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1. EXPEDIENTES DA PRESIDÊNCIA 
[]

1.1. Portaria (Presidência) Nº 450/2017 - PJPI/TJPI/SECPRE, de 22 de março de 2017290587 

1.2. Portaria (Presidência) Nº 465/2017 - SECPLE, de 24 de março de 2017291002 

1.3. Portaria (Presidência) Nº 466/2017 - SECPLE, de 24 de março de 2017  291003 

1.4. Portaria (Presidência) Nº 467/2017 - SECPLE, de 24 de março de 2017291004 

1.5. DECISÃO   Nº   17.0.000001085-5 REQUERENTE:   SINDSJUS.  ASSUNTO:OFICIAL JUDICIÁRIO. CARGO

ENQUADRADO NO GRUPO FUNCIONAL DE ANALISTA JUDICIÁRIO291103 

O Excelentíssimo DesembargadorERIVAN LOPES, PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de
suas atribuições regimentais,
CONSIDERANDO o requerimento, informações e decisão constantes do processo que tramita sob onº 17.0.000007229-0 SEI,
RESOLVE:
AUTORIZAR, com fundamento no Provimento 44/2015, o pagamento de 4,5 (meia diária) ao magistradoCarlos Alberto Bezerra Chagas, Titular da
Vara Única da Comarca de Monsenhor Gil/PI, em virtude de deslocamento àComarca de Campo Maior/PI,para auxiliar plena, cumulativamente e
em caráter excepcional, a 1ª Vara de Campo Maior, conforme Portaria nº23/2017 - SECPLE, D.J. nº 8133, disponibilizada em 23/01/2017 e
publicada em 24/01/2017.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em 22 de março de 2017.
DesembargadorErivan Lopes
Presidente do TJ/PI

O Desembargador ERIVAN LOPES, PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições
legais,
R E S O L V E:
DESIGNAR oJuiz de Direito RODRIGO ALAGGIO RIBEIRO, Juiz Auxiliar da Comarca de Teresina, de entrância final, para celebrar a cerimônia
de casamento civil de ANTÔNIO MOURÃO DA SILVA e ANTÔNIA DA ROCHA FERREIRA, a ser realizada no dia 27 de março de 2017, na
cidade de Teresina-PI.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 24 de março de 2017.
Desembargador ERIVAN LOPES
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

O Desembargador ERIVAN LOPES, PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições
legais,
R E S O L V E:
DESIGNAR a Juíza de Direito MARIA LUIZA DE MOURA MELLO E FREITAS, titular da 1ª Vara da Infância e da Juventude da Comarca de
Teresina, de entrância final, para celebrar a cerimônia de casamento civil de LUIS BORGES DA SILVA NETO e SOLANY DE MESQUITA
SOUSA, a ser realizada no dia 27 de março de 2017, na cidade de Teresina-PI.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 24 de março de 2017.
Desembargador ERIVAN LOPES
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

O Desembargador ERIVAN LOPES, PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições
legais,
R E S O L V E:
DESIGNAR a Juíza de Direito MARIA LUIZA DE MOURA MELLO E FREITAS, titular da 1ª Vara da Infância e da Juventude da Comarca de
Teresina, de entrância final, para celebrar a cerimônia de casamento civil de TANDERSON RITTIERI CAMÊLO SOARES e ANTÔNIA RAYANE
SOUSA MONTE, a ser realizada no dia 01 de abril de 2017, na cidade de Teresina-PI.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 24 de março de 2017.
Desembargador ERIVAN LOPES
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

EMENTA
REQUERIMENTO. ADMINISTRATIVO. OFICIAL JUDICIÁRIO. CARGO ENQUADRADO NO GRUPO FUNCIONAL DE ANALISTA JUDICIÁRIO.
MANUTENÇÃO DA DENOMINAÇÃO. INDEFERIMENTO DO PEDIDO.
PARECER
Requerimento formulado pelo Sindicato dos Servidores do Poder Judiciário do Estado do Piauí - SINDSJUS objetivando a identificação dos
Oficiais Judiciários apenas pela Grupo Funcional que ocupam (Analista Judiciário), de modo que nos assentamentos funcionais, portarias, e
documentos expedidos pelo TJPI sejam suprimidas a identificação "Oficial Judiciário".
A SEAD informou, em síntese: que os servidores ocupantes dos cargos de Contadores, Partidores, Distribuidores Gerais, Avaliadores Gerias e
Depositários Públicos previstos na Lei de Organização Judiciária foram transformados em Oficial Judiciário por meio da Lei nº 5.237/2002; que,
posteriormente, com o advento da LC nº115/2008, os Oficiais Judiciários foram transformados na Carreira de Técnicos Judiciários do grupo
funcional de Técnico Judiciário; que, no ano de 2014, com o advento da Lei nº 6.582, houve a inclusão dos incisos V e VI e o enquadramento foi
feito obedecendo o disposto no caput do art. 66 da LC nº 115/2008, ou seja, os Oficiais Judiciários (antigos Contadores, Partidores e
Distribuidores Gerais, com como antigos Avaliadores Gerais e Depositários Públicos) foram enquadrados no grupo funcional de Analista
Judiciário.
É o relatório. Passo à análise da matéria.
O quadro de servidores do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí se divide em três grupos funcionais, quais sejam: Analista Judiciário, Técnico
Judiciário e Auxiliar Judiciário.
O grupo funcional se subdivide em três áreas de atividades, a saber, judiciária, apoio especializado e administrativa, onde cada área é composta
por diversas carreiras, conforme disposto nos arts. 6º e 7º da LC nº 115/2008:
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1.6. DECISÃO   Nº   17.0.000004897-6  REQUERENTE:  MARIANA FRANCISCA DO NASCIMENTO.  ASSUNTO:

READAPTAÇÃO291122 

Art. 6º As carreiras dos grupos referidas no art. 5º são estruturados em quinze níveis (de 1 a 15) e três referências (de I a III), na forma dos
Anexos I e II desta Lei, de acordo com as seguintes áreas de atividades:
I - judiciária: compreende os serviços realizados privativamente por bacharéis em Direito, abrangendo processamento de feitos, analise e
pesquisa de legislação, doutrina e jurisprudência nos vários ramos do direito, elaboração de pareceres jurídicos, atos processuais e execução de
mandados;
II - de apoio especializado: compreendendo os serviços cuja execução exija dos titulares o devido registro no órgão fiscalizador do exercício da
profissão ou o domínio de habilidades específicas, a critério da Administração;
III - administrativa: compreendendo os serviços relacionados com recursos humanos, material e patrimônio, licitações, contratos, orçamento e
finanças, controle interno e auditoria, segurança e transporte e outras atividades complementares de apoio administrativo.
Art. 7º As atribuições das carreiras são descritas em lei e em resolução, observado o seguinte:
I - Grupo Funcional de Analista Judiciário: atividades de planejamento, organização, coordenação, supervisão técnica, assessoramento, direção
de serventias, estudo, pesquisa, elaboração de laudos, pareceres, atos processuais ou informações de tarefas de elevado grau de complexidade;
II - Grupo Funcional de Técnico Judiciário: execução de suporte técnico em áreas específicas de acordo com sua formação ou de suporte
administrativo;
III - Grupo Funcional de Auxiliar Judiciário: atividades básicas de apoio operacional.
Parágrafo único. As carreiras são organizadas na forma dos Anexos I e II, em quinze níveis (de 1 a 15) e três referências (de I a III) na forma
seguinte:
I - Analista Judiciário, de nível 11 a 15, cada uma com três referências;
II - Técnico Judiciário, de nível 6 a 10, cada uma com três referências;
III - Auxiliar Judiciário, de nível 1 a 5, cada uma com três referências.
Por fim, a carreira corresponde ao cargo de provimento efetivo, que consiste no conjunto de atribuições e responsabilidades previstas na
estrutura organizacional.
Infere-se das informações prestadas pela SEAD, que a carreira de Oficial Judiciário, após evolução legal, foi enquadrada no grupo funcional de
Analista Judiciário, na forma do art. 66, inciso VI, da Lei Complementar nº 115/2008:
Art. 66. Observado o limite do art. 65, ficam transformados, na forma do Anexo I, em cargos do grupo funcional de Analista Judiciário, os
seguintes cargos da antiga atividade Judiciária Intermediária - PJ/AI:
I - Oficial de Justiça e Avaliador de 1ª, 2ª, 3ª entrâncias, em Oficial de Justiça e
Avaliador;
II - de Escrevente Cartorário de 1ª, 2ª, 3ª entrâncias, em Analista Judicial;
III - Assistente Judiciário, em Analista Administrativo;
IV - Taquígrafo Judiciário, em Taquígrafo;
V - os Atendentes Judiciários com diploma de curso superior;
VI - os Oficiais Judiciários (antigos Contadores, Partidores e Distribuidores Gerais, com como antigos Avaliadores Gerais e
Depositários Públicos). (Incluído pela Lei Ordinária Nº 6.582, de 23.09.2014) (...)
Verifica-se, portanto, que os ocupantes do cargo de Oficial Judiciário foram apenas transpostos do grupo funcional que ocupavam (Técnico
Judiciário) para o de Analista Judiciário, encontrando-se em via de extinção, pois não serão mais providos por concurso público, subsistindo,
apenas, os atuais remanescentes no quadro de servidores do TJ/PI.
CONCLUSÃO:
Em virtude do exposto, com fundamento no art.66, inciso VI, da Lei Complementarnº 115/2008, opina-se pelo indeferimento do pedido.

Documento assinado eletronicamente por Felipe de Moura Leite, Servidor / TJPI, em 24/03/2017, às 09:52, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

Decisão Nº 745/2017 - PJPI/TJPI/SAJ
Acato, na íntegra, os termos fáticos e jurídicos do parecer, para INDEFERIR o pedido formulado pelo SINDSJUS, mantendo a
denominação dos ocupantes do cargo de oficial judiciário, em estrita observância ao art. 66, inciso VI, da Lei Complementar nº
115/2008.
Publique-se.
À SEAD para cientificação e anotações necessárias.

Documento assinado eletronicamente por Erivan José da Silva Lopes, Presidente, em 24/03/2017, às 10:14, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

Parecer Nº 534/2017 - PJPI/TJPI/SAJ
EMENTA
ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. PEDIDO DE READAPTAÇÃO POR MOTIVO DE SAÚDE. COMPROVAÇÃO POR JUNTA MÉDICA
OFICIAL. ART. 25 DA LEI COMPLEMENTAR Nº 13/1994. CARGO DE OFICIAL DE JUSTIÇA E AVALIADOR. READAPTAÇÃO NO CARGO DE
ESCRIVÃO JUDICIAL. COMPATIBILIDADE. RESPEITO A HABILITAÇÃO, NÍVEL DE ESCOLARIDADE E EQUIVALÊNCIA DE REMUNERAÇÃO
EXIGIDOS. REQUISITOS OBSERVADOS. DEFERIMENTO.
PARECER
Trata-se requerimento formulado pela servidora Mariana Francisca do Nascimento, ocupante do cargo de Oficial de Justiça e Avaliadora,
matrícula n° 4240154, lotada na Comarca de Picos-PI, objetivando a sua READAPTAÇÃO sob o fundamento de portar doença cardiovascular de
alto risco.
Instruiu seu pedido com laudo médico e outros documentos (evento 0037536).
Encaminhado os autos ao Departamento de Saúde, a Junta Médica manifestou-se favorável à readaptação funcional da servidora, para que seja
preservado seu estado de saúde.
Em informações complementares, o Departamento de Saúde deste Tribunal esclareceu: que a moléstia na qual a servidora está acometida lhe
incapacita para realizar as atribuições do cargo (Oficial de Justiça e Avaliador); que a servidora não pode exercer atividades que dependam de
esforços físicos, os quais possam agravar o quadro clínico que a paciente se encontra.
A SEAD prestou as informações de praxe, ressaltando: que a servidora ingressou neste Tribunal de Justiça em virtude de aprovação em
concurso público para o cargo de Oficial de Justiça, PJ-02, da Comarca de Bocaina, nomeada através da Portaria n. 231/95, de 20.04.1995, da
Presidência, tendo tomado posse no dia 22.05.1995; que a Portaria nº 1505, de 17.06.2015, da Presidência, publicada no DJ n. 7.767, de
19.06.2015, p. 3 e 4, elevou a servidora para o nível 15, referência III, da mesma Comarca; que devido a agregação da Comarca de Bocaina,
(Resolução nº 15/2016, de 11.07.2016) e determinação da Portaria n. 2504, de 24.10.2016, da Presidência, publicada no DJ n. 8087, de
25.10.2016, p. 11 e 12, a servidora foi lotada na Central de Mandados da Comarca de Picos, através da Portaria n. 1.292, de 26.10.2016,
publicada no DJ n. 8090, de 28.10.2016, p. 5.
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É o relatório. Passo à análise da matéria.
De acordo com o art. 9º da Lei Complementar n.º 13/1994, o provimento de cargo público poderá se dar mediante nomeação, promoção,
readaptação, reversão, aproveitamento, reintegração e recondução.
A readaptação consiste na investidura do servidor em outro cargo compatível com sua superveniente limitação de capacidade física ou mental,
apurada em inspeção médica, consoante disposto no art. 25 da Lei Complementar n.º 13/19941.
Por seu turno, o § 2º do art. 25 da LC n.º 13/1994 prevê que "a readaptação será efetivada em cargo de atribuições afins, respeitada a habilitação
exigida, nível de escolaridade e equivalência de remuneração e, na hipótese de inexistência de cargo vago, o servidor exercerá suas atribuições
como excedente até a ocorrência de vaga".
Trata-se, portanto, de pretensão de provimento derivado de cargo público em virtude delimitação da capacidade laboral do servidor para as
atribuições e responsabilidades do cargo anteriormente ocupado.
O instituto da readaptação tem como objetivo a reabilitação funcional digna e eficaz do servidor público. No plano individual, visa conferir respeito
à dignidade da pessoa humana com o desenvolvimento de atividades produtivas de acordo com as limitações sofridas.
Nessa perspectiva, a aplicação do instituto é calcada em razões fáticas excepcionais, de sorte que a interpretação dos dispositivos legais
que o disciplinam deve ser restritiva. A norma que prevê a readaptação não pode ser aplicada como verdadeira "promoção" ou "sanção" do
servidor.
Conforme informações prestadas pela SEAD, a requerente foi nomeada em virtude de aprovação em concurso público para exercer o cargo de
Oficial de Justiça e Avaliadora, tendo tomado posse em 22/05/1995, sendo que o cargo é privativo de Bacharel em Direito.
De início, o primeiro ponto a ser analisado é a condição incapacitante da servidora para exercer as atividades inerentes ao cargo para o qual
prestou concurso público (Analista Judiciário - Oficial de Justiça e Avaliador).
Nesse particular, o Departamento de Saúde, através de junta médica, opinou pela readaptação da servidora Mariana Francisca do Nascimento,
nos seguintes termos:
"(...) Ressaltamos que diante de tal situação clínica cardiovascular, caso sejam mantidos os fatores desencandescentes (sic) das patologias
supracitadas e o não seguimento das recomendações da equipe médica que assiste a servidora, poderá a mesma evoluir com quadros mais
agravantes como arritmias importantes, síndrome coronariana aguda, infarto agudo miocárdio, dentre outras.
Em face da situação clínica atual da servidora sugerimos a readequação funcional, para que seja preservado seu estado de saúde que hora se
apresenta". (evento 0047054)
"A moléstia que acomete a servidora lhe incapacita para realizar as atribuições do cargo. SIM
Diante da Patologia que está acometida a servidora, já informada em solicitação anterior e avaliada pela Perícia Médica de Departamento de
Saúde, a mesma não pode excer (sic) atividades que despedem esforços físicos que possam agravar o quadro clínico que a paciente se
encontra." (evento 0057604)
Diante de tais assertivas, observa-se que, atualmente, a situação física da servidora a impossibilita de continuar exercendo as atribuições do seu
cargo (Analista Judiciário - Oficial de Justiça e Avaliador) e impõe sua readaptação em outro cargo, cujas atividades devem ser exercidas
internamente.
Por tais razões, faz-se necessário a análise da Lei Complementar n.° 115, de 25 de agosto de 2008, que dispõe sobre o Plano de Carreiras e
Remuneração dos Servidores do Poder Judiciário do Estado do Piauí, para se identificar o cargo mais compatível com as limitações da servidora.
Os artigos 5º e 6º tratam da composição e estruturação do quadro de pessoal efetivo do TJ/PI:
Artigo 5º - Os quadros de pessoal efetivo do Poder Judiciário são compostos pelos seguintes grupos funcionais, constituídos pelas respectivas
carreiras, integradas por cargos de provimento efetivo:
I - Analista Judiciário;
II - Técnico Judiciário;
III - Auxiliar Judiciário.
Artigo 6º - As carreiras dos grupos referidas no art. 5º são estruturados em quinze níveis (de 1 a 15) e três referências (de I a III), na forma dos
Anexos I e II desta Lei, de acordo com as seguintes áreas de atividades:
I - judiciária: compreende os serviços realizados privativamente por bacharéis em Direito, abrangendo processamento de feitos, analise e
pesquisa de legislação, doutrina e jurisprudência nos vários ramos do direito, elaboração de pareceres jurídicos, atos processuais e execução de
mandados; (...)
Por seu turno, o artigo 8º prevê as atribuições dos cargos:
Artigo 8º - A área judiciária do grupo funcional de Analista Judiciário é composta pelas seguintes carreiras e atribuições correlatas:
I - ao Analista Processual compete:
a) exercer atividades de maior complexidade, na respectiva área de atuação;
b) realizar serviços de natureza técnica-administrativa ou judiciária na respectiva área de atuação, envolvendo matéria que exija conhecimentos
jurídicos;
c) analisar contratos, convênios, editais de licitação pública e justificativas para a contratação direta, além de elaborar as respectivas minutas,
quando solicitado pelo Administrador Superior;
d) responder a consulta jurídica mediante elaboração de parecer quando solicitado;
e) manter sob sua guarda e responsabilidade os autos dos processos, não permitindo que saiam da secretaria, exceto nos casos autorizados em
lei;
f) integrar comissão de sindicância e de processo administrativo disciplinar;
g) assessorar a Presidência na apreciação de processos de sua competência nos termos da Lei de Organização Judiciária;
h) executar atividades afins determinadas pelo Secretário Jurídico;
II - ao Escrivão Judicial compete:
a) redigir, em forma legal, os ofícios, mandados, cartas precatórias e outros atos que pertençam ao seu ofício, assinando-os conjuntamente com
a autoridade judicial, quando for o caso;
b) executar as ordens judiciais, bem como praticar todos os atos que lhe forem atribuídos pela Lei de Organização Judiciária;
c) comparecer às audiências ou, não podendo fazê-lo, designar substituto;
III - ao Oficial de Justiça e Avaliador compete:
a) realizar atividades de nível superior a fim de possibilitar o cumprimento de ordens judiciais; compreende a realização de diligências externas
relacionadas com a prática de atos de comunicação processual e de execução;
b) avaliar os bens penhorados e/ou arrestados nos autos processuais.
Considerando a exigência de afinidade das atribuições, respeitada a habilitação exigida para o ingresso, nível de escolaridade e equivalência de
remuneração, constata-se que os cargos de Oficial de Justiça e Escrivão Judicial guardam compatibilidade entre si, pois possuem atividades
comuns e correlatas, sendo que ambos exigem aprovação em concurso público, são privativos de Bacharelado em Direito e pertencem ao
mesmo Grupo Funcional (Analista Judiciário), daí a correspondência de remuneração.
CONCLUSÃO:
Em virtude do exposto, com fundamento no art. 25 da Lei Complementar n.º 13/1994 e no laudo médico oficial, opina-se pelo DEFERIMENTO do
pedido, para:
a)- Que seja a servidora Mariana Francisca do Nascimento readaptada no cargo de Escrivão Judicial;
b)- Que sejam mantidos o mesmo nível e a referência em que se encontra a servidora no cargo de Oficial de Justiça e Avaliador;
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1.7. DECISÃO   Nº   17.0.000006798-9 REQUERENTE:   VANDA LUSTOSA BRANDÃO GONÇALVES DE MOURA.

ASSUNTO:   ABONO DE PERMANÊNCIA291140 

c)- Que sejam excluídas da sua remuneração as verbas relativas as gratificações de adicional de periculosidade e de indenização de transporte,
concedidas somente no efetivo exercício das atribuições do cargo de Oficial de Justiça e Avaliador (art. 35 e 36 da Lei Complementar n.º
115/2008).
1 Art. 25. A readaptação é a investidura do servidor em cargo de atribuições e responsabilidades compatíveis com a limitação que tenha sofrido
em sua capacidade física ou mental, verificada em inspeção médica.

Documento assinado eletronicamente por Felipe de Moura Leite, Servidor / TJPI, em 24/03/2017, às 09:51, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

Decisão Nº 746/2017 - PJPI/TJPI/SAJ
Acato, na íntegra, os termos fáticos e jurídicos do parecer para, com fundamento no art. 25 da Lei Complementar n.º 13/1994, DEFERIR o
pedido, determinando-se a readaptação da servidora Mariana Francisca do Nascimento no cargo de Escrivão Judicial, observados o nível e a
referência em que se encontra, excluindo-se da sua remuneração as verbas relativas as gratificações de adicional de periculosidade e de
indenização de transporte, que pressupõem o efetivo exercício das atribuições do cargo de Oficial de Justiça e Avaliador (art. 35 e 36 da Lei
Complementar n.º 115/2008).
À SEAD, para cientificação e demais providências cabíveis.
Após, à douta Corregedoria-Geral de Justiça para lotação da servidora.
Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Erivan José da Silva Lopes, Presidente, em 24/03/2017, às 10:14, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

EMENTA
ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO QUE REÚNE REQUISITOS PARA APOSENTADORIA E PERMANECE EM ATIVIDADE.
SOLICITAÇÃO DO ABONO DE PERMANÊNCIA. INTELIGÊNCIA DO ART. 40, §19 DA CF/88 E ART. 5º, §4º, DA LEI COMPLEMENTAR Nº
40/2004. REQUISITOS PREENCHIDOS. DEFERIMENTO.
PARECER
Pedido formulado em 22/02/2017 pela servidora VANDA LUSTOSA BRANDÃO GONÇALVES DE MOURA, ocupante do cargo de Analista
Judicial, matrícula nº 4095391, na Comarca de Santa Cruz do Piauí, objetivando o benefício do ABONO DE PERMANÊNCIA.
Solicitadas informações à SEAD para o processamento do pedido, asseverou-se que: o tempo de contribuição da requerente, contados até
03/02/2017, perfaz um total de 10.970 dias, ou seja, 30 anos e 20 dias, contando com 55 anos de idade; e que, de acordo com a simulação
extraída do sistema eletrônico da Controladoria-Geral da União, a requerente preencheu os requisitos para receber o benefício do Abono de
Permanência em 17 de fevereiro de 2017 (Protocolo 0045298).
Juntou-se o Mapa de Tempo de Serviço da requerente e a Simulação de Aposentadoria elaborada no sistema da Controladoria Geral da União.
É o breve relatório. Opina-se.
O abono de permanência é um beneficio concedido aos servidores públicos ocupantes de cargos efetivos que tenham reunido todos os
pressupostos para a aposentadoria voluntária, mas que, por vontade própria, tenham optado por permanecer em atividade, fazendo jus a
percepção de um valor correspondente a contribuição previdenciária.
A Constituição Federal de 1988, regulamentando a aposentadoria dos servidores públicos, estabelece em seu art. 40, § 19, com redação dada
pela EC nº 41/2003, que:
§ 19. O servidor de que trata este artigo que tenha completado as exigências para aposentadoria voluntária estabelecidas no § 1º, III, a, e que
opte por permanecer em atividade fará jus a um abono de permanência equivalente ao valor da sua contribuição previdenciária até
completar as exigências para aposentadoria compulsória contidas no § 1º, II.
A previsão do abono de permanência para os servidores públicos estaduais do Piauí é contemplada na LEI COMPLEMENTAR Nº 40/2004, que
dispõe em seu art. 5º, § 4º:
§ 4º - O servidor público civil ocupante de cargo efetivo da administração direta, autárquica e fundacional do Estado do Piauí, magistrados,
membros de poder, do Ministério Público e do Tribunal de Contas que tenham completado a exigência para a aposentadoria voluntária
estabelecida na alínea "a" do inciso III do § 1º do art. 40 da Constituição Federal, no § 5º do art. 2º ou § 1º do art. 3º da Emenda Constitucional nº
41, de 2003, e que optem por permanecer em atividade fará jus ao abono de permanência equivalente ao valor da sua respectiva
contribuição previdenciária até completar as exigências para aposentadoria compulsória contida no inciso II do § 1º do art. 40 da Constituição
Federal.
No caso em apreço, infere-se das informações prestadas pela SEAD (Protocolo 0045313), que o tempo de contribuição comprovado pela
requerente, apurado até 03/02/2017, foi de 10.970 (dez mil, novecentos e setenta) dias, perfazendo um total de 30 (trinta) anos e 20 (vinte) dias
de contribuição, tempo além do mínimo exigido, demais disso possui 55 (cinquenta e cinco) anos de idade, conta com mais de 20 (vinte) anos
no serviço público e mais de 05 (cinco) anos no cargo.
Nessas circunstâncias, considerando que a requerente comprova condições para aposentadoria, pois atendeu aos requisitos exigidos pela EC
nº41/2003 e encontra-se em atividade neste Tribunal de Justiça, faz ela jus ao recebimento do benefício solicitado.
A propósito, corrobora-se a partir da Simulação de Aposentadoria elaborada no sistema da Controladoria Geral da União que, em 17/02/2017, a
servidora adquiriu o direito subjetivo ao Abono de Permanência, com fundamento na EC nº 41/2003 - Regra Geral.
Já em relação aos efeitos financeiros da concessão do Abono de Permanência, vale ressaltar que o § 8º do art. 5º da LEI COMPLEMENTAR
ESTADUAL nº 40/2004, acrescido pela Lei nº 6.743, de 23/12/2015, prevê que:
"observadas as regras estabelecidas neste artigo, na Constituição Federal e em suas Emendas, o abono de permanência será concedido ao
servidor público civil ocupante de cargo efetivo da administração direta, autárquica e fundacional do Estado do Piauí, magistrados, membros do
Ministério Público e do Tribunal de Contas, a partir da data do requerimento" (grifo nosso).
Contudo, o § 9º do dispositivo prevê que, se o requerimento for formulado dentro de 60 (sessenta) dias da data que o servidor preencha os
requisitos para fruir o abono, os efeitos da concessão retroagirão a esta data, in verbis:
§ 9º Interposto o requerimento dentro de 60 (sessenta) dias da data que o servidor público civil ocupante de cargo efetivo da administração direta,
autarquia e fundacional do Estado do Piauí, Magistrados, membros do Ministério Público e do Tribunal de Contas preencham um dos requisitos
de concessão do abono de permanência, o prazo inicial para a percepção da referida vantagem pecuniária contar-se-á do primeiro dia do prazo
ora estabelecido.
Na espécie, a servidora reuniu os requisitos para obter o abono de permanência em 17/02/2017, tendo formulado o requerimento dentro do prazo
de 60 dias, em 22/02/2017.
Diante do exposto, com fundamento no art. 40, § 19 da CF/88, na EC nº 41/2003 e art. 5º da Lei Complementar Estadual nº 40/04, opina-se pelo
DEFERIMENTO do pedido de implementação do abono de permanência formulado por VANDA LUSTOSA BRANDÃO GONÇALVES DE
MOURA, com efeitos financeiros retroativos à data do preenchimento dos requisitos (17/02/2017).
FELIPE DE MOURA LEITE
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1.8. DECISÃO   Nº   17.0.000007501-9.  REQUERENTE:    ARLEIDE LIMA BARBOSA. ASSUNTO: ABONO

PERMANÊNCIA291141 

Secretário de Assuntos Jurídicos
DECISÃO
Acato, na íntegra, os termos fáticos e jurídicos do parecer para, com fundamento no art. 40, § 19 da CF/88, na EC nº 41/2003 e art. 5º da Lei
Complementar Estadual nº 40/04, DEFERIR o pedido de abono de permanência formulado pela servidora VANDA LUSTOSA BRANDÃO
GONÇALVES DE MOURA, com efeitos financeiros retroativos à data do preenchimento dos requisitos (17/02/2017).
À SEAD, para a cientificação e registros necessários.
Publique-se.
Desembargador ERIVAN LOPES
PRESIDENTE

EMENTA
ADMINISTRATIVO. SERVIDOR QUE REÚNE REQUISITOS PARA APOSENTADORIA E PERMANECE EM ATIVIDADE. POSSIBILIDADE DE
CONCESSÃO DE ABONO PERMANÊNCIA PARA SERVIDORES QUANDO IMPLEMENTADOS OS REQUISITOS PARA APOSENTADORIA
COM BASE NA REGRA DO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº47/2005. ART. 40, § 19 DA CF/88 C/C ART. 5º, § 4º, DA LEI
COMPLEMENTAR Nº 40/2004. DEFERIMENTO.
PARECER
Pedido formulado em 14/03/2017 pela servidora ARLEIDE LIMA BARBOSA, ocupante do cargo de Oficial de Justiça e Avaliador, matrícula nº
1042351, na Comarca de Teresina, objetivando o benefício do ABONO DE PERMANÊNCIA.
Solicitadas informações à SEAD para o processamento do pedido, asseverou-se que: o tempo de contribuição da requerente, contados até
21/03/2017, perfaz um total de 11.338 dias, ou seja, 31 anos e 23 dias, contando com 54 anos de idade; e que, de acordo com a simulação
extraída do sistema eletrônico da Controladoria-Geral da União, a requerente preenche os requisitos para receber o benefício do Abono de
Permanência em 02 de julho de 2017, de acordo com EC nº 41/2003, e em 03 de março de 2017 conforme art. 3º da EC nº 47/2005.
Juntou-se o Mapa de Tempo de Serviço da requerente e a Simulação de Aposentadoria elaborada no sistema disponível pela Controladoria Geral
da União.
É o breve relatório. Opina-se.
O abono de permanência é um beneficio concedido aos servidores públicos ocupantes de cargos efetivos que tenham reunido todos os
pressupostos para a aposentadoria voluntária, mas que, por vontade própria, tenham optado por permanecer em atividade, fazendo jus a
percepção de um valor correspondente a contribuição previdenciária.
A Constituição Federal de 1988, regulamentando a aposentadoria dos servidores públicos, estabelece em seu art. 40, § 19, com redação dada
pela EC nº 41/2003, que:
§ 19. O servidor de que trata este artigo que tenha completado as exigências para aposentadoria voluntária estabelecidas no § 1º, III, a, e que
opte por permanecer em atividade fará jus a um abono de permanência equivalente ao valor da sua contribuição previdenciária até
completar as exigências para aposentadoria compulsória contidas no § 1º, II.
A previsão do abono de permanência para os servidores públicos estaduais do Piauí é contemplada na LEI COMPLEMENTAR Nº 40/2004, que
dispõe em seu art. 5º, § 4º:
§ 4º - O servidor público civil ocupante de cargo efetivo da administração direta, autárquica e fundacional do Estado do Piauí, magistrados,
membros de poder, do Ministério Público e do Tribunal de Contas que tenham completado a exigência para a aposentadoria voluntária
estabelecida na alínea "a" do inciso III do § 1º do art. 40 da Constituição Federal, no § 5º do art. 2º ou § 1º do art. 3º da Emenda Constitucional nº
41, de 2003, e que optem por permanecer em atividade fará jus ao abono de permanência equivalente ao valor da sua respectiva
contribuição previdenciária até completar as exigências para aposentadoria compulsória contida no inciso II do § 1º do art. 40 da Constituição
Federal.
No caso em apreço, infere-se das informações prestadas pela SEAD, que o tempo de contribuição comprovado pela requerente, apurado até
21/03/2017, foi de 11.338 (onze mil trezentos e trinta e oito) dias, perfazendo um total de 31 (trinta e um) anos e 23 (vinte e três) dias de
contribuição, demais disso conta com 54 (cinquenta e quatro) anos de idade, conta com mais de 20 (vinte) anos no serviço público e mais de 05
(cinco) anos no cargo.
Conforme o inc. III, do art. 3º da EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 47/2005, o tempo de contribuição que exceder o patamar mínimo será
compensado com a idade:
Art. 3º Ressalvado o direito de opção à aposentadoria pelas normas estabelecidas pelo art. 40 da Constituição Federal ou pelas regras
estabelecidas pelos arts. 2º e 6º da Emenda Constitucional nº 41, de 2003, o servidor da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios, incluídas suas autarquias e fundações, que tenha ingressado no serviço público até 16 de dezembro de 1998 poderá aposentar-se
com proventos integrais, desde que preencha, cumulativamente, as seguintes condições:
III idade mínima resultante da redução, relativamente aos limites do art. 40, § 1º, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, de um ano de
idade para cada ano de contribuição que exceder a condição prevista no inciso I do caput deste artigo.
Ao se fazer uso do sistema de Simulação de Aposentadoria da Controladoria-Geral da União, corrobora-se que, em 03/03/2017, a servidora
adquiriu o direito subjetivo ao Abono de Permanência, isso com fundamento no art. 3º da Emenda Constitucional nº 47/2005.
Sobre a questão, o Conselho Nacional de Justiça ratificou o entendimento externado no Acórdão nº 1.482/2012 do Tribunal de Contas da União,
que, por seu turno, sacramentou a plausibilidade jurídica de concessão de abono de permanência para servidores ou magistrados nas hipóteses
em que os requisitos para aposentadoria foram atendidos com base na regra do art. 3º da EC nº 47/2005, recomendando, inclusive, sua
aplicação pelo TJPI.
Já em relação aos efeitos financeiros da concessão do Abono de Permanência, vale ressaltar que o § 8º do art. 5º da LEI COMPLEMENTAR
ESTADUAL nº 40/2004, acrescido pela Lei nº 6.743, de 23/12/2015, prevê que:
"observadas as regras estabelecidas neste artigo, na Constituição Federal e em suas Emendas, o abono de permanência será concedido ao
servidor público civil ocupante de cargo efetivo da administração direta, autárquica e fundacional do Estado do Piauí, magistrados, membros do
Ministério Público e do Tribunal de Contas, a partir da data do requerimento" (grifo nosso).
Contudo, o § 9º do dispositivo prevê que, se o requerimento for formulado dentro de 60 (sessenta) dias da data que o servidor preencha os
requisitos para fruir o abono, os efeitos da concessão retroagirão a esta data, in verbis:
§ 9º Interposto o requerimento dentro de 60 (sessenta) dias da data que o servidor público civil ocupante de cargo efetivo da administração direta,
autarquia e fundacional do Estado do Piauí, Magistrados, membros do Ministério Público e do Tribunal de Contas preencham um dos requisitos
de concessão do abono de permanência, o prazo inicial para a percepção da referida vantagem pecuniária contar-se-á do primeiro dia do prazo
ora estabelecido.
Na espécie, a servidora reuniu os requisitos para obter o abono de permanência em 03/03/2017, tendo formulado o requerimento dentro do prazo
de 60 dias, em 14/03/2017.
Isso posto, com fundamento no art. 40, § 19 da CF/88 c/c artigo 3º da EC nº 47/2005 e art. 5º da Lei Complementar Estadual nº 40/2004, opina-
se pelo DEFERIMENTO do pedido de implementação do abono de permanência formulado por ARLEIDE LIMA BARBOSA, com efeitos
financeiros retroativos à data do preenchimento dos requisitos (03/03/2017).
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2. CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO PIAUÍ 
[]

2.1. Portaria Nº 1452/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 23 de março de 2017290241 

2.2. PORTARIA nº 032, DE 23 DE MARÇO DE 2017290242 

2.3. PORTARIA nº 033, DE 23 DE MARÇO DE 2017290243 

FELIPE DE MOURA LEITE
Secretário de Assuntos Jurídicos
DECISÃO
Acato, na íntegra, os termos fáticos e jurídicos do parecer para, com fundamento no art. 40, § 19 da CF/88 c/c artigo 3º da EC nº 47/2005 e art. 5º
da Lei Complementar Estadual nº 40/2004, DEFERIR o pedido de abono de permanência formulado pela servidora ARLEIDE LIMA BARBOSA,
com efeitos financeiros retroativos à data do preenchimento dos requisitos (03/03/2017).
À SEAD, para a cientificação e registros necessários.
Publique-se.
Desembargador ERIVAN LOPES
PRESIDENTE

Portaria Nº 1452/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 23 de março de 2017
O CORREGEDOR GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS, no uso de suas
atribuições legais e,
CONSIDERANDOo que consta do Processo SEI nº 16.0.000008768-8,
R E S O L V E :
AUTORIZARa permuta do Plantão Judiciário de 1º Grau para os feitos relativos à matéria de competência cível comum, de família, da fazenda
pública e infância e juventude não referente a atos infracionais, estabelecido pela Portaria 1.318, de 21/11/2016, da seguinte forma:

NOME DO JUIZ PLANTONISTA PERÍODO DO PLANTÃO

JOÃO GABRIEL FURTADO BAPTISTA
Titular da 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública

10 a 16 de abril de 2017

ADERSON ANTONIO BRITO NOGUEIRA
Titular da 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública

17 a 23 de abril de 2017

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 23 de março de 2017.
Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS
CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA

O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS, no uso das
atribuições legais, etc.
CONSIDERANDO o parecer proferido nos autos do Processo SEI nº 17.0.000008717-3,
R E S O L V E :
Art. 1º. DESIGNAR o Sr. JOAQUIM NOGUEIRA PARANAGUÁ JÚNIOR como INTERINO do Cartório do 1º Ofício de Gilbués-PI, até que a
respectiva serventia seja preenchida por meio de concurso público, devendo, para a prática dos atos necessários ao exercício da serventia, ser
criada uma nova inscrição junto ao Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ, em atendimento ao que preceitua o art. 4º, inciso 9º, da
Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil nº 1.634/2016.
Art. 2º. DETERMINAR que o designado, entre outras atribuições:
atualize os dados da serventia extrajudicial no sistema Justiça Aberta no prazo de 10 (dez) dias;
alimente os dados da Justiça Aberta, no prazo de 10 (dez) dias, conforme estabelece o Provimento nº 24 do CNJ;
apresente, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, o plano de informatização da respectiva serventia, de acordo com o estabelecido no
Provimento nº 14/2016 da CGJ-PI, informando a empresa que será contratada;
observe o cumprimento integral do Provimento Conjunto nº 06, de 29 de junho de 2016.
providencie, a partir da publicação dessa Portaria, o cadastro nos sistemas relacionados ao Malote Digital, CRC-PI, CRC-Nacional, COBJUD,
SIRC, IBGE, Receita Federal/DOI, Censec, CNIB e outros porventura necessários às atribuições da serventia;
providencie o Certificado Digital, a partir da publicação dessa Portaria.
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 23 de março de 2017.
Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS
CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA

O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS, no uso das
atribuições legais, etc.
CONSIDERANDO o parecer proferido nos autos do Processo SEI nº 17.0.000008717-3,
R E S O L V E :
Art. 1º. DESIGNAR o Sr. JOAQUIM NOGUEIRA PARANAGUÁ JÚNIOR como INTERINO do Cartório do 2º Ofício de Gilbués-PI, até que a
respectiva serventia seja preenchida por meio de concurso público, devendo, para a prática dos atos necessários ao exercício da serventia, ser
criada uma nova inscrição junto ao Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ, em atendimento ao que preceitua o art. 4º, inciso 9º, da
Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil nº 1.634/2016.
Art. 2º. DETERMINAR que o designado, entre outras atribuições:
atualize os dados da serventia extrajudicial no sistema Justiça Aberta no prazo de 10 (dez) dias;
alimente os dados da Justiça Aberta, no prazo de 10 (dez) dias, conforme estabelece o Provimento nº 24 do CNJ;
apresente, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, o plano de informatização da respectiva serventia, de acordo com o estabelecido no
Provimento nº 14/2016 da CGJ-PI, informando a empresa que será contratada;
observe o cumprimento integral do Provimento Conjunto nº 06, de 29 de junho de 2016.
providencie, a partir da publicação dessa Portaria, o cadastro nos sistemas relacionados ao Malote Digital, CRC-PI, CRC-Nacional, COBJUD,
SIRC, IBGE, Receita Federal/DOI, Censec, CNIB e outros porventura necessários às atribuições da serventia;
providencie o Certificado Digital, a partir da publicação dessa Portaria.
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2.4. Portaria Nº 1456/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 23 de março de 2017290617 

2.5. Portaria Nº 1454/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 23 de março de 2017290618 

2.6. Portaria Nº 1460/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 23 de março de 2017290643 

2.7. Portaria Nº 1458/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 23 de março de 2017290644 

2.8. Portaria Nº 1461/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 23 de março de 2017290645 

2.9. Portaria Nº 1462/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 23 de março de 2017290646 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 23 de março de 2017.
Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS
CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA

Portaria Nº 1456/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 23 de março de 2017
SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO as informações constantes no processo SEI nº 17.0.000004946-8,
R E S O L V E :
AUTORIZARo afastamento da servidoraCAMILA BARBOSA LIMA, matrícula nº 27442, com lotação na Central de Inquéritos desta Capital, para
o gozo 02 (dois) dias de folga, nos dias31 de março e 10 de abril, ambos de 2017, em virtude de atuação no Plantão Judiciário de 1º Grau, nos
dias 18 de fevereiro e 19 de março, ambos de 2017.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,em Teresina, 23 de março de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

Portaria Nº 1454/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 23 de março de 2017
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO, o que consta do Processo SEI nº 17.0.0000008495-6,
R E S O L V E:
CONCEDERà servidoraJOSELÂNDIA DE SOUSA SANTOS, Analista Judicial, matrícula 26679, lotada na 2ª Vara da Comarca de Oeiras, 01
(um) dia de licença odontológica a partir do dia20/03/2017,nos termos do atestado médico apresentado.
REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 23 de março de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES

Portaria Nº 1460/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 23 de março de 2017
SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO as informações constantes no processo SEI nº 17.0.000008956-5,
R E S O L V E :
AUTORIZARo afastamento do servidorDANIEL CARVALHO DE OLIVEIRA, matrícula nº 3840, Oficial de Justiça e Avaliador, com lotação na
Central de Mandados da Comarca de Parnaíba-PI, para o gozo 06 (seis) dias de folga, nos dias24 a 28 e 31 de julho de 2017, em virtude de
atuação no Plantão Judiciário de 1º Grau, nos dias 30 de janeiro, 08 e 21 de fevereiro e 10 a 12 de março, todos de 2017.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,em Teresina, 23 de março de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

Portaria Nº 1458/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 23 de março de 2017
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO, o que consta do Processo SEI nº 17.0.0000008631-2,
R E S O L V E:
CONCEDERao servidorANTONIO AUGUSTO JALES LIMA FERREIRA, Analista Judicial, matrícula 5142,lotado na 3ª Vara da Comarca de
Campo Maior, 03 (três) dias de licença para tratamento de saúde a partir do dia22/03/2017,nos termos do atestado médico apresentado.
DETERMINAR que os efeitos desta portaria retroajam ao dia 22 de março de 2017.
REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 23 de março de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES

Portaria Nº 1461/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 23 de março de 2017
SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO as informações constantes no processo SEI nº 17.0.000007426-8,
R E S O L V E :
AUTORIZARo afastamento da servidoraNATÁLIA MARIA ROCHA GOMES, matrícula nº 3855, Analista Judicial, com lotação na 2ª Vara Cível da
Comarca de Parnaíba-PI, para o gozo 01 (um) dia de folga, no dia24 de março de 2017, em virtude de atuação no Plantão Judiciário de 1º Grau
no dia 30 de novembro de 2016.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,em Teresina, 23 de março de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

Portaria Nº 1462/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 23 de março de 2017

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXIX - Nº 8174 Disponibilização: Sexta-feira, 24 de Março de 2017 Publicação: Segunda-feira, 27 de Março de 2017

Página 8



2.10. Portaria Nº 1464/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 23 de março de 2017290647 

2.11. Portaria Nº 1440/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 22 de março de 2017290648 

2.12. Portaria Nº 1465/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 23 de março de 2017290649 

2.13. Portaria Nº 1466/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 24 de março de 2017290650 

2.14. Portaria Nº 1469/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 24 de março de 2017291161 

SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO as informações constantes no processo SEI nº 17.0.000006878-0,
R E S O L V E :
AUTORIZARo afastamento da servidoraLIANA MARIA DOS SANTOS BARROSO, matrícula nº 4096100, Oficial Judiciário, com lotação na 2ª
Vara da Comarca de Oeiras-PI, para o gozo 07 (sete) dias de folga, nos dias22 a 24 de março e de 03 a 06 de abril, todos de 2017, em virtude
de atuação no Plantão Judiciário de 1º Grau nos dias 16 a 23 de dezembro de 2016.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,em Teresina, 23 de março de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

Portaria Nº 1464/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 23 de março de 2017
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO o que consta do Processo SEI Nº 17.0.000008799-8,
R E S O L V E :
AUTORIZARo afastamento da servidoraMARIA DO ESPÍRITO SANTO DA SILVA FIGUEIREDO PIAUIENSE, Analista Judicial, matrícula nº
409415-8, lotada na 1ª Vara da Comarca de Oeiras, para gozo no período de02 a 21 de maio de 2017,de férias remanescentes (20 dias),
relativas ao exercício de 2015/2016, não gozadas à época, em razão da necessidade do serviço, nos termos da Portaria nº 139, de 21 de
setembro de 2016.
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,em Teresina, 23 de março de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

Portaria Nº 1440/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 22 de março de 2017
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO o que consta no Processo SEI nº 17.0.000008570-7,
R E S O L V E :
AUTORIZARo afastamento do servidor abaixo qualificado,para gozo de 06 (seis) dias de folga, nos dias31 de março e 03, 07e 10 de abril de
2017, em razão do trabalho realizado no Plantão Judiciário de 1º Grau, no período de 28 de fevereiro a 05 de março de 2017.
Nome: SAMUEL MENDES SOARES SANTOS
Cargo/matrícula:Técnico Administrativo, matrícula nº 1842
Lotação:4ª Vara Criminal de Teresina
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,em Teresina, 22 de março de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

Portaria Nº 1465/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 23 de março de 2017
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO o que consta do Processo SEI Nº 17.0.000008593-6,
R E S O L V E :
ANTECIPARo gozo de 20 (vinte) dias de férias regulamentares da servidoraANTONIA DE FÁTIMA DE ARAÚJO, Analista Judicial, matrícula nº
102763-8, lotada na Vara de Execuções Penais de Teresina, relativas ao exercício de 2016/2017 (2º e 3º períodos), anteriormente previstas para
os períodos de 24/07/2017 a 02/08/2017 e de 11 a 20/09/2017, a fim de que sejam usufruídas no período de07 a 26 de abril de 2017.
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,em Teresina, 23 de março de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

Portaria Nº 1466/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 24 de março de 2017
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO o que consta do Processo SEI nº 17.0.000008513-8,
R E S O L V E :
ADIAR, em razão da necessidade do serviço, o gozo de férias regulamentares do servidor abaixo qualificado,relativas ao exercício de 2016/2017
(2º período - 15 dias), anteriormente marcadas para o período de 05 a 19/06/2017, nos termos da Escala de Férias de 2017, a fim de que sejam
usufruídas no período de17 a 31 de julho de 2017.
Nome: CARLOS HENRIQUE DA COSTA CASTELO BRANCO
Cargo/matrícula:Técnico Administrativo, matrícula nº 4162331
Lotação:1ª Vara Criminal de Parnaíba
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,em Teresina, 24 de março de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXIX - Nº 8174 Disponibilização: Sexta-feira, 24 de Março de 2017 Publicação: Segunda-feira, 27 de Março de 2017

Página 9



2.15. Portaria Nº 1471/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 24 de março de 2017291163 

2.16. Portaria Nº 1473/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 24 de março de 2017291165 

2.17. Portaria Nº 1474/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 24 de março de 2017291166 

2.18. Portaria Nº 1475/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 24 de março de 2017291167 

2.19. Portaria Nº 1476/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 24 de março de 2017291168 

Portaria Nº 1469/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 24 de março de 2017
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO, o que consta do Processo SEI nº17.0.000007665-1,
R E S O L V E:
RETIFICAR a Portaria Nº 1372/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 20 de março de 2017, para CONCEDER à servidoraROBERTA ALMEIDA DE
ANDRADE, Analista Administrativo, matrícula nº 1053396, lotada na 8ª Vara Cível da Comarca de Teresina, 07 (sete) dias de licença para
tratamento de saúde,a partir de 15/03/2017, nos termos do Despacho Nº 11241/2017 - PJPI/TJPI/DEPSAU.
REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 24de março de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

Portaria Nº 1471/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 24 de março de 2017
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO, o que consta do Processo SEI nº 17.0.0000001673-0
R E S O L V E:
CONCEDERà servidoraSÂMYA NOGUEIRA VIEIRA FORTES, Oficial de Gabinete de Juiz, matrícula 1496, lotada na 4ª Vara dos Feitos da
Fazenda Pública de Teresina, 02 (dois) dias de licença para tratamento de saúde, a partir de20/03/2017, nos termos do atestado médico
apresentado.
DETERMINAR que os efeitos desta portaria retroajam ao dia 20 de março de 2017.
REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 24 de março de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

Portaria Nº 1473/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 24 de março de 2017
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO o que consta do Processo SEI nº 17.0.000008312-7,
R E S O L V E :
AUTORIZARo afastamento do servidorabaixo qualificado,para gozo de folga nos dias31 de março e 03 e 04 de abril de 2017, como forma de
compensação pelo trabalho realizado no Plantão Judiciário dos dias 20, 21 e 22 de dezembro de 2016.
Nome: RÔMULO DE MOURA FREITAS GURGEL
Cargo/matrícula:Assessor Jurídico de Gabinete de Juiz,matrícula nº 27188
Lotação:Vara Única da Comarca de Cristino Castro
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,em Teresina, 24 de março de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

Portaria Nº 1474/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 24 de março de 2017
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO, o que consta do Processo SEI nº 17.0.0000008855-2,
R E S O L V E:
CONCEDERao servidorVICTOR PARENTES DOURADO SANTOS, Analista Judicial, matrícula 3490, lotado na Distribuição de 1º Grau da
Comarca de Teresina, 01 (um) dia de licença para tratamento de saúde (23/03/2017), nos termos do atestado médico apresentado.
REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 24 de março de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

Portaria Nº 1475/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 24 de março de 2017
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO, o que consta do Processo SEI nº 17.0.0000008389-5,
R E S O L V E:
CONCEDERao servidorILO HENRIQUE PEREIRA FONSECA, Analista Judicial, matrícula 3102, lotada na 3ª Vara Criminal da Comarca de
Teresina, 02 (dois) dias de licença para tratamento de saúde a partir de21/03/2017, nos termos do parecer do atestado médico apresentado.
DETERMINAR que os efeitos desta portaria retroajam ao dia 21 de março de 2017.
REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 24 de março de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

Portaria Nº 1476/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 24 de março de 2017
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
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2.20. Portaria Nº 1477/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 24 de março de 2017291169 

2.21. Portaria Nº 1478/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 24 de março de 2017291170 

2.22. Portaria Nº 1482/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 24 de março de 2017291171 

2.23. Portaria Nº 1479/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 24 de março de 2017291194 

2.24. Portaria Nº 1481/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 24 de março de 2017291195 

CONSIDERANDO o que consta do Processo SEI nº 17.0.000008322-4,
R E S O L V E :
AUTORIZARo afastamento daservidora abaixo qualificada,para gozo de folga nos dias04, 05, 06 e 08 de setembro de2017, como forma de
compensação pelo trabalho realizado no Plantão Judiciário dos dias 30/12/2016 e 02, 03 e 04/01/2017.
Nome: STELA DE OLIVEIRA ARAÚJO
Cargo/matrícula:Oficial de Gabinete de Juiz,matrícula nº 5065
Lotação:Vara Única da Comarca de Cristino
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,em Teresina, 24 de março de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

Portaria Nº 1477/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 24 de março de 2017
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO, o que consta do Processo SEI nº 17.0.0000008871-4,
R E S O L V E:
CONCEDERà servidoraODETE TORRES DO NASCIMENTO, Analista Judiciário/Oficial Judiciário, matrícula 4149580, lotada na Vara Única da
Comarca de Avelino Lopes, 01 (um) dia de licença para tratamento de saúde (24/03/2017), nos termos do Despacho Nº 11850/2017 -
PJPI/TJPI/DEPSAU.
REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 24 de março de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

Portaria Nº 1478/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 24 de março de 2017
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO, o que consta do Processo SEI nº 17.0.0000008889-7
R E S O L V E:
CONCEDERao servidorAGAMENON ALVES DA CRUZ, Analista Judicial, matrícula 4141849, lotado na Vara Única da Comarca de São Gonçalo
do Piauí, 30 (dias) dias de licença para tratamento de saúde a partir de23/03/2017, nos termos do parecer da Junta Médica do Tribunal de
Justiça.
REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 24de março de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

Portaria Nº 1482/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 24 de março de 2017
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO as informações constantes no Processo SEI nº 17.0.000007478-0, referendadas pelo MM. Juiz de Direito a que se subordina a
servidora em questão, aduzindo que esta não gozou as férias regulamentares referentes ao exercício 2015/2016, em virtude de imperiosa
necessidade de serviço e acúmulo de trabalho na unidade jurisdicional em que labora,
R E S O L V E :
AUTORIZAR O AFASTAMENTOda servidoraÉRICA NAIARA SILVA QUEIROZ, matrícula nº 27365, ocupante do cargo, em comissão, de Oficial
de Gabinete de Juiz, com lotação no JECC de Barras-PI, a fim de gozar 15 (quinze) dias de férias regulamentares (Escala de Férias de 2016),
então previstas para 18 de novembro a 17 de dezembro de 2016, a serem usufruídas no período de20 de março a 03 de abril de 2017(15 dias),
restando 15 (quinze) dias para gozo oportuno.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 24 de março de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

Portaria Nº 1479/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 24 de março de 2017
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO o que consta do Processo SEI nº 17.0.000008597-9,
R E S O L V E :
CONCEDERao servidorabaixo qualificado, 02 (dois) dias de licença para tratamento de saúde, a partir de02/03/2017, nos termos do Despacho Nº
11540/2017 - PJPI/TJPI/DEPSAU.
Nome: LUCIANO MACEDO DIAS
Cargo/matrícula:Oficial de Justiça e Avaliador,matrícula nº 1818
Lotação:Central de Mandados da Comarca de Picos
DETERMINAR que os efeitos desta portaria retroajam ao dia 02 de março de 2017.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,em Teresina, 24 de março de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça
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2.25. PORTARIA Nº 035, DE 24 DE MARÇO DE 2017291196 

2.26. PORTARIA Nº 036, DE 24 DE MARÇO DE 2017291197 

3. EXPEDIENTES SEAD 
[]

3.1. Portaria (Presidência) Nº 413/2017 - PJPI/TJPI/SEAD, de 16 de março de 2017290238 

Portaria Nº 1481/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 24 de março de 2017
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO, o que consta do Processo SEI nº 17.0.0000008878-1,
R E S O L V E:
CONCEDERao servidorARTHUR BENEDICTO DE REIS FEITOSA, Analista Judicial, matrícula 3854, lotadona 2ª Vara da Comarca de Oeiras, 01
(um) diade licença para tratamento odontológico(24/03/2017), nos termos do atestado médico apresentado.
REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 24 de março de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

O DECANO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador LUIZ GONZAGA BRANDÃO DE CARVALHO, no uso de
suas atribuições legais e regimentais, etc.
CONSIDERANDO o despacho constante na fl.49 dos autos do Pedido de Providências nº 0001004-80.2014.8.18.0139, em que o Corregedor
Geral de Justiça declarou suspeição para apreciar o processo em questão, nos termos do art. 145, § 1º, do Código de Processo Civil (Lei nº
13.105/2015),
CONSIDERANDO que, na forma do art. 8º da Resolução nº 135 do Conselho Nacional de Justiça, "o Corregedor, no caso de magistrados de
primeiro grau, o Presidente ou outro membro competente do Tribunal, nos demais casos, quando tiver ciência de irregularidade, é obrigado a
promover a apuração imediata dos fatos, observados os termos desta Resolução e, no que não conflitar com esta, do Regimento Interno
respectivo",
CONSIDERANDO, ainda, despacho constante na fl.50 dos autos do mencionado Processo Administrativo,
R E S O L V E :
DETERMINAR a realização de SINDICÂNCIA INVESTIGATIVA, destinada a apurar os fatos apontados nos autos do Pedido de Providências nº
0001004-80.2014.8.18.0139, a ser presidida pela magistrada Melissa de Vasconcelos Lima Pessoa, Juíza Auxiliar desta Corregedoria.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 24 de março de 2017.
DESEMBARGADOR LUIZ GONZAGA BRANDÃO DE CARVALHO
Decano do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí

O DECANO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador LUIZ GONZAGA BRANDÃO DE CARVALHO, no uso de
suas atribuições legais e regimentais, etc.
CONSIDERANDO o despacho constante na fl.110 dos autos do Pedido de Providências nº 0000575-45.2016.8.18.0139, em que o Corregedor
Geral de Justiça declarou suspeição para apreciar o processo em questão, nos termos do art. 145, § 1º, do Código de Processo Civil (Lei nº
13.105/2015),
CONSIDERANDO que, na forma do art. 8º da Resolução nº 135 do Conselho Nacional de Justiça, "o Corregedor, no caso de magistrados de
primeiro grau, o Presidente ou outro membro competente do Tribunal, nos demais casos, quando tiver ciência de irregularidade, é obrigado a
promover a apuração imediata dos fatos, observados os termos desta Resolução e, no que não conflitar com esta, do Regimento Interno
respectivo",
CONSIDERANDO, ainda, despacho constante na fl.116 dos autos do mencionado Processo Administrativo,
R E S O L V E :
DETERMINAR a realização de SINDICÂNCIA INVESTIGATIVA, destinada a apurar os fatos apontados nos autos do Pedido de Providências nº
0000575-45.2016.8.18.0139, a ser presidida pelo magistrado Júlio César Meneses Garcez, Juiz Auxiliar desta Corregedoria.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 24 de março de 2017.
DESEMBARGADOR LUIZ GONZAGA BRANDÃO DE CARVALHO
Decano do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí

O SECRETÁRIO GERAL DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bel. PAULO SILVIO MOURÃO VERAS, no uso de
suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o art. 1º, inciso XI da Portaria n. 1.831 de 04 de julho de 2016, que delega competências ao Secretário Geral do Tribunal de
Justiça do Estado do Piauí;
CONSIDERANDO o que estabelece a Lei Complementar estadual n. 115, de 25 de agosto de 2008, que dispõe sobre o Plano de Carreiras e
Remuneração dos Servidores do Poder Judiciário do Estado do Piauí, em vigor desde 1º de janeiro de 2009;
CONSIDERANDO os arts. 108 a 111, da Lei Complementar estadual n. 13, de 03 de janeiro de 1994 - Estatuto dos Servidores Públicos do
Estado do Piauí;
CONSIDERANDO a apuração do tempo de serviço exercido, em cargo efetivo, exclusivamente no Poder Judiciário do Estado do Piauí, pelos
servidores abrangidos por esta portaria, até o dia 28 de fevereiro de 2017.
R E S O L V E:
Art. 1º. ELEVAR na carreira funcional os servidores efetivos, do Quadro de Pessoal do Poder Judiciário do Estado do Piauí, a seguir indicados
nos níveis e referências seguintes:
CARGO: ANALISTA JUDICIAL
ÁREA: JUDICIÁRIA

MATRÍCULA SERVIDOR NÍVEL REF COMARCA VIGÊNCIA

3114 ADRIANA HELENA MONTEIRO MOREIRA 13 I Teresina 02.02.17

3115 ADRIANO LIMA PINHEIRO 13 I Teresina 02.02.17

3169 ALÉSSIO EULÁLIO DANTAS 13 I Teresina 25.02.17
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3135 ALEXANDRE CORTEZ PRADO 13 I Teresina 04.02.17

3122 ANA CAROLINE CAVALCANTE CARDOSO PEREIRA 13 I Teresina 02.02.17

3124 ANDERSON BRITO DA MATA 13 I Teresina 02.02.17

3123 ANDREIA CARVALHO RODRIGUES NEIVA 13 I Teresina 02.02.17

3131 ANDREIA COELHO FONTES 13 I Picos 02.02.17

3134 ANNE CALLAND SERRA DE SOUSA 13 I Teresina 02.02.17

3171 ARNALDO SANTOS DE PAULA JUNIOR 13 I Picos 28.02.17

3118 CAMILA DE ALMEIDA FONSECA MELO 13 I Teresina 02.02.17

3147 CARINE MARRI DE SOUZA ALBUQUERQUE 13 I Teresina 14.02.17

3110 CARLA CAROLYNE SOUZA MATOS 13 I Teresina 02.02.17

3166 CARLOS EDUARDO RIBEIRO DE JESUS JARDIM 13 I Teresina 25.02.17

3095 CARLOS EUGÊNIO CARVALHO BATISTA TEIXEIRA 13 I Teresina 02.02.17

3133 CAROLINA DE CARVALHO PÁDUA MARQUES 13 I Teresina 02.02.17

3116 CAROLINE NEIVA SANTOS 13 I Parnaíba 02.02.17

26676 CHRISTIAN LUIS ROJAS BORBA 12 I Pio IX 04.02.17

3129 CLAÚDIA LAÍSE REIS MARTINS 13 I Teresina 02.02.17

3098 DANIELA FREIRE DE LIMA CARVALHO 13 I Teresina 02.02.17

3162 DANIELY DE SOUSA FONTENELE SANTOS 13 I Teresina 07.02.17

3101 EDMAR MONTEIRO COSTA 13 I Teresina 02.02.17

3865 ELZICLEIDE ANDRADE DUARTE LIMA 12 II São Raimundo Nonato 01.02.17

26678 EVERTON JEAN FEITOSA JUNIOR 12 I Bocaina 04.02.17

3152 FREDERICO COSTA BEZERRA 13 I Teresina 14.02.17

3148 GABRIELA DE CASTRO PASSOS MATOS 13 I Teresina 14.02.17

3117 GARDILENI GONÇALVES MENDES 13 I Teresina 02.02.17

3130 GERMANA SAMPAIO RODRIGUES MONTE 13 I Teresina 02.02.17

26675 GUSTAVO BARBOSA COELHO 12 I Piripiri 05.02.17

3103 HERNANI GUILHERME ANJOS DA SILVA 13 I Teresina 02.02.17

3102 ILO HENRIQUE PEREIRA FONSECA 13 I Teresina 02.02.17

3104 JACYELLE DA SILVA BANDEIRA 13 I Teresina 02.02.17

3125 JOÃO FERNANDES DE BARROS NETO 13 I Teresina 02.02.17

3140 JOSE OMAR DE MACEDO JR 13 I Teresina 08.02.17

26679 JOSELANDIA DE SOUSA SANTOS 12 I Oeiras 05.02.17

3126 LAÉCIO DE SOUSA ARAÚJO 13 I Teresina 02.02.17

3105 LEANDRO RODRIGUES SAMPAIO 13 I Teresina 02.02.17

3161 MARCELA ROLIM BANDEIRA 13 I Teresina 22.02.17

3142 MARCELLA DE RUBIM NUNES LAU 13 I Teresina 02.02.17

3164 MARCELO CAVALEIRO SETUBAL 13 I Campo Maior 22.02.17

3097 MARCELO GONÇALVES DE OLIVEIRA 13 I Teresina 02.02.17

3120 NAYRA POLLYANNA CAVALCANTE SA MACEDO 13 I Teresina 02.02.17

3113 RAUL COSTA LIMA 13 I Teresina 02.02.17

3112 SAMYA BEATRIZ SILVA MACHADO 13 I Teresina 02.02.17

3100 SHIRLEY MARA SOARES CRUZ 13 I Teresina 02.02.17

3143 THIAGO ALBUQUERQUE ARAUJO GOMES 13 I Teresina 10.02.17

CARGO: OFICIAL DE JUSTIÇA E AVALIADOR
ÁREA: JUDICIÁRIA

MATRÍCULA SERVIDOR NÍVEL REF COMARCA VIGÊNCIA
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4. AVISO DE INTIMAÇÃO - CORREGEDORIA 
[]

4.1. EDITAL - COMISSÃO PERMANENTE DE PAD 1 GRAU290524 

26685 JOÃO ALVES JUNIOR 12 I Valença do Piauí 06.02.17

405576-4 LEONERSO DA SILVA MARINHO 15 III Arraial 05.01.17

CARGO: ANALISTA DE SISTEMAS/DESENVOLVIMENTO
ÁREA: APOIO ESPECIALIZADO

MATRÍCULA SERVIDOR NÍVEL REF COMARCA VIGÊNCIA

3882 ALEXANDRE CAMILO COSTA 12 II Teresina 19.02.17

1636 LEANDRO SANTANA PEREIRA 13 II Teresina 09.02.17

1670 SÁVIO MOTA CARNEIRO 13 II Teresina 24.02.17

CARGO: ARQUITETO
ÁREA: APOIO ESPECIALIZADO

MATRÍCULA SERVIDOR NÍVEL REF COMARCA VIGÊNCIA

1669 LARA REIS NEIVA EULÁLIO 13 II Teresina 26.02.17

CARGO: ASSISTENTE SOCIAL
ÁREA: APOIO ESPECIALIZADO

MATRÍCULA SERVIDOR NÍVEL REF COMARCA VIGÊNCIA

26689 CAMILA DO SOCORRO PEREIRA LIMA 12 I Parnaíba 12.02.17

3150 CHRISTIANE MARIA CARDOSO DO NASCIMENTO 13 I Teresina 14.02.17

3127 SARA ALVES BASTOS 13 I Teresina 02.02.17

CARGO: CONTADOR
ÁREA: APOIO ESPECIALIZADO

MATRÍCULA SERVIDOR NÍVEL REF COMARCA VIGÊNCIA

3884 JORDÂNIA ALVES DE SOUSA 12 II Teresina 25.02.17

3872 ROCHELANNY OLIVEIRA SANTOS 12 II Teresina 07.02.17

CARGO: PSICÓLOGO
ÁREA: APOIO ESPECIALIZADO

MATRÍCULA SERVIDOR NÍVEL REF COMARCA VIGÊNCIA

1659 ANA CAROLINA RIBEIRO MARTINS 13 II Teresina 19.02.17

1656 JULIANA LINHARES DIAS 13 II Teresina 18.02.17

CARGO: TÉCNICO ADMINISTRATIVO
ÁREA: ADMINSTRATIVA

MATRÍCULA SERVIDOR NÍVEL REF COMARCA VIGÊNCIA

1872 AMADO BATISTA DE OLIVEIRA STORCH 8 I São Gonçalo do Piauí 22.08.16

26688 DAVID PINHEIRO DE OLIVEIRA NETO 7 I Picos 07.02.17

26683 MARIA SALOMÉ FERREIRA DA SILVA 7 I Floriano 05.02.17

26674 VERUSKA GOMES DE ARAUJO MOREIRA 7 I Inhuma 03.02.17

CARGO: TÉCNICO DE INFORMÁTICA
ÁREA: APOIO ESPECIALIZADO

MATRÍCULA SERVIDOR NÍVEL REF COMARCA VIGÊNCIA

3874 CARLOS EVANDRO DOS REIS COSTA 7 II Teresina 07.02.17

1632 DAIANE DA SILVA ALGARVES CASTELO BRANCO 8 II Teresina 08.02.17

1657 MÁRIO CEZAR BATISTA EULÁLIO 8 II Teresina 12.02.17

1629 NEY MARC DE OLIVEIRA LOPES 8 II Teresina 05.02.17

Art. 2º. Os efeitos financeiros desta portaria passam a vigorar, para cada servidor nela relacionado, a partir da data de aquisição do nível ou
referência a que faz jus.
PAULO SILVIO MOURÃO VERAS
SECRETÁRIO GERAL

AVISO DE INTIMAÇÃO (Comissão Permanente de PAD 1 GRAU de TERESINA)
Processo nº 0001542-95.2013.8.18.0139
Classe: Processo Administrativo Disciplinar em face de Servidor
Requerente: CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
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5. OFÍCIO CIRCULAR - CORREGEDORIA 3ª PUBLICAÇÃO 
[]

5.1. Ofício-Circular Nº 17/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 21 de março de 2017290244 

6. GESTÃO DE CONTRATOS 
[]

6.1.  Termo de Convênio n° 08/2017.291162 

7. PAUTA DE JULGAMENTO 
[]

7.1. PAUTA ORDINÁRIA ADMINISTRATIVA - TRIBUNAL PLENO (30.03.2017)290679 

Advogado(s):
Requerido: RICARDO SOUSA NASCIMENTO-OFICIAL DE JUSTIÇA
Advogado(s): RAIMUNDO NONATO MARQUES TEIXEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7779)
DESPACHO: Dando continuidade ao rito estabelecido pelo art. 43, do Provimento 22/2014, e ainda levando em consideração a devolução das
provas solicitadas de ofício por esta Comissão às fls. 51/52, INTIME-SE o Requerido, pessoalmente e através de sua patrono para, no prazo de
03 (três) dias, apresentar provas de seu interesse, conforme inciso VI, art. 43, c/c § 3°, do art. 53, do provimento supra referido.

OFÍCIO CIRCULAR DIRIGIDO AOS CARTÓRIOS DE REGISTRO DE IMÓVEIS DO ESTADO DO PIAUÍ
Senhor (a) Tabelião (ã),
Em atenção ao Ofício nº 69/2017/OF, expedido pelo Juiz de Direito Titular da 4ª Vara Cível da Comarca de São Gonçalo-RJ, COMUNICO a
Vossa Senhoria, para os fins que se fizerem necessários, o deferimento da medida cautelar de arresto das pessoas físicas e jurídica abaixo
elencadas, conforme decisão proferida nos autos do Processo nº 0037640-64.2016.8.19.0004 (Medida Cautelar de Arresto), em trâmite na
referida unidade jurisdicional:
- ARNALDO MÁRIO SABROSO RUIZ - CPF nº 086.794.287-87;
- RICARDO MAURÍCIO DUTRA - CPF nº 964.026.527-68;
- SERMEDE SERVIÇO MÉDICO E DENTÁRIO LTDA. - EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL - CNPJ nº 28.553.121/0001-80.
Atenciosamente,
DESEMBARGADOR RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS
Corregedor-Geral da Justiça

EXTRATO DE CONVÊNIO REFERÊNCIA: Termo de Convênio n° 08/2017. VINCULAÇÃO: Processo Administrativo nº SEI 4000-2.
CONVENENTE: Tribunal de Justiça do Estado do Piauí. CONVENIADO: Municipio de Francisco Ayres - PI. CNPJ DO CONVENENTE nº:
06.981.344/000-05.. CNPJ DO CONVENIADO n°: 06.554.075/0001-09.
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:
O presente Termo tem por finalidade o estabelecimento de mútua cooperação entre os partícipes, visando a instalação da Justiça Itinerante no
Município de Francisco Ayres-PI, nos termos da Lei n 5.711, de 18/12/2007.
CLÁUSULA TERCEIRA - DOS RECURSOS FINANCEIROS:
3.1. Todas as despesas com a execução deste termo de cooperação correrão à conta de recursos próprios do Município, inclusive àquelas
referentes ao deslocamento dos servidores do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, alimentação e hospedagem.
CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA:
O Convênio ora celebrado terá vigência de 02 (dois) anos, a contar da data de sua assinatura, podendo ser renovado por igual prazo, de acordo
com o interesse e a conveniência das partes, mantendo-se todas as suas cláusulas, nos termos do § 1º do art. 57 c/c art. 116, ambos da lei
8.666/93.
CLÁUSULA QUINTA - DISPOSIÇÕES GERAIS:
1. - O servidor colocado a disposição exercerá suas funções junto às Varas instaladas no Município de Paes Landim-PI, devendo cumprir carga
horária de 06 (seis) horas diárias, durante o horário de expediente da Justiça Estadual, totalizando 30 (trinta) horas semanais.
2. - O servidor deverá apresentar ao órgão cessionário, para o devido cadastro, os seguintes documentos: CPF, RG, matrícula, ato de nomeação,
certidão de que não responde a procedimento disciplinar junto ao órgão cedente, certidões de que não responde a processos criminais junto à
Justiça Estadual e Federal.
3. Durante o período da disposição, o servidor estará subordinado, de forma imediata, ao Juiz de Direito da Vara na qual estiver exercendo suas
funções.
CLÁUSULA SEXTA - DA RESCISÃO:
O não cumprimento de qualquer das cláusulas deste Convênio, por uma das partes, importará na sua rescisão, que ocorrerá no prazo de 30
(trinta) dias, a contar da data do conhecimento do fato.
DATA DA ASSINATURA: 23/03/2017.

OS DOCUMENTOS CONSTANTES DESTA PAUTA DE JULGAMENTO ESTÃO DISPONÍVEIS NO PROCESSO Nº 17.0.000008868-4 E
PODEM SER ACESSADOS ATRAVÉS DO SISTEMA ELETRÔNICO DE INFORMAÇÕES - SEI
Serão apreciados, na sessão ordinária de julgamento de caráter administrativo do Egrégio Tribunal Pleno, a ser realizada nodia 30 de
MARÇO de 2017, às 09h (nove horas), os expedientes administrativos pautados abaixo. Os processos constantes desta pauta de julgamento,
que não forem julgados, ficam automaticamente incluídos na pauta ordinária administrativa seguinte, independentemente de nova publicação.
I - PROCESSOS ADMINISTRATIVOS DISCIPLINARES E PEDIDOS DE PROVIDÊNCIAS
01. PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR EM FACE DE MAGISTRADO Nº 2016.0001.006822-2
Requerente: Presidente da 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Piauí
Requerido: Francisco das Chagas Ferreira
Advogado: não consta
Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
02. PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS Nº 0000392-11.2015.8.18.0139
Requerente: Ministério Público do Estado do Piauí
Requerido: Carlos Marcello Sales Campos - Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de Corrente
Advogado: não consta
Relator: Des. Ricardo Gentil Eulálio Dantas, Corregedor-Geral da Justiça
03. CORREIÇÃO ORDINÁRIA Nº 0000721-86.2016.8.18.0139 (recurso administrativo)
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7.2. 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL - 04/04/2017291022 

Juiz Corregedor: João Bandeira Monte Júnior
Vara: Comarca de Piracuruca
Relator: Des. Ricardo Gentil Eulálio Dantas, Corregedor-Geral da Justiça
II - PROJETOS DE RESOLUÇÃO
01. PROJETO DE RESOLUÇÃO - Regulamenta o cadastro estadual de Conciliadores e Mediadores Judiciais do Poder Judiciário do Estado do
Piauí e a política de honorários desses profissionais, bem como das Câmaras Privadas de Conciliação e Mediação.
Publicado em 19.01.2017 - ADIADO
Publicado em 17.02.2017 - ADIADO
02. PROJETO DE RESOLUÇÃO - Encaminha Projeto de Lei que altera a Lei Complementar nº 115, de 25 de agosto de 2008 - Lei do Plano de
Carreiras e Remuneração dos Servidores do Poder Judiciário do Estado do Piauí, criando cargos na estrutura do NUPEMEC, CEJUSCs e dá
outras providências.
Publicado em 19.01.2017 - ADIADO
Publicado em 17.02.2017 - ADIADO
03. PROJETO DE RESOLUÇÃO - Encaminha Projeto de Lei que dispõe sobre a nova organização dos Serviços Notariais e de Registro no
Estado do Piauí
Publicado em 17.02.2017 - ADIADO
Vista para o Des. Francisco Antonio Paes Landim Filho
04. PROJETO DE RESOLUÇÃO (PROCESSO SEI 17.0.000006516-1) - Dispõe sobre o manual de rotinas - Ações Originárias e Recursos
05. PROJETO DE RESOLUÇÃO (PROCESSO SEI 17.0.000007965-0) - Dispõe sobre a concessão das licenças à gestante e à adotante e da
licença-paternidade no âmbito do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí.
06. PROJETO DE RESOLUÇÃO - Projeto de Lei que revoga a gratificação de direção de fórum, prevista na alínea "g" do artigo 182 da Lei
Ordinária n.º 3.716, de 12 de dezembro de 1979, e cria a função gratificada de direção de fórum (FG/03), acrescentando o art. 29-A, 37-A, 37-B e
37-C à Lei Complementar n.º 115, de 25 de agosto de 2008..
III - PROCESSOS ADMINISTRATIVOS - PRESIDÊNCIA
01. PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 0168884
Requerente: Iris Mary Victor Alencar
Assunto: Concessão Bolsa Pós-Graduação
Relator: Des. Erivan Lopes, Presidente
Publicado em 17.02.2017 - ADIADO
Vista para o Des. Edvaldo Pereira de Moura
02. PROCESSO ELETRÔNICO (SEI) Nº 17.0.000004078-9
Requerente: Des. Joaquim Dias de Santana Filho, Presidente do TRE/PI
Assunto: Formação de lista tríplice para escolha de membro titular, da classe de jurista
Relator: Des. Erivan Lopes, Presidente
03. PROCESSO ELETRÔNICO (SEI) Nº 17.0.000007203-6
Requerente: Des. Hilo de Almeida Sousa, Presidente do Conselho Permanente de Segurança Institucional
Assunto: Substituição de Membro indicado pela Associação de Magistrados Piauienses
Relator: Des. Erivan Lopes, Presidente
04. PROCESSO ELETRÔNICO (SEI) Nº 17.0.000007722-4
Requerente: Des. Edvaldo Pereira de Moura
Assunto: Substituição de Coordenador da Justiça Itinerante
Relator: Des. Erivan Lopes, Presidente
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina 24 de março de 2017.
Marcos da Silva Venancio
Secretário do Tribunal Pleno

PAUTA DE JULGAMENTO
1ª Câmara Especializada Cível
A Secretaria Judiciária do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí torna pública a relação dos processos que serão apreciados em Sessão
Ordinária da 1ª Câmara Especializada Cível a ser realizada no dia 04 de abril de 2017, a partir das 9:00 horas. Os eventuais processos
adiados ficam automaticamente incluídos na próxima pauta, independentemente de nova publicação.
01. 2016.0001.005772-8 - Agravo de Instrumento
Origem: Teresina / 2ª Vara da Fazenda Pública
Agravante: PEDRO VICEMAR DE SOUSA FRANCO
Advogados: Alex Noronha de Castro Monte (OAB/PI nº 7.366) e outro
Agravado: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Paulo Henrique Sá Costa (OAB/PI nº 13.864)
Relator: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho
02. 2016.0001.013755-4 - Agravo de Instrumento
Origem: São João do Piauí / Vara Única
Agravante: RAIMUNDO MOURA DE ARAÚJO
Advogada: Lorena Cavalcanti Cabral (OAB/PI nº 12.751-A)
Agravado: BANCO BMG S.A.
Relator: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho
03. 2016.0001.010499-8 - Agravo de Instrumento
Origem: Teresina / 2ª Vara Cível
Agravante: JOSÉ ALBERTO NUNES
Advogados: Fábio Renato Bomfim Veloso (OAB/PI nº 3.129) e outros
Agravado: ISÂNIO LEMOS DE MESQUITA
Advogados: Carla Fernanda de Oliveira Reis (OAB/PI nº 2.609) e outros
Relator: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho
04. 2016.0001.013416-4 - Reexame Necessário
Origem: Teresina / 1ª Vara da Fazenda Pública
Requerente: CLARICE MOURA SANTOS
Advogados: Liana Lima Duarte (OAB/PI nº 4.564) e outro
Requerido: DIRETOR(A) DO COLÉGIO SAGRADO CORAÇÃO DE JESUS
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Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Carlos Eduardo da Silva Belfort de Carvalho (OAB/PI nº 3.179)
Relator: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho
05. 2016.0001.010108-0 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 2ª Vara da Fazenda Pública
Apelante: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Alex Galvão Silva (OAB/PI nº 6.845)
Apelada: LÍCIA DE OLIVEIRA LOPES
Advogados: Vicente Ribeiro Gonçalves Neto (OAB/PI nº 4.393) e outros
Relator: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho
06. 2012.0001.001501-7 - Embargos de Declaração na Apelação Cível
Origem: Teresina / 1ª Vara Cível
Embargante/ Embargada: COMPANHIA DE BEBIDAS PRIMO SCHINCARIOL
Advogados: Antônio Luiz Felinto Rodrigues de Melo (OAB/PI nº 1.067) e outros
Embargado/ Embargante: MIKEL SILVA SANTOS
Advogados: Ricardo Ilton Correa dos Santos (OAB/PI nº 3.047) e outros
Relator: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho
07. 2013.0001.001697-0 - Embargos de Declaração na Apelação Cível
Origem: Floriano / 2ª Vara
Embargante: GABRIEL SANTOS PINTO
Defensora Pública: Elisabeth Maria Memória Aguiar
Embargado: ESTADO DO PIAUÍ
Procuradora do Estado: Ana Lina Brito Cavalcante e Meneses (OAB/PI nº 7.103)
Relator: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho
08. 2016.0001.011606-0 - Apelação Cível
Origem: Paulistana / Vara Única
Apelante: PERLA MACEDO RODRIGUES
Advogados: Maria Francineves da Silva Lopes (OAB/PI nº 8.133) e outro
Apelados: COMISSÃO DE AVALIAÇÃO PARA PROVIMENTO DOS CANDIDATOS APROVADOS NO CONCURSO PÚBLICO MUNICIPAL DO
MUNICÍPIO DE PAULISTANA - PI e PREFEITO DE PAULISTANA - PI
Advogado: Laerson Lourival de Andrade Alencar (OAB/PI nº 4.634)
Relator: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho
09. 2013.0001.002394-8 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 1ª Vara Cível
Apelante/ Apelada: MED IMAGEM S/C
Advogados: Paulo Gustavo Coelho Sepúlveda (OAB/PI nº 3.923)
Apelada/ Apelante: TIM CELULAR S/A
Advogados: Christianne Gomes da Rocha (OAB/PE nº 20.335), Paloma Tajra Portela de Melo (OAB/PI nº 8.539) e outros
Relator: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho
10. 2016.0001.012252-6 - Reexame Necessário
Origem: Esperantina / Vara Única
Requerente: MARIA DOS ANJOS FORTES
Advogados: João Dias de Sousa Júnior (OAB/PI nº 3.063) e outro
Requerido: MUNICÍPIO DE ESPERANTINA - PIAUÍ
Advogados: Suellen Vieira Soares (OAB/PI nº 5.942) e outros
Relator: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho
11. 2016.0001.012838-3 - Apelação / Reexame Necessário
Origem: Piripiri / 2ª Vara
Apelante: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Francisco Lucas Costa Veloso (OAB/PI nº 7.104)
Apelado: KAREN DE CARVALHO BRITO
Advogado: Rone de Morais Ferreira (OAB/PI nº 9.622)
Relator: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho
12. 2016.0001.013159-0 - Reexame Necessário
Origem: Teresina / 2ª Vara da Fazenda Pública
Requerente: GABRIEL LUCAS ZANOVELLO
Advogados: Fábio Renato Bomfim Veloso (OAB/PI nº 3.129) e outros
Requerido: DIRETOR PEDAGÓGICO DO COLÉGIO ANGLO - SISTEMA DE ENSINO
Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: João Batista de Freitas Júnior (OAB/PI nº 2.167)
Relator: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho
13. 2016.0001.009616-3 - Reexame Necessário
Origem: Teresina / 1ª Vara da Fazenda Pública
Requerente: ANTÔNIO DA SILVA XAVIER
Defensora Pública: Elisabeth Maria Memória Aguiar
Requerido: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TERESINA-PI
Advogado: Téssio da Silva Tôrres (OAB/PI nº 5.944)
Relator: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho
14. 2013.0001.001849-7 - Apelação / Reexame Necessário
Origem: Valença do Piauí / Vara Única
Apelante: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Raimundo Nonato de Carvalho Reis Neto (OAB/PI nº 7.306)
Apelado: GRASIANO VIEIRA REIS
Advogado: João Lucas Lima Verde Nogueira (OAB/PI nº 6.218)
Relator: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho
15. 2014.0001.000792-3 - Apelação Cível
Origem: Parnaíba / 4ª Vara
Apelante: JOSÉ BARBOS OLIVEIRA
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Advogado: Rafael Lessa Costa Barbosa (OAB/CE nº 22.029)
Apelado: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Victor Emmanuel Cordeiro Lima (OAB/PI nº 7.914-B)
Relator: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho
16. 2012.0001.008142-7 - Apelação Cível
Origem: Floriano / 2ª Vara
Apelante: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Antônio Lincoln Andrade Nogueira (OAB/PI nº 7.187)
Apelados: ANTÔNIO JOSÉ BARBOSA e outros
Advogados: João Dias de Sousa Júnior (OAB/PI nº 3.063) e outros
Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem
17. 2016.0001.010943-1 - Apelação Cível
Origem: Fronteiras / Vara Única
Apelante: JOSÉ FRANCISCO DE CARVALHO
Advogado: Lorena Cavalcanti Cabral (OAB/PI nº 12.751-A) e outros
Apelado: BANCO BMG S.A.
Advogado: Marina Bastos da Porciúncula Benghi (OAB/PI nº 8.203) e outros
Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem
18. 2017.0001.000963-5 - Apelação Cível
Origem: Luzilândia / Vara Única
Apelante: LUZIA FERREIRA DE SOUSA
Advogado: Danilo Baião de Azevedo Ribeiro (OAB/PI nº 5.963) e outros
Apelado: BCV - BANCO DE CRÉDITO E VAREJO S. A. (BANCO SCHAHIN)
Advogados: André Lopes Augusto (OAB/SP nº 239.766) e outros
Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem
19. 2012.0001.008280-8 - Embargos de Declaração na Apelação / Reexame Necessário
Origem: Teresina / 2ª Vara da Fazenda Pública
Embargante: MÁRIO CARDOSO RABELO
Advogado: Iristelma Maria Linard Paes Landim Pessoa (OAB/PI nº 4.349)
Embargado: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Yury Rufino Queiroz (OAB/PI nº 7.107)
Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem
20. 2016.0001.009960-7 - Apelação Cível
Origem: Bertolínia / Vara Única
Apelante: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A)
Advogados: Wilson Sales Belchior (OAB/PI nº 9.016) e outros
Apelado: MARIA RODRIGUES DA SILVA
Advogados: Eduardo Marcell de Barros Alves (OAB/PI nº 5.531) e outro
Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem
21. 2016.0001.010185-7 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 2ª Vara da Fazenda Pública
Apelante: CONCEIÇÃO DE MARIA CRUZ VIANA
Defensora Pública: Elisabeth Maria Memória Aguiar
Apelado: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Luís Fernando Ramos Ribeiro Gonçalves (OAB/PI nº 9.154)
Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem
22. 2013.0001.003932-4 - Agravo de Instrumento
Origem: Picos / 2ª Vara
Agravante: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Antônio Lincoln Andrade Nogueira (OAB/PI nº 7.187)
Agravado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem
23. 2016.0001.011397-5 - Apelação Cível
Origem: Parnaíba / 4ª Vara
Apelante: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Gabriel Marques Oliveira (OAB/PI nº 13.845)
Apelada: KÁTIA CRISTINA MARQUES DO NASCIMENTO
Defensora Pública: Elisabeth Maria Memória Aguiar
Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem
24. 2015.0001.011698-4 - Embargos de Declaração no Agravo de Instrumento
Origem: Teresina / 1ª Vara da Fazenda Pública
Embargante: EZEQUIEL CASSIANO DE BRITO
Advogados: Lindeilson Flor Freitas (OAB/PI nº 7.248) e outro
Embargado: MUNICÍPIO DE TERESINA-PI
Procurador do Município: João Eudes Soares de Araújo (OAB/PI nº6.486)
Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem
25. 2015.0001.002380-5 - Agravo Interno no Agravo de Instrumento
Origem: Teresina / 9ª Vara Cível
Agravante: CLÁUDIO LUSTOSA BUCAR
Advogado: Erivelton Moura (OAB/PI nº 7.943)
Agravado: CAIO LUSTOSA BUCAR
Advogados: Waldemar Martinho Carvalho de Meneses Fernandes (OAB/PI nº 3.944) e outros
Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem
26. 2015.0001.004363-4 - Agravo de Instrumento
Origem: Teresina / 1ª Vara Cível
Agravante: ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO NACIONAL HONDA LTDA.
Advogados: Maria Lucília Gomes (OAB/PI nº 3.974-A) e outros
Agravado: FABRÍCIO MAGALHÃES SOUZA
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7.3. 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL - 04/04/2017290523 

Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem
27. 2015.0001.008556-2 - Agravo de Instrumento
Origem: Teresina / 9ª Vara Cível
Agravante: M EULINO DOS SANTOS - ME
Advogados: Henry Wall Gomes Freitas (OAB/PI nº 4.344) e outros
Agravado: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A)
Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem
28. 2015.0001.005462-0 - Agravo de Instrumento
Origem: Teresina / 8ª Vara Cível
Agravante: DARLAN FEITOSA
Advogado: Fagner Kristofferson Santos (OAB/PI nº 7.754)
Agravado: BANCO SANTANDER LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL S.A.
Advogados: Alessandra Azevedo Araújo Furtunato (OAB/CE nº 25.586) e outros
Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem
29. 2015.0001.006002-4 - Agravo de Instrumento
Origem: Teresina / 1ª Vara da Fazenda Pública
Agravante: JOSÉ FRANCISCO DE CARVALHO NETO
Advogados: José Amâncio de Assunção Neto (OAB/PI nº 5.292) e outro
Agravado: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Antônio Lincoln Andrade Nogueira (OAB/PI nº 7.187)
Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem
30. 2016.0001.003729-8 - Agravo Interno no Agravo de Instrumento
Origem: Teresina / 1ª Vara da Fazenda Pública
Agravante: CANROBERT EULÁLIO LEITE
Advogado: Fluiman Fernandes de Souza (OAB/PI nº 5.830)
Agravado: FUNDAÇÃO HOSPITALAR DE TERESINA - FHT
Advogados: Isaac Diêgo Melo da Silva (OAB/PI nº 9.073) e outros
Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem
31. 2014.0001.002454-4 - Embargos de Declaração no Agravo interno no Agravo de Instrumento
Origem: Teresina / 3ª Vara Cível
Embargante: ESPÓLIO DE JOSÉ BEZERRA DA SILVA E ITELVINA BEZERRA DA SILVA, representado pelo inventariante ALDO BEZERRA DA
SILVA
Advogado: Edvaldo Oliveira Lobão (OAB/PI nº 3.538)
Embargado: URBANIZADORA DO PIAUÍ LTDA.
Advogado: Wesley Barbosa Soares de Albuquerque (OAB/PI nº 2.399)
Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem
32. 2013.0001.007974-7 - Embargos de Declaração na Apelação Cível
Origem: Teresina / 8ª Vara Cível
Embargante: MARIA DE LOURDES COSTA
Advogados: José Wilson Cardoso Diniz (OAB/PI nº 2.523) e outros
Embargado: AYMORÉ CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogados: Rafael Pordeus Costa Lima Filho (OAB/CE nº 3.432)
Interessado: FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO-PADRONIZADOS NPL I
Advogado: Henrique José Parada Simão (OAB/SP nº 221.386)
Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem
33. 2015.0001.003476-1 - Agravo de Instrumento
Origem: Pimenteiras / Vara Única
Agravante: MUNICÍPIO DE PIMENTEIRAS-PI
Advogados: José Rodrigues dos Santos Neto (OAB/PI nº 9.076) e outro
Agravados: LIANA ALVES NUNES e ISABEL TEIXEIRA DE MOURA E ROCHA
Advogados: Josélio Salvio Oliveira (OAB/PI nº 5.636) e outros
Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem
34. 2017.0001.001389-4 - Apelação Cível
Origem: Fronteiras / Vara Única
Apelante: BANCO ITAÚ UNIBANCO S.A.
Advogados: Maurício Coimbra Guilherme Ferreira (OAB/RJ nº 151.056) e outros
Apelado: TEODORICO JOÃO DE ARAÚJO
Advogados: Lorena Cavalcanti Cabral (OAB/PI Nº 12.751-A) e outros
Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem
SECRETARIA JUDICIÁRIA, em Teresina, 24 de março de 2017
Bela. Cláudia Laíse Reis Martins
Secretária

PAUTA DE JULGAMENTO
2ª Câmara Especializada Cível
A Secretaria Judiciária do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí torna pública a relação dos processos que serão apreciados em Sessão
Ordinária da 2ª Câmara Especializada Cível a ser realizada no dia 04 de abril de 2017, a partir das 9:00 horas. Os eventuais processos
adiados ficam automaticamente incluídos na próxima pauta, independentemente de nova publicação.
01. 2011.0001.003459-7 - Apelação / Reexame Necessário
Origem: Santa Cruz do Piauí / Vara Única
Apelante: ESTADO DO PIAUÍ
Procuradora do Estado: Florisa Daysee de Assunção Lacerda (OAB/PI nº 7.571)
Apelados: MARIA GERCILENE DA SILVA, JELSON JOSÉ DA SILVA, EDNA MARIA DA SILVA e ELSON JOSÉ DA SILVA, representados por
sua genitora Maria de Jesus Silva Moura
Advogados: Gleuton Araújo Portela (OAB/CE nº 11.777) e outros
Relator: Des. Brandão de Carvalho

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXIX - Nº 8174 Disponibilização: Sexta-feira, 24 de Março de 2017 Publicação: Segunda-feira, 27 de Março de 2017

Página 19



02. 2013.0001.006240-1 - Agravo de Instrumento
Origem: Parnaíba / 4ª Vara
Agravante: DEFENSORIA PÚBLICA DO PIAUÍ, curadora especial da Empresa Grafitte Móveis Ltda. e seus respectivos sócios, José Wilson
Cosme de Carvalho e Luísa Maria Dantas Cosme
Defensor Público: Francisco de Jesus Barbosa
Agravado: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Victor Emmanuel Cordeiro Lima (OAB/PI nº 7.914-B)
Relator: Des. José Ribamar Oliveira
03. 2011.0001.006928-9 - Agravo de Instrumento
Origem: Teresina / 8ª Vara Cível
Agravante: AGRILAC - AGRO-INDÚSTRIA DE LATICÍNIOS LTDA
Advogados: Antomar Gonçalves Filho (OAB/PI nº 1.696) e outro
Agravado: HVN MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS INDÚDTRIAIS LDTA - ME
Advogados: Homero Gonçalves Neto (OAB/MG nº 99.915) e outros
Relator: Des. José James Gomes Pereira
04. 2011.0001.006290-8 - Agravo de Instrumento
Origem: Altos / Vara Única
Agravantes: MARIA DE ASSUNÇÃO INÁCIO DE MORAIS e outros
Advogado: Oderman Medeiros Barbosa Santos (OAB/PI nº 4.410) e outros
Agravado: CAIXA SEGURADORA S/A
Advogados: Celso Barros Coelho Neto (OAB/PI nº 2.688) e outros
Relator: Des. Brandão de Carvalho
05. 2013.0001.003333-4 - Agravo de Instrumento
Origem: Cocal / Vara Única
Agravante: PEDRO CAETANO MACHADO
Advogado: Antônio Carlos Galli (OAB/PI nº 8.147-A)
Agravado: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S. A.
Advogados: David Sombra Peixoto (OAB/PI nº 7.847-A) e outros
Relator: Des. José Ribamar Oliveira
06. 2011.0001.004030-5 - Agravo de Instrumento
Origem: Teresina / 1ª Vara Cível
Agravantes: BEATRIZ MARIA GOUDINHO e outros
Advogados: Oderman Medeiros Barbosa Santos (OAB/PI nº 4.410)
Agravado: CAIXA SEGURADORA S/A
Advogados: Celso Barros Coelho Neto (OAB/PI nº 2.688) e outros
Relator: Des. José James Gomes Pereira
07. 2011.0001.004001-9 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 1ª Vara Cível
Apelante: MARIA GOMES CAMPELO
Advogada: Samantha Sousa Rufino Borges (OAB/PI nº 6.346)
Apelado: BANCO VOLKSWAGEN S.A.
Advogados: Manuela Motta Moura da Fonte (OAB/PE nº 20.397) e outros
Relator: Des. Brandão de Carvalho
08. 2013.0001.003547-1 - Agravo de Instrumento
Origem: Castelo do Piauí / Vara Única
Agravante: ATLÂNTICO FUNDO DE INVESTIMENTOS EM DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO PADRONIZADOS
Advogados: José Edgard da Cunha Bueno Filho (OAB/PI nº 7.198-A) e outros
Agravado: JOSÉ ARAÚJO CHAVES
Advogado: Marcello Vidal Martins (OAB/PI nº 6.137)
Relator: Des. José Ribamar Oliveira
09. 2011.0001.003582-6 - Agravo de Instrumento
Origem: Teresina / 5ª Vara Cível
Agravante: BRUNO MILTON SOUSA BATISTA
Advogados: Cristiano Roberto Brasileiro da Silva Passos (OAB/PI nº 2.990) e outros
Agravado: EDVALDO RODRIGUES SEPÚLVEDA
Advogados: João Francisco Pinheiro de Carvalho (OAB/PI nº 2.108) e outros
Relator: Des. José James Gomes Pereira
10. 2011.0001.006480-2 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 1ª Vara Cível
Apelante: BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A
Advogados: Rodrigo André de Lima Santos (OAB/PI nº 6.023) e outros
Apelados: JOSÉ CARLOS LUZ e outro
Advogados: Rildo Borges Feitosa (OAB/PI nº 6.972) e outro
Relator: Des. Brandão de Carvalho
11. 2013.0001.008408-1 - Agravo de Instrumento
Origem: Parnaíba / 4ª Vara
Agravante: CURTUME COBRASIL LTDA.
Advogados: Leonardo e Silva de Almendra Freitas (OAB/PI nº 4.138) e outro
Agravado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. José Ribamar Oliveira
12. 2011.0001.005535-7 - Agravo de Instrumento
Origem: Teresina / 5ª Vara Cível
Agravante: TRANSCOL-TRANSPORTES COLETIVOS LTDA.
Advogados: Vanessa Melo Oliveira (OAB/PI nº 3.137) e outro
Agravada: MARY GOUVEIA SOUSA
Advogados: Alexandre Helvécio Alcobaça da Silveira (OAB/PI nº 305-B) e outros
Relator: Des. José James Gomes Pereira
13. 2011.0001.005554-0 - Apelação Cível
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Origem: Teresina / 4ª Vara Cível
Apelante: HSBC-BANK BRASIL S.A.-BANCO MÚLTIPLO
Advogados: Ana Keuly Luz Bezerra (OAB/PI nº 7.309-B) e outros
Apelado: AGUINALDO VITORINO DE SOUSA MENDES
Advogado: Roberto Melado Cordeiro Júnior (OAB/PI nº 2.265)
Relator: Des. Brandão de Carvalho
14. 2013.0001.001978-7 - Agravo de Instrumento
Origem: Teresina / 2ª Vara da Fazenda Pública
Agravante: CTR TERESINA LTDA.
Advogados: Eduardo Marcell de Barros Alves (OAB/PI nº 5.531) e outros
Agravado: SECRETÁRIO(A) DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS DO MUNICÍPIO DE TERESINA - PI
Litisconsorte Passivo: MUNICÍPIO DE TERESINA
Procurador do Município: Kayo Douglas M. Negreiros (OAB/PI nº 2.851)
Relator: Des. José Ribamar Oliveira
15. 2011.0001.004759-2 - Agravo de Instrumento
Origem: Ribeiro Gonçalves / Vara Única
Agravantes: EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LAGOINHA LTDA. e MARCUS VINÍCIUS FURTADO COELHO
Advogados: Fernando Lima Leal (OAB/PI nº 4.300) e outros
Agravado: PERCIVALDO TEIXEIRA DE BARROS
Advogados: Willian Guimarães Santos de Carvalho (OAB/PI nº 2.644) e outros
Relator: Des. José James Gomes Pereira
16. 2011.0001.006339-1 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 5ª Vara Cível
Apelante: BANCO FINASA S/A
Advogados: Luana Márcia Silva Vilarinho (OAB/PI nº 5.537) e outros
Apelado: HORÁCIO JOSÉ DE SOUSA NETO
Advogados: Henry Wall Gomes Ferreira (OAB/PI nº 4.344) e outros
Relator: Des. Brandão de Carvalho
17. 2013.0001.008853-0 - Agravo de Instrumento
Origem: Pio IX / Vara Única
Agravante: BANCO BMG S.A.
Advogados: Antônio de Moraes Dourado Neto (OAB/PE nº 23.255) e outros
Agravada: FRANCISCA QUEIROZ DA SILVA
Advogados: Danilo Baião de Azevedo Ribeiro (OAB/PI nº 5.963) e outros
Relator: Des. José Ribamar Oliveira
18. 2012.0001.001222-3 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 1ª Vara Cível
Apelante: VALDEMAR RODRIGUES LOPES
Advogados: Gustavo Brenno Carvalho (OAB/PI nº 6.356) e outros
Apelado: BANCO VOLKSWAGEN S.A.
Advogados: Manuela Motta Moura da Fonte (OAB/PE nº 20.397) e outros
Relator: Des. José James Gomes Pereira
19. 2011.0001.006070-5 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 8ª Vara Cível
Apelante: ALINE SALUENA MOTA PEREIRA
Advogados: Marcos Luiz de Sá Rego (OAB/PI nº 3.083) e outro
Apelado: BANCO FINASA BMC S/A
Relator: Des. Brandão de Carvalho
20. 2013.0001.007683-7 - Agravo de Instrumento
Origem: Teresina / 5ª Vara de Família
Agravante: MARIA SOLANGE DE SAMPAIO CARVALHO
Advogada: Adriana Lima Fortes Machado (OAB/PI nº 7.956-B)
Agravados: LÍDIA TERESA DE CARVALHO MELO BRAGA e outros
Advogados: Aurélio Lobão Lopes (OAB/PI nº 3.810) e outros
Relator: Des. José Ribamar Oliveira
21. 2016.0001.009016-1 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 6ª Vara Cível
Apelante: LEANDRO CARVALHO DE MATOS
Advogado: Marcos Luiz de Sá Rego (OAB/PI nº 3.083)
Apelado: CREDIFIBRA S.A. - CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Relator: Des. José James Gomes Pereira
22. 2011.0001.006929-0 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 1ª Vara Cível/Assistência Judiciária
Apelante: ANGÉLICA ALVES DE LIMA
Defensor Público: Francisco de Jesus Barbosa
Apelado: BANCO PANAMERICANO S.A.
Advogados: Ivania Fausto Gomes (OAB/PI nº 2.579) e outros
Relator: Des. Brandão de Carvalho
23. 2013.0001.006705-8 - Agravo de Instrumento
Origem: Teresina / 1ª Vara da Fazenda Pública
Agravante: MUNICÍPIO DE TERESINA-PI
Procuradora do Município: Maria do Carmo Fernandes Frota (OAB/PI nº 10.446)
Agravado: ANTÔNIO CARLOS DE SOUSA RAMOS
Defensor Público: Francisco de Jesus Barbosa
Relator: Des. José Ribamar Oliveira
24. 2016.0001.008776-9 - Apelação Cível
Origem: São João do Piauí / Vara Única
Apelante: MARCOLINO JOSÉ DOS SANTOS
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Advogados: Luiz Valdemiro Soares Costa (OAB/PI nº 4.027-A) e outros
Apelado: BANCO DAYCOVAL S/A
Relator: Des. José James Gomes Pereira
25. 2011.0001.006761-0 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 1ª Vara Cível
Apelante: JOSÉ FRANCISCO FERREIRA ALVES
Advogado: Ranchell Camargo Lopes dos Santos (OAB/PI nº 6.381)
Apelado: BANCO ITAUCARD S/A
Advogados: Michela do Vale Brito (OAB/PI nº 3.148) e outros
Relator: Des. Brandão de Carvalho
26. 2016.0001.003560-5 - Agravo Interno no Agravo de Instrumento
Origem: Teresina / 1ª Vara da Fazenda Pública/Assistência
Agravante: EVANDRO CRISTALINO PEREIRA SANTOS
Advogados: Ariana Leite e Silva (OAB/PI nº 11.155) e outros
Agravado: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Paulo Henrique Sá Costa (OAB/PI nº 13.864)
Relator: Des. José Ribamar Oliveira
27. 2016.0001.013734-7 - Agravo de Instrumento
Origem: São João do Piauí / Vara Única
Agravante: MARCOS FRANCELINO
Advogados: Lorena Cavalcanti Cabral (OAB/PI nº 12.751-A) e outro
Agravado: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A)
Relator: Des. José James Gomes Pereira
28. 2011.0001.005301-4 - Apelação Cível
Origem: Parnaíba / 1ª Vara
Apelante: J . CASTRO ADMINISTRAÇÃO DE IMÓVEIS LTDA.
Advogados: Francisco Fábio Oliveira Dias (OAB/PI nº 4.896) e outro
Apelado: JOSÉ PATROCÍNIO DE CARVALHO
Relator: Des. Brandão de Carvalho
29. 2013.0001.004230-0 - Agravo de Instrumento
Origem: Bom Jesus / Vara Agrária
Agravante: ESTADO DO PIAUÍ
Procuradora do Estado: Katia Maria de Moura Vasconcelos Leal (OAB/PI nº 2.693)
Agravado: DAGOBERTO ANTÔNIO FAEDO
Advogados: Antônio Tito Pinheiro Castelo Branco (OAB/PI nº178-B) e outros
Relator: Des. José Ribamar Oliveira
30. 2015.0001.004779-2 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 10ª Vara Cível
Apelante: AYMORÉ CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS S. A.
Advogados: Gustavo Ribeiro Oliveira (OAB/SP nº 216.905) e outros
Apelado: HELLANDERSON LAGES CARVALHO
Advogados: Maurício Cedenir de Lima (OAB/PI nº 5.142) e outros
Relator: Des. José James Gomes Pereira
31. 2011.0001.005123-6 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 1ª Vara Cível/Assistência Judiciária
Apelante: JESSE NEPOMUCENO DE SOUSA
Advogado: Ricardo de Carvalho Viana (OAB/PI nº 5.260)
Apelado: BANCO PANAMERICANO S.A.
Relator: Des. Brandão de Carvalho
32. 2012.0001.004027-9 - Embargos de Declaração no Agravo de Instrumento
Origem: Teresina / 1ª Vara da Fazenda Pública
Embargante: NAÍDA GOMES MARTINS ROSAL
Advogados: Guilardo Cesá Medeiros Graça (OAB/PI nº 7.308)
Embargado: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Kildere Ronne de Carvalho Sousa (OAB/PI nº 3.238)
Relator: Des. José Ribamar Oliveira
33. 2014.0001.008784-0 - Apelação Cível
Origem: Manoel Emídio / Vara Única
Apelante: BCV - BANCO DE CRÉDITO E VAREJO S. A. (BANCO SCHAHIN)
Advogados: José Edgard da Cunha Bueno Filho (OAB/PI nº 7.198-A) e outros
Apelado: MARIA DEUSA PEREIRA DE SOUSA PAIXÃO
Advogados: Adelson Júnior Tumaz de Sousa (OAB/PI nº 9.366) e outro
Relator: Des. José James Gomes Pereira
34. 2011.0001.005122-4 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 1ª Vara Cível
Apelante: GILVAN PASSOS CARDOSO
Advogado: Maurício Cedenir de Lima (OAB/PI nº 5.142)
Apelado: BANCO SANTANDER LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL S.A.
Advogados: Rafael Pordeus Costa Lima Filho (OAB/CE nº 3.432) e outros
Relator: Des. Brandão de Carvalho
35. 2013.0001.006084-2 - Agravo de Instrumento
Origem: Teresina / 4ª Vara Cível
Agravante: AGESPISA - ÁGUAS E ESGOTOS DO PIAUÍ S.A.
Advogados: Mary Barros Bezerra Machado (OAB/PI nº 104-B) e outros
Agravado: PROGRAMA DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR (PROCON/MP-PI)
Relator: Des. José Ribamar Oliveira
36. 2014.0001.002687-5 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 1ª Vara Cível
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Apelante: EVANDRO MARCIANO DOS SANTOS CARNEIRO
Advogados: José Wilson Cardoso Diniz (OAB/PI nº 2.523) e outros
Apelado: BV FINANCEIRA S/A-CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogados: Michela do Vale Brito (OAB/PI nº 3.148) e outros
Relator: Des. José James Gomes Pereira
37. 2011.0001.005181-9 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 7ª Vara Cível
Apelante: RAIMUNDO NONATO VIANA FILHO
Advogado: Anderson Marques Lima (OAB/PI nº 6.391)
Apelado: BANCO ABN AMRO REAL S.A.
Relator: Des. Brandão de Carvalho
38. 2014.0001.006640-0 - Embargos de Declaração na Apelação / Reexame Necessário
Origem: Teresina / 1ª Vara da Fazenda Pública
Embargante: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Jonilton Santos Lemos Júnior (OAB/PI nº 6.648-A)
Embargado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. José Ribamar Oliveira
39. 2015.0001.000217-6 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 2ª Vara Cível
Apelante: VERA LÚCIA CRUZ OLIVEIRA
Advogado: Maurício Cedenir de Lima (OAB/PI nº 5.142)
Apelado: HSBC-BANK BRASIL S.A. - BANCO MÚLTIPLO
Relator: Des. José James Gomes Pereira
40. 2011.0001.006043-2 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 5ª Vara Cível
Apelante: A. SOUZA & CIA LTDA. (SÃO FRANCISCO PNEUS)
Advogados: Lucas Evangelista de Sousa Neto (OAB/PI nº 8.084) e outros
Apelado: MEDPLAN ASSISTÊNCIA MÉDICA LTDA.
Advogados: Paulo Gustavo Coelho Sepulveda (OAB/PI nº 3.923) e outros
Relator: Des. Brandão de Carvalho
41. 2013.0001.001758-4 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 3ª Vara Cível
Apelante: SHARLENO ALMEIDA PEREIRA
Advogado: Marcos Luiz de Sá Rego (OAB/PI nº 3.083)
Apelado: BANCO SOFISA S.A.
Relator: Des. José Ribamar Oliveira
42. 2011.0001.007025-5 - Apelação / Reexame Necessário
Origem: Teresina / 1ª Vara da Fazenda Pública
Apelante: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: João Batista de Freitas Júnior (OAB/PI nº 2.167)
Apelada: FLAVIELLE CARVALHO COELHO
Advogado: Leonardo de Lima Ramos (OAB/PI nº 3.019)
Relator: Des. José James Gomes Pereira
43. 2011.0001.004868-7 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 2ª Vara Cível
Apelante: ANTÔNIO HENRIQUE DE CARVALHO PIRES
Advogado: Astrogildo Mendes Assunção Filho (OAB/PI nº 3.525)
Apelado: BANCO PANAMERICANO S.A.
Advogados: Ivania Fausto Gomes (OAB/PI nº 2.579) e outros
Relator: Des. Brandão de Carvalho
44. 2013.0001.006089-1 - Apelação / Reexame Necessário
Origem: Teresina / 1ª Vara da Fazenda Pública
Apelante: MUNICÍPIO DE TERESINA-PI
Advogado: Kayo Douglas Mesquita Negreiros (OAB/PI nº 2.851)
Apelada: REGINA CÉLIA SILVA
Defensor Público: Francisco de Jesus Barbosa
Relator: Des. José Ribamar Oliveira
45. 2011.0001.007002-4 - Apelação / Reexame Necessário
Origem: Teresina / 1ª Vara da Fazenda Pública
Apelante: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: João Batista de Freitas Júnior (OAB/PI nº 2.167)
Requerido: JOYSA MICHELLE ALVES DA SILVA BATISTA
Advogados: Pedro de Alcântara Ferreira Teixeira (OAB/PI nº 1.352) e outro
Relator: Des. José James Gomes Pereira
46. 2011.0001.006547-8 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 6ª Vara Cível
Apelante: BANCO PANAMERICANO S.A.
Advogados: Ivania Fausto Gomes (OAB/PI nº 2.579) e outros
Apelado: ANTÔNIO EMANUEL RIBEIRO DA SILVA
Advogados: Rosália Maria Carvalho Mourão (OAB/PI nº 5.580) e outros
Relator: Des. Brandão de Carvalho
47. 2013.0001.001673-7 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 8ª Vara Cível
Apelante: OLIVAN PEREIRA LOPES
Advogados: Marcos Luiz de Sá Rego (OAB/PI nº 3.083) e outro
Apelado: BV FINANCEIRA S/A-CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Relator: Des. José Ribamar Oliveira
48. 2011.0001.006022-5 - Apelação / Reexame Necessário
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Origem: Teresina / 1ª Vara da Fazenda Pública
Apelante: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: João Batista de Freitas Júnior (OAB/PI nº 2.767)
Apelada: LIA DINNA EVENCIO MOURA LUZ
Defensor Público: Francisco de Jesus Barbosa
Relator: Des. José James Gomes Pereira
49. 2011.0001.005362-2 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 2ª Vara Cível
Apelante: BANCO HONDA S/A
Advogados: Laurisse Mendes Ribeiro (OAB/PI nº 3.454) e outros
Apelado: ANTÔNIO CRUZ LOPES DA SILVA
Relator: Des. Brandão de Carvalho
50. 2012.0001.004911-8 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 8ª Vara Cível
Apelante: UNIMED TERESINA - COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO
Advogados: Manoel Francisco de Sousa Cerqueira Júnior (OAB/PI nº 3.794) e outros
Apelado: LÁZARO ROGÉRIO CARVALHO SOARES
Advogados: Marcos Antônio Alves de Andrade (OAB/PI nº 5.397) e outros
Relator: Des. José Ribamar Oliveira
51. 2012.0001.001571-6 - Apelação / Reexame Necessário
Origem: Teresina / 1ª Vara da Fazenda Pública
Apelante: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: João Batista de Freitas Júnior (OAB/PI nº 2.167)
Apelada: ISABELA BARROS QUIRINO
Advogado: Cláudia Patricia Silva Quirino Porto (OAB/PI nº3.711)
Relator: Des. José James Gomes Pereira
52. 2011.0001.004525-0 - Apelação Cível
Origem: Campo Maior / 1ª Vara
Apelante: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A)
Advogados: Laurisse Mendes Ribeiro (OAB/PI nº 3.454) e outros
Apelada: RAIMUNDA ROSA DE MACEDO
Defensor Público: Francisco de Jesus Barbosa
Relator: Des. Brandão de Carvalho
53. 2013.0001.003875-7 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 7ª Vara Cível
Apelante: ANTÔNIO EDUARDO OLIVEIRA DE ARAÚJO
Advogados: Liana Carla Vieira Barbosa (OAB/PI nº 3.919) e outro
Apelado: BV FINANCEIRA S/A-CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogados: Ilana Macêdo de Araújo (OAB/PI nº 9.717) e outros
Relator: Des. José Ribamar Oliveira
54. 2011.0001.007273-2 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 1ª Vara Cível
Apelante: FRANCISCO ROGÉRIO DOS SANTOS GOMES
Advogados: Samuel Castelo Branco Santos (OAB/PI nº 6.334) e outros
Apelado: BANCO VOTORANTIM S.A.
Advogados: Cristiane Bellinati Garcia Lopes (OAB/PI nº 7.006-A), Michela do Vale Brito (OAB/PI nº 3.148) e outros
Relator: Des. José James Gomes Pereira
55. 2011.0001.006467-0 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 1ª Vara Cível
Apelante: FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO - PADRONIZADOS PCG - BRASIL MULTICARTEIRA, como
sucessor de BV Financeira S/A Crédito, Financiamento e Investimento
Advogados: Edigelson Sousa Mesquita (OAB/PI nº 9.989) e outros
Apelado: DIOGO CARDOSO DE SOUSA
Relator: Des. Brandão de Carvalho
56. 2015.0001.003915-1 - Apelação / Reexame Necessário
Origem: Teresina / 1ª Vara da Fazenda Pública
Apelante: MUNICÍPIO DE TERESINA-PI
Procurador do Município: Antonio Carlos Viana de Sousa (OAB/PI nº 1.834)
Apelado: IZAÍAS NEVES DE AGUIAR
Defensor Público: Francisco de Jesus Barbosa
Relator: Des. José Ribamar Oliveira
57. 2015.0001.001835-4 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 8ª Vara Cível
Apelante: BV FINANCEIRA S/A-CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogados: Gustavo Pasquali Parise (OAB/SP nº 155.574) e outros
Apelado: JOCÉLIO SOARES DOS SANTOS
Advogados: Maria da Conceição de Sousa Brandão (OAB/PI nº 5.712) e outro
Relator: Des. José James Gomes Pereira
58. 2011.0001.005003-7 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 3ª Vara Cível
Apelante: BANCO FINASA S/A
Advogados: Roseany Araújo Viana (OAB/CE nº 10.952) e outros
Apelada: FRANCISCA ALVES MARINHO
Relator: Des. Brandão de Carvalho
59. 2013.0001.004339-0 - Apelação / Reexame Necessário
Origem: Elesbão Veloso / Vara Única
Apelante: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Carlos Eduardo da Silva Belfort de Carvalho (OAB/PI nº 3.179)
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Apelada: ANDRÉA DA CRUZ SILVA
Advogado: Thyago André Alves de Brito Melo (OAB/PI nº 9.492)
Relator: Des. José Ribamar Oliveira
60. 2015.0001.007657-3 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 10ª Vara Cível
Apelante: ANTÔNIO CARVALHO DOS SANTOS
Advogados: José Wilson Cardoso Diniz (OAB/PI nº 2.523) e outros
Apelado: BANCO BRADESCO S/A
Relator: Des. José James Gomes Pereira
61. 2011.0001.005165-0 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 1ª Vara Cível
Apelante: MARCOS ANTÔNIO BARBOSA NUNES SÁ
Advogado: Renildo Vieira Caminha (OAB/PI nº 7.267)
Apelado: BANCO PANAMERICANO S.A.
Advogados: Ivânia Fausto Gomes (OAB/PI nº 2.579) e outros
Relator: Des. Brandão de Carvalho
62. 2013.0001.000651-3 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 2ª Vara da Fazenda Pública
Apelante: MUNICÍPIO DE TERESINA-PI
Advogado: João Eudes Soares de Araújo (OAB/PI nº 6.486)
Apelado: MIRACÉU TURISMO LTDA.
Advogado: Silvio Augusto de Moura Fé (OAB/PI nº 2.422)
Relator: Des. José Ribamar Oliveira
63. 2015.0001.001990-5 - Apelação Cível
Origem: Floriano / 2ª Vara
Apelante: BV FINANCEIRA S/A-CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogados: Wilson Sales Belchior (OAB/PI nº 9.016) e outros
Apelado: ELIANE PEREIRA DA SILVA ROSA
Advogado: Kleber Lemos Sousa (OAB/PI nº 9.144)
Relator: Des. José James Gomes Pereira
64. 2011.0001.006057-2 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 8ª Vara Cível
Apelante: BANCO FIAT ARRENDAMENTO MARCANTIL S/A
Advogados: Celso Marcon (OAB/PI nº 5.740-A) e outros
Apelada: MARIA DO CARMO MESQUITA - TOINHO VARIEDADES
Relator: Des. Brandão de Carvalho
65. 2013.0001.002577-5 - Apelação Cível
Origem: Demerval Lobão / Vara Única
Apelante: EDILENE ALVES PEREIRA
Advogado: Manoel Carvalho de Oliveira Filho (OAB/PI nº 1.879)
Apelado: MUNICÍPIO DE DEMERVAL LOBÃO-PI
Advogado: José Norberto Lopes Campelo (OAB/PI nº 2.594)
Relator: Des. José Ribamar Oliveira
66. 2015.0001.009624-9 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 8ª Vara Cível
Apelante: FRANCISCO VIEIRA FIRMINO
Advogados: Maurício Cedenir Lima (OAB/PI nº 5.142) e outros
Apelados: BANCO BMG S.A. e FAMÍLIA BANDEIRANTES PREVIDÊNCIA PRIVADA
Relator: Des. José James Gomes Pereira
67. 2011.0001.005309-9 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 5ª Vara Cível
Apelante: BANCO PSA FINANCE BRASIL S.A.
Advogados: Roseany Araújo Viana Alves (OAB/CE nº 10.952) e outros
Apelado: JOSÉ COSTA LIMA
Relator: Des. Brandão de Carvalho
68. 2013.0001.002016-9 - Apelação Cível
Origem: Angical do Piauí / Vara Única
Apelante: BANCO BMG S.A.
Advogados: Antônio de Moraes Dourado Neto (OAB/PE nº 23.255) e outros
Apelado: JOSÉ PAULINO DOS SANTOS
Defensor Público: Francisco de Jesus Barbosa
Relator: Des. José Ribamar Oliveira
69. 2015.0001.000221-8 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 2ª Vara Cível
Apelante: MARIA IVONETE ALENCAR DE SOUSA
Defensor Público: Francisco de Jesus Barbosa
Apelado: BANCO VOLKSWAGEN S.A.
Advogados: Antônio Braz da Silva (OAB/PI nº 7.036-A) e outros
Relator: Des. José James Gomes Pereira
70. 2011.0001.006048-1 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 8ª Vara Cível
Apelante: THIAGO GOMES MONTEIRO
Advogados: Carlos Sérgio da Silva Carvalho (OAB/PI nº 7.430) e outros
Apelado: BANCO ITAUCARD S/A
Relator: Des. Brandão de Carvalho
71. 2013.0001.005035-6 - Apelação Cível
Origem: Padre Marcos / Vara Única
Apelante: MOISÉS DIAS LEAL
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Advogados: Francisco das Chagas Silveira e Sousa (OAB/PI nº 2.919) e outro
Apelado: PREFEITO MUNICIPAL DE FRANCISCO MACEDO - PI
Advogados: Raimundo Francisco Vieira (OAB/PI nº 1.289)
Relator: Des. José Ribamar Oliveira
72. 2013.0001.003284-6 - Apelação Cível
Origem: Parnaíba / 1ª Vara
Apelante/Apelado: PAULO AIRTON GOUVEIA PACHECO NETO
Advogado: Ricardo Viana Mazulo (OAB/PI nº 2.783)
Apelado/Apelante: CAIXA DE ASSISTÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO BANCO DO BRASIL-CASSI
Advogados: Benta Maria Paé Reis Lima (OAB/PI nº 2.507) e outros
Relator: Des. José James Gomes Pereira
73. 2011.0001.004476-1 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 5ª Vara Cível
Apelante: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A)
Advogados: Michela do Vale Brito (OAB/PI nº 3.148) e outros
Apelado: ABRAÃO BATISTA RIBEIRO
Advogados: Henry Wall Gomes Freitas (OAB/PI nº 4.344) e outros
Relator: Des. Brandão de Carvalho
74. 2013.0001.001759-6 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 3ª Vara Cível
Apelante: LAERTE DE PORTELA MARTINS VELOSO FILHO
Advogado: Marcos Luiz de Sá Rego (OAB/PI nº 3.083)
Apelado: BV FINANCEIRA S/A-CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Relator: Des. José Ribamar Oliveira
75. 2016.0001.006353-4 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 3ª Vara de Família
Apelante: F. A. M. DE. S.
Defensor Público: Francisco de Jesus Barbosa
Apelado: D. I. DA. L. S. e A. R. DA. L. S., representados por sua genitora C. C. da. L. S.
Defensor Público: Francisco de Jesus Barbosa
Relator: Des. José James Gomes Pereira
76. 2011.0001.006817-0 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 3ª Vara Cível
Apelante: IVAN COELHO DOS SANTOS
Defensor Público: Francisco de Jesus Barbosa
Apelado: BANCO FINASA S/A
Advogados: Maria Socorro Araújo Santiago (OAB/CE nº 1.870), Gustavo Alves Melo (OAB/PI nº 7.467) e outros
Relator: Des. Brandão de Carvalho
77. 2011.0001.006464-4 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 3ª Vara Cível
Apelante: JOÃO ULISSES AZEDO E BRASILEIRO - ADVOGADOS ASSOCIADOS
Advogados: João Ulisses de Brito Azêdo (OAB/PI nº 3.446) e outros
Apelado: CLARO S. A.
Advogados: Érika Regina Leite Soares (OAB/PI nº 6.021) e outros
Relator: Des. José Ribamar Oliveira
78. 2011.0001.006427-9 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 1ª Vara Cível
Apelante: MARIA DAS DORES SANTOS DE OLIVEIRA
Advogados: José Wilson Cardoso Diniz (OAB/PI nº 2.523) e outros
Apelado: BV FINANCEIRA S/A-CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogados: Michela do Vale Brito (OAB/PI nº 3.148) e outros
Relator: Des. Brandão de Carvalho
79. 2013.0001.008833-5 - Reexame Necessário
Origem: Várzea Grande / Vara Única
Requerente: ANTÔNIO DE PÁDUA ALMEIDA
Advogados: Gabriela Karine de Aquino Pinto Costa (OAB/PI nº 5.519) e outro
Requerido: MUNICÍPIO DE VÁRZEA GRANDE-PI
Advogados: Flávio Henrique Andrade Correia Lima (OAB/PI nº 3.273) e outro
Relator: Des. José Ribamar Oliveira
80. 2016.0001.009490-7 - Apelação Cível
Origem: Floriano / 3ª Vara
Apelante: V. N. DE. L.
Advogados: Marcus Vinicius Queiroz Neiva (OAB/PI nº 10.855) e outros
Apelada: A. G. S. DE. L., representada por sua genitora C. G. S.
Advogados: Rosineide Coelho Bezerra (OAB/PI nº 1.815) e outro
Relator: Des. José James Gomes Pereira
81. 2011.0001.006875-3 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 1ª Vara Cível
Apelante: FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO - PADRONIZADOS PCG - BRASIL MULTICARTEIRA, como
sucessor de BV Financeira S/A Crédito, Financiamento e Investimento
Advogados: Anna Luíza Pulpo Cabral (OAB/PR nº 37.781), Edigelson Sousa Mesquita (OAB/PI nº 9.989) e outros
Apelado: CLEUDIMAR DA SILVA BARBOSA
Relator: Des. Brandão de Carvalho
82. 2011.0001.005533-3 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 5ª Vara Cível
Apelante: J. L. FACTORING FOMENTO MERCANTIL LTDA.
Advogados: Nathalie Cancela Cronemberger Campelo (OAB/PI nº 2.953) e outros
Apelado: ADVOCACIA E CONSULTORIA RAFAEL PORDEUS
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7.4. 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL - 04/04/2017290994 

Advogados: Daniela Francatti do Nascimento (OAB/PI nº 5.033-A) e outros
Relator: Des. Brandão de Carvalho
83. 2013.0001.000443-7 - Apelação Cível Pedido de Vista
Origem: Teresina / 1ª Vara da Fazenda Pública Exmo. Des. Hilo de Almeida
Apelante: WALDIR SOUSA MACEDO
Advogados: Nathalie Cancela Cronemberger Campelo (OAB/PI nº 2.953) e outros
Apelado: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Antônio Lincoln Andrade Nogueira (OAB/PI nº 7.187)
Relator: Des. José Ribamar Oliveira
SECRETARIA JUDICIÁRIA, em Teresina, 22 de março de 2017.
Bela. Cláudia Laíse Reis Martins
Secretária

PAUTA DE JULGAMENTO
4ª Câmara Especializada Cível
A Secretaria Judiciária do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí torna pública a relação dos processos que serão apreciados em Sessão
Ordinária da 4ª Câmara Especializada Cível a ser realizada no dia 04 de abril de 2017, a partir das 9:00 horas. Os eventuais processos
adiados ficam automaticamente incluídos na próxima pauta, independentemente de nova publicação.
01. 2016.0001.003247-1 - Embargos de Declaração no Agravo de Instrumento
Origem: Campo Maior / 2ª Vara
Embargante: BANCO DO BRASIL S/A
Advogados: Rafael Sganzerla Durand (OAB/PI nº 8.204-A) e outros
Embargado: EMERSON DOS SANTOS SOUSA
Advogado: Victor Augusto da Paz (OAB/PI nº 5.791)
Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
02. 2015.0001.005240-4 - Embargos de Declaração na Apelação Cível
Origem: Teresina / 2ª Vara da Fazenda Pública
Embargante: AMARILES DIAS LUSTOSA
Advogados: Mattson Resende Dourado (OAB/PI nº 6.594) e outro
Embargado: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Paulo César Morais Pinheiro (OAB/PI nº 6.631)
Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres
03. 2016.0001.007960-8 - Embargos de Declaração na Apelação Cível
Origem: Teresina / 8ª Vara Cível
Embargante: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
Advogados: Ayslan Siqueira de Oliveira (OAB/PI nº 4.640) e outros
Embargado: FRANCISCO ALVES DE FRANÇA
Advogados: Maurício Cedenir de Lima (OAB/PI nº 5.142) e outros
Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto
04. 2014.0001.003537-2 - Embargos de Declaração na Apelação Cível
Origem: Teresina / 1ª Vara Cível
Embargante: CARLOS EDUARDO MAGALHÃES ROCHA
Advogados: Ricardo Ilton Correa dos Santos (OAB/PI nº 3.047) e outro
Embargado: TRANSCOL - TRANSPORTES COLETIVOS LTDA.
Advogado: Astrogildo Mendes de Assunção Filho (OAB/PI nº 3.525) e outros
Litisconsorte Passivo: MAXLIFE SEGURADORA DO BRASIL S/A
Advogados: Rubiana Aparecida Barbosa (OAB/SP nº 230.024) e outros
Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
05. 2015.0001.005333-0 - Embargos de Declaração na Apelação Cível
Origem: Teresina / 1ª Vara Cível
Embargante: SUL AMÉRICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS S/A
Advogados: Eduardo José de Sousa Lima Fornellos (OAB/PE nº 28.240), Edigelson Sousa Mesquita (OAB/PI nº 9.989) e outros
Embargado: ERLAN GONÇALVES DE SÁ
Advogados: Luiz Valdemiro Soares Costa (OAB/PI nº 4.027-A) e outro
Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres
06. 2015.0001.003348-3 - Embargos de Declaração na Apelação / Reexame Necessário
Origem: Teresina / 1ª Vara da Infância/Juventude (Civil)
Embargante: JOÃO GABRIEL DE OLIVEIRA DAGOSTIN, representado por sua genitora Cristianne Torres Leal de Oliveira
Advogados: José Antônio de Siqueira Nunes (OAB/PI nº 2.887) e outros
Embargados: ESTADO DO PIAUÍ e SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E PREVIDÊNCIA DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Henrique José de Carvalho Nunes Filho (OAB/PI nº 8.253)
Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto
07. 2016.0001.004065-0 - Embargos de Declaração no Agravo de Instrumento
Origem: Teresina / 4ª Vara Cível
Embargante: FEDERAL DE SEGUROS S/A
Advogado: Josemar Lauriano Pereira (OAB/RJ nº 132.101) e outro
Embargado: JOSÉ RIBAMAR BARROS DA SILVA
Advogados: Luiz Valdemiro Soares Costa (OAB/PI nº 4.027-A) e outro
Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
08. 2015.0001.010704-1 - Embargos de Declaração na Apelação Cível
Origem: Cocal / Vara Única
Embargante: ALAÍDE MARIA DA SILVA MACHADO
Advogados: Lorena Cavalcanti Cabral (OAB/PI nº 12.751-A) e outros
Embargado: BANCO FICSA S/A
Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres
09. 2016.0001.013575-2 - Apelação Cível
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Origem: Teresina / 1ª Vara Cível
Apelante: BANCO VOTORANTIM S.A.
Advogados: Manuela Sarmento (OAB/PI nº 9.499) e outros
Apelado: MANOEL RODRIGUES DA SILVA
Advogados: Valdinar Alves da Paz (OAB/PI nº 10.048) e outro
Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto
10. 2014.0001.003480-0 - Embargos de Declaração na Apelação Cível
Origem: Eliseu Martins / Vara Única
Embargante: F. DE. A. P. DA. SI.
Defensora Pública: Myrtes Maria de Freitas e Silva
Embargado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
11. 2015.0001.009788-6 - Embargos de Declaração na Apelação Cível
Origem: Teresina / 4ª Vara Cível
Embargante: SISTEMA MEIO NORTE DE COMUNICAÇÃO LTDA.
Advogados: Jarbas Gomes Machado Avelino (OAB/PI nº 4.249) e outros
Embargados: AERTON JALES CARVALHO LOPES e outros
Advogados: João Ulisses Britto Azedo (OAB/PI nº 3.446) e outros
Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres
12. 2016.0001.011586-8 - Apelação Cível
Origem: Varzea Grande / Vara Única
Apelante: RAIMUNDO MONTEIRO NUNES
Advogados: Luiz Valdemiro Soares Costa (OAB/PI nº 4.027-A) e outro
Apelado: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A)
Advogados: Wilson Sales Belchior (OAB/PI nº 9.016) e outros
Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto
13. 2014.0001.007882-6 - Embargos de Declaração na Apelação Cível
Origem: Parnaíba / 3ª Vara
Embargante: RAIMUNDO SOARES DE SALES
Defensora Pública: Myrtes Maria de Freitas e Silva
Embargada: MARIA DE FÁTIMA SOUSA SALES
Advogado: Laércio Nascimento (OAB/PI nº 4.064)
Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
14. 2016.0001.005051-5 - Embargos de Declaração na Apelação Cível
Origem: Parnaíba / 3ª Vara
Embargante: J. F. E.
Advogados: José Felizardo Esmeraldo Neto (OAB/PI nº 8.974) e outros
Embargada: M. F. L. B.
Advogados: Francisca Fábia Viana Monteiro (OAB/PI nº 13.394) e outros
Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres
15. 2016.0001.008439-2 - Apelação Cível
Origem: Santa Cruz do Piauí / Vara Única
Apelante: MARIA DE LOURDES PEREIRA DA SILVA
Advogados: Marcus Vinícius Araújo Veloso (OAB/PI nº 8.526) e outro
Apelado: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogados: Wilson Sales Belchior (OAB/PI nº 9.016) e outros
Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto
16. 2015.0001.011434-3 - Embargos de Declaração no Agravo de Instrumento
Origem: Teresina / 2ª Vara Cível
Embargantes: VALTER NEPOMUCENO DE SOUSA e outros
Advogados: Vilmar de Sousa Borges Filho (OAB/PI nº 122-B) e outros
1º Embargado: ANTÔNIO SILVA NASCIMENTO
Advogados: Mário Roberto Pereira de Araújo (OAB/PI nº 2.209) e outros
2ª Embargada: RENATA DE ANDRADE CAVALCANTE
Advogado: Fernando de Lima Ferreira (OAB/PI nº 6.307)
3º Embargados: RICARDO MOREIRA DO NASCIMENTO e R. M. N. ENGENHARIA E COMÉRCIO LTDA.
Advogados: João Daniel de Almeida Santos (OAB/PI nº 7.240) e outro
Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
17. 2015.0001.009230-0 - Embargos de Declaração na Apelação Cível
Origem: Teresina / 4ª Vara Cível
Embargante: POSTALIS - INSTITUTO DE SEGURIDADE SOCIAL DOS CORREIOS E TELÉGRAFOS
Advogados: Diogo Borges de Carvalho Faria (OAB/DF nº 23.090) e outros
Embargada: RAIMUNDA VIANA DE MOURA
Advogados: Virgínia Gomes Maia (OAB/PI nº 3.551) e outros
Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres
18. 2015.0001.011853-1 - Apelação / Reexame Necessário
Origem: Buriti dos Lopes / Vara Única
Apelante: MUNICÍPIO DE BOM PRINCÍPIO DO PIAUÍ
Advogados: Dayane Braz Ribeiro (OAB/PI nº 9.248) e outros
Apelada: LUZIA DE BRITO VERAS
Advogados: Cícero de Sousa Brito (OAB/PI nº 2.387) e outros
Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto
19. 2016.0001.006600-6 - Embargos de Declaração na Apelação Cível
Origem: Fronteiras / Vara Única
Embargante: JOSEFA MARIA DA CONCEIÇÃO SOUSA
Advogados: Lorena Cavalcanti Cabral (OAB/PI nº 12.751-A) e outros
Embargado: BANCO BMG S/A
Advogados: Marina Bastos da Porciúncula Benghi (OAB/PI nº 8.203-A) e outros
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Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
20. 2016.0001.006355-8 - Agravo de Instrumento
Origem: Teresina / 4ª Vara Cível
Agravante: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Luís Fernando Ramos Ribeiro Gonçalves (OAB/PI nº 9.154)
Agravado: MJP - CONSTRUTORA E PAVIMENTADORA LTDA.
Advogados: Sílvio Augusto de Moura Fé (OAB/PI nº 2.422) e outros
Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres
21. 2016.0001.011972-2 - Apelação Cível
Origem: Varzea Grande / Vara Única
Apelante: DEUSDETH FLORÊNCIO LEITE
Advogados: Luiz Valdemiro Soares Costa (OAB/PI nº 4.027-A) e outro
Apelado: BANCO BONSUCESSO S.A.
Advogados: Suellen Poncell do Nascimento Duarte (OAB/PE nº 28.470) e outros
Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto
22. 2015.0001.006312-8 - Agravo Interno no Agravo de Instrumento
Origem: Luiz Correia / Vara Única
Agravante: TARCÍSIO CARVALHO CARNEIRO
Advogados: Apoena Almeida Machado (OAB/PI nº 3.444) e outros
Agravado: EDGAR THIERS CARNEIRO FILHO
Advogados: Bráulio José de Carvalho Antão (OAB/PI nº 4.747) e outros
Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
23. 2016.0001.006228-1 - Agravo de Instrumento
Origem: Corrente / Vara Única
Agravante: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ - CEPISA
Advogados: Décio Freire (OAB/PI nº 7.369-A), Felipe de Figuerêdo Lima (OAB/PI nº 7.015) e outros
Agravado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres
24. 2016.0001.011446-3 - Apelação / Reexame Necessário
Origem: Francisco Santos / Vara Única
Apelante: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Kildere Ronne de Carvalho Souza (OAB/PI nº 3.238)
Apelado: FRANCISCO LENNON DE JESUS GOMES
Advogados: Antônia Maria de Sousa Leal (OAB/PI nº 5.056) e outro
Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto
25. 2016.0001.012879-6 - Agravo de Instrumento
Origem: Teresina / 4ª Vara Cível
Agravante: JOSÉLIA MOREIRA ROCHA
Advogados: Maurício Cedenir de Lima (OAB/PI nº 5.142) e outro
Agravado: BV FINANCEIRA S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogados: Romero Maranhão Mendes (OAB/PE nº 21.166) e outros
Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
26. 2016.0001.008877-4 - Agravo de Instrumento
Origem: Ipiranga do Piauí / Vara Única
Agravante: MARIA FRANCISCA DAS CHAGAS
Advogada: Lorena Cavalcanti Cabral (OAB/PI nº 12.751-A)
Agravado: BANCO CIFRA S/A
Advogados: Marina Bastos da Porciúncula Benghi (OAB/PI nº 8.203) e outros
Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres
27. 2016.0001.013885-6 - Apelação Cível
Origem: Miguel Alves / Vara Única
Apelante: MARIA DA GLÓRIA PEREIRA SILVA
Advogados: Walber Coelho de Almeida Rodrigues (OAB/PI nº 5.457) e outro
Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto
28. 2016.0001.007534-2 - Agravo de Instrumento
Origem: Esperantina / Vara Única
Agravante: FRANCISCA ERINELDA DE CARVALHO
Advogados: João Dias de Sousa Júnior (OAB/PI nº 3.063) e outros
Agravado: MUNICÍPIO DE ESPERANTINA - PIAUÍ
Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
29. 2012.0001.000634-0 - Agravo de Instrumento
Origem: Teresina / 2ª Vara Cível
Agravante: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ - CEPISA
Advogados: Eduardo Pinheiro de Medeiros (OAB/PI nº 4.870) e outros
Agravado: CONSTRUTORA GAUTAMA LTDA.
Advogados: Fábio Carvalho França (OAB/PI nº 5.635) e outros
Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres
30. 2016.0001.001459-6 - Agravo de Instrumento no Agravo de Instrumento
Origem: Teresina / 3ª Vara Cível
Agravantes: ELIDA VAZ DA SILVA e outros
Advogados: Luiz Valdemiro Soares Costa (OAB/PI nº 4.027-A) e outro
Agravado: FEDERAL DE SEGUROS S/A
Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto
31. 2016.0001.009562-6 - Agravo de Instrumento
Origem: Teresina / 3ª Vara Cível
Agravante: MARIA DAS GRAÇAS ARAÚJO DA SILVA
Advogados: Maurício Cedenir de Lima (OAB/PI nº 5.142) e outros
Agravado: BANCO GMAC S/A
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Advogados: Adhailton de Oliveira Pinho (OAB/PI nº 14.500) e outros
Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
32. 2016.0001.005450-8 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 2ª Vara da Fazenda Pública
Apelante: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Paulo César Morais Pinheiro (OAB/PI nº 6.631-B)
Apelada: LUIZA FEITOSA LIMA CAJUAZ
Advogados: Elisiana Martins Ferreira Baptista (OAB/PI nº 5.964) e outro
Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres
33. 2016.0001.011778-6 - Apelação Cível
Origem: Piripiri / 3ª Vara
Apelante: GERACINDA MARIA DA CONCIÇÃO
Advogados: Luiz Valdemiro Soares Costa (OAB/PI nº 4.027-A) e outro
Apelado: BANCO BMG S.A.
Advogados: Ana Tereza de Aguiar Valença (OAB/PE nº 33.980) e outros
Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto
34. 2016.0001.009376-9 - Agravo de Instrumento
Origem: Matías Olímpio / Vara Única
Agravante: SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE SÃO JOÃO DO ARRAIAL - PI - SINDSERM
Advogados: João Dias de Sousa Júnior (OAB/PI nº 3.063) e outro
Agravado: MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO ARRAIAL - PI
Advogados: Diego Alencar da Silveira (OAB/PI nº 4.709) e outros
Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
35. 2016.0001.010612-0 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 1ª Vara de Familia
Apelante: M. C. DE. S.
Defensora Pública: Myrtes Maria de Freitas e Silva
Apelado: E. G. C. S., representado por sua genitora L. T. da. S. S.
Defensor Público: Nelson Nery Costa
Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres
36. 2016.0001.006158-6 - Apelação / Reexame Necessário
Origem: São Raimundo Nonato / 2ª Vara
Apelante: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Jonilton Santos Lemos Júnior (OAB/PI nº 6.648-A)
Apelados: TAMIRES VILA NOVA ARAÚJO e outros
Advogados: George Nogueira Martins (OAB/PI nº 9.715) e outros
Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
37. 2016.0001.009897-4 - Apelação Cível
Origem: União / Vara Única
Apelante: FRANCISCO DAS CHAGAS SILVA
Advogados: Francisco Inácio Andrade Ferreira (OAB/PI nº 8.053) e outros
Apelado: BANCO ITAUCARD S/A
Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres
38. 2016.0001.006151-3 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 4ª Vara de Familia
Apelante: M. DO. S. DOS. S. P.
Defensora Pública: Myrtes Maria de Freitas e Silva
Apelado: F. P. DE. A.
Defensor Público: Nelson Nery Costa
Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
39. 2016.0001.009463-4 - Apelação Cível
Origem: Elesbão Veloso / Vara Única
Apelante: HILDA CABRAL DE ARAÚJO
Advogados: Francisco Roberto Mendes Oliveira (OAB/PI nº 7.459) e outro
Apelado: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S/A)
Advogados: Antônio de Moraes Dourado Neto (OAB/PE nº 23.255) e outros
Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres
40. 2016.0001.012681-7 - Apelação Cível
Origem: Piripiri / 3ª Vara
Apelante: MARIA DEUSA DA SILVA SOUSA
Advogada: Lorena Cavalcanti Cabral (OAB/PI nº 12.751-A)
Apelado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A
Advogados: Wilson Sales Belchior (OAB/PI nº 9.016) e outros
Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
41. 2016.0001.009109-8 - Apelação Cível
Origem: Elesbão Veloso / Vara Única
Apelante: MARIA IVA DE ARAÚJO PEREIRA
Advogados: Luiz Valdemiro Soares Costa (OAB/PI nº 4.027-A) e outro
Apelado: BANCO MERCANTIL DO BRASIL S/A
Advogados: José Almir da Rocha Mendes Júnior (OAB/RN nº 392) e outros
Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres
42. 2017.0001.001392-4 - Apelação Cível
Origem: Inhuma / Vara Única
Apelante: BANCO INDUSTRIAL DO BRASIL S/A
Advogados: Wilson Sales Belchior (OAB/PI nº 9.016) e outros
Apelada: FRANCISCA MARIA DO NASCIMENTO FERREIRA
Advogados: Thiago Ribeiro Evangelista (OAB/PI nº 5.371) e outro
Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
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8. ATA DE JULGAMENTO 
[]

8.1. ATA DA 41ª SESSÃO ORDINÁRIA DE JULGAMENTO, DE CARÁTER JUDICIAL, DO EGRÉGIO TRIBUNAL

PLENO, REALIZADA NO DIA 16 DE MARÇO DE 2017290240 

43. 2016.0001.004485-0 - Apelação Cível
Origem: Parnaíba / 4ª Vara
Apelante/ Apelado: MUNICÍPIO DE PARNAÍBA - PI
Advogados: Ernestino Rodrigues de Oliveira Júnior (OAB/PI nº 3.959) e outros
Apelado/ Apelante: ESPÓLIO DE FRANCISCO DAS CHAGAS FARIAS MELO
Advogado: Paulo Fernandes Basto (OAB/PI nº 7.159)
Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres
44. 2016.0001.013652-5 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 10ª Vara Cível
Apelante: TERESINHA DE JESUS COSTA BRANDÃO
Advogados: Henry Wall Gomes Freitas (OAB/PI nº 4.344) e outros
Apelado: BANCO SANTANDER BRASIL S/A
Advogados: Wilson Sales Belchior (OAB/PI nº 9.016) e outros
Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
45. 2016.0001.011048-2 - Apelação Cível
Origem: São João do Piauí / Vara Única
Apelante: BV FINANCEIRA S/A-CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogados: Wilson Sales Belchior (OAB/PI nº 9.016) e outros
Apelada: RAIMUNDA AMÉRICA DA SILVA
Advogada: Valtânia Soares Costa (OAB/PI nº 2.676)
Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres
46. 2014.0001.005403-2 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 6ª Vara Cível
Apelante: GERSON GOMES PERREIRA
Advogado: Enderson Flávio Costa Lima (OAB/PI nº 10.357)
Apelada: EMPRESA DE GESTÃO DE RECURSOS DO ESTADO DO PIAUÍ-EMGERPI
Advogados: Raniery Augusto do Nascimento Almeida (OAB/PI nº 8.029) e outros
Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
47. 2016.0001.003013-9 - Apelação Cível
Origem: Altos / Vara Única
Apelante: MUNICÍPIO DE ALTOS-PI
Advogado: Talmy Tercio Ribeiro da Silva Júnior (OAB/PI nº 6.170)
Apelado: SINDICATO DOS SERVIDORES PUBLICOS MUNICIPAIS DE ALTOS-PI
Advogados: Laíne Nara Santos Costa (OAB/PI nº 8.884) e outro
Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres
48. 2016.0001.001588-6 - Apelação Cível
Origem: Parnaíba / 1ª Vara
Apelante: KLEBER DA COSTA CAMPOS
Advogado: Lennon Araújo Rodrigues (OAB/PI nº 7.141)
Apelado: BV FINANCEIRA S/A-CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogados: Nelson Paschoalotto (OAB/SP nº 108.911) e outros
Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
49. 2016.0001.004071-6 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 8ª Vara Cível
Apelante: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ - CEPISA
Advogados: Benta Maria Paé Reis Lima (OAB/PI nº 2.507) e outros
Apelado: UOSTON ALENCAR MIRANDA
Advogado: Wolteres Alencar Miranda (OAB/PI nº 2.054)
Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres
50. 2015.0001.011220-6 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 7ª Vara Cível
Apelantes: CAOA MONTADORA DE VEÍCULOS S/A e HYNDAI CAOA DO BRASIL LTDA.
Advogados: Marcelo de Oliveira Elias (OAB/SP nº 188.868-B) e outros
Apelados: MOISÉS ÂNGELO DE MOURA REIS e LIVIUS BARRETO VASCONCELOS
Advogados: Moisés Ângelo de Moura Reis (OAB/PI nº 874) e outros
Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres
SECRETARIA JUDICIÁRIA, em Teresina, 24 de março de 2017
Bela. Cláudia Laíse Reis Martins
Secretária

Aos dezesseis (16) dias do mês de março (03) do ano de dois mil e dezessete (2017), reuniu-se às nove horas e quinze minutos (09h15min), em
sessão ordinária de julgamento, de caráter judicial, o Egrégio TRIBUNAL PLENO, presidida pelo Desembargador LUIZ GONZAGA BRANDÃO DE
CARVALHO. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar, Edvaldo Pereira de Moura, Eulália
Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro, José Ribamar Oliveira, Fernando Carvalho Mendes, Raimundo Eufrásio Alves Filho, Joaquim Dias
de Santana Filho, Francisco Antônio Paes Landim Filho, Sebastião Ribeiro Martins, Pedro de Alcântara da Silva Macêdo, José Francisco do
Nascimento, Hilo de Almeida Sousa, Oton Mário José Lustosa Torres e Fernando Lopes e Silva Neto. Ausentes, justificadamente, os
Excelentíssimos Senhores Desembargadores Haroldo Oliveira Rehem (férias), José James Gomes Pereira (assuntos institucionais), Erivan Lopes
(assuntos institucionais) e Ricardo Gentil Eulálio Dantas (Corregedor-Geral). Presente o Exmo. Sr. Procurador de Justiça, Dr. Antônio Ivan e
Silva. Registrada a presença do Dr. Danilo e Silva de Almendra Freitas (OAB/PI 3.552), Procurador do Estado. Comigo o Secretário do Tribunal
Pleno, Sr. Marcos da Silva Venancio. Presentes os estudantes do curso de Bacharelado em Direito: ESTÁCIO-CEUT - Dayalla Karina Silva de
Oliveira, Amanda Eloi Lima Santos, Rosely de Nazaré Santos Aguiar; NOVAUNESC - Jacyara Lohrainy Santos Dantas, Laiane Alves de Sousa,
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Janete Oliveira Matos e José Augusto Lima Neto. ATA DA SESSÃO ANTERIOR: Ata da 40ª sessão extraordinária de julgamento, de caráter
judicial, do Egrégio Tribunal Pleno, realizada no dia 09 de março de 2017, disponibilizada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.158, de 02
de março de 2017. DECISÃO: Aprovada sem ressalvas. Conforme disposto no art. 153 do Regimento Interno do TJPI, as "atas consignarão de
modo sucinto, o que se passar nas sessões, e serão submetidas a aprovação na sessão seguinte, adiando-se a aprovação para outra
oportunidade, na hipótese de circunstância de ordem relevante". 04. 2014.0001.000700-5 - Mandado de Segurança. Impetrante: MARCELE
CARVALHO BORGES LEAL. Advogados: Tiago Vale de Almeida (OAB/PI nº 6.986) e outros. Impetrado: ESTADO DO PIAUÍ. Procurador
do Estado: Cid Carlos Gonçalves Coelho (OAB/PI nº 2.844). Relator: Des. José Ribamar Oliveira. DECISÃO: Acordam os componentes do
Egrégio Tribunal Pleno, à unanimidade, em CONCEDER a segurança pleiteada, no sentido de determinar a nomeação e posse da Sra. Marcele
Carvalho Borges Leal no cargo de Enfermeira da Secretaria de Saúde do Estado do Piauí, com lotação na Região Cocais - Município sede
Piripiri, conforme Edital nº 001/2011. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa
Alencar, Eulália Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro, José Ribamar Oliveira, Fernando Carvalho Mendes, Raimundo Eufrásio Alves
Filho, Joaquim Dias de Santana Filho, Francisco Antônio Paes Landim Filho, Sebastião Ribeiro Martins, Pedro de Alcântara da Silva Macêdo,
José Francisco do Nascimento, Oton Mário José Lustosa Torres e Fernando Lopes e Silva Neto. Ausentes, justificadamente, os Excelentíssimos
Senhores Desembargadores Edvaldo Pereira de Moura, Haroldo Oliveira Rehem (férias), José James Gomes Pereira (assuntos institucionais),
Erivan Lopes (assuntos institucionais), Hilo de Almeida Sousa e Ricardo Gentil Eulálio Dantas (Corregedor-Geral). Sustentação oral: Dr. Tiago
Vale de Almeida (OAB/PI 6.986), pela impetrante. 06. 2016.0001.003225-2 - Mandado de Segurança. Impetrante: MIRELLI DE HOLANDA
ROLIM. Advogados: Francisco Soares Campelo Filho (OAB/PI nº 2.734) e outros. Impetrado: PROCURADOR(A) GERAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PIAUÍ. Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do Estado: Caio Vinícius Sousa e Souza (OAB/PI Nº 12.400).
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes. DECISÃO: Acordam os componentes do Egrégio Tribunal Pleno, à unanimidade, em CONCEDER a
segurança requestada, confirmando in totum a decisão liminar, em dissonância com o parecer ministerial superior. Sem honorários advocatícios,
conforme disposto no art. 25 da Lei 12.016/09. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da
Costa Alencar, Edvaldo Pereira de Moura, Eulália Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro, José Ribamar Oliveira, Fernando Carvalho
Mendes, Raimundo Eufrásio Alves Filho, Joaquim Dias de Santana Filho, Francisco Antônio Paes Landim Filho, Sebastião Ribeiro Martins, Pedro
de Alcântara da Silva Macêdo, José Francisco do Nascimento, Hilo de Almeida Sousa, Oton Mário José Lustosa Torres e Fernando Lopes e Silva
Neto. Ausentes, justificadamente, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Haroldo Oliveira Rehem (férias), José James Gomes Pereira
(assuntos institucionais), Erivan Lopes (assuntos institucionais) e Ricardo Gentil Eulálio Dantas (Corregedor-Geral). Sustentação oral: Dr. Ítalo
Franklin Galeno de Melo (OAB/PI 10.531), pelo impetrante; Dr. Danilo e Silva de Almendra Freitas (OAB/PI 3.552), Procurador do Estado. 08.
2015.0001.008620-7 - Mandado de Segurança. Origem: Monsenhor Gil / Vara Única. Impetrante: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO
PIAUÍ. Defensora Pública-Geral do Estado do Piauí: Francisca Hildeth Leal Evangelista. Impetrado: MM. JUIZ DE DIREITO DA COMARCA
DE MONSENHOR GIL-PI. Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres. DECISÃO: Acordam os componentes do Egrégio Tribunal Pleno, à
unanimidade, em consonância com o parecer ministerial superior, em CONCEDER em definitivo a segurança requestada, para anular as
decisões proferidas em audiência no bojo dos processos criminais de números 0000224-51.2014.8.18.0104, 0000246-12.2014.8.18.0104,
0000188-48.2010.8.18.0104, 0000387-31.2014.8.18.0104 e 0000542-68.2013.8.18.0104, da Comarca de Monsenhor Gil, apenas na parte em
que aplicam à Defensoria Pública do Estado do Piauí a multa processual prevista no art. 265, caput, do CPP, no valor de 10 (dez) salários
mínimos. Sem honorários advocatícios, conforme dispõem o art. 25 da Lei 12.016/09 e as Súmulas 512 do STF e 105 do STJ. Participaram do
julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar, Eulália Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento
Pinheiro, José Ribamar Oliveira, Fernando Carvalho Mendes, Raimundo Eufrásio Alves Filho, Joaquim Dias de Santana Filho, Francisco Antônio
Paes Landim Filho, Sebastião Ribeiro Martins, Pedro de Alcântara da Silva Macêdo, José Francisco do Nascimento, Oton Mário José Lustosa
Torres e Fernando Lopes e Silva Neto. Ausentes, justificadamente, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Edvaldo Pereira de Moura,
Haroldo Oliveira Rehem (férias), José James Gomes Pereira (assuntos institucionais), Erivan Lopes (assuntos institucionais), Hilo de Almeida
Sousa e Ricardo Gentil Eulálio Dantas (Corregedor-Geral). 15. 2011.0001.003133-0 - Embargos de Declaração no Mandado de Segurança.
Origem: Teresina / 4ª Vara da Fazenda Pública. 1º Embargante: PROCURADOR CHEFE DA PROCURADORIA TRIBUTÁRIA DO ESTADO
DO PIAUÍ. Procurador: Flávio Coelho de Albuquerque (OAB/PI nº 3.797-B). 2º Embargante: TELEMAR NORTE LESTE S.A.. Advogados:
Marcelo Leonardo de Melo Simplício, Mônica Maria F. B. Cerqueira (OAB/PI nº 3.610) e outros. 3º Embargante: ESTADO DO PIAUÍ.
Procuradora do Estado: Christianne Arruda Castelo Branco. 1º Embargado: TELEMAR NORTE LESTE S.A.. Advogados: Marcelo
Leonardo de Melo Simplício, Mônica Maria F. B. Cerqueira (OAB/PI nº 3.610) e outros. 2º Embargado: ESTADO DO PIAUÍ. Procuradora
do Estado: Christianne Arruda Castelo Branco. Relator: Des. José Ribamar Oliveira. DECISÃO: Acordam os componentes do Egrégio
Tribunal Pleno, à unanimidade, em conhecer e dar parcial provimento aos presentes Embargos de Declaração, reconhecendo e sanando a
omissão no sentido de reconhecer a ilegitimidade passiva do Procurador-Chefe da Procuradoria Tributária e determinando a sua exclusão do polo
passivo na condição de autoridade coatora do vertente mandamus e mantendo os demais termos do acórdão, apenas esclarecendo que as
autoridades coatoras e o Estado do Piauí devem se abster de incluir o nome da Empresa Telemar Norte Leste S.A em cadastros de
inadimplentes e de negar-lhe a emissão de certidões com efeitos negativos. Conheceram, ainda, os embargos de declaração opostos apenas
para efeito de prequestionamento. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa
Alencar, Eulália Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro, José Ribamar Oliveira, Fernando Carvalho Mendes, Joaquim Dias de Santana
Filho, Sebastião Ribeiro Martins, José Francisco do Nascimento, Oton Mário José Lustosa Torres e Fernando Lopes e Silva Neto. Ausentes,
justificadamente, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Edvaldo Pereira de Moura, Haroldo Oliveira Rehem (férias), Raimundo
Eufrásio Alves Filho, Francisco Antônio Paes Landim Filho, José James Gomes Pereira (assuntos institucionais), Erivan Lopes (assuntos
institucionais), Pedro de Alcântara da Silva Macêdo, Hilo de Almeida Sousa e Ricardo Gentil Eulálio Dantas (Corregedor-Geral). 16.
2015.0001.008766-2 - Mandado de Segurança. Impetrante: CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA GOMES. Advogados: Narice Flaviana de
Souza Alves Barbosa Braz (OAB/PI nº 4.826) e outro. Impetrados: SECRETARIO(A) DE ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DO PIAUÍ e
PRESIDENTE DO INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA AOS. SERVIDORES PÚBLICOS DO ESTADO DO PIAUÍ - IASPI. Litisconsorte Passivo:
ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do Estado: Paulo César Morais Pinheiro (OAB/PI nº 6.631-B). Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa
Alencar. DECISÃO: Acordam os componentes do Egrégio Tribunal Pleno, à unanimidade, em consonância com parecer ministerial superior, em
CONCEDER a segurança, confirmando-se a medida liminar anteriormente deferida, nos termos do voto do Relator. Custas de Lei, sem, contudo,
condenação em honorários advocatícios em virtude do art. 25 da Lei 12.016/09. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores
Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar, Edvaldo Pereira de Moura, Eulália Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro, José
Ribamar Oliveira, Fernando Carvalho Mendes, Raimundo Eufrásio Alves Filho, Joaquim Dias de Santana Filho, Francisco Antônio Paes Landim
Filho, Sebastião Ribeiro Martins, Pedro de Alcântara da Silva Macêdo, José Francisco do Nascimento, Hilo de Almeida Sousa, Oton Mário José
Lustosa Torres e Fernando Lopes e Silva Neto. Ausentes, justificadamente, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Haroldo Oliveira
Rehem (férias), José James Gomes Pereira (assuntos institucionais), Erivan Lopes (assuntos institucionais) e Ricardo Gentil Eulálio Dantas
(Corregedor-Geral). Sustentação oral: Dr. Danilo e Silva de Almendra Freitas (OAB/PI 3.552), Procurador do Estado. 17. 2016.0001.007361-8 -
Embargos de Declaração no Mandado de Segurança. Embargante: ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do Estado: José Américo da Costa
Júnior (OAB/PI nº 13.877). Embargado: WYLLYAM LOPES DE MATOS, representado por sua genitora Claudiana Lopes dos Santos.
Defensor Público: Nelson Nery Costa. Relator: Desa. Eulália Maria Pinheiro. DECISÃO: Acordam os componentes do Egrégio Tribunal
Pleno, à unanimidade, em conhecer dos presentes Embargos de Declaração, mas negar-lhes provimento, por inexistir omissão no acórdão
embargo, nos termos do voto da Relatora. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da
Costa Alencar, Eulália Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro, José Ribamar Oliveira, Fernando Carvalho Mendes, Joaquim Dias de
Santana Filho, Sebastião Ribeiro Martins, José Francisco do Nascimento, Oton Mário José Lustosa Torres e Fernando Lopes e Silva Neto.
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Ausentes, justificadamente, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Edvaldo Pereira de Moura, Haroldo Oliveira Rehem (férias),
Raimundo Eufrásio Alves Filho, Francisco Antônio Paes Landim Filho, José James Gomes Pereira (assuntos institucionais), Erivan Lopes
(assuntos institucionais), Pedro de Alcântara da Silva Macêdo, Hilo de Almeida Sousa e Ricardo Gentil Eulálio Dantas (Corregedor-Geral). 18.
2015.0001.005099-7 - Mandado de Segurança. Impetrante: ALICE MARIA DA CRUZ FONSECA COSTA. Defensor Público: Nelson Nery
Costa. Impetrado: SECRETARIO(A) DE SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ. Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do
Estado: Alberto Elias Hidd Neto (OAB/PI nº 7.106-B). Relator: Des. José Ribamar Oliveira. DECISÃO: Acordam os componentes do Egrégio
Tribunal Pleno, à unanimidade, em CONCEDER o benefício da Justiça Gratuita e, verificando o direito à saúde como garantia fundamental dos
indivíduos, CONCEDERAM a segurança para determinar que o Estado do Piauí forneça com urgência os medicamentos Mimpara 30mg
(Cloridrato de Cinacalcete) e Zemplar 5mcg/ml (Paricalcitol), nos termos prescritos pelo médico para tratamento do quadro clínico que acomete a
impetrante, tendo em vista os argumentos e documentos acostados aos autos, conforme parecer ministerial de grau superior, confirmando,
portanto, a decisão liminar anteriormente concedida. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo
Nonato da Costa Alencar, Eulália Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro, José Ribamar Oliveira, Fernando Carvalho Mendes, Joaquim
Dias de Santana Filho, Sebastião Ribeiro Martins, José Francisco do Nascimento, Oton Mário José Lustosa Torres e Fernando Lopes e Silva
Neto. Ausentes, justificadamente, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Edvaldo Pereira de Moura, Haroldo Oliveira Rehem (férias),
Raimundo Eufrásio Alves Filho, Francisco Antônio Paes Landim Filho, José James Gomes Pereira (assuntos institucionais), Erivan Lopes
(assuntos institucionais), Pedro de Alcântara da Silva Macêdo, Hilo de Almeida Sousa e Ricardo Gentil Eulálio Dantas (Corregedor-Geral). 19.
2014.0001.006222-3 - Embargos de Declaração no Agravo Interno no Mandado de Segurança. Embargante: ESTADO DO PIAUÍ.
Procurador do Estado: Cid Carlos Gonçalves Coelho (OAB/PI nº 2.844). Embargado: RÊNNIA MARIA DA SILVA GOMES. Defensor
Público: Nelson Nery Costa. Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes. DECISÃO: Acordam os componentes do Egrégio Tribunal Pleno, por
votação unânime, em conhecer dos presentes aclaratórios, posto que preenchidos os pressupostos legais de admissibilidade, para, no mérito,
negar-lhes provimento, mantendo incólume a decisão embargada, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos
Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar, Eulália Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro, José Ribamar Oliveira,
Fernando Carvalho Mendes, Joaquim Dias de Santana Filho, Sebastião Ribeiro Martins, José Francisco do Nascimento, Oton Mário José Lustosa
Torres e Fernando Lopes e Silva Neto. Ausentes, justificadamente, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Edvaldo Pereira de Moura,
Haroldo Oliveira Rehem (férias), Raimundo Eufrásio Alves Filho, Francisco Antônio Paes Landim Filho, José James Gomes Pereira (assuntos
institucionais), Erivan Lopes (assuntos institucionais), Pedro de Alcântara da Silva Macêdo, Hilo de Almeida Sousa e Ricardo Gentil Eulálio
Dantas (Corregedor-Geral). 20. 2016.0001.003232-0 - Mandado de Segurança. Impetrante: JULIANA RIBEIRO DE SOUSA BORGES.
Advogado: Napoleão Cortez Filho (OAB/PI nº 8.890). Impetrado: GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ. Litisconsorte Passivo: ESTADO
DO PIAUÍ. Procurador do Estado: Paulo Paulwok Maia de Carvalho (OAB/PI nº 13.866). Relator: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho.
DECISÃO: Acordam os componentes do Egrégio Tribunal Pleno, à unanimidade, em conhecer da impetrante do mandado de segurança, por
atender aos pressupostos legais de admissibilidade, rejeitando-se as preliminares de necessidade de citação dos litisconsortes passivos
necessários e impossibilidade de concessão de liminar contra a Fazenda Pública, suscitados pelo impetrado e, no mérito, também por votação
unânime, CONCEDER a segurança pleiteada pelo impetrante, antecipando a tutela no acórdão da decisão do Tribunal Pleno, com a finalidade
precípua de que a mesma seja imediatamente nomeada para o cargo de Professora de História da 6ª Gerência Regional de
Educação/Regeneração do Estado do Piauí, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior. Custas ex legis. Sem honorários
advocatícios, a teor do art. 25 da Lei 12.016/09. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato
da Costa Alencar, Edvaldo Pereira de Moura, Eulália Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro, José Ribamar Oliveira, Fernando Carvalho
Mendes, Raimundo Eufrásio Alves Filho, Joaquim Dias de Santana Filho, Francisco Antônio Paes Landim Filho, Sebastião Ribeiro Martins, Pedro
de Alcântara da Silva Macêdo, José Francisco do Nascimento, Oton Mário José Lustosa Torres e Fernando Lopes e Silva Neto. Ausentes,
justificadamente, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Haroldo Oliveira Rehem (férias), José James Gomes Pereira (assuntos
institucionais), Erivan Lopes (assuntos institucionais), Hilo de Almeida Sousa e Ricardo Gentil Eulálio Dantas (Corregedor-Geral). Sustentação
oral: Dr. Danilo e Silva de Almendra Freitas (OAB/PI 3.552), Procurador do Estado. 21. 2014.0001.008964-2 - Agravo Interno no Mandado de
Segurança. Agravante: ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do Estado: Henrique José de Carvalho Nunes (OAB/PI nº 8.253). Agravado:
ANTÔNIO CARLOS RIBEIRO DA SILVA. Defensor Público: Nelson Nery Costa. Relator: Des. Sebastião Ribeiro Martins. DECISÃO:
Acordam os componentes do Egrégio Tribunal Pleno, à unanimidade, em conhecer do presente agravo interno, para negar-lhe provimento,
mantendo, via de consequência, integralmente a decisão agravada, por seus próprios e legais fundamentos. Participaram do julgamento os
Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar, Eulália Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro, José
Ribamar Oliveira, Fernando Carvalho Mendes, Joaquim Dias de Santana Filho, Sebastião Ribeiro Martins, José Francisco do Nascimento, Oton
Mário José Lustosa Torres e Fernando Lopes e Silva Neto. Ausentes, justificadamente, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Edvaldo
Pereira de Moura, Haroldo Oliveira Rehem (férias), Raimundo Eufrásio Alves Filho, Francisco Antônio Paes Landim Filho, José James Gomes
Pereira (assuntos institucionais), Erivan Lopes (assuntos institucionais), Pedro de Alcântara da Silva Macêdo, Hilo de Almeida Sousa e Ricardo
Gentil Eulálio Dantas (Corregedor-Geral). 22. 2016.0001.004971-9 - Embargos de Declaração no Mandado de Segurança. Embargante:
MAURÍCIO DA SILVA MONTEIRO. Advogados: Ariana Leite e Silva (OAB/PI nº 11.155) e outros. Embargado: SECRETÁRIO DE
ADMINISTRAÇÃO E PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO PIAUÍ. Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do Estado: Paulo
Henrique Sá Costa (OAB/PI nº 13.864). Relator: Des. José Francisco do Nascimento. DECISÃO: Acordam os componentes do Egrégio
Tribunal Pleno, à unanimidade, em conhecer dos embargos de declaração opostos, uma vez que preenchidos os requisitos legais de
admissibilidade e, no mérito, negar-lhes provimento, mantendo incólume o acórdão vergastado, nos moldes do voto do Relator. Participaram do
julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar, Eulália Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento
Pinheiro, José Ribamar Oliveira, Fernando Carvalho Mendes, Joaquim Dias de Santana Filho, Sebastião Ribeiro Martins, Pedro de Alcântara da
Silva Macêdo, José Francisco do Nascimento, Oton Mário José Lustosa Torres e Fernando Lopes e Silva Neto. Ausentes, justificadamente, os
Excelentíssimos Senhores Desembargadores Edvaldo Pereira de Moura, Haroldo Oliveira Rehem (férias), Raimundo Eufrásio Alves Filho,
Francisco Antônio Paes Landim Filho, José James Gomes Pereira (assuntos institucionais), Erivan Lopes (assuntos institucionais), Hilo de
Almeida Sousa e Ricardo Gentil Eulálio Dantas (Corregedor-Geral). 23. 2016.0001.006494-0 - Mandado de Segurança. Impetrante: MARA
GONÇALVES DE CARVALHO. Advogados: Giovani Madeira Martins Mora (OAB/PI nº 6.917) e outro. Impetrados: GOVERNADOR DO
ESTADO DO PIAUÍ e SECRETÁRIO(A) DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E CULTURA - SEDUC. Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ.
Procurador de Estado: Yury Rufino Queiroz (OAB/PI nº 7.107-B). Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto. DECISÃO: Acordam os
componentes do Egrégio Tribunal Pleno, à unanimidade, em consonância com o parecer verbal do representante ministerial superior, em
ACOLHER a preliminar de ilegitimidade passiva da Secretaria de Educação do Estado do Piauí levantada de ofício pelo Relator, bem como da
preliminar de ausência de prova pré-constituída. No mérito, também por votação unânime e em conformidade com o parecer ministerial superior,
CONCEDERAM a segurança, para determinar à autoridade coatora que proceda com a nomeação e posse da impetrante no cargo de Professor -
Classe Superior com Licenciatura - "SL" Nível "I", na área de História, 9ª Gerência Regional de Picos, sob pena de pagamento de multa diária no
caso de descumprimento, no importe de R$ 1.000,00 (mil reais), limitando-se ao valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), contado da
intimação deste julgado. Custas de Lei. Suspensa a exigibilidade nos termos art. 98, §3º, da Lei 13.105/2015, em razão da concessão do
benefício da Justiça Gratuita. Sem honorários advocatícios, a teor o art. 25 da Lei 12.016/09. Participaram do julgamento os Excelentíssimos
Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar, Eulália Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro, José Ribamar Oliveira,
Fernando Carvalho Mendes, Raimundo Eufrásio Alves Filho, Joaquim Dias de Santana Filho, Francisco Antônio Paes Landim Filho, Sebastião
Ribeiro Martins, Pedro de Alcântara da Silva Macêdo, José Francisco do Nascimento, Oton Mário José Lustosa Torres e Fernando Lopes e Silva
Neto. Ausentes, justificadamente, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Edvaldo Pereira de Moura, Haroldo Oliveira Rehem (férias),
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José James Gomes Pereira (assuntos institucionais), Erivan Lopes (assuntos institucionais), Hilo de Almeida Sousa e Ricardo Gentil Eulálio
Dantas (Corregedor-Geral). 24. 2016.0001.003277-0 - Mandado de Segurança. Impetrante: WALDIR BEZERRA DE SOUSA. Advogados:
Carlos Lacerda Avelino (OAB/PI nº 10.590) e outros. Impetrado: SECRETARIO(A) DE ADMINISTRAÇÃO E PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO
PIAUÍ. Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do Estado: Luis Fernando Ramos Ribeiro Gonçalves (OAB/PI nº 9.154).
Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar. DECISÃO: Acordam os componentes do Egrégio Tribunal Pleno, à unanimidade, em
rejeitar as preliminares arguidas e, no mérito, por maioria de voto, em dissonância com o parecer ministerial superior, conceder parcialmente a
segurança, para reconhecer o direito do impetrante à conversão, em pecúnia, apenas das férias relativas aos exercícios de 1985, 1986, 1996,
1997, 2001, 2005, 2006, 2007, 2009, 2010, 2011, 2012 e 2013, denegando-se a segurança, contudo, em relação aos demais pleitos. Custas de
Lei, sem, contudo, condenação em honorários advocatícios, em virtude do disposto no art. 25 da Lei 12.016/09. Participaram do julgamento os
Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar, Eulália Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro, José
Ribamar Oliveira, Fernando Carvalho Mendes, Raimundo Eufrásio Alves Filho, Francisco Antônio Paes Landim Filho, Sebastião Ribeiro Martins,
Pedro de Alcântara da Silva Macêdo, José Francisco do Nascimento, Hilo de Almeida Sousa, Oton Mário José Lustosa Torres e Fernando Lopes
e Silva Neto. Ausentes, justificadamente, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Haroldo Oliveira Rehem (férias), José James Gomes
Pereira (assuntos institucionais), Erivan Lopes (assuntos institucionais) e Ricardo Gentil Eulálio Dantas (Corregedor-Geral). Abstiveram-se de
votar os Desembargadores Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho e Joaquim Dias de Santana Filho, que não acompanharam os debates orais.
Sustentação oral: Dr. Ezequias de Assis Rosado (OAB/PI 2.893), pelo impetrante; Dr. Danilo e Silva de Almendra Freitas (OAB/PI 3.552),
Procurador do Estado. 25. 2016.0001.003431-5 - Embargos de Declaração no Mandado de Segurança. Embargante: ESTADO DO PIAUÍ.
Procurador do Estado: Anderson Vieira da Costa (OAB/PI nº 11.192). Embargada: PAULA JULIETE EVANGELISTA DE SOUSA. Defensor
Público: Nelson Nery Costa. Relator: Desa. Eulália Maria Pinheiro. DECISÃO: Acordam os componentes do Egrégio Tribunal Pleno, à
unanimidade, em conhecer dos presentes Embargos de Declaração, mas negar-lhes provimento, por inexistir omissão no acórdão embargado,
nos termos do voto da Relatora. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa
Alencar, Eulália Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro, José Ribamar Oliveira, Fernando Carvalho Mendes, Joaquim Dias de Santana
Filho, Sebastião Ribeiro Martins, José Francisco do Nascimento, Oton Mário José Lustosa Torres e Fernando Lopes e Silva Neto. Ausentes,
justificadamente, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Edvaldo Pereira de Moura, Haroldo Oliveira Rehem (férias), Raimundo
Eufrásio Alves Filho, Francisco Antônio Paes Landim Filho, José James Gomes Pereira (assuntos institucionais), Erivan Lopes (assuntos
institucionais), Pedro de Alcântara da Silva Macêdo, Hilo de Almeida Sousa e Ricardo Gentil Eulálio Dantas (Corregedor-Geral). 26.
2016.0001.010916-9 - Mandado de Segurança. Impetrante: ANTÔNIO CARVALHO SILVA. Defensor Público: Nelson Nery Costa.
Impetrado: SECRETARIO(A) DE SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ. Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do Estado: Paulo
Paulwok Maia de Carvalho (OAB/PI nº 13.866). Relator: Des. José Ribamar Oliveira. DECISÃO: Acordam os componentes do Egrégio
Tribunal Pleno, à unanimidade, em CONCEDER o benefício da Justiça Gratuita e, verificando o direito à saúde como garantia fundamental dos
indivíduos, CONCEDERAM a segurança para determinar que o Estado do Piauí forneça com urgência o medicamento Zemplar 5mcg/ml
(Paricalcitol), nos termos prescritos pelo médico para tratamento do quadro clínico que acomete o impetrante, bem como os demais tratamentos e
medicamentos por ventura necessários ao tratamento, tendo em vista os argumentos e documentos acostados aos autos, conforme parecer
ministerial de grau superior, confirmando, portanto, a decisão liminar anteriormente concedida. Participaram do julgamento os Excelentíssimos
Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar, Eulália Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro, José Ribamar Oliveira,
Fernando Carvalho Mendes, Joaquim Dias de Santana Filho, Sebastião Ribeiro Martins, José Francisco do Nascimento, Oton Mário José Lustosa
Torres e Fernando Lopes e Silva Neto. Ausentes, justificadamente, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Edvaldo Pereira de Moura,
Haroldo Oliveira Rehem (férias), Raimundo Eufrásio Alves Filho, Francisco Antônio Paes Landim Filho, José James Gomes Pereira (assuntos
institucionais), Erivan Lopes (assuntos institucionais), Pedro de Alcântara da Silva Macêdo, Hilo de Almeida Sousa e Ricardo Gentil Eulálio
Dantas (Corregedor-Geral). 8. 2014.0001.005297-7 - Mandado de Segurança. Impetrantes: ERNANDO MOURA CARDOSO e outros.
Advogado: Antão Luis Nunes Lima (OAB/PI nº 9.679). Impetrados: SECRETÁRIO(A) DE ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DO PIAUÍ e
outros. Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ. Procuradora do Estado: Lucimeire Sousa dos Anjos (OAB/PI nº 5.185). Relator: Des.
Raimundo Eufrásio Alves Filho. DECISÃO: Acordam os componentes do Egrégio Tribunal Pleno, à unanimidade, em INDEFERIR o pedido de
Justiça Gratuita, REJEITAR as preliminares de ilegitimidade passiva e de ausência de prova pré-constituída e, ainda, a prejudicial de decadência,
conhecendo da impetração, e, no mérito, DENEGAR a segurança pretendida, ante a ausência de direito líquido e certo dos impetrantes, em face
do não preenchimento dos requisitos da Lei nº 6.309/13, que justifique seus enquadramentos na classe/padrão III-A. Sem condenação em
honorários advocatícios, a teor do que dispõe o art. 25 da Lei 12.016/09. Custas de Lei. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores
Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar, Edvaldo Pereira de Moura, Eulália Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro, José
Ribamar Oliveira, Fernando Carvalho Mendes, Raimundo Eufrásio Alves Filho, Joaquim Dias de Santana Filho, Francisco Antônio Paes Landim
Filho, Sebastião Ribeiro Martins, Pedro de Alcântara da Silva Macêdo, José Francisco do Nascimento, Oton Mário José Lustosa Torres e
Fernando Lopes e Silva Neto. Ausentes, justificadamente, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Haroldo Oliveira Rehem (férias), José
James Gomes Pereira (assuntos institucionais), Erivan Lopes (assuntos institucionais), Hilo de Almeida Sousa e Ricardo Gentil Eulálio Dantas
(Corregedor-Geral). Sustentação oral: Dr. Danilo e Silva de Almendra Freitas (OAB/PI 3.552), Procurador do Estado. 29. 2015.0001.010662-0 -
Restauração de Autos. Requerente: FRANCISCO DE ASSIS BARBOSA DE SOUSA. Defensor Público: Nelson Nery Costa. Requerido:
ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do Estado: Danilo e Silva de Almendra Freitas (OAB/PI nº 3.552). Relator: Des. José Francisco do
Nascimento. DECISÃO: O Egrégio Tribunal Pleno, à unanimidade, com fundamento no art. 712 e seguintes do CPC, c/c art. 339 do RITJPI,
homologou a presente restauração de autos, procedendo-se o restabelecimento do processo em deslinde, nos moldes do voto do Relator.
Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar, Eulália Maria Ribeiro
Gonçalves Nascimento Pinheiro, José Ribamar Oliveira, Fernando Carvalho Mendes, Raimundo Eufrásio Alves Filho, Joaquim Dias de Santana
Filho, Francisco Antônio Paes Landim Filho, Sebastião Ribeiro Martins, Pedro de Alcântara da Silva Macêdo, José Francisco do Nascimento,
Oton Mário José Lustosa Torres e Fernando Lopes e Silva Neto. Ausentes, justificadamente, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores
Edvaldo Pereira de Moura, Haroldo Oliveira Rehem (férias), José James Gomes Pereira (assuntos institucionais), Erivan Lopes (assuntos
institucionais), Hilo de Almeida Sousa e Ricardo Gentil Eulálio Dantas (Corregedor-Geral). 30. 2014.0001.007600-3 - Agravo Interno no
Mandado de Segurança. Origem: Teresina / 2ª Vara Cível. Agravante: TELEMAR NORTE LESTE S/A. Advogados: Mário Roberto Pereira
de Araújo (OAB/PI nº 2.209) e outro. Agravadas: CLARO S/A (EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICAÇÕES S/A - EMBRATEL) e
outros. Advogados: Ana Luíza Ernesto Campelo da Costa (OAB/PI nº 7.416) e outros. Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes. Relator
Designado: Raimundo Nonato da Costa Alencar. DECISÃO: Acordam os componentes do Egrégio Tribunal Pleno, à unanimidade, em
conhecer do presente agravo interno, uma vez atendido os requisitos de admissibilidade, mas para lhe denegar provimento, nos termos do voto
do Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar, Eulália Maria
Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro, José Ribamar Oliveira, Fernando Carvalho Mendes, Raimundo Eufrásio Alves Filho, Joaquim Dias de
Santana Filho, Francisco Antônio Paes Landim Filho, Sebastião Ribeiro Martins, Pedro de Alcântara da Silva Macêdo, José Francisco do
Nascimento e Oton Mário José Lustosa Torres. Ausentes, justificadamente, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Edvaldo Pereira de
Moura, Haroldo Oliveira Rehem (férias), José James Gomes Pereira (assuntos institucionais), Erivan Lopes (assuntos institucionais), Hilo de
Almeida Sousa e Ricardo Gentil Eulálio Dantas (Corregedor-Geral). Impedimento/suspeição: Desembargador Fernando Lopes e Silva Neto. 31.
2016.0001.005463-6 - Mandado de Segurança. Impetrante: TERESA RAQUEL MORAES SOARES. Defensor Público: Nelson Nery Costa.
Impetrado: SECRETARIO(A) DE SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ. Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do Estado: Paulo
Paulwok Maia de Carvalho (OAB/PI nº 13.866). Relator: Des. José Ribamar Oliveira. DECISÃO: Acordam os componentes do Egrégio
Tribunal Pleno, à unanimidade, em CONCEDER o benefício da Justiça Gratuita e, verificando o direito à saúde como garantia fundamental dos
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indivíduos, CONCEDERAM a segurança para determinar que o Estado do Piauí forneça com urgência o medicamento Micofenolato de Mofetila
500mg (Cellcept), nos termos prescritos pelo médico para tratamento do quadro clínico que acomete a impetrante, tendo em vista os argumentos
e documentos acostados aos autos, conforme parecer ministerial de grau superior, confirmando, portanto, a decisão liminar anteriormente
concedida. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar, Eulália Maria
Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro, José Ribamar Oliveira, Fernando Carvalho Mendes, Joaquim Dias de Santana Filho, Sebastião Ribeiro
Martins, José Francisco do Nascimento, Oton Mário José Lustosa Torres e Fernando Lopes e Silva Neto. Ausentes, justificadamente, os
Excelentíssimos Senhores Desembargadores Edvaldo Pereira de Moura, Haroldo Oliveira Rehem (férias), Raimundo Eufrásio Alves Filho,
Francisco Antônio Paes Landim Filho, José James Gomes Pereira (assuntos institucionais), Erivan Lopes (assuntos institucionais), Pedro de
Alcântara da Silva Macêdo, Hilo de Almeida Sousa e Ricardo Gentil Eulálio Dantas (Corregedor-Geral). 32. 2015.0001.001755-6 - Embargos de
Declaração no Mandado de Segurança. Embargante: ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do Estado: Henrique José de Carvalho Nunes Filho
(OAB/PI nº 8.253). Embargado: MARCELO CARDOSO. Advogados: Cícero Weliton da Silva Santos (OAB/PI nº 10.793) e outros. Relator:
Des. Fernando Carvalho Mendes. DECISÃO: Acordam os componentes do Egrégio Tribunal Pleno, à unanimidade, em conhecer dos presentes
aclaratórios, posto que preenchidos os pressupostos legais de admissibilidade, para, no mérito, negar-lhes provimento, mantendo incólume a
decisão embargada, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Eulália Maria
Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro, José Ribamar Oliveira, Fernando Carvalho Mendes, Raimundo Eufrásio Alves Filho, Joaquim Dias de
Santana Filho, Francisco Antônio Paes Landim Filho, Sebastião Ribeiro Martins, Pedro de Alcântara da Silva Macêdo, José Francisco do
Nascimento, Oton Mário José Lustosa Torres e Fernando Lopes e Silva Neto. Ausentes, justificadamente, os Excelentíssimos Senhores
Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar, Edvaldo Pereira de Moura, Haroldo Oliveira Rehem (férias), José James Gomes Pereira
(assuntos institucionais), Erivan Lopes (assuntos institucionais), Hilo de Almeida Sousa e Ricardo Gentil Eulálio Dantas (Corregedor-Geral). 33.
2015.0001.008051-5 - Mandado de Segurança. Impetrante: KLEBER JOSÉ CAVALCANTE VERAS E SILVA. Advogados: Renata Veras e
Silva Lebre (OAB/PI nº 5.987) outro. Impetrado: SECRETÁRIO(A) DE SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ. Litisconsorte Passivo: ESTADO DO
PIAUÍ. Procurador do Estado: Antônio Lincoln Andrade Nogueira (OAB/PI nº 7.187). Relator: Des. José Ribamar Oliveira. DECISÃO:
Acordam os componentes do Egrégio Tribunal Pleno, à unanimidade, em consonância com o parecer ministerial superior, em a segurança
pleiteada, confirmando a decisão de fls. 30/31, nos moldes do voto do Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores
Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar, Eulália Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro, José Ribamar Oliveira, Fernando
Carvalho Mendes, Joaquim Dias de Santana Filho, Sebastião Ribeiro Martins, José Francisco do Nascimento, Oton Mário José Lustosa Torres e
Fernando Lopes e Silva Neto. Ausentes, justificadamente, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Edvaldo Pereira de Moura, Haroldo
Oliveira Rehem (férias), Raimundo Eufrásio Alves Filho, Francisco Antônio Paes Landim Filho, José James Gomes Pereira (assuntos
institucionais), Erivan Lopes (assuntos institucionais), Pedro de Alcântara da Silva Macêdo, Hilo de Almeida Sousa e Ricardo Gentil Eulálio
Dantas (Corregedor-Geral). 34. 2016.0001.009523-7 - Mandado de Segurança. Impetrante: EDWIO SOARES DA SILVA. Advogado: Tarcísio
Sousa e Silva (OAB/PI nº 9.176). Impetrado: GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ. Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ.
Procurador do Estado: Henrique José de Carvalho Nunes Filho (OAB/PI nº 8.253). Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes. DECISÃO:
Acordam os componentes do Egrégio Tribunal Pleno, à unanimidade, em indeferir a preliminar de ausência de prova pré-constituída e, no mérito,
também por votação unânime, em DENEGAR a segurança, em desconformidade com o parecer ofertado pelo Parquet Estadual, nos moldes do
voto do Relator. Custas de Lei. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar,
Edvaldo Pereira de Moura, Eulália Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro, José Ribamar Oliveira, Fernando Carvalho Mendes, Raimundo
Eufrásio Alves Filho, Joaquim Dias de Santana Filho, Francisco Antônio Paes Landim Filho, Sebastião Ribeiro Martins, Pedro de Alcântara da
Silva Macêdo, José Francisco do Nascimento, Oton Mário José Lustosa Torres e Fernando Lopes e Silva Neto. Ausentes, justificadamente, os
Excelentíssimos Senhores Desembargadores Haroldo Oliveira Rehem (férias), José James Gomes Pereira (assuntos institucionais), Erivan Lopes
(assuntos institucionais), Hilo de Almeida Sousa e Ricardo Gentil Eulálio Dantas (Corregedor-Geral). Sustentação oral: Dr. Danilo e Silva de
Almendra Freitas (OAB/PI 3.552), Procurador do Estado. 35. 2015.0001.004050-5 - Mandado de Segurança. Impetrante: CLÍTENES
CAVALCANTE CASTRO. Defensor Público: Nelson Nery Costa. Impetrado: SECRETÁRIO(A) DE SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ.
Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do Estado: Ana Lina Brito Cavalcante e Meneses (OAB/PI nº 7.103). Relator: Des.
José Ribamar Oliveira. DECISÃO: Acordam os componentes do Egrégio Tribunal Pleno, à unanimidade, em consonância com o parecer
ministerial superior, em a segurança pleiteada, confirmando a decisão de fls. 30/31, nos moldes do voto do Relator. Participaram do julgamento
os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar, Eulália Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro, José
Ribamar Oliveira, Fernando Carvalho Mendes, Joaquim Dias de Santana Filho, Sebastião Ribeiro Martins, José Francisco do Nascimento, Oton
Mário José Lustosa Torres e Fernando Lopes e Silva Neto. Ausentes, justificadamente, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Edvaldo
Pereira de Moura, Haroldo Oliveira Rehem (férias), Raimundo Eufrásio Alves Filho, Francisco Antônio Paes Landim Filho, José James Gomes
Pereira (assuntos institucionais), Erivan Lopes (assuntos institucionais), Pedro de Alcântara da Silva Macêdo, Hilo de Almeida Sousa e Ricardo
Gentil Eulálio Dantas (Corregedor-Geral). 36. 2015.0001.009004-1 - Mandado de Segurança Coletivo. Impetrante: ASSOCIAÇÃO PIAUIENSE
DE DEFENSORES PÚBLICOS - APIDEP. Advogados: Rafaela Rodrigues Santos Feitosa (OAB/PI nº 11.991) e outros. Impetrados:
GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ e SECRETÁRIO(A) DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E PREVIDÊNCIA. Litisconsorte Passivo:
ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do Estado: José Américo da Costa Júnior (OAB/PI nº 13.877). Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes.
DECISÃO: Acordam os componentes do Egrégio Tribunal Pleno, por maioria de votos, em indeferir a preliminar de interesse de agir, vencido o
Desembargador Francisco Antônio Paes Landim Filho. No mérito, também por maioria de votos, em DENEGAR a segurança, em
desconformidade com o parecer ministerial superior, nos moldes do voto vencedor do Desembargador Raimundo Nonato da Costa Alencar, a
quem caberá a lavratura do acórdão. Vencidos os Desembargadores Fernando Carvalho Mendes e Oton Mário José Lustosa Torres, que votaram
pela concessão da segurança. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar,
Edvaldo Pereira de Moura, Eulália Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro, José Ribamar Oliveira, Fernando Carvalho Mendes, Raimundo
Eufrásio Alves Filho, Joaquim Dias de Santana Filho, Francisco Antônio Paes Landim Filho, Sebastião Ribeiro Martins, Pedro de Alcântara da
Silva Macêdo, José Francisco do Nascimento, Oton Mário José Lustosa Torres e Fernando Lopes e Silva Neto. Ausentes, justificadamente, os
Excelentíssimos Senhores Desembargadores Haroldo Oliveira Rehem (férias), José James Gomes Pereira (assuntos institucionais), Erivan Lopes
(assuntos institucionais), Hilo de Almeida Sousa e Ricardo Gentil Eulálio Dantas (Corregedor-Geral). Sustentação oral: Dr. Danilo e Silva de
Almendra Freitas (OAB/PI 3.552), Procurador do Estado. 37. 2015.0001.010983-9 - Mandado de Segurança. Impetrante: ANA CÉLIA
ARAÚJOS DOS SANTOS. Defensor Público: Nelson Nery Costa. Impetrado: SECRETÁRIO(A) DE SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ.
Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do Estado: Paulo César Morais Pinheiro(OAB/PI nº 6.631-B). Relator: Des. José
Ribamar Oliveira. DECISÃO: Acordam os componentes do Egrégio Tribunal Pleno, à unanimidade, em consonância com o parecer ministerial
superior, em a segurança pleiteada, confirmando a decisão de fls. 30/31, nos moldes do voto do Relator. Participaram do julgamento os
Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar, Eulália Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro, José
Ribamar Oliveira, Fernando Carvalho Mendes, Joaquim Dias de Santana Filho, Sebastião Ribeiro Martins, José Francisco do Nascimento, Oton
Mário José Lustosa Torres e Fernando Lopes e Silva Neto. Ausentes, justificadamente, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Edvaldo
Pereira de Moura, Haroldo Oliveira Rehem (férias), Raimundo Eufrásio Alves Filho, Francisco Antônio Paes Landim Filho, José James Gomes
Pereira (assuntos institucionais), Erivan Lopes (assuntos institucionais), Pedro de Alcântara da Silva Macêdo, Hilo de Almeida Sousa e Ricardo
Gentil Eulálio Dantas (Corregedor-Geral). 39. 2016.0001.001021-9 - Agravo Interno no Mandado de Segurança. Agravante: ESTADO DO
PIAUÍ. Procurador do Estado: Paulo Paulwok Maia de Carvalho (OAB/PI nº 13.866). Agravado: HOT STLAYTH TEIXEIRA DE SOUSA.
Defensor Público: Nelson Nery Costa. Relator: Des. José Francisco do Nascimento. DECISÃO: Acordam os componentes do Egrégio
Tribunal Pleno, à unanimidade, em CONHECER do agravo interno, mas negar-lhe provimento, mantendo-se a decisão agravada nos seus
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termos, por seus próprios fundamentos, nos moldes do voto do Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores
Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar, Eulália Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro, José Ribamar Oliveira, Fernando
Carvalho Mendes, Joaquim Dias de Santana Filho, Sebastião Ribeiro Martins, José Francisco do Nascimento, Oton Mário José Lustosa Torres e
Fernando Lopes e Silva Neto. Ausentes, justificadamente, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Edvaldo Pereira de Moura, Haroldo
Oliveira Rehem (férias), Raimundo Eufrásio Alves Filho, Francisco Antônio Paes Landim Filho, José James Gomes Pereira (assuntos
institucionais), Erivan Lopes (assuntos institucionais), Pedro de Alcântara da Silva Macêdo, Hilo de Almeida Sousa e Ricardo Gentil Eulálio
Dantas (Corregedor-Geral). 40. 2014.0001.005965-0 - Agravo Interno no Mandado de Segurança. Agravante: ESTADO DO PIAUÍ.
Procurador do Estado: Jonilton Santos Lemos Júnior (OAB/PI nº 6.648-A). Agravada: SIBELLE DE PAIVA LIMA SALES. Advogada:
Nayara Venâncio de Melo (OAB/PI nº 8.797). Relator: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho. DECISÃO: Acordam os componentes do
Egrégio Tribunal Pleno, à unanimidade, em conhecer do presente agravo regimental, visto que preenchidos os seus requisitos, mas lhe negar
provimento, mantendo por conseguinte, a decisão agravada, nos moldes do voto do Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos
Senhores Desembargadores Eulália Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro, José Ribamar Oliveira, Fernando Carvalho Mendes,
Raimundo Eufrásio Alves Filho, Joaquim Dias de Santana Filho, Francisco Antônio Paes Landim Filho, Sebastião Ribeiro Martins, Pedro de
Alcântara da Silva Macêdo, José Francisco do Nascimento, Oton Mário José Lustosa Torres e Fernando Lopes e Silva Neto. Ausentes,
justificadamente, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar, Edvaldo Pereira de Moura, Haroldo
Oliveira Rehem (férias), José James Gomes Pereira (assuntos institucionais), Erivan Lopes (assuntos institucionais), Hilo de Almeida Sousa e
Ricardo Gentil Eulálio Dantas (Corregedor-Geral). 41. 2013.0001.008363-5 - Mandado de Segurança. Impetrante: DONATO BARBOSA
RODRIGUES. Advogados: Gilson Gil dos Santos Fonseca (OAB/PI nº 3.831) e Kaline dos Santos Barbosa (OAB/DF nº 41.618).
Impetrados: PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ e PRESIDENTE DA COMISSÃO DO CONCURSO PÚBLICO.
PARA OUTORGA DE DELEGAÇÕES DE SERVENTIAS EXTRAJUDICIAIS DE NOTAS E DE REGISTRO DO ESTADO. Litisconsorte
Passivo: ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do Estado: Jonilton Santos Lemos Júnior (OAB/PI nº 6.648-A). Relator: Des. Francisco Antônio
Paes Landim Filho. DECISÃO: Acordam os componentes do Egrégio Tribunal Pleno, à unanimidade, em conhecer do presente Agravo
Regimental, visto que preenchidos os seus requisitos, mas para lhe negar provimento, mantendo, por conseguinte, a decisão agravada, nos
termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Eulália Maria Ribeiro Gonçalves
Nascimento Pinheiro, José Ribamar Oliveira, Raimundo Eufrásio Alves Filho, Joaquim Dias de Santana Filho, Francisco Antônio Paes Landim
Filho, Sebastião Ribeiro Martins, Pedro de Alcântara da Silva Macêdo, José Francisco do Nascimento, Oton Mário José Lustosa Torres e
Fernando Lopes e Silva Neto. Ausentes, justificadamente, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Haroldo Oliveira Rehem (férias), José
James Gomes Pereira (assuntos institucionais), Erivan Lopes (assuntos institucionais), Hilo de Almeida Sousa e Ricardo Gentil Eulálio Dantas
(Corregedor-Geral). Sustentação oral: Dr. Danilo e Silva de Almendra Freitas (OAB/PI 3.552), Procurador do Estado. Impedimento/suspeição:
Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar, Edvaldo Pereira de Moura e Fernando Carvalho Mendes. PROCESSOS PAUTADOS
ADIADOS, RETIRADOS DE PAUTA E/OU COM JULGAMENTO SUSPENSO: 01. 2015.0001.010351-5 - Mandado de Segurança.
Impetrantes: ALDER CESAR ARAÚJO RAMOS e outros. Advogada: Samara Gramoza Vilarinho Souza (OAB/PI nº 9.235). Impetrado:
COMANDANTE GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO PIAUÍ. Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do Estado:
Alberto Elias Hidd Neto (OAB/PI nº 7.106-B). Relator: Des. Pedro de Alcântara Macêdo. ADIADO O JULGAMENTO do processo em
epígrafe a pedido do Relator. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar, Edvaldo Pereira
de Moura, Eulália Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro, José Ribamar Oliveira, Fernando Carvalho Mendes, Raimundo Eufrásio Alves
Filho, Joaquim Dias de Santana Filho, Francisco Antônio Paes Landim Filho, Sebastião Ribeiro Martins, Pedro de Alcântara da Silva Macêdo,
José Francisco do Nascimento, Hilo de Almeida Sousa, Oton Mário José Lustosa Torres e Fernando Lopes e Silva Neto. Ausentes,
justificadamente, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Haroldo Oliveira Rehem (férias), José James Gomes Pereira (assuntos
institucionais), Erivan Lopes (assuntos institucionais) e Ricardo Gentil Eulálio Dantas (Corregedor-Geral). 02. 2016.0001.011717-8 -
Procedimento Investigatório do MP (Peças de Informação). Requerente: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Requerido: A
APURAR. Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem. ADIADO O JULGAMENTO do processo em epígrafe a pedido do Desembargador Francisco
Antônio Paes Landim Filho, que se encontra com vista dos autos. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato
da Costa Alencar, Edvaldo Pereira de Moura, Eulália Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro, José Ribamar Oliveira, Fernando Carvalho
Mendes, Raimundo Eufrásio Alves Filho, Joaquim Dias de Santana Filho, Francisco Antônio Paes Landim Filho, Sebastião Ribeiro Martins, Pedro
de Alcântara da Silva Macêdo, José Francisco do Nascimento, Hilo de Almeida Sousa, Oton Mário José Lustosa Torres e Fernando Lopes e Silva
Neto. Ausentes, justificadamente, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Haroldo Oliveira Rehem (férias), José James Gomes Pereira
(assuntos institucionais), Erivan Lopes (assuntos institucionais) e Ricardo Gentil Eulálio Dantas (Corregedor-Geral). 09. 2015.0001.012061-6 -
Mandado de Segurança. Impetrante: JOÃO DE DEUS SOARES BEZERRA e outros. Advogados: Lúcio Tadeu Ribeiro dos Santos (OAB/PI
nº 3.022) e outros. Impetrados: COMANDANTE GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO PIAUÍ. e outros. Litisconsorte Passivo:
ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do Estado: Luís Soares de Amorim (OAB/PI nº 2.433). Relator: Des. José James Gomes Pereira.
SUSPENSO JULGAMENTO do processo em epígrafe em virtude do pedido de vista feito pelo Desembargador Francisco Antônio Paes Landim
Filho. EM VOTAÇÃO: O processo encontrava-se com vista ao Desembargador Oton Mário José Lustosa Torres que, com fundamento diverso,
acompanhou o voto do Relator, no sentido de conceder em definitivo a segurança requestada, confirmando a liminar anteriormente concedida.
Em seguida, o Desembargador Francisco Antônio Paes Landim Filho requereu vista dos autos. Os demais desembargadores deixaram para se
manifestar após o voto-vista. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar,
Eulália Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro, José Ribamar Oliveira, Fernando Carvalho Mendes, Raimundo Eufrásio Alves Filho,
Joaquim Dias de Santana Filho, Francisco Antônio Paes Landim Filho, Sebastião Ribeiro Martins, Pedro de Alcântara da Silva Macêdo, José
Francisco do Nascimento, Oton Mário José Lustosa Torres e Fernando Lopes e Silva Neto. Ausentes, justificadamente, os Excelentíssimos
Senhores Desembargadores Edvaldo Pereira de Moura, Haroldo Oliveira Rehem (férias), José James Gomes Pereira (assuntos institucionais),
Erivan Lopes (assuntos institucionais), Hilo de Almeida Sousa e Ricardo Gentil Eulálio Dantas (Corregedor-Geral). 27. 2016.0001.004336-5 -
Mandado de Segurança. Impetrante: SAMUEL UIRATAN PEREIRA MARINHO. Advogados: Francisco de Sales e Silva Palha Dias (OAB/PI
nº 1.223) e outros. Impetrado: PROCURADOR(A) GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ. Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ.
Procurador do Estado: Gabriel Marques Oliveira (OAB/PI nº 13.845). Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes. SUSPENSO O
JULGAMENTO do processo em epígrafe em virtude do pedido de vista feito pelo Desembargador Francisco Antônio Paes Landim Filho. EM
VOTAÇÃO: O Relator, em consonância com o parecer ministerial superior, votou pela denegação da segurança, dada a ausência de direito do
impetrante à nomeação. Acompanharam o voto do Relator os Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar, Edvaldo Pereira de Moura,
Eulália Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro, José Ribamar Oliveira, Fernando Carvalho Mendes, Raimundo Eufrásio Alves Filho e
Joaquim Dias de Santana Filho. Em seguida o Desembargador Francisco Antônio Paes Landim Filho requereu vista dos autos, o que foi deferido.
Os demais desembargadores deixaram para se manifestar após o voto-vista. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores
Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar, Edvaldo Pereira de Moura, Eulália Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro, José
Ribamar Oliveira, Fernando Carvalho Mendes, Raimundo Eufrásio Alves Filho, Joaquim Dias de Santana Filho, Francisco Antônio Paes Landim
Filho, Sebastião Ribeiro Martins, Pedro de Alcântara da Silva Macêdo, José Francisco do Nascimento, Oton Mário José Lustosa Torres e
Fernando Lopes e Silva Neto. Ausentes, justificadamente, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Haroldo Oliveira Rehem (férias), José
James Gomes Pereira (assuntos institucionais), Erivan Lopes (assuntos institucionais), Hilo de Almeida Sousa e Ricardo Gentil Eulálio Dantas
(Corregedor-Geral). Sustentação oral: Dr. Danilo e Silva de Almendra Freitas (OAB/PI 3.552), Procurador do Estado. OS PROCESSOS A
SEGUIR FORAM ADIADOS PELO MESMO MOTIVO (AUSÊNCIA JUSTIFICADA DO RELATOR) - 03. 2016.0001.006527-0 - Mandado de
Segurança. Impetrante: KARINNE DE SOUSA PENAFIEL DINIZ. Advogado: Higor Penafiel Diniz (OAB/PI nº 8.500). Impetrado:
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9. CONCLUSÕES DE ACÓRDÃOS 
[]

9.1. APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2016.0001.010136-5290596 

SECRETÁRIO(A) DE SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ. Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do Estado: Tarso Rodrigues
Proença (OAB/PI nº 6.647-B). Relator: Des. José James Gomes Pereira; 05. 2016.0001.004232-4 - Mandado de Segurança. Impetrante:
JORGE LUCAS DE SOUSA LEAL LOPES. Advogado: Joyce Uchôa Barros (OAB/PI nº 6.393). Impetrado: GOVERNADOR DO ESTADO DO
PIAUÍ. Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do Estado: José Américo da Costa Júnior (OAB/PI nº 13.877). Relator: Des.
José James Gomes Pereira; 10. 2015.0001.002273-4 - Mandado de Segurança. Impetrante: JULIANA MOTA DE OLIVEIRA. Advogados:
Josélio Sálvio Oliveira (OAB/PI nº 5.636) e outros. Impetrado: COMANDANTE GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO PIAUÍ..
Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do Estado: Paulo César Morais Pinheiro (OAB/PI nº 6.631-B). Relator: Des. José
James Gomes Pereira. ADIADO O JULGAMENTO do processo em epígrafe em virtude da ausência justificada do Relator. Presentes os
Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar, Edvaldo Pereira de Moura, Eulália Maria Ribeiro Gonçalves
Nascimento Pinheiro, José Ribamar Oliveira, Fernando Carvalho Mendes, Raimundo Eufrásio Alves Filho, Joaquim Dias de Santana Filho,
Francisco Antônio Paes Landim Filho, Sebastião Ribeiro Martins, Pedro de Alcântara da Silva Macêdo, José Francisco do Nascimento, Hilo de
Almeida Sousa, Oton Mário José Lustosa Torres e Fernando Lopes e Silva Neto. Ausentes, justificadamente, os Excelentíssimos Senhores
Desembargadores Haroldo Oliveira Rehem (férias), José James Gomes Pereira (assuntos institucionais), Erivan Lopes (assuntos institucionais) e
Ricardo Gentil Eulálio Dantas (Corregedor-Geral). OS PROCESSOS A SEGUIR FORAM ADIADOS PELO MESMO MOTIVO - 07.
2015.0001.007981-1 - Mandado de Segurança. Impetrante: ANDERSON DA SILVA SOUSA. Advogados: Talles Gustavo Marques
Rodrigues (OAB/PI nº 6.980) e outros. Impetrados: SECRETARIO(A) DE SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ e outros. Litisconsorte Passivo:
ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do Estado: Paulo César Morais Pinheiro (OAB/PI nº 6.631-B). Relator: Des. José James Gomes
Pereira;11. 2016.0001.001994-6 - Mandado de Segurança. Impetrante: THENYSON PEREIRA LEITÃO. Advogados: André Luiz Cavalcante
da Silva (OAB/PI nº 8.820) e outro. Impetrado: GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ. Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ.
Procurador do Estado: Paulo Victor Alves Maneco (OAB/PI nº 13.867). Relator: Des. José James Gomes Pereira; 12. 2015.0001.010305-9
- Mandado de Segurança. Impetrante: ELIANA MARIA DE SOUSA. Advogados: Giovani Madeira Martins Moura (OAB/PI nº 6.917) e outro.
1º Impetrado: GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ. Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do Estado: Antônio Lincoln
Andrade Nogueira (OAB/PI nº 7.187). 2º Impetrado: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUÍ - FUESPI. Advogados: Patrícia Lia
Fernandes Santos (OAB/PI nº 9.167) e outros. Relator: Des. José James Gomes Pereira; 13. 2015.0001.004152-2 - Mandado de
Segurança. Impetrante: RODRIGO DE ALMEIDA MOURÃO. Advogados: Adauto Fortes Júnior (OAB/PI nº 5.756) e outros. Impetrados:
GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ e SECRETÁRIO(A) DE SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ. Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ.
Procurador do Estado: Paulo César Morais Pinheiro (OAB/PI nº 6.631-B). Relator: Des. José James Gomes Pereira; 14.
2016.0001.000628-9 - Mandado de Segurança. Impetrante: WELLIGTON RIBEIRO FIGUEIREDO. Advogados: André Luiz Cavalcante da
Silva (OAB/PI nº 8.820) e outro. Impetrado: GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ. Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ.
Procurador do Estado: José Américo da Costa Júnior (OAB/PI nº 13.877). Relator: Des. José James Gomes Pereira. ADIADO O
JULGAMENTO do processo em epígrafe a pedido do Desembargador Edvaldo Pereira de Moura, que se encontra com vista dos autos e não
apresentou seu voto-vista em razão da ausência justificada do Relator. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo
Nonato da Costa Alencar, Edvaldo Pereira de Moura, Eulália Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro, José Ribamar Oliveira, Fernando
Carvalho Mendes, Raimundo Eufrásio Alves Filho, Joaquim Dias de Santana Filho, Francisco Antônio Paes Landim Filho, Sebastião Ribeiro
Martins, Pedro de Alcântara da Silva Macêdo, José Francisco do Nascimento, Hilo de Almeida Sousa, Oton Mário José Lustosa Torres e
Fernando Lopes e Silva Neto. Ausentes, justificadamente, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Haroldo Oliveira Rehem (férias), José
James Gomes Pereira (assuntos institucionais), Erivan Lopes (assuntos institucionais) e Ricardo Gentil Eulálio Dantas (Corregedor-Geral). 38.
2012.0001.003401-2 - Agravo Interno na Exceção de Impedimento. Origem: Teresina / 1ª Vara da Fazenda Pública. Excipiente:
FUNDAÇÃO DE APOIO À UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUÍ - FAUESPI. Advogado: Antônio Gonçalves Honório (OAB/PI nº 2.886).
Excepto: DR. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES - JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA EM TERESINA-PI. Relator:
Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho. RETIRADO DE PAUTA a pedido do Relator. Presentes os Excelentíssimos Senhores
Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar, Edvaldo Pereira de Moura, Eulália Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro, José
Ribamar Oliveira, Fernando Carvalho Mendes, Raimundo Eufrásio Alves Filho, Joaquim Dias de Santana Filho, Francisco Antônio Paes Landim
Filho, Sebastião Ribeiro Martins, Pedro de Alcântara da Silva Macêdo, José Francisco do Nascimento, Hilo de Almeida Sousa, Oton Mário José
Lustosa Torres e Fernando Lopes e Silva Neto. Ausentes, justificadamente, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Haroldo Oliveira
Rehem (férias), José James Gomes Pereira (assuntos institucionais), Erivan Lopes (assuntos institucionais) e Ricardo Gentil Eulálio Dantas
(Corregedor-Geral). Nada mais a tratar, o Exmo. Senhor Desembargador Presidente encerrou a presente sessão às treze horas e onze minutos
(13h11min), com o exaurimento da pauta. Do que, para constar, eu, ________________ (Bel. Marcos da Silva Venancio), lavrei a presente Ata,
sendo por mim subscrita, que, após a sua publicação no Diário da Justiça e não havendo impugnação, será assinada pelo Excelentíssimo Senhor
Desembargador Presidente.

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2016.0001.010136-5
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
REQUERENTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): JOAO BATISTA DE FREITAS JUNIOR (PI002167)
REQUERIDO: MAYRA SARAIVA MARTINS
ADVOGADO(S): LAFAYETTE PEREIRA ANDRADE (PI002062)
RELATOR: DES. RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
EMENTA
REEXAME NECESSÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. CONCESSÃO DE SEGURANÇA. FORNECIMENTO DE CERTIFICADO DE
CONCLUSÃO DE ENSINO MÉDIO. TEORIA DO FATO CONSUMADO. MANUTENÇÃO, IN TOTUM, DA SENTENÇA RECORRIDA. I- A
jurisprudência hodierna, inclusive deste Egrégio Tribunal de Justiça, sob os auspícios da teoria do fato consumado, em excepcionalíssimas
situações, em que o decurso do tempo consolida uma situação fática que, se desfeita, gerará grande prejuízo à parte, admite maior plasticidade à
estrita legalidade, dado o extenso lapso temporal percorrido. II- No caso concreto, os autos registram que o decurso do tempo, como dito alhures,
consolidou a situação fática da Impetrante, que, por meio de liminar, teve concedido o direito de efetuar matrícula em Instituição de Ensino
Superior, havendo, inclusive, prova inequívoca da conclusão do aludido curso superior, conforme diploma de fls. 66, razão pela qual a aplicação
da teoria do fato consumado é medida que se impõe, posto que a restauração da estrita legalidade ocasionaria mais danos sociais do que a
manutenção da situação solidificada com o transcorrer temporal. III- Outrossim, há de se mencionar que a reforma da sentença, que levaria a
desconstituição da situação fática, ocasionaria violação à segurança das relações jurídicas, causando à Impetrante prejuízos desnecessários e de
difícil reparação. IV- Manutenção, in totum, da sentença recorrida. V- - Decisão por votação unânime.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, CONHECER da
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9.2. REEXAME NECESSÁRIO Nº 2016.0001.009486-5290601 

9.3. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.005763-7290633 

9.4. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.011176-0290663 

REMESSA DE OFÍCIO, ante o preenchimento dos pressupostos de admissibilidade, mas NEGAR-LHES PROVIMENTO, mantendo a decisão de
1º grau, em todos os seus termos. Custas ex legis.\"

REEXAME NECESSÁRIO Nº 2016.0001.009486-5
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
JUÍZO: WALDELITA DE MORÃES SOARES E OUTRO
ADVOGADO(S): JOSE WELIGTON DE ANDRADE (PI001322) E OUTRO
REQUERIDO: DIRETOR DO COLÉGIO ANTONIO LAVOISIER DE ENSINO LTDA E OUTRO
RELATOR: DES. RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
EMENTA
REEXAME NECESSÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. CONCESSÃO DE SEGURANÇA. FORNECIMENTO DE CERTIFICADO DE
CONCLUSÃO DE ENSINO MÉDIO. TEORIA DO FATO CONSUMADO. MANUTENÇÃO, IN TOTUM, DA SENTENÇA RECORRIDA. I- A
jurisprudência hodierna, inclusive deste Egrégio Tribunal de Justiça, sob os auspícios da teoria do fato consumado, em excepcionalíssimas
situações, em que o decurso do tempo consolida uma situação fática que, se desfeita, gerará grande prejuízo à parte, admite maior plasticidade à
estrita legalidade, dado o extenso lapso temporal percorrido. II- No caso concreto, os autos registram que o decurso do tempo, como dito alhures,
consolidou a situação fática do Impetrante que, por meio de liminar, teve concedido o direito de efetuar matrícula em Instituição de Ensino
Superior, razão pela qual a aplicação da teoria do fato consumado é medida que se impõe, posto que a restauração da estrita legalidade
ocasionaria mais danos sociais do que a manutenção da situação solidificada com o transcorrer temporal. III- Outrossim, há de se mencionar que
a reforma da sentença, que levaria a desconstituição da situação fática, ocasionaria violação à segurança das relações jurídicas, causando ao
Impetrante, decorridos quase 03 (três anos) de curso, prejuízos desnecessários e de difícil reparação. IV- Manutenção, in totum, da sentença
recorrida. V- - Decisão por votação unânime.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, CONHECER do
REEXAME NECESSÁRIO e MANTER a SENTENÇA DE 1º GRAU, em todos os seus termos pelos seus justos e jurídicos fundamentos. Custas
ex legis.\"

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.005763-7
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA DA INFÂNCIA/JUVENTUDE (CIVIL)
APELANTE: INSTITUTO MAGISTER DE ENSINO
ADVOGADO(S): FRANCISCO SOARES CAMPELO FILHO (PI002734) E OUTROS
APELADO: JUAN NERI LIMA E OUTROS
ADVOGADO(S): KARLA CIBELE TELES DE MESQUITA ANDRADE (PI004241) E OUTROS
RELATOR: DES. RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS JULGADA PROCEDENTE. PRELIMINAR ARGUIDA DE OFÍCIO DE
NULIDADE DA SENTENÇA. ACOLHIMENTO. INCOMPETÊNCIA DA VARA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE. PARCIAL PROVIMENTO. I- A
jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça sedimentou o entendimento de que a competência das Varas da Infância e da
Juventude só se configura se restar caracterizado que o menor, cujo interesse se discute no processo, encontra-se em situação irregular ou de
risco, entendida esta como a ameaça ou a violação aos direitos reconhecidos no Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei nº 8.069/1990), nos
termos do acima citado art. 98. II- Na espécie, não é possível afirmar-se que os menores estejam submetidos a qualquer das circunstâncias
descritas no art. 5º, do ECA, por ameaça ou violação a direitos, de modo que a sua situação não pode ser caracterizada como sendo \"irregular
ou de risco\". III- Como se vê, a competência para o julgamento da causa originária do presente recurso não é da 1ª Vara da Infância e da
Juventude, porque não consta nos autos qualquer circunstância indicativa de que os menores se encontrem em situação de risco, razão porque,
o feito de origem, ao imputar ao Apelante o cometimento de dano que repercutiu na esfera moral dos Apelados deveria ter sido distribuído a uma
das Varas Cíveis desta Capital, conforme previsto no art. 41, I, da Lei de Organização Judiciária n° 3.716/79, que detêm competência para
processar e julgar as causas pertinentes à matéria em foco. IV- Portanto, vê-se que é das Varas Cíveis desta Capital a competência para o
processamento e julgamento de causas em que se discute matéria atinentes a responsabilidade civil, mesmo que envolvam menores, exsurgindo
dessa constatação que a decisão foi proferida por Juízo absolutamente incompetente para o feito, gerando duas consequências: i) a nulidade da
decisão; ii) a remessa dos autos da ação originária para distribuição entre os juízos competentes, como se observa do art. 64, §§ 1º e 3º, do CPC.
V- Em razão disso, a anulação da decisão em reexame é medida que se impõe, porquanto proferida por juízo absolutamente incompetente. VI-
Recurso conhecido e parcialmente provido. VII- Decisão por votação unânime.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer da
apelação cível e dar-lhe parcial provimento para suscitar, de ofício, a preliminar de incompetência absoluta do juízo da 1ª vara da infância e
juventude, anulando a sentença reexaminada, por ter sido proferida por juízo absolutamente incompetente, DETERMINANDO, em razão disso, a
remessa dos autos à distribuição de 1º grau, para que a aludida Ação seja distribuída entre as Varas Cíveis desta Capital, aproveitando-se todos
os atos processuais que antecederam a sentença recorrida (fls. 17 à 81), em homenagem aos princípios da celeridade e da economia processual.
Custas ex legis.\"

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.011176-0
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/2ª VARA DE FAMILIA
APELANTE: RHUAN MOURA OLIVEIRA MEIRELES DE CARVALHO E OUTRO
ADVOGADO(S): KALLYNE RAQUEL MORAES DE CARVALHO (PI008977) E OUTRO
APELADO: MARCOS AURELIO MEIRELES DE CARVALHO
ADVOGADO(S): JOSÉ ROGER GURGEL CAMPOS (PI000198)
RELATOR: DES. RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE ALIMENTOS JULGADA PARCIALMENTE PROCEDENTE. MAJORAÇÃO DE ALIMENTOS. BINÔMIO
NECESSIDADE- POSSIBILIDADE. NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS ESTATUÍDOS NO ART. 373,I, DO CPC.
MANUTENÇÃO, IN TOTUM, DO DECISUM RECORRIDO. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. I- A majoração da obrigação alimentícia
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9.5. APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2013.0001.003522-7290667 

9.6. APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2010.0001.001364-4290692 

está vinculada à existência de fato novo que provoque a alteração da capacidade financeira das partes. II-- Verifica-se, da análise dos autos, que
a Apelante não demonstrou a possibilidade da majoração da prestação obrigacional, não se desincumbindo, portanto, do ônus processual
previsto no art. 333, I, do CPC e com redação dada no CPC/2015 no art. 373, I. III- Diante disso, o quantum fixado pelo Juízo a quo encontra-se
dentro dos parâmetros norteadores do binômio necessidade/possibilidade, os quais são imprescindíveis à análise do valor final a ser estipulado
ao alimentante, devendo o sustento dos filhos ser compartilhado entre os genitores, de modo que as despesas devem ser divididas de maneira
equilibrada, sem onerosidade para nenhum deles. IV- Recurso conhecido e improvido. V- Decisão por votação unânime.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer da
Apelação Cível, por atender aos requisitos legais de admissibilidade, mas NEGAR-LHE PROVIMENTO, MANTENDO INCÓLUME a SENTENÇA
de 1º grau, em todos os seus termos e de acordo com o parecer ministerial. Custas ex legis.\"

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2013.0001.003522-7
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
REQUERENTE: INTERPI-INSTITUTO DE TERRAS DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): LUCIMEIRE SOUSA DOS ANJOS (PI005185) E OUTROS
REQUERIDO: ANTONIO DIAS FIGUEIREDO E OUTROS
ADVOGADO(S): ANDRÉ NASCIMENTO CRUZ (PI005849) E OUTROS
RELATOR: DES. RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
EMENTA
REEXAME NECESSÁRIO E APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA JULGADA PARCIALMENTE PROCEDENTE. PRELIMINAR DE
PRESCRIÇÃO BIENAL. REJEIÇÃO. MÉRITO. PAGAMENTO DE FÉRIAS. DIREITO CONSTITUCIONAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
FIXAÇÃO. RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE. MANUTENÇÃO. CUSTAS PROCESSUAIS. MANUTENÇÃO. RECURSO CONHECIDO
E IMPROVIDO. I- Não se pode olvidar que o gozo de férias remuneradas com, pelo menos um terço a mais do que o salário normal percebido
pelo servidor público, constitui direito fundamental que se encontra disposto, de forma clara e expressa, na Carta Magna de 1988, razão pela qual
o seu não pagamento configura flagrante ilegalidade. II- Comprovado o vínculo funcional e, por conseguinte, a prestação de serviços, o
pagamento das verbas salariais é obrigação do Apelante e, nessa trilha, caberia a este provar que as férias de seus funcionários foram
efetivamente gozadas e pagas com os respectivos abonos, vez que o ônus da prova incumbe ao réu, no tocante ao fato extintivo do direito do
autor (art. 333, II do CPC/73) (art. 337, II, NCPC). III-In casu, como o Apelante não provou a inexistência do direito pleiteado pelos Apelados, é
devido o direito destes receberem os valores correspondente às parcelas de abono de férias não pagas relativas aos 05 (cinco) últimos anos
anteriores ao ajuizamento da Ação, mostrando que o pagamento se impõe, face a ausência de demonstração da respectiva quitação das
parcelas salariais em alusão. IV- A revisão dos honorários advocatícios somente é possível quando fixados em valor exorbitante ou insignificante,
em flagrante violação aos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, o que não restou demonstrado no caso dos autos. V- É que muito
embora, pela vigência das regras do CPC/73, vigentes à época da condenação, a Fazenda Pública não se submetesse aos percentuais entre
10% e 20%, por força do art. 20, §4º, CPC/73, no caso em comento, o percentual de honorários foi fixado dentro dos parâmetros de razoabilidade
e equidade, não havendo excesso que prescreva a sua redução. VI- A revisão dos honorários advocatícios somente é possível quando fixados
em valor exorbitante ou insignificante, em flagrante violação aos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, o que não restou
demonstrado no caso dos autos. VII- É que muito embora, pela vigência das regras do CPC/73, vigentes à época da condenação, a Fazenda
Pública não se submetesse aos percentuais entre 10% e 20%, por força do art. 20, §4º, CPC/73, no caso em comento, o percentual de
honorários foi fixado dentro dos parâmetros de razoabilidade e equidade, não havendo excesso que prescreva a sua redução. VIII- Apelação
Cível conhecida e improvida. IX- Decisão por votação unânime.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, CONHECER
DA APELAÇÃO CÍVEL, por atender aos requisitos legais de admissibilidade, REJEITAR A PRELIMINAR DE PRESCRIÇÃO BIENAL, e, no
mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO, MANTENDO incólume a SENTENÇA de 1º GRAU, pelos seus justos e jurídicos fundamentos.

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2010.0001.001364-4
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
REQUERENTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): DANILO E SILVA DE ALMENDRA FREITAS (PI003552) E OUTROS
REQUERIDO: ANTÔNIO MARTINS DOS SANTOS
ADVOGADO(S): JOSE WELIGTON DE ANDRADE (PI001322)
RELATOR: DES. RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
EMENTA
REEXAME NECESSÁRIO E APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO COMINATÓRIA JULGADA PROCEDENTE. QUESTÃO DE ORDEM. ARGUIÇÃO DE
INCONSTITUCIONALIDADE SUBMETIDA AO PRINCÍPIO DA RESERVA DE PLENÁRIO. INCIDÊNCIA DO DISPOSTO NO ART.
949,PARÁGRAFO ÚNICO DO CPC/15. PREJUDICIAL DE PRESCRIÇÃO AFASTADA. MONTEPIO. DEVOLUÇÕES. RECURSO CONHECIDO E
IMPROVIDO. I- Conforme as disposições contidas no parágrafo único, do art. 481, CPC/73, repetido pelo art. 949, parágrafo único, do CPC/15,
os órgãos fracionários dos tribunais não submeterão ao Plenário, a arguição de inconstitucionalidade, quando já houver pronunciamento destes
sobre a matéria, o que ocorreu na presente demanda. II- O prazo prescricional para todo e qualquer direito ou ação contra a Fazenda Pública,
independente da natureza da relação jurídica, de acordo com o art. 1º, do Decreto-Lei nº 20.910/32, é de 05 (cinco) anos, contados da data do
ato ou do fato do qual se originou a dívida, entendimento pacificado pelo STJ, sob o regime de recursos repetitivos. III- Assim, aplica-se, in casu,
o prazo de prescrição para a cobrança da restituição de valores contra a Fazenda Pública Estadual, conforme disposto no art. 1º, do Decreto nº
20.910/1932, c/c o art. 2º, do Decreto-Lei n º 4.597/1942, decorrendo disso que a pretensão do Apelado não foi alcançada pela prescrição, tendo
em vista que a presente Ação foi ajuizada em 05.02.2007, assim, dentro do lapso temporal do quinquênio legal. III- Arguida a
inconstitucionalidade dos supracitados dispositivos de lei, em controle difuso, nos autos do processo nº.2009.0001.001624-2, com ementa já
mencionada, este Tribunal entendeu que a instituição de dispositivos legais restritivos contidos na LCE nº. 66/2006 ofende a CF, notadamente o
princípio da isonomia e da segurança jurídica. IV- Como se vê, a LCE nº.66/2006, ao arrepio das normas constitucionais, e sem qualquer
justificativa plausível, estabeleceu um marco restritivo para a devolução das restituições do Montepio, ao passo que também fixou norma
excludente de direito, quando previu expressamente que não haveria devolução para os militares não contribuintes em 14/07/2004, em evidente
afronta ao princípio da isonomia, vez que pessoas em situações iguais receberam tratamento diferenciado. V- Outrossim, o caso em comento
também comporta a consideração do direito adquirido, previsto no XXXVI, do art. 5º, da CF, haja vista que o Estado do Piauí era apenas
administrador do Montepio Militar, tendo em vista que o referido fundo de pensão militar detinha regime complementar de previdência, de modo
que os aludidos valores recolhidos compulsoriamente dos militares não pertenciam aos cofres públicos. VI- Por conseguinte, se as contribuições
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9.7. REEXAME NECESSÁRIO Nº 2016.0001.009699-0290694 

9.8. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2016.0001.011033-0290548 

9.9. HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.001165-4290549 

não integraram, ou pelo menos não deveriam ter integrado, o patrimônio da Fazenda Pública estadual, os valores recolhidos nunca pertenceram
ao Apelante, de modo que não poderia deles dispor ao seu alvedrio, desprezando a segurança jurídica que deve primar as situações jurídicas já
consolidadas, como a do caso concreto em voga. VII- Nesse jaez, ante a extinção do fundo de pensão pela LC nº. 41/04, as normas constantes
na LC nº. 66/06, que regulamentaram a forma como se daria a restituição, não poderia ter restringido direitos dos contribuintes, mas sim ter
revisto a restituição integral a todos que tiveram descontos compulsórios para manter o Montepio, uma vez que as aludidas contribuições
integravam o patrimônio dos mesmos. VIII- Reexame Necessário e Apelação Cível conhecidos, por atender aos requisitos legais de
admissibilidade, para rejeitar a prejudicial de prescrição, pois incabível no caso em análise, e, no mérito, dar-lhes parcial provimento, tão somente
para excluir a condenação do Apelante aos honorários advocatícios, com supedâneo na Súmula nº. 421, do STJ, mantendo a sentença de 1º
grau, nos demais termos. IX- Decisão por votação unânime.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, CONHECER
DA REMESSA NECESSÁRIA e da APELAÇÃO CÍVEL, interposta pelo ESTADO DO PIAUÍ, por atenderem aos requisitos legais de
admissibilidade, REJEITAR a PREJUDICIAL de PRESCRIÇÃO, pois incabível no caso em análise, e, no mérito, DAR-LHES PARCIAL
PROVIMENTO, tão somente para excluir a condenação do Apelante aos honorários advocatícios, com supedâneo na Súmula nº. 421, do STJ,
mantendo a sentença de 1º grau, nos demais termos. Custas ex legis.

REEXAME NECESSÁRIO Nº 2016.0001.009699-0
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
JUÍZO: ANA LUIZA MOURA CASTELO BRANCO E OUTRO
ADVOGADO(S): MARCEL TAPETY CAMPOS (PI009475) E OUTRO
REQUERIDO: DIRETOR(A) DA ESCOLA CIDADÃO CIDADÃ
RELATOR: DES. RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
EMENTA
REEXAME NECESSÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. SEGURANÇA DENEGADA. FORNECIMENTO DE CERTIFICADO DE CONCLUSÃO
DE ENSINO MÉDIO. TEORIA DO FATO CONSUMADO. MANUTENÇÃO, IN TOTUM, DA SENTENÇA RECORRIDA. I- A jurisprudência
hodierna, inclusive deste Egrégio Tribunal de Justiça, sob os auspícios da teoria do fato consumado, em excepcionalíssimas situações, em que o
decurso do tempo consolida uma situação fática que, se desfeita, gerará grande prejuízo à parte, admite maior plasticidade à estrita legalidade,
dado o extenso lapso temporal percorrido. II- No caso concreto, os autos registram que o decurso do tempo, como dito alhures, consolidou a
situação fática da Impetrante, que, por meio de liminar, teve concedido o direito de efetuar matrícula em Instituição de Ensino Superior, razão pela
qual a aplicação da teoria do fato consumado é medida que se impõe, posto que a restauração da estrita legalidade ocasionaria mais danos
sociais do que a manutenção da situação solidificada com o transcorrer temporal. III- Outrossim, há de se mencionar que a reforma da sentença,
que levaria a desconstituição da situação fática, ocasionaria violação à segurança das relações jurídicas, causando à Impetrante prejuízos
desnecessários e de difícil reparação. IV- Manutenção, in totum, da sentença recorrida. V- - Decisão por votação unânime.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, CONHECER da
REMESSA DE OFÍCIO, ante o preenchimento dos pressupostos de admissibilidade, mas NEGARLHES PROVIMENTO, mantendo a decisão de
1º grau, em todos os seus termos.

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2016.0001.011033-0
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/7ª VARA CRIMINAL
APELANTE: LAIANE MIRANDA DA SILVA
ADVOGADO(S): ELISA CRUZ RAMOS ARCOVERDE (PI008230)
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO
EMENTA
PROCESSUAL PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. TRÁFICO DE DROGAS. APLICAÇÃO DO PRIVILÉGIO DO §4.º, DO ARTIGO 33, LEI N.º
11.343/06. ACUSADO PRIMÁRIO E DE BONS ANTECEDENTES. INEXISTÊNCIA DE PROVA DE DEDICAÇÃO ÀS ATIVIDADES CRIMINOSAS
OU QUE O RÉU INTEGRE ORGANIZAÇÃO CRIMINOSA. FAVORECIMENTO REAL. CONFIGURADO. RECURSO CONHECIDO E
PARCIALMENTE PROVIDO. 1. No caso em concreto, da análise dos documentos acostados, verifico que não há provas de que a apelante se
dedique a atividades criminosas ou de que integre organizações criminosas. O ofício de fls. 129, informa que a acusada não possui condenações
com trânsito em julgado. Portanto, entendo que deve ser aplicado o art. 33, §4º da Lei 11.343/06 (tráfico privilegiado) ao caso em apreço. 2.
Recurso parcialmente provido, apenas para, na terceira fase da dosimetria, reduzi-la em 1/6 (um sexto), quanto ao crime de tráfico de drogas, em
razão do reconhecimento da causa de diminuição prevista no art. 33 §4º da Lei nº 11.343/2006, concretizando-se em 5 (cinco) anos e 10 (dez)
meses de reclusão. 3. Recurso conhecido e parcialmente provido.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por maioria de votos, em
conhecer do presente recurso e DAR-LHE parcial provimento, para diminuir a pena em 1/6, de acordo com o art.33, §4º da Lei Anti Drogas, em
dissonância com o parecer do Ministério Público Superior. O Exmo. Des. Oton Mário José Lustosa Torres foi voto vencedor e o eminente Relator
votou pelo não provimento da apelação criminal.

HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.001165-4
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: ARRAIAL/VARA ÚNICA
IMPETRANTE: MARCELO LIMA DE SOUSA CARDOSO E OUTRO
IMPETRADO: ULISSES COSTA DE SOUZA E OUTRO
ADVOGADO(S): MARCELO LIMA DE SOUSA CARDOSO (PI009743) E OUTROS
RELATOR: DES. JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO
EMENTA
HABEAS CORPUS - ROUBO MAJORADO - AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO E INOBSERVÂNCIA DOS REQUISITOS DO ART. 312, DO
CPP- ORDEM DENEGADA.1. é possível perceber que, ao contrário do que foi alegado, o provimento jurisdicional não desrespeitou o disposto no
art. 93, IX, da Constituição Federal, nem deixou de explicitar as circunstâncias que imprimem a necessidade da constrição específica para o caso
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9.10. HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.000884-9290550 

9.11. HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.012580-1290577 

9.12. HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.001142-3290578 

9.13. HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.000777-8290580 

apurado. 2.entendo que o magistrado de piso agiu com acerto, pois demonstrou concretamente a existência dos pressupostos e requisitos
autorizadores da prisão preventiva, apontando como fundamento para a adoção da medida extrema a garantia da ordem pública, em face da
natureza do delito. 3. ORDEM DENEGADA.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pelo
conhecimento e denegação da ordem impetrada, face a ausência do alegado constrangimento, em consonância com o parecer do Ministério
Público Superior.

HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.000884-9
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: JOSÉ DE FREITAS/VARA ÚNICA
IMPETRANTE: MISHELLE COELHO E SILVA
IMPETRADO: CICERO JOSE LUCIO E OUTRO
ADVOGADO(S): MISHELLE COELHO E SILVA (PI007520)
RELATOR: DES. JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO
EMENTA
HABEAS CORPUS - ESTUPRO DE VULNERÁVEL - EXCESSO DE PRAZO - ORDEM DENEGADA. 1.EM CONSULTA AO SISTEMA
THEMISWEB, AFERIU-SE QUE O PACIENTE FOI PRESO NO DIA 01/09/2016, SENDO REALIZADA A AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E
JULGAMENTO EM 08/02/2017, PERFAZENDO-SE O ENCERRAMENTO DA INSTRUÇÃO E A ABERTURA DE PRAZO PARA MEMORIAIS. .2.
INCIDÊNCIA DA SÚMULA 52, DO STJ. 3. ORDEM DENEGADA.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pelo
conhecimento e denegação da ordem impetrada, face a ausência do alegado constrangimento, em consonância com o parecer do Ministério
Público Superior.

HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.012580-1
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: SÃO JOÃO DO PIAUÍ/VARA ÚNICA
IMPETRANTE: JOAQUIM DE MORAES REGO NETO
IMPETRADO: ANTONIO SOARES DO NASCIMENTO FILHO E OUTRO
ADVOGADO(S): JOAQUIM DE MORAES REGO NETO (PI010104)
RELATOR: DES. JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO
EMENTA
HABEAS CORPUS - ESTUPRO DE VULNERÁVEL - NEGATIVA DE AUTORIA - NÃO CONHECIMENTO - NULIDADE DA AUDIÊNCIA -
AUSÊNCIA DE PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA - DIREITO DE APELAR EM LIBERDADE - ORDEM DENEGADA. 1.Inviável o conhecimento deste
writ, no que concerne a tese levantada pelo impetrante em favor do paciente acerca da negativa de participação no delito de cuja prática está
sendo acusado, posto que o Habeas Corpus não é via adequada a obtenção da pretendida soltura do paciente, na alegativa de inocência, eis
que, para a comprovação desta, se exige a dilação probatória a ser realizada perante o juízo de origem. 2. Analisando os autos, verifico que tal
cuidado não foi tomado pelo impetrante, eis que não houve a juntada de documento que comprove o alegado constrangimento ilegal que resulte
na nulidade da audiência. 3.ENTENDO SER DESARRAZOADA A PRETENSÃO DO IMPETRANTE, HAJA VISTA QUE A AUTORIDADE
INDIGITADA COATORA APONTOU OS FATOS E FUNDAMENTOS ENSEJADORES DA DECISÃO ORA VERGASTADA, NÃO HAVENDO QUE
SE FALAR EM AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO.ORA, O PACIENTE PERMANECEU ENCLAUSURADO DURANTE QUASE TODA A
INSTRUÇÃO CRIMINAL. DEU PROVA DE QUE, EM LIBERDADE, PODERÁ COLOCAR EM RISCO A ORDEM PÚBLICA, BEM COMO A
APLICAÇÃO DA LEI PENAL. NÃO É VIÁVEL, MORMENTE QUANDO EXISTE SENTENÇA CONDENATÓRIA EM SEU DESFAVOR, QUE SEJA
POSTO EM LIBERDADE.FRISO, POR OPORTUNO, QUE O INDIGITADO COATOR COMPATIBILIZOU A MANUTENÇÃO DO CÁRCERE DO
APENADO COM O REGIME NO QUAL DEVERÁ SER INICIADO O CUMPRIMENTO DA PENA.4. ORDEM DENEGADA.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em não
conhecerem a tese de negativa de autoria e, no mérito, votam pela denegação da ordem impetrada, face a ausência do alegado constrangimento,
em consonância com o parecer do Ministério Público Superior.

HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.001142-3
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: PICOS/4ª VARA
IMPETRANTE: ANTONIO JOSÉ DE CARVALHO JUNIOR E OUTRO
IMPETRADO: RANIEL LIMA DO NASCIMENTO E OUTRO
ADVOGADO(S): ANTONIO JOSÉ DE CARVALHO JUNIOR (PI005763)E OUTRO
RELATOR: DES. JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO
EMENTA
HABEAS CORPUS - ROUBO MAJORADO - AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO E INOBSERVÂNCIA DOS REQUISITOS DO ART. 312, DO
CPP- ORDEM DENEGADA.1. é possível perceber que, ao contrário do que foi alegado, o provimento jurisdicional não desrespeitou o disposto no
art. 93, IX, da Constituição Federal, nem deixou de explicitar as circunstâncias que imprimem a necessidade da constrição específica para o caso
apurado. 2.entendo que o magistrado de piso agiu com acerto, pois demonstrou concretamente a existência dos pressupostos e requisitos
autorizadores da prisão preventiva, apontando como fundamento para a adoção da medida extrema a garantia da ordem pública, em face da
natureza do delito. 3. ORDEM DENEGADA.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pelo
conhecimento e denegação da ordem impetrada, face a ausência do alegado constrangimento, em consonância com o parecer do Ministério
Público Superior.

HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.000777-8
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
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9.14. HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.000692-0290581 

9.15. HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.002575-6290582 

9.16. HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.000653-1290586 

ORIGEM: PARNAÍBA/2ª VARA
IMPETRANTE: FAMINIANO ARAUJO MACHADO
IMPETRADO: WEMERSON REIS FERREIRA SILVA E OUTRO
ADVOGADO(S): FAMINIANO ARAUJO MACHADO (PI003516)E OUTRO
RELATOR: DES. JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO
EMENTA
HABEAS CORPUS - USO DE DOCUMENTO FALSO - AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO E INOBSERVÂNCIA DOS REQUISITOS DO ART.
312, DO CPP- ORDEM DENEGADA.1. é possível perceber que, ao contrário do que foi alegado, o provimento jurisdicional não desrespeitou o
disposto no art. 93, IX, da Constituição Federal, nem deixou de explicitar as circunstâncias que imprimem a necessidade da constrição específica
para o caso apurado. 2.entendo que o magistrado de piso agiu com acerto, pois demonstrou concretamente a existência dos pressupostos e
requisitos autorizadores da prisão preventiva, apontando como fundamento para a adoção da medida extrema a garantia da ordem pública, em
face da natureza do delito. 3. ORDEM DENEGADA.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pelo
conhecimento e denegação da ordem impetrada, face a ausência do alegado constrangimento, em consonância com o parecer do Ministério
Público Superior.

HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.000692-0
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: PARNAÍBA/1ª VARA
IMPETRANTE: MARCIO ARAUJO MOURAO
IMPETRADO: VONICON SILVA DE OLIVEIRA E OUTRO
ADVOGADO(S): MARCIO ARAUJO MOURAO (PI008070)
RELATOR: DES. JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO
EMENTA
HABEAS CORPUS - HOMICÍDIO QUALIFICADO - AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO E INOBSERVÂNCIA DOS REQUISITOS DO ART. 312,
DO CPP- ORDEM DENEGADA.1. é possível perceber que, ao contrário do que foi alegado, o provimento jurisdicional não desrespeitou o
disposto no art. 93, IX, da Constituição Federal, nem deixou de explicitar as circunstâncias que imprimem a necessidade da constrição específica
para o caso apurado. 2.entendo que o magistrado de piso agiu com acerto, pois demonstrou concretamente a existência dos pressupostos e
requisitos autorizadores da prisão preventiva, apontando como fundamento para a adoção da medida extrema a garantia da ordem pública, em
face da natureza do delito. 3. ORDEM DENEGADA.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pelo
conhecimento e denegação da ordem impetrada, face a ausência do alegado constrangimento, em consonância com o parecer do Ministério
Público Superior.

HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.002575-6
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/SECRETARIA DA CENTRAL DE INQUÉRITOS
IMPETRANTE: ROQUE FELIX ROCHA CAVALCANTE FILHO
ADVOGADO(S): ROQUE FELIX ROCHA CAVALCANTE FILHO (PI010950)
IMPETRADO: WAINEY STEFANY OLIVEIRA BATISTA E OUTRO
ADVOGADO(S): CLAUDIO ROBERTO CASTELO BRANCO (PI006534)E OUTRO
RELATOR: DES. JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO
EMENTA
habeas corpus - TRÁFICO DE DROGAS - ausÊncia de fundamentação da decisão - tese acolhida - EXCESSO DE PRAZO - INOCORRÊNCIA -
ordem concedida mediante condições. 1. Destarte, a análise da decisão de fls. 26/29 demonstra que o juiz a quo não declinou motivos concretos
que justifiquem como ou em que grau, o paciente, em liberdade, representaria AS INVESTIGAÇÕES, razão pela qual a prisÃO acabOU tornando-
se como medidas exacerbada e, por isso mesmo, ilegais.2.Como se vê, não há fundamentação idônea a lastrear a decretação da custódia
processuaL do paciente, afinal, o juiz de direito não sustentou, em nenhum momento, ARGUMENTOS CABÍVEIS QUE LEVASSEM A CUSTÓDIA
DO PACIENTE, sendo viável a concessão da ordem em favor DESTE.3.EM CONSULTA AS INFORMAÇÕES PRESTADAS PELO JUÍZO A QUO
(FLS.51/52), AFERIU-SE QUE O PACIENTE TEVE MANDADO DE PRISÃO TEMPORÁRIA EXPEDIDO EM SEU DESFAVOR EM 28/07/2016
SENDO ESTE DEVIDAMENTE CUMPRIDO E EFETIVAMENTE PRESO EM 22/02/2017, PODENDO-SE OBSERVAR QUE, PARA DELITOS DE
TRÁFICO DE DROGAS, O PRAZO DA PRISÃO TEMPORÁRIA É DE 30 (TRINTA) DIAS, RAZÃO PELA QUAL PODE-SE OBSERVAR QUE O
TRÂMITE ENCONTRA-SE DEVIDAMENTE REGULAR, SENDO INVIÁVEL ACOLHER A TESE DE EXCESSO DE PRAZO. 4.ordem concedida
mediante condições.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pela
CONCESSÃO parcial da ordem impetrada quanto a ausência de fundamentação da decisão, mediante as condições tipificadas no art. 319, I, III,
IV e V do CPP, e, por conseguinte, determinam a expedição do competente Alvará de Soltura em favor do paciente, a fim de que responda ao
processo em liberdade, se por outro motivo não estiver preso. Estando, ainda, o magistrado a quo legitimado a tomar as providências cabíveis em
caso de descumprimento das medidas outrora fixadas e, em relação ao excesso de prazo na formação da culpa, denego a ordem impetrada, nos
termos do voto do Relator e em consonância com o parecer do Ministério Público Superior.

HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.000653-1
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: PARNAÍBA/2ª VARA
IMPETRANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
IMPETRADO: RAFAEL RODRIGO ARAÚJO CARNEIRO E OUTRO
ADVOGADO(S): GERVÁSIO PIMENTEL FERNANDES (PI006257B)
RELATOR: DES. JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO
EMENTA
HABEAS CORPUS - ROUBO MAJORADO - EXCESSO DE PRAZO NA FORMAÇÃO DA CULPA - TESE ACOLHIDA - ORDEM CONCEDIDA
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9.17. HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.001303-1290594 

9.18. HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.001166-6290597 

9.19. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2015.0001.008956-7290498 

9.20. HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.000317-7290246 

MEDIANTE CONDIÇÕES. 1. levando-se em conta os fatos narrados, vê-se que o trâmite da demanda encontra-se demasiadamente arrastado,
não havendo, pois, um indicativo concreto de quando efetivamente se findará, uma vez que, conforme as informações prestadas pelo juízo a quo
o processo encontra-se parado, DESDE 09/08/2016, aguardando O JUÍZO PROFERIR A SENTENÇA.2. ORDEM CONCEDIDA MEDIANTE
CONDIÇÕESm que se encontra recolhido- 4. Ordem denegada.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pela
CONCESSÃO parcial da ordem impetrada, fixando outras medidas cautelares diversas da prisão, nos termos do art. 319,I, III, IV e V do CPP, e,
por conseguinte, determinam a expedição do competente Alvará de Soltura em favor do paciente, a fim de que responda ao processo em
liberdade, se por outro motivo não estiver preso. Estando, ainda, o magistrado a quo legitimado a tomar as providências cabíveis em caso de
descumprimento das medidas outrora fixadas, nos termos do voto do Relator e em consonância com o parecer do Ministério Público Superior.

HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.001303-1
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/SECRETARIA DA CENTRAL DE INQUÉRITOS
IMPETRANTE: SAMUEL CASTELO BRANCO SANTOS
IMPETRADO: JAUILITON RODRIGUES DE ALMEIDA E OUTRO
ADVOGADO(S): SAMUEL CASTELO BRANCO SANTOS (PI006334)
RELATOR: DES. JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO
EMENTA
HABEAS CORPUS - DA INEXISTÊNCIA DOS REQUISITOS AUTORIZADORES E DA AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO DO DECRETO DA
PRISÃO PREVENTIVA - PRESENÇA DOS REQUISITOS AUTORIZADORES, FUNDAMENTAÇÃO IDÔNEA E NECESSIDADE DA CUSTÓDIA
CAUTELAR - ORDEM DENEGADA.PRISÃO DOMICILIAR. NÃO COMPROVAÇÃO DO ESTADO DE SAÚDE E DE AUSÊNCIA DE
TRATAMENTO ADEQUADO NO ESTABELECIMENTO PRISIONAL. INEXISTÊNCIA DE CONSTRANGIMENTO ILEGAL. 1 - O decreto da prisão
preventiva encontra-se devidamente fundamentado. Apresentou as razões de fato e de direito para a segregação da liberdade do acusado, ao
contrário do que alega o impetrante, preenche os requisitos do art. 312, do CPP, existindo, assim, motivos suficientes para sua eficácia jurídica. 2.
Cabe à defesa instruir os autos com documentos necessários à comprovação da impossibilidade de o apenado ser tratado no cárcere - pela
suposta falta de estrutura - e do atual estado de saúde do preso. 3. In casu, não há como ser acolhida a pretensão do impetrante em favor do
paciente, notadamente por não demonstrar com documentação idônea a gravidade da saúde do paciente, tipo e tratamento médico de que
necessita, e de que este não é oferecido pelo Sistema Penitenciário em que se encontra recolhido- 4. Ordem denegada.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pelo
conhecimento e denegação da ordem impetrada, face a ausência do alegado constrangimento, em consonância com o parecer do Ministério
Público Superior.

HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.001166-6
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: ARRAIAL/VARA ÚNICA
IMPETRANTE: MARCELO LIMA DE SOUSA CARDOSO E OUTRO
IMPETRADO: PEDRO IZIDORO DOS SANTOS NETO E OUTRO
ADVOGADO(S): MARCELO LIMA DE SOUSA CARDOSO (PI009743) E OUTROS
RELATOR: DES. JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO
EMENTA
HABEAS CORPUS - ROUBO MAJORADO - AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO E INOBSERVÂNCIA DOS REQUISITOS DO ART. 312, DO
CPP- ORDEM DENEGADA.1. é possível perceber que, ao contrário do que foi alegado, o provimento jurisdicional não desrespeitou o disposto no
art. 93, IX, da Constituição Federal, nem deixou de explicitar as circunstâncias que imprimem a necessidade da constrição específica para o caso
apurado. 2.entendo que o magistrado de piso agiu com acerto, pois demonstrou concretamente a existência dos pressupostos e requisitos
autorizadores da prisão preventiva, apontando como fundamento para a adoção da medida extrema a garantia da ordem pública, em face da
natureza do delito. 3. ORDEM DENEGADA.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pelo
conhecimento e denegação da ordem impetrada, face a ausência do alegado constrangimento, em consonância com o parecer do Ministério
Público Superior.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2015.0001.008956-7
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
AGRAVANTE: EMANOEL NASCIMENTO DE SOUSA E OUTROS
ADVOGADO(S): JULIO VIEIRA DE CARVALHO JUNIOR (PI011167)
AGRAVADO: PRO-REITORA DE ENSINO E GRADUAÇAO DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUI
ADVOGADO(S): ANGELICA MARIA DE ALMEIDA VILLA NOVA (PI002163) E OUTROS
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA

HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.000317-7
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA DO TRIBUNAL DO JÚRI
IMPETRANTE: LEONCIO DA SILVA COELHO JUNIOR
IMPETRADO: ARNOLD FRANCISCO LIRA DOS SANTOS E OUTROS
ADVOGADO(S): LEONCIO DA SILVA COELHO JUNIOR (PI000239A)E OUTRO
RELATOR: DES. JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO
EMENTA
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, em
consonância com o parecer da Procuradoria-Geral de Justiça, CONCEDER a ordem de Habeas Corpus para deferir a liberdade em favor do
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9.21. HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.013988-5290249 

9.22. HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.013121-7290251 

9.23. HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.000464-9290254 

paciente Arnold Francisco Lira dos Santos e Francisco Biserra Santos, aplicando-lhe as seguintes medidas cautelares diversas da prisão: a)
comparecimento periódico em juízo, no prazo e nas condições fixadas pelo juiz, para informar e justificar atividades (art. 319, I, CPP); b) proibição
de ausentar-se da comarca quando a permanência seja conveniente ou necessária para a investigação ou instrução (art. 319, IV, CPP); e c)
recolhimento domiciliar noturno, a partir das 20hs, inclusive nos dias de folga (art. 319, V, CPP), comunicando-se ao ilustre magistrado apontado
coator.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, em
consonância com o parecer da Procuradoria-Geral de Justiça, CONCEDER a ordem de Habeas Corpus para deferir a liberdade em favor do
paciente Arnold Francisco Lira dos Santos e Francisco Biserra Santos, aplicando-lhe as seguintes medidas cautelares diversas da prisão: a)
comparecimento periódico em juízo, no prazo e nas condições fixadas pelo juiz, para informar e justificar atividades (art. 319, I, CPP); b) proibição
de ausentar-se da comarca quando a permanência seja conveniente ou necessária para a investigação ou instrução (art. 319, IV, CPP); e c)
recolhimento domiciliar noturno, a partir das 20hs, inclusive nos dias de folga (art. 319, V, CPP), comunicando-se ao ilustre magistrado apontado
coator.

HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.013988-5
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/SECRETARIA DA CENTRAL DE INQUÉRITOS
IMPETRANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
IMPETRADO: GLEYDSON NASCIMENTO SILVA E OUTRO
ADVOGADO(S): JOÃO BATISTA VIANA DO LAGO NETO (PI000000)
RELATOR: DES. JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO
EMENTA
HABEAS CORPUS. CRIME DE ROUBO MAJORADO. DECRETO DE PRISÃO PREVENTIVA. GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA. GRAVIDADE
GENÉRICA DO DELITO, CITAÇÃO DO ART. 312, DO CPP E REFERÊNCIA SOBRE A MATERIALIDADE E INDÍCIOS DE AUTORIA NÃO SÃO
SUFICIENTES PARA FUNDAMENTAR DECRETO PREVENTIVO. FUNDAMENTAÇÃO INIDÔNEA PARA MANUTENÇÃO DA CUSTÓDIA
CAUTELAR. CONSTRANGIMENTO ILEGAL CONFIGURADO. APLICAÇÃO DAS MEDIDAS CAUTELARES DIVERSAS DA PRISÃO.
REQUISITOS. MEDIDAS ADEQUADAS E SUFICIENTES. 1. A prisão preventiva somente se justifica quando a presença dos requisitos do artigo
312 do Código de Processo Penal é demonstrada com base em fatores concretos extraídos dos elementos de convicção colacionados aos autos
do inquérito policial e/ou da ação penal ajuizada contra o acusado. 2. In casu, resta configurado o constrangimento ilegal da prisão cautelar do
réu, tendo em vista, a falta de fundamentação idônea do Magistrado acerca da necessidade da mesma. 3. Aplicação das medidas cautelares
previstas no art. 319, I, II, III e IV, do Código de Processo Penal, por se revelarem, no caso concreto, adequadas e suficientes. 4. Ordem
concedida. Aplicadas medidas cautelares diversas da prisão. Decisão unânime.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, em
consonância com o parecer ministerial, CONCEDER a ordem de Habeas Corpus, determinado-se que seja expedido alvará de soltura em favor
do paciente GLEYDSON NASCIMENTO SILVA, salvo se estiver preso por outro motivo, e fixar em desfavor do mesmo medidas cautelares
diversas da prisão, e previstas no art. 319, I (comparecimento periódico em juízo, no prazo e nas condições fixadas pelo juiz, para informar e
justificar atividades ), II (proibição de acesso e/ou frequência a bares e festas), IV (proibição de ausentar-se da Comarca quando a permanência
seja conveniente ou necessária para a investigação ou instrução), do CPP, sob pena de, caso descumpridas, ser restabelecida sua prisão
preventiva, comunicando-se a autoridade coatora da presente decisão, bem como para que tome por termo o compromisso do paciente e
acompanhe o cumprimento das medidas cautelares aqui impostas.

HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.013121-7
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/7ª VARA CRIMINAL
IMPETRANTE: CONCEICAO DE MARIA SILVA NEGREIROS
IMPETRADO: JULIO CESAR DE SOUSA CARDOSO E OUTRO
ADVOGADO(S): CONCEICAO DE MARIA SILVA NEGREIROS (PI003139)
RELATOR: DES. JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO
EMENTA
HABEAS CORPUS. DELITO DE TRÁFICO DE DROGAS. ALEGAÇÃO DE EXCESSO DE PRAZO NA FORMAÇÃO DA CULPA. INSTRUÇÃO
CONCLUÍDA, SENTENÇA PENAL PROLATADA E RÉU CONDENADO. EVENTUAL CONSTRANGIMENTO ILEGAL. SUPERADO. 1. Com o
encerramento da instrução criminal e a prolação da sentença penal condenatória, resta superado o aventado constrangimento ilegal por excesso
de prazo na formação da culpa, a teor da Súmula 52 do STJ. 2. In casu, Verifica-se que a instrução criminal já foi concluída e prolatada a
sentença penal condenatória, restando, portanto, superado o eventual excesso de prazo na formação da culpa. 4. Ordem denegada. Sumula nº
52 do STJ. Decisão unânime.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime,
discordando do parecer da Procuradoria-Geral de Justiça, CONHECER e DENEGAR a ordem impetrada, por não estar configurado o alegado
constrangimento ilegal.

HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.000464-9
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/SECRETARIA DA CENTRAL DE INQUÉRITOS
IMPETRANTE: LAECIO DE ARAGAO DA SILVA
IMPETRADO: RICARDO LEITE BATISTA E OUTRO
ADVOGADO(S): LAECIO DE ARAGAO DA SILVA (PI013043)
RELATOR: DES. JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO
EMENTA
HABEAS CORPUS LIBERATÓRIO. CRIME DE ROUBO MAJORADO. PRISÃO PREVENTIVA. MATERIALIDADE COMPROVADA. INDÍCIOS
SUFICIENTES DE AUTORIA. PERICULOSIDADE DO PACIENTE EM RAZÃO DO MODUS OPERANDI. GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA.
DECRETAÇÃO DA CUSTÓDIA DEVIDAMENTE FUNDAMENTADA. PRISÃO DOMICILIAR. FIGURA DO GENITOR NÃO CONTEMPLADA NO
ART. 318, DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL. AUSÊNCIA DE DOCUMENTOS QUE COMPROVEM O ALEGADO. PRINCIPIO DA
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9.24. HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.000503-4290255 

9.25. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2016.0001.011590-0290505 

9.26. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2015.0001.010942-6290506 

PRESUNÇÃO DE INOCÊNCIA. NÃO VIOLAÇÃO. CONSTRANGIMENTO ILEGAL. NÃO CONFIGURADO. CONCESSÃO DA LIBERDADE
PROVISÓRIA. IMPOSSIBILIDADE. 1. Restando devidamente fundamentada e demonstrada, por fatos concretos, a necessidade da manutenção
da custódia cautelar dos pacientes, diante da materialidade dos delitos e dos indícios patentes de autoria, notadamente como garantia da ordem
pública, com base na periculosidade do paciente, em razão do modus operandi como foi praticado o crime, não há que se falar em
constrangimento ilegal. 2. In casu, restou comprovada a materialidade do delito e os indícios suficientes de autoria, bem como a presença dos
requisitos autorizadores da prisão cautelar, previstos no art. 312, do CPP. 3. Não estando prevista no art. 318, do Código de Processo Penal,
além de não ter sido colacionado nenhum documento que comprove o alegado pelo impetrante, não há como se conceder a prisão domiciliar. 4.
Não sendo acostado aos autos, documento capaz de comprovar a desnecessidade da custódia cautelar do paciente, fica inviabilizada a
concessão da liberdade do paciente. 5. Habeas Corpus denegado. Decisão unânime.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, em
consonância com o parecer da Procuradoria-Geral de Justiça, CONHECER e DENEGAR a ordem de Habeas Corpus, por não estar configurado
constrangimento ilegal a que esteja submetido o paciente.

HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.000503-4
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/SECRETARIA DA CENTRAL DE INQUÉRITOS
IMPETRANTE: LINDEILSON FLOR FREITAS E OUTRO
IMPETRADO: FERNANDO DOS FRAZERES E OUTRO
ADVOGADO(S): LINDEILSON FLOR FREITAS (PI007248)E OUTRO
RELATOR: DES. JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO
EMENTA
HABEAS CORPUS LIBERATÓRIO. CRIME DE TENTATIVA DE ROUBO MAJORADO. INEXISTÊNCIA DE REALIZAÇÃO DE AUDIÊNCIA DE
CUSTÓDIA. MERA IRREGULARIDADE. PRISÃO EM FLAGRANTE CONVERTIDA EM PREVENTIVA. DECISÃO FUNDAMENTADA EM FATOS
CONCRETOS QUE INDICAM A NECESSIDADE DA MEDIDA CONSTRITIVA. POSSÍVEIS ILEGALIDADES NA PRISÃO PREVENTIVA.
SANADAS. AUSÊNCIA DE NULIDADE. CONSTRANGIMENTO ILEGAL. INEXISTENCIA. 1- A ausência de audiência de custódia, ou seja, de
apresentação do preso à autoridade judicial, é mera irregularidade, que não tem o condão de relaxar a prisão do paciente, mormente se a prisão
preventiva já foi decretada e se os demais direitos do preso foram preservados. 2. A jurisprudência dos Tribunais Pátrios é firme no sentido de
que eventual nulidade do flagrante fica superada com a superveniência do decreto de prisão preventiva. 3. In casu, não há que se falar em
constrangimento ilegal, tendo em vista, que a decisão que converteu a prisão em flagrante delito do paciente em prisão preventiva encontra-se
devidamente fundamentada na necessidade de garantia da ordem pública e para evitar a reiteração criminosa, requisitos previstos no art. 312, do
Código de Processo Penal. 4. Habeas Corpus denegado. Decisão unânime.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, em
harmonia com o parecer da Procuradoria-Geral de Justiça, CONHECER, mas DENEGAR a ordem impetrada, por estar configurado o alegado
constrangimento ilegal.

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2016.0001.011590-0
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: PARNAÍBA/1ª VARA
APELANTE: PASCOAL CARLOS DOS SANTOS
ADVOGADO(S): LEONARDO FONSECA BARBOSA (PI005837)
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO
EMENTA
DIREITO PROCESSUAL PENAL E PENAL. FURTO QUALIFICADO. ABSOLVIÇÃO. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA.
INVIABILIDADE. FURTO PRIVILEGIADO. IMPOSSIBILIDADE. EXCESSO DA DOSIMETRIA. INOCORRÊNCIA. CORREÇÃO DE OFÍCIO DE
ERRO MATERIAL EXISTENTE NA FIXAÇÃO DA MULTA. RECURSO IMPROVIDO. 1. Inviável, na espécie, a aplicação do princípio da
insignificância porque os objetos subtraídos não possuem valor ínfimo. Ademais, o STJ tem afastado o reconhecimento da bagatela na hipótese
de furto qualificado em razão do maior desvalor da conduta. 2. Não sendo a res furtiva de pequeno valor, inaplicável o benefício do furto
privilegiado, previsto no §2º do art. 155 do Código Penal. 3. Constatado que os aumentos nas penas-base mostram-se proporcionais e
devidamente fundamentados na existência de circunstâncias judiciais desfavoráveis, inviável a redução das reprimendas ao patamar mínimo. 4.
Recurso improvido e, de ofício, correção do erro material constante na sentença no que se refere à fixação da pena de multa para adequar ao
disposto no art. 49, §1.º, CP, a fim de que a multa seja fixada em 60 dias-multa, seja considerado o valor de referência o vigente ao tempo do
fato. Decisão unânime.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª. Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado, por votação unânime, em harmonia
com o parecer da Procuradoria Geral de Justiça, NEGAR PROVIMENTO ao recurso defensivo e, de ofício, corrigir o erro material constante na
sentença no que se refere à fixação da pena de multa para adequar ao disposto no art. 49, § 1º, CP, a fim de que a multa seja fixada em 60 dias-
multa, e seja considerado o valor de referência o vigente ao tempo do fato.

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2015.0001.010942-6
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: LUZILÂNDIA/VARA ÚNICA
APELANTE: JOSE MAURICIO RODRIGUES VIANA
ADVOGADO(S): PRISCILA GIMENES DO NASCIMENTO (SP269948)
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO
EMENTA
PROCESSUAL PENAL E PENAL. APELAÇÃO-CRIME. ROUBO QUALIFICADO PELO USO DE ARMA DE FOGO E CONCURSO DE PESSOAS.
AFASTAMENTO DA QUALIFICADORA DO USO DE ARMA DE FOGO PELA NÃO REALIZAÇÃO DE PERÍCIA NA ARMA. DESNECESSIDADE.
USO DE ARMA DEMONSTRADO POR DISPAROS EFETUADOS PELO RECORRENTE, INCLUSIVE, VITIMANDO UMA PESSOA. EXCLUSÃO
DA QUALIFICADORA DO CONCURSO DE PESSOAS. IMPOSSIBILIDADE. RÉ CONDENADA QUE PARTICIPOU DA EMPREITADA
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9.27. HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.000028-0290520 

9.28. HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.000923-4290536 

9.29. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2016.0001.005562-8290537 

CRIMINOSA COM O RECORRENTE. RECURSO IMPROVIDO. 1. Encontrando-se comprovadas a autoria e a materialidade do delito de roubo
majorado, impõe-se a condenação. 2. A Terceira Seção desta Corte Superior, no julgamento do EREsp n.º 961.863/RS, pacificou entendimento
no sentido de que a incidência da majorante do uso de arma prescinde de apreensão e perícia da arma de fogo, notadamente quando
comprovada sua utilização por outros meios de prova, tais como a palavra da vítima ou mesmo de testemunhas, mormente no caso dos autos,
em que uma vítima foi atingida no ombro, atestando, pois, a potencialidade lesiva do artefato bélico.. 3. Incabível se encontra o afastamento da
majorante do concurso de pessoas vez que está devidamente configurada referida causa de aumento. 4. Recurso conhecido e improvido à
unanimidade.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª. Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado, por votação unânime, CONHECER e
NEGAR PROVIMENTO ao recurso defensivo, mantendo-se intacta a sentença hostilizada.

HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.000028-0
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/9ª VARA CRIMINAL
IMPETRANTE: JOÃO BATISTA VIANA DO LAGO NETO
IMPETRADO: ANTÔNIO CARLOS FERREIRA MATOS E OUTRO
ADVOGADO(S): JOÃO BATISTA VIANA DO LAGO NETO (MA006747)
RELATOR: DES. JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO
EMENTA
DIREITO PROCESSUAL PENAL E PENAL. HABEAS CORPUS. ROUBO MAJORADO. PRISÃO EM FLAGRANTE CONVERTIDA EM
PREVENTIVA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS DO ART. 312, CPP. FUNDAMENTAÇÃO INIDÔNEA. INOCORRÊNCIA.ORDEM DENEGADA. 1.
Os fortes indícios de autoria e materialidade delitiva, crime de furto qualificado, praticado em companhia de dois menores, justificam a
segregação cautelar para garantia da ordem pública, mormente se considerando a reiteração de condutas delituosas denota, de forma concreta,
a propensão do paciente em cometer crimes, razão pela qual a manutenção de sua prisão se mostra necessária para garantia da ordem pública.
2. Ordem denegada à unanimidade.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª. Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado, por votação unânime, em harmonia
com o parecer da Procuradoria Geral de Justiça, DENEGAR a ordem, por não não vislumbrar constrangimento ilegal a que se encontre
submetido o paciente a ensejar a concessão do remédio heroico.

HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.000923-4
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: SÃO RAIMUNDO NONATO/2ª VARA
IMPETRANTE: ALEXANDRE CERQUEIRA DA SILVA
IMPETRADO: ROMULO SOUSA DA COSTA E OUTRO
ADVOGADO(S): ALEXANDRE CERQUEIRA DA SILVA (PI004865)
RELATOR: DES. JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO
EMENTA
PENAL E PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. PRISÃO PREVENTIVA. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO E DOS REQUISITOS
AUTORIZADORES DA PRISÃO CAUTELAR. INOCORRÊNCIA. DECISÃO FUNDAMENTADA NA ORDEM PÚBLICA EM RAZÃO DO MODUS
OPERANDI UTILIZADO NA EXECUÇÃO DO DELITO. CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO CONFIGURADO. EXCESSO DE PRAZO.
INSTRUÇÃO JÁ CONCLUÍDA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 52 DO STJ. ORDEM DENEGADA. 1. O decreto preventivo encontra-se devidamente
fundamentado em dados concretos extraídos dos autos, notadamente a periculosidade do recorrente, caracterizada pelo modus operandi do
delito em tese praticado, roubo qualificado pelo uso de arma de fogo e em concurso de pessoas, no interior da residência e com emprego de
violência contra uma das vítimas que estava tomando banho. 2. Encerrada a instrução, resta superada a alegação de constrangimento ilegal por
excesso de prazo, inteligência da Súmula 52 do STJ. 3. Ordem denegada à unanimidade.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª. Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado, por votação unânime, em harmonia
com o parecer da Procuradoria Geral de Justiça, DENEGAR a ordem por não vislumbrar constrangimento ilegal a que se encontre submetido o
paciente.

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2016.0001.005562-8
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/7ª VARA CRIMINAL
APELANTE: ANDRÉ FELIPE DA CUNHA SOUSA
ADVOGADO(S): ELISA CRUZ RAMOS ARCOVERDE (PI008230)
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO
EMENTA
DIREITO PROCESSUAL PENAL E PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. ART. 33, DA LEI N.º 11.343/06. AUSÊNCIA DE PROVAS DO TRÁFICO.
DEPOIMENTO DE POLICIAIS. INOCORRÊNCIA. APLICAÇÃO CAUSA DE DIMINUIÇÃO DA PENA EM PATAMAR MÁXIMO. INVIABILIDADE.
FIXAÇÃO DE REGIME INICIAL MENOS GRAVOSO. SUBSTITUIÇÃO PENA CORPORAL POR RESTRITIVAS DE DIREITO. RECURSO
IMPROVIDO. 1. Provada a materialidade e a autoria do delito de tráfico de drogas não há que se falar em ausência de provas para embasar um
decreto condenatório. 2. São válidos e revestidos de eficácia probatória o testemunho prestado por policiais envolvidos com a ação investigativa,
mormente quando em harmonia com as demais provas e confirmados em juízo, sob a garantia do contraditório. 3. Na aplicação do disposto no
art. 33, §4.º, da Lei n.º 11.343/06, o sentenciante considera se há prova inequívoca de que o recorrente não se dedique a atividades criminosas
nem integre organização criminosa, quantum de redução compatível com o acervo probatório existente nos autos. 4. A quantidade e a natureza
da droga apreendida são circunstâncias idôneas a justificar a fixação de regime inicial mais gravoso, bem como a negativa de substituição da
pena privativa de liberdade por restritivas de direitos a condenado pelo crime de tráfico de drogas, ainda que a pena imposta seja inferior a 4 anos
de reclusão. 5. Recurso conhecido e improvido à unanimidade.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª. Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado, por votação unânime, em dissonância
como parecer da Procuradoria Geral de Justiça, CONHECER e NEGAR PROVIMENTO ao recurso interposto por André Felipe da Cunha Sousa,
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9.30. HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.000811-4290539 

9.31. HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.000707-9290600 

9.32. HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.013209-0290754 

9.33. APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2015.0001.011676-5290253 

mantendo-se integralmente a sentença hostilizada.

HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.000811-4
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: PICOS/5ª VARA
IMPETRANTE: PEDRO MARINHO FERREIRA JÚNIOR
IMPETRADO: DARIO MARINHO CAVALCANTE E OUTRO
ADVOGADO(S): PEDRO MARINHO FERREIRA JÚNIOR (PI011243)
RELATOR: DES. JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO
EMENTA
DIREITO PROCESSUAL PENAL E PENAL. HABEAS CORPUS. TENTATIVA DE HOMICÍDIO QUALIFICADO. EXCESSO DE PRAZO PARA
FORMAÇÃO DA CULPA. DECISÃO DE PRONÚNCIA PROFERIDA. ALEGAÇÃO SUPERADA CONFORME SÚMULA 21 STJ.
CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO EVIDENCIADO. ORDEM DENEGADA. 1. Torna-se superada a alegação de constrangimento ilegal
decorrente de excesso de prazo para formação de culpa quando prolatada decisão de pronúncia, conforme entendimento da Súmula nº 21 do
STJ, mormente se para a mora processual concorreu a defesa. 2. Prisão preventiva mantida na pronúncia fundamentada na gravidade do delito,
no modus operandi, demonstrando a periculosidade do agente. 3. Ordem denegada à unanimidade.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª. Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado, por votação unânime, em harmonia
com o parecer da Procuradoria Geral de Justiça, DENEGAR a ordem por não vislumbrar qualquer constrangimento ilegal a que se encontre
submetido o paciente.

HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.000707-9
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/3ª VARA CRIMINAL
IMPETRANTE: MARCIO ARAUJO MOURAO
IMPETRADO: ISRAEL ALVES DA SILVA E OUTRO
ADVOGADO(S): JOSÉ BOANERGES DE OLIVEIRA NETO (PI005491)E OUTRO
RELATOR: DES. JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO
EMENTA
HABEAS CORPUS. CRIME DE FURTO QUALIFICADO. EXCESSO DE PRAZO INJUSTIFICADO NO ANDAMENTO DA INSTRUÇÃO
CRIMINAL. RETARDANDO O JULGAMENTO DO PACIENTE. SEM QUE A DEFESA TENHA CONTRIBUÍDO PARA TAL. CONSTRANGIMENTO
ILEGAL CONFIGURADO. 1. Será concedida a ordem de Habeas Corpus, por configurar constrangimento ilegal, quando devidamente
comprovado o excesso de prazo no andamento da instrução criminal, retardando o julgamento do paciente, sem justificativa plausível por parte
da autoridade coatora e sem culpa da defesa. 2. in casu, já se passaram exatos 08 (oito) meses e 09 (nove) dias da segregação provisória do
paciente, sem que o mesmo tenha sido julgado, o que caracteriza o constrangimento ilegal, entretanto, considerando que o paciente possui
reiterado contato com a justiça criminal, faz-se necessária a aplicação de medidas cautelares diversas da prisão, elencadas no art. 319 do Código
de Processo Penal. 3. Ordem concedida com aplicação de cautelares. Decisão unânime.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, em
dissonância com o parecer da Procuradoria-Geral de Justiça, CONCEDER a ordem de Habeas Corpus para deferir a liberdade em favor do
paciente Israel Alves da Silva, aplicando-lhe as seguintes medidas cautelares diversas da prisão: a) Comparecimento periódico em juízo, no
prazo e nas condições fixadas pelo juiz, para informar e justificar atividades (art. 319, inciso I, do CPP); b) Proibição de ausentar-se da Comarca
quando a permanência seja conveniente ou necessária a investigação ou instrução (Art. 319, inciso IV, do CPP); c) Recolhimento domiciliar
noturno, a partir das 20hs, inclusive nos dias de folga (Art. 319, inciso V, do CPP), comunicando-se ao ilustra magistrado apontado coator.

HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.013209-0
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: PICOS/5ª VARA
IMPETRANTE: NIKACIO BORGES LEAL FILHO
IMPETRADO: FRANCISCA ANTONIA DE ANDRADE RIBEIRO E OUTRO
ADVOGADO(S): NIKACIO BORGES LEAL FILHO (PI005745)
RELATOR: DES. JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO
EMENTA
HABEAS CORPUS. CRIME DE TRÁFICO DE DROGAS E ASSOCIAÇÃO. ALEGA QUE PACIENTE É IDOSA E PORTADORA DE DOENÇA
INCAPACITANTE. PEDIDO DE CONVERSÃO DA SEGREGAÇÃO CAUTELAR EM PRISÃO DOMICILIAR. PRELIMINARMENTE, NÃO
CONHECIMENTO DO HC. O MANDAMUS NÃO É O RECURSO PRÓPRIO CABÍVEL AO CASO. JULGADO EXTINTO O FEITO SEM
RESOLUÇÃO DE MÉRITO, POR NÃO SER A VIA ADEQUADA. 1. Nos presentes autos, em atendimento ao pacífico entendimento dos Tribunais
pátrios, provenientes de julgamentos realizados em casos idênticos, é impossível a impetração de Habeas Corpus como sucedâneo recursal,
notadamente em matéria de execução da pena e que envolva a análise de questões de ordem subjetiva ou o revolvimento do conjunto fático
probatório dos autos, quando houver previsão de recurso próprio para o exame da pretensão. 2. No caso dos autos, o remédio constitucional do
habeas corpus não é o meio hábil vez que há recurso próprio para tal fim, qual seja, o agravo em execução, conforme determina o art. 197, da
LEP. 3. Portanto, é inadmissível impetração de habeas corpus quando cabível recurso ordinário constitucional. 4. Ordem não conhecida, julgado
extinto o feito sem resolução do mérito, por não ser a via adequada para impugnar a decisão que indeferiu o pedido de conversão da prisão em
prisão domiciliar a paciente. Decisão unânime.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, em
dissonância com o parecer da Procuradoria-Geral de Justiça, NÃO CONHECER da presente ordem de Habeas Corpus, julgando-se extinto o
presente feito sem resolução do mérito, por não ser a via adequada para impugnar a decisão que indeferiu o pedido de conversão da prisão em
prisão domiciliar a paciente.

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2015.0001.011676-5
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
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9.34. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.010708-2290576 

9.35. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.009442-7290630 

9.36. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.012103-7290631 

ORIGEM: TERESINA/2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
REQUERENTE: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ - CEPISA
ADVOGADO(S): DÉCIO FREIRE (PI007369A) E OUTROS
REQUERIDO: KV- INSTALAÇÕES COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA.
ADVOGADO(S): RICARDO LIMA PINHEIRO (PI003296) E OUTROS
RELATOR: DES. FERNANDO LOPES E SILVA NETO
EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. REEXAME NECESSÁRIO/APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER. DESCUMPRIMENTO DE
CLÁUSULAS CONTRATUAIS. CEPISA. PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DO JUÍZO DA FAZENDA PÚBLICA. ACOLHIMENTO.
COMPETÊNCIA DE UMA DAS VARAS CÍVEIS DA COMARCA DE TERESINA. PRELIMINAR DE NULIDADE DA SENTENÇA POR AUSÊNCIA
DE FUNDAMENTAÇÃO E PELO JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. PREJUDICADA. REEXAME NECESSÁRIO NÃO CONHECIDO.
APELAÇÃO CÍVEL CONHECIDA E PROVIDA. SENTENÇA NULIFICADA. 1 - Na ação originária, a parte autora, ora apelada, objetiva o
cumprimento das cláusulas estabelecidas no Contrato de Prestação de Serviços nº. 221/2005, notadamente no que concerne aos pagamentos
tempestivos dos serviços realizados, dos juros contratuais, fornecimento de materiais no prazo compatível com a execução dos serviços e
reajustes de valores. 2 - Neste toar, como a demanda versa, tão somente, sobre cláusulas contratuais e, sendo a apelante sociedade de
economia mista (entidade de direito privado), a competência para processar e julgar o feito é de uma das Varas Cíveis da Justiça Estadual.
Inteligência do art. 173, § 1º, inciso II, da Constituição Federal e Súmulas 42 do STJ e 556 do STF. 3 - Diante do acolhimento da preliminar de
INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DO JUÍZO DA FAZENDA PÚBLICA, suscitada pela apelante, resta prejudicada a análise da preliminar de
nulidade da sentença por ausência de fundamentação e pelo julgamento antecipado da lide. 4 - Recurso conhecido e provido. Sentença
nulificada, porquanto proferida por Juízo absolutamente incompetente.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer da
Apelação Cível, pois, preenchidos os pressupostos processuais de admissibilidade para acolher a preliminar de incompetência absoluta do juízo
da Fazenda Pública suscitada pela apelante, devendo os autos serem remetidos, mediante distribuição, para uma das Varas Cíveis da Comarca
de Teresina-PI, juízo competente para processar e julgar a presente ação, aproveitando-se os atos não decisórios, nos termos do art. 113, § 2º,
do CPC/73, vigente à época do proferimento da sentença, que se vê no mesmo diapasão do artigo 64, §§ 3º e 4º, do Novo Código de Processo
Civil, julgando prejudicada a preliminar de nulidade da sentença por ausência de fundamentação e pelo julgamento antecipado da lide, em
consonância com o parecer do órgão Ministerial Superior. Sem honorários advocatícios, nos termos do Enunciado Administrativa nº 7, do STJ c/c
o artigo 14, 2ª parte, do Novo CPC.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.010708-2
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/4ª VARA CÍVEL
APELANTE: MARCOS VINICIUS VIEIRA BELEZA
ADVOGADO(S): MILENE FERREIRA DOS SANTOS DE MOURA LEITE (PI007145) E OUTRO
APELADO: BANCO PANAMERICANO S.A.
RELATOR: DES. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. DETERMINAÇÃO DE EMENDA À INICIAL. INEXISTÊNCIA DE RECURSO A TEMPO E MODO. PRECLUSÃO. EXTINÇÃO
DO FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. 1 - Determinada a emenda à inicial e não tendo a
parte apresentado recurso em face da respectiva decisão, encontram-se preclusas as matérias ali decididas. Nesse contexto, não pode o juízo ad
quem reexaminar tais questões em sede apelatória. 2 - Assim, não tendo sido cumprida a decisão de emenda e não apresentado recurso a
tempo e modo, correta a sentença que extinguiu o feito sem resolução do mérito, nos termos dos então vigentes arts. 267, I, art. 295, I, e 284,
parágrafo único, do CPC/1973. Precedentes. 3 - Com estes fundamentos, NEGO PROVIMENTO ao recurso em apreço, mantida a sentença
atacada em todos os seus termos.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, em negar provimento ao recurso, mantida a sentença
atacada (arts. 267, I, art. 295, I e 284, parágrafo único, do CPC/1973 - atual art.321 do CPC/2015). Sem sucumbência análise de eventual
sucumbência recursal, porque a decisão atacada fora proferida antes do início da vig~encia do CPC/2015 (EA nº 7 do STJ).

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.009442-7
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/6ª VARA CÍVEL
APELANTE: JANAÍNA REBELO LUSTOSA
ADVOGADO(S): MAURÍCIO CEDENIR DE LIMA (PI005142) E OUTROS
APELADO: BANCO PANAMERICANO S.A.
RELATOR: DES. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. DETERMINAÇÃO DE EMENDA À INICIAL. INEXISTÊNCIA DE RECURSO A TEMPO E MODO. PRECLUSÃO. EXTINÇÃO
DO FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. 1 - Determinada a emenda à inicial e não tendo a
parte apresentado recurso em face da respectiva decisão, encontram-se preclusas as matérias ali decididas. Nesse contexto, não pode o juízo ad
quem reexaminar tais questões em sede apelatória. 2 - Assim, não tendo sido cumprida a decisão de emenda e não apresentado recurso a
tempo e modo, correta a sentença que extinguiu o feito sem resolução do mérito, nos termos dos então vigentes arts. 267, I, art. 295, I, e 284,
parágrafo único, do CPC/1973. Precedentes. 3 - Com estes fundamentos, NEGO PROVIMENTO ao recurso em apreço, mantida a sentença
atacada em todos os seus termos.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, em negar provimento ao recurso, mantida a sentença
atacada. Sem sucumbência recursal.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.012103-7
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/7ª VARA CÍVEL
APELANTE: BANCO SANTANDER BRASIL S.A.
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9.37. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2014.0001.002178-6290660 

9.38. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.011952-7290664 

9.39. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2013.0001.007583-3290666 

ADVOGADO(S): ALESSANDRA AZEVEDO ARAÚJO FURTUNATO (PI011826A) E OUTROS
APELADO: HUMBERTO REIS DA SILVEIRA JUNIOR
RELATOR: DES. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. ABANDONO DA CAUSA. VIGÊNCIA DO CPC/1973. APLICAÇÃO DO ART. 267, III E §1º DO CPC/1973. EXTINÇÃO DO
PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO DESPROVIDO. 1 - Constatada a inércia do autor no tocante à
realização de diligência de sua competência por mais de 30 (trinta) dias e, após sua intimação pessoal, inexistente manifestação acerca de
eventual interesse no prosseguimento do feito no prazo em 48 h (quarenta e horas), mostra-se correta a sentença que extinguiu o processo sem
resolução do mérito, com fundamento no art. 267, III e §1º, do CPC/1973 então vigente. 2 - Inaplicabilidade da orientação da Súmula nº 240 do
STJ, haja vista não ter havido a citação do réu. 3 - Recurso conhecido e desprovido.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, em negar provimento ao recurso, mantida a sentença
atacada. Sem análise de eventual sucumbência recursal, porque a decisão fora publicada antes do início da vigência do CPC/2015 (EA nº 7 do
STJ).

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2014.0001.002178-6
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: BOM JESUS/VARA AGRÁRIA
APELANTE: INTERPI-INSTITUTO DE TERRAS DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): JOSUE JOSE NOGUEIRA (PI000113A) E OUTROS
RELATOR: DES. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES
EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. AÇÃO DISCRIMINATÓRIA. AUSÊNCIA DE PRÉVIO PROCESSO ADMINISTATIVO. FALTA DE
INTERESSE DE AGIR. RECURSO NÃO PROVIDO. 1. Pela inteligência das normas de regência da matéria, a instauração de processo
discriminatório judicial é medida excepcional, porquanto condicionada à prévia abertura de procedimento administrativo com a mesma pretensão:
arrecadação de terras devolutas. 2. O caso em análise não se enquadra em qualquer das hipóteses autorizadoras do manejo judicial da
mencionada pretensão (art. 22, parágrafo único, da Lei nº 6.907/2015 c/c artigos 19 e 24 da Lei federal nº 6.383/76). 3. Ademais, o ente público
não apresentou qualquer razão para demonstrar a ineficácia do processo administrativo ou algum motivo para dispensá-lo. 4. Diante da ausência
de interesse de agir da autarquia estadual apelante revelada pela não instauração de processo administrativo para discriminação e arrecadação
de terras devolutas, mantenho a sentença extintiva do processo sem apreciação do mérito, porém com outros fundamentos. 5. Recurso não
provido.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, em negar provimento ao presente recurso. Mantida a
sentença.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.011952-7
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: VARZEA GRANDE/VARA ÚNICA
APELANTE: MARIA FERREIRA NUNES
ADVOGADO(S): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES (PI011570) E OUTRO
APELADO: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A)
RELATOR: DES. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. DETERMINAÇÃO DE EMENDA À INICIAL. INEXISTÊNCIA DE RECURSO A TEMPO E MODO. PRECLUSÃO. EXTINÇÃO
DO FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. 1 - Determinada a emenda à inicial e não tendo a
parte apresentado recurso em face da respectiva decisão, encontram-se preclusas as matérias ali decididas. Nesse contexto, não pode o juízo ad
quem reexaminar tais questões em sede apelatória. 2 - Assim, não tendo sido cumprida a decisão de emenda e não apresentado recurso a
tempo e modo, correta a sentença que extinguiu o feito sem resolução do mérito, nos termos dos então vigentes arts. 267, I, art. 295, I, e 284,
parágrafo único, do CPC/1973. Precedentes. 3 - Com estes fundamentos, NEGO PROVIMENTO ao recurso em apreço, mantida a sentença
atacada em todos os seus termos.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, em dissonância com o parecer ministerial, em negar
provimento ao recurso, mantida a sentença atacada. Condenaram o apelante (sucumbente) ao pagamento de honorários sucumbenciais
recursais no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da causa (art.85 e parágrafos do CPC/2015). Todavia, como fora vencido o
beneficiário da justiça gratuita, as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e somente
poderão ser executadas se, nos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que os certificou, o credor demonstrar que deixou
de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se, passado esse prazo, tais obrigações
(art.98, §§ 2º e 3º, do CPC/2015).

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2013.0001.007583-3
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/3ª VARA CÍVEL
APELANTE: SOLANGE INÁCIO DE OLIVEIRA
ADVOGADO(S): MARCOS LUIZ DE SA REGO (PI003083)
APELADO: BANCO ITAULEASING S.A
RELATOR: DES. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. DETERMINAÇÃO DE EMENDA À INICIAL. INEXISTÊNCIA DE RECURSO A TEMPO E MODO. PRECLUSÃO. EXTINÇÃO
DO FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. 1 - Determinada a emenda à inicial e não tendo a
parte apresentado recurso em face da respectiva decisão, encontram-se preclusas as matérias ali decididas. Nesse contexto, não pode o juízo ad
quem reexaminar tais questões em sede apelatória. 2 - Assim, não tendo sido cumprida a decisão de emenda e não apresentado recurso a
tempo e modo, correta a sentença que extinguiu o feito sem resolução do mérito, nos termos dos então vigentes arts. 267, I, art. 295, I, e 284,
parágrafo único, do CPC/1973. Precedentes. 3 - Com estes fundamentos, NEGO PROVIMENTO ao recurso em apreço, mantida a sentença
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9.40. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.011203-0290691 

9.41. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.010107-5290697 

9.42. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.010496-2290711 

9.43. APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2015.0001.008398-0290714 

atacada em todos os seus termos.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, em negar provimento ao recurso, mantida a sentença
atacada (arts.267, I, art.295, I, e 284, parágrafo único, do CPC/1973 - atual art.321 do CPC/2015). Sem análise de eventual sucumbência
recursal, porque a decisão atacada fora proferida antes do início da vigência do CPC/2015 (EA nº 7 do STJ).

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.011203-0
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: PIRIPIRI/3ª VARA
APELANTE: ANTONIO BATISTA DA SILVA NETO
ADVOGADO(S): LORENA CAVALCANTI CABRAL (PI012751A)
APELADO: BANCO BMG S.A.
ADVOGADO(S): RAISSA MANUELY GONCALVES CAVALCANTE (PI012731) E OUTROS
RELATOR: DES. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. DETERMINAÇÃO DE EMENDA À INICIAL. INEXISTÊNCIA DE RECURSO A TEMPO E MODO. PRECLUSÃO.
INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL. EXTINÇÃO DO FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO.
1 - Determinada a emenda à inicial e não tendo a parte apresentado recurso em face da respectiva decisão, encontram-se preclusas as matérias
ali decididas. Nesse contexto, não pode o juízo ad quem reexaminar tais questões em sede apelatória. 2 - Assim, não tendo sido cumprida a
decisão de emenda e não apresentado recurso a tempo e modo, correta a sentença que indeferiu a petição inicial e extinguiu o feito sem
resolução do mérito, nos termos dos então vigentes arts. 267, I, art. 295, I, e 284, parágrafo único, do CPC/1973. Precedentes. 3 - Resta
destacar, ainda, que, em casos tais, não há necessidade de intimação pessoal. 4 - Com estes fundamentos, NEGO PROVIMENTO ao recurso
em apreço, mantida a sentença atacada em todos os seus termos.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, em negar provimento ao recurso, mantida a sentença
atacada em todos os seus termos. Sem sucumbência análise de eventual sucumbência recursal, porque a decisão atacada fora proferida antes
do início da vigência do CPC/2015 (EA nº 7 do STJ).

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.010107-5
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
APELANTE: BENONI CARVALHO JÚNIOR
ADVOGADO(S): PAULO VIEIRA DE SA (PI007538)
APELADO: MUNICÍPIO DE TERESINA-PI E OUTRO
ADVOGADO(S): MARIA DO CARMO FERNANDES FROTA (PI010446) E OUTROS
RELATOR: DES. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES
EMENTA
CIVIL. PROCESSO CIVIL. JUIZADO DA FAZENDA PÚBLICA. COMPETÊNCIA ABSOLUTA. 1. A competência para a instrução e o
processamento das causas submetidas ao Juizado Especial da Fazenda Pública é absoluta 2. As demandas ajuizadas após 1º de julho de 2010,
que cumpram os requisitos previstos no art. 2º da Lei nº 12.153/09, deverão ser processadas e julgadas, necessariamente, pelas Varas
designadas pela Lei Complementar Estadual nº 189/2012 e pela Resolução TJPI nº 14/10, e respectiva Turma Recursal, obedecendo ao rito
especial. 3. Recurso provido. Sentença anulada.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, em consonância com parecer oral do Ministério Público
Superior, em anular a sentença, ex offício, e extinguiram o feito sem análise do mérito por incompetência absoluta do juízo, nos termos do
art,267, I c/c 295, V, ambos do CPC/73. pelo não provimento do apelo. Sem sucumbência recursal (art.85, § 1º, CPC/15), porque a decisão
impugnada fora publicada antes de 18 de março de 2015 (Enunciado nº 7, STJ). Preclusas as vias impugnatórias, dê-se baixa na distribuição.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.010496-2
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: PIRIPIRI/3ª VARA
APELANTE: JOSÉ PEREIRA DE BRITO
ADVOGADO(S): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA (PI004027A) E OUTRO
APELADO: BANCO BMG S.A.
ADVOGADO(S): ANA RITA LUZ PEREIRA (PI010974) E OUTROS
RELATOR: DES. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. DETERMINAÇÃO DE EMENDA À INICIAL. INEXISTÊNCIA DE RECURSO A TEMPO E MODO. PRECLUSÃO.
INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL. EXTINÇÃO DO FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO.
1 - Determinada a emenda à inicial e não tendo a parte apresentado recurso em face da respectiva decisão, encontram-se preclusas as matérias
ali decididas. Nesse contexto, não pode o juízo ad quem reexaminar tais questões em sede apelatória. 2 - Assim, não tendo sido cumprida a
decisão de emenda e não apresentado recurso a tempo e modo, correta a sentença que indeferiu a petição inicial e extinguiu o feito sem
resolução do mérito, nos termos dos então vigentes arts. 267, I, art. 295, I, e 284, parágrafo único, do CPC/1973. Precedentes. 3 - Resta
destacar, ainda, que, em casos tais, não há necessidade de intimação pessoal. 4 - Recurso desprovido. Sentença Mantida.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, em negar provimento ao recurso, mantida a sentença
atacada em todos os seus termos. Sem análise de eventual sucumbência recursal, porque a decisão atacada fora proferida antes do início da
vigência do CPC/2015 (EA nº 7 do STJ)

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2015.0001.008398-0
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: PARNAGUÁ/VARA ÚNICA
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9.44. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.009380-0290735 

9.45. APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2015.0001.002378-7290736 

REQUERENTE: MUNICIPIO DE RIACHO FRIO-PI
ADVOGADO(S): CARLA DANIELLE LIMA RAMOS (PI003299) E OUTROS
REQUERIDO: RÓGERS PINHEIRO GAMA DA SILVA
ADVOGADO(S): EDSON LUIZ GUERRA DE MELO (PI000086B)
RELATOR: DES. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES
EMENTA
ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. APELAÇÃO CÍVEL. REEXAME NECESSÁRIO. ATO ADMINSTRATIVO.
DISCRICINARIEDADE. TEORIA DOS MOTIVOS DETEMINANTES. AUSÊNCIA DE MOTIVO. ATO ADMINISTRATIVO NULO. APELO NÃO
PROVIDO. 1. Caso em o impetrante/apelado foi exonerado sob o fundamento de não poder haver nomeações nos últimos 180 dias do mandato
eletivo. 2. A Lei de Responsabilidade Fiscal não veda a nomeação de servidores nos últimos 180 de mandato, mas sim que haja aumento das
despesas com pessoal. 3. Inexistente prova de que tenha havido aumento nas despesas com pessoal, o ato de exoneração é nulo por ausência
do motivo determinante. 4. Apelo que se nega provimento. Sentença mantida em reexame necessário.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, em negar provimento ao presente recurso, para manter a
sentença de folhas 229/243 em sua inteireza. Em sede de reexame necessário, prejudicado. Sem sucumbência recursal (art.85, § 1º, CPC/15),
porque a sentença recorrida fora publicada antes de 18/03/2016 (Enunciado nº 7, STJ).

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.009380-0
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: FRONTEIRAS/VARA ÚNICA
APELANTE: ELISA ELVINA DE JESUS CARVALHO
ADVOGADO(S): DANILO BAIÃO DE AZEVEDO RIBEIRO (PI005963) E OUTROS
APELADO: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A)
ADVOGADO(S): HYNGRYSS SHIRLEY LIMA SANCHEZ RAMIRES (PI014392) E OUTROS
RELATOR: DES. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO INEXISTÊNCIA/NULIDADE DE CONTRATO DE EMPRÉSTIMO CONSIGNADO. INSTITUIÇÃO FINANCEIRA.
APLICAÇÃO DO CDC. PESSOA IDOSA E ANALFABETA. HIPOSSUFICIÊNCIA. INVERSÃO DO ÔNUS PROBATÓRIO. DECLARAÇÃO DE
NULIDADE/INVALIDADE DA RELAÇÃO JURÍDICA. OFENSA AO ART. 595 DO CC. DANOS MATERIAIS. REPETIÇÃO DO INDÉBITO. DANOS
MORAIS. APELO CONHECIDO E PROVIDO. 1 - O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições financeiras. (Súmula 297 do
STJ). 2 - Reconhecida a hipossuficiência do consumidor, pessoa humilde, idosa e analfabeta, faz ele jus ao benefício da inversão do ônus da
prova, nos termos do art. 6º, VIII, do CDC. 3 - Invalidade da relação contratual entabulada entre as partes. Infringência ao art. 595 do CC.
Ademais, não há prova nos autos de que o banco réu/apelado tenha creditado o valor do empréstimo na conta-corrente da autora/apelante. 4 -
Condenação da instituição financeira ao pagamento de indenização pelos danos materiais causados, com restituição em dobro do que fora
descontado indevidamente. 5 - Condenação do banco recorrente ao pagamento de indenização pelos danos morais, que se revelam in re ipsa, no
valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais), vez que razoável e compatível com o que ora se apresenta. 6 - Recurso conhecido e provido, para reformar
a sentença e julgar procedente a ação proposta.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, em dar provimento ao presente recurso, para reformar a
sentença e julgar procedente a ação proposta, com a consequente declaração de nulidade do contrato empréstimo consignado nº 541457314
(fls.111/117). Em consequência, pela condenação da instituição financeira apelada à devolução em dobro do que fora descontado dos proventos
da apelante, devidamente atualizados monetariamente; e ainda ao pagamento de indenização por danos morais no valor de R$ 2.000,00 (dois mil
reais), valor este acrescido de juros de mora a partir do evento danoso (data do primeiro desconto efetuado na pensão do apelante) e correção
monetária a partir do arbitramento (data da decisão). Por último, pela condenação do banco réu/apelado no pagamento das custas e honorários
advocatícios, estes fixados em 15% (quinze por cento) do valor da condenação. Sem análise da sucumbência recursal porque a sentença
impugnada fora publicada antes do início da vigência do CPC/2015 (fls.180).

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2015.0001.002378-7
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
REQUERENTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): JONILTON SANTOS LEMOS JR. (PI006648A)
REQUERIDO: JOSE JAMES GOMES PEREIRA
ADVOGADO(S): RAIMUNDO DA SILVA RAMOS (PI004245)
RELATOR: DES. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. ESTADO DO PIAUÍ. RESTITUIÇÃO DE VALORES RELATIVOS AO MONTEPIO MILITAR. APELO CONHECIDO
PARCIALMENTE. PEDIDO RECURSAL DISSOCIADO DA SENTENÇA. AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL. AUSÊNCIA DE
PRESSUPOSTO PROCESSUAL AO REGULAR PROCESSAMENTO DO FEITO. CARÊNCIA DA AÇÃO POR PERDA DO OBJETO.
PRESCRIÇÃO DA AÇÃO. PRELIMINARES REJEITADAS. MÉRITO. DEVOLUÇÃO DE PARCELAS ANTERIORES A SETEMBRO DE 1983.
VALIDADE. IMPEDIMENTO DO ART. 2º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 66/2006. DESCONSIDERAÇÃO. PRINCÍPIOS DA ISONOMIA E DA
PROIBIÇÃO DO ENRIQUECIMENTO SEM CAUSA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS FIXADOS EM PATAMAR RAZOÁVEL E COMPATÍVEL
COM O CASO. NÃO ISENÇÃO DE CUSTAS PROCESSUAIS. FAZENDA PÚBLICA RÉ E SUCUMBENTE. SENTENÇA MANTIDA. APELO
PARCIALMENTE CONHECIDO E DESPROVIDO. REEXAME NECESSÁRIO CONHECIDO E DESPROVIDO. 1 - Não há na sentença
condenação do apelante ao pagamento das restituições referentes ao montepio militar em parcela única. O réu/apelante se insurge contra algo
que não lhe foi imposto na condenação. Nesse caso, não se conhece do recurso na parte em que as razões ventiladas encontram-se dissociadas
da sentença, por ausência de interesse recursal. 2 - Pelo fato de ser previsto legalmente e constituir-se em contribuição compulsória, o
autor/apelado está isento de comprovar documentalmente que teve descontados dos seus vencimentos/provimentos os valores correspondentes
ao montepio militar. Preliminar de ausência de pressuposto processual ao regular processamento do feito rejeitada. 3 - Não há prova nos autos
de que as restituições dos valores descontados a título de montepio militar venham sendo regularmente realizadas pelo estado do Piauí ao
autor/apelado. Preliminar de carência da ação por perda do objeto rejeitada. 4 - O montepio militar, instituto de previdência complementar criada
pela Lei Estadual nº 1.085/54, fora extinto pela Lei Complementar Estadual nº 41 de 14 de julho de 2004, que implantou regime próprio de
previdência social para os oficiais e bombeiros militares do estado do Piauí. Ocorre que somente com a edição da Lei Complementar Estadual nº
66 de 16 de janeiro de 2006 surgiu para os militares a pretensão à restituição dos descontos efetuados pelo estado do Piauí, haja vista ter sido
esta a legislação que efetivamente regulamentou a extinção do montepio militar, bem como a devolução dos respectivos valores aos
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9.46. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.012126-1290755 

9.47. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.006031-0290791 

9.48. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.009788-0290794 

contribuintes. Assim, o termo inicial para a contagem da prescrição quinquenal é a data de início da vigência da Lei Complementar Estadual nº
66, qual seja 16 de janeiro de 2006. Como a ação fora movida em 15 de dezembro de 2010 (fls. 02), antes do fim do prazo prescricional, rejeito a
alegação de prescrição. 5 - Apesar de a Lei Complementar Estadual nº 66/2006 somente estabelecer a devolução dos valores descontados a
partir de setembro de 1983, em nome dos princípios da isonomia e da proibição do enriquecimento sem causa, há que se determinar a restituição
dos valores abatidos em período anterior. Por conseguinte, a devolução das parcelas de montepio compulsoriamente descontadas no período de
19 de março de 1973 a 01 de julho de 1980 é medida que se impõe. 6 - O d. juízo de 1º grau condenou o estado do Piauí ao pagamento de
honorários na base de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, na forma como lhe faculta o art. 20, §4º, do CPC. Por conseguinte, não
vejo razão para diminuição do valor dos honorários advocatícios outrora fixados, haja vista estar sob a faculdade do juízo a quo o
estabelecimento da respectiva verba conforme os ditames da equidade. Estando percentual determinado em patamar razoável e compatível com
o caso que ora se apresenta (art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC), indefiro o pedido do ente estadual. 7 - Ensina Leonardo José Carneiro da Cunha que
\"(...) a Fazenda Pública, em sendo vencida, irá reembolsar ou restituir ao seu adversário, que é a parte vencedora, o quantum por ele gasto com
as custas e emolumentos judiciais.\" (in: A Fazenda Pública em Juízo. 8ª ed. São Paulo: Dialética, 2010. p. 124). Não há que se falar em isenção
quanto ao pagamento das custas processuais para a Fazenda Pública. 8 - Apelo conhecido parcialmente e na parte conhecida, desprovido.
Reexame Conhecido e Desprovido. Mantida a sentença.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 4ª. Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, na parte
conhecida, em NEGAR PROVIMENTO ao apelo do Estado do Piauí, assim como ao reexame necessário, mantida a sentença em todos os seus
termos. Sem sucumbência recursal (art. 85, § 1º, CPC/15), porque a decisão impugnada fora publicada antes de 18 de março de 2015
(Enunciado nº 7, STJ). Preclusas as vias impugnatórias, dê-se baixa na distribuição e arquive-se.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.012126-1
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: VARZEA GRANDE/VARA ÚNICA
APELANTE: FRANCISCO DE ARAÚJO SOUSA
ADVOGADO(S): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES (PI011570) E OUTRO
APELADO: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A)
ADVOGADO(S): CLEBERT DOS SANTOS MOURA (PI009114) E OUTROS
RELATOR: DES. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. DETERMINAÇÃO DE EMENDA À INICIAL. INEXISTÊNCIA DE RECURSO A TEMPO E MODO. PRECLUSÃO. EXTINÇÃO
DO FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. 1 - Determinada a emenda à inicial e não tendo a
parte apresentado recurso em face da respectiva decisão, encontram-se preclusas as matérias ali decididas. Nesse contexto, não pode o juízo ad
quem reexaminar tais questões em sede apelatória. 2 - Assim, não tendo sido cumprida a decisão de emenda e não apresentado recurso a
tempo e modo, correta a sentença que extinguiu o feito sem resolução do mérito, nos termos dos então vigentes arts. 267, I, art. 295, I, e 284,
parágrafo único, do CPC/1973. Precedentes. 3 - Com estes fundamentos, NEGO PROVIMENTO ao recurso em apreço, mantida a sentença
atacada em todos os seus termos.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, em dissonância com o parecer ministerial, em negar
provimento ao recurso, mantida a sentença atacada. Condenaram o apelante (sucumbente) ao pagamento de honorários sucumbenciais
recursais no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da causa (art.85 e parágrafos do CPC/2015). Todavia, como fora vencido o
beneficiário da justiça gratuita, as condições decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e somente
poderão ser executadas se, nos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor demonstrar que deixou
de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se, passado esse prazo, tais obrigações
do beneficiário (art.98, §§ 2º e 3º, do CPC/2015).

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.006031-0
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: BATALHA/VARA ÚNICA
APELANTE: MARIA DO ROSÁRIO DE ARAÚJO RODRIGUES E OUTROS
ADVOGADO(S): JOSE ARIMATEIA DANTAS LACERDA (PI001613) E OUTROS
APELADO: TIM CELULAR S.A.
ADVOGADO(S): CLEBERT DOS SANTOS MOURA (PI009114) E OUTROS
RELATOR: DES. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES
EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA APELAÇÃO. OMISSÃO. OCORRÊNCIA. FIXAÇÃO DE PRAZO PARA
REGULARIZAÇÃO DO SERVIÇO DE TELEFONIA E MULTA PARA O CASO DE DESCUMPRIMENTO. EMBARGOS CONHECIDOS E
PROVIDOS. 1 - Os embargos declaratórios constituem recurso cabível quando houver na sentença ou no acórdão obscuridade, contradição ou
omissão sobre ponto no qual o juiz ou tribunal deveria pronunciar-se. 2 - Percebo que o acórdão embargado, efetivamente, não enfrentou as
questões apontadas. Desse modo, fixo prazo de 90 (nove) dias para que a empresa regularize o serviço de telefonia sob pena de multa diária de
R$ 500,00 (quinhentos reais), até o limite de R$ 10.000,00 (dez mil reais). Em decorrência da condenação principal, inverto os ônus
sucumbenciais e determino a condenação ao pagamento em custas e honorários advocatícios, estes fixados em 10% (dez por cento) do valor da
causa. Não há sucumbência recursal na apelação, porque a sentença hostilizada fora publicada antes da entrada em vigor do CPC/2015. 3 -
Embargos de declaração conhecidos e providos. Condeno a embargada ao pagamento de honorários sucumbenciais recursais referentes aos
presentes embargos de declaração, os quais fixo em 10% sobre o valor da causa (art. 85, §§1ºe 2º, CPC/2015).
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, em dar provimento aos presentes embargos de
declaração, com efeitos modificativos, fixando prazo de 90 (noventa) dias para que a empresa regularize o serviço de telefonia sob pena de multa
diária de R$ 500,00 (quinhentos reais), até o limite de R$ 10.000,00 (dez mil reais). Em decorrência da condenação principal, inverteram o ônus
da sucumbência e condenaram a requerida/apelada/embargada no pagamento de custas e honorários advocatícios, estes fixados em 10% (dez
por cento) do valor da causa. Não há sucumbência recursal na apelação, porque a sentença hostilizada fora publicada antes da entrada em vigor
do CPC/2015. Quanto ao provimento dos presentes embargos, por força do dispositivo no art.85, §§ 1º e 2º, CPC/2015, impõe-se a condenação
honorária sucumbencial, porquanto a embargada, em sede de contrarrazões aos aclaratórios, resistiu ao pleito recursal em comento. Assim
sendo, condenaram nos honorários advocatícios recursais em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa (Art.85, §§ 2º, 11 e 12, CPC/2015).
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9.49. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.010254-0290818 

9.50. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.008357-0290819 

9.51. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.003150-8290868 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.009788-0
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: PIRIPIRI/3ª VARA
APELANTE: DEJANIRA MARIA PRAZ
ADVOGADO(S): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA (PI004027A) E OUTROS
APELADO: BANCO BMG S.A.
ADVOGADO(S): ANA RITA LUZ PEREIRA (PI010974) E OUTROS
RELATOR: DES. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. DETERMINAÇÃO DE EMENDA À INICIAL. INEXISTÊNCIA DE RECURSO A TEMPO E MODO. PRECLUSÃO.
INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL. EXTINÇÃO DO FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO.
1 - Determinada a emenda à inicial e não tendo a parte apresentado recurso em face da respectiva decisão, encontram-se preclusas as matérias
ali decididas. Nesse contexto, não pode o juízo ad quem reexaminar tais questões em sede apelatória. 2 - Assim, não tendo sido cumprida a
decisão de emenda e não apresentado recurso a tempo e modo, correta a sentença que indeferiu a petição inicial e extinguiu o feito sem
resolução do mérito, nos termos dos então vigentes arts. 267, I, art. 295, I, e 284, parágrafo único, do CPC/1973. Precedentes. 3 - Resta
destacar, ainda, que, em casos tais, não há necessidade de intimação pessoal. 4 - Recurso desprovido. Sentença Mantida.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, em negar provimento ao recurso, mantida a sentença
atacada em todos os seus termos. Sem análise de eventual sucumbência recursal, porque a decisão atacada fora proferida antes do início da
vigência do CPC/2015 (EA nº 7 do STJ).

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.010254-0
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: COCAL/VARA ÚNICA
APELANTE: BANCO BONSUCESSO S.A.
ADVOGADO(S): CELSO HENRIQUE DOS SANTOS (PI010064) E OUTROS
APELADO: IRACEMA ANTONIA NUNES DA SILVA
ADVOGADO(S): DANILO BAIÃO DE AZEVEDO RIBEIRO (PI005963) E OUTROS
RELATOR: DES. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES
EMENTA
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. CONTRATAÇÃO DE EMPRÉSTIMO CONSIGNADO. CONSUMIDORA ANALFABETA E IDOSA.
HIPERVULNERABILIDADE. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. AUSÊNCIA DE PROVA DO CONTRATO. AUSÊNCIA DA PROVA DA
TRANSFERÊNCIA DOS RECURSOS CONTRATADOS PELO CONSUMIDOR. NULIDADE DECLARADA. RESPONSABILIDADE OBJETIVA DO
BANCO. INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL. REPETIÇÃO DO INDÉBITO. RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. 1. Quanto aos
documentos colacionados aos autos, verifico que o banco apelante não se desincumbiu do ônus de provar a existência do contrato. Em sede de
contestação, limitou-se a juntar a cópia de um documento incompleto (fls. 54/55), no qual não há informações sobre o número do contrato, o valor
e o número de parcelas do suposto empréstimo consignado. 2. A instituição financeira apelante não foi capaz de demonstrar que efetivamente
creditou os valores supostamente contratados na conta bancária de titularidade da autora, ora apelada. 3. Por conseguinte, dadas as
circunstâncias supradescritas, quais sejam a configuração da relação de consumo, a cobrança indevida, a culpa (negligência) do banco apelante
e a inexistência de prova de engano justificável por parte do fornecedor do serviço bancário, resta evidente a obrigação quanto à restituição em
dobro do quantum descontado indevidamente. 4. Cumpre à instituição financeira ré, ora apelada, o pagamento de indenização pelos danos
morais causados à autora/apelante. Isso porque houve comprovada má prestação dos serviços pelo fornecedor, fato que importou na redução
dos valores mensais recebidos pela autora/recorrente a título de benefício previdenciário, configurando situação excepcional que merece ser
indenizada. 5. Quanto ao montante da indenização fixada a título de danos morais, no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais), entendo que a
quantia atende aos limites da razoabilidade e da proporcionalidade, merecendo ser mantida.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, em conhecer da presente para negar-lhe provimento.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.008357-0
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: ARRAIAL/VARA ÚNICA
APELANTE: EVA MARIA NUNES BUENO
ADVOGADO(S): MARIA ZILDA SILVA BALDOINO (PI005075A) E OUTRO
APELADO: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ - CEPISA
ADVOGADO(S): AMÉLIA LÚCIA BRANDÃO ARAÚJO (PI006527) E OUTROS
RELATOR: DES. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES
EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E MORAIS COM REPETIÇÃO DE INDÉBITO. APELAÇÃO CÍVEL.
PENDÊNCIA DE AÇÃO CIVIL PÚBLICA. JULGAMENTO DA DEMANDA INDIVIDUAL DEPENDENTE DO TRANSITO EM JULGADO DA
DEMANDA COLETIVA. DEVER DE SUSPENSÃO NA ORIGEM. IMPOSSIBILIDADE DE SUSPENSÃO EM GRAU RECURSAL. SUPRESSÃO
DE INSTÂNCIA. NULIDADE DA SENTENÇA RECONHECIDA DE OFÍCIO. 1. O direito alegado pelo apelante na ação individual condiciona-se ao
trânsito em julgado da sentença proferida na referida Ação Civil Pública, caracterizando-se prejudicialidade externa ensejadora da suspensão
processual da demanda individual até definição da demanda coletiva. 2. Ademais, a suspensão em grau recursal retiraria a possibilidade de o
juízo a quo decidir a causa individual levando em consideração o julgamento definitivo da ação coletiva, evidenciando-se supressão de instância.
3. Sentença anulada, de ofício.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, em razão de preliminar conhecida de ofício em que se
oportunizou manifestação às partes (art.933, CPC/15), para que seja ANULADA a sentença, com o retorno dos autos à origem para regular
processamento do feito após o trânsito em julgado da Ação Civil Pública nº 2009.0001.004829-2 ou o decurso do prazo previsto no art.313, § 4º,
CPC/15. Sem sucumbência recursal (art.85. § 1º, CPC/15), porque a decisão impugnada fora publicada antes de 18 de março de 2016
(Enunciado nº 7, STJ). Preclusas as vias impugnatórias, dê- se baixa na distribuição e arquive-se.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.003150-8
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9.52. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.006470-8290891 

9.53. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.004531-3290914 

9.54. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.006030-9290916 

ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/10ª VARA CÍVEL
APELANTE: BAZÍLIO JOSÉ DA ROCHA NETO
ADVOGADO(S): DAYANA SAMPAIO MENDES (PI010065)
APELADO: ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO NACIONAL HONDA LTDA.
ADVOGADO(S): AMANDIO FERREIRA TERESO JÚNIOR (SP107414) E OUTROS
RELATOR: DES. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. BUSCA E APREENSÃO. CONTRATO DE FINANCIAMENTO. ABUSIVIDADE DE JUROS CONTRATUAIS. NÃO
COMPROVADA. RECURSO NÃO PROVIDO. 1. O apelante pleiteia a nulidade das cláusulas contratuais abusivas. Sustenta a ilegalidade da
capitalização de juros remuneratórios. Alega ser indevida a aplicação da tabela price no caso em apreço. Afirma que a cobrança de tarifa de
emissão de carnê e de honorários advocatícios é ilegal. Diz que a cobrança cumulativa da comissão de permanência com juros, correção
monetária e multa contratual é indevida. Todavia, não comprova os fatos alegados. 2. O Novo Código de Processo Civil, em seu art. 373, dispõe
que incumbe ao réu provar a existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor. 3. Cumpre ressaltar que, no decisum (fls.
104/106), o d. juízo a quo não inverteu o ônus da prova, e que, em sede de apelação (fls. 113/133), o apelante não se insurgiu contra tal fato.
Portanto, como não restaram devidamente comprovadas as abusividades contratuais, uma vez que apenas citadas de forma genérica, deve ser
mantida a decisão objurgada. 4. Apelo não provido.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, em negar provimento ao apelo. Sem sucumbência recursal
(art.85, § 1º, CPC/15), porque a decisão impugnada fora publicada antes de 18 de março de 2016 (Enunciado Administrativo nº 7, STJ).

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.006470-8
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/4ª VARA DE FAMILIA
APELANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
APELADO: RAYANA THAMIRES DE SOUSA MOREIRA E OUTRO
ADVOGADO(S): JEIKO LEAL MELO HOHMANN BRITTO (PI011494)E OUTRO
RELATOR: DES. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE ALIMENTOS. EXTINÇÃO DO PROCESSO. APLICAÇÃO DO ART. 267 IV. AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO DO
MINISTÉRIO PÚBLICO. INTERESSE DO MENOR. INTERVENÇÃO OBRIGATÓRIA DO MINISTÉRIO PÚBLICO. INTELIGÊNCIA DOS ARTIGOS
82, I c/c 246 DO CPC/73. SENTENÇA ANULADA. 1. Trata-se de Ação de Alimentos, cuja a autora, à época, era menor impúbere. Portanto, é
nulo o processo a partir do momento em que o órgão ministerial deveria ter sido intimado. 2. Apelo conhecido e provido.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, em decretar a nulidade da sentença (fls.26) e
determinaram o retorno dos autos ao juízo de origem para o regular processamento do feito.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.004531-3
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: CAMPO MAIOR/2ª VARA
APELANTE: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
ADVOGADO(S): AMÉLIA LÚCIA BRANDÃO ARAÚJO (PI006527) E OUTROS
APELADO: GEREMIAS MOREIRA DE SOUSA
ADVOGADO(S): RICARDO DE CARVALHO VIANA (PI005260) E OUTROS
RELATOR: DES. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES
EMENTA
CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENERGIA ELÉTRICA. QUEIMA DE
TRANSFORMADOR. FALTA DE ENERGIA POR PERÍODO DE 60 (SESSENTA) DIAS. FATOS INCONTROVERSOS. NEXO DE CAUSALIDADE
ENTRE O DANO SOFRIDO PELO AUTOR E A FALTA DE ENERGIA ELÉTRICA. DEMONSTRADO. DANO MORAL CONFIGURADO.
RESPONSABILIDADE DA RÉ NA MANUTENÇÃO DA REDE ELETRICA. RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. 1. Os fatos narrados na
inicial restaram incontroversos, não havendo, pois, que se falar em ausência de provas, nos termos do art. 334 do CPC/73, atual art. 374 CPC/15.
2. Os danos morais restaram evidenciados, visto que o autor passou 60 (sessenta) dias sem energia elétrica em sua residência. 3. Não há que se
falar em ausência de nexo de causalidade. A omissão da concessionária de energia elétrica em trocar o referido gerador, em prazo exíguo,
causou danos ao autor, visto que passaram-se 02 (dois) meses sem que ele pudesse usufruir de energia elétrica em sua residência. 4. O art. 176
§1º da Resolução nº 414/2010 da ANEEL prevê que a distribuidora fica obrigada a efetuar a religação da unidade consumidora, sem ônus para o
consumidor, em até 4 (quatro) horas da constatação da suspensão indevida. 5. Quanto ao montante da indenização fixada a título de danos
morais, no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), entendo que a quantia atende à razoabilidade e à proporcionalidade, merecendo ser mantida,
haja vista que o autor passara 02 (dois) meses sem energia elétrica em sua residência. 5. Recurso conhecido e não provido.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, pelo não provimento do apelo. Sem sucumbência recursal
(art.85, § 1º. CPC/2015), porque a decisão impugnada fora publicada antes de 18 de março de 2016 (Enunciado nº 7/STJ)Preclusas as vias
impugnatórias, dê-se baixa na distribuição e arquive-se.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.006030-9
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: BATALHA/VARA ÚNICA
APELANTE: JAQUELINE ALVES DE ARAÚJO E OUTROS
ADVOGADO(S): JOSE ARIMATEIA DANTAS LACERDA (PI001613) E OUTROS
APELADO: TIM CELULAR S.A.
ADVOGADO(S): CLEBERT DOS SANTOS MOURA (PI009114) E OUTROS
RELATOR: DES. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES
EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA APELAÇÃO. OMISSÃO. OCORRÊNCIA. FIXAÇÃO DE PRAZO PARA
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9.55. APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2016.0001.010133-0290920 

9.56. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.009821-4290945 

9.57. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.012083-9290948 

REGULARIZAÇÃO DO SERVIÇO DE TELEFONIA E MULTA PARA O CASO DE DESCUMPRIMENTO. EMBARGOS CONHECIDOS E
PROVIDOS. 1 - Os embargos declaratórios constituem recurso cabível quando houver na sentença ou no acórdão obscuridade, contradição ou
omissão sobre ponto no qual o juiz ou tribunal deveria pronunciar-se. 2 - Percebo que o acórdão embargado, efetivamente, não enfrentou as
questões apontadas. Desse modo, fixo prazo de 90 (nove) dias para que a empresa regularize o serviço de telefonia sob pena de multa diária de
R$ 500,00 (quinhentos reais), até o limite de R$ 10.000,00 (dez mil reais). Em decorrência da condenação principal, inverto os ônus
sucumbenciais e determino a condenação ao pagamento em custas e honorários advocatícios, estes fixados em 10% (dez por cento) do valor da
causa. Não há sucumbência recursal na apelação, porque a sentença hostilizada fora publicada antes da entrada em vigor do CPC/2015. 3 -
Embargos de declaração conhecidos e providos. Condeno a embargada ao pagamento de honorários sucumbenciais recursais referentes aos
presentes embargos de declaração, os quais fixo em 10% sobre o valor da causa (art. 85, §§1ºe 2º, CPC/2015).
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, em dar provimento aos presentes embargos de
declaração, com efeitos modificativos, fixando prazo de 90 (noventa) dias para que a empresa regularize o serviço de telefonia sob pena de multa
diária de R$ 500,00 (quinhentos reais), até o limite de R$ 10.000,00 (dez mil reais). Em decorrência da condenação principal, inverteram o ônus
da sucumbência e condenaram a requerida/apelada/embargada no pagamento de custas e honorários advocatícios, estes fixados em 10% (dez
por cento) do valor da causa. Não há sucumbência recursal na apelação, porque a sentença hostilizada fora publicada antes da entrada em vigor
do CPC/2015. Quanto ao provimento dos presentes embargos, por força do dispositivo no art.85, §§ 1º e 2º, CPC/2015, impõe-se a condenação
honorária sucumbencial, porquanto a embargada, em sede de contrarrazões aos aclaratórios, resistiu ao pleito recursal em comento. Assim
sendo, condenaram nos honorários advocatícios recursais em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa (Art.85, §§ 2º, 11 e 12, CPC/2015).

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2016.0001.010133-0
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
REQUERENTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): ALEX GALVAO SILVA (PI006845)
REQUERIDO: DANYELLA NAYARA LEMOS TORRES
ADVOGADO(S): MILTON JOSE ROCHA DE CARVALHO (PI001254)
RELATOR: DES. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES
EMENTA
PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL EM MANDADO DE SEGURANÇA. CONCESSÃO DE CERTIFICADO DE CONCLUSÃO DE ENSINO
MÉDIO E HISTÓRICO ESCOLAR. SITUAÇÃO CONSOLIDADA NO TEMPO. FATO CONSUMADO. PRECEDENTES. RECURSO CONHECIDO
E NÃO PROVIDO. 1 - Apesar da incerteza suscitada, o fato é que desde há muito fora determinado a expedição do certificado de conclusão do
ensino médio em favor da impetrante, não sendo razoável, mais de quinze anos depois, ser proferida outra decisão que não a de manter a
sentença concessiva da segurança pretendida. 2 - Situação consolidada no tempo que impõe a aplicação da teoria do fato consumado, com a
manutenção da sentença. Precedentes: STJ e TJPI. 3 - Apelo conhecido e não provido.
DECISÃO
cordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, em consonância com o parecer do Ministério Público
Superior, em negar provimento ao recurso de apelação, prejudicado o Reexame.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.009821-4
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/5ª VARA CÍVEL
APELANTE: JOSÉ ARIMATEIA PEREIRA DOS SANTOS
ADVOGADO(S): MARCO ANDRE VAZ DE ARAUJO (PI006447) E OUTROS
APELADO: BANCO PANAMERICANO S.A.
RELATOR: DES. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. DETERMINAÇÃO DE EMENDA À INICIAL. INEXISTÊNCIA DE RECURSO A TEMPO E MODO. PRECLUSÃO. EXTINÇÃO
DO FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. 1 - Determinada a emenda à inicial e não tendo a
parte apresentado recurso em face da respectiva decisão, encontram-se preclusas as matérias ali decididas. Nesse contexto, não pode o juízo ad
quem reexaminar tais questões em sede apelatória. 2 - Assim, não tendo sido cumprida a decisão de emenda e não apresentado recurso a
tempo e modo, correta a sentença que extinguiu o feito sem resolução do mérito, nos termos dos então vigentes arts. 267, I, art. 295, I, e 284,
parágrafo único, do CPC/1973. Precedentes. 3 - Com estes fundamentos, NEGO PROVIMENTO ao recurso em apreço, mantida a sentença
atacada em todos os seus termos.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, em negar provimento ao recurso, mantida a sentença
atacada, mas por outros fundamentos (arts.267, I, art.284, parágrafo único, do CPC/1973 - atual art.321 do CPC/2015). Sem análise de eventual
sucumbência recursal, porque a decisão atacada fora proferida antes do início da vigência do CPC/2015 (EA nº 7 do STJ).

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.012083-9
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: VARZEA GRANDE/VARA ÚNICA
APELANTE: MANOEL PEREIRA DA SILVA
ADVOGADO(S): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES (PI011570) E OUTRO
APELADO: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A)
ADVOGADO(S): CLEBERT DOS SANTOS MOURA (PI009114) E OUTROS
RELATOR: DES. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. DETERMINAÇÃO DE EMENDA À INICIAL. INEXISTÊNCIA DE RECURSO A TEMPO E MODO. PRECLUSÃO.
INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL. EXTINÇÃO DO FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO.
1 - Determinada a emenda à inicial e não tendo a parte apresentado recurso em face da respectiva decisão, encontram-se preclusas as matérias
ali decididas. Nesse contexto, não pode o juízo ad quem reexaminar tais questões em sede apelatória. 2 - Assim, não tendo sido cumprida a
decisão de emenda e não apresentado recurso a tempo e modo, correta a sentença que indeferiu a petição inicial e extinguiu o feito sem
resolução do mérito, nos termos dos arts. 485, I, c/c 321, parágrafo único e 330, IV do CPC/2015. 3 - Com estes fundamentos, NEGO
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9.58. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.008692-0290979 

9.59. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.008623-2290983 

9.60. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.004607-0290984 

PROVIMENTO ao recurso em apreço, mantida a sentença atacada em todos os seus termos.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, em negar provimento ao recurso em apreço, mantida a
sentença em todos os seus termos. Condenaram o apelante (sucumbente) ao pagamento de honorários sucumbenciais recursais no montante de
10% (dez por cento) sobre o valor da causa (art.85 e parágrafos do CPC/2015). Todavia, como fora vencido o beneficiário da justiça gratuita, as
obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e somente poderão ser executadas se, nos 5
(cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor demonstrar que deixou de existir a situação de
insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se, passado esse prazo, tais obrigações da beneficiária (art.98, §§
º e 3º, do CPC/2015). Preclusas as vias impugnatórias, dê-se baixa na distribuição e arquive-se.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.008692-0
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: BATALHA/VARA ÚNICA
APELANTE: FRANCISCA CAROLINE DA SILVA E OUTROS
ADVOGADO(S): JOSE ARIMATEIA DANTAS LACERDA (PI001613) E OUTROS
APELADO: TIM CELULAR S.A.
ADVOGADO(S): ANA BEATRIZ PORTELA BATALHA (RJ123187) E OUTROS
RELATOR: DES. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES
EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA APELAÇÃO. OMISSÃO. OCORRÊNCIA. FIXAÇÃO DE PRAZO PARA
REGULARIZAÇÃO DO SERVIÇO DE TELEFONIA E MULTA PARA O CASO DE DESCUMPRIMENTO. EMBARGOS CONHECIDOS E
PROVIDOS. 1 - Os embargos declaratórios constituem recurso cabível quando houver na sentença ou no acórdão obscuridade, contradição ou
omissão sobre ponto no qual o juiz ou tribunal deveria pronunciar-se. 2 - Percebo que o acórdão embargado, efetivamente, não enfrentou as
questões apontadas. Desse modo, fixo prazo de 90 (nove) dias para que a empresa regularize o serviço de telefonia sob pena de multa diária de
R$ 500,00 (quinhentos reais), até o limite de R$ 10.000,00 (dez mil reais). Em decorrência da condenação principal, inverto os ônus
sucumbenciais e determino a condenação ao pagamento em custas e honorários advocatícios, estes fixados em 10% (dez por cento) do valor da
causa. Não há sucumbência recursal na apelação, porque a sentença hostilizada fora publicada antes da entrada em vigor do CPC/2015. 3 -
Embargos de declaração conhecidos e providos. Condeno a embargada ao pagamento de honorários sucumbenciais recursais referentes aos
presentes embargos de declaração, os quais fixo em 10% sobre o valor da causa (art. 85, §§1ºe 2º, CPC/2015).
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, em dar provimento aos presentes embargos de
declaração, com efeitos modificativos, fixando prazo de 90 (noventa) dias para que a empresa regularize o serviço de telefonia sob pena de multa
diária de R$ 500,00 (quinhentos reais), até o limite de R$ 10.000,00 (dez mil reais). Em decorrência da condenação principal, inverteram o ônus
da sucumbência e condenaram a requerida/apelada/embargada no pagamento de custas e honorários advocatícios, estes fixados em 10% (dez
por cento) do valor da causa. Não há sucumbência recursal na apelação, porque a sentença hostilizada fora publicada antes da entrada em vigor
do CPC/2015. Quanto ao provimento dos presentes embargos, por força do dispositivo no art.85, §§ 1º e 2º, CPC/2015, impõe-se a condenação
honorária sucumbencial, porquanto a embargada, em sede de contrarrazões aos aclaratórios, resistiu ao pleito recursal em comento. Assim
sendo, condenaram nos honorários advocatícios recursais em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa (Art.85, §§ 2º, 11 e 12, CPC/2015).

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.008623-2
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/4ª VARA CÍVEL
APELANTE: RAIMUNDO LANCASTER BESERRA SALMENTO
ADVOGADO(S): MARCOS PAULO MADEIRA (PI006077) E OUTRO
APELADO: BANDA GAROTA SAFADA E OUTRO
ADVOGADO(S): MARCO ANTONIO CAVALCANTI DE SÁ E BENEVIDES (PE025336)E OUTRO
RELATOR: DES. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES
EMENTA
CIVIL. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. APELAÇÃO. INTEMPESTIVIDADE CONFIGURADA. NÃO CONHECIMENTO. 1. Quanto aos
requisitos extrínsecos de admissibilidade, constato que o requisito da tempestividade não restou atendido, haja vista que a publicação da
sentença ocorrera em 20 de maio de 2014, terça-feira, (fls. 86) e a apelação fora interposta em 05/06/2014, (fls. 89), portanto, um dia após
término do prazo. 2. Estabelece, o Código de Processo Civil/73, o prazo de 15 dias para a interposição do recurso de apelação, conforme art.
508. 3. A prolação de uma nova sentença, em autos de embargos à execução, após já extinta a execução, viola a coisa julgada. 4. Recurso não
conhecido.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, em consonância com parecer ministerial superior, em não
conhecer da apelação, haja vista sua intempestividade. Preclusas as vias impugnatórias, determinaram a baixa e o arquivamento do feito.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.004607-0
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: CAMPO MAIOR/2ª VARA
APELANTE: ANTONIO FRANCISCO FEITOSA E OUTROS
ADVOGADO(S): FRANYSLLANNE ROBERTA LIMA FERREIRA (PI006541)
APELADO: MUNICÍPIO DE CAMPO MAIOR - PI
RELATOR: DES. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS. FATOS NÃO DEMONSTRADOS. ÔNUS DA PROVA INCUMBE AO
AUTOR. INEXISTÊNCIA DE COMPROVAÇÃO. RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. 1. Constato que não há provas da atividade
artesanal exercida pelos autores. Apesar da alegação de que há 13 (treze) anos auferem (01) um salário mínimo por mês, através da exploração
das lajes (pedras) do rio Surubim, os apelantes não se desincumbiram do ônus de provar o alegado. Ademais, não há prova de que a suposta
construção da avenida tenha impedido os autores de exercer a atividade artesanal apontada. 2. O artigo 373 do CPC/15, dispõe que o ônus da
prova incumbe \"ao autor, quanto ao fato constitutivo de seu direito\". 3. Recurso conhecido e não provido.
DECISÃO
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9.61. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.003687-7290990 

9.62. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.006363-7290999 

9.63. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.011528-5291021 

Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, pelo não provimento do apelo. Sem sucumbência recursal
(art.85, § 1º, CPC/15), porque a decisão impugnada fora publicada antes de 18 de março de 2015 (Enunciado nº 7, STJ). Preclusas as vias
impugnatórias, dê- se baixa na distribuição.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.003687-7
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: INHUMA/VARA ÚNICA
APELANTE: SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE INHUMA-PIAUI
ADVOGADO(S): ADRIANO SILVA BORGES (PI009504) E OUTRO
APELADO: MUNICIPIO DE INHUMA - PI E OUTRO
ADVOGADO(S): VICENTE REIS REGO JUNIOR (PI010766) E OUTROS
RELATOR: DES. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES
EMENTA
ADMINISTRATIVO. JORNADA DE TRABALHO. TEMPO EM INTERAÇÃO COM EDUCANDOS. LIMITE LEGAL. READEQUAÇÃO. RECURSO
PROVIDO. 1. Pela inteligência do art. 2º, §4º, da Lei nº 11.738/08 e do Parecer CNE/CEB nº18/2012, para se alcançar o limite máximo de tempo
em atividades diretas com os educandos basta que se destaque dois terços da jornada de trabalho do professor, independentemente da
coincidência entre a quantidade de tempo de horas efetivas e horas-aula (60, 50 ou 45 minutos). 2. Deve o Município de Inhuma-PI a adequar o
regime de trabalho dos professores vinculados ao SINDISERMI aos limites do art. 2º, §4º, da Lei nº 11.738/08, de modo que aqueles submetidos
a jornada de 40 horas semanais só podem dedicar no máximo 26 horas/aula para atividades de interação com os educandos; e os submetidos a
jornada de 20 horas semanais, no máximo 13 horas/aula. 3. Recurso provido.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, em dissonância com o parecer ministerial, em dar
provimento ao recurso para reformar a sentença e julgar procedente o pedido do autor. Condenaram o Município de Inhuma-PI a adequar o
regime de trabalho dos professores vinculados ao SINDISERMI aos limites do art.2º, § 4º, da Lei nº 11.738/08, de modo que aqueles submetidos
a jornada de 40 horas mensais só podem dedicar no máximo 26 horas/aula para atividades de interação com os educandos; e os submetidos a
jornada de 20 horas semanais, no máximo 13 horas/aula. Honorários advocatícios sucumbenciais, 10% (dez por cento) sobre o valor da causa.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.006363-7
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: ALTOS/VARA ÚNICA
APELANTE: ASSISTÊNCIA MÉDICO HOSPITALAR LTDA - UNIPLAN
ADVOGADO(S): CARLOS YURY ARAUJO DE MORAIS (PI003559) E OUTROS
APELADO: NATIANA DE SOUSA VIANA
ADVOGADO(S): ANTONIO DE PADUA REGO NETO (PI006235)E OUTRO
RELATOR: DES. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES
EMENTA
PROCESSO CIVIL E CÓDIGO CIVIL. AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER COM PEDIDO LIMINAR. PLANO DE SAÚDE. NEGATIVA DE
COBERTURA. PROCEDIMENTO CIRÚRGICO DE URGÊNCIA. PERÍODO DE CARÊNCIA. COBERTURA DEVIDA. DANOS MORAIS.
CONFIGURADOS E MAJORADOS. 1. O art. 35-C da Lei 9656/98, que trata dos planos e seguros privados de assistência à saúde, dispõe que é
obrigatória a cobertura de atendimento nos casos de urgência, assim entendidos os decorrentes de acidentes pessoais. 2. Os documentos
juntados aos autos do processo (fls. 22/60) indicam que as lesões sofridas pela autora decorreram de um acidente de trânsito. Do referido
acidente, resultaram \"fraturas completas, alinhadas, dos processos espinhosos das vértebras de T2, T3, T4 e T5 (...)\" (fls. 48). Fácil perceber,
pois, que trata-se de um caso de urgência. 3. Exigir que a requisição médica para a realização do procedimento cirúrgico seja feita no mesmo dia
do acidente é despir de aplicabilidade a cobertura médica em casos de urgência. Os médicos, normalmente, só vem a ter noção da gravidade do
quadro do paciente após a análise dos exames. 4. Ademais, a autora, ora 2ª (segunda) apelante, afirma que entrou em contato com a operadora
do plano de assistência à saúde para que fossem autorizados todos os procedimentos médicos necessários a preservação da sua saúde, porém,
apenas lhe foi autorizado fazer exames de Raio-X e permanecer em observação, no máximo por 12 (doze) horas. 5. Os danos morais restaram
evidenciados, visto que a vítima/autora fora submetida a situação vexatória, pois lhe foi negado o direito a tratamento médico, fazendo com que
esta corresse risco de obter sequelas irreversíveis. Portanto, é de se concluir pela ocorrência de abalo psíquico suportado pela 2ª apelante no
caso sub examine. 6. Quantum indenizatório mantido, sobretudo porque a requerida, ora primeira apelada, cumpriu a liminar deferida em fls.
63/64 e realizou o procedimento cirúrgico pleiteado (fls. 67/72), não havendo notícia de que a demora para realização da cirurgia tenha deixado
sequelas na autora, ou agravado seu estado de saúde.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, em consonância em parte com o Ministério Público
Superior, em conhecer do recurso da primeira apelante ASSISTÊNCIA MÉDICO-HOSPITALAR LTDA - UNIPLAN e do recurso da segunda
apelante NATIANA DE SOUSA VIANA, para negar-lhes provimento. Sem sucumbência recursal (art.85, § 1º. CPC/2015), porque a decisão
impugnada fora publicada antes de 18 de março de 2016 (Enunciado Administrativo nº 7/STJ).Preclusas as vias impugnatórias, dê-se baixa na
distribuição.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.011528-5
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: VARZEA GRANDE/VARA ÚNICA
APELANTE: ABRAÃO FERREIRA DA SILVA
ADVOGADO(S): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES (PI011570) E OUTRO
APELADO: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S. A.
ADVOGADO(S): ALINE ANHEZINI DE SOUZA (SP188322) E OUTROS
RELATOR: DES. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. DETERMINAÇÃO DE EMENDA À INICIAL. INEXISTÊNCIA DE RECURSO A TEMPO E MODO. PRECLUSÃO. EXTINÇÃO
DO FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. 1 - Determinada a emenda à inicial e não tendo a
parte apresentado recurso em face da respectiva decisão, encontram-se preclusas as matérias ali decididas. Nesse contexto, não pode o juízo ad
quem reexaminar tais questões em sede apelatória. 2 - Assim, não tendo sido cumprida a decisão de emenda e não apresentado recurso a
tempo e modo, correta a sentença que extinguiu o feito sem resolução do mérito, nos termos dos então vigentes arts. 267, I, art. 295, I, e 284,
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9.64. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.004391-2291025 

9.65. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.010253-9291028 

9.66. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.003472-8291044 

parágrafo único, do CPC/1973. Precedentes. 3 - Com estes fundamentos, NEGO PROVIMENTO ao recurso em apreço, mantida a sentença
atacada em todos os seus termos.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, em dissonância com o parecer ministerial, em negar
provimento ao recurso, mantida a sentença atacada. Condenaram o apelante (sucumbente) ao pagamento de honorários sucumbenciais
recursais no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da causa (art.85 e parágrafos do CPC/2015). Todavia, como fora vencido o
beneficiário da justiça gratuita, as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e somente
poderão ser executadas se, nos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que os certificou, o credor demonstrar que deixou
de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se, passado esse prazo, tais obrigações
(art.98, §§ 2º e 3º, do CPC/2015).

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.004391-2
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/7ª VARA CÍVEL
APELANTE: ELZA DA ROCHA NOGUEIRA BARROS
ADVOGADO(S): RICARDO DIAS PIRES (PI006971) E OUTROS
APELADO: BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADO(S): JOSAÍNE SOUSA RODRIGUES (PI004917) E OUTROS
RELATOR: DES. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES
EMENTA
CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. ROUBO DE
CHEQUES. NÃO COMPROVADO. CERCEAMENTO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA. PERÍCIA GRAFOTÉCNICA. PRECLUSÃO. INSCRIÇÃO
DO NOME DA AUTORA NO CADASTRO DE INADIMPLENTES. EXERCÍCIO REGULAR DO DIREITO DO CREDOR. APELO NÃO PROVIDO. 1.
A parte autora, ora apelante, ainda sob égide do Código de Processo Civil de 1973, não se irresignou contra a referida omissão do d. juízo,
quando poderia ter interposto o recurso cabível à época, qual seja, o agravo de instrumento. As questões ali decididas, portanto, restaram
preclusas, não podendo mais serem discutidas. 2. A sustação dos cheques, mais de 03 (três) meses após o suposto roubo, é conduta insuficiente
para obstar a compensação do título. 3. Em caso de inadimplência da devedora, a inclusão do seu nome no rol de inadimplentes decorre de um
exercício regular do direito do credor, portanto, não há que se falar ato ilícito, e, por conseguinte, inexiste dever de indenizar. 4. Recurso
conhecido e não provido.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, pelo não provimento do apelo. Sem sucumbência recursal
(art.85, § 1º. CPC/2015), porque a decisão impugnada fora publicada antes de 18 de março de 2016 (Enunciado Administrativo nº 7/STJ).
Preclusas as vias impugnatórias, dê-se baixa na distribuição.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.010253-9
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: PIRIPIRI/3ª VARA
APELANTE: DAMIÃO FERREIRA LIMA
ADVOGADO(S): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA (PI004027A) E OUTRO
APELADO: BANCO BMG S.A.
ADVOGADO(S): MARCELO TOSTES DE CASTRO MAIA (MG063440) E OUTROS
RELATOR: DES. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. DETERMINAÇÃO DE EMENDA À INICIAL. INEXISTÊNCIA DE RECURSO A TEMPO E MODO. PRECLUSÃO.
INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL. EXTINÇÃO DO FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO.
1 - Determinada a emenda à inicial e não tendo a parte apresentado recurso em face da respectiva decisão, encontram-se preclusas as matérias
ali decididas. Nesse contexto, não pode o juízo ad quem reexaminar tais questões em sede apelatória. 2 - Assim, não tendo sido cumprida a
decisão de emenda e não apresentado recurso a tempo e modo, correta a sentença que indeferiu a petição inicial e extinguiu o feito sem
resolução do mérito, nos termos dos então vigentes arts. 267, I, art. 295, I, e 284, parágrafo único, do CPC/1973. Precedentes. 3 - Resta
destacar, ainda, que, em casos tais, não há necessidade de intimação pessoal. 4 - Com estes fundamentos, NEGO PROVIMENTO ao recurso
em apreço, mantida a sentença atacada em todos os seus termos.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, em negar provimento ao recurso, mantida a sentença
atacada em todos os seus termos. Sem análise de eventual sucumbência recursal, porque a decisão atacada fora proferida antes do início da
vigência do CPC/2015 (EA nº 7 do STJ).

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.003472-8
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/5ª VARA CÍVEL
APELANTE: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
ADVOGADO(S): TICIANA EULALIO CASTELO BRANCO (PI011953) E OUTROS
APELADO: MARIA DAS NEVES GOMES DA SILVA
ADVOGADO(S): SARA MARIA ARAUJO MELO (PI004044)
RELATOR: DES. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES
EMENTA
CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO ANULATÓRIA DE AUTO DE INFRAÇÃO C/C INEXISTÊNCIA DE DÉBITO E PEDIDO DE NÃO SUSPENSÃO
DO SERVIÇO DE ENERGIA. PRELIMINAR DE INTEMPESTIVIDADE RECURSAL. REJEITADA. INEXIGIBILIDADE DO DÉBITO.
CONFIGURADA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA ADULTERAÇÃO DO MEDIDOR. RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. 1. O apelo
fora protocolado no último dia do prazo previsto no art. 508 do CPC/73, portanto, tempestivo. 2. Conforme laudo técnico feito pela própria
apelante, o medidor watthorimetro encontrava-se inalterado, não havendo, portanto, provas da suposta adulteração. 3. Cabe à concessionária
comprovar a adulteração no medidor, o que não ocorreu, no caso. 4. Recurso conhecido e não provido.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, em negar provimento ao recurso. Mantida integralmente a
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9.67. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.009093-4291045 

9.68. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.011175-9291067 

9.69. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.010843-8291069 

9.70. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.006034-6291073

sentença. Sem sucumbência recursal (art.85, § 1º, CPC/15), porque a decisão impugnada fora publicada antes de 18 de março de 2015
(Enunciado nº 7, STJ). Preclusas as vias impugnatórias, dê-se baixa na distribuição.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.009093-4
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: LUZILÂNDIA/VARA ÚNICA
APELANTE: BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADO(S): NEI CALDERON (SP114904) E OUTROS
APELADO: ANTONIO FRANCISCO DA CRUZ
RELATOR: DES. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES
EMENTA
PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL. EXTINÇÃO DO PROCESSO. ABANDONO DA CAUSA. AUSÊNCIA DE
REQUERIMENTO DO RÉU. SÚMULA 240 DO STJ. RECURSO PROVIDO. 1. Realizada adequadamente a citação, a extinção processual sem
resolução do mérito por abandono da causa não mais poderia ser levada a efeito de ofício, mas apenas por meio de provocação da parte
requerida. 2. Recurso provido.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, em negar provimento ao presente recurso. Sem
sucumbência recursal (art.85, § 1º, CPC/15), porque a decisão impugnada fora publicada antes de 18 de março de 2016 (Enunciado
Administrativo nº 7, STJ).

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.011175-9
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: COCAL/VARA ÚNICA
APELANTE: ALAIDE MARIA DA SILVA MACHADO
ADVOGADO(S): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA (PI004027A) E OUTROS
APELADO: BANCO FICSA S.A.
ADVOGADO(S): JOSE FERREIRA DOS SANTOS JUNIOR (PI007722) E OUTROS
RELATOR: DES. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO INEXISTÊNCIA/NULIDADE DE CONTRATO DE EMPRÉSTIMO CONSIGNADO. INSTITUIÇÃO FINANCEIRA.
APLICAÇÃO DO CDC. PESSOA IDOSA E ANALFABETA. HIPOSSUFICIÊNCIA. INVERSÃO DO ÔNUS PROBATÓRIO. DECLARAÇÃO DE
NULIDADE/INVALIDADE DA RELAÇÃO JURÍDICA. OFENSA AO ART. 595 DO CC. DANOS MATERIAIS. REPETIÇÃO DO INDÉBITO. DANOS
MORAIS. APELO CONHECIDO E PROVIDO. 1 - O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições financeiras. (Súmula 297 do
STJ). 2 - Reconhecida a hipossuficiência do consumidor, pessoa humilde, idosa e analfabeta, faz ele jus ao benefício da inversão do ônus da
prova, nos termos do art. 6º, VIII, do CDC. 3 - Invalidade da relação contratual entabulada entre as partes. Infringência ao art. 595 do CC. 4 -
Condenação da instituição financeira ao pagamento de indenização pelos danos materiais causados, com restituição em dobro do que fora
descontado indevidamente. Ressalte-se, porém, que da restituição ora determinada devem ser descontados os valores depositados na conta-
corrente do consumidor, em observância ao princípio que veda o enriquecimento sem causa. 5 - Condenação do banco recorrente ao pagamento
de indenização pelos danos morais, que se revelam in re ipsa, no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais), vez que razoável e compatível com o que
ora se apresenta. 6 - Recurso conhecido e provido, para reformar a sentença e julgar procedente a ação proposta.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, em dar provimento ao presente recurso, para reformar a
sentença e julgar procedente a ação proposta, com a consequente declaração de nulidade do contrato empréstimo consignado nº 40167933-10
(fls.65/83). Em consequência, pela condenação da instituição financeira apelada à devolução em dobro do que fora descontado dos proventos da
apelante, devidamente atualizados monetariamente; observando-se a necessária dedução da creditada na conta-corrente da autora/apelante
(fls.104), em respeito ao princípio da proibição do enriquecimento sem causa; e ainda ao pagamento de indenização por danos morais no valor
de R$ 2.000,00 (dois mil reais), valor este acrescido de juros de mora a partir do evento danoso (data do primeiro desconto efetuado na pensão
do apelante) e correção monetária a partir do arbitramento (data da decisão). Por último, pela condenação do banco réu/apelado no pagamento
das custas e honorários advocatícios, estes fixados em 15% (quinze por cento) do valor da condenação. Sem análise da sucumbência recursal
porque a sentença impugnada fora publicada antes do início da vigência do CPC/2015 (fls.128).

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.010843-8
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: PIRIPIRI/3ª VARA
APELANTE: LUIZ SILVA SANTOS
ADVOGADO(S): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA (PI004027A)
APELADO: BANCO BMG S.A.
ADVOGADO(S): TIAGO CARNEIRO LIMA (PE010422) E OUTROS
RELATOR: DES. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. DETERMINAÇÃO DE EMENDA À INICIAL. INEXISTÊNCIA DE RECURSO A TEMPO E MODO. PRECLUSÃO.
INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL. EXTINÇÃO DO FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO.
1 - Determinada a emenda à inicial e não tendo a parte apresentado recurso em face da respectiva decisão, encontram-se preclusas as matérias
ali decididas. Nesse contexto, não pode o juízo ad quem reexaminar tais questões em sede apelatória. 2 - Assim, não tendo sido cumprida a
decisão de emenda e não apresentado recurso a tempo e modo, correta a sentença que indeferiu a petição inicial e extinguiu o feito sem
resolução do mérito, nos termos dos então vigentes arts. 267, I, art. 295, I, e 284, parágrafo único, do CPC/1973. Precedentes. 3 - Resta
destacar, ainda, que, em casos tais, não há necessidade de intimação pessoal. 4 - Com estes fundamentos, NEGO PROVIMENTO ao recurso
em apreço, mantida a sentença atacada em todos os seus termos.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, em negar provimento ao recurso, mantida a sentença
atacada em todos os seus termos. Sem análise de eventual sucumbência recursal, porque a decisão atacada fora proferida antes do início da
vigência do CPC/2015 (EA nº 7 do STJ).
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9.71. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.005335-8291086 

9.72. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.010843-4291088 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.006034-6
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: BATALHA/VARA ÚNICA
APELANTE: MARIA DA CONCEIÇÃO RODRIGUES DA CRUZ E OUTROS
ADVOGADO(S): JOSE ARIMATEIA DANTAS LACERDA (PI001613) E OUTROS
APELADO: TIM CELULAR S.A.
ADVOGADO(S): CLEBERT DOS SANTOS MOURA (PI009114) E OUTROS
RELATOR: DES. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES
EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA APELAÇÃO. OMISSÃO. OCORRÊNCIA. FIXAÇÃO DE PRAZO PARA
REGULARIZAÇÃO DO SERVIÇO DE TELEFONIA E MULTA PARA O CASO DE DESCUMPRIMENTO. EMBARGOS CONHECIDOS E
PROVIDOS. 1 - Os embargos declaratórios constituem recurso cabível quando houver na sentença ou no acórdão obscuridade, contradição ou
omissão sobre ponto no qual o juiz ou tribunal deveria pronunciar-se. 2 - Percebo que o acórdão embargado, efetivamente, não enfrentou as
questões apontadas. Desse modo, fixo prazo de 90 (nove) dias para que a empresa regularize o serviço de telefonia sob pena de multa diária de
R$ 500,00 (quinhentos reais), até o limite de R$ 10.000,00 (dez mil reais). Em de corrência da condenação principal, inverto os ônus
sucumbenciais e determino a condenação ao pagamento em custas e honorários advocatícios, estes fixados em 10% (dez por cento) do valor da
causa. Não há sucumbência recursal na apelação, porque a sentença hostilizada fora publicada antes da entrada em vigor do CPC/2015. 3 -
Embargos de declaração conhecidos e providos. Condeno a embargada ao pagamento de honorários sucumbenciais recursais referentes aos
presentes embargos de declaração, os quais fixo em 10% sobre o valor da causa (art. 85, §§1ºe 2º, CPC/2015).
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, em dar provimento aos presentes embargos de
declaração, com efeitos modificativos, fixando prazo de 90 (noventa) dias para que a empresa regularize o serviço de telefonia sob pena de multa
diária de R$ 500,00 (quinhentos reais), até o limite de R$ 10.000,00 (dez mil reais). Em decorrência da condenação principal, inverteram o ônus
da sucumbência e condenaram a requerida/apelada/embargada no pagamento de custas e honorários advocatícios, estes fixados em 10% (dez
por cento) do valor da causa. Não há sucumbência recursal na apelação, porque a sentença hostilizada fora publicada antes da entrada em vigor
do CPC/2015. Quanto ao provimento dos presentes embargos, por força do dispositivo no art.85, §§ 1º e 2º, CPC/2015, impõe-se a condenação
honorária sucumbencial, porquanto a embargada, em sede de contrarrazões aos aclaratórios, resistiu ao pleito recursal em comento. Assim
sendo, condenaram nos honorários advocatícios recursais em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa (Art.85, §§ 2º, 11 e 12, CPC/2015).

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.005335-8
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/7ª VARA CÍVEL
APELANTE: EDSON MONTEIRO BRITO
ADVOGADO(S): LEONARDO ANDRADE DE CARVALHO (PI004071) E OUTRO
APELADO: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A)
ADVOGADO(S): EDNEY MARTINS GUILHERME (SP177617) E OUTROS
RELATOR: DES. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES
EMENTA
CIVIL. PROCESSO CIVIL. CODIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO. INCIDÊNCIA
DAS REGRAS DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. ABUSIVIDADE DOS JUROS REMUNERATÓRIOS. INEXISTÊNCIA. JUROS
CAPITALIZADOS. LEGALIDADE. COMISSÃO DE PERMANENCIA. NÃO COMPROVADA. RECURSO NÃO PROVIDO. 1. A taxa média de juros
de operações de crédito (financiamento) para aquisições de veículos para pessoas físicas, à época da pactuação do contrato, abril de 2012, era
de 29,88 %(vinte e nove vírgula oitenta e oito por cento ao ano). A taxa estipulada no contrato, ora em exame, 26,67% a.a (vinte e seis vírgula
sessenta e sete por cento ao ano), portanto, abaixo da taxa média de juros remuneratórios, não há que se falar em abusividade. 2. É plenamente
válida a prática de capitalização de juros por período inferior a 1 (um) ano pelas instituições financeiras nos contratos bancários firmados após a
entrada em vigor da MP 1.963-17 (atual MP 2.170-36), em 30/03/2000, desde que previamente pactuados. 3. O autor, em sede de apelação,
limita-se a informar que a cobrança de comissão de permanência exclui a exigibilidade dos juros remuneratórios, moratórios e da multa
contratual. Todavia, não demonstra que a cobrança da comissão de permanência se deu de maneira cumulada com os demais encargos
moratórios. Assim, deixa de fazer prova constitutiva de seu direito, nos termos do art. 333, inciso I, do CPC/73 (atual art. 373, I, do CPC/15).
Nesses termos, não demonstrada a cobrança da comissão de permanência, não há que se falar em abusividade.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, em negar provimento ao recurso. Mantida integralmente a
sentença. Sem sucumbência recursal (art.85, § 1º, CPC/15), porque a decisão impugnada fora publicada antes de 18 de março de 2015
(Enunciado nº 7, do STJ).Preclusas as vias impugnatórias, dê-se baixa na distribuição

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.010843-4
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: COCAL/VARA ÚNICA
APELANTE: ALMIRA FRANCELINA DOS SANTOS
ADVOGADO(S): DANIEL DA COSTA ARAÚJO (PI007128) E OUTROS
APELADO: BANCO MERCANTIL DO BRASIL S. A.
RELATOR: DES. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. DETERMINAÇÃO DE EMENDA À INICIAL. INEXISTÊNCIA DE RECURSO A TEMPO E MODO. PRECLUSÃO.
INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL. EXTINÇÃO DO FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO.
1 - Determinada a emenda à inicial e não tendo a parte apresentado recurso em face da respectiva decisão, encontram-se preclusas as matérias
ali decididas. Nesse contexto, não pode o juízo ad quem reexaminar tais questões em sede apelatória. 2 - Assim, não tendo sido cumprida a
decisão de emenda e não apresentado recurso a tempo e modo, correta a sentença que indeferiu a petição inicial e extinguiu o feito sem
resolução do mérito, nos termos dos então vigentes arts. 267, I, art. 295, I, e 284, parágrafo único, do CPC/1973. Precedentes. 3 - Resta
destacar, ainda, que, em casos tais, não há necessidade de intimação pessoal. 4 - Recurso desprovido. Sentença Mantida.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, em negar provimento ao recurso em apreço, mantida a
sentença atacada em todos os seus termos. Sem análise de eventual sucumbência recursal, porque a decisão atacada fora proferida antes do
início da vigência do CPC/2015 (EA nº 7 do STJ)

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXIX - Nº 8174 Disponibilização: Sexta-feira, 24 de Março de 2017 Publicação: Segunda-feira, 27 de Março de 2017

Página 60



9.73. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.003304-9291092 

9.74. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.011614-9291095 

9.75. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.010842-2291097 

9.76. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.011026-3291117 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.003304-9
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: PARNAÍBA/4ª VARA
APELANTE: LELIANE FIUZA DE CARVALHO FERREIRA E OUTRO
ADVOGADO(S): MANOEL MESQUITA DE ARAÚJO NETO (PI006289B) E OUTRO
APELADO: MUNICÍPIO DE PARNAÍBA-PI
ADVOGADO(S): ERNESTINO RODRIGUES DE OLIVEIRA JUNIOR (PI003959) E OUTROS
RELATOR: DES. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES
EMENTA
CIVIL. FORNECIMENTO DE MEDICAMENTO. POSSIBILIDADE. DIREITO À VIDA E À SAÚDE. TRANSTORNO DE DEFICIT DE ATENÇÃO.
HIPERATIVIDADE. COMPROVAÇÃO MEDIANTE LAUDO MÉDICO. HIPOSSUFICIÊNCIA FINANCEIRA PRESUMIDA. 1.Por força de
determinação constitucional (art. 23 c/c art. 196 e 198, §§ 1º e 2º, da CF), o Sistema Único de Saúde é integrado e financiado pelos três entes
federativos, o que evidencia a responsabilidade solidária entre eles para a efetivação do direito à saúde. Súmula nº 02 do TJPI. 2.O laudo
subscrito por médico particular é apto para demonstrar a existência da doença e a necessidade do tratamento pretendido. 3. A jurisprudência
deste Tribunal é pacífica no sentido de que os mais carentes têm garantido o acesso a medicamentos e insumos indispensáveis à recuperação
de sua saúde, independente de previsão orçamentária ou de constarem em lista elaborada pelo Ministério da Saúde. Súmula nº 01 do TJPI.
4.Recurso conhecido e provido.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, em dissonância com o parecer ministerial superior, deram
provimento ao recurso, para reformar a sentença e julgar procedente o pleito autoral. Determinaram que seja fornecido à autora MARIA
EDUARDA FIUZA DE CARVALHO FERREIRA, a cada bimestre, 180 (cento e oitenta) unidades de comprimido do medicamento Ritalina 10mg.
Condenaram, ainda, o município de Parnaíba-PI ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, estes fixados em 10% (dez por
cento) do valor da causa. Sem sucumbência recursal (art.85, § 1º. CPC/2015), porque a decisão impugnada fora publicada antes de 18 de março
de 2016 (Enunciado Administrativo nº 7/STJ). Preclusas as vias impugnatórias, dê-se baixa na distribuição.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.011614-9
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/6ª VARA CÍVEL
APELANTE: JULIOVAN PEREIRA DE MORAIS
ADVOGADO(S): MAURÍCIO CEDENIR DE LIMA (PI005142) E OUTRO
APELADO: BV FINANCEIRA S/A-CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
RELATOR: DES. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. DETERMINAÇÃO DE EMENDA À INICIAL. INEXISTÊNCIA DE RECURSO A TEMPO E MODO. PRECLUSÃO. EXTINÇÃO
DO FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. 1 - Determinada a emenda à inicial e não tendo a
parte apresentado recurso em face da respectiva decisão, encontram-se preclusas as matérias ali decididas. Nesse contexto, não pode o juízo ad
quem reexaminar tais questões em sede apelatória. 2 - Assim, não tendo sido cumprida a decisão de emenda e não apresentado recurso a
tempo e modo, correta a sentença que extinguiu o feito sem resolução do mérito, nos termos dos então vigentes arts. 267, I, art. 295, I, e 284,
parágrafo único, do CPC/1973. Precedentes. 3 - Com estes fundamentos, NEGO PROVIMENTO ao recurso em apreço, mantida a sentença
atacada em todos os seus termos.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, em negar provimento ao recurso, mantida a sentença
atacada em todos os seus termos. Sem sucumbência recursal.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.010842-2
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: COCAL/VARA ÚNICA
APELANTE: CESÁRIO ROCHA DA SILVA
ADVOGADO(S): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA (PI004027A) E OUTROS
APELADO: BANCO RURAL S.A.
RELATOR: DES. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. DETERMINAÇÃO DE EMENDA À INICIAL. INEXISTÊNCIA DE RECURSO A TEMPO E MODO. PRECLUSÃO.
INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL. EXTINÇÃO DO FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO.
1 - Determinada a emenda à inicial e não tendo a parte apresentado recurso em face da respectiva decisão, encontram-se preclusas as matérias
ali decididas. Nesse contexto, não pode o juízo ad quem reexaminar tais questões em sede apelatória. 2 - Assim, não tendo sido cumprida a
decisão de emenda e não apresentado recurso a tempo e modo, correta a sentença que indeferiu a petição inicial e extinguiu o feito sem
resolução do mérito, nos termos dos então vigentes arts. 267, I, art. 295, I, e 284, parágrafo único, do CPC/1973. Precedentes. 3 - Resta
destacar, ainda, que, em casos tais, não há necessidade de intimação pessoal. 4 - Recurso desprovido. Sentença Mantida.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, em negar provimento ao recurso em apreço, mantida a
sentença atacada em todos os seus termos. Sem análise de eventual sucumbência recursal, porque a decisão atacada fora proferida antes do
início da vigência do CPC/2015 (EA nº 7 do STJ).

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.011026-3
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: COCAL/VARA ÚNICA
APELANTE: ALAIDE MARIA DA SILVA MACHADO
ADVOGADO(S): DANILO BAIÃO DE AZEVEDO RIBEIRO (PI005963) E OUTROS
APELADO: BANCO FICSA S.A.
ADVOGADO(S): JOSE FERREIRA DOS SANTOS JUNIOR (PI007722) E OUTROS
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9.77. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2015.0001.008766-2290912 

9.78. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2012.0001.001241-7290919 

9.79. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2016.0001.002243-0290947 

RELATOR: DES. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO INEXISTÊNCIA/NULIDADE DE CONTRATO DE EMPRÉSTIMO CONSIGNADO. INSTITUIÇÃO FINANCEIRA.
APLICAÇÃO DO CDC. PESSOA IDOSA E ANALFABETA. HIPOSSUFICIÊNCIA. INVERSÃO DO ÔNUS PROBATÓRIO. DECLARAÇÃO DE
NULIDADE/INVALIDADE DA RELAÇÃO JURÍDICA. OFENSA AO ART. 595 DO CC. DANOS MATERIAIS. REPETIÇÃO DO INDÉBITO. DANOS
MORAIS. APELO CONHECIDO E PROVIDO. 1 - O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições financeiras. (Súmula 297 do
STJ). 2 - Reconhecida a hipossuficiência do consumidor, pessoa humilde, idosa e analfabeta, faz ele jus ao benefício da inversão do ônus da
prova, nos termos do art. 6º, VIII, do CDC. 3 - Invalidade da relação contratual entabulada entre as partes. Infringência ao art. 595 do CC. 4 -
Condenação da instituição financeira ao pagamento de indenização pelos danos materiais causados, com restituição em dobro do que fora
descontado indevidamente. Ressalte-se, porém, que da restituição ora determinada devem ser descontados os valores depositados na conta-
corrente do consumidor, em observância ao princípio que veda o enriquecimento sem causa. 5 - Condenação do banco recorrente ao pagamento
de indenização pelos danos morais, que se revelam in re ipsa, no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais), vez que razoável e compatível com o que
ora se apresenta. 6 - Recurso conhecido e provido, para reformar a sentença e julgar procedente a ação proposta.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, em dar provimento ao presente recurso, para reformar a
sentença e julgar procedente a ação proposta, com a consequente declaração de nulidade do contrato empréstimo consignado nº 40167937-10
(fls.67/70). Em consequência, pela condenação da instituição financeira apelada à devolução em dobro do que fora descontado dos proventos da
apelante, devidamente atualizados monetariamente, observando-se a necessária dedução da quantia creditada na conta-corrente da
autora/apelante (fls.66), em respeito ao princípio da proibição do enriquecimento sem causa; e ainda ao pagamento de indenização por danos
morais no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais), valor este acrescido de juros de mora a partir do evento danoso (data do primeiro desconto
efetuado na pensão do apelante) e correção monetária a partir do arbitramento (data da decisão). Por último, pela condenação do banco
réu/apelado no pagamento das custas e honorários advocatícios, estes fixados em 15% (quinze por cento) do valor da condenação. Sem análise
da sucumbência recursal porque a sentença impugnada fora publicada antes do início da vigência do CPC/2015 (fls.126).

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2015.0001.008766-2
ÓRGÃO JULGADOR: TRIBUNAL PLENO
IMPETRANTE: CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA GOMES
ADVOGADO(S): NARICE FLAVIANA DE SOUZA ALVES BARBOSA BRAZ (PI004826) E OUTRO
IMPETRADO: SECRETARIO(A) DE ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
ADVOGADO(S): PAULO CÉSAR MORAIS PINHEIRO (PI006631)
RELATOR: DES. RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR
EMENTA
CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO - MANDADO DE SEGURANÇA - SERVIDOR PÚBLICO - POLICIAL - APOSENTADORIA ESPECIAL -
ATIVIDADE DE RISCO - LEI COMPLEMENTAR 51/85 - RECEPÇÃO PELA CONSTITUIÇÃO FEDERAL - PRECEDENTES DO STF E DO TJ-PI -
CONDIÇÕES ESPECIAIS DE APOSENTADORIA COMPATÍVEIS COM A NORMA CONSTITUCIONAL - ART. 40, § 4º, II, DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL - PROVENTOS INTEGRAIS E NÃO PELO CÁLCULO DAS MÉDIAS - CONFIRMAÇÃO DA MEDIDA LIMINAR - SEGURANÇA
CONCEDIDA 1. As disposições da Lei Complementar n. 51/85, referentes à aposentadoria especial, foi recepcionada pela Constituição Federal
de 1988. Precedentes deste Tribunal Estadual e do Supremo Tribunal Federal. 2. O artigo 40, § 4º, da Constituição Federal, estatui que é vedada
a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de aposentadoria aos abrangidos pelo regime tratado em seu caput,
ressalvados, nos termos definidos em leis complementares, os casos de servidores que exerçam atividades de risco. 3. A Constituição Federal
deixou ao legislador complementar a tarefa de escolher as atividades que se enquadrariam às regras excepcionais de aposentadoria. 4. A
atividade policial, por seu inerente perigo e risco funcional, justifica o direito à aposentadoria integral, uma vez comprovadas as condições
dispostas em lei extravagante. 5. Segurança concedida, confirmando-se medida liminar anteriormente deferida.
DECISÃO
A c o r d a m os componentes do Egrégio Tribunal Pleno do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em consonância com parecer
ministerial superior, em CONCEDER a segurança, confirmando-se a medida liminar anteriormente deferida, nos termos do voto do Relator.
Custas de Lei, sem, contudo, condenação em honorários advocatícios em virtude do art. 25 da Lei 12.016/09.

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2012.0001.001241-7
ÓRGÃO JULGADOR: TRIBUNAL PLENO
IMPETRANTE: RAIMUNDO RODRIGUES DE AMORIM
ADVOGADO(S): RAIMUNDO DA SILVA RAMOS (PI004245) E OUTRO
IMPETRADO: COMANDANTE GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO PIAUÍ. E OUTROS
ADVOGADO(S): CID CARLOS GONCALVES COELHO (PI002844)
RELATOR: DES. RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR
EMENTA
MANDADO DE SEGURANÇA - CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO - PRELIMNAR DE AUSÊNCIA DE PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA -
PROMOÇÃO DE POLICIAL MILITAR APÓS O LIMITE DE IDADE DE TRANSFERÊNCIA COMPULSÓRIA PARA A RESERVA -
PRERROGATIVA DA ADMINISTRAÇÃO DE ANULAR SEUS PRÓPRIOS ATOS, QUANDO EIVADOS DE VÍCIOS QUE OS TORNAM ILEGAIS -
IMPOSSBILIDADE DE RECONHECIMENTO DO DIREITO À NÃO ANULAÇÃO DA PROMOÇÃO. 1. Afasta-se preliminar de ausência de prova
pré-constituída, quando, além de se referir ao mérito da causa, a parte apresenta documentos demonstrando a iminente anulação de ato
administrativo que lhe beneficia. 2. O artigo 91, da Lei Estadual 3.808/81, modificada pela Lei Complementar n. 27/2003, dispõe, em seus incisos,
sobre as idades-limite para ocupação dos postos pelos policiais militares. 3. Nos termos da Súmula 473, do STF, \"A administração pode anular
seus próprios atos, quando eivados de vícios que os tornam ilegais, porque deles não se originam direitos; ou revogá-los, por motivo de
conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos, e ressalvada, em todos os casos, a apreciação judicial.\" 4. Se o policial militar,
na data da sua promoção, já havia atingido a idade máxima prevista na lei para atuação na graduação para a qual foi promovido, não é possível
assegurar-lhe o direito a não anulação do ato administrativo. 5. Segurança denegada, à unanimidade.
DECISÃO
A C O R D A M os componentes do Egrégio Tribunal Pleno, à unanimidade, em consonância com o parecer ministerial superior, em DENEGAR a
segurança reclamada, eis que inexiste o alegado direito líquido e certo a ser amparado neste writ. Custas de Lei, sem, contudo, condenação em
honorários advocatícios, em virtude do art. 25 da Lei 12.016/09.

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2016.0001.002243-0
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9.80. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2016.0001.003277-0290976 

9.81. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2015.0001.007485-0290977 

9.82. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2016.0001.003422-4290981 

ÓRGÃO JULGADOR: TRIBUNAL PLENO
IMPETRANTE: JOÃO VIANA DO NASCIMENTO
ADVOGADO(S): ÉLIDA GRACIA DE OLIVEIRA BRANDÃO (PI005029)
IMPETRADO: SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
RELATOR: DES. RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR
EMENTA
AGRAVO INTERNO EM MANDADO DE SEGURANÇA - PROCESSO CIVIL - PRELIMINARES DE INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA E DE
AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR -REJEIÇÃO - REPRODUÇÃO DE ARGUMENTOS - APOSENTADORIA - NÃO SUSPENSÃO - DECISÃO
MONOCRÁTICA - MANUTENÇÃO. 1.O plexo probatório que instrui o mandamus é capaz de suportar a proteção ao direito líquido e certo, cujo
acolhimento é pedido. Preliminar de inadequação da via eleita rejeitada. 2. O acesso ao Poder Judiciário não pode ficar condicionado à prévia
solicitação ou negativa da via administrativa, sob pena de afronta ao art. 5°, XXXV, da Constituição Federal. Preliminar de ausência de interesse
de agir afastada. 3. Cuidando-se de recurso que reproduz argumentos objetivando rediscussão da matéria, impõe-se o improvimento. 4. Agravo
interno conhecido e não provido.
DECISÃO
A C O R D A M os exmºs. srs. Desembargadores integrantes do Egrégio Tribunal Pleno, à unanimidade, em conhecer do agravo, mas para lhe
negar provimento, nos termos do voto do relator.

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2016.0001.003277-0
ÓRGÃO JULGADOR: TRIBUNAL PLENO
IMPETRANTE: WALDIR BEZERRA DE SOUSA
ADVOGADO(S): CARLOS LACERDA AVELINO (PI010590) E OUTROS
IMPETRADO: SECRETARIO(A) DE ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
ADVOGADO(S): LUIS FERNANDO RAMOS RIBEIRO GONCALVES (PI009154)
RELATOR: DES. RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR
EMENTA
MANDADO DE SEGURANÇA - CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO - PRELIMNAR DE PRESCRIÇÃO E INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA -
EFEITOS PATRIMONIAIS QUE SÃO MERA CONSEQUÊNCIA DO RECONHECIMENTO DA ILEGALIDADE - PREJUDICIAL DE PRESCRIÇÃO -
CONTAGEM DA PRESCRIÇÃO QUINQUENAL - CONVERSÃO EM PECÚNIA DE FÉRIAS E LICENÇA-PRÊMIO NÃO GOZADAS - TERMO A
QUO - DATA DA APOSENTADORIA - DEMONSTRAÇÃO DA NÃO FRUIÇÃO DAS FÉRIAS EM PROL DO SERVIÇO PÚBLICO - DIREITO À
CONVERSÃO EM PECÚNIA DOS PERÍODOS NÃO GOZADOS - LICENÇA PRÊMIO - INEXISTÊNCIA DE PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA -
IMPOSSBILIDADE DE CONVERSÃO DE LICENÇA-PRÊMIO NÃO GOZADA EM FAVOR DE SERVIDOR PÚBLICO APOSENTADO POR
TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. 1. Consoante entendimento pacificado do Superior Tribunal de Justiça, não há que se falar em inadequação da
utilização do mandado de segurança, quando se trata de impugnação de ato administrativo que não concede a conversão em pecúnia de
períodos de licença-prêmio e férias não gozadas, porquanto o que se busca é a restauração de situação jurídica, cujos efeitos patrimoniais são
apenas a consequência do reconhecimento da ilegalidade. 2. A jurisprudência iterativa do Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que a
contagem da prescrição quinquenal relativa à conversão, em pecúnia, de licença-prêmio e férias não gozadas, tem como termo a quo a data da
aposentadoria do servidor público. 3. O Plenário do Supremo Tribunal Federal já reafirmou a jurisprudência da Corte acerca da possibilidade de
conversão, em pecúnia, de férias não gozadas por servidor público, tendo em vista a vedação ao enriquecimento ilícito por parte da
administração pública. 4. O artigo 91, da Lei Complementar Estadual n. 13/94, prevê a possibilidade de conversão, em pecúnia, de licença-prêmio
não gozada pelo servidor que vier a falecer ou se aposentar por invalidez. 5. Caso o servidor não tenha comprovado cabalmente a não fruição da
licença-prêmio e, ainda, tenha se aposentado voluntariamente por tempo de contribuição, não faz jus à conversão, em pecúnia, do período não
gozado. 6. Segurança parcialmente concedida.
DECISÃO
A C O R D A M os componentes do Egrégio Tribunal Pleno, à unanimidade, em rejeitar as preliminares arguidas e, no mérito, por maioria de voto,
em dissonância com o parecer ministerial superior, conceder parcialmente a segurança, para reconhecer o direito do impetrante à conversão, em
pecúnia, apenas das férias relativas aos exercícios de 1985, 1986, 1996, 1997, 2001, 2005, 2006, 2007, 2009, 2010, 2011, 2012 e 2013,
denegando-se a segurança, contudo, em relação aos demais pleitos. Custas de Lei, sem, contudo, condenação em honorários advocatícios, em
virtude do disposto no art. 25 da Lei 12.016/09.

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2015.0001.007485-0
ÓRGÃO JULGADOR: TRIBUNAL PLENO
IMPETRANTE: JOÃO FERREIRA NETO
ADVOGADO(S): EZEQUIAS DE ASSIS ROSADO (PI002893) E OUTROS
IMPETRADO: SECRETARIO(A) DE ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
ADVOGADO(S): JONILTON SANTOS LEMOS JR. (PI006648A)
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES
EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO MANDADO DE SEGURANÇA. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. OMISSÃO. NÃO
OCORRÊNCIA. MATÉRIA DECIDIDA DE FORMA CONTRÁRIA À TESE DEFENSIVA. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA IMPUGNADA.
IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS CONHECIDOS E IMPROVIDOS. 1. Inexistem as omissões apontadas pelo embargante. 2. O magistrado não
está obrigado a se manifestar sobre todas as alegações das partes, nem a mencionar todos os dispositivos legais citados por elas. 3. Os
argumentos do embargante denotam mero inconformismo e intuito de rediscutir a controvérsia, não se prestando os aclaratórios a esse fim. 4.
Inexistentes quaisquer das hipóteses legais aptas a justificar a oposição dos embargos, é de rigor o indeferimento. 5. Embargos de declaração
conhecidos e não providos.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os componentes do Egrégio Tribunal Pleno, do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer dos presentes aclaratórios, posto que preenchidos os pressupostos legais
de admissibilidade, para, no mérito, negar-lhes provimento, mantendo incólume a decisão embargada.

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2016.0001.003422-4
ÓRGÃO JULGADOR: TRIBUNAL PLENO
IMPETRANTE: JACÓ BRITO DE MENESES
ADVOGADO(S): ANA PATRICIA PAES LANDIM SALHA (PI001675)
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9.83. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2014.0001.006222-3290991 

9.84. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2015.0001.001755-6291001 

9.85. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2016.0001.009523-7291024 

IMPETRADO: SECRETARIO(A) DE SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
ADVOGADO(S): LUIS FERNANDO RAMOS RIBEIRO GONCALVES (PI009154)
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES
EMENTA
AGRAVO INTERNO. DECISÃO MONOCRÁTICA. PRELIMINAR DE PERDA DO OBJETO. REJEITADA. ADMINISTRATIVO. CONTROLE
JUDICIAL DE POLÍTICAS PÚBLICAS. POSSIBILIDADE EM CASOS EXCEPCIONAIS - DIREITO À SAÚDE. FORNECIMENTO DE
MEDICAMENTOS. MANIFESTA NECESSIDADE. OBRIGAÇÃO SOLIDÁRIA DE TODOS OS ENTES DO PODER PÚBLICO. NÃO
OPONIBILIDADE DA RESERVA DO POSSÍVEL AO MÍNIMO EXISTENCIAL. 1. Consoante entendimento pacificado na doutrina e jurisprudência
pátrias, os entes federados respondem solidariamente pelo atendimento do direito fundamental ao acesso à saúde, afigurando-se possível ao
necessitado exigir a satisfação da pretensão de qualquer um deles, em conjunto ou separadamente. Nesse particular, não se justifica o alegado
interesse dos demais entes políticos, prevalecendo a competência da justiça estadual e a impetração unicamente em face do Estado do Piauí. 2.
A alegação de questões orçamentárias não se sobrepõe à necessidade de garantir o direito fundamental ameaçado, o que justifica a ordem de
fornecimento gratuito do medicamento pleiteado, haja vista a carência financeira dO paciente. Tratando-se de direito essencial, incluso no
conceito de mínimo existencial, inexistirá empecilho jurídico para que o Judiciário estabeleça a inclusão de determinada política pública nos
planos orçamentários do ente político, mormente diante da inexistência de comprovação objetiva da incapacidade econômico-financeira da
pessoa estatal. 3. Agravo INTERNO conhecido e improvido.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os componentes do Egrégio Tribunal Pleno, do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do presente recurso para negar-lhe provimento, mantendo in totum a
decisão recorrida, em consonância com o parecer ministerial. Sem condenação em honorários advocatícios, conforme disposto no art. 25 da Lei
12.016/09.

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2014.0001.006222-3
ÓRGÃO JULGADOR: TRIBUNAL PLENO
IMPETRANTE: RÊNNIA MARIA DA SILVA GOMES
ADVOGADO(S): NELSON NERY COSTA (PI000172) E OUTRO
IMPETRADO: SECRETARIO(A) DE SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
ADVOGADO(S): CID CARLOS GONCALVES COELHO (PI002844)
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES
EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO INTERNO NO MANDADO DE SEGURANÇA. VIOLAÇÃO AO ART. 1022
DO CPC. OMISSÃO. NÃO OCORRÊNCIA. MATÉRIA DECIDIDA DE FORMA CONTRÁRIA À TESE DEFENSIVA. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA
IMPUGNADA. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS CONHECIDOS E IMPROVIDOS. 1. Inexistem as omissões apontadas pelo embargante. 2. O
magistrado não está obrigado a se manifestar sobre todas as alegações das partes, nem a mencionar todos os dispositivos legais citados por
elas. 3. Os argumentos do embargante denotam mero inconformismo e intuito de rediscutir a controvérsia, não se prestando os aclaratórios a
esse fim. 4. Inexistentes quaisquer das hipóteses legais aptas a justificar a oposição dos embargos, é de rigor o indeferimento. 5. Embargos de
declaração conhecidos e não providos.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os componentes do Egrégio Tribunal Pleno, do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, em conhecer dos presentes aclaratórios, posto que preenchidos os pressupostos
legais de admissibilidade, para, no mérito, negar-lhes provimento, mantendo incólume a decisão embargada, nos termos do voto do Relator.

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2015.0001.001755-6
ÓRGÃO JULGADOR: TRIBUNAL PLENO
IMPETRANTE: MARCELO CARDOSO
ADVOGADO(S): LUCIANO JOSE LINARD PAES LANDIM (PI002805) E OUTROS
IMPETRADO: SECRETÁRIO ESTADUAL DE JUSTIÇA E DIREITOS HUMANOS DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
ADVOGADO(S): TARSO RODRIGUES PROENÇA (PI006647B)
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES
EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO MANDADO DE SEGURANÇA. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. OMISSÃO. NÃO
OCORRÊNCIA. MATÉRIA DECIDIDA DE FORMA CONTRÁRIA À TESE DEFENSIVA. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE.
EMBARGOS CONHECIDOS E IMPROVIDOS. 1. Inexistem as omissões apontadas pelo embargante. 2. Os argumentos do embargante denotam
mero inconformismo e intuito de rediscutir a controvérsia, não se prestando os aclaratórios a esse fim. 3. Embargos de declaração conhecidos e
não providos.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os componentes do Egrégio Tribunal Pleno, do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em CONHECER dos presentes aclaratórios, posto que preenchidos os pressupostos
legais de admissibilidade, para, no mérito, negar-lhes provimento, mantendo incólume a decisão embargada.

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2016.0001.009523-7
ÓRGÃO JULGADOR: TRIBUNAL PLENO
IMPETRANTE: EDWIO SOARES DA SILVA
ADVOGADO(S): TARCÍSIO SOUSA E SILVA (PI009176)
IMPETRADO: GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
ADVOGADO(S): HENRIQUE JOSE DE CARVALHO NUNES FILHO (PI008253)
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES
EMENTA
ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. CONCURSO PÚBLICO. EDUCAÇÃO BÁSICA. MAGISTÉRIO. PROFESSOR. APROVAÇÃO
DENTRO DAS VAGAS. VIA MANDAMENTAL. DILAÇÃO PROBATÓRIA. INCABÍVEL. ALEGAÇÃO DE PRETERIÇÃO. ACERVO PROBATÓRIO.
INAPTO. SEGURANÇA DENEGADA. 1. O impetrante que foi aprovado no concurso público para o cargo de Professor de História da Secretaria
de Educação e Cultura do Estado do Piauí - SEDUC, para a 10º Gerência Regional de Educação - Floriano, conforme Edital nº 003/2014. Alega
que foi aprovado em 3ª (terceira) posição, dentro das 5 vagas ofertadas no Edital e que existem servidores contratados precariamente, o que
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9.86. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2016.0001.003682-8291089 

9.87. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2016.0001.001501-1291094 

9.88. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2016.0001.003225-2291116 

seria uma forma de preterição. 2. No caso em análise, o impetrante não trouxe aos autos qualquer lastro probatório que comprovasse a
preterição por parte da Administração Pública de nomeá-lo ao cargo para o qual foi classificado em concorrência pública. 3. A jurisprudência é
pacífica no sentido de que, em não existindo a prova de preterição por contratação temporária, deve ser denegada no mandado de segurança.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os componentes do Egrégio Tribunal Pleno, do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em indeferir a preliminar de ausência de prova pré-constituída e, no mérito, também por
votação unânime, em DENEGAR a segurança, em desconformidade com o parecer ofertado pelo Parquet Estadual, nos moldes do voto do
Relator. Custas de Lei.

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2016.0001.003682-8
ÓRGÃO JULGADOR: TRIBUNAL PLENO
IMPETRANTE: RAFAEL FERREIRA CORREIA LIMA E OUTRO
ADVOGADO(S): ANDRÉ LUIZ CAVALCANTE DA SILVA (PI008820) E OUTROS
IMPETRADO: GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
ADVOGADO(S): GABRIEL MARQUES OLIVEIRA (PI013845)
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES
EMENTA
CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO INTERNO EM MANDADO DE SEGURANÇA. CONCURSO PÚBLICO. CONTRATAÇÃO
PRECÁRIA DE PROFISSIONAIS. CANDIDATOS APROVADOS FORA DO NÚMERO DE VAGAS. PRETERIÇÃO. DOCUMENOS DIVERSOS.
DIREITO SUBJETIVO À NOMEAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA SEPARAÇÃO DOS PODERES E
LIMITES ORÇAMENTÁRIOS. ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. POSSIBILIDADE. AFRONTA ÀS LEIS NS. 8.437/92 E 9.494/97.
NÃO OCORRÊNCIA. AGRAVO CONHECIDO E IMPROVIDO. 1. A jurisprudência pátria consolidou o entendimento de que a aprovação em
concurso público gera mera expectativa de direito, competindo à Administração, dentro de seu poder discricionário, nomear os candidatos
aprovados de acordo com a sua conveniência e oportunidade. Entretanto, a mera expectativa se convola em direito líquido e certo a partir do
momento em que, dentro do prazo de validade do certame, há contratação de pessoal, de forma precária, para o preenchimento de vagas
existentes, em flagrante preterição àqueles que, aprovados em concurso ainda válido, estariam aptos a ocupar o mesmo cargo ou função.
Precedentes: AgRg no AgRg no RMS 29.276/RS, Superior Tribunal de Justiça, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em
10/12/2015, DJe 16/12/2015; AgRg no REsp 1487753/RS, Superior Tribunal de Justiça, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO,
PRIMEIRA TURMA, julgado em 10/11/2015, DJe 19/11/2015; AgRg no RMS 23.488/ES, Superior Tribunal de Justiça, Rel. Ministro ERICSON
MARANHO (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/SP), SEXTA TURMA, julgado em 10/11/2015, DJe 25/11/2015. 2. Subsiste o direito
subjetivo dos agravados à nomeação, não podendo a alegada restrição orçamentária do agravante servir de escudo para a omissão no tocante à
convocação dos candidatos classificados em certame e preteridos em face de diversas contratações a título de precariedade. 3. Não remanesce
qualquer violação ao art. 2º da CF, porquanto compete precipuamente ao Poder Judiciário corrigir e sanar situações de ilegalidade que resultem
prejuízos às partes, bem como desvirtuamento do ordenamento vigente. 4. Descabe a vedação dos arts. 1º da Lei 8.437/92 c/c 1º e 2º-B da Lei n.
9.494/97 na hipótese em que o autor busca sua nomeação e posse em razão de aprovação em concurso público. 5. Agravo conhecido e
improvido.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os componentes do Egrégio Tribunal Pleno, do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do agravo interno para, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo
incólume a decisão agravada, nos termos do voto do Relator.

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2016.0001.001501-1
ÓRGÃO JULGADOR: TRIBUNAL PLENO
IMPETRANTE: EMANOELLA ROCHA CAMPOS
ADVOGADO(S): ANDRÉ LUIZ CAVALCANTE DA SILVA (PI008820) E OUTRO
IMPETRADO: GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
ADVOGADO(S): PAULO PAULWOK MAIA DE CARVALHO (PI013866)
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES
EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO MANDADO DE SEGURANÇA. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. OMISSÃO. NÃO
OCORRÊNCIA. MATÉRIA DECIDIDA DE FORMA CONTRÁRIA À TESE DEFENSIVA. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA IMPUGNADA.
IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS CONHECIDOS E IMPROVIDOS. 1. Inexistem as omissões apontadas pelo embargante. 2. O magistrado não
está obrigado a se manifestar sobre todas as alegações das partes, nem a mencionar todos os dispositivos legais citados por elas. 3. Os
argumentos do embargante denotam mero inconformismo e intuito de rediscutir a controvérsia, não se prestando os aclaratórios a esse fim. 4.
Inexistentes quaisquer das hipóteses legais aptas a justificar a oposição dos embargos, é de rigor o indeferimento. 5. Embargos de declaração
conhecidos e não providos.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os componentes do Egrégio Tribunal Pleno, do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer dos presentes aclaratórios, posto que preenchidos os pressupostos legais
de admissibilidade, para, no mérito, negar-lhes provimento, mantendo incólume a decisão embargada, nos termos do voto do Relator.

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2016.0001.003225-2
ÓRGÃO JULGADOR: TRIBUNAL PLENO
IMPETRANTE: MIRELLI DE HOLANDA ROLIM
ADVOGADO(S): FRANCISCO SOARES CAMPELO FILHO (PI002734) E OUTROS
IMPETRADO: PROCURADOR(A) GERAL DE JUSTICA DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
ADVOGADO(S): CAIO VINICIUS SOUSA E SOUZA (PI012400)
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES
EMENTA
CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. CONCURSO PÚBLICO. LITISCONSORTE PASSIVO NECESSÁRIO. AUSÊNCIA DE PROVA PRÉ-
CONSTITUÍDA. PRELIMINARES AFASTADAS. APROVAÇÃO FORA DO NÚMERO DE VAGAS. DESISTÊNCIA DE CANDIDATOS QUE SE
ENCONTRAVAM MELHOR CLASSIFICADOS. SURGIMENTO DO DIREITO À NOMEAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO
CONSTITUCIONAL DA SEPARAÇÃO DOS PODERES E LIMITES ORÇAMENTÁRIOS. CONCESSÃO DA SEGURANÇA. 1. A impetrante
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9.89. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2014.0001.004342-3291120 

10. DESPACHOS E DECISÕES - SEGUNDO GRAU 
[]

10.1. HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.002853-8290256 

10.2. HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.002353-0290257 

demonstrou satisfatoriamente a sua classificação em concurso público, assim como a nomeação de servidor para o exercício do cargo de analista
ministerial após a desistência de candidato nomeado, legitimando, pois, a impetração do writ. 2. Deve ser rechaçada a pretensa citação do
servidor indicado na contestação de fls. 115/128, na medida em que a nomeação da impetrante não implica no automático afastamento do
funcionário designado para o exercício do cargo. 3. A jurisprudência do STJ é no sentido de que a desistência de candidatos nomeado resulta em
direito subjetivo do próximo classificado à convocação para a posse. 4. Subsiste o direito subjetivo da impetrante a nomeação, não podendo a
alegada restrição orçamentária do ente estatal servir de escudo para a omissão no tocante à convocação da candidata aprovada em certame e
evidenciada a necessidade da Administração. 5. Noutra ponta, ao contrário do que argumenta o ente estadual, não remanesce qualquer violação
ao art. 2º da CF, porquanto compete precipuamente ao Poder Judiciário corrigir e sanar situações de ilegalidade que resultem prejuízos às
partes, bem como desvirtuamento do ordenamento vigente. 6. Segurança concedida.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os componentes do Egrégio Tribunal Pleno, do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em CONCEDER a segurança requestada, confirmando in totum a decisão liminar, em
dissonância com o parecer ministerial superior. Sem honorários advocatícios, conforme disposto no art. 25 da Lei 12.016/09.

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2014.0001.004342-3
ÓRGÃO JULGADOR: TRIBUNAL PLENO
IMPETRANTE: SALATIEL DA VERA RODRIGUES
ADVOGADO(S): ISAAC NEWTON VILARINHO DA SILVA (PI010350)
IMPETRADO: GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
ADVOGADO(S): ALBERTO ELIAS HIDD NETO (PI007106B)
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES
EMENTA
MANDADO DE SEGURANÇA. DIREITO ADMINISTRATIVO. PERDA DO OBJETO. AUSÊNCIA DE PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA. AUSÊNCIA DE
INDICAÇÃO DA AUTORIDADE COATORA. DESNECESSIDADE DO EXAURIMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA. PRELIMINARES
REJEITADAS. SERVIDOR . REMOÇÃO POR INTERESSE PÚBLICO. INEXISTÊNCIA DE MOTIVAÇÃO DO ATO ADMINISTRATIVO. DIREITO
LÍQUIDO E CERTO CONFIGURADO. 1. O licenciamento, por si só, não implica necessariamente na perda do objeto, pois o vínculo jurídico-
administrativo do servidor remanesce, podendo haver o retorno ao cargo e à atividade anteriormente exercida. 2. O processo encontra-se
devidamente instruído com provas pré-constituídas, não carecendo de instrução probatória, restando legítima a apreciação do feito pela via
mandamental. 3. Já é tema sedimentado na doutrina e na jurisprudência que a legitimidade passiva no mandado de segurança é da pessoa
jurídica a qual a autoridade coatora se vincula, seja por que é o ente público quem suportará os ônus decorrentes da impetração. 4. A
necessidade de exaurimento da via administrativa para a propositura de ação judicial é medida excepcional que só se mostra viável quando
legalmente exigida, o que não se verifica no caso. 5. O ato de remoção do impetrante foi desprovido de motivação, pois não restou claro o motivo
de seu remanejamento, não tendo o ente estatal declinado as razões fáticas e jurídicas que deram suporte à medida. 6. Não há se falar em
violação ao princípio da separação dos poderes, visto que compete precipuamente ao Judiciário controlar os atos administrativos no que tange à
sua legalidade. 7. Segurança concedida.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os componentes do Egrégio Tribunal Pleno, do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em rejeitar as preliminares de i) perda do objeto, ii) necessidade de exaurimento da via
administrativa, iii) ausência de indicação da autoridade coatora, iv) incompetência do TJPI, e, de v) ausência de prova pré-constituída. No mérito,
também por votação unânime, CONCEDERAM a segurança, confirmando in totum a decisão liminar, em consonância com o parecer ministerial
superior. Sem honorários advocatícios, conforme disposto no art. 25 da Lei 12.016/09.

HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.002853-8
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: PARNAÍBA/1ª VARA
REQUERENTE: LEONARDO FONSECA BARBOSA
REQUERIDO: ANTÔNIO JOSÉ DA SILVA E OUTRO
ADVOGADO(S): LEONARDO FONSECA BARBOSA (PI005837)
RELATOR: DES. PEDRO DE ALCÂNTARA MACÊDO
EMENTA
PROCESSUAL PENAL - HABEAS CORPUS - LIMINAR - PRISÃO PREVENTIVA - FURTO SIMPLES - AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO NA
DECISÃO QUE NEGOU AO PACIENTE O DIREITO DE RECORRER EM LIBERDADE - INOCORRÊNCIA - DECISÃO FUNDAMENTADA NA
GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA - PERICULOSIDADE DO PACIENTE - CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO EVIDENCIADO - LIMINAR
INDEFERIDA.
RESUMO DA DECISÃO
A concessão de liminar em habeas corpus, conquanto possível, revela-se medida de todo excepcional, somente admitida nas hipóteses em que
se mostre de forma induvidosa, e sem necessidade de avaliação aprofundada de fatos, indícios e provas (i) a ilegalidade do ato praticado pela
autoridade dita coatora, (ii) a ausência de justa causa para a ação penal ou, ainda, (iii) a presença de alguma causa excludente de punibilidade,
circunstâncias inexistentes na hipótese. No caso dos autos, o alegado constrangimento não se revela com nitidez inequívoca, tendo em vista a
periculosidade do paciente, dada a contumácia na prática delitiva, pois responde a outras ações penais, inclusive possui condenação,
justificando, a princípio, a decretação da prisão preventiva. Posto isso, indefiro o pedido de liminar e determino que seja oficiado o magistrado a
quo para que preste as informações que entender necessárias. Intime-se e cumpra-se.

HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.002353-0
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: SÃO RAIMUNDO NONATO/1ª VARA
IMPETRANTE: VALMIR VICTOR DA SILVEIRA
IMPETRADO: DURVAL RODRIGUES DAMASCENO E OUTRO
ADVOGADO(S): VALMIR VICTOR DA SILVEIRA (PI000790)E OUTRO
RELATOR: DES. PEDRO DE ALCÂNTARA MACÊDO

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXIX - Nº 8174 Disponibilização: Sexta-feira, 24 de Março de 2017 Publicação: Segunda-feira, 27 de Março de 2017

Página 66



10.3. HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.002964-6290258 

10.4. HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.002861-7290432 

10.5. HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.002974-9290435 

10.6. HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.002925-7290441 

EMENTA
PROCESSUAL PENAL - HABEAS CORPUS - LIMINAR - PRISÃO PREVENTIVA - TRÁFICO DE DROGAS - DESCLASSIFICAÇÃO PARA USO
DE ENTORPECENTE - INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA - AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO NA NEGATIVA DE RECORRER EM
LIBERDADE - INOCORRÊNCIA - DECISÃO FUNDAMENTADA NA GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA - CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO
EVIDENCIADO - LIMINAR INDEFERIDA.
RESUMO DA DECISÃO
A concessão de liminar em habeas corpus, conquanto possível, revela-se medida de todo excepcional, somente admitida nas hipóteses em que
se mostre de forma induvidosa, e sem necessidade de avaliação aprofundada de fatos, indícios e provas (i) a ilegalidade do ato praticado pela
autoridade dita coatora, (ii) a ausência de justa causa para a ação penal ou, ainda, (iii) a presença de alguma causa excludente de punibilidade,
circunstâncias inexistentes na hipótese. No caso dos autos, o alegado constrangimento não se revela com nitidez inequívoca, tendo em vista a
periculosidade do paciente e o risco efetivo de reiteração delitiva, pois responde a outra ação penal por crime da mesma natureza, além do fato
de que permaneceu preso durante toda a instrução, justificando, a princípio, a manutenção da prisão preventiva. Quanto à tese de
desclassificação do crime de tráfico para o uso de entorpecente, demanda exame aprofundado de provas, inviável sua análise na via estreita do
habeas corpus, remédio constitucional de rito célere e insuscetível de dilação probatória, a evidenciar o não conhecimento do writ, nesse ponto;
Posto isso, indefiro o pedido de liminar e determino a remessa dos autos ao Ministério Público Superior para emissão de parecer. Intime-se e
cumpra-se.

HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.002964-6
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: MANOEL EMÍDIO/VARA ÚNICA
REQUERENTE: DOLLY DE ALCOBAÇA BRITO PARENTE
REQUERIDO: JACKSON ANDERSON DA SILVA E OUTRO
ADVOGADO(S): DOLLY DE ALCOBAÇA BRITO PARENTE (PI010990)E OUTRO
RELATOR: DES. PEDRO DE ALCÂNTARA MACÊDO
DISPOSITIVO
Reservo-me, ad cautelam, para apreciar o pleito liminar após manifestação da autoridade indicada como coatora. Notifique-se o MM. Juiz de
Direito da Vara Única da Comarca de Manoel Emídio-PI, requisitando informações. Cumpra-se.

HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.002861-7
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/5ª VARA CRIMINAL
REQUERENTE: DÉCIO BASTOS CAVALCANTE NETO
REQUERIDO: GUSTAVO NASCIMENTO TORRES E OUTRO
ADVOGADO(S): DECIO CAVALCANTE BASTOS NETO (PI009380)
RELATOR: DES. JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO
EMENTA
HABEAS CORPUS - VIOLÊNCIA DOMÉSTICA CONTRA A MULHER- AUSÊNCIA DE PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA - NÃO CONHECIMENTO
DO WRIT. 1. Um dos requisitos da petição de Habeas Corpus é que seja instruída com os documentos necessários comprovando a ilegalidade,
nos termos do art.660, §2º, do CPP. 2. Partindo para análise de tal ponto, pode-se constatar que a peça inicial não veio instruída com a
documentação provando o alegado constrangimento ilegal ou a ameaça, a prática de ato judicial ou administrativo, salvo quando a autoridade, o
serventuário ou o funcionário, se negam a fornecê-la. 3. No caso vertente, o impetrante não se dignou anexar os documentos que comprovem o
constrangimento ilegal que está submetido o paciente, inviabilizando o conhecimento do presente writ. 4. Ordem não conhecida.
RESUMO DA DECISÃO
ANTE O EXPOSTO, indefiro, monocraticamente, o presente writ, em virtude da ausência de prova pré-constituída, o que impede o conhecimento
da ilegalidade suscitada. Publique-se, com as devidas baixas na distribuição.

HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.002974-9
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: CARACOL/VARA ÚNICA
REQUERENTE: WENDER BOSON DE MACEDO SILVA
REQUERIDO: JOSIMAR DIAS DE SOUSA E OUTRO
ADVOGADO(S): WENDER BOSON DE MACEDO (PI006841)
RELATOR: DES. JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO
EMENTA
HABEAS CORPUS - TENTATIVA DE HOMICÍDIO- AUSÊNCIA DE PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA - NÃO CONHECIMENTO DO WRIT. 1. Um dos
requisitos da petição de Habeas Corpus é que seja instruída com os documentos necessários comprovando a ilegalidade, nos termos do art.660,
§2º, do CPP. 2. Partindo para análise de tal ponto, pode-se constatar que a peça inicial não veio instruída com a documentação provando o
alegado constrangimento ilegal ou a ameaça, a prática de ato judicial ou administrativo, salvo quando a autoridade, o serventuário ou o
funcionário, se negam a fornecê-la. 3. No caso vertente, o impetrante não se dignou anexar os documentos que comprovem o constrangimento
ilegal que está submetido o paciente, inviabilizando o conhecimento do presente writ. 4. Ordem não conhecida.
RESUMO DA DECISÃO
ANTE O EXPOSTO, indefiro, monocraticamente, o presente writ, em virtude da ausência de prova pré-constituída, o que impede o conhecimento
da ilegalidade suscitada. Publique-se, com as devidas baixas na distribuição.

HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.002925-7
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: PEDRO II/VARA ÚNICA
REQUERENTE: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
REQUERIDO: HELIO DA SILVA NASCIMENTO E OUTRO
ADVOGADO(S): LEANDRO FERRAZ D. RIBEIRO (PI011266)
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA
EMENTA
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10.7. HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.003055-7290443 

10.8. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2017.0001.002754-6290756 

10.9. HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.003224-4290793 

HABEAS CORPUS. PROCESSUAL PENAL. PRISÃO PREVENTIVA. DESACATO. INCOMPATIBILIDADE DO TIPO PENAL COM A
CONVENÇÃO AMERICANA DE DIREITOS HUMANOS. RESISTÊNCIA. PENA INFERIOR A QUATRO ANOS. DETENÇÃO. SEGREGAÇÃO
CAUTELAR NÃO PERMITIDA. LIMINAR CONCEDIDA. A criminalização do desacato está na contramão do humanismo, porque ressalta a
preponderância do Estado - personificado em seus agentes - sobre o indivíduo. A existência de tal normativo em nosso ordenamento jurídico é
anacrônica, pois traduz desigualdade entre funcionários e particulares, o que é inaceitável no Estado Democrático de Direito. O afastamento da
tipificação criminal do desacato não impede a responsabilidade ulterior, civil ou até mesmo de outra figura típica penal (calúnia, injúria, difamação
etc.), pela ocorrência de abuso na expressão verbal ou gestual utilizada perante o funcionário público. Restando ao paciente apenas a imputação
do delito de resistência (art. 329, caput, do CP) e sendo a pena em abstrato cominada ao delito igual ou inferior a quatro anos, e sendo o regime
inicial o aberto, mesmo porque se trata de detenção, não há como se impor a prisão preventiva, vez que se aplicaria cautelarmente ao acusado
uma medida mais gravosa do que seria permitida no caso de procedência da pretensão punitiva. Liminar concedida.
RESUMO DA DECISÃO
Ante o exposto, CONCEDO A LIMINAR REQUERIDA, determinando a imediata expedição de alvará de soltura em favor do paciente HELIO DA
SILVA NASCIMENTO, salvo se por outro motivo não estiver preso, fixando, todavia, as seguintes medidas cautelares, sem prejuízo de outras que
venham a ser fixadas fundamentadamente pelo juízo de primeiro grau:
a) comparecimento a todos os atos processuais para os quais for intimado, bem como comparecimento em juízo, mensalmente, para informar e
justificar suas atividades, até o término da instrução criminal;
b) proibição de ausentar-se da comarca, sem prévia autorização judicial, até o término da instrução criminal, ou mudar de endereço sem prévia
comunicação ao juízo;
c) recolhimento domiciliar no endereço indicado, no período noturno, durante a semana das 22h (vinte e duas horas) às 6h (seis horas), e nos
finais de semana e feriados, das 20h (vinte horas) às 6h (seis horas);
Entendo, ainda, por advertir o paciente que de que o descumprimento de quaisquer das medidas impostas implicará na decretação de sua prisão
pelo juízo de primeiro grau, caso não seja possível a imposição de outras medidas menos gravosas.
Notifique-se o(a) MM. JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE SÃO PEDRO - PI para apresentar as informações que entender
cabíveis no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art. 662 do CPP e do art. 209 do RTJPI, e do Provimento 3/2007 - CGJ.
Recebidas as informações, ENCAMINHEM-SE os autos ao Ministério Público Superior, para se manifestar.
SOMENTE após cumpridas as providências acima, voltem-me conclusos.
SIRVA A PRESENTE DECISÃO como ALVARÁ DE SOLTURA.

HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.003055-7
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/8ª VARA CRIMINAL
REQUERENTE: JOAO MARCOS ARAUJO PARENTE E OUTRO
REQUERIDO: ADAILDO ALVES DOS SANTOS E OUTRO
ADVOGADO(S): JOAO MARCOS ARAUJO PARENTE (PI011744)E OUTRO
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA
EMENTA
HABEAS CORPUS. PROCESSUAL PENAL. PRISÃO PREVENTIVA. FUNDAMENTAÇÃO INIDÔNEA. Restando deficiente a fundamentação do
decreto preventivo quanto aos pressupostos que autorizam a segregação antes do trânsito em julgado e demonstrando-se a inadequação e a
desproporcionalidade no encarceramento do paciente, deve ser revogada sua prisão preventiva. Liminar concedida.
RESUMO DA DECISÃO
Ante o exposto, CONCEDO A LIMINAR REQUERIDA, determinando a imediata expedição de alvará de soltura em favor do paciente ADAILDO
ALVES DOS SANTOS, salvo se por outro motivo não estiver preso, fixando, neste momento preliminar, a proibição de sua aproximação ou de
seu contato, por qualquer meio, com a ofendida e seus familiares.
Entendo, ainda, por advertir o paciente que o descumprimento desta medida cautelar poderá implicar na decretação de sua prisão pelo juízo de
conhecimento da ação penal de origem, ou ainda em pedido autônomo (Lei 11.340/06), caso não seja possível a imposição de outras medidas
menos gravosas.
Notifique-se o(a) MM. JUIZ(A) DE DIREITO DA 8ª VARA CRIMIMAL DA COMARCA DE TERESINA - PI para apresentar as informações que
entender cabíveis no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art. 662 do CPP e do art. 209 do RTJPI, e do Provimento 3/2007 - CGJ.
Recebidas as informações, ENCAMINHEM-SE os autos ao Ministério Público Superior, para se manifestar.
SOMENTE após cumpridas as providências acima, voltem-me conclusos.
Cumpra-se.
SIRVA A PRESENTE DECISÃO como ALVARÁ DE SOLTURA.

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2017.0001.002754-6
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: CASTELO DO PIAUÍ/VARA ÚNICA
REQUERENTE: FRANCISCO ANTONIO DA SILVA CARDOSO E OUTRO
ADVOGADO(S): MANOEL OLIVEIRA CASTRO NETO (PI011091)
RELATOR: DES. PEDRO DE ALCÂNTARA MACÊDO
DISPOSITIVO
Proferida a sentença condenatória contra réu solto em 07/11/2016 (fls.54/58) e, sem que conste dos autos intimação expressa da defesa técnica,
obteve vistas dos autos em 10/11/2016 (fls.58) e interpôs apelação criminal em 23/11/2016 (fls.59), acompanhada das razões recursais
(fls.60/68), sem que requeresse seu processamento em segunda instância. O feito foi, então, remetido ao segundo grau (fls.69/73), sem que se
certificasse acerca da tempestividade recursal e, tampouco, que se submetesse ao juízo de admissibilidade. Ante o exposto, chamo o feito à
ordem para determinar a devolução dos autos ao juízo de origem, a fim de que se manifeste acerca da admissibilidade recursal e viabilize o
contraditório. Acaso proferido juízo negativo de admissibilidade, oficie-se a esta relatoria, para que sejam tomadas as providências cabíveis.
Cumpra-se com urgência, considerando o risco de prescrição.

HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.003224-4
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: PARNAÍBA/2ª VARA
REQUERENTE: JOSÉ BOANERGES DE OLIVEIRA NETO
REQUERIDO: HUDISON WARLLEY FONTENELE DE ARAÚJO E OUTRO

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXIX - Nº 8174 Disponibilização: Sexta-feira, 24 de Março de 2017 Publicação: Segunda-feira, 27 de Março de 2017

Página 68



10.10. HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.002859-9291070 

10.11. HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.003286-4291087 

10.12. HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.003280-3291091 

10.13. AÇÃO PENAL Nº 2014.0001.003324-7291096 

ADVOGADO(S): JOSÉ BOANERGES DE OLIVEIRA NETO (PI005491)
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA
EMENTA
HABEAS CORPUS. LIMINAR. EXCESSO DE PRAZO PARA PROLAÇÃO DA SENTENÇA. EXCESSO VERIFICADO. LIMINAR CONCEDIDA. 1.
Liminar concedida diante da constatação de seus pressupostos.
RESUMO DA DECISÃO
ANTE O EXPOSTO, com base nas razões expendidas, CONCEDO o pedido de medida liminar, determinando a imediata expedição de alvará de
soltura em favor do paciente HUDISON WARLLEY FONTENELE DE ARAÚJO, salvo se por outro motivo estiver preso, sob as seguintes
condições: a) comparecimento a todos os atos processuais para os quais for intimado, bem como comparecimento em juízo, quinzenalmente,
para informar e justificar suas atividades; b) recolhimento domiciliar no período noturno, bem como proibição de acesso ou frequência a bares e
estabelecimentos similares; c) proibição de se ausentar da Comarca de Parnaíba sem autorização judicial.

HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.002859-9
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/SECRETARIA DA CENTRAL DE INQUÉRITOS
REQUERENTE: FRANCISCO FERNANDES DOS SANTOS JUNIOR
REQUERIDO: ALEXANDRO SOARES PEREIRA E OUTRO
ADVOGADO(S): FRANCISCO FERNANDES DOS SANTOS JUNIOR (PI003790)
RELATOR: DES. JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO
EMENTA
HABEAS CORPUS - TRÁFICO DE DROGAS - REVOGAÇÃO DA PRISÃO TEMPORÁRIA - LIMINAR INDEFERIDA. 1. Não vislumbro, de uma
análise prévia, os requisitos para a concessão em caráter liminar da medida pretendida, razão pela qual a indefiro, por considerar a necessidade
de uma melhor elucidação dos fatos apresentados. 2. Liminar indeferida e solicitação de informações para a autoridade coatora.
RESUMO DA DECISÃO
Desta feita, não vislumbro, de uma análise prévia, os requisitos para a concessão em caráter liminar da medida pretendida, razão pela qual a
indefiro, por considerar a necessidade de uma melhor elucidação dos fatos apresentados. Expeça-se ofício à autoridade nominada coatora para
prestar as informações sobre a petição de fls. 02/16, nos termos do Provimento nº 003/2007, da Corregedoria Geral de Justiça, c/c os arts. 662,
do CPP, e 209, RITJPI, nos autos do habeas corpus acima epigrafado, no prazo de 05 (cinco) dias. Cumpra-se.

HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.003286-4
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: ESPERANTINA/VARA ÚNICA
REQUERENTE: JOAO MARCOS ARAUJO PARENTE E OUTRO
REQUERIDO: JOÃO EVANGELISTA ARAÚJO DA SILVA FILHO E OUTRO
ADVOGADO(S): JOÃO MARCOS ARAÚJO PARENTE (PI011744)E OUTRO
RELATOR: DES. JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO
EMENTA
HABEAS CORPUS - TRÁFICO DE DROGAS - REVOGAÇÃO DA PRISÃO TEMPORÁRIA - LIMINAR INDEFERIDA. 1. Não vislumbro, de uma
análise prévia, os requisitos para a concessão em caráter liminar da medida pretendida, razão pela qual a indefiro, por considerar a necessidade
de uma melhor elucidação dos fatos apresentados. 2. Liminar indeferida e solicitação de informações para a autoridade coatora.
RESUMO DA DECISÃO
Desta feita, não vislumbro, de uma análise prévia, os requisitos para a concessão em caráter liminar da medida pretendida, razão pela qual a
indefiro, por considerar a necessidade de uma melhor elucidação dos fatos apresentados. Expeça-se ofício à autoridade nominada coatora para
prestar as informações sobre a petição de fls. 02/16, nos termos do Provimento nº 003/2007, da Corregedoria Geral de Justiça, c/c os arts. 662,
do CPP, e 209, RITJPI, nos autos do habeas corpus acima epigrafado, no prazo de 05 (cinco) dias. Cumpra-se.

HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.003280-3
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/7ª VARA CRIMINAL
REQUERENTE: JOSÉ MARIA GOMES DA SILVA FILHO
REQUERIDO: LARA DENISE SANTOS DE SOUSA E OUTRO
ADVOGADO(S): JOSE MARIA GOMES DA SILVA FILHO (PI006704)
RELATOR: DES. JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO
EMENTA
HABEAS CORPUS - TRÁFICO DE DROGAS - REVOGAÇÃO DA PRISÃO TEMPORÁRIA - LIMINAR INDEFERIDA. 1. Não vislumbro, de uma
análise prévia, os requisitos para a concessão em caráter liminar da medida pretendida, razão pela qual a indefiro, por considerar a necessidade
de uma melhor elucidação dos fatos apresentados. 2. Liminar indeferida e solicitação de informações para a autoridade coatora.
RESUMO DA DECISÃO
Desta feita, não vislumbro, de uma análise prévia, os requisitos para a concessão em caráter liminar da medida pretendida, razão pela qual a
indefiro, por considerar a necessidade de uma melhor elucidação dos fatos apresentados. Expeça-se ofício à autoridade nominada coatora para
prestar as informações sobre a petição de fls. 02/16, nos termos do Provimento nº 003/2007, da Corregedoria Geral de Justiça, c/c os arts. 662,
do CPP, e 209, RITJPI, nos autos do habeas corpus acima epigrafado, no prazo de 05 (cinco) dias. Cumpra-se.

AÇÃO PENAL Nº 2014.0001.003324-7
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
REU: ALVERITO PEREIRA LOPES
ADVOGADO(S): JOSE MARTINS SILVA JÚNIOR (PI008511) E OUTROS
RELATOR: DES. JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO
EMENTA
AÇÃO PENAL. PERDA DO MANDADO ELETIVO DO ACUSADO. DECLÍNIO DA COMPETÊNCIA PARA INFERIOR INSTÂNCIA. 1. A perda do
mandato eletivo do acusado em ação penal, faz deixar de existir a prerrogativa de foro para ver-se processado neste segundo grau de jurisdição.
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10.14. HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.003023-5291138 

10.15. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.003212-4290440 

10.16. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2013.0001.005943-8290487 

10.17. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2012.0001.005585-4290499 

2. Decisão declinando da competência para a Justiça de primeiro grau.
RESUMO DA DECISÃO
Diante do exposto, e em razão do Pretório Excelso ter reconhecido a manifesta inconstitucionalidade da Lei nº 10.628/02, confirmo a
incompetência desta Corte para processar e julgar o denunciado, devendo os presentes autos serem remetidos ao Juízo de primeiro grau da
Comarca de Ribeiro Gonçalves-PI, perfazendo-se a devida baixa na distribuição.

HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.003023-5
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: PARNAÍBA/2ª VARA
REQUERENTE: JOSÉ BOANERGES DE OLIVEIRA NETO
REQUERIDO: LILIAN CARDOSO DE BRITO E OUTRO
ADVOGADO(S): JOSÉ BOANERGES DE OLIVEIRA NETO (PI005491)
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA
EMENTA
HABEAS CORPUS. PROCESSUAL PENAL. ASSOCIAÇÃO PARA O TRÁFICO ILÍCITO DE DROGAS. PRISÃO PREVENTIVA.
FUNDAMENTAÇÃO. NECESSIDADE DA CUSTÓDIA CAUTELAR NÃO DEMONSTRADA. AUSÊNCIA DE MOTIVAÇÃO
CONCRETA.CONSTRANGIMENTO ILEGAL EVIDENCIADO. ORDEM CONCEDIDA. A GRAVIDADE EM ABSTRATO DO CRIME NÃO
CONSTITUI FATOR DE LEGITIMAÇÃO DA PRIVAÇÃO CAUTELAR DA LIBERDADE. - A natureza da infração penal não constitui, só por si,
fundamento justificador da decretação da prisão cautelar daquele que sofre a persecução criminal instaurada pelo Estado. Precedentes. O
CLAMOR PÚBLICO NÃO CONSTITUI FATOR DE LEGITIMAÇÃO DA PRIVAÇÃO CAUTELAR DA LIBERDADE. - O estado de comoção social e
de eventual indignação popular, motivado pela repercussão da prática da infração penal, não pode justificar, só por si, a decretação da prisão
cautelar do suposto autor do comportamento delituoso, sob pena de completa e grave aniquilação do postulado fundamental da liberdade.
AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO, NO CASO, DA NECESSIDADE CONCRETA DE DECRETAR-SE A PRISÃO PREVENTIVA DOS
PACIENTES. - Sem que se caracterize situação de real necessidade, não se legitima a privação cautelar da liberdade individual do indiciado ou
do réu. Ausentes razões de necessidade, revela-se incabível, ante a sua excepcionalidade, a decretação ou a subsistência da prisão cautelar. A
PRISÃO CAUTELAR NÃO PODE APOIAR-SE EM JUÍZOS MERAMENTE CONJECTURAIS. - A mera suposição, fundada em simples
conjecturas, não pode autorizar a decretação da prisão cautelar de qualquer pessoa.
RESUMO DA DECISÃO
Diante da nova ordem processual penal, que coloca a prisão preventiva como ultima ratio e havendo documentos comprobatórios da vida
pregressa do paciente, entendo por suficiente a aplicação de medida cautelar alternativa à prisão.
Dessa forma, cabível e proporcional a aplicação da medida alternativa prevista no art. 319, I, IV, V do Código de Processo Penal, devendo, o
paciente cumprir as seguintes condições, sob pena de novo decreto de prisão:
a) comparecer a cada 15 dias no MM. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA DA COMARCA DE PARNAÍBA/PI, para informar e justificar suas
atividades, até o término da instrução criminal;
b) proibição de ausentar-se da Comarca sem prévia autorização Judicial;
c) recolhimento domiciliar no período noturno, durante a semana das 20h (vinte horas) às 6h (seis horas), e, nos finais de semana e feriados, das
19h (dezenove horas) às 6h (seis horas).
Ante o exposto, CONCEDO o pedido de liminar, sob o compromisso de o paciente comparecer a todos os atos processuais para os quais for
intimado, determinando a expedição do competente alvará de soltura em seu favor e Termo de Compromisso, salvo se por outro motivo estiver
preso.
Expeça-se o alvará de soltura em favor da paciente LILIAN CARDOSO DE BRITO.
Expeça-se ofício à autoridade apontada como coatora para prestar as informações, nos termos do Provimento nº 003/2007, da Corregedoria
Geral de Justiça, c/c os arts. 662, do CPP e, e 209 do RITJPI, nos autos do habeas corpus acima epigrafado, no prazo de 05 (cinco) dias.
Após recebidas as informações, remetam-se os autos ao Parquet Superior a fim de manifestar-se.
Cumpra-se

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.003212-4
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: PIO IX/VARA ÚNICA
AGRAVANTE: JOSÉ RAIMUNDO DA SILVA
ADVOGADO(S): LORENA CAVALCANTI CABRAL (PI012751)
AGRAVADO: BANCO BMG S.A.
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
EMENTA
Agravo de Instrumento. Despacho posterior. Sentença.Processo julgado. perda do objeto. Recurso prejudicado
RESUMO DA DECISÃO
Diante do exposto, o recurso está prejudicado, portanto NÃO CONHEÇO DO RECURSO, nego-lhe seguimento.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2013.0001.005943-8
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/6ª VARA CÍVEL
AGRAVANTE: JOSÉ FERREIRA DA SILVA
ADVOGADO(S): ANASTÁCIO ARAÚJO SALES NETO (PI006390)
AGRAVADO: AYMORÉ CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
EMENTA
Agravo de Instrumento. Despacho posterior. Sentença. Processo Julgado. Perda do objeto. Rcurso prejudicado.
RESUMO DA DECISÃO
Diante do exposto , o recurso está prejudicado, pela perda do objeto, razão pela qual nego-lhe seguimento.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2012.0001.005585-4
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
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10.18. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2012.0001.006560-4290504 

10.19. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2013.0001.005530-5290507 

10.20. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.002947-6291000 

10.21. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2011.0001.005614-3291042 

10.22. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2011.0001.005614-3291043 

ORIGEM: BOM JESUS/VARA ÚNICA
AGRAVANTE: JOÃO GOIS PESSOA NETO
ADVOGADO(S): FRANCISCO PITOMBEIRA DIAS FILHO (PI008047)
AGRAVADO: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A)
ADVOGADO(S): CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES (PR019937)E OUTRO
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
EMENTA
Agravo de Instrumento. Despacho posterior. Sentença. Processo julgado. Perda do objeto. Recurso prejudicado.
RESUMO DA DECISÃO
Diante do exposto, o recurso está prejudicado, pela perda do objeto, razão pela qual nego-lhe seguimento.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2012.0001.006560-4
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/6ª VARA CÍVEL
AGRAVANTE: HELITON OLIVEIRA SILVA
ADVOGADO(S): RAFAEL DANIEL SILVA ANDRADE (PI006450) E OUTROS
AGRAVADO: BV FINANCEIRA - FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS II
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
EMENTA
Agravo de Instrumento. Despacho posterior. Sentença. Processo julgado. Perda do objeto. Recurso prejudicado.
RESUMO DA DECISÃO
Diante do exposto, o recurso está prejudicado, pela perda do objeto, razão pela qual, nego-lhe seguimento.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2013.0001.005530-5
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: GILBUÉS/VARA ÚNICA
AGRAVANTE: EUVALDO CARLOS ROCHA DA CUNHA
ADVOGADO(S): JOSE NORBERTO LOPES CAMPELO (PI002594) E OUTROS
AGRAVADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
EMENTA
Agravo de Instrumento. Despacho posterior. Sentença. Processo Julgado. Perda do objeto. Recurso prejudicado
RESUMO DA DECISÃO
Diante do exposto, o recurso está prejudicado, pela perda do objeto, razão pela qual nego-lhe seguimento.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.002947-6
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
REQUERENTE: FRANCISCO DA GUIA FONSECA
ADVOGADO(S): CHRYSTIANNE MOURA SANTOS (PI003222) E OUTROS
REQUERIDO: INSS-INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL E OUTRO
ADVOGADO(S): DANNIEL RODRIGUES OLIVEIRA (PI006630B)E OUTRO
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL - PEDIDO DE BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA INDEFERIDO - AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE
HIPOSSUFICIÊNCIA - Uma vez ausente prova do estado de pobreza do recorrente, não há que se deferir pleito de gratuidade de justiça, nos
termos do artigo 99, §7º do NCPC. Pleito indeferido.
RESUMO DA DECISÃO
Desta forma, indefiro o pleito de gratuidade da justiça, e determino a intimação do apelante, para que em 10 (dez) dias realize o preparo deste
recurso, realizando o pagamento das custas processuais na forma da lei, sob pena de deserção deste recurso.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2011.0001.005614-3
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/3ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
APELANTE: WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS DO NORDESTE S.A.
ADVOGADO(S): LUIZ OTÁVIO PINHEIRO BITTENCOURT (SP147224) E OUTROS
APELADO: MUNICÍPIO DE TERESINA-PI
ADVOGADO(S): JOSÉ LUIZILO FREDERICO JÚNIOR (PI007092)
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
EMENTA
.
RESUMO DA DECISÃO
Em virtude do exposto, com fundamento no art. 1.030, inciso I, alínea \"b\", do Código de Processo Civil, nego seguimento ao presente Recurso
Especial.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2011.0001.005614-3
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/3ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
APELANTE: WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS DO NORDESTE S.A.
ADVOGADO(S): LUIZ OTÁVIO PINHEIRO BITTENCOURT (SP147224) E OUTROS
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10.23. APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2011.0001.006021-3291066 

10.24. HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.002604-9290250 

10.25. HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.002507-0290252 

10.26. HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.000553-8290260 

APELADO: MUNICÍPIO DE TERESINA-PI
ADVOGADO(S): JOSÉ LUIZILO FREDERICO JÚNIOR (PI007092)
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
EMENTA
.
RESUMO DA DECISÃO
Em virtude do exposto, nego seguimento ao Recurso Extraordinário.

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2011.0001.006021-3
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
REQUERENTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): FRANCISCO DIEGO MOREIRA BATISTA (PI004885) E OUTROS
REQUERIDO: MARIA LÚCIA SOARES DA SILVA
ADVOGADO(S): FRANCISCO ABIEZEL RABELO DANTAS (PI003618)E OUTRO
RELATOR: DES. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
EMENTA
.
RESUMO DA DECISÃO
Em virtude do exposto, nego seguimento ao Recurso Extraordinário interposto pelo Estado do Piauí.

HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.002604-9
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/SECRETARIA DA CENTRAL DE INQUÉRITOS
REQUERENTE: LUIZ HUMBERTO GOMES CAVALCANTE
REQUERIDO: PAULO LUCAS CUNHA XAVIER E OUTRO
ADVOGADO(S): LUIZ HUMBERTO GOMES CAVALCANTE (PI013111)
RELATOR: DES. SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
EMENTA
HABEAS CORPUS. LIMINAR. ROUBO. DECISÃO CONSTRITIVA DEVIDAMENTE FUNDAMENTADA. INSUFICIÊNCIA DAS CAUTELARES.
IRRELEVÂNCIA DA ALEGADA PRIMARIEDADE E BONS ANTECEDENTES. AUSENTE A DEMONSTRAÇÃO CUMULATIVA DOS
REQUISITOS DO FUMUS BONI IURIS E PERICULUM IN MORA. LIMINAR DENEGADA. 1. A concessão de medida liminar em Habeas Corpus
pressupõe a satisfação cumulativa do fumus boni iuris e do periculum in mora. 2. Tese de ausência de fundamentação da constrição. Decisão
devidamente fundamentada no fummus comissi delicti, evidenciados na materialidade do delito e nos indícios de autoria, bem como no pericullum
libertatis, consistente na garantia da ordem pública. 3. Tese de suficiência das cautelares. Estando a decisão fundamentada, não há o que se
falar na possibilidade de aplicação de medidas cautelares. 4.Primariedade do Paciente. As possíveis condições subjetivas favoráveis do Paciente
não são elementos que garantam, por si só, a liberdade provisória, vez que existem hipóteses que autorizam a manutenção de sua prisão. 5.
Liminar denegada
RESUMO DA DECISÃO
ANTE O EXPOSTO, inexistentes os requisitos autorizadores da concessão da liminar, DENEGO o pedido vindicado, ao tempo em que determino
a NOTIFICAÇÃO da autoridade apontada como coatora para apresentar as informações de praxe, podendo, inclusive, serem encaminhadas para
o malote digital da Secretaria Criminal - SESCAR Criminal.

HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.002507-0
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/SECRETARIA DA CENTRAL DE INQUÉRITOS
IMPETRANTE: JOSE MARIA GOMES DA SILVA FILHO
IMPETRADO: ADAIL JOSÉ DA SILVA E OUTRO
ADVOGADO(S): JOSE MARIA GOMES DA SILVA FILHO (PI006704)
RELATOR: DES. JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO
EMENTA
HABEAS CORPUS. TRÁFICO DE DROGAS. AUSÊNCIA DE PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA DO ALEGADO.EXTINÇÃO DO FEITO SEM
RESOLUÇÃO DE MÉRITO.
RESUMO DA DECISÃO
Portanto, não tendo o writ sido instruído com cópia do Decreto de Prisão preventiva, nem com qualquer outro documento que comprove estar o
paciente preso, não há como se aferir a ilegalidade da prisão, caso exista, tendo em vista, a impossibilidade de uma análise minuciosa dos fatos
e fundamentos do mesmo, pela ausência de prova pré-constituída, uma vez que, diante da celeridade do remédio heroico, exige-se que ele seja
instruído com as devidas provas do objeto do inconformismo, pois seu exame está adstrito às peças que o instruírem. Mediante tais
considerações, julgo extinto o feito sem resolução do mérito por absoluta deficiência da instrução necessária à analise da pretensão do direito
material requerido.

HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.000553-8
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/9ª VARA CRIMINAL
IMPETRANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
IMPETRADO: FRANCELCHINE LIRA DOS SANTOS E OUTROS
ADVOGADO(S): JOÃO BATISTA VIANA DO LAGO NETO (PI000000)
RELATOR: DES. JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO
EMENTA
HABEAS CORPUS. EXCESSO DE PRAZO.NÃO VERIFICADO.RECAMBIAMENTO DO PACIENTE DETERMINADO.LIMINAR INDEFERIDA.
RESUMO DA DECISÃO
Conforme as informações prestadas pelo Juiz de Direito da 9ª Vara Criminal foi expedido alvará de soltura no processo que o paciente responde
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10.27. HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.002529-0290263 

10.28. HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.002361-9290264 

10.29. HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.002815-0290695 

10.30. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2015.0001.006623-3291020 

10.31. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2015.0001.007452-7291023 

naquela vara e nas informações prestadas pelo Juiz de Direito da 6ª Vara Criminal verifico que foi determinado o recambiamento do preso para
esta Comarca e determinada a remessa dos autos à Defensoria Pública Estadual para que apresente a defesa escrita do réu, portanto o
processo encontra-se aguardando o recambiamento do acusado e apresentação de sua defesa escrita. Com tais considerações, DENEGO a
liminar pleiteada por entender não estarem demonstrados os requisitos para a sua concessão.

HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.002529-0
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: PORTO/VARA ÚNICA
IMPETRANTE: FRANCISCO HUALISSON PEREIRA DA SILVA
IMPETRADO: ANTONIO PAULO RODRIGUES DA SILVA
ADVOGADO(S): FRANCISCO HUALISSON PEREIRA DA SILVA (PI012126)
RELATOR: DES. JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO
EMENTA
HABEAS CORPUS. APROPRIAÇÃO INDÉBITA. EXCESSO DE PRAZO. PACIENTE PRESO HÁ MAIS DE 90 DIAS CONSTRANGIMENTO
ILEGAL NÃO CONFIGURADO. INEXISTÊNCIA DOS REQUISITOS AUTORIZADORES DA PRISÃO PREVENTIVA. JÁ APRECIADA EM OUTRO
HABEAS CORPUS. LIMINAR INDEFERIDA.
RESUMO DA DECISÃO
Assim, neste juízo preambular de cognição, não vislumbro manifesto constrangimento ilegal a ensejar o deferimento da medida de urgência,
razão pela qual INDEFIRO a liminar pretendida.

HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.002361-9
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/SECRETARIA DA CENTRAL DE INQUÉRITOS
IMPETRANTE: JULIANO DE OLIVEIRA LEONEL E OUTRO
IMPETRADO: NATANAEL MOURÃO VELOSO E OUTRO
ADVOGADO(S): JULIANO DE OLIVEIRA LEONEL (PI004054B)
RELATOR: DES. JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO
EMENTA
HABEAS CORPUS. PEDIDO DE LIMINAR. CRIME DE FURTO QUALIFICADO. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS DA PRISÃO PREVENTIVA.
EXISTÊNCIA DE OUTRAS AÇÕES EM CURSO CONTRA O PACIENTE. LIMINAR INDEFERIDA.
RESUMO DA DECISÃO
Com tais considerações, DENEGO a liminar pleiteada por entender não estarem demonstrados os requisitos para a sua concessão.

HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.002815-0
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: CRISTINO CASTRO/VARA ÚNICA
REQUERENTE: ANA TERESA RIBEIRO DA SILVEIRA
REQUERIDO: MARCOS DOS SANTOS GUEDES E OUTRO
ADVOGADO(S): ANA TERESA RIBEIRO DA SILVEIRA (PI4658)
RELATOR: DES. JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO
EMENTA
HABEAS CORPUS LIBERATÓRIO. CRIME DE ROUBO MAJORADO. INDEFERIMENTO LIMINAR DA LIBERDADE PROVISÓRIA. AUSÊNCIA
DO FUMUS BONI IURES E PERICULUM IN MORA. CONCESSÃO. IMPOSSIBILIDADE. 1. A liminar em habeas corpus é decisão provisória que
vale até que a decisão final seja proferida, portanto, para sua concessão, o magistrado precisa estar convencido da existência do Fumus boni
iures (fumaça do bom direito) e do Periculum in mora (perigo na demora), tendo em vista, que, sem um deles, não pode ser deferida. 2. In casu,
não restou demostrado nem o Fumus boni iures (fumaça do bom direito) e nem do Periculum in mora (perigo na demora). 3. Liminar indeferida.
RESUMO DA DECISÃO
Com tais considerações, INDEFIRO a liminar pleiteada por entender não estarem demonstrados os requisitos para a sua concessão.

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2015.0001.006623-3
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/3ª VARA CRIMINAL
APELANTE: AMANDA JOSIELY DA COSTA OLIVEIRA
ADVOGADO(S): HARADJA MICHELLINY DE FIGUEIREDO FREITAS FREITAG (PI005741)
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
EMENTA
.
RESUMO DA DECISÃO
Em virtude do exposto, nego seguimento ao Recurso Especial.

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2015.0001.007452-7
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: PEDRO II/VARA ÚNICA
APELANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
APELADO: JOSÉ GONÇALVES BARBOSA NASCIMENTO
ADVOGADO(S): PRISCILA GIMENES DO NASCIMENTO (SP269948)
RELATOR: DES. JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO
EMENTA
.
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10.32. HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.003255-4291135 

10.33. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA Nº 2016.0001.001291-5290540 

10.34. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2015.0001.009455-1290259 

10.35. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.013384-6290261 

10.36. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.002407-7290469 

RESUMO DA DECISÃO
Diante do exposto, nego seguimento ao Recurso Especial.

HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.003255-4
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: LUZILÂNDIA/VARA ÚNICA
REQUERENTE: LEANDRO FERRAZ D. RIBEIRO
REQUERIDO: CLEITON DOS SANTOS SILVA E OUTRO
ADVOGADO(S): LEANDRO FERRAZ D. RIBEIRO (PI011266)
RELATOR: DES. JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO
EMENTA
HABEAS CORPUS LIBERATÓRIO. TRÁFICO DE DROGAS. EXCESSO DE PRAZO. PEDIDO LIMINAR.AUSÊNCIA DE FUMUS BONI IURIS E
PERICULUM IN MORA. INDEFERIMENTO. 1.A concessão de liminar em habeas corpus se dá em casos excepcionais, quando presente
ilegalidade, abuso de poder ou teratologia patentes sem as quais o pleito liminar deve ser indeferido. 2.Indeferimento do pedido liminar.
RESUMO DA DECISÃO
Destarte, INDEFIRO a liminar vindicada, reservando-me a analisar o mérito após prestadas as informações pela autoridade apontada como
coatora e parecer Ministerial, como forma de assim conhecer ,integralmente, o cenário processual em que se desenvolvem os fatos
narrados.Assim, determino seja oficiada a autoridade coatora para prestar informações sobre a petição de fls. 02/18 nos autos de Habeas Corpus
acima epigrafado, inclusive através do e-mail Maria.Cruz@tjpi.jus.br, conforme preceitua o Provimento nº 003/2007, da Corregedoria Geral de
Justiça, c/c o art. 662, CPP e o art. 209, RITJPI, no prazo de 05 (cinco) dias. Expedientes necessários. Cumpra-se. Teresina, 24 de março de
2017. Des. Joaquim Dias de Santana Filho Relator

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA Nº 2016.0001.001291-5
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/3ª VARA CÍVEL
REQUERENTE: ALCIONE SALES FREITAS E OUTROS
ADVOGADO(S): EDSON CARVALHO VIDIGAL FILHO (PI007102) E OUTROS
REQUERIDO: CAIXA SEGURADORA S/A
RELATOR: DES. HILO DE ALMEIDA SOUSA
DISPOSITIVO
Reitero o despacho de fls. 22, a fim de desapensar o pedido de assistência anexada ao agravo, dando baixa na distribuição e arquivando-se.
Observe-se que as fls. 23-32 do presente pedido de assistência judiciária, foram juntadas aos do Agravo de Instrumento 2016.0001.001267-8 e
renumeradas.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2015.0001.009455-1
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/2ª VARA CÍVEL
AGRAVANTE: MARIA FERREIRA DA CUNHA BARROS
ADVOGADO(S): HENRY WALL GOMES FREITAS (PI004344)
AGRAVADO: BANCO VOTORANTIM S.A.
RELATOR: DES. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES
EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM DECISÃO MONOCRÁTICA. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. AGRAVO DE
INSTRUMENTO JÁ CONHECIDO. NÃO HÁ FALAR EM ABERTURA DE PRAZO PARA QUE SE EFETUE PAGAMENTO DO PREPARO PARA
QUE SEJA REALIZADO NOVO JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE RECURSAL. EMBARGOS CONHECIDOS E IMPROVIDOS.
RESUMO DA DECISÃO
Com estes fundamentos, NEGO PROVIMENTO aos presentes embargos de declaração. Publique-se.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.013384-6
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/3ª VARA DE FAMILIA
AGRAVANTE: TERESINHA DE JESUS SOUSA
ADVOGADO(S): FELIPE MONTEIRO E SILVA (PI008346) E OUTROS
AGRAVADO: JOSÉ SOUSA E OUTROS
ADVOGADO(S): MARIA DO AMPARO RODRIGUES LIMA (PI001507) E OUTROS
RELATOR: DES. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES
EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CURATELA. EXIGÊNCIA DE PLANO DE DESPESAS MENSAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA. PRESERVAÇÃO
DOS INTERESSES DA CURATELADA. MANUTENÇÃO DA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA RECURSAL.
INDEFERIMENTO.
RESUMO DA DECISÃO
Com estes fundamentos, indefiro pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal. Oficie-se ao d. juízo de 1º grau para ciência desta decisão,
fazendo-se acompanhar a respectiva cópia. Intime-se a parte agravada, para, querendo, oferecer contrarrazões no prazo de 15 (quinze dias)
úteis (art. 1.019, II, do CPC/2015). Publique-se. Após, voltem-me os autos conclusos.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.002407-7
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/7ª VARA CÍVEL
APELANTE: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ - CEPISA
ADVOGADO(S): ELIANE MARIA DE SOUSA (PI012439) E OUTROS

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXIX - Nº 8174 Disponibilização: Sexta-feira, 24 de Março de 2017 Publicação: Segunda-feira, 27 de Março de 2017

Página 74



10.37. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.002954-3290488 

10.38. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.001036-4290715 

10.39. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.006030-9290915 

10.40. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.008571-9290946 

APELADO: ANTONIO MENDES FRAZAO
ADVOGADO(S): SARA MARIA ARAUJO MELO (PI004044)
RELATOR: DES. RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR
EMENTA
PROCESSUAL CIVIL - APELAÇÃO - RECEBIMENTO DO RECURSO EM AMBOS OS EFEITOS - ARTIGO 1.102, CAPUT E § II, DO CÓDIGO
DE PROCESSO CIVIL EM VIGOR - POSSIBILIDADE.
RESUMO DA DECISÃO
Recebo o recurso em ambos os efeitos; e, quanto a este aspecto processual, intimem-se as partes.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.002954-3
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: SÃO JOÃO DO PIAUÍ/VARA ÚNICA
REQUERENTE: JOSÉ BATISTA DOS SANTOS
REQUERIDO: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A)
RELATOR: DES. RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR
EMENTA
PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - DECISÃO RECORRIDA QUE NÃO SE ENQUADRA NAS HIPÓTESES PREVISTAS NO
ARTIGO 1.015, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL EM VIGOR - NÃO CONHECIMENTO.
RESUMO DA DECISÃO
Ante o exposto, reconheço a manifesta inadmissibilidade do presente agravo, motivo pelo qual, monocraticamente, dele não conheço, negando-
lhe seguimento, nos termos do artigo 932, inciso III, do novo Código de Processo Civil.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.001036-4
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
AGRAVANTE: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TERESINA-PI
ADVOGADO(S): JULLIANO MENDES MARTINS VIEIRA (PI007489) E OUTROS
AGRAVADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
RELATOR: DES. RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR
EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO - PROCESSUAL CIVIL - SAÚDE PÚBLICA - FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS - RESPONSABILIDADE
CONJUNTA E SOLIDÁRIA DOS ENTES FEDERADOS - TUTELA ANTECIPADA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA - DIREITO FUNDAMENTAL À
SAÚDE - PEDIDO DE REFORMA DA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA - EFEITO SUSPENSIVO DENEGADO. 1. É pacífico no Superior Tribunal de
Justiça e no Plenário do Supremo Tribunal Federal o entendimento de que a saúde pública consubstancia direito fundamental do homem e dever
do Poder Público, expressão que açambarca a União, os Estados-membros, o Distrito Federal e os Municípios, conforme dispõem os arts. 2º e
4º, da Lei n. 8.080/1990. 2. O direito fundamental como o da saúde, razão que sobrepuja, inexoravelmente, quaisquer alegações sobre
orçamento limitado e/ou reserva do possível. 3. Decisão interlocutória mantida. Efeito suspensivo negado.
RESUMO DA DECISÃO
EX POSITIS e sendo o quanto necessário asseverar, DENEGO o pedido de atribuição de efeito suspensivo e determino, apenas, a intimação da
agravada para, querendo, responder ao presente recurso, no prazo de lei. Demais intimações necessárias.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.006030-9
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: BATALHA/VARA ÚNICA
APELANTE: JAQUELINE ALVES DE ARAÚJO E OUTROS
ADVOGADO(S): JOSE ARIMATEIA DANTAS LACERDA (PI001613) E OUTROS
APELADO: TIM CELULAR S.A.
ADVOGADO(S): CLEBERT DOS SANTOS MOURA (PI009114) E OUTROS
RELATOR: DES. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES
EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA APELAÇÃO. OMISSÃO. OCORRÊNCIA. FIXAÇÃO DE PRAZO PARA
REGULARIZAÇÃO DO SERVIÇO DE TELEFONIA E MULTA PARA O CASO DE DESCUMPRIMENTO. EMBARGOS CONHECIDOS E
PROVIDOS. 1 - Os embargos declaratórios constituem recurso cabível quando houver na sentença ou no acórdão obscuridade, contradição ou
omissão sobre ponto no qual o juiz ou tribunal deveria pronunciar-se. 2 - Percebo que o acórdão embargado, efetivamente, não enfrentou as
questões apontadas. Desse modo, fixo prazo de 90 (nove) dias para que a empresa regularize o serviço de telefonia sob pena de multa diária de
R$ 500,00 (quinhentos reais), até o limite de R$ 10.000,00 (dez mil reais). Em decorrência da condenação principal, inverto os ônus
sucumbenciais e determino a condenação ao pagamento em custas e honorários advocatícios, estes fixados em 10% (dez por cento) do valor da
causa. Não há sucumbência recursal na apelação, porque a sentença hostilizada fora publicada antes da entrada em vigor do CPC/2015. 3 -
Embargos de declaração conhecidos e providos. Condeno a embargada ao pagamento de honorários sucumbenciais recursais referentes aos
presentes embargos de declaração, os quais fixo em 10% sobre o valor da causa (art. 85, §§1ºe 2º, CPC/2015).
RESUMO DA DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, em dar provimento aos presentes embargos de
declaração, com efeitos modificativos, fixando prazo de 90 (noventa) dias para que a empresa regularize o serviço de telefonia sob pena de multa
diária de R$ 500,00 (quinhentos reais), até o limite de R$ 10.000,00 (dez mil reais). Em decorrência da condenação principal, inverteram o ônus
da sucumbência e condenaram a requerida/apelada/embargada no pagamento de custas e honorários advocatícios, estes fixados em 10% (dez
por cento) do valor da causa. Não há sucumbência recursal na apelação, porque a sentença hostilizada fora publicada antes da entrada em vigor
do CPC/2015. Quanto ao provimento dos presentes embargos, por força do dispositivo no art.85, §§ 1º e 2º, CPC/2015, impõe-se a condenação
honorária sucumbencial, porquanto a embargada, em sede de contrarrazões aos aclaratórios, resistiu ao pleito recursal em comento. Assim
sendo, condenaram nos honorários advocatícios recursais em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa (Art.85, §§ 2º, 11 e 12, CPC/2015).

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.008571-9
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
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10.41. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.008692-0290978 

10.42. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.011659-5291026 

10.43. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.006034-6291072 

ORIGEM: BATALHA/VARA ÚNICA
APELANTE: MARIANA ROSA DE CASTRO E OUTROS
ADVOGADO(S): JOSE ARIMATEIA DANTAS LACERDA (PI001613) E OUTROS
APELADO: TIM NORDESTE S/A
ADVOGADO(S): ALDEMAR SOARES LIMA JÚNIOR (PI007734) E OUTROS
RELATOR: DES. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES
EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA APELAÇÃO. OMISSÃO. OCORRÊNCIA. FIXAÇÃO DE PRAZO PARA
REGULARIZAÇÃO DO SERVIÇO DE TELEFONIA E MULTA PARA O CASO DE DESCUMPRIMENTO. EMBARGOS CONHECIDOS E
PROVIDOS. 1 - Os embargos declaratórios constituem recurso cabível quando houver na sentença ou no acórdão obscuridade, contradição ou
omissão sobre ponto no qual o juiz ou tribunal deveria pronunciar-se. 2 - Percebo que o acórdão embargado, efetivamente, não enfrentou as
questões apontadas. Desse modo, fixo prazo de 90 (nove) dias para que a empresa regularize o serviço de telefonia sob pena de multa diária de
R$ 500,00 (quinhentos reais), até o limite de R$ 10.000,00 (dez mil reais). Em decorrência da condenação principal, inverto os ônus
sucumbenciais e determino a condenação ao pagamento em custas e honorários advocatícios, estes fixados em 10% (dez por cento) do valor da
causa. Não há sucumbência recursal na apelação, porque a sentença hostilizada fora publicada antes da entrada em vigor do CPC/2015. 3 -
Embargos de declaração conhecidos e providos. Condeno a embargada ao pagamento de honorários sucumbenciais recursais referentes aos
presentes embargos de declaração, os quais fixo em 10% sobre o valor da causa (art. 85, §§1ºe 2º, CPC/2015).
RESUMO DA DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, em dar provimento aos presentes embargos de
declaração, com efeitos modificativos, fixando prazo de 90 (noventa) dias para que a empresa regularize o serviço de telefonia sob pena de multa
diária de R$ 500,00 (quinhentos reais), até o limite de R$ 10.000,00 (dez mil reais). Em decorrência da condenação principal, inverteram o ônus
da sucumbência e condenaram a requerida/apelada/embargada no pagamento de custas e honorários advocatícios, estes fixados em 10% (dez
por cento) do valor da causa. Não há sucumbência recursal na apelação, porque a sentença hostilizada fora publicada antes da entrada em vigor
do CPC/2015. Quanto ao provimento dos presentes embargos, por força do dispositivo no art.85, §§ 1º e 2º, CPC/2015, impõe-se a condenação
honorária sucumbencial, porquanto a embargada, em sede de contrarrazões aos aclaratórios, resistiu ao pleito recursal em comento. Assim
sendo, condenaram nos honorários advocatícios recursais em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa (Art.85, §§ 2º, 11 e 12, CPC/2015).

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.008692-0
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: BATALHA/VARA ÚNICA
APELANTE: FRANCISCA CAROLINE DA SILVA E OUTROS
ADVOGADO(S): JOSE ARIMATEIA DANTAS LACERDA (PI001613) E OUTROS
APELADO: TIM CELULAR S.A.
ADVOGADO(S): ANA BEATRIZ PORTELA BATALHA (RJ123187) E OUTROS
RELATOR: DES. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES
EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA APELAÇÃO. OMISSÃO. OCORRÊNCIA. FIXAÇÃO DE PRAZO PARA
REGULARIZAÇÃO DO SERVIÇO DE TELEFONIA E MULTA PARA O CASO DE DESCUMPRIMENTO. EMBARGOS CONHECIDOS E
PROVIDOS. 1 - Os embargos declaratórios constituem recurso cabível quando houver na sentença ou no acórdão obscuridade, contradição ou
omissão sobre ponto no qual o juiz ou tribunal deveria pronunciar-se. 2 - Percebo que o acórdão embargado, efetivamente, não enfrentou as
questões apontadas. Desse modo, fixo prazo de 90 (nove) dias para que a empresa regularize o serviço de telefonia sob pena de multa diária de
R$ 500,00 (quinhentos reais), até o limite de R$ 10.000,00 (dez mil reais). Em decorrência da condenação principal, inverto os ônus
sucumbenciais e determino a condenação ao pagamento em custas e honorários advocatícios, estes fixados em 10% (dez por cento) do valor da
causa. Não há sucumbência recursal na apelação, porque a sentença hostilizada fora publicada antes da entrada em vigor do CPC/2015. 3 -
Embargos de declaração conhecidos e providos. Condeno a embargada ao pagamento de honorários sucumbenciais recursais referentes aos
presentes embargos de declaração, os quais fixo em 10% sobre o valor da causa (art. 85, §§1ºe 2º, CPC/2015).
RESUMO DA DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, em dar provimento aos presentes embargos de
declaração, com efeitos modificativos, fixando prazo de 90 (noventa) dias para que a empresa regularize o serviço de telefonia sob pena de multa
diária de R$ 500,00 (quinhentos reais), até o limite de R$ 10.000,00 (dez mil reais). Em decorrência da condenação principal, inverteram o ônus
da sucumbência e condenaram a requerida/apelada/embargada no pagamento de custas e honorários advocatícios, estes fixados em 10% (dez
por cento) do valor da causa. Não há sucumbência recursal na apelação, porque a sentença hostilizada fora publicada antes da entrada em vigor
do CPC/2015. Quanto ao provimento dos presentes embargos, por força do dispositivo no art.85, §§ 1º e 2º, CPC/2015, impõe-se a condenação
honorária sucumbencial, porquanto a embargada, em sede de contrarrazões aos aclaratórios, resistiu ao pleito recursal em comento. Assim
sendo, condenaram nos honorários advocatícios recursais em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa (Art.85, §§ 2º, 11 e 12, CPC/2015).

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.011659-5
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: IPIRANGA DO PIAUÍ/VARA ÚNICA
APELANTE: BANCO FICSA S.A.
ADVOGADO(S): ROMULO ASCHAFFENBURG FREIRE DE MOURA JUNIOR (PI004261) E OUTROS
APELADO: EDUVIRGENS RAIMUNDA DA CONCEIÇÃO
ADVOGADO(S): DANILO BAIÃO DE AZEVEDO RIBEIRO (PI005963) E OUTROS
RELATOR: DES. FERNANDO LOPES E SILVA NETO
EMENTA
.
RESUMO DA DECISÃO
Diante do exposto, nego seguimento ao presente Recurso Especial.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.006034-6
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: BATALHA/VARA ÚNICA
APELANTE: MARIA DA CONCEIÇÃO RODRIGUES DA CRUZ E OUTROS

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXIX - Nº 8174 Disponibilização: Sexta-feira, 24 de Março de 2017 Publicação: Segunda-feira, 27 de Março de 2017

Página 76



10.44. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.002648-7291074 

10.45. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.011071-8291119 

10.46. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.000269-0291121 

10.47. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.012194-7291134

ADVOGADO(S): JOSE ARIMATEIA DANTAS LACERDA (PI001613) E OUTROS
APELADO: TIM CELULAR S.A.
ADVOGADO(S): CLEBERT DOS SANTOS MOURA (PI009114) E OUTROS
RELATOR: DES. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES
EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA APELAÇÃO. OMISSÃO. OCORRÊNCIA. FIXAÇÃO DE PRAZO PARA
REGULARIZAÇÃO DO SERVIÇO DE TELEFONIA E MULTA PARA O CASO DE DESCUMPRIMENTO. EMBARGOS CONHECIDOS E
PROVIDOS. 1 - Os embargos declaratórios constituem recurso cabível quando houver na sentença ou no acórdão obscuridade, contradição ou
omissão sobre ponto no qual o juiz ou tribunal deveria pronunciar-se. 2 - Percebo que o acórdão embargado, efetivamente, não enfrentou as
questões apontadas. Desse modo, fixo prazo de 90 (nove) dias para que a empresa regularize o serviço de telefonia sob pena de multa diária de
R$ 500,00 (quinhentos reais), até o limite de R$ 10.000,00 (dez mil reais). Em de corrência da condenação principal, inverto os ônus
sucumbenciais e determino a condenação ao pagamento em custas e honorários advocatícios, estes fixados em 10% (dez por cento) do valor da
causa. Não há sucumbência recursal na apelação, porque a sentença hostilizada fora publicada antes da entrada em vigor do CPC/2015. 3 -
Embargos de declaração conhecidos e providos. Condeno a embargada ao pagamento de honorários sucumbenciais recursais referentes aos
presentes embargos de declaração, os quais fixo em 10% sobre o valor da causa (art. 85, §§1ºe 2º, CPC/2015).
RESUMO DA DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, em dar provimento aos presentes embargos de
declaração, com efeitos modificativos, fixando prazo de 90 (noventa) dias para que a empresa regularize o serviço de telefonia sob pena de multa
diária de R$ 500,00 (quinhentos reais), até o limite de R$ 10.000,00 (dez mil reais). Em decorrência da condenação principal, inverteram o ônus
da sucumbência e condenaram a requerida/apelada/embargada no pagamento de custas e honorários advocatícios, estes fixados em 10% (dez
por cento) do valor da causa. Não há sucumbência recursal na apelação, porque a sentença hostilizada fora publicada antes da entrada em vigor
do CPC/2015. Quanto ao provimento dos presentes embargos, por força do dispositivo no art.85, §§ 1º e 2º, CPC/2015, impõe-se a condenação
honorária sucumbencial, porquanto a embargada, em sede de contrarrazões aos aclaratórios, resistiu ao pleito recursal em comento. Assim
sendo, condenaram nos honorários advocatícios recursais em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa (Art.85, §§ 2º, 11 e 12, CPC/2015).

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.002648-7
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: PIRIPIRI/3ª VARA
REQUERENTE: ODIVAL JOSÉ DE ALENCAR ANDRADE E OUTRO
ADVOGADO(S): DANILO MENDES DE AMORIM (PI10849) E OUTRO
REQUERIDO: MUNICÍPIO DE PIRIPIRI
ADVOGADO(S): ANTONIO MENDES MOURA (PI2692)
RELATOR: DES. RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR
EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO - PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO ANULATÓRIA DE ACORDO EXTRAJUDICIAL - POSSIBILIDADE - AUSÊNCIA
DE INTERVENÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO - INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 178 DO CPC - AUSENTE O FUMUS BONI IURIS - PEDIDO DE
ANTECIPAÇÃO DA TUTELA RECURSAL DENEGADO.
RESUMO DA DECISÃO
EX POSITIS e ao tempo em que DENEGO o pedido de antecipação da tutela recursal, determino, apenas, a intimação do agravado para,
querendo, responder ao presente recurso, no prazo de 15 (quinze) dias, facultando-lhe juntar a documentação que entender necessária ao
julgamento do recurso, nos termos do artigo 1.019, inciso II, do novo Código de Processo Civil.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.011071-8
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: FRONTEIRAS/VARA ÚNICA
AGRAVANTE: JOÃO PEDRO DO NASCIMENTO
ADVOGADO(S): LORENA CAVALCANTI CABRAL (PI012751A)
AGRAVADO: BANCO ITAÚ UNIBANCO S.A.
RELATOR: DES. RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR
EMENTA
PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - DECISÃO RECORRIDA QUE NÃO SE ENQUADRA NAS HIPÓTESES PREVISTAS NO
ARTIGO 1.015, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL EM VIGOR - NÃO CONHECIMENTO.
RESUMO DA DECISÃO
Ante o exposto, reconheço a manifesta inadmissibilidade do presente agravo, motivo pelo qual, monocraticamente, dele não conheço, negando-
lhe seguimento, nos termos do artigo 932, inciso III, do novo Código de Processo Civil, revogando, via de consequência, a decisão proferida às
folhas 36/37.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.000269-0
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: SÃO JOÃO DO PIAUÍ/VARA ÚNICA
AGRAVANTE: TERESA BATISTA DOS SANTOS RODRIGUES
ADVOGADO(S): LORENA CAVALCANTI CABRAL (PI012751A)
AGRAVADO: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A)
ADVOGADO(S): JOSÉ ALMIR DA ROCHA MENDES JÚNIOR (RN000392) E OUTROS
RELATOR: DES. RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR
EMENTA
PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - DECISÃO RECORRIDA QUE NÃO SE ENQUADRA NAS HIPÓTESES PREVISTAS NO
ARTIGO 1.015, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL EM VIGOR - NÃO CONHECIMENTO.
RESUMO DA DECISÃO
Ante o exposto, reconheço a manifesta inadmissibilidade do presente agravo, motivo pelo qual, monocraticamente, dele não conheço, negando-
lhe seguimento, nos termos do artigo 932, inciso III, do novo Código de Processo Civil, revogando, via de consequência, a decisão proferida às
folhas 36/37.
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10.48. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.000293-8291136 

10.49. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.011070-6291137 

10.50. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.013753-0291139 

10.51. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.013700-1291158 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.012194-7
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: PICOS/2ª VARA
AGRAVANTE: MARIA FRANCISCA DE SOUSA
ADVOGADO(S): LORENA CAVALCANTI CABRAL (PE029497)
AGRAVADO: BANCO ITAÚ UNIBANCO S.A.
ADVOGADO(S): WILSON SALES BELCHIOR (PI009016) E OUTROS
RELATOR: DES. RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR
EMENTA
PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - DECISÃO RECORRIDA QUE NÃO SE ENQUADRA NAS HIPÓTESES PREVISTAS NO
ARTIGO 1.015, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL EM VIGOR - NÃO CONHECIMENTO.
RESUMO DA DECISÃO
Ante o exposto, reconheço a manifesta inadmissibilidade do presente agravo, motivo pelo qual, monocraticamente, dele não conheço, negando-
lhe seguimento, nos termos do artigo 932, inciso III, do novo Código de Processo Civil, revogando, via de consequência, a decisão proferida às
folhas 31/32.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.000293-8
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: SÃO JOÃO DO PIAUÍ/VARA ÚNICA
AGRAVANTE: JOVITA MARIA CLARA
ADVOGADO(S): LORENA CAVALCANTI CABRAL (PI012751A)
AGRAVADO: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A)
ADVOGADO(S): WILSON SALES BELCHIOR (PI009016)
RELATOR: DES. RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR
EMENTA
PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - DECISÃO RECORRIDA QUE NÃO SE ENQUADRA NAS HIPÓTESES PREVISTAS NO
ARTIGO 1.015, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL EM VIGOR - NÃO CONHECIMENTO.
RESUMO DA DECISÃO
Ante o exposto, reconheço a manifesta inadmissibilidade do presente agravo, motivo pelo qual, monocraticamente, dele não conheço, negando-
lhe seguimento, nos termos do artigo 932, inciso III, do novo Código de Processo Civil, revogando, via de consequência, a decisão proferida às
folhas 44/45.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.011070-6
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: FRONTEIRAS/VARA ÚNICA
AGRAVANTE: FRANCISCA MARIA DA SILVA
ADVOGADO(S): LORENA CAVALCANTI CABRAL (PI012751A)
AGRAVADO: BANCO BRADESCO S/A
RELATOR: DES. RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR
EMENTA
PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - DECISÃO RECORRIDA QUE NÃO SE ENQUADRA NAS HIPÓTESES PREVISTAS NO
ARTIGO 1.015, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL EM VIGOR - NÃO CONHECIMENTO.
RESUMO DA DECISÃO
Ante o exposto, reconheço a manifesta inadmissibilidade do presente agravo, motivo pelo qual, monocraticamente, dele não conheço, negando-
lhe seguimento, nos termos do artigo 932, inciso III, do novo Código de Processo Civil, revogando, via de consequência, a decisão proferida às
folhas 34/35.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.013753-0
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: SÃO JOÃO DO PIAUÍ/VARA ÚNICA
AGRAVANTE: RAIMUNDO MOURA DE ARAÚJO
ADVOGADO(S): LORENA CAVALCANTI CABRAL (PI012751A)
AGRAVADO: BV FINANCEIRA S/A-CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
ADVOGADO(S): MARINA BASTOS DA PORCIÚNCULA BENGHI (PE000983A) E OUTROS
RELATOR: DES. RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR
EMENTA
PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - DECISÃO RECORRIDA QUE NÃO SE ENQUADRA NAS HIPÓTESES PREVISTAS NO
ARTIGO 1.015, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL EM VIGOR - NÃO CONHECIMENTO.
RESUMO DA DECISÃO
Ante o exposto, reconheço a manifesta inadmissibilidade do presente agravo, motivo pelo qual, monocraticamente, dele não conheço, negando-
lhe seguimento, nos termos do artigo 932, inciso III, do novo Código de Processo Civil, revogando, via de consequência, a decisão proferida às
folhas 36/37.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.013700-1
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: SÃO JOÃO DO PIAUÍ/VARA ÚNICA
AGRAVANTE: ALZIRA LOPES DOS SANTOS
ADVOGADO(S): LORENA CAVALCANTI CABRAL (PI012751A)
AGRAVADO: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A)
ADVOGADO(S): PATRÍCIA GURGEL PORTELA MENDES (RN005424) E OUTROS
RELATOR: DES. RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR
EMENTA
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10.52. REVISÃO CRIMINAL Nº 2016.0001.011211-9290757 

10.53. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2017.0001.002428-4290247 

10.54. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2016.0001.013504-1290262 

10.55. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2017.0001.002858-7290442 

10.56. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2015.0001.005846-7290455 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - DECISÃO RECORRIDA QUE NÃO SE ENQUADRA NAS HIPÓTESES PREVISTAS NO
ARTIGO 1.015, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL EM VIGOR - NÃO CONHECIMENTO.
RESUMO DA DECISÃO
Ante o exposto, reconheço a manifesta inadmissibilidade do presente agravo, motivo pelo qual, monocraticamente, dele não conheço, negando-
lhe seguimento, nos termos do artigo 932, inciso III, do novo Código de Processo Civil, revogando, via de consequência, a decisão proferida às
folhas 34/35.

REVISÃO CRIMINAL Nº 2016.0001.011211-9
ÓRGÃO JULGADOR: CÂMARAS REUNIDAS CRIMINAIS
ORIGEM: TERESINA/7ª VARA CRIMINAL
REQUERENTE: FRANCISCO ERNANDES MACHADO QUEIROZ FILHO
ADVOGADO(S): GUSTAVO BRITO UCHOA (PI006150)
REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO
EMENTA
PENAL E PROCESSUAL PENAL - REVISÃO CRIMINAL - REVISOR - IMPEDIMENTO (ART. 252, I, DO CPP) - ATUAÇÃO DE CONSORTE NA
AÇÃO PENAL - REDISTRIBUIÇÃO.
RESUMO DA DECISÃO
Compulsando os autos, verifiquei a autuação de minha consorte (Lúcia Rocha Cavalcanti Macêdo) como Representante do Ministério Público na
1a Instância, consoante se vê da denúncia (fls.18/20). Conforme dispõe o art. 252, I, do Código de Processo Penal, é vedado ao juiz exercer
jurisdição no processo em que \"tiver funcionado seu cônjuge ou parente, consanguíneo ou afim, em linha reta ou colateral até terceiro grau,
inclusive, como defensor ou advogado, órgão do Ministério Público, autoridade policial, auxiliar da justiça ou perito.\" Desta forma, reputando-me
impedido de exercer função judicial neste processo, determino à SESCAR CRIMINAL que proceda a remessa dos autos ao Des. Edvaldo Pereira
de Moura, para os fins de direito. Publique-se e cumpra-se.

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2017.0001.002428-4
ÓRGÃO JULGADOR: TRIBUNAL PLENO
IMPETRANTE: TAMMYA TÉRCIA OLIVEIRA RIBEIRO DA SILVA
ADVOGADO(S): DANIELA MARIA SOARES UCHOA (PI014655)
IMPETRADO: GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES
EMENTA
CONSTITUCIONAL. MANDADO DE SEGURANÇA. ESTABILIDADE GRAVÍDICA. EXONERAÇÃO. ILEGALIDADE. RISCO DE INEFICÁCIA DA
MEDIDA. FUMUS BONI JURIS E PERICULUM IN MORA CONFIGURADOS. EFEITOS FINANCEIROS INDIRETOS. LIMINAR DEFERIDA.
RESUMO DA DECISÃO
Com estes fundamentos, DEFIRO o pedido liminar para declarar o direito à estabilidade provisória em favor da impetrante. Em consequência,
determino ao Exmo. Sr. Governador do Estado do Piauí que, no prazo de 10 (dez) dias, efetue o pagamento de quantia correspondente a todos
os direitos e vantagens (remuneração, férias, décimo terceiro salário, etc.) indevidamente não pagos desde a data da exoneração da impetrante -
01 de novembro de 2016 - até a data do cumprimento desta decisão. Daí em diante determino que sejam pagos, mensalmente, referidos direitos
e vantagens até o quinto mês (inclusive) após o parto. Expeça-se o competente mandado de cumprimento. Ficando, desde já, advertida a
autoridade impetrada de que o não cumprimento da presente ordem judicial poderá ensejar desdobramentos na esfera criminal; com repercussão
econômica no juízo cível. Expeça-se o respectivo mandado de cumprimento. Notifique-se o Exmo Sr. Governador do Estado do Piauí, então
autoridade coatora, para que preste informações a este juízo no prazo de 10 (dez) dias. Intime-se o ESTADO DO PIAUÍ para que tome ciência do
presente mandamus (art. 7º, II da Lei 12.016/09). Em seguida, encaminhem-se os autos ao d. representante do Ministério Público Superior para
emissão de parecer. Publique-se.

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2016.0001.013504-1
ÓRGÃO JULGADOR: TRIBUNAL PLENO
IMPETRANTE: MUNICÍPIO DE PRATA DO PIAUÍ-PI
ADVOGADO(S): MIRELA MENDES MOURA GUERRA (PI003401)
IMPETRADO: CONSELHEIRO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PIAUI E OUTROS
ADVOGADO(S): CID CARLOS GONCALVES COELHO (PI002844)
RELATOR: DES. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES
DISPOSITIVO
Intime-se a parte agravada/impetrante para, querendo, contrarrazoar o recurso no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do artigo 1.021, §2º,
CPC/2015. Após, retornem-me os autos. Cumpra-se.

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2017.0001.002858-7
ÓRGÃO JULGADOR: TRIBUNAL PLENO
REQUERENTE: MARCOS EUCLÉSIO LEAL
ADVOGADO(S): GUSTAVO LAGE FORTES (PI007947)
REQUERIDO: DIRETOR DO CENTRO DE SELEÇÃO DA UNIVERSIDADE DE BRASILIA/CESPE E OUTROS
RELATOR: DES. RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR
EMENTA
PROCESSUAL CIVIL - MANDADO DE SEGURANÇA - MEMBRO SUPLENTE DA COMISSÃO DE CONCURSO - SUSPEIÇÃO -
REDISTRBIUIÇÃO.
RESUMO DA DECISÃO
Considerando que, de acordo com o item 16.1.2 do Edital n. 01/2013, de 19 de julho de 2013, figuro como membro suplente da Comissão de
Outorga de Delegações de Serventias Extrajudiciais de Notas e de Registro do Estado do Piauí, DECLARO-ME suspeito para atuar neste feito,
determinando, por isto mesmo, sua remessa à Distribuição, para os devidos fins.
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10.57. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2017.0001.000940-4290547 

10.58. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2017.0001.003043-0290995 

10.59. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2017.0001.002985-3290998 

10.60. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2013.0001.005585-8291027 

11. TURMAS RECURSAIS CÍVEIS E CRIMINAIS (JUIZADOS ESPECIAIS) 
[]

11.1. Acordãos290751 

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2015.0001.005846-7
ÓRGÃO JULGADOR: TRIBUNAL PLENO
IMPETRANTE: LUANA DE SOUSA BEZERRA
ADVOGADO(S): LORENA BEZERRA VIEIRA (MS018042) E OUTROS
IMPETRADO: GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
RELATOR: DES. RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR
EMENTA
PROCESSUAL CIVIL - MANDADO DE SEGURANÇA - DESISTÊNCIA - ARTIGO 485, INCISO VIII, DO CÓóDIGO DE PROCESSO CIVIL EM
VIGOR - HOMOLOGAÇÃO.
RESUMO DA DECISÃO
EX POSITIS e de acordo com o artigo 485, inc. VIII, do Código de Processo Civil em vigor, aplicado subsidiariamente à espécie, homologo o
pedido, declaro extinto o processo e determino o arquivamento dos autos.

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2017.0001.000940-4
ÓRGÃO JULGADOR: TRIBUNAL PLENO
IMPETRANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
IMPETRADO: SECRETARIO(A) DE SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA
DISPOSITIVO
Intime-se o autor para ciência da manifestação de fl. 38, determinando que emende a inicial e junte o que entender de direito para instruir o feito,
nos termos do art. 303, § 6º, do Código do Processo Civil.

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2017.0001.003043-0
ÓRGÃO JULGADOR: TRIBUNAL PLENO
REQUERENTE: FRANCISCO ORLEANCIO RODRIGUES LEITÃO
ADVOGADO(S): ALOÍSIO LIMA VERDE BARBOSA (PI009192)
REQUERIDO: COMANDANTE GERAL DA POLICIA MILITAR DO ESTADO DO PIAUI E OUTRO
RELATOR: DES. RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR
EMENTA
MANDADO DE SEGURANÇA. CURSO DE FORMAÇÃO DE SARGENTOS. CONCURSO INTERNO. NEGATIVA DE MATRÍCULA.
INTERSTÍCIO MÍNIMO NA GRADUAÇÃO. EXIGÊNCIA EDITALÍCIA. LEI COMPLEMENTAR N. 68/2006. PEDIDO DE CONCESSÃO DE
LIMINAR. INDEFERIMENTO. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS AUTORIZADORES.
RESUMO DA DECISÃO
Destarte, INDEFIRO a medida LIMINAR reclamada, ao tempo em que determino a notificação da autoridade tida por coatora para o fim e pelo
prazo previstos no artigo 7?, n. I, da Lei n. 12.016/09, bem como a citação do Estado do Piauí, na pessoa de seu representante legal, como
litisconsorte passivo, para os termos deste mandamus.

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2017.0001.002985-3
ÓRGÃO JULGADOR: TRIBUNAL PLENO
REQUERENTE: JOÃO DE DEUS PEREIRA DE SANTANA E OUTROS
ADVOGADO(S): ARIANA LEITE E SILVA (PI011155) E OUTROS
REQUERIDO: COMANDANTE GERAL DA POLICIA MILITAR DO ESTADO DO PIAUI E OUTRO
RELATOR: DES. RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR
EMENTA
MANDADO DE SEGURANÇA. CURSO DE FORMAÇÃO DE SARGENTOS. CONCURSO INTERNO. NEGATIVA DE MATRÍCULA.
INTERSTÍCIO MÍNIMO NA GRADUAÇÃO. EXIGÊNCIA EDITALÍCIA. LEI COMPLEMENTAR N. 68/2006. PEDIDO DE CONCESSÃO DE
LIMINAR. INDEFERIMENTO. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS AUTORIZADORES. .
RESUMO DA DECISÃO
Destarte, INDEFIRO a medida LIMINAR reclamada, ao tempo em que determino a notificação da autoridade tida por coatora para o fim e pelo
prazo previstos no artigo 7?, n. I, da Lei n. 12.016/09, bem como a citação do Estado do Piauí, na pessoa de seu representante legal, como
litisconsorte passivo, para os termos deste mandamus.

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2013.0001.005585-8
ÓRGÃO JULGADOR: TRIBUNAL PLENO
IMPETRANTE: CARLOS GRANJA DUARTE
ADVOGADO(S): CLEMILSON LOPES (PI006512A) E OUTROS
IMPETRADO: GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
ADVOGADO(S): JEAN PAULO MODESTO ALVES (PI002699) E OUTROS
RELATOR: DES. HILO DE ALMEIDA SOUSA
EMENTA
.
RESUMO DA DECISÃO
Diante do exposto, nego seguimento ao Recurso Extraordinário interposto pelo Estado do Piauí.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
1ª TURMA RECURSAL CÍVEL, CRIMINAL E DE DIREITO PÚBLICO
191. RECURSO Nº 0000263-77.2016.8.18.0104 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000263-77.2016.8.18.0104 - AÇÃO DE COBRANÇA COM
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PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA, DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE MONSENHOR GIL/PI)
JUIZ - RELATOR: DR. ADERSON ANTÔNIO BRITO NOGUEIRA
RECORRENTE: MUNICÍPIO DE CURRALINHOS
ADVOGADO(A): MÁRVIO MARCONI DE SIQUEIRA NUNES E MAYARA DE SOUSA SANTOS DOUDEMENT MOUSINHO
RECORRIDO(A): MARIA DAS MERCEDES DOS SANTOS ANDRADE
ADVOGADO(A): TIAGO VALE DE ALMEIDA E ELIAS ELESBÃO DO VALLE SOBRINHO
EMENTA
PROCESSO CIVIL. ADMINISTRATIVO. RECURSO. AÇÃO DE COBRANÇA PROPOSTA POR SERVIDOR MUNICIPAL. PRELIMINAR DE
NULIDADE POR CONVERSÃO DE RITO ORDINÁRIO POR SUMARÍSSIMO. REJEITADA. PARCELAMENTO DO DÉBITO. IMPOSSIBILIDADE.
VEDAÇÃO À IMPOSIÇÃO DE OBRIGATORIEDADE DE ACEITAÇÃO DE PARCELAMENTO DE DÍVIDA, ART. 314, CC. VERBAS
REMUNERATÓRIAS ATRASADAS. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. HONORÁRIOS ADVOCATÍSIOS. FIXAÇÃO INDEVIDA EM SEDE DE 1º
GRAU NO RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS. RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO.
I - Em sede de ação de cobrança de remunerações em atraso de servidor municipal compete à Municipalidade o ônus de provar os pagamentos
realizados;
II - A responsabilidade de pagar salários e verbas dele decorrentes a servidores públicos é do ente político, independentemente de quem seja o
gestor;
III - No que se refere à fixação de honorários advocatícios em sede de primeiro grau de jurisdição tem-se por incabível tal condenação no rito do
Juizado Especial. Inteligência da primeira parte do artigo 55 da Lei n. 9.099/95.
IV - Recurso conhecido e parcialmente provido.
ACÓRDÃO
Súmula do Julgamento: "ASúmula do Julgamento: "Acordam os Componentes da 1ª Turma Recursal Cível, Criminal e de Direito Público do
Estado do Piauí, à unanimidade e em conformidade com o parecer verbal do Ministério Público, em conhecer do recurso e dar-lhe parcial
provimento nos termos do voto da Relatora. Ônus de sucumbência pela parte recorrente nos honorários advocatícios, estes em 15% sobre o
valor da condenação atualizado".
Participaram do julgamento Excelentíssimos Juízes de Direito: Dr. Aderson Antônio Brito Nogueira (Titular-Relator), Dr. João Henrique Sousa
Gomes (Titular) e Dra. Maria Luiza de Moura Mello e Freitas (Titular). Presente a Representante do Ministério Público.
Teresina (PI),28 de novembro de 2016.
Dr. Aderson Antônio Brito Nogueira
Juíz Relator
192. RECURSO Nº 0000248-11.2016.8.18.0104 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000248-11.2016.8.18.0104 - AÇÃO DE COBRANÇA COM
PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA, DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE MONSENHOR GIL/PI)
JUIZ - RELATOR: DR. ADERSON ANTÔNIO BRITO NOGUEIRA
RECORRENTE: MUNICÍPIO DE CURRALINHOS
ADVOGADO(A): MÁRVIO MARCONI DE SIQUEIRA NUNES E MAYARA DE SOUSA SANTOS DOUDEMENT MOUSINHO
RECORRIDO(A): MEIRE RUTH QUEIROZ ALVES
ADVOGADO(A): TIAGO VALE DE ALMEIDA E ELIAS ELESBÃO DO VALLE SOBRINHO
EMENTA
PROCESSO CIVIL. ADMINISTRATIVO. RECURSO. AÇÃO DE COBRANÇA PROPOSTA POR SERVIDOR MUNICIPAL. PRELIMINAR DE
NULIDADE POR CONVERSÃO DE RITO ORDINÁRIO POR SUMARÍSSIMO. REJEITADA. PARCELAMENTO DO DÉBITO. IMPOSSIBILIDADE.
VEDAÇÃO À IMPOSIÇÃO DE OBRIGATORIEDADE DE ACEITAÇÃO DE PARCELAMENTO DE DÍVIDA, ART. 314, CC. VERBAS
REMUNERATÓRIAS ATRASADAS. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. HONORÁRIOS ADVOCATÍSIOS. FIXAÇÃO INDEVIDA EM SEDE DE 1º
GRAU NO RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS. RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO.
I - Em sede de ação de cobrança de remunerações em atraso de servidor municipal compete à Municipalidade o ônus de provar os pagamentos
realizados;
II - A responsabilidade de pagar salários e verbas dele decorrentes a servidores públicos é do ente político, independentemente de quem seja o
gestor;
III - No que se refere à fixação de honorários advocatícios em sede de primeiro grau de jurisdição tem-se por incabível tal condenação no rito do
Juizado Especial. Inteligência da primeira parte do artigo 55 da Lei n. 9.099/95.
IV - Recurso conhecido e parcialmente provido.
ACÓRDÃO
Súmula do Julgamento: "ASúmula do Julgamento: "Acordam os Componentes da 1ª Turma Recursal Cível, Criminal e de Direito Público do
Estado do Piauí, à unanimidade e em conformidade com o parecer verbal do Ministério Público, em conhecer do recurso e dar-lhe parcial
provimento nos termos do voto da Relatora. Ônus de sucumbência pela parte recorrente nos honorários advocatícios, estes em 15% sobre o
valor da condenação atualizado".
Participaram do julgamento Excelentíssimos Juízes de Direito: Dr. Aderson Antônio Brito Nogueira (Titular-Relator), Dr. João Henrique Sousa
Gomes (Titular) e Dra. Maria Luiza de Moura Mello e Freitas (Titular). Presente a Representante do Ministério Público.
Teresina (PI),28 de novembro de 2016.
Dr. Aderson Antônio Brito Nogueira
Juíz Relator
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
1ª TURMA RECURSAL CÍVEL, CRIMINAL E DE DIREITO PÚBLICO
196. RECURSO Nº 0000117-36.2016.8.18.0104 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000117-36.2016.8.18.0104 - AÇÃO DE COBRANÇA COM
PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA, DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE MONSENHOR GIL/PI)
JUIZ - RELATOR: DR. ADERSON ANTÔNIO BRITO NOGUEIRA
RECORRENTE: MUNICÍPIO DE CURRALINHOS
ADVOGADO(A): RONALDO MOTA GOMES E MAYARA DE SOUSA SANTOS DOUDEMENT MOUSNHO
RECORRIDO(A): LEUSA HELENA CAMPELO DE MOURA
ADVOGADO(A): TIAGO VALE DE ALMEIDA
EMENTA
PROCESSO CIVIL. ADMINISTRATIVO. RECURSO. AÇÃO DE COBRANÇA PROPOSTA POR SERVIDOR MUNICIPAL. PRELIMINAR DE
NULIDADE POR CONVERSÃO DE RITO ORDINÁRIO POR SUMARÍSSIMO. REJEITADA. PARCELAMENTO DO DÉBITO. IMPOSSIBILIDADE.
VEDAÇÃO À IMPOSIÇÃO DE OBRIGATORIEDADE DE ACEITAÇÃO DE PARCELAMENTO DE DÍVIDA, ART. 314, CC. VERBAS
REMUNERATÓRIAS ATRASADAS. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. HONORÁRIOS ADVOCATÍSIOS. FIXAÇÃO INDEVIDA EM SEDE DE 1º
GRAU NO RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS. RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO.
I - Em sede de ação de cobrança de remunerações em atraso de servidor municipal compete à Municipalidade o ônus de provar os pagamentos
realizados;
II - A responsabilidade de pagar salários e verbas dele decorrentes a servidores públicos é do ente político, independentemente de quem seja o
gestor;
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III - No que se refere à fixação de honorários advocatícios em sede de primeiro grau de jurisdição tem-se por incabível tal condenação no rito do
Juizado Especial. Inteligência da primeira parte do artigo 55 da Lei n. 9.099/95.
IV - Recurso conhecido e parcialmente provido.
ACÓRDÃO
Súmula do Julgamento: "ASúmula do Julgamento: "Acordam os Componentes da 1ª Turma Recursal Cível, Criminal e de Direito Público do
Estado do Piauí, à unanimidade e em conformidade com o parecer verbal do Ministério Público, em conhecer do recurso e dar-lhe parcial
provimento nos termos do voto da Relatora. Ônus de sucumbência pela parte recorrente nos honorários advocatícios, estes em 15% sobre o
valor da condenação atualizado".
Participaram do julgamento Excelentíssimos Juízes de Direito: Dr. Aderson Antônio Brito Nogueira (Titular-Relator), Dr. João Henrique Sousa
Gomes (Titular) e Dra. Maria Luiza de Moura Mello e Freitas (Titular). Presente a Representante do Ministério Público.
Teresina (PI),28 de novembro de 2016.
Dr. Aderson Antônio Brito Nogueira
Juíz Relator
197. RECURSO Nº 0000124-28.2016.8.18.0104 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000124-28.2016.8.18.0104 - AÇÃO DE COBRANÇA COM
PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA, DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE MONSENHOR GIL /PI)
JUIZ - RELATOR: DR. ADERSON ANTÔNIO BRITO NOGUEIRA
RECORRENTE: MUNICÍPIO DE CURRALINHOS
ADVOGADO(A): RONALDO MOTA GOMES E MAYARA DE SOUSA SANTOS DOUDEMENT MOUSNHO
RECORRIDO(A): CLEMILDA CAMPELO DE MOURA
ADVOGADO(A): TIAGO VALE DE ALMEIDA
EMENTA
PROCESSO CIVIL. ADMINISTRATIVO. RECURSO. AÇÃO DE COBRANÇA PROPOSTA POR SERVIDOR MUNICIPAL. PRELIMINAR DE
NULIDADE POR CONVERSÃO DE RITO ORDINÁRIO POR SUMARÍSSIMO. REJEITADA. PARCELAMENTO DO DÉBITO. IMPOSSIBILIDADE.
VEDAÇÃO À IMPOSIÇÃO DE OBRIGATORIEDADE DE ACEITAÇÃO DE PARCELAMENTO DE DÍVIDA, ART. 314, CC. VERBAS
REMUNERATÓRIAS ATRASADAS. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. HONORÁRIOS ADVOCATÍSIOS. FIXAÇÃO INDEVIDA EM SEDE DE 1º
GRAU NO RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS. RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO.
I - Em sede de ação de cobrança de remunerações em atraso de servidor municipal compete à Municipalidade o ônus de provar os pagamentos
realizados;
II - A responsabilidade de pagar salários e verbas dele decorrentes a servidores públicos é do ente político, independentemente de quem seja o
gestor;
III - No que se refere à fixação de honorários advocatícios em sede de primeiro grau de jurisdição tem-se por incabível tal condenação no rito do
Juizado Especial. Inteligência da primeira parte do artigo 55 da Lei n. 9.099/95.
IV - Recurso conhecido e parcialmente provido.
ACÓRDÃO
Súmula do Julgamento: "ASúmula do Julgamento: "Acordam os Componentes da 1ª Turma Recursal Cível, Criminal e de Direito Público do
Estado do Piauí, à unanimidade e em conformidade com o parecer verbal do Ministério Público, em conhecer do recurso e dar-lhe parcial
provimento nos termos do voto da Relatora. Ônus de sucumbência pela parte recorrente nos honorários advocatícios, estes em 15% sobre o
valor da condenação atualizado".
Participaram do julgamento Excelentíssimos Juízes de Direito: Dr. Aderson Antônio Brito Nogueira (Titular-Relator), Dr. João Henrique Sousa
Gomes (Titular) e Dra. Maria Luiza de Moura Mello e Freitas (Titular). Presente a Representante do Ministério Público.
Teresina (PI),28 de novembro de 2016.
Dr. Aderson Antônio Brito Nogueira
Juíz Relator
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
1ª TURMA RECURSAL CÍVEL, CRIMINAL E DE DIREITO PÚBLICO
199. RECURSO Nº 0000053-26.2016.8.18.0104 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000053-26.2016.8.18.0104 - AÇÃO DE COBRANÇA COM
PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA, DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE MONSENHOR GIL/PI)
JUIZ - RELATOR: DR. ADERSON ANTÔNIO BRITO NOGUEIRA
RECORRENTE: MUNICIPIO DE CURRALINHOS
ADVOGADO(A): MÁRVIO MARCONI DE SIQUEIRA NUNES E RONALDO MOTA GOMES
RECORRIDO(A): GILBERTO ARRAIS DA SILVA
ADVOGADO(A): TIAGO VALE DE ALMEIDA
EMENTA
PROCESSO CIVIL. ADMINISTRATIVO. RECURSO. AÇÃO DE COBRANÇA PROPOSTA POR SERVIDOR MUNICIPAL. PRELIMINAR DE
NULIDADE POR CONVERSÃO DE RITO ORDINÁRIO POR SUMARÍSSIMO. REJEITADA. PARCELAMENTO DO DÉBITO. IMPOSSIBILIDADE.
VEDAÇÃO À IMPOSIÇÃO DE OBRIGATORIEDADE DE ACEITAÇÃO DE PARCELAMENTO DE DÍVIDA, ART. 314, CC. VERBAS
REMUNERATÓRIAS ATRASADAS. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. HONORÁRIOS ADVOCATÍSIOS. FIXAÇÃO INDEVIDA EM SEDE DE 1º
GRAU NO RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS. RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO.
I - Em sede de ação de cobrança de remunerações em atraso de servidor municipal compete à Municipalidade o ônus de provar os pagamentos
realizados;
II - A responsabilidade de pagar salários e verbas dele decorrentes a servidores públicos é do ente político, independentemente de quem seja o
gestor;
III - No que se refere à fixação de honorários advocatícios em sede de primeiro grau de jurisdição tem-se por incabível tal condenação no rito do
Juizado Especial. Inteligência da primeira parte do artigo 55 da Lei n. 9.099/95.
IV - Recurso conhecido e parcialmente provido.
ACÓRDÃO
Súmula do Julgamento: "ASúmula do Julgamento: "Acordam os Componentes da 1ª Turma Recursal Cível, Criminal e de Direito Público do
Estado do Piauí, à unanimidade e em conformidade com o parecer verbal do Ministério Público, em conhecer do recurso e dar-lhe parcial
provimento nos termos do voto da Relatora. Ônus de sucumbência pela parte recorrente nos honorários advocatícios, estes em 15% sobre o
valor da condenação atualizado".
Participaram do julgamento Excelentíssimos Juízes de Direito: Dr. Aderson Antônio Brito Nogueira (Titular-Relator), Dr. João Henrique Sousa
Gomes (Titular) e Dra. Maria Luiza de Moura Mello e Freitas (Titular). Presente a Representante do Ministério Público.
Teresina (PI),28 de novembro de 2016.
Dr. Aderson Antônio Brito Nogueira
Juíz Relator
200. RECURSO Nº 0000119-06.2016.8.18.0104 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000119-06.2016.8.18.0104 - AÇÃO DE COBRANÇA COM
PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA, DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE MONSENHOR GIL/PI)
JUIZ - RELATOR: DR. ADERSON ANTÔNIO BRITO NOGUEIRA
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12. SECRETARIA DE SERVIÇOS CARTORÁRIOS CÍVEIS 
[]

12.1. Portaria nº 03/2017290752 

12.2. AVISO DE INTIMAÇÃO290402 

12.3. AVISO DE INTIMAÇÃO290538

RECORRENTE: MUNICIPIO DE CURRALINHOS
ADVOGADO(A): MÁRVIO MARCONI DE SIQUEIRA NUNES E RONALDO MOTA GOMES
RECORRIDO(A): FRANCISMAR MARIA DE SOUSA CRUZ
ADVOGADO(A): TIAGO VALE DE ALMEIDA
EMENTA
PROCESSO CIVIL. ADMINISTRATIVO. RECURSO. AÇÃO DE COBRANÇA PROPOSTA POR SERVIDOR MUNICIPAL. PRELIMINAR DE
NULIDADE POR CONVERSÃO DE RITO ORDINÁRIO POR SUMARÍSSIMO. REJEITADA. PARCELAMENTO DO DÉBITO. IMPOSSIBILIDADE.
VEDAÇÃO À IMPOSIÇÃO DE OBRIGATORIEDADE DE ACEITAÇÃO DE PARCELAMENTO DE DÍVIDA, ART. 314, CC. VERBAS
REMUNERATÓRIAS ATRASADAS. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. HONORÁRIOS ADVOCATÍSIOS. FIXAÇÃO INDEVIDA EM SEDE DE 1º
GRAU NO RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS. RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO.
I - Em sede de ação de cobrança de remunerações em atraso de servidor municipal compete à Municipalidade o ônus de provar os pagamentos
realizados;
II - A responsabilidade de pagar salários e verbas dele decorrentes a servidores públicos é do ente político, independentemente de quem seja o
gestor;
III - No que se refere à fixação de honorários advocatícios em sede de primeiro grau de jurisdição tem-se por incabível tal condenação no rito do
Juizado Especial. Inteligência da primeira parte do artigo 55 da Lei n. 9.099/95.
IV - Recurso conhecido e parcialmente provido.
ACÓRDÃO
Súmula do Julgamento: "ASúmula do Julgamento: "Acordam os Componentes da 1ª Turma Recursal Cível, Criminal e de Direito Público do
Estado do Piauí, à unanimidade e em conformidade com o parecer verbal do Ministério Público, em conhecer do recurso e dar-lhe parcial
provimento nos termos do voto da Relatora. Ônus de sucumbência pela parte recorrente nos honorários advocatícios, estes em 15% sobre o
valor da condenação atualizado".
Participaram do julgamento Excelentíssimos Juízes de Direito: Dr. Aderson Antônio Brito Nogueira (Titular-Relator), Dr. João Henrique Sousa
Gomes (Titular) e Dra. Maria Luiza de Moura Mello e Freitas (Titular). Presente a Representante do Ministério Público.
Teresina (PI),28 de novembro de 2016.
Dr. Aderson Antônio Brito Nogueira
Juíz Relator

PORTARIA Nº 003/2017
O JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE PARNAÍBA/PI, Dr. MAURO AUGUSTO DE REZENDE, no uso de suas atribuições
legais, etc.
CONSIDERANDO a obrigação do magistrado de adequar a quantidade e situação dos processos físicos existentes na unidade com o que consta
no Sistema Themis WEB, na forma do art. 21, VII do Código de Normas da Corregedoria Geral de Justiça;
CONSIDERANDO a existência na secretaria de 09 (nove) processos julgados fisicamente, sem informação no Themisweb, cuja sentença já
transitou em julgado e foi regularmente cumprida;
RESOLVE
Art. 1º Determinar a movimentação de gabinete "50090 - Arquivamento por Correção de Acervo", em lote, nos processos que se encontram na
secretaria, julgados fisicamente, sem informação no Themis e cuja sentença foi regularmente cumprida, a seguir listados:
0001710-82.2003.8.18.0031
0000128-28.1995.8.18.0031
0001384-25.2003.8.18.0031
0002266-16.2005.8.18.2005
0000539-66.1998.8.18.0031
0002356-24.2005.8.18.0031
0001697-83.2003.8.18.0031
0001028-98.2001.8.18.0031
0001237-62.2004.8.18.0031
Art. 2º. Determinar que em todos os processos que se enquadrem na situação mencionada no artigo 1º, constem no campo "Complemento" do
Sistema Themisweb, a expressão "Correção de Acervo conforme Portaria nº 002/2015 - GJ 2ª Vara Cível de Parnaíba, datada de 04/09/2015"
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Dada e passada no Gabinete da 2ª Vara Cível da Comarca de Parnaíba-PI, aos
quatro dias do mês de setembro de dois mil e quinze.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Parnaíba-PI, 24 de março de 2017
Mauro Augusto de Rezende
Juiz de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Parnaíba/PI

AVISO DE INTIMAÇÃO
A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA REKINTE
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA. (Adv. José Wilson Cardoso Diniz - OAB/PI 2.523), Agravado, nos autos do AGRAVO DE
INSTRUMENTO Nº 2016.0001.011365-3, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Haroldo Oliveira Rehem - Relator.
DESPACHO:
\"... Tendo em vista o que dispõe o art. 1.019, Ii do CPC/15, determino à SESCAR-CÍVEL que intime a parte Agravada para, querendo, oferecer
no prazo legal, contrarrazões a este recurso. (Negritei)
Cumpra-se.
Teresina-PI, 24 de fevereiro de 2017.
Des. Haroldo Oliveira Rehem
Relator\"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 23 de março de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária - SESCAR Cível
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12.4. AVISO DE INTIMAÇÃO290546 

12.5. AVISO DE INTIMAÇÃO290585 

12.6. AVISO DE INTIMAÇÃO290599 

12.7. AVISO DE INTIMAÇÃO290662 

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA GLENDA
MASCARENHAS PARANAGUA (Adv. Débora Maria Costa Mendonça OAB/PI nº 9203 e outros), nos autos do AGRAVO INTERNO NO
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.014029-2/TERESINA, em que é Agravada a ora intimada, do despacho de fls. 298 exarado pelo
Exmo. Sr. Des. Fernando Carvalho Mendes - Relator:
DESPACHO:
\"...Intime-se a parte adversa, para, querendo, apresentar suas contrarrazões, em 15 (quinze) dias, nos termos do art. 1.021, § 2º, do CPC, bem
como apresentar manifestação, no mesmo prazo, acerca da petição de fls. 404/408.
Intime-se. Publique-se. Cumpra-se.
Após, voltem-me os autos conclusos.
Teresina, 22 de março de 2017.
Des. Fernando Carvalho Mendes
Relator\"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina (PI), 24 de março de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária da SESCAR-CÍVEL

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA JOSÉ
JOAQUIM CARVALHO LOPES (Adv. Laine Nara Santos Costa OAB/PI nº 8884), nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº
2016.0001.014016-4/TERESINA, em que é Agravado o ora intimado, do despacho de fls. 206 exarado pelo Exmo. Sr. Des. Fernando Carvalho
Mendes - Relator:
DESPACHO:
\"...intime-se a parte adversa, para, querendo, apresentar suas contrarrazões no prazo legal, nos termos do art. 1.019, inciso I, do CPC.
Intime-se. Publique-se. Cumpra-se.
Após, voltem-me os autos conclusos.
Teresina, 22 de março de 2017.
Des. Fernando Carvalho Mendes
Relator\"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina (PI), 24 de março de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária da SESCAR-CÍVEL

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA RAIMUNDO
FERNANDES LEAL (Adv. Tiago Jose Feitosa de Sa OAB/PI nº 5445), nos autos do AGRAVO INTERNO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº
2016.0001.007884-7/MONSENHOR GIL, em que é Agravado o ora intimado, do despacho de fls. 207 exarado pelo Exmo. Sr. Des. Fernando
Carvalho Mendes - Relator:
DESPACHO:
\"...determino que seja realizada a intimação do agravado internamente, RAIMUNDO FERNANDES LEAL, para, caso queira, apresentar suas
contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do artigo 1.021, § 2º, do Novo CPC.
Após, voltem-me os autos conclusos.
Cumpra-se.
Teresina, 22 de março de 2017.
Des. Fernando Carvalho Mendes
Relator\"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina (PI), 24 de março de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária da SESCAR-CÍVEL

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para os devidos
fins, que deu entrada no Protocolo Geral deste Tribunal, vindo do SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, decisão no processo de RECURSO
ESPECIAL Nº 1.503.823 - PI - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2012.0001.001946-1 - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ:
RECURSO ESPECIAL Nº 1.503.823 - PI
RELATOR : MINISTRO NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO
RECORRENTE : ESTADO DO PIAUÍ
RECORRIDO : JOSÉ GOMES DA SILVA
ADVOGADO : JOÃO DE DEUS DE SOUSA - OAB/PI 1940
ACÓRDÃO
\"... Em face do exposto, determina-se a devolução dos autos ao Tribunal de origem, com a devida baixa nesta Corte, para que, após a
publicação do acórdão representativo da controvérsia: (a) os Recursos Especiais tenham seguimento negado, caso o julgamento recorrido esteja
em conformidade com a orientação firmada pelo STJ, ou (b) para que ele seja provido, conforme o caso, quando o julgamento recorrido divergir
do entendimento firmado nesta Corte Superior de Justiça, nos termos do art. 543-C, §§7º e 8º, do CPC.
NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO
MINISTRO RELATOR\"
SESCAR-CÍVEL, Teresina, 24 de março de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária - SESCAR Cível

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.000442-0
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
APELANTE: PRISCO MEDEIROS DE MELO NETO
ADVOGADO(S): MARCUS VINÍCIUS DA SILVA RÊGO (PI005409)
APELADO: ESTADO DO PIAUÍ
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12.8. AVISO DE INTIMAÇÃO290693 

12.9. AVISO DE INTIMAÇÃO290790 

12.10. AVISO DE INTIMAÇÃO290817 

12.11. AVISO DE INTIMAÇÃO290893 

12.12. AVISO DE INTIMAÇÃO290982 

ADVOGADO(S): ARYPSON SILVA LEITE (PI007922)
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA PRISCO
MEDEIROS DE MELO NETO (Adv. MARCUS VINICIUS DA SILVA RÊGO OAB/PI 5409) Apelante ora intimado, nos autos da APELAÇÃO
CÍVEL Nº2017.0001.000442-0 do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. José James Gomes Pereira- Relator.
DESPACHO
\"... Presentes os requisitos de admissibilidade, recebo o recurso de Apelação Cível.
Assim, encaminhe-se os autos à Procuradoria Geral de Justiça, para as providências cabíveis.
Intime-se e Cumpra-se.
Teresina (PI), 23 de março de 2017.
Des. José James Gomes Pereira
Relator\"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 24 de Março de 2017.
Bela. Graziela Menezes Brito
Secretária da SESCAR-CÍVEL

AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE AGRAVO (AResp)
A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para os devidos
fins, que foi interposto Agravo, referente a Recurso Especial, nos autos do REEXAME NECESSÁRIO Nº 2010.0001.006608-9, para o Superior
Tribunal de Justiça, em que é Agravado ALBERTO MOURA LUZ (Adv. Adriano Beserra Coelho - OAB/PI 3123/99), e que os autos do referido
processo permanecerão à disposição do Agravado nesta Secretaria Cartorária Cível, para, querendo, apresentar contrarrazões, no prazo legal, a
contar da publicação do presente aviso no Diário da Justiça Eletrônico.
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 24 de março de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária - SESCAR Cível

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA FRANCISCA
DE MELO PAZ SANTOS (Adv. Elisiana Martins Ferreira Baptista OAB/PI nº 5964 e outro), nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº
2017.0001.000716-0/TERESINA, em que é Apelante o ora intimado, do despacho de fls. 238 exarado pelo Exmo. Sr. Des. José James Gomes
Pereira - Relator:
DESPACHO:
\"...recebo o recurso de Apelação Cível apenas no efeito devolutivo.
Encaminhe-se os autos à Procuradoria-Geral de Justiça para as providências cabíveis.
Intime-se. Cumpra-se.
Teresina, 22 de março de 2017.
Des. José James Gomes Pereira
Relator\"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina (PI), 24 de março de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária da SESCAR-CÍVEL

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA MARIA
MENDES PIRES DE OLIVEIRA (Adv. Daniel Magno Garcia Vale OAB/PI nº 3628 e outro) e FORJASUL CANOAS S.A. INDÚSTRIA
METALÚRGICA (Adv. Lívia da Rocha Sousa OAB/PI nº 6074 e outro), nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.000949-0/TERESINA, em
que são Apelante e Apelado os ora intimados, do despacho de fls. 71 exarado pelo Exmo. Sr. Des. José James Gomes Pereira - Relator:
DESPACHO:
\"...recebo o recurso de Apelação Cível em ambos os efeitos, nos termos dos artigos 1.012 e 1.03, do CPC.
Encaminhe-se os autos à Procuradoria-Geral de Justiça para as providências cabíveis.
Intime-se. Cumpra-se.
Teresina, 22 de março de 2017.
Des. José James Gomes Pereira
Relator\"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina (PI), 24 de março de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária da SESCAR-CÍVEL

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA MARIA DOS
REMEDIOS DE SOUSA (Adv. Jaivan Carvalho Moura OAB/PI nº 10.935 e outro), nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.000749-
3/TERESINA, em que é Apelada a ora intimada, do despacho de fls. 161 exarado pelo Exmo. Sr. Des. José James Gomes Pereira - Relator:
DESPACHO:
\"...recebo o recurso de Apelação Cível apenas no efeito devolutivo.
Encaminhe-se os autos à Procuradoria-Geral de Justiça para as providências cabíveis.
Intime-se e Cumpra-se.
Teresina, 22 de março de 2017.
Des. José James Gomes Pereira
Relator\"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina (PI), 24 de março de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária da SESCAR-CÍVEL
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12.13. AVISO DE INTIMAÇÃO291118 

12.14. AVISO DE INTIMAÇÃO291160 

12.15. AVISO DE INTIMAÇÃO290789 

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA RAIMUNDO
NONATO DE ARAUJO (Adv. Lorena Cavalcanti Cabral OAB/PI nº 12.751-A) e BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. (BANCO FINASA
BMC S.A.) (Adv. Marcelo Tostes de Castro Maia OAB/MG 63.440 e outros), nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.000856-4/PIRIPIRI,
em que são Apelante e Apelado os ora intimados, do despacho de fls. 75 exarado pelo Exmo. Sr. Des. José James Gomes Pereira - Relator:
DESPACHO:
\"...recebo o recurso de Apelação Cível em ambos os efeitos.
Não há preparo, em face do deferimento da AJG ao Apelante.
Assim, encaminhe-se os autos à Procuradoria Geral de Justiça, para as providências cabíveis.
Intime-se e Cumpra-se.
Teresina, 22 de março de 2017.
Des. José James Gomes Pereira
Relator\"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina (PI), 24 de março de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária da SESCAR-CÍVEL

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.000905-2
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: ESPERANTINA/VARA ÚNICA
APELANTE: PEDRO RIBEIRO FILHO E OUTROS
ADVOGADO(S): JOSE ARIMATEIA DANTAS LACERDA (PI001613) E OUTROS
APELADO: TIM NORDESTE S/A
ADVOGADO(S): ANA BEATRIZ PORTELA BATALHA (RJ123187) E OUTROS
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA PEDRO
RIBEIRO FILHO E OTROS (Adv. Jose Arimateia Dantas Lacerda OAB PI Nº 1613) e TIM NORDESTE S/A (Adv. Christianne Gomes da Rocha
OAB PE 20335), nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.000905-2/ESPERANTINA, em que são Apelante e Apelado os ora intimados,
despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. José James Gomes Pereira - Relator.
DESPACHO:
\"...Presentes os requisitos de admissibilidade, recebo o recurso de Apelação Cível em ambos os efeitos, nos termos dos artigos 1012 e 1013, do
CPC.
Não há preparo, uma vez que foram deferido AJG aos Apelantes.
Assim, encaminhem-se os autos à Procuradoria Geral de Justiça, para as providências cabíveis.
Intime-se e Cumpra-se.
Teresina (PI), 22 de março de 2017.
Des. José James Gomes Pereira
Relator\"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 24 de março de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.012438-9
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/5ª VARA CÍVEL
AGRAVANTE: SOCOPO AGROPECUÁRIA INDUSTRIAL LTDA.
ADVOGADO(S): MARIO ROBERTO PEREIRA DE ARAUJO (PI002209) E OUTROS
AGRAVADO: ANUAR DAHER E OUTRO
ADVOGADO(S): LIVIUS BARRETO VASCONCELOS (PI004700) E OUTROS
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA HUGO PRADO
FILHO (Adv. Débora de Sousa Rodrigues OAB PI Nº 14.768) e ANUAR DAHER (Adv. João Neto Pinheiro Napoleão Braz OAB PI Nº 7763), nos
autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.012438-9/TERESINA, em que são Agravante e Agravado os ora intimados, do despacho
exarado pelo Exmo. Sr. Des. José James Gomes Pereira - Relator .
DESPACHO:
\"...Intime-se a parte agravada internamente, (Anuar Daher e Hugo Prado Filho), através de seus advogados, para no prazo legal, querendo
apresentar a contraminuta do agravo interno de fls. 302/310.
Ato contínuo, com ou sem manifestação dos Agravados encaminhe-se o feito a Procuradoria de Justiça para os fins legais.
Cumpra-se.
Teresina (PI), 23 de março de 2017.
Des. José James Gomes Pereira
Relator\"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 24 de março de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para os devidos
fins, que deu entrada no Protocolo Geral deste Tribunal, vindo do SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, decisão no processo de AGRAVO EM
RECURSO ESPECIAL Nº 992.617 - PI - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2011.0001.002792-1 - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ:
AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 992.617 - PI
RELATORA : MINISTRA PRESIDENTE DO STJ
AGRAVANTE : ESTADO DO PIAUÍ
AGRAVADO : BARTOLOMEU PEREIRA DE SOUSA SOBRINHA
ADVOGADO : ALINE MACIEL DO NASCIMENTO E OUTROS - OAB/PI 12.895
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12.16. AVISO DE INTIMAÇÃO290267 

12.17. AVISO DE INTIMAÇÃO290583 

12.18. AVISO DE INTIMAÇÃO290712 

12.19. AVISO DE INTIMAÇÃO290894 

ACÓRDÃO
\"... NÃO CONHEÇO do recurso.
MINISTRA LAURITA VAZ
Presidente\"
SESCAR-CÍVEL, Teresina, 24 de março de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária - SESCAR Cível

AVISO DE INTIMAÇÃO
A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA HILDA MARIA
MELO CARVALHO (Adv. Alexandre Hermann Machado - OAB/PI 2.100), Agravante, e EDNALDO RODRIGO BRITO DA SILVA (Adv. Francisco
de Sales e Silva Palha Dias - OAB/PI 1.223), Agravado, nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2015.0001.001034-3, do despacho
exarado pelo Exmo. Sr. Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar - Relator.
DESPACHO:
\"... À SESCAR-Cível para desentranhar a decisão que repousa às folhas 334/336, destes autos, por não ter pertinência com este recurso.
Após, à conclusão.
Intimações necessárias.
Cumpra-se.
Teresina-PI, 20 de março de 2017.
Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
Relator\"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 23 de março de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária - SESCAR Cível

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para os devidos
fins, que deu entrada no Protocolo Geral deste Tribunal, vindo do SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, decisão no processo de AgInt no
AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 949.164 - PI - APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.004600-3 - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ:
AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 949.164 - PI
RELATOR : MINISTRO MARCO AURÉLIO BELLIZZE
AGRAVANTE : BV FINANCEIRA S/A CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
ADVOGADO : MARINA BASTOS DA PORCIÚNCULA BENGHI - OAB/PI 8203-A
AGRAVADO : GIOVANNI DE CASTRO BEZERRA
ADVOGADO : MAURÍCIO CEDENIR DE LIMA - OAB/PI 5142
ACÓRDÃO
\"... conheço do agravo para não conhecer do recurso especial.
MINISTRO MARCO AURÉLIO BELLIZZE
Relator\"
SESCAR-CÍVEL, Teresina, 24 de março de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária - SESCAR Cível

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.001059-1
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/3ª VARA CÍVEL
AGRAVANTE: DIANA KELLY CARVALHO DE SOUSA E OUTROS
ADVOGADO(S): MARIO MARCONDES NASCIMENTO (SC007701) E OUTRO
AGRAVADO: FEDERAL DE SEGUROS S. A.
RELATOR: DES. FERNANDO LOPES E SILVA NETO
A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA DIANA KELLY
CARVALHO DE SOUSA E OUTROS (Adv. Luiz Valdemiro Soares Costa OAB PI Nº 4027 A) Agravante ora intimado, nos autos do AGRAVO DE
INSTRUMENTO Nº 2016.0001.001059-1/TERESINA, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Fernando Lopes e Silva Neto - Relator .
DESPACHO:
\"...Isto posto, com base no art. 932, parágrafo único, do CPC, intimem-se as partes agravantes para, no prazo de 05 dias, apresentarem o novo
endereço da parte agravada.
Teresina (PI), 15 de março de 2017.
Des. Fernando Lopes e Silva Neto
Relator\"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 24 de março de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.013514-4
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: OEIRAS/1ª VARA
AGRAVANTE: BRADESCO ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA
ADVOGADO(S): MARIA LUCILIA GOMES (PI003974A) E OUTROS
AGRAVADO: ANTONIO FERNANDES DOS SANTOS FILHO
ADVOGADO(S): NÉLIO NATALINO FONTES GOMES RODRIGUES (PI009228)
RELATOR: DES. FERNANDO LOPES E SILVA NETO
A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA BRADESCO
ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA (Adv. Amandio Ferreira Tereso Junior OAB PI Nº 8449) Agravante ora intimado, nos autos do
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12.20. AVISO DE INTIMAÇÃO290944 

12.21. AVISO DE INTIMAÇÃO290997 

12.22. AVISO DE INTIMAÇÃO290265 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.013514-4/OEIRAS, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Fernando Lopes e Silva Neto -
Relator .
DESPACHO:
\"...Assim sendo, determino que seja a parte agravante, através de seu causídico, intimada para, no prazo de 05 (cinco) dias, suprir as referidas
irregularidades processuais, sob pena de não conhecimento do presente recurso do Agravo de Instrumento, nos termos do art. 932, parágrafo
único, do Novo Código de Processo Civil.
À SES , para as providências cabíveis.
Após o transcurso do prazo, certifique-se se houve ou não manifestação da parte agravante e, após, voltem-me os autos conclusos.
Cumpra-se.
Teresina (PI), 15 de março de 2017.
Des. Fernando Lopes e Silva Neto
Relator\"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 24 de março de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.013456-5
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: BARRAS/VARA ÚNICA
AGRAVANTE: BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADO(S): RAFAEL SGANZERLA DURAND (PI008204A) E OUTROS
AGRAVADO: MARIA DE JESUS RIBEIRO SAMPAIO
ADVOGADO(S): FRANCISCO INACIO ANDRADE FERREIRA (PI008053)
RELATOR: DES. FERNANDO LOPES E SILVA NETO
A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA BANCO DO
BRASIL S/A (Adv. Rafael Sganzerla Durand OAB PI Nº 8204 A) Agravante ora intimado, nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº
2016.0001.013456-5/BARRAS, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Fernando Lopes e Silva Neto - Relator .
DESPACHO:
\"...Assim sendo, determino que seja a parte agravante, através de seu causídico, intimado para, no prazo de 05 (cinco) dias, suprir as referidas
irregularidades processuais, sob pena de não conhecimento do presente recurso, nos termos do art. 932, parágrafo único, do Codigo de
Processo Civil.
À SESCAR-CÍVEL, para as providências cabíveis.
Teresina (PI), 20 de março de 2017.
Des. Fernando Lopes e Silva Neto
Relator\"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 24 de março de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.013297-0
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/10ª VARA CÍVEL
APELANTE: AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS S. A.
ADVOGADO(S): ALESSANDRA AZEVEDO ARAÚJO FURTUNATO (PI011826A) E OUTROS
APELADO: JOSÉ CARLOS CAVALCANTE LIMA FILHO
RELATOR: DES. RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR
A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA AYMORÉ
CREDITO, FINANCIMENTO E INVESTIMENTO S.A. (Adv. ALESSANDRA AZEVEDO ARAÚJO FURTUNATO OAB/PI 11.826-A E OUTROS)
Apelante ora intimado, nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº2016.0001.013297-0 do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Raimundo Nonato da
Costa Alencar- Relator.
DESPACHO
\"... Diga o apelante sobre a certidão de folha 95v.
Intime-se e cumpra-se
Teresina (PI), 17 de março de 2017.
Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
Relator\"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 24 de Março de 2017.
Bela. Graziela Menezes Brito
Secretária da SESCAR-CÍVEL

AVISO DE INTIMAÇÃO
A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA JOSE GARCIA
SANTANA E OUTRO (Adv. Gilson Fonseca Barbosa Filho - OAB/PI 7.132), Autor, e IVALDO FELÍCIO BORGES (Adv. Raissa Brito Borges -
OAB/PI 9.894), Réu, nos autos da AÇÃO RESCISÓRIA Nº 2015.0001.003294-6, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Raimundo Nonato da
Costa Alencar - Relator.
DESPACHO:
\"... Digam as partes sobre o opinativo ministerial retro.
Intimem-se e cumpra-se.
Teresina-PI, 22 de março de 2017.
Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
Relator\"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 23 de março de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
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12.23. AVISO DE INTIMAÇÃO290980 

12.24. AVISO DE INTIMAÇÃO290468 

12.25. AVISO DE INTIMAÇÃO290489 

12.26. AVISO DE INTIMAÇÃO290634 

Secretária - SESCAR Cível

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para os devidos
fins, que deu entrada no Protocolo Geral deste Tribunal, vindo do SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, decisão no processo de RECURSO
ESPECIAL Nº 1.641.421 - PI - AÇÃO RESCISÓRIA Nº 2012.0001.003398-6 - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ:
RECURSO ESPECIAL Nº 1.641.421 - PI
RELATOR : MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
RECORRENTE : ESTADO DO PIAUÍ
RECORRIDO : EDUARDO FERREIRA DE SOUSA
ADVOGADO : ANDERSON LEANDRO SARAIVA SOARES - OAB/PI 9372
ACÓRDÃO
\"... dou provimento ao recurso especial, nos termos da fundamentação.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Relator\"
SESCAR-CÍVEL, Teresina, 24 de março de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária - SESCAR Cível

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE Nº 2017.0001.002949-0
ÓRGÃO JULGADOR: TRIBUNAL PLENO
REQUERENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL PIAUÍ
ADVOGADO(S): FRANCISCO LUCAS COSTA VELOSO (PI007104) E OUTROS
REQUERIDO: MUNICÍPIO DE TERESINA-PI E OUTRO
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA ORDEM DOS
ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL PIAUI (Adv. FRANCISCO LUCAS DA COSTA VELOSO OAB/PI 7.104 E OUTROS) Requerente ora
intimado, nos autos da AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE Nº2017.0001.002949-0 do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. José
James Gomes Pereira- Relator.
DESPACHO
\"... Não obstante a relevância dos fatos e circunstâncias articulados na carta inicial, ad cautelam, deixo para apreciar o pedido e liminar após
manifestação dos interessados.
Notifiquem-se o Município e a Câmara, ambos de Teresina/PI por seus respectivos representantes, para, no prazo de 30 (trinta) dias,
prestarem as informações necessárias.
Após, com ou sem as informações, dê-se vistas a douta Procuradoria-Geral de Justiça para manifestação no prazo de lei.
Notifique-se, Intime-se e Cumpra-se.
Teresina (PI), 20 de março de 2017.
Des. José James Gomes Pereira
Relator\"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 24 de Março de 2017.
Bela. Graziela Menezes Brito
Secretária da SESCAR-CÍVEL

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA VALTEMBERG
DE BRITO FIRMEZA (Adv. Everaldo Barbosa Dantas OAB/PI nº 2228), nos autos dos MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2016.0001.007847-
1/TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em que é Impetrante o ora intimado, do despacho de fls. 112 exarado pelo Exmo. Sr. Des.
José James Gomes Pereira - Relator:
DESPACHO:
\"...Intime-se o Impetrante, por seu patrono para, no prazo legal, querendo, apresentar contraminuta ao Agravo Interno interposto pelo Estado do
Piauí às fls. 107/111.
Cumpra-se.
Teresina, 16 de março de 2017.
Des. José James Gomes Pereira
Relator\"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina (PI), 24 de março de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária da SESCAR-CÍVEL

MANDADO DE SEGURANÇA COLETIVO Nº 2016.0001.000188-7
ÓRGÃO JULGADOR: TRIBUNAL PLENO
IMPETRANTE: SINPOLPI-SINDICATO DOS POLICIAIS CIVIS DE CARREIRA DO ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): EZEQUIAS DE ASSIS ROSADO (PI002893) E OUTROS
IMPETRADO: SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E PREVIDÊNCIA D ESTADO DO PIAUÍ E OUTROS
ADVOGADO(S): PAULO HENRIQUE SÁ COSTA (PI013864)
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA SINDICATO
DOS POLICIAIS CIVIS DE CARREIRA DO ESTADO DO PIAUI- SINPOLPI (Adv. CARLOS LACERDA AVELINO OAB/PI 10590 E OUTROS)
Impetrante ora intimado, nos autos do MANDADO DE SEGURANÇA COLETIVO Nº2016.0001.000188-7 do despacho exarado pelo Exmo. Sr.
Des. José James Gomes Pereira- Relator.
DESPACHO
\"... Intime-se o Impetrante, por seu representante legal, para, no prazo legal, manifestar-se acerca da prejudicial suscita no petitório de fls.
147/150 e documento a ele inclusos, ex vi do art. 933, CPC.
Cumpra-se.
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12.27. AVISO DE INTIMAÇÃO290661 

12.28. AVISO DE INTIMAÇÃO290814 

12.29. AVISO DE INTIMAÇÃO290870 

12.30. AVISO DE INTIMAÇÃO290996 

Teresina (PI), 17 de março de 2017.
Des. José James Gomes Pereira
Relator\"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 24 de Março de 2017.
Bela. Graziela Menezes Brito
Secretária da SESCAR-CÍVEL

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA FRANCISCO
SOUSA SILVA (Adv. Rodrigo Martins Evangelista - OAB/PI 6624), Impetrante, nos autos do MANDADO DE SEGURANÇA Nº
2013.0001.006170-6, do despacho exarado pelo Exma. Sra. Desa. Eulália Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro - Relatora.
DESPACHO:
\"... Diante da petição de fls. 366/370, intime-se o Impetrante para se manifestar sobre a impugnação à execução apresentada pelo Estado do
Piauí, no prazo de 15 (quinze) dias.
Intime-se e cumpra-se.
Teresina/PI, 22 de março de 2017.
Desa. EULÁLIA MARIA RIBEIRO GONÇALVES NASCIMENTO PINHEIRO
Relatora\"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 24 de março de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária - SESCAR Cível

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para os devidos
fins, que deu entrada no Protocolo Geral deste Tribunal, vindo do SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, decisão no processo de AgInt no
AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 768.119 - PI - MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2013.0001.006384-3 - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
PIAUÍ:
AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 768.119 - PI
RELATOR : MINISTRO SÉRGIO KUKINA
AGRAVANTE : ESTADO DO PIAUÍ
AGRAVADO : MARIA DAS GRAÇAS SOARES DA SILVA
ADVOGADO : MARCUS VINICIUS ANDRADE SOUZA - OAB/PI 7951
ACÓRDÃO
\"... acordam os Ministros da Primeira TURMA do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, negar provimento ao agravo interno...
MINISTRSÉRGIO KUKINA
Relator\"
SESCAR-CÍVEL, Teresina, 24 de março de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária - SESCAR Cível

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para os devidos
fins, que deu entrada no Protocolo Geral deste Tribunal, vindo do SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, decisão no processo de RECURSO EM
MANDADO DE SEGURANÇA Nº 49.102 - PI - MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2014.0001.001702-3 - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ:
RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA Nº 49.102 - PI
RELATORA : MINISTRA REGINA HELENA COSTA
RECORRENTE : ASTRID CASSANDRA NERY RAMOS E OUTROS
ADVOGADO : LUCAS DE ALMENDRA FREITAS PIRES - OAB/PI 8242
RECORRIDO : O ESTADO DO PIAUÍ
ACÓRDÃO
\"... NEGO SEGUIMENTO ao Recurso Ordinário em mandado de Segurança.
MINISTRA REGINA HELENA COSTA
Relatora\"
SESCAR-CÍVEL, Teresina, 24 de março de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária - SESCAR Cível

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2015.0001.010604-8
ÓRGÃO JULGADOR: TRIBUNAL PLENO
IMPETRANTE: LAURO RODOLPHO SOARES LOPES
ADVOGADO(S): VICENTE RIBEIRO GONCALVES NETO (PI004393) E OUTRO
IMPETRADO: GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
RELATOR: DES. FERNANDO LOPES E SILVA NETO
A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA LAURO
RODOLPHO SOARES LOPES (Adv. Vitor Tabatinga do Rego Lopes OAB PI Nº 6989) Impetrante ora intimado, nos autos do MANDADO DE
SEGURANÇA Nº 2015.0001.010604-8/TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Fernando
Lopes e Silva Neto - Relator.
DESPACHO:
\"...concedo vista dos presentes autos ao aludido advogado, no prazo de 05 (cinco) dias.
Após o decurso do prazo, retornem-me os autos com urgência, para sua inclusão em pauta de julgamento.
Intimem-se. Cumpra-se.
Teresina (PI), 08 de março de 2017.
Des. Fernando Lopes e Silva Neto
Relator\"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 24 de março de 2017.
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13. DEPARTAMENTO DE PRECATÓRIO 
[]

13.1. AVISO DE INTIMAÇÃO290816 

14. JUIZOS DE DIREITO DA CAPITAL 
[]

14.1. Devolução de autos290239 

14.2. AVISO DE INTIMAÇÃO290508 

14.3. EDITAL DE PROCLAMAS290654 

Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

PRECATÓRIO Nº 2016.0001.012291-5
ÓRGÃO JULGADOR: PRESIDÊNCIA
ORIGEM: TERESINA/2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
REQUERENTE: GERSON ALVES DE FREITAS
ADVOGADO(S): ELISSANDRA CARDOSO FIRMO (PI006256)
REQUERIDO: ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. PRESIDENTE
\"(...)Pelo exposto, DEFIRO o pedido de preferência do exequente GERSON ALVES DE FREITAS, para que seu nome seja incluído na lista
preferencial de pagamento, considerando-se a data em que foi recebida a petição de fls. 64/65 neste Departamento de Precatórios para
fins de receber o adiantamento de seu crédito, observando o limite de R$ 16.593,93 (dezesseis mil, quinhentos e noventa e três reais e
noventa e três centavos). Recebido este valor, aguarde o restante do crédito na ordem cronológica regular de apresentação dos precatórios,
quando então será atualizado para fins de pagamento.
ENCAMINHEM-SE os autos à Contadoria do Departamento de Precatórios para que proceda ao destaque do valor de R$ 16.593,93
(dezesseis mil, quinhentos e noventa e três reais e noventa e três centavos), correspondente a 3 (três) RPV\'S, do crédito total da
exequente, discriminando, quando devido, o imposto de renda e o desconto previdenciário sobre o referido valor, nos termos do art. 32, incisos I e
IV, da Resolução 115/2010, do CNJ.
INTIME-SE o exequente GERSON ALVES DE FREITAS para, no prazo de 5 (cinco) dias, apresentar os dados bancários necessários ao
pagamento acompanhado de cópia de documento de identificação com indicação de CPF, ou optar pela expedição de Alvará Judicial.
Intime-se. Cumpra-se.
Teresina PI, 23 de março de 2017.
Desembargador ERIVAN LOPES
Presidente do TJPI\"

Proceda o advogado Dr. GUSTAVO BRITO UCHOA, OAB: 6150 a devolução dos autos de nº. 0009174-04.2015.8.18.0140, no prazo de 48
horas, retirados em carga na data de 22/02/2017,sob pena de busca e apreensão.

O Secretário da 2ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, de ordem do MM. Juíza Dra. ELVIRA MARIA OSÓRIO P. M.
CARVALHO, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA os Srs. Advogados abaixo nominados, para
devolver, no prazo de 03(três) dias, os autos dos processos relacionados que se encontram em carga, para serem correicionados, sob as
penalidades legais. E para constar, Eu, MÁRCIO CORDEIRO RODRIGUES DA SILVA, Analista Judicial, digitei e conferi o presente aviso.
TERESINA, 24 de MARÇO de 2017.

FRANCISCO RENAN BARBOSA DA SILVA OAB/PI10030 0009862-63.2015.8.18.0140

MARIA MARCILIA DE ALENCAR DOS SANTOS OAB/PI 11293 0003705-40.2016.8.18.0140

JHOSE CARDOSO DE MELLO NETTO . OAB/PI 10.528-A/MA 0006579-03.2013.8.18.0140

MARIA DO AMPARO SOARES LIMA OAB/PI 2136. 0008483-39.2005.8.18.0140

LILIAN ÉRICA LIMA RIBEIRO OAB/PI 3508. 0020639-15.2012.8.18.0140

WANDER NEGREIROS PAES LANDIM OAB/PI 12583. 0000150-98.2005.8.18.0140

MARIA JEANE DE ALMONDES SOUSA OAB/PI 9159 0016197-16.2006.8.18.0140

DRA. LARISSA CASTELO BRANCO NAPOLEÃO DO REGO OAB/PI 4580 0013189-02.2004.8.18.0140

ALBERTO CID RIBEIRO DIAS OAB/PI 2312/92 0011320-57.2011.8.18.0140

CRISTIANE MARIA MARTINS FURTADO OAB/PI 3323. 0014634-55.2004.8.18.0140

IVONE ARAÚJO LAGES, Oficial do 3° Cartório do Registro civil das Pessoas Naturais, da Cidade e Comarca de Teresina Capital do Estado do
Piauí, na forma da Lei, etc...
FAZER SABER quem pretendem casar-se e apresentaram documentos exigidos pelo art. 1.525 do Código Civil Brasileiro, os nubentes abaixo
relacionados: 01) ROMEU TAVARES DE LIMA NETO e MERCIA SILVA DO NASCIMENTO ele, SOLTEIRO, 'XXXXXXXXXX, filho de JOÃO DE
ARRUDA E LIMA e EDNA MARIA OLIVEIRA LIMA; ela, SOLTEIRA, XXX, filha JADILSON MEDEIROS DO NASCIMENTO e MARIA DAS
MERCÊS SILVA DO NASCIMENTO . 02) FRANCISCO AIRTON ALVES DE MESQUITA e JOSENÍ CUSTÓDIO DE OLIVEIRA ele, SOLTEIRO,
TÉCNICO EM RADIOLOGIA, filho de FRANCISCO MESQUITA PESSOA e MARIA DO CARMO ALVES DE LIMA; ela, SOLTEIRA, TÉCNICA EM
RADIOLOGIA, filha PEDRO JOSÉ DE OLIVEIRA NETO e JOSEFA CUSTÓDIO DE OLIVEIRA. 03) ELIAS DE SOUSA SILVA e LUCILENE
BARBOSA DE SOUSA ele, SOLTEIRO, PEDREIRO, filho de LUIZ GONZAGA DA SILVA e MARIA DO SOCORRO DA SILVA ; ela, SOLTEIRA,
LAVRADORA, filha CELSO FRANCISCO BARBOSA e MARIA DE LOURDES SOUSA . 04) ISAÍAS RODRIGUES CAMPOS e NECY DE FÁTIMA
SOUSA ele, SOLTEIRO, PEDREIRO, filho de ADEMAR RODRIGUES DA SILVA e MARIA DE JESUS CAMPOS DA SILVA ; ela, SOLTEIRA, DO
LAR, filha DOMINGOS GONÇALVES DE SOUSA e MARIA DE FÁTIMA SOARES DE SOUSA 05) DANIEL NUNES MATOS e NAYRANA
KELLY DE SOUSA ARAÚJO ele, SOLTEIRO, XXXXXXX, filho de MANOEL PEREIRA DE MATOS e MARIA DE NAZARÉ NUNES MATOS ; ela,
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SOLTEIRA, ESTUDANTE, filha GILMAR COSTA ARAÚJO e LUCIANA QUELMA DE SOUSA ARAÚJO 06) ANDERSON ADRIANE DOS
SANTOS BEZERRA e GEYCIANE CAROLINE COSTA OLIVEIRA ele, SOLTEIRO, AUXILIAR ADMINISTRATIVO, filho de FRANCISCO
PEREIRA BEZERRA e LUZIA MARIA DOS SANTOS BEZERRA; ela, SOLTEIRA, ESTETICISTA, filha JOSÉ DE RIBAMAR FERREIRA DE
OLIVEIRA e MARIA DOS MILAGRES DA COSTA OLIVEIRA 07) JONATHAS ARAÚJO RODRIGUES e RUTY ESCÓRCIO COSTA ele,
SOLTEIRO, ESTUDANTE, filho de ELIAS RODRIGUES ADELINA e LUCINETE ARAUJO SILVA RODRIGUES; ela, SOLTEIRA, VENDEDORA,
filha EDILSON DE BRITO COSTA e LAUDENILDE DE BRITO ESCÓRCIO COSTA 08) JUAREZ DE SOUSA SILVA e ALBERTINA
RODRIGUES DE SOUSA ele, SOLTEIRO, PEDREIRO, filho de LUIZ GONZAGA DA SILVA e MARIA DO SOCORRO DA SILVA ; ela,
SOLTEIRA, LAVRADORA, filha FRANCISCO RODRIGUES DO NASCIMENTO e MARIA VALENTINA DE SOUSA 09) JOSIAS DE OLIVEIRA
COSTA e ANA KARLENY GONÇALVES SILVA ele, SOLTEIRO, AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, filho de DOMINGOS JOSÉ DA COSTA e
RITA MARIA DE OLIVEIRA ; ela, SOLTEIRA, OPERADORA DE BACKOFFICE, filha ANTONIO CUSTÓDIO DA SILVA e MARIA DINA
GONÇALVES SILVA 10) DIONE WELLINGTON MENDES er JOSELANE CAMPOS DA SILVA BATISTA ele, SOLTEIRO, PEDREIRO, filho de
MARIA DO SOCORRO MENDES; ela, SOLTEIRA, DO LAR, filha JOSÉ MARQUES BATISTA e FRANCISCA ALVES CAMPOS DA SILVA . 11)
FRANCISCO VIEIRA BRITO e DÉBORA COSTA CARVALHO ele, SOLTEIRO, PROFESSOR, filho de MARIA DE FÁTIMA VIEIRA BRITO; ela,
SOLTEIRA, PROFESSORA, filha FRANCISCO VIEIRA DE CARVALHO e FRANCISCA COSTA CARVALHO, 12) ODACIR MELO SOARES e
FRANCISCA MARIA RODRIGUES DE MOURA ele, SOLTEIRO, XX, filho de TEOFILO RIBEIRO SOARES e MARIA SOARES MELO ; ela,
SOLTEIRA, XXXXXXX, filha FRANCISCO INÁCIO DE MOURA e MARIA DO AMPARO RODRIGUES DE MOURA , 13) ÁLVARO CAVALCANTE
BARROS e LUCIANA DE PAIVA CARVALHO ele, SOLTEIRO, SUPERVISOR DE OPERAÇÕES, filho de ARISTIDES LUIS DE BARROS e
ALDERINA CAVALCANTE ALMEIDA BARROS ; ela, SOLTEIRA, XXXXXXXX, filha LUIS RIBEIRO DE CARVALHO e MARIA DE PAIVA
VIVEIROS CARVALHO, 14) JOSÉ DA CRUZ SILVA e MARIA DA CRUZ ALVES LIMA ele, SOLTEIRO, PSICOLOGO, filho de ARMANDO
ALVES E SILVA e MARIA NEUSA CUSTÓDIO SILVA ; ela, SOLTEIRA, XXX, filha FRANCISCO ALVES LIMA e ANTONIA PEREIRA LIMA, 15)
HAILTON SIQUEIRA SANTOS e VALDIRENE PEREIRA DE SOUSA ele, SOLTEIRO, VIGILANTE , filho de ANTONIO SANTOS e RAIMUNDA
BEATRIZ SIQUEIRA SANTOS; ela, SOLTEIRA, AUXILIAR ADMINISTRATIVA, filha VALDIR PEREIRA DE SOUSA e MARIA DA CONCEIÇÃO
SANTOS SOUSA, 16) JOSÉ NILSON PORTO FERNANDES JÚNIOR e LETICIA DE SOUSA UCHOA ele, SOLTEIRO, DENTISTA, filho de
JOSÉ NILSON PORTO FERNANDO e ROZANGELA BENTO MONTEIRO PORTO FERNANDES ; ela, SOLTEIRA, ARQUITETA, filha PAULO
RÉGIO RODRIGUES UCHÔA e CARMEM CÉLIA MORAIS DE SOUSA UCHOA, 17) JOSÉ RIBAMAR ALVES DO MONTE e ZENEIDE ALVES
CARVALHO ele, SOLTEIRO, FERREIRO ARMADOR, filho de MARIA DO SOCORRO ALVES DO MONTE; ela, DIVORCIADO, DO LAR, filha
PEDRO SEBASTIÃO DE CARVALHO ew ESPEDITA ALVES CARVALHO, 18) TÂNDERSON RITTIERI CAMÊLO SOARES e ANTONIA
RAYANE SOUSA MONTE ele, SOLTEIRO, DENTISTA, filho de JOSÉ IVAN SOARES e ANTONIA CAMPELO SOARES; ela, SOLTEIRA,
ANALISTA ADMINISTRATIVA, filha ANTONIO EDMILSON SOARES MONTE e MARIA JOSUNETE SOUSA, 19) PABLO HENRIQUE
MONTEIRO DOS SANTOS e MAURA ADRIELLY ROCHA BLAMIRES ele, SOLTEIRO, ZELADOR, filho de FRANCISCA MONTEIRO DOS
SANTOS; ela, SOLTEIRA, ESTUDANTE, filha MAURO CELSO MENDES BLAMIRES e SOLANGE MARIA FREITAS DE OLIVEIRA , 20)
THIAGO RICELLY RODRIGUES e ANDREZA ALVES DE SOUZA ele, SOLTEIRO, PIZZAIOLO , filho de LUIS GONZAGA FILHO e MARIA DO
SOCORRO RODRIGUES LIMA; ela, SOLTEIRA, PROMOTORA DE VENDAS, filha JOÃO FRANCISCO FERNANDES DE SOUZA e MARIA DE
FÁITMA ALVES, 21) THIAGO LIMA ARAÚJO e BRENDA PEREIRA DA SILVA COSTA ele, SOLTEIRO, MILITAR, filho de EDMILSON SOUSA
ARAUJO e MARIA DAS GRAÇAS LIMA ARAUJO; ela, SOLTEIRA, XXXXXXXX, filha JOÃO BATISTA DA SILVA COSTA e MELTA PEREIRA DA
SILVA , 22) ANDERSON VITOR DOS SANTOS e EDIANE MIZELLE BARBOSA SANTOS ele, SOLTEIRO, EDITOR DE CICLONISMO, filho de
FRANCISCO JOSÉ DOS SANTOS e MARIA DE LOURDES DOS SANTOS ; ela, SOLTEIRA, OPERADORA DE CAIXA, filha ROSILENE
BARBOSA SANTOS Teresina, 23 de MARÇO de 2017. .
IVONE ARAÚJO LAGES
- O F I C I A L -

Processo nº 0006003-05.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO ITAUCARD S.A
Advogado(s): ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO(OAB/SÃO PAULO Nº 192649), NELSON PASCHOALOTTO(OAB/SÃO PAULO Nº
108911)
Requerido: JORGE LUIS NUNES
Advogado(s): VINICIUS CABRAL CARDOSO(OAB/PIAUÍ Nº 5618)
DESPACHO
01 - Ante a certidão de fl. 61, intime-se a parte autora, via advogado, para requerer o que entender de direito ou optar pela conversão da ação de
busca e apreensão em ação executiva, nos termos do art. 4º do Decreto-Lei 911/69, no prazo de 10 dias.
02 -Intime-se.
Teresina, 22 de março de 2017.
EDSON ALVES DA SILVA
Juiz de Direito da 10ª Vara Cível

Processo nº 0004134-70.2017.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: LOJAS JM - JORGE JOSÉ DA SILVA MERCADORIAS - EIRELI
Advogado(s): MARIA HILDENY ALVES PEREIRA DANTAS(OAB/PIAUÍ Nº 15120)
Réu: BANCO MERCEDES BENZ DO BRASIL S/A
Advogado(s):
Ao lume do exposto, com fundamento no art. 321 do novo Código de Processo Civil, determino que a parte autora emende a inicial, no prazo de
15 (quinze) dias, fornecendo cópia da petição de aditamento, a fim de se completar a contrafé, tudo sob pena de indeferimento da petição inicial
(parágrafo único do artigo citado), nos seguintes termos:
a) apresentar a planilha de cálculo discriminando o valor total da dívida, calculada com base na taxa média apurada pelo Banco Central, na data
do financiamento, se esta for mais vantajosa do que a pactuada, especificando, no que couber, a taxa de juros remuneratórios e/ou de juros de
mora que considera abusiva; e especificar a taxa média de mercado divulgada pelo Banco Central, a título de juros remuneratórios;
b) corrigir o valor da causa, constando como valor da causa o montante correspondente ao proveito econômico almejado (art. 292, II, do NCPC),
por consequência, comprovar o pagamento das custas processuais;
c) comprovar o depósito das parcelas vencidas, no valor tido como incontroverso, bem assim realizar o depósito das que vierem a vencer no
curso da ação, por ser pressuposto processual para a tramitação de ações revisionais (art. 330, § 3°, do NCPC).
Em qualquer caso, e desde que atendida à determinação de emenda supra, o pedido de liminar somente será apreciado após a citação do réu.
Após, com ou sem emenda, voltem-me os autos.
Teresina, 22 de março de 2017.
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14.6. DESPACHO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA290271 

14.7. DESPACHO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA290272 

14.8. SENTENÇA - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA290273 

14.9. DESPACHO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA290276 

14.10. DESPACHO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA290277 

14.11. DECISÃO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA290286 

EDSON ALVES DA SILVA
Juiz de Direito da 10ª Vara Cível

Processo nº 0020334-89.2016.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO BRADESCO S. A.
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Executado(a): R P MIDEA DIGITAL E SERVIÇOS
Advogado(s):
Tendo em vista a inexistência de recurso no sistema bancário, a teor do bloqueio on line frustrado (Bacenjud), defiro o requerimento de penhora
de veículo após consulta pelo sistema RENAJUD. Se positivo o resultado, expeça-se o mandado competente. Se frustrada a medida, intime-se o
autor para requere o que entender de direito, em 15 dias.

Processo nº 0028513-80.2014.8.18.0140
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: CEPISA - COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 8816)
Executado(a): EDNA MARIA SILVA DE SOUSA
Advogado(s):
Tendo em vista a inexistência de recurso no sistema bancário, a teor do bloqueio on line frustrado (Bacenjud), defiro o requerimento de penhora
de veículo após consulta pelo sistema RENAJUD. Se positivo o resultado, expeça-se o mandado competente. Se frustrada a medida, intime-se o
autor para requere o que entender de direito, em 15 dias.

Processo nº 0027653-11.2016.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: USAFLEX - INDUSTRIA & COMERCIO S/A.
Advogado(s): HERIVELTO PAIVA(OAB/RIO GRANDE DO SUL Nº 40212)
Executado(a): IVAN B. MAGALHÃES CALÇADOS - EPP, IVAN BARBOSA MAGALHÃES
Advogado(s):
1. Homologo, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a transação objeto do termo de acordo de fls. 194/196, celebrada nestes autos
pelas partes acima nominadas, todas devidamente qualificadas e representadas.
2. Em consequência, declararo suspensa a execução durante o prazo concedido pelo exequente para que o executado cumpra voluntariamente a
obrigação, na hipótese, até 10/04/2019, nos termos do art. 922, I, do NCPC.

Processo nº 0012955-97.2016.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: CEPISA - COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ
Advogado(s): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507)
Réu: MARIA LINDALVA DA PAZ FERREIRA
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA ESTADUAL(OAB/PIAUÍ Nº )
Intimem-se as partes para, no prazo de 05 (cinco) dias, informarem a realização, ou não, do acordo extrajudicial a que faz alusão a ata de
audiência de fl. 144, juntando a respctiva minuta de acordo.
Após, com ou sem manifestação, voltem-me os autos conclusos.

Processo nº 0002336-11.2016.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: GERDAU AÇOS LONGOS S.A
Advogado(s): MARIA CRISTINA TAVARES DE LIRA(OAB/PERNAMBUCO Nº 15517)
Executado(a): ARTEFACO ESTRUTURA METALICA LTDA
Advogado(s):
Objetivando materializar o que fora deliberado nos pronunciamentos de fls. 58/59, que resultou, inclusive, em pesquisa positiva de de veículos do
executado (fls. 60/62), defiro parcialmente o pleito de fls. 80/81 e determino a consulta de endereço constantes do cadastro do DETRAN, via
RENAJUD. Se positivo o resultado, expeça-se o mandado competente. Se frustrada a medida, intime-se o autor para requere o que entender de
direito, em 15 dias.

Processo nº 0016643-67.2016.8.18.0140
Classe: Despejo por Falta de Pagamento Cumulado Com Cobrança
Autor: MANOEL VALCIDES CANUTO
Advogado(s): PATRICIA CAVALCANTE PINHEIRO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3184)
Réu: G G C ALVES E CIA LTDA ME, GERALDO GUTTENBERG CHAVES ALVES
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA ESTADUAL(OAB/PIAUÍ Nº 0), DEFENSORIA PÚBLICA ESTADUAL(OAB/PIAUÍ Nº )
Ao lume do exposto, conheço dos embargos de declaração em apreço e, no mérito, dou-lhes provimento, declarando a omissão na sentença de
fls. 165/166, para deliberar que os itens "b" e "c" do dispositivo passem a ter a redação infra, além de incluir o item "d" no referido provimento
judicial:
b) Com fundamento no art. 63, § 1º da Lei nº 8.245/91, determinar a expedição de mandado de despejo, devendo constar o prazo de 15 (quinze)
dias para desocupação voluntária, findo o qual, contado da data da notificação, será efetuado o despejo, ficando desde já autorizado, se
necessário, o emprego de força policial, inclusive arrombamento, nos termos do art. 65 da lei nº 8.245/91, devendo o imóvel ser restituído com os
reparos necessários a se compatibilizar com o Laudo de Vistoria de Entrada, sem prejuízo de perdas e danos em caso de descumprimento;
c) condenar a ré G G C ALVES E CIA LTDA ME ao pagamento do aluguéis e acessórios, no valor de R$ 25.216,55 (vinte e cinco mil, duzentos e
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14.12. DECISÃO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA290288 

14.13. DESPACHO MANDADO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA290318 

14.14. SENTENÇA - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA290363 

14.15. SENTENÇA - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA290371 

14.16. DESPACHO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA290373 

14.17. DECISÃO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA290374

dezesseis reais e cinquenta e cinco centavos), correspondentes aos aluguéis e IPTU em atraso, além dos débitos vencidos relativos ao consumo
de água e energia elétrica, sem prejuízo dos aluguéis e acessórios eventualmente vincendos, devendo ser abatido o valor de R$ 9.600,00 (nove
mil e seiscentos reais) depositado a título de caução que fora prestada na forma de Título de Capitalização;
d) determinar o envio de ofício à Instituição Financeira SUL AMERICA CAPITALIZAÇÃO S.A. para que pague ao suplicante MANOEL VALCIDES
CANUTO o valor de R$ 9.600,00, correspondente ao título de capitalização da do em garantia (fls. 127/138), devidamente atualizado, no prazo de
05 (cinco) dias;
Intimações necessárias.

Processo nº 0001153-39.2015.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/CEARÁ Nº 17314)
Executado(a): CARAVELLE CENTRO DE FORMACAO DE CONDUTORES TREINAMENTOS E EVENTOS LTDA, JOAO JOSE FERREIRA
LUSTOSA
Advogado(s): HERCYLIETHE PALOMMA HELYSAROMMA ROSSA(OAB/PIAUÍ Nº 11085), EMANUELLA MORAES LOPES(OAB/PIAUÍ Nº
6429)
Pois bem. Entendo que a decisão atacada não merece reparos.
É que a decisão de fls. 143/144 foi proferida após análise minuciosa de cada requerimento formulado pelo embagante/exequente atinente à
penhora online, restrição de veículos e consulta de bens via INFOJUD, não havendo que se falar em omissão ou contradição, especialmente no
ponto que indeferiu a busca pelo sistema INFOJUD, deixando claro que a referida pesquisa repercute no sigilo fiscal dos executados, cuja
limitação só se impõe diante de circunstâncias excepcionalíssimas e após o esgotamento de todos os meios admitidos em direito, tendentes a
encontrar bens penhoráveis do devedor, conduta esta, cabível ao próprio exequente.
Ao lume do exposto, conheço dos embargos de declaração em apreço e, no mérito, nego-lhes provimento, por entender que na decisão de fls.
143/144 não há obscuridade a ser esclarecida, contradição a ser eliminada, omissão a ser suprida e nem erro material a ser corrigido, mantendo-
se por seus próprios fundamentos.
Intimações necessárias.

Processo nº 0003826-34.2017.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: KIRTON BANK S/A - BANCO MULTIPLO
Advogado(s): PEDRO ROBERTO ROMÃO(OAB/SÃO PAULO Nº 209551)
Requerido: F O DE CARVALHO RESTAURANTE
Advogado(s):
DESPACHO
01 - Em análise aos autos, extrai-se o pagamento da quase totalidade do valor correspondente às parcelas decorrente do contrato de alienação
fiduciária (91%- fl. 03), sendo razoável tentar uma conciliação entre as partes, razão pela qual, designo audiência de conciliação para o dia 25 de
abril de 2017 às 09h:30min, na sala de audiência desta Vara.
02 - Na referida audiência não havendo acordo, o processo seguirá seu curso obedecendo ao rito previsto no Decreto Lei nº 911/1969.
P.R.I. Cumpra-se.
Teresina, 22 de março de 2017.
EDSON ALVES DA SILVA
Juiz de Direito da 10ª Vara Cível

Processo nº 0028838-84.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOAQUIM GOMES DA SILVA
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Réu: B V. FINANCEIRA S.A
Advogado(s):
Ao lume do exposto, e ante a inércia da parte autora em emendar a inicial, indefiro a inicial e julgo extinto o processo sem resolução de mérito,
com base no art. 485, I, c/c o art. 321, parágrafo único, ambos do Novo Código de Processo Civil.

Processo nº 0023491-70.2016.8.18.0140
Classe: Embargos à Execução
Autor: I. M. TERRAPLENAGEM LTDA
Advogado(s): ANA CECÍLIA LOPES DE MEDEIROS ALBUQUERQUE(OAB/RIO GRANDE DO NORTE Nº 10986)
Réu: CN PETRÓLEO, RAIMUNDO NETO E SILVA NOGUEIRA LIMA
Advogado(s):
Ao lume do exposto, e ante a inércia da parte autora em emendar a inicial, indefiro a inicial e julgo extinto o processo sem resolução de mérito,
com base no art. 485, I, c/c o art. 321, parágrafo único, ambos do Novo Código de Processo Civil.

Processo nº 0020334-89.2016.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO BRADESCO S. A.
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Executado(a): R P MIDEA DIGITAL E SERVIÇOS
Advogado(s):
Em complemento ao despacho proferido nesta data, objetivando materializar o despacho inicial (fl. 76), determino a restrição de transferência dos
veículos pesquisados via RENAJUD.
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14.18. SENTENÇA - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA290376 

14.19. SENTENÇA - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA290383 

14.20. SENTENÇA - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA290393 

14.21. SENTENÇA - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA290399 

Processo nº 0004625-77.2017.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S/A
Advogado(s): ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7036), ODIMILSOM ALVES PEREIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8799)
Requerido: CRISTIANE DE ARAUJO MENDES CIPRIANO CESAR
Advogado(s): ANTONIO HAROLDO GUERRA LÔBO(OAB/CEARÁ Nº 15166), GILSON DE SENA ROSA NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 15246)
Ante o exposto, declaro esta Vara incompetente para processar e julgar a Ação de Busca e Apreensão de nº 0004625-77.2017.0140, por
entender ser prevento o referido juízo. Via de consequência, determino a remessa dos presentes autos, ao Juízo da 5ª Vara Cível, com as
devidas cautelas legais.
P.R. I e Cumpra-se.
Teresina, 22 de março de 2017.
EDSON ALVES DA SILVA
Juiz de Direito da 10ª Vara Cível

Processo nº 0025512-19.2016.8.18.0140
Classe: Despejo por Falta de Pagamento Cumulado Com Cobrança
Autor: FRANCISCO HENRIQUE DO PRADO
Advogado(s): PATRICIA CAVALCANTE PINHEIRO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3184)
Réu: ADÃO DE SOUSA PEREIRA, PEDRO MURILO DOS SANTOS
Advogado(s):
Ao lume do exposto, com fundamento no art. 487, I, do Código de Processo Civil, julgo PROCEDENTES os pedidos autorais para:
a) declarar a rescisão do contrato de locação firmado entre as partes, ante a ausência de pagamento dos aluguéis e acessórios (lei nº 8.245/91,
art. 9º, inciso III);
b) Com fundamento no art. 63, § 1º da Lei nº 8.245/91, determinar a expedição de mandado de despejo, devendo constar o prazo de 15 (quinze)
dias para desocupação voluntária, findo o qual, contado da data da notificação, será efetuado o despejo, ficando desde já autorizado, se
necessário, o emprego de força policial, inclusive arrombamento, nos termos do art. 65 da lei nº 8.245/91;
c) condenar o réu ADÃO DE SOUSA PEREIRA ao pagamento do aluguéis e acessórios, no valor de R$ 12.007,05, correspondentes aos aluguéis
e IPTU em atraso, além dos débitos vencidos relativos ao consumo de água e energia elétrica, sem prejuízo dos aluguéis e acessórios
eventualmente vincendos;
Relativamente ao débito da parte ré, se verificada a ocorrência da prévia atualização do débito quando do ajuizamento da ação, a correção
monetária e os juros de mora devem incidir a partir da citação e não do vencimento dos aluguéis, sob pena de bis in idem, sendo os juros
moratórios no percentual de 1% ao mês e a correção monetária com base no IGPM, sem incidir a multa contratual, eis que devidamente já
contabilizada na planilha de débito juntada pelo autor.
Face a sucumbência, condeno a parte ré ao pagamento de custas e honorários advocatícios, estes fixados em 10% sob o valor atualizado da
causa, conforme me faculta o § 2º do art. 85 do CPC.
Publique-se, registre-se e intimem-se.

Processo nº 0029248-45.2016.8.18.0140
Classe: Embargos à Execução
Autor: JOSE REIS FERNANDES DE SOUSA
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Réu: BANCO BV FINANCEIRA S.A
Advogado(s):
Ao lume do exposto, com fundamento no art. 485, IV, do NCPC, declaro extinto o feito sem resolução de mérito, ante a falta do recolhimento de
custas.

Processo nº 0024826-27.2016.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): HELVECIO VERAS DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 4202)
Réu: MAGNO DOS SANTOS SILVA
Advogado(s):
Ao lume do exposto, com fundamento no § 2º do art. 701 do Novo Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE a ação monitória,
CONSTITUINDO o título executivo judicial de PLENO DIREITO, convertendo-se o mandado inicial em mandado executivo, prosseguindo-se da
forma prevista na Parte Especial, Livro I, Título II do Novo Código de Processo Civil, a teor do § 8° do art. 702, mesmo diploma.
Verificada a ocorrência da prévia atualização do débito quando do ajuizamento da ação, a correção monetária e os juros de mora devem incidir a
partir da citação e não do vencimento das faturas, sob pena de bis in idem, sendo os juros moratórios no percentual de 1% ao mês e a correção
monetária com base no IGPM.
Face a sucumbência, condeno a parte ré ao pagamento de custas e honorários advocatícios, estes fixados em 10% sob o valor atualizado da
causa, conforme me faculta o § 2º do art. 85 do NCPC.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.

Processo nº 0001280-06.2017.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSE WILSON DA SILVA AZEVEDO
Advogado(s): ROMULO DE SOUSA MENDES(OAB/PIAUÍ Nº 8005)
Réu: B V. FINANCEIRA S.A
Advogado(s):
Ao lume do exposto, ante a negativa do Autor em emendar a inicial, indefiro a inicial e julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, com
base no art. 485, I, c/c o art. 321, parágrafo único, ambos do Novo Código de Processo Civil.
Sem honorários, por não ter sido angularizada a relação processual. Custas pela parte autora.
Transitado em julgado esta, dê-se baixa na respectiva distribuição, após, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.
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14.22. SENTENÇA - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA290400 

14.23. SENTENÇA - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA290403 

14.24. SENTENÇA - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA290406 

14.25. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA290651 

14.26. DESPACHO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA290690 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.
Teresina, 23 de março de 2017.
EDSON ALVES DA SILVA
Juíza de Direito da 10ª Vara Cível

Processo nº 0027098-91.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BRADESCO
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/CEARÁ Nº 17314), HYNGRYSS SHIRLEY LIMA SANCHEZ RAMIRES(OAB/PIAUÍ Nº 14392)
Requerido: SERVI SAN LTDA, FRANCISCO DE ASSIS VERAS FORTES, SERVI-SAN VIGILANCIA E TRANSPORTADORA DE VALORES
LTDA
Advogado(s):
Ao lume do exposto, homologo, por sentença, para que produza os seus efeitos jurídicos e legais, a negociação firmada entre as partes (fls.
75/79) declarando extinto o processo com resolução do mérito, nos termos do art. 487, III, "b" do NCPC.
Cada parte arcará com os honorários advocatícios de seus respectivos patronos conforme o referido acordo.
Ficam as partes dispensadas do pagamento das custas finais (art. 90, §3º, NCPC).
P.R.I.
Teresina, 23 de março de 2017.
EDSON ALVES DA SILVA
Juiz de Direito da 10ª Vara Cível

Processo nº 0020140-89.2016.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: DISTRIBUIDORA DON MANUEL LTDA
Advogado(s): CAROLINA LAGO CASTELLO BRANCO(OAB/PIAUÍ Nº 3405)
Réu: M DA C MORAES DE LEMOS PAIVA ME, MARIA DA CONCEIÇÃO MORAES DE LEMOS PAIVA
Advogado(s):
Ao lume do exposto, com fundamento no § 2º do art. 701 do Novo Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE a ação monitória,
CONSTITUINDO o título executivo judicial de PLENO DIREITO, convertendo-se o mandado inicial em mandado executivo, prosseguindo-se da
forma prevista na Parte Especial, Livro I, Título II do Novo Código de Processo Civil, a teor do § 8° do art. 702, mesmo diploma.
Verificada a ocorrência da prévia atualização do débito quando do ajuizamento da ação, a correção monetária e os juros de mora devem incidir a
partir da citação e não do vencimento das faturas, sob pena de bis in idem, sendo os juros moratórios no percentual de 1% ao mês e a correção
monetária com base no IGPM.
Face a sucumbência, condeno a parte ré ao pagamento de custas e honorários advocatícios, estes fixados em R$ 1.000,00, ante o irrisório
proveito econômico, conforme me faculta os §§ 2º e 8º do art. 85 do NCPC.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.

Processo nº 0017007-39.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: CNF - ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS NACIONAL LTDA
Advogado(s): JEFERSON ALEX SALVIATO(OAB/SÃO PAULO Nº 236655)
Requerido: CARLOS MAGNO ROCHA
Advogado(s):
Ao lume do exposto, homologo, por sentença, para que produza os seus efeitos jurídicos e legais, a negociação firmada entre as partes (fls.
96/99) declarando extinto o processo com resolução do mérito, nos termos do art. 487, III, "b" do NCPC.
Cada parte arcará com os honorários advocatícios de seus respectivos patronos conforme o referido acordo. Sem custas.
P.R.I.
Teresina, 23 de março de 2017.
EDSON ALVES DA SILVA
Juiz de Direito da 10ª Vara Cível

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0015643-66.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO TOYOTA DO BRASIL S/A
Advogado(s): MARILI RIBEIRO TABORDA(OAB/PIAUÍ Nº 7900)
Requerido: ANTONIO LUIS PINHO LIMA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAR A PARTE AUTORA PARA NO PRAZO DE 15 DIAS MANIFESTAR-SE SOBRE O INTEIRO TEOR DA
CERTIDÃO A SEGUIR TRANSCRITA;"CERTIFICO E DOU FÉ QUE HÁ IMPOSSIBILIDADE DE DAR CUMPRIMENTO AO RESPEITAVEL
DESPACHO JUDICIAL RETRO, EM VIRTUDE DE NÃO CONSTAR NOS AUTOS INFORMAÇÕES QUE VIABILIZEM REALIZAR A CONSULTA
ATRAVÉS DO SISTEMA "SIEL", TAIS QUAIS DATA DE NASCIMENTO OU NOME DA MÃE DA PARTE RÉ"

Processo nº 0024037-62.2015.8.18.0140
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: ABELARDO NETO SILVA
Advogado(s): ABELARDO NETO SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10970)
Executado(a): LUCIANO FEREINA DA SILVA
Advogado(s): FERNANDA VALERIA CURY JACINTO(OAB/PIAUÍ Nº 12488)
Vistos etc,
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14.27. DESPACHO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA290720 

14.28. SENTENÇA - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA290867 

14.29. SENTENÇA - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA290874 

14.30. SENTENÇA - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA290900 

01 - Intime-se o devedor (executado), via advogado, para, no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o pagamento do montante do débito da memória
discriminada às fls. 65/66, acrescido de custas, se houver (art. 523, NCPC). Não ocorrendo o pagamento no prazo legal, o débito será acrescido
de multa de 10% e honorários advocatícios no mesmo percentual, o que deve ser consignado no respectivo mandado.
02 - Decorrido o prazo retro sem o pagamento do débito, expeça-se, desde logo, mandado de penhora e avaliação, seguindo-se os atos de
expropriação (§ 3º, art. 523, NCPC).
03 - Consigne-se ainda, que, transcorrido o prazo previsto no art. 523 sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que
o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação (art. 525, NCPC).
04 - Cumpra-se.

Processo nº 0022596-46.2015.8.18.0140
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507), ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 8816)
Executado(a): MARIA DO SOCORRO LIMA SOUSA
Advogado(s):
Vistos etc,
01 - Intime-se o devedor (executado), pessoalmente, para, no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o pagamento do montante do débito da memória
discriminada às fls. 73/76, acrescido de custas, se houver (art. 523, NCPC). Não ocorrendo o pagamento no prazo legal, o débito será acrescido
de multa de 10% e honorários advocatícios no mesmo percentual, o que deve ser consignado no respectivo mandado.
02 - Decorrido o prazo retro sem o pagamento do débito, expeça-se, desde logo, mandado de penhora e avaliação, seguindo-se os atos de
expropriação (§ 3º, art. 523, NCPC).
03 - Consigne-se ainda, no referido mandado, que, transcorrido o prazo previsto no art. 523 sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15
(quinze) dias para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação (art. 525,
NCPC).
04 - Cumpra-se.

Processo nº 0025905-41.2016.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: TICKET SERVIÇOS S/A
Advogado(s): DANIEL DE ANDRADE NETO(OAB/SÃO PAULO Nº 220265)
Réu: INDUPOST - INDÚSTRIA DE POSTES E GALPÕES LTDA
Advogado(s):
Ao lume do exposto, com fundamento no § 2º do art. 701 do Novo Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE a ação monitória,
CONSTITUINDO o título executivo judicial de PLENO DIREITO, convertendo-se o mandado inicial em mandado executivo, prosseguindo-se da
forma prevista na Parte Especial, Livro I, Título II do Novo Código de Processo Civil, a teor do § 8° do art. 702, mesmo diploma.
Verificada a ocorrência da prévia atualização do débito quando do ajuizamento da ação, a correção monetária e os juros de mora devem incidir a
partir da citação e não do vencimento das faturas, sob pena de bis in idem, sendo os juros moratórios no percentual de 1% ao mês e a correção
monetária com base no IGPM.
Face a sucumbência, condeno a parte ré ao pagamento de custas e honorários advocatícios, estes fixados em 10% sob o valor atualizado da
causa, conforme me faculta o § 2º do art. 85 do CPC.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.

Processo nº 0030115-38.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: BRADESCO ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA
Advogado(s): MARIA LUCILIA GOMES(OAB/SÃO PAULO Nº 84206), FRANCISCO J. P. FREITAS MAGALHAE(OAB/CEARÁ Nº 13651)
Requerido: AFONSO NETO RODRIGUES DANTAS
Advogado(s):
Vistos, etc.
Homologo a desistência da ação (fl. 57) para fins do art. 200, parágrafo único, do Novo Código de Processo Civil.
Declaro, em consequência, extinto o processo, sem resolução de mérito, com fundamento no art. 485, VIII, do Novo Código de Processo Civil.
Recolham-se as custas de lei e, após, proceda-se ao desentranhamento dos documentos que instruíram a inicial, se houver requerimento.
Torno sem efeito a decisão de fls. 51/52 que concedeu a liminar de busca e apreensão devendo ser recolhido o mandado sem cumprimento e
dado baixa em eventuais restrições incidentes sobre o veículo.
P.R.I e, certificado o trânsito em julgado, arquive-se, observadas as formalidades legais.
Teresina, 24 de março de 2017.
EDSON ALVES DA SILVA
Juiz de Direito da 10ª Vara Cível

Processo nº 0023809-53.2016.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: DON MANUEL MEDICAMENTOS LTDA
Advogado(s): CAROLINA LAGO CASTELLO BRANCO(OAB/PIAUÍ Nº 3405)
Réu: R.M. VIANA E A. DE L. M. V.SILVA LTDA ME(FARMÁCIA DO TRABALHADOR)
Advogado(s):
Ao lume do exposto, com fundamento no § 2º do art. 701 do Novo Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE a ação monitória,
CONSTITUINDO o título executivo judicial de PLENO DIREITO, convertendo-se o mandado inicial em mandado executivo, prosseguindo-se da
forma prevista na Parte Especial, Livro I, Título II do Novo Código de Processo Civil, a teor do § 8° do art. 702, mesmo diploma.
Verificada a ocorrência da prévia atualização do débito quando do ajuizamento da ação, a correção monetária e os juros de mora devem incidir a
partir da citação e não do vencimento das faturas, sob pena de bis in idem, sendo os juros moratórios no percentual de 1% ao mês e a correção
monetária com base no IGPM.
Face a sucumbência, condeno a parte ré ao pagamento de custas e honorários advocatícios, estes fixados em R$ 1.000,00, ante o irrisório
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14.31. DESPACHO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA290911 

14.32. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA290955 

14.33. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA291032 

14.34. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA291107 

14.35. DESPACHO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA291157 

14.36. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA291193 

14.37. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA290320 

proveito econômico, conforme me faculta os §§ 2º e 8º do art. 85 do NCPC.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.

Processo nº 0004498-76.2016.8.18.0140
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: DELTA DAS CONSTRUÇOES, CEPISA - COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ
Advogado(s): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640), EMANUELE GOMES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10995)
Executado(a): OLIVEIRA MENESES DIAGNOSTICOS LTDA ME, VALDEMAR DA CRUZ PEREIRA, MARIA HELENA SOARES PEREIRA
Advogado(s): LUCIANO CLEITON SOARES MAIA(OAB/PIAUÍ Nº 12429)
Vistos etc,
01 - Intime-se o devedor (executado), via advogado, para, no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o pagamento do montante do débito da memória
discriminada às fls. 153/155, acrescido de custas, se houver (art. 523, NCPC). Não ocorrendo o pagamento no prazo legal, o débito será
acrescido de multa de 10% e honorários advocatícios no mesmo percentual, o que deve ser consignado no respectivo mandado.
02 - Decorrido o prazo retro sem o pagamento do débito, expeça-se, desde logo, mandado de penhora e avaliação, seguindo-se os atos de
expropriação (§ 3º, art. 523, NCPC).
03 - Consigne-se ainda, que, transcorrido o prazo previsto no art. 523 sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que
o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação (art. 525, NCPC).
04 - Cumpra-se.

Processo nº 0000434-86.2017.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: TERESINA ADMINISTRADORA DE SHOPPING CENTERS LTDA, HIXPROTECH TECNOLOGIA EM SERVIÇOS DE LIMPEZA EIRELI
Advogado(s): MÁRIO AUGUSTO SOEIRO MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 1529), ALEXANDRE DE ALMEIDA RAMOS(OAB/PIAUÍ Nº 3271)
Réu:
Advogado(s):
Intime-se a parte Autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, se manifestar sobre a Certidão do Oficial de Justiça retro, fornecendo novo
endereço, se for o caso.

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0027813-70.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCIMAR BACELAR LIMA
Advogado(s): RAIMUNIZA CARNEIRO FROTA(OAB/PIAUÍ Nº 5452)
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A
Advogado(s): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA(OAB/PARÁ Nº 13034)
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAR A PARTE RÉ, ATRAVÉS DO SEU BASTANTE PROCURADOR, PARA NO PRAZO DE 10 DIAS RECOLHER AS
CUSTAS DE LEI NO VALOR DE R$395,40, SOB PENA DE INSCRIÇÃO DO DÉBITO NA DIVIDA ATIVA DO ESTADO.

Processo nº 0017640-84.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA
Advogado(s): HIRAN LEAO DUARTE(OAB/CEARÁ Nº 10422), ELIETE SANTANA MATOS(OAB/CEARÁ Nº 10423)
Requerido: JOSELITO DE ALMEIDA RAMOS
Advogado(s):
Recolha a parte interessada as custas relativas à expedição da Carta Precatória, no prazo de 05 (cinco) dias.

Processo nº 0029122-92.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARCAL FERNANDO DE CASTRO MECEDO
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Réu: B.V. FINANCEIRA S.A
Advogado(s):
01 - Indefiro a retratação pretendida no recurso de apelação interposto, ao tempo em que mantenho a sentença de fls.40 por seus próprios
fundamentos (NCPC, art. 331, caput).
02 - Cite(m)-se o(s) apelado(s) para apresentar resposta ao recurso (NCPC, art. 331, §1°), observando-se o prazo de 15 dias (NCPC, art. 1.010,
§1°).
03 - Após, com ou sem resposta, encaminhem-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí (CPC, art. 1.010, §3°).

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0010906-83.2016.8.18.0140
Classe: Embargos à Execução
Autor: CARLOS LAGES DE CARVALHO JUNIOR
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Réu: SUL FINANCEIRA S.A CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): FRANCISCO GOMES COELHO(OAB/CEARÁ Nº 1745)
ATO ORDINATÓRIO: Faço vistas dos autos ao Procurador da parte apelada para, no prazo de 15 (quinze) dias, querendo, apresentar
contrarrazões à apelação retro.
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14.41. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA290668 

14.42. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA290684 

14.43. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA290765 

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0006003-83.2008.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: BENEDITO FELIPE DE SOUSA
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 434405)
Requerido: BANCO VOTORANTIN S.A
Advogado(s): DANIEL JOSE DO ESPIRITO SANTO CORREIA(OAB/PIAUÍ Nº 4825)
DECISÃO: Fls.229/231. Intime-se o autor, por advogado, para no prazo de 15(quinze) dias apresentar o contrato bancário objeto da lide, sob
pena de extinção do processo sem resolução do mérito, na forma do art. 321, §1, c/c art. 485, I, CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0020316-15.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: FRANCISCO DA SILVA ARAUJO
Advogado(s): LEILANE COELHO BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 8817)
Requerido: BANCO SAFRA S/A
Advogado(s): BRUNO HENRIQUE DE OLIVEIRA VANDERLEI(OAB/PERNAMBUCO Nº 21678), JOSEAM CATANHEDE DE
OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4396)
DECISÃO DE FL. 220/222: Intime-se o réu, por advogado, constituído às fls.197, para que apresente cópia legível do contrato firmado
entre as partes no prazo de 10 (dez) dias a fim de que seja analisada eventual abusividade das cláusulas controvertidas na inicial.
Advirta-o que no caso de descumprimento serão tidas como verdadeiras as alegações iniciais. O réu deverá, em igual prazo, informar
se o valor depositado pelo autor, conforme consta no ofício do Banco do Brasil às fls.212 é suficiente para saldar o débito. Intimem-se.

Processo nº 0023490-56.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: WENCESLAU FERREIRA PORTELA
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Réu: BANCO PANAMERICANO S A
Advogado(s): MAURICIO COIMBRA GUILHERME FERREIRA(OAB/MINAS GERAIS Nº 91811 )
ATO ORDINATÓRIO Faço vistas ao Procurador da parte apelada para, querendo, apresentar contrarrazões à apelação(juntada em 23/03/2017),
no prazo de 15 (quinze) dias.

Processo nº 0011113-19.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉLIA SARAIVA E SILVA
Advogado(s): THIAGO BUHATEN(OAB/PIAUÍ Nº 12615)
Réu: TOPCONN ENGENHARIA E INCORPORAÇAO LTDA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO Faço vista dos autos à parte autora, para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o documento juntado à(s) fl(s).
118-126 e 128-129 , quais sejam 11 ARs devolvidos sem efetivação.

Processo nº 0002274-34.2017.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: DISTRIBUIDORA PIAUIENSE DE BATERIAS LTDA
Advogado(s): MARCIEL BARROS DE ALCANTARA(OAB/PIAUÍ Nº 13128)
Réu: W.B. DISTRIBUIDORA DE BATERIAS LTDA-ME
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Intime-se a parte autora, para no prazo de 05(cinco) dias, manifestar-se sobre a correspondencia devolvida pelos correios, com alegação de que
o endereço da requerida é desconhecido.
TERESINA, 24 de março de 2017
NILMA DO ESPIRITO SANTO COSTA FONSECA
Escrivão(ã) - 11111

Processo nº 0028229-38.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: AMARO HUMBERTO FERNANDES DA SILVA
Advogado(s): PAULO ROBERTO MIURA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8643)
Réu: B. V. FINANCEIRA S.A
Advogado(s): GIULIO ALVARENGA REALE(OAB/MINAS GERAIS Nº 65628 )
Faço vistas ao Procurador da parte ré para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o Recurso de Apelação.

Processo nº 0003753-62.2017.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S. A.
Advogado(s): LAZARO DUARTE PESSOA(OAB/PIAUÍ Nº 12851)
Requerido: MELQUEZEDEQUE RAMOS DA SILVA
Advogado(s): MAURÍCIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
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Faço vistas dos autos ao Procurador da parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se sobre a contestação, bem como, no
mesmo prazo, sobre a reconvenção de apresentada, sob pena de revelia.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0010503-17.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DE JESUS ARAÚJO GONÇALVES
Advogado(s): PAULO RODOLFO MARABUCO DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 11054), RUBENS CARVALHO AGUIAR(OAB/PIAUÍ Nº 12045)
Réu: BANCO BONSUCESSO S.A
Advogado(s): MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9499)
DESPACHO:?Vistos. Intimem-se as partes, por seus advogados, para se manifestarem, no prazo de 10 (dez) dias sobre o ofício de fl. nº 141,
bem como indicarem as provas que pretendem produzir. Após, voltem-me conclusos. Expedições Necessárias.?

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0000395-94.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ISABELLE CARVALHO SILVA
Advogado(s): MARCELO AGUIAR CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 4649), CRISTIANE DE SOUSA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 9643)
Réu: UNIMED TERESINA COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO
Advogado(s): CLEITON APARECIDO SOARES DA CUNHA(OAB/PIAUÍ Nº 6673), MANOEL FRANCISCO DE SOUSA CERQUEIRA
JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 3794)
DESPACHO:?Vistos. Defiro o pedido de habilitação dos genitores da parte autora formulado às fls. 252/257. Intime-se a parte autora, através de
seu advogado, para que cumpra a diligência determinada à fl. 241. Após, Intime-se o réu, através de seu advogado, para dizer, no prazo de 10
(dez) dias, se mantém a proposta de acordo formulada às fls. 195/196 tendo em vista os documentos encaminhados pelo Hospital Infantil Sabará
e constantes das fls. 214/229. Após, retornem os autos para decisão.?

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0028456-91.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO SALES DA SILVA
Advogado(s): ANTONIO MARIA DE CARVALHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 11673)
Réu: BANCO AYMORE CREDITO FINANCEIRO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s):
SENTENÇA:?Vistos. ... Do exposto, julgo EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO EM RAZÃO DO INDEFERIMENTO DA
PETIÇÃO INICIAL, na forma do art. 321, parágrafo único, c/c art. 485, I, CPC. Justiça Gratuita. Sem honorários. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se.?

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0024022-64.2013.8.18.0140
Classe: Despejo por Falta de Pagamento Cumulado Com Cobrança
Autor: FRANCISCO ROBERT VERAS PEDROSA, ELICIO PEDROZA DE SOUZA
Advogado(s): LIZ NASCIMENTO DE MENESES(OAB/PIAUÍ Nº 10176), LIZ NASCIMENTO DE MENESES(OAB/PIAUÍ Nº 10176), RODRIGO
XAVIER PONTES DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 11086), ANTONIO LUIZ DE HOLLANDA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 4273), EMANUELE GOMES DA
SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10995)
Réu: ROBERIO ALVES PEREIRA, CRISTIANE CAROLINA BARATA L PEREIRA, JOSÉ DOS SANTOS COSME DE CARVALHO
Advogado(s): ROSSANA NUNES BELO FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 10899), MÁRLIO DA ROCHA LUZ MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 4505), TARCISO
PINHEIRO DE ARAUJO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 13198)
DESPACHO: ?Vistos. Antes de enviar os autos à Superior Instância para a devida apreciação, intime-se a parte ré, na pessoa de seu advogado,
para que no prazo de cinco dias, manifeste-se sobre os bens que estão depositados judicialmente, conforme consta em documento acostado aos
autos à fl. 296, requerendo o que lhe aprouver, sob pena de doação dos aludidos bens a órgãos públicos ou entidades privadas sem fins
lucrativos. Cumpra-se com urgência.?

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0029516-36.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: FLAVIO MARCIO CARDOSO DE BRITO
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Réu: BANCO PANAMERICANO S.A.
Advogado(s):
SENTENÇA: Vistos. FLAVIO MÁRCIO CARDOSO DE BRITO, por advogado, ajuizou AÇÂO REVISIONAL em face de BANCO PANAMERICANO
S.A., ambos devidamente qualificados na inicial, alegando questões de fato e direito. Foi determinada a intimação da parte autora para sanar os
vícios detectados na inicial, sob pena de indeferimento da petição inicial e a consequente extinção do processo sem resolução do mérito, todos
relacionados no despacho de fls.45/46. Devidamente intimada a parte autora apresentou petitório de fls. 52/66, não sanando os vícios apontados
no aludido despacho. É o sucinto relatório. O art. 330, §§ 2° e 3°, do NCPC determinam que: (§2°) "Nas ações que tenham por objeto a revisão
de obrigação decorrente de empréstimo, de financiamento ou de alienação de bens, o autor terá de. sob pena de inépcia, discriminar na petição
inicial, dentre as obrigações contratuais, aquelas que pretende controverter além de quantificar o valor incontroverso do débito." (§3°) "Na
hipótese do § 2°. o valor incontroverso deverá continuar a ser pago no tempo e modo contratados" Ademais, prevê o art. 292, II, do NCPC que o
valor da causa na acão que tiver por objeto a existência, a validade, o cumprimento, a modificação, a resolução, a resilição ou a rescisão de ato
jurídico, o valor do ato ou o de sua parte controvertida. Por sua vez, art. 321, parágrafo único do NCPC, dispõe que o juiz determinará a emenda
da inicial, nos casos em que a petição inicial apresentar defeitos/írregularidades. cabendo o seu indeferimento no caso de eventual

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXIX - Nº 8174 Disponibilização: Sexta-feira, 24 de Março de 2017 Publicação: Segunda-feira, 27 de Março de 2017

Página 100



14.49. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA291182 

14.50. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE TERESINA290492 

14.51. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE TERESINA290886 

14.52. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE TERESINA291034 

14.53. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE TERESINA291052 

14.54. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE TERESINA291082 

descumprimento. Intimada à parte autora para emendar a inicial e corrigir as irregulajTdadesnl apontadas, esta se manteve inerte. inicial em
razão de sua inépcia, extinguindo o presente feito sem resolução de mérito (art. 330, l, §§ 2° e 3° c/c art. 485, l, ambos do NCPC). Do exposto,
julgo EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO EM RAZÃO DO INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL, na forma do art. 321,
parágrafo único, c/c art. 485, l, NCPC. Sem custas. Sem honorários.

Processo nº 0026173-03.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: WILSON DE SOUSA SILVA
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Réu: B V. FINANCEIRA S.A
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148)
Faço vistas ao Procurador da parte autora/apelada para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar as contrarrazões ao recurso de apelação à
sentença.

PROCESSO Nº: 0023953-08.2008.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGADO DO 12. DISTRITO POLICIAL DE TERESINA, MINISTÉRIO PÚBLICO
Réu: ALBERTO RODRIGUES DE SOUSA JUNIOR, ALEXANDRE DUARTE DA ROCHA, EVANGELISTA DA SILVA LIMA FILHO, JESSE
JAMES RODRIGUES DE LIMA
EDITAL DE INTIMAÇÃO Prazo de 05 (cinco) dias

O Dr. CARLOS HAMILTON BEZERRA LIMA , Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 1ª Vara
Criminal, a AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado ALEXANDRE DUARTE DA ROCHA, residente em local incerto
e não sabido, INTIMADO para constituir novo advogado para patrocinar sua defesa, ficando advertido que caso assim não proceda, será
nomeada a Defensoria Pública para lhe assistir. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância,
foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca
de TERESINA, Estado do Piauí, aos 24 de março de 2017 (24/03/2017). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e assino.
CARLOS HAMILTON BEZERRA LIMA
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0015933-62.2007.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: VALERIA DA CRUZ LIMA OLIVEIRA
Advogado(s): AMARO FELIPE NECO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 10145)
INTIMAÇÃO: Para comparecer a audiência de instrução e julgamento a ser realizada no dia 10/05/2017, ás 08:30h na sala de Audiência da 1ª
Vara Criminal, Fórum Desembargador Joaquim de Sousa Neto, 4º Andar, Teresina-Pi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0002443-70.2007.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: HELIO MATEUS DIAS DE MORAIS
Advogado(s): DALTON RODRIGUES CLARK(OAB/PIAUÍ Nº 1007)
INTIMAÇÃO: Para comparecer a audiência de instrução e julgamento a ser realizada no dia 10/05/2017, ás 09:30h na sala de Audiência da 1ª
Vara Criminal, Fórum Desembargador Joaquim de Sousa Neto, 4º Andar, Teresina-Pi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0000026-95.2017.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 10º DISTRITO POLICIAL TERESINA PIAUI
Advogado(s):
Réu: ANTÔNIO JOSÉ DA SILVA MOURÃO FILHO
Advogado(s): ALDANIEL RODRIGUES DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 13134)
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAÇÃO: Para comparecer a audiência de instrução e julgamento a ser realizada no dia 27/04/2017, às 11:30h, na sala
de Audiência da 1ª Vara Criminal, Fórum Desembargador Sousa Neto, 4º Andar, Teresina-Pi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0017292-32.2016.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO
Advogado(s): LEANDRO DE OLIVEIRA CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 8515)
Réu: WILLANIMY PETERSON GUEDES DE MIRANDA
Advogado(s): JOELINA SOUSA CHAVES(OAB/PIAUÍ Nº 4855), GLADSTONE FERREIRA DE ALMEIDA(OAB/PIAUÍ Nº 15072)
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAÇÃO: Para comparecer a audiência de instrução e julgamento a ser realizada no dia 08/05/2017, às 11:00h, na sala
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14.57. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA290717 
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14.60. EDITAL - 1ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA290611 

de Audiência da 1ª Vara Criminal, Fórum Desembargador Sousa Neto, 4º Andar, Teresina-Pi.

PROCESSO Nº: 0014586-38.2012.8.18.0004
CLASSE: Providência
Autor: A DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PIAUI, VITÓRIA (INFANTE)
Réu:
SENTENÇA
DISPOSITIVO
Ante o exposto, considerando o que dos autos consta, com fundamento no art. 485, inciso III, do CPC, c/c o art. 354 do NCPC, julgo EXTINTO o
presente processo, sem resolução de mérito, para que produza os jurídicos e legais efeitos. Após o cumprimento das formalidades legais, dê-se
baixa na respectiva distribuição e arquive-se. P. R e I. Sem custas.
TERESINA, 24 de março de 2017
MARIA LUIZA DE MOURA MELLO E FREITAS
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Infância e da Juventude da Comarca de TERESINA

PROCESSO Nº: 0000100-09.2016.8.18.0004
CLASSE: Guarda
Requerente: MARIA NAZARE VERAS CUNHA
Requerido: RYAN CESAR CUNHA
PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA/ INTIMAÇÃO:
DISPOSITIVO
Ante ao exposto, considerando o que dos autos consta, o Estudo Social realizado, o parecer ministerial e ainda, com fundamento nos dispositivos
legais acima citados, DEFIRO o pedido OUTORGANDO a Requerente, a Sra. MARIA NAZARÉ VERAS CUNHAS, a GUARDA do infante: R. C.
C., com os efeitos daí decorrentes. Transitada em julgado, tome-se o compromisso de Lei, e lavre-se o competente Termo. Após o cumprimento
das formalidades legais, dê-se baixa na respectiva distribuição e arquive-se. Sem Custas.
TERESINA, 24 de março de 2017
MARIA LUIZA DE MOURA MELLO E FREITAS
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Infância e da Juventude da Comarca de TERESINA

Processo nº 0000494-50.2015.8.18.0004
Classe: Providência
Autor: ELAINE GOMES DA COSTA
Advogado(s): ALEXANDRE FREITAS COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 9101)
Réu: DIRETOR DO INSTITUTO DE ASSISTENCIA E PREVIDENCIA DO ESTADO DO PIAUI-IAPEP
Advogado(s):
Através deste ato, proceda intimação da parte autora por seu advogado, nos termos da lei vigente, para manisfestar sobre contestação
apresentada no prazo legal.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0005831-63.2016.8.18.0140
Classe: Alvará Judicial
Requerente: LUIZA DA SILVA LEITE SOARES
Advogado(s): JOAO BORGES DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 11796)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA: Posto isso, em vista do preenchimento dos requisitos legais, julgo procedente o pedido inicial, com fundamento nos arts. 666 do
Código de Processo Civil e 2º da LEI 6.858/80, assim, determino que seja expedido alvará judicial em favor da autora para levantamento dos
valores depositados junto a Caixa Econômica Federal em nome do de cujus Antônio Vieira Soares Filho como se vê às fls. 10 e 26, ainda que
atualizados. Defiro a gratuidade da justiça por entender preenchidos os requisitos legais. Sem custas. P.R.I. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0009027-41.2016.8.18.0140
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: J E C C
Advogado(s): JOSINO RIBEIRO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 748)
Réu: L M D M G E C
Advogado(s): ALEXANDRE HERMANN MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 2100), LEONARDO AIRTON PESSOA SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 4.717), LUIZ
GONZAGA SOARES VIANA(OAB/PIAUÍ Nº 510)
DESPACHO: "Inrime-se a requerida, atravésdo advogado subscritor do acordo de fls. 114/117 para, no prazo de 05(cinco) dias, se manifestar
sobre os embargos de declaração opostos ás fls. 132/137"

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0019925-60.2009.8.18.0140
Classe: Separação Litigiosa
Suplicante: MARIA AURENICE GUIMARAES CUNHA
Advogado(s): CLAUDIA PARANAGUA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 1821)
Suplicado: DARLAN CUNHA LIMA
Advogado(s):
DECISÃO: Intime-se a autora para que complemente o recolhimento da diferença das custas ao erário, no prazo de 15 (quinze) dias. Cumpra-se.
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14.67. EDITAL - 1ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA290873

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0004137-06.2009.8.18.0140
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: FRANCISCO JOSE DOS SANTOS
Advogado(s): JOSE AUGUSTO DE CARVALHO MENDES FILHO (OAB/PIAUÍ Nº 199-B)
Requerido: MARIA DE LOURDES SILVA DOS SANTOS
Advogado(s):
SENTENÇA: Em assim sendo, estando o processo parado há mais de 07 (sete) anos, por não promover o autor atos e diligências que lhes
competem, decreto a extinção do processo sem resolução de mérito eo faço com fulcro no art. 485, inciso III, do Código de Processo Civil. Isento
de custas. P.R.I. Crumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0007201-34.2003.8.18.0140
Classe: Execução de Alimentos
Exequente: MARIA DE JESUS DA SILVA ARAUJO
Advogado(s): ROGERIA MARIA BATISTA MENDES (OAB/PIAUÍ Nº 3710)
Executado(a): FRANCISCO ROGERIO FELIX ARAUJO
Advogado(s):
SENTENÇA: É o relatório. Decido. Posto isso, estando o processo parado há mais de 07(sete) anos, por não promover as partes atos e
diligências que lhes competem, decreto aextinção do processo sem resolução de métito e o faço com fundamento no art. 485, inciso II e III, do
Código de Processo Civil. Sem custas. P.R.I.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0002354-47.2007.8.18.0140
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: FRANCISCO FELIX DOS SANTOS
Advogado(s): MANOEL FORTES DE CARVALHO (OAB/PIAUÍ Nº 1222)
Requerido: RAIMUNDA ALVES FERREIRA, MACIA ALVES DOS SANTOS, MARDONIA ALVES DOS SANTOS
Advogado(s):
SENTENÇA: É o relatório. Decido. Posto isso, estando o processo parado há mais de 07(sete) anos, por não promover as partes atos e
diligências que lhes competem, decreto a extinção do processo sem resolução de métito e o faço com fundamento no art. 485, inciso II e III, do
Código de Processo Civil. Sem custas. P.R.I.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0027245-64.2009.8.18.0140
Classe: Tutela e Curatela - Nomeação
Requerente: FRANCISCA MARIA DO NASCIMENTO SILVA
Advogado(s): JOSE DANILO GUIMARAES ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 1678)
Requerido: MARIA FRANCISCA DO NASCIMENTO ARAUJO
Advogado(s):
SENTENÇA: Isto isso, torno sem efeito eventual termo de curatela provisório extraído dos autos e, em harmonia com o Parecer Ministerial,
extingo o processo sem resolução de mérito a teor do que dispõe o art. 485, II e III do NCPC. Custas de lei.Cientifique -se o Ministério Público.
P.R.I.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0012335-32.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: MARIA DO SOCORRO LIMA VERDE CASTELO BRANCO
Advogado(s): JOÃO MARTINS DE CARVALHO JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 6108)
Requerido: MARCELO CARVALHO CAVALCANTE DE OLIVEIRA
Advogado(s):
SENTENÇA: É o relatados. Decido. Em assim sendo, face o abandono da causa pela parte autora por mais de 02 9dois) anos, acolho o parecer
ministerial e decreto a extinção do processo sem resolução de métito e o faço com fundamento no art. 485, III, do Código de Processo Civil.
Isento de custas. P.R.I. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0011438-77.2004.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: JANAYNA RAKEL SAMPAIO
Advogado(s): REGINALDO NUNES GRANJA(OAB/PIAUÍ Nº 824)
Requerido: EDILSON LIMA DE ARAUJO
Advogado(s):
SENTENÇA: Relatados. Decido. a presente ação foi ajuizada em setembro de 2004, tendo a autora abandonado o feito. Assim, prosseguir sem
extinguir o feito importará em ferir os Princípios da Eficácia e da Celeridade. Ressalta-se que embora tenha sido determinada a intimação do
requerido, este não foi localizado no endereço constante nos autos. motivo pelo qual não aplica ao caso o art. 485, §6º do NCPC. Isto posto, em
harmonia com o parecer ministerial, torno sem efeito a decisão de fls. 60/61, e extingo o processo sem resolução de métito e o faço com
fundamento no art. 485, II, do NCPC. Custas de lei. P.R.I.
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AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0021868-83.2007.8.18.0140
Classe: Execução de Alimentos
Requerente: LUCAS MARTINS OLIVEIRA - MENOR, CLEYDIANE MARTINS OLIVEIRA - MENOR
Advogado(s): CARLOS WENDERSON REGO VASCONCELOS SINIMBÚ(OAB/PIAUÍ Nº 4715)
Requerido: JOSE FRANCISCO DE OLIVEIRA FILHO
Advogado(s):
SENTENÇA: Relatados. Decido. a presente ação foi ajuizada em fevereiro de 2007, sem que a autora tenha demosntrado interesse em
prosseguir com a demanda, uma vez que fora intimada pessoalmente e por seu advogado sem que tenha se manifestado. Assim, prosseguir sem
extinguir o feito importará em ferir os Princípios da Eficácia e da Celeridade. Isto posto, considerando o abandono do feito pela autora, extingo o
processo sem resolução de métito e o faço com fundamento no art. 485, II, do NCPC. Custas de lei. P.R.I.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0028733-20.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: S.S.A.S (FILHA DE ROSÂNGELA DE ARAÚJO LEITE DOS SANTOS)
Advogado(s): DILENE BRANDAO LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 1551)
Requerido: DEUSVALDO RODRIGUES DE SOUSA
Advogado(s):
SENTENÇA: Relatados. Decido. A presente ação foi ajuizada em maio de 2010, tendo a autora abandonado o feito. Assim, prosseguir sem
extinguir o feito importará em ferir os Princípios da Eficácia e da Celeridade. Isto posto, defiro a justiça gratuita e, em harmonia com o parecer
Miniterial, extingo o processo sem resolução de mérito, a teor do que dispõe o art. 485, VIII, do NCPC. Isento de custas de lei. P.R.I.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0002438-43.2010.8.18.0140
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: FERNANDO ANTONIO DANDA VASCONCELOS
Advogado(s): KAREM ALINE DE CARVALHO ISIDORO(OAB/PIAUÍ Nº 4568)
Requerido: ROBERTA MARTINS TORRES VASCONCELOS
Advogado(s):
SENTENÇA: A presente ação foi ajuizada em 03 de dezembro de 2010 sem que a parte tenha demosntrado interesse em prosseguir com a
demanda. Em assim sendo, estando o processo parado há mais 05 (cinco) anos, por não promover o autor atos e diligências que lhe competem,
decreito a extinção do processo sem resolução de mérito e o faço com fundamento no art. 485, III, do Código de Processo Civil. Isento de custas.
P.R.I. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0009847-75.2007.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: LEIDIANE CARVALHO BORGES
Advogado(s): GENTIL FREIRE PASSOS(OAB/PIAUÍ Nº 2186)
Inventariado: MARIA DE JESUS CARVALHO(FALECIDA)
Advogado(s):
DESPACHO: Considerando que a anulação de escritura pública enseja ajuizamento de ação própria e instrução probatória, indefiro o pedido
incidental de declaração de nulidade de ato adminstrativo formulado às fls. 94. Em que pese o despacho de fls. 59, observo que posteriormente
foi colacionado documento aos autos às fls. 73/74 de onde se infere que a inventariante declarou ser herdeira única em contraposição ao que foi
afirmado perante este Juízo às fls. 22/23. Intime-se a inventariante, por seu advogado, para esclarecer tal fato no prazo de 15 (quinze) dias.
Outrossim, intime-se a credora qualificada às fls. 92.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0011992-17.2001.8.18.0140
Classe: Tutela e Curatela - Nomeação
Requerente: ANA CRISTINA DE MIRANDA COSTA
Advogado(s): GIL ALVES DOS SANTOS (OAB/PIAUÍ Nº 1143)
Requerido: MARCUS VINICIUS DE MIRANDA COSTA
Advogado(s):
DESPACHO: Acolho a cota Ministerial de fls. 115/116, para tanto, determino a intimação do advogado Renildo Rodrigues Piauilino, nos termos
determinados à fl. 101, bem como à intimação pessoal do requerente, através de sua curadora, para manifestar interesse no prosseguimento do
pedido de fls. 85/96, sob pena de extinção sem resolução do mérito. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara do Tribunal Popular do Júri de TERESINA)
Processo nº 0009628-04.2003.8.18.0140
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Natureza: HOMICÍDIO QUALIFICADO
Réu: JANIELDEN CARDOSO DE SOUSA
Vítima: VALDECI DO NASCIMENTO
SENTENÇA: EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE DECISÃO
DE ORDEM do Meritíssimo, ANTÔNIO REIS DE JESUS NOLLÊTO, Juiz de Direito da 1ª Vara do Júri desta Cidade e Comarca de Teresina,
Capital do Estado do Piauí, torna público a respeitável sentença proferida na Ação Penal em epígrafe, de cuja a referida sentença transcrevo a
parte final: ?...Como se trata de homicídio, com o máximo da pena em abstrato superior a doze anos, é aplicável a norma prevista no art. 107,
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14.73. EDITAL - 1ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA291063 

14.74. AVISO - 1ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA291093 

14.75. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA290316 

14.76. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA290340 

14.77. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA290348 

14.78. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA290673 

inciso IV, c/c art. 109, inciso I, c/c art. 117, inciso I, todos do Código Penal. Ademais, aplica-se ao caso o disposto no art. 115 do CP, tendo em
vista que o acusado, ao tempo do crime, era menor de vinte e um anos, conforme comprova documento acostado às fls. 40 dos autos, assim,
reduz-se pela metade o prazo de prescrição. O referido art. 107, inciso IV, do CP, transcreve o seguinte: ?Art. 107. Extingue-se a punibilidade: (?)
IV ? pela prescrição, decadência ou perempção;?. Ante o exposto, e considerando que já decorreu mais de 10 (dez) anos contados da data de
recebimento da denúncia, marco inicial do lapso prescricional, decreto extinta a punibilidade de JANIELDEN CARDOSO DE SOUSA.. Publique-
se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. Teresina, 14 de março de 2017. ANTÔNIO REIS DE JESUS NOLLÊTO ? Juiz de Direito da 1ª Vara do
Tribunal do Júri?. Dado e passado nesta cidade e comarca de Teresina, Capital do Estado do Piauí, na Secretaria da 1ª Vara do Júri, aos vinte e
quatro dias do mês de março do ano de dois mil e dezessete(24.03.2017). Eu,_____(Lucirene Holanda Rodrigues), Analista Judicial/Lotada na 1ª
Vara do Júri, o digitei e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara do Tribunal Popular do Júri de TERESINA)
Processo nº 0003149-24.2005.8.18.0140
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Indiciante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Natureza: HOMICÍDIO
Indiciado: FRANCISCO MATIAS DA SILVA
Vítima: REGINALDO RODRIGUES DE ANDRADE
SENTENÇA: EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE DECISÃO
DE ORDEM do Meritíssimo, ANTÔNIO REIS DE JESUS NOLLÊTO, Juiz de Direito da 1ª Vara do Júri desta Cidade e Comarca de Teresina,
Capital do Estado do Piauí, torna público a respeitável sentença proferida na Ação Penal em epígrafe, de cuja a referida sentença transcrevo a
parte final: ?...Diante do exposto, homologo o requerimento da Promotoria de Justiça de arquivamento de Inquérito Policial, e determino ao
Cartório, na pessoa do titular, que proceda ao arquivamento desses autos, na forma da lei, dando ciências às partes. Devendo ser oficiado à
Autoridade Policial, afim de que essa elucidação da autoria delitiva in casu. Cumpra-se. Com urgência. Dê-se baixa. Atualize-se. Teresina, 18 de
março de 2013. ANTÔNIO REIS DE JESUS NOLLÊTO ? Juiz de Direito da 1ª Vara do Tribunal do Júri?. Dado e passado nesta cidade e comarca
de Teresina, Capital do Estado do Piauí, na Secretaria da 1ª Vara do Júri, aos vinte e quatro dias do mês de março do ano de dois mil e
dezessete(24.03.2017). Eu,_____(Lucirene Holanda Rodrigues), Analista Judicial/Lotada na 1ª Vara do Júri, o digitei e subscrevi.

Processo nº 0002415-87.2016.8.18.0140
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Indiciante: DELEGACIA DE HOMICIDIOS, 15ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DO JÚRI
Advogado(s):
Réu: GUILHERME DE MORAES DUARTE
Advogado(s): ROMMEL EUGÊNIO CARVALHO ARÊA LEÃO(OAB/PIAUÍ Nº 5479)
AVISO DE INTIMAÇÃODe ordem do Doutor ANTONIO REIS DE JESUS NOLLÊTO, Meritíssimo Juiz de Direito Titular da 1ª Vara do Júri
da comarca de Teresina, Capital do Estado do Piauí, INTIMA, nos termos do § 1º do art. 370 do CPP, o douto Advogado ROMMEL
EUGÊNIO CARVALHO ARÊS LEÃO, brasileiro, advogado, inscrito na OAB/PI sob nº 5479, para comparecer no dia 12 de maio de 2017,
às 10h30, no Plenário do Tribunal do Júri, situado no Fórum Cível e Criminal Desembargador Joaquim de Sousa Neto, situado na Praça
Edgard Nogueira, s/n, Centro Cívico, 5º andar, Bairro Cabral, Teresina-PI, para audiência de Instrução e Julgamento na Ação Penal nº
0002415-87.2016.8.18.0140 ? Tentativa de Homicídio, movida pelo Ministério Público do Estado do Piauí, contra GUILHERME DE
MORAES DUARTE, figurando como vítimas ARLISON BRUNO ALVES DA SILVA. Dado e passado nesta cidade e comarca de Teresina,
Capital do Estado do Piauí, na Secretaria da 1ª Vara do Júri, aos vinte e quatro dias do mês de março do ano de dois mil e
dezessete(24.05.2017). Eu, (Thomas Emmerson Sales Cardoso), Analista Judicial, o digitei e subscrevi.

Processo nº 0003488-94.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOAO LEITE BENEVIDES
Advogado(s): HEMINGTON LEITE FRAZAO(OAB/PIAUÍ Nº 8023), ALDINA MARIA REBELO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10504)
Réu: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Intime-se a parte autora para apresentar réplica à contestação no prazo legal.

Processo nº 0005252-18.2016.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: LUCAS RAYLAN DE LIMA OLIVEIRA
Advogado(s): ATILA SILVA CAVALCANTE(OAB/PIAUÍ Nº 12401)
Réu: UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUI - UESPI
Advogado(s):
Intime-se a parte autora para apresentar réplica à contestação no prazo legal.

Processo nº 0023738-51.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: NATANAEL SOARES FURTADO
Advogado(s): ARIANA LEITE E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11155)
Réu: ESTADO DO PIAUÍ(PMPI), FUNDAÇÃO EDUCACIONAL MANDACARU
Advogado(s):
Intime-se a parte autora para apresentar réplica à contestação no prazo legal.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0003562-03.2006.8.18.0140
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14.79. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA290770 

14.80. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA290813 

14.81. DECISÃO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA290314 

14.82. DECISÃO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA290322 

14.83. AVISO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA290573 

14.84. AVISO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA290665 

Classe: Mandado de Segurança
Impetrante: VALQUIRIA PEREIRA DA CUNHA
Advogado(s): MICHELE OLIVEIRA TOURINHO(OAB/PIAUÍ Nº 3942)
Impetrado: MAGNIFICA REITORA DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUI - UESPI
Advogado(s):
DESPACHO: Intimem-se as impetrantes, para se manisfestarem sobre a petição de fls.330/331, requerendo o que entenderem necessário, no
prazo de 05 dias.

Processo nº 0017692-22.2011.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Impetrante: FÁBIO NAPOLEÃO DO REGO PAIVA DIAS FILHO(MENOR)
Advogado(s): FLÁVIO SOARES DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 4983)
Impetrado: DIRETOR DO COLEGIO ESQUADRUS
Advogado(s):
Intima-se a parte apelada para apresentar contrarrazões no prazo legal.

Processo nº 0020384-86.2014.8.18.0140
Classe: Embargos à Execução
Autor: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): YURI RUFINO QUEIROZ(OAB/PIAUÍ Nº 7107)
Réu: JOÃO LOPES TEIXEIRA NETO
Advogado(s): MATHEUS TERSANDRO DE CASTRO BRANDAO(OAB/PIAUÍ Nº 13778)
Intime-se a parte apelada para apresentar contrarrazões ao recurso de apelação no prazo legal.

Processo nº 0023405-70.2014.8.18.0140
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: ANTONIA FEITOSA DE LIMA, ANTONIO IVAN E SILVA, EDIVAN BARBOSA DE SANTANA, ERICO SARAIVA DA ROCHA, JOLAN
DA SILVA BORGES, LEONARDO LEMOS SOARES, LUIZ ANTONIO DE OLIVEIRA, MARIA ELENIR FONTINELLE SOUSA REGO, NAPOLEÃO
PESSOA SOARES MARTINS, RAIMUNDA XAVIER DA SILVA DIAS
Advogado(s): DANILO DE MARACABA MENEZES(OAB/PIAUÍ Nº 7303-A)
Executado(a): BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s):
DECISÃO
" Por estas razões, indefiro a prioridade de tramitação e o benefício da justiça gratuita solicitados, determinando a intimação dos Autores, por
meio de seu advogado, via DJ, para no prazo de 15 (dez) dias, pagar as custas, sob pena de extinção (CPC, 321).
Expedientes necessários. Cumpra-se."

Processo nº 0027543-80.2014.8.18.0140
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: JOSE MALAQUIAS DE MEDEIROS, JOSÉ PEREIRA DA SILVA, JOSE PEREIRA DOS SANTOS, JULIÊTA LOPES DE SOUSA,
MARIA PEREIRA DE VASCONCELOS SILVA, MARIO SERGIO ALVES DA SILVA, MARISTELA DE SOUSA, NILO PEREIRA DE CARVALHO,
RAIMUNDO MONTEIRO NUNES, RAIMUNDO PEREIRA DA SILVA, SILVESTRE PEREIRA DA SILVA, VENÂNCIO VIEIRA DOS SANTOS,
MARIO JESUS DOS SANTOS, RAIMUNDA TELMA DE OLIVEIRA VAZ, HAMILTON DA SILVA LIMA, AMARO JOSE DE MOURA, ZENAIDE
DOS SANTOS FORTES, JOSE SOARES DA SILVA FILHO, JOÃO SEBASTIÃO ALVES NETO, MARIA DA CONCEIÇÃO SALES CRUZ,
SIMONE MARTINS VILARINHO BRANDÃO
Advogado(s): DANILO DE MARACABA MENEZES(OAB/PIAUÍ Nº 7303-A)
Executado(a): BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s):
DECISÃO
" Por estas razões, indefiro a prioridade de tramitação e o benefício da justiça gratuita solicitados, determinando a intimação dos Autores, por
meio de seu advogado, via DJ, para no prazo de 15 (dez) dias, pagar as custas, sob pena de extinção (CPC, 321).
Expedientes necessários. Cumpra-se."

Processo nº 0018313-77.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL-DEPARTAMENTO NACIONAL-SENAI-DN
Advogado(s): PEDRO HENRIQUE BRAZ SIQUEIRA(OAB/DISTRITO FEDERAL Nº 37996)
Réu: AGESPISA - ÁGUAS E ESGOSTOS DO PIAUÍ S/A
Advogado(s):

DESPACHO: Vistos. Cite-se a parte ré para os termos desta ação e para, querendo, em quinze dias, manifestar-se acerca do pedido do autor,
oferecendo resposta subscrita por advogado, sob pena de serem tidos por verdadeiros os fatos narrados na inicial, incluindo-se no chamamento
processual tal advertência. Expedientes necessários. Cumpra-se. TERESINA, 1 de março de 2016. REGINALDO PEREIRA LIMA DE ALENCAR.
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de TERESINA.

Processo nº 0001998-37.2016.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO BRADESCO
Advogado(s): BRUNO OSIRES BATISTA BARBOSA E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 12478)
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14.85. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA290846 

14.86. AVISO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA291077 

14.87. EDITAL - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA290607 

14.88. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA290359 

14.89. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA290527 

Executado(a): AGILIZA INTERDIAÇÃO LTDA, WILMARA BARBOSA LIMA, LEILA BATISTA DA SILVA
Advogado(s):

DESPACHO: Vistos. Proceda-se à citação do(s) executado(s), nos termos do art. 829 do CPC, para, no prazo de 03 (três) dias, efetuar o
pagamento, sob pena de lhe serem penhorados tantos bens quantos bastem à execução, fixando, desde já, os honorários advocatícios em 15%
do valor da execução, os quais serão reduzidos pela metade em caso de total pagamento no prazo acima referido, ou apresentar embargos no
prazo de 15 dias contado da juntada do mandado de citação cumprido. Expedientes necessários. Cumpra-se. TERESINA, 5 de abril de 2016.
REGINALDO PEREIRA LIMA DE ALENCAR. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de TERESINA.

Processo nº 0001306-77.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: JOÃO ULISSES DE BRITTO AZEVEDO
Advogado(s): BRUNO MILTON SOUSA BATISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5150), CEZAR AUGUSTO VIEIRA GOMES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8265),
JOÃO ULISSES DE BRITTO AZEVEDO(OAB/PIAUÍ Nº 5150)
Requerido: BANCO ITAÚ S.A
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148)
Ato Ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Intime-se a parte REQUERENTE para recolher as custas de preparo e baixa dos autos para fins de ARQUIVAMENTO DOS AUTOS, no prazo de
10 (dez) dias, sob pena de encaminhamento do débito para inscrição na dívida ativa do Estado. Segue valor das custas abaixo discriminadas:
preparo dos autos-acima de 50 folhas R$ 88,21; baixa de processo na Distribuição R$ 26,14 totalizando R$ 114,35 (cento e quatorze reais e trinta
e cinco centavos), cujo boleto poderá ser gerado na página inicial do TJ, no endereço www.tjpi.jus.br, ícone cobranças judiciais, ou na própria
contadoria do TJ, no andar térreo do prédio Des. Joaquim de Sousa Neto, situado na Praça Des. Edgard Nogueira, s/n, centro cívico, Teresina/PI.

Processo nº 0003540-95.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ATAYDE HOLANDA DO NASCIMENTO
Advogado(s): CAMILLA FERNANDES CABRAL COUTINHO(OAB/PIAUÍ Nº 9293), THIAGO IBIAPINA COELHO(OAB/PIAUÍ Nº 5960),
KAROLINNA VASCONCELOS PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7764), MARCIO RODRIGUES DE MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 255-B)
Réu: VICENTE RODRIGUES DE LIMA (ESPÓLIO), IMOBILIÁRIA M. NOGUEIRA LIMA NETO
Advogado(s): GEORGE HENRIQUE MEDINA PRADO(OAB/PIAUÍ Nº 241), GEORGE HENRIQUE MEDINA PRADO(OAB/PIAUÍ Nº 24101)
DESPACHO
Vistos.
Considerando a Certidão de fls. 147 dos autos, redesigno audiência de Conciliação para o dia 23 de Maio de 2017, às 09:30 horas, no Fórum
Des. Joaquim de Sousa Neto, na sala de audiência do MM. Juiz da 2ª Vara Cível. Intimações Necessárias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0000963-13.2014.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: FERNANDA ROSA RIBEIRO FREIRE
Advogado(s): PAULO ASSIS MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 3425)
Interditando: MIGUEL ROSA DE OLIVEIRA RIBEIRO
Advogado(s):
SENTENÇA: "Isto posto, com fundamento no artigo 269, I do Código de Processo Civil, julgo IMPROCEDENTE o pleito autoral, porquanto não
restou comprovada a incapacidade para a pratica dos atos da vida civil do interditando. Custas pela parte autora, as quais mando desde já sejam
contadas e preparadas. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitado em julgado, dê-se baixa na distruibuição e arquive-se". Teresina 18 de
agosto de 2015.

Processo nº 0001482-51.2015.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: KARINE LAPA SILVA
Advogado(s): MARLOS LAPA LOIOLA(OAB/MARANHÃO Nº 8119)
Réu: SECRETARIA ESTADUAL DE SAUDE DO ESTADO DO PIAUÍ, . ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Pelo exposto, DENEGO A SEGURANÇA pleiteada, uma vez que a impetrante não logrou comprovar o direito líquido e certo pretendido. Processo
sob o pálio da justiça gratuita. Sem honorários advocatícios. Após o trânsito em julgado, baixe-se e arquive-se. P.R.I. TERESINA, 23 de março de
2017 JOAO GABRIEL FURTADO BAPTISTA Juiz(a) de Direito da 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA

Processo nº 0011349-30.1999.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: MARIA DE JESUS FORTES DE ALBUQUERQUE
Advogado(s): ANTONIO CANDEIRA DE ALBUQUERQUE (OAB/PIAUÍ Nº 2171)
Requerido: ESTADO DO PIAUI - SECRETARIA DE EDUCACAO
Advogado(s):
"(...)ANTE O EXPOSTO, com base nas razões acima expendidas, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido inicial para condenar o
ESTADO DO PIAUÍ ao pagamento à Requerente das parcelas remuneratórias referentes ao vencimento do mês de DEZEMBRO/1994, 13º/1994,
abonos de férias dos anos 1995/1997, valor a ser devidamente corrigido monetariamente e juros de mora, a partir da data do atraso de cada
parcela salarial. Condeno, ainda, o ente demandado no pagamento das custas processuais e em honorários advocatícios que arbitro em 10%
(dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do art. 85, § 2º, do CPC. Decisão sujeita ao duplo grau de jurisdição, haja vista que o
valor da condenação não está liquidado. P.R.I. TERESINA, 24 de março de 2017 JOAO GABRIEL FURTADO BAPTISTA Juiz(a) de Direito da 2ª

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXIX - Nº 8174 Disponibilização: Sexta-feira, 24 de Março de 2017 Publicação: Segunda-feira, 27 de Março de 2017

Página 107



14.90. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA290533 

14.91. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA290706 

14.92. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA290745 

14.93. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA290768 

14.94. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA290773 

14.95. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA290787 

Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA"

Processo nº 0021474-32.2014.8.18.0140
Classe: Embargos à Execução
Autor: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): ALBERTO ELIAS HIDD NETO(OAB/PIAUÍ Nº 7106-B)
Réu: NACINE SALOMAO CHAIB
Advogado(s): MAYARA SOLFYERE LOPES TEIXEIRA (OAB/PIAUÍ Nº 6179)
Decisão: "Por estas razões, JULGO PROCEDENTE o Embargo de Declarações apresentado pelo Requerido, suprindo a omissão no tocante à
fixação dos honorários na sucumbência, sem, contudo, dar à decisão atacada efeito modificativo.P.R.I.Teresina, 20 de março de 2017.João
Gabriel Furtado Baptista.Juiz de Direito"

Processo nº 0016690-80.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCA CARVALHO LAGES
Advogado(s): RENATO COELHO DE FARIAS(OAB/PIAUÍ Nº 3596/02)
Réu: ESTADO DO PIAUI(SECRETARIA ESTADUAL DE SAUDE)
Advogado(s): -
Sentença: "Com estes fundamentos, julgo parcialmente PROCEDENTE a ação proposta e, consequentemente, CONDENO o Estado do Piauí ao
pagamento em favor da Autora, do valor correspondente aos depósitos devidos para o FGTS no período de 05.2003 a 05.2008, a ser apurados
em liquidação.Condeno o Estado do Piauí ao pagamento dos honorários sucumbenciais que arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor da
condenação, nos termos do art. 85 do CPC.Por outro lado, INDEFIRO o pedido de anotação na CTPS, conforme fundamentação acima.Decisão
não sujeita ao duplo grau de jurisdição, eis que se trata de sentença com condenação inferior a 500 (quinhentos) salários-mínimos, nos termos do
art. 496, §3º, inciso II, do CPC.P. R. I.Teresina, 20 de março de 2017.João Gabriel Furtado Baptista.Juiz de Direito"

Processo nº 0002972-45.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: GENESIO FERNANDES DE SOUSA
Advogado(s): FRANCISCO ALBIEZEL RABELO DANTAS(OAB/PIAUÍ Nº 3618)
Réu: ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): -
Sentença: "ANTE O EXPOSTO, pelas razões acima explicitadas, JULGO IMPROCEDENTES, COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, os pedidos
formulados na exordial, nos termos do estabelecido no art. 487, I do Código de Processo Civil.Condeno o Requerente ao pagamento das custas
processuais e honorários advocatícios, contudo, suspendo a cobrança pelo prazo de 5 (cinco) anos, tendo em vista que o mesmo é beneficiário
da justiça gratuita nos termos da Lei nº 1060/50.P. R. I.Teresina, 20 de março de 2017.João Gabriel Furtado Baptista.Juiz de Direito."

Processo nº 0002971-60.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: CANDIDO DE ARAUJO GOMES
Advogado(s): FRANCISCO ALBIEZEL RABELO DANTAS(OAB/PIAUÍ Nº 3618)
Réu: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Sentença: "ANTE O EXPOSTO, pelas razões acima explicitadas, JULGO IMPROCEDENTES, COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, os pedidos
formulados na exordial, nos termos do estabelecido no art. 487, I do Código de Processo Civil.Condeno o Requerente ao pagamento das custas
processuais e honorários advocatícios, contudo, suspendo a cobrança pelo prazo de 5 (cinco) anos, tendo em vista que o mesmo é beneficiário
da justiça gratuita nos termos da Lei nº 1060/50.P. R. I.Teresina, 20 de março de 2017.João Gabriel Furtado Baptista.Juiz de Direito"

Processo nº 0017142-95.2009.8.18.0140
Classe: Reclamação
Requerente: EDGAR SOUSA DE ABREU
Advogado(s): DIOGENES VITOR DA SILVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2517), LIVIA RAQUEL DA COSTA BRITTO(OAB/PIAUÍ Nº 5120)
Requerido: SECRETARIA DE EDUCACAO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Sentença: "Com estes fundamentos, julgo parcialmente PROCEDENTE a ação proposta e, consequentemente, CONDENO o Estado do Piauí ao
pagamento em favor da Autora, do valor correspondente aos depósitos devidos para o FGTS durante todo o período laboral, horas
extraordinárias e seus reflexos no FGTS, férias e 13º salário, a serem apurados em liquidação.Condeno o Estado do Piauí ao pagamento dos
honorários sucumbenciais que arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do art. 85 do CPC.Por outro lado,
INDEFIRO o pedido de anotação na CTPS, Multas e Aviso Prévio,conforme fundamentação acima.Decisão não sujeita ao duplo grau de
jurisdição, eis que se trata de sentença com condenação inferior a 500 (quinhentos) salários-mínimos, nos termos do art. 496, §3º, inciso II, do
CPC.P. R. I.Transitada em julgado, arquive-se.Teresina, 20 de março de 2017.João Gabriel Furtado Baptista.Juiz de Direito"

Processo nº 0014720-16.2010.8.18.0140
Classe: Reclamação
Requerente: ISAC DE JESUS SOUSA
Advogado(s): LEONARDO DE LIMA RAMOS (OAB/PIAUÍ Nº 3019)
Requerido: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Sentença: "Com estes fundamentos, julgo parcialmente PROCEDENTE a ação proposta e, consequentemente, CONDENO o Estado do Piauí ao
pagamento em favor da Autora, do valor correspondente aos depósitos devidos para o FGTS no período de 01.01.2005 a 06.05.2008 e as Horas
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14.96. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA290462 

14.97. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA290490 

14.98. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA290512 

14.99. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA290526 

14.100. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA290563 

14.101. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA290588 

14.102. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA290592 

14.103. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA290608

extraordinarias, a serem apurados em liquidação.Condeno o Estado do Piauí ao pagamento dos honorários sucumbenciais que arbitro em 10%
(dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do art. 85 do CPC.Por outro lado, INDEFIRO o pedido de anotação na CTPS, conforme
fundamentação acima.Decisão não sujeita ao duplo grau de jurisdição, eis que se trata de sentença com condenação inferior a 500 (quinhentos)
salários-mínimos, nos termos do art. 496, §3º, inciso II, do CPC.P. R. I.Teresina, 20 de março de 2017.João Gabriel Furtado Baptista.Juiz de
Direito"

Processo nº 0016566-29.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: IRILEUDE ROCHA MACIEL DE OLIVEIRA
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344)
Réu: BANCO ITAUCARD S.A
Advogado(s): ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7036-A)
Fica INTIMADA a parte autora para a replica a Contestação no prazo de 15(quinze) dias.

Processo nº 0021602-23.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: PAULO OLIMPIO SALES DA SILVA
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344)
Réu: BANCO VOLKSWAGEM S/A
Advogado(s): MANUELA MOTTA MOURA DA FONTE(OAB/PERNAMBUCO Nº 20397)
Fica INTIMADA a parte autora por seu advogado para no prazo de 15(quinze) dias, manifestar-se sobre a coantestação de fls. 46/130.

Processo nº 0013445-22.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A
Advogado(s): SERGIO SCHULZE(OAB/SANTA CATARINA Nº 7629)
Requerido: AMARILDO DE ALCANTARA SILVA
Advogado(s):
Fica INTIMADA a parte autora por seu advogado para no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar-se a cerca da certidão do Oficial de Justiça às
fls.27 dos autos.

Processo nº 0021495-76.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA IRMA PINTO RODRIGUES
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 434405)
Réu: BANCO BV FINANCEIRA S.A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Fica INTIMADA a parte autora por seu advogado, para no prazo de 15(quinze) dias, manifestar-se sobre a contestação de fls. 30/91.

Processo nº 0008546-20.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Declarante: RITA DE CASSIA MOREIRA MENDONCA SANTOS
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Declarado: BV FINANCEIRA S.A - CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s):
SENTENÇA:
"...Ante pelo exposto e o que consta nos autos, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, com fulcro nos arts.267,
inciso I e 284 do CPC.
Custas de direito"

Processo nº 0021919-26.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: MILOMA SARAIVA LUSTOSA
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 434405)
Requerido: BANCO FINASA BMC S.A.
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148)
FicaM INTIMADAS as partes por seus advogados, para no prazo de 05(cinco) dias, dizer se tem provas a produzir.

Processo nº 0002394-58.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: JOÃO BEZERRA MOURA DA SILVA
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ REGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Requerido: BANCO VOLKSWAGEN S.A
Advogado(s): EDNAN SOARES COUTINHO1841(OAB/PIAUÍ Nº 1841)
Fica INTIMADA a parte autora por seu advogado para o pagamento de custas processuais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do
processo sem resolução de mérito.
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14.104. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA290626 

14.105. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA290635 

14.106. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA290636 

14.107. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA290637 

14.108. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA290655 

14.109. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA290775 

14.110. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA290797 

Processo nº 0025943-53.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: HALLYSON RODRIGO SARAIVA DE SOUSA
Advogado(s): GLEYSENY RODRIGUES DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8497), JOSE RODRIGUES DOS SANTOS NETO(OAB/PIAUÍ Nº 9076)
Réu: BANCO PANAMERICANO
Advogado(s):
Fica INTIMADA a parte autora por seu advogado, para réplica no prazo de 15 (quinze) dias.

Processo nº 0018067-57.2010.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: BANCO FINASA S.A
Advogado(s): DANIELA FRANCATTI DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 5033)
Réu: LUCIA DE FATIMA LEITE SAORES MELO
Advogado(s):
Ficam INTIMADAS as partes por seus advogados da sentença de homologaçao de acordo.

Processo nº 0014802-13.2011.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORÉ CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s): KELSON MARQUES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5780)
Requerido: FRANCISCO JOSE BARBOSA
Advogado(s):
DESPACHO:
"...Vistos, etc.
Intimação da parte autora , para no prazo de 48(quarenta e oito) horas, dizer se tem interesse na causa, oportunidade na qual, caso positiva a
resposta , deverá diligenciar objetivando o andamento do feito, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito."

Processo nº 0015461-17.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO SILVA SANTOS
Advogado(s): RICARDO DIAS PIRES(OAB/PIAUÍ Nº 6971)
Réu: BANCO ITAUCARD S.A
Advogado(s):
Fica INTIMADA parte autora por seu advogado, para no prazo de 10 (dez) dias relaizar o pagamento das custas processuais, sob pena de
extinção do processo sem julgamento do mérito.

Processo nº 0001890-42.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA ALICE DE AZEVEDO
Advogado(s): LUANA APARECIDA SALES CRAVEIRO LUZ(OAB/PIAUÍ Nº 12224)
Réu: PORTO SEGUROS CIA DE SEGUROS GERAIS
Advogado(s):
Fica INTIMADA parte autora por seu advogado, para no prazo de 10 (dez) dias relaizar o pagamento das custas processuais, sob pena de
extinção do processo sem julgamento do mérito.

Processo nº 0024685-86.2008.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: MARIA ISABEL SANTOS LIMA VERDE DE ARAUJO
Advogado(s): CLAUDIA CARVALHO QUEIROZ(OAB/PIAUÍ Nº 4240)
Requerido: FINANCEIRA ITAÚ CDB S/A
Advogado(s):
DESPACHO:

"...Vistos, etc.
Intime-se a parte autora para, no prazo de 05(cinco) dias, manifestar-se sobre as fls.160/164.
Int. "

Processo nº 0012738-88.2015.8.18.0140
Classe: Exceção de Incompetência
Autor: JEFEFERSON BORGES EVANGELISTA
Advogado(s): MARIA GISANNA SANTOS PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7318)
Réu: BANCO BRADESCO FINACIAMENTOS S.A
Advogado(s): GABRIELA KARINE DE AQUINO PINTO COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 5519), ANDERSON DA COSTA GARCIA(OAB/BAHIA Nº 24964)
Fica INTIMADA a parte o excepta por seu advogado para manifestar-se no praxo de 10(dez) dias.

Processo nº 0011241-15.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
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14.111. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA290897 

14.112. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA290898 

14.113. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA290938 

14.114. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA290939 

14.115. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA290940 

14.116. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA290941 

14.117. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA290988 

Requerente: JOEL DE SOUZA SANTOS
Advogado(s): LUIZ ALBERTO FERREIRA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 1701), REGINALDO LUIZ DIAS RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 2134-E),
GUSTAVO BRENNO CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 6356), LUCAS DE ALENCAR MOUSINHO(OAB/PIAUÍ Nº 5838)
Requerido: AYMORÉ CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s):
Fica INTIMADA a parte autora por seu advogado para no prazo de 10(dez) dias, pagar a custa de preparo e baixa, sob pena de encaminhamento
do nome do autor para a Divida ATiva do Estado.

Processo nº 0014401-48.2010.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCORBRÁS ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA
Advogado(s): ERNANI JOSE DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 9561)
Requerido: MARIA DAS GRAÇAS BALDUINO RODRIGUES
Advogado(s):
FICA INTIMADA, a parte autora por seu advogado, para no prazo de 48(quarenta e oito)hs manifestar se há interesse na referida causa.

Processo nº 0004477-76.2011.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: SOCIEDADE EDUCACIONAL MERITO D MARTONNE
Advogado(s): YAMMARA KALLINY SANTOS OLIVEIRA (OAB/PIAUÍ Nº 3657), PABLO CHRISTIAN PEREIRA DUARTE(OAB/PIAUÍ Nº 7061)
Réu: CELSO CARLOS DE SOUSA SANTOS
Advogado(s):
FICA INTIMADA, a parte autora por seu advogado, para no prazo de 48(quarenta e oito)hs manifestar se há interesse na referida causa.

Processo nº 0004051-93.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: TERESINHA DE JESUS PASSOS RODRIGUES
Advogado(s): EDUARDO DO NASCIMENTO SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 9419)
Réu: B. V. FINANCEIRA S.A
Advogado(s):
Fica Intimado , a parte autora por seu advogado, sobre a sentença de extinção, para no prazo de 10 (dez) dias , apresentar o pagamento das
custas processuais devidas.

Processo nº 0023181-40.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: ANA MARIA SOUSA SILVA
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ REGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Requerido: BANCO B.F.B LEASING S.A
Advogado(s):
Fica Intimado , a parte autora por seu advogado, sobre a sentença de extinção, para no prazo de 10 (dez) dias , apresentar o pagamento das
custas processuais devidas.

Processo nº 0026212-97.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO FERNANDES SOUSA
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ REGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Réu: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s):
Fica Intimado , a parte autora por seu advogado, sobre a sentença de extinção, para no prazo de 10 (dez) dias , apresentar o pagamento das
custas processuais devidas.

Processo nº 0007156-49.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: GIOVANI BRITO
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344)
Requerido: BANCO BGN S.A
Advogado(s):
Fica Intimado , a parte autora por seu advogado, sobre a sentença de extinção, para no prazo de 10 (dez) dias , apresentar o pagamento das
custas processuais devidas.

Processo nº 0011008-08.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: SILVA E BARROS LTDA
Advogado(s): SILVIO AUGUSTO DE MOURA FE(OAB/PIAUÍ Nº 2422)
Réu: BR QUALY ADMINISTRADORA DE CONSORCIO LTDA
Advogado(s): LEANDRO GARCIA(OAB/SÃO PAULO Nº 210137)
Fica INTIMADA a parte autora por seu advogado para retira o gravame dos veículos vinculados á cota 073/grupo 20500 em até 05(cinco) dias,
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14.118. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA291009 

14.119. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA291012 

14.120. DESPACHO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA291017 

14.121. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA291036 

14.122. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA291068 

14.123. EDITAL - 3ª VARA CRIMINAL DE TERESINA290361 

14.124. EDITAL - 3ª VARA CRIMINAL DE TERESINA290458 

sob pena de multa de R$ 500,00 (quinhentos reais) por dia, ate o limite de R$ 10.000,00 (dez mil reais). Findo o prazo, determino que a parte
autora faça a juntada dos documentos comprobatórios da retirada do gravame.

Processo nº 0000327-81.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO DE PADUA CARVALHO LOPES
Advogado(s): MARCOS PAULO MADEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6077)
Réu: B.V FINANCEIRA S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s):
Fica INTIMADA a parte por seu advogado da sentença de extinção at. 267, VIII do CPC.

Processo nº 0009786-05.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BRQUALY ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA
Advogado(s): EDIGELSON SOUSA MESQUITA(OAB/PIAUÍ Nº 9989), LEANDRO GARCIA(OAB/SÃO PAULO Nº 210137)
Requerido: SILVA E BARROS LTDA
Advogado(s): ALEX NORONHA DE CASTRO MONTE(OAB/PIAUÍ Nº 7366), BRUNA MARIA PINTO MARQUES DE MOURA FE(OAB/PIAUÍ Nº
12322)
Fica INTIMADA a parte requerida por seu advogado para manifesta-se no prazo de 05 (cinco) dias sobre petição de fls. 202 e 203.

Processo nº 0029870-32.2013.8.18.0140
Classe: Embargos à Execução
Autor: METALURGICA VIANA LTDA
Advogado(s): VALTER FERREIRA DE ALENCAR PIRES REBÊLO(OAB/PIAUÍ Nº 2604)
Réu: MARCO ANTONIO DE CARVALHO PINTO, LUIS ANTONIO DE CARVALHO PINTO, MARGARIDA MARIA DE CARVALHO PINTO,
ELIZALDE MARIA NAPOLEAO DO REGO PINTO, INACIO DE CARVALHO PINTO
Advogado(s): MATTSON RESENDE DOURADO(OAB/PIAUÍ Nº 6594)
Isto posto, INDEFIRO o pedido de fls. 366 em relação às testemunhas arroladas pela embargante e, ato contínuo, mantenho a oitiva e a colheita
de depoimentos pessoais dos embargados designada para a audiência de instrução e julgamento. No mais, DEFIRO o pedido de colheita do
depoimento pessoal dos representantes legais da embargante. INTIME-SE, pessoalmente, o Sr. PAULO VIANA DA SILVA, CPF nº 099.252.873-
91, e a Srª EDILENA FRASÃO VIANA DA SILVA CPF nº 181.456.983-91, no endereço Rua Prof. José Eduardo Pereira, nº 1694, bairro Ininga,
CEP 64.049-640, nesta Capital, para comparecerem à audiência de instrução e julgamento, designada para o dia 27.04.2017, às 10h,
oportunidade em que serão colhidos os seus depoimentos pessoais sobre o caso. Observe-se que o não comparecimento poderá ensejar a
aplicação de pena, na forma prevista no § 1º do art. 385 do CPC/15. Int. Cumpra-se.

Processo nº 0002252-78.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO ITAUCARD S.A
Advogado(s): LUIZ CÉSAR PIRES FERREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5172), ODIMILSOM ALVES PEREIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8799)
Requerido: ELIANE MARIA COSTA DO CARMO
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Fica INTIMADA a parte requerida sobre o pedido de julgamento antecipado da lide formulado pela parte autora em audiencia e dizer se tem
provas a produzir no prazo de 05(cinco) dias.

Processo nº 0019577-37.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA LUCI GOMES ALVES
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 434405), CHRISTIANA BARROS SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7740)
Réu: BANCO ITAUCARD S.A
Advogado(s):
Fica INTIMADA a parte autora por seu advoagdo da sentençade extinção proferida nos plresentes autos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0007613-08.2016.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: DIEGO FELIPE DO NASCIMENTO BURCH, WELLINGTON DE OLIVEIRA COSTA, FRANCIEL CARDOSO DE SOUSA, ANDERSON DA
SILVA SOARES DOS REIS
Advogado(s): WERBERTY ARAUJO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12004)
ATO ORDINATÓRIO: Secretária da 3ª Vara Criminal de Teresina ? PI, de ordem do MM. Juiz de Direito desta jurisdição, Dr. Junia Maria Feitosa
Bezerra Fialho, nos autos em epígrafe, INTIMA o(a)(s) Advogado(a)(s) Dr. SOCORRO DE MARIA BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 6977), para
comparecer(em) à sala das audiências deste Juízo, situado no Fórum Des. Joaquim de Sousa Neto situado na praça Edgar Nogueira, Centro
Cívico,s/n,bairro Cabral- 4º andar, nesta Capital, às 09:00h do dia 24 (vinte e quatro) de abril do ano de 2017 (dois mil e dezessete), para
audiência de instrução e julgamento nos autos da ação penal que o Ministério Público Estadual promove em face de WELLINGTON DE
OLIVEIRA COSTA. Teresina/PI, 23.03.2017. Eu, Thawanne Soraya do Nascimento Fernandes, Estagiária, o digitei.
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14.125. EDITAL - 3ª VARA CRIMINAL DE TERESINA290493 

14.126. EDITAL - 3ª VARA CRIMINAL DE TERESINA290584 

14.127. EDITAL - 3ª VARA CRIMINAL DE TERESINA290709 

14.128. EDITAL - 3ª VARA CRIMINAL DE TERESINA290771 

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0000016-51.2017.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Réu: PAULO CÉSAR SILVA MOREIRA JÚNIOR
Advogado(s): GEORGEVAN EMMANUEL ARAGÃO DOS ANJOS OAB/PI 11.864
A Bela. LAIANE DOS SANTOS OLIVEIRA, Secretária da 3ª Vara Criminal de Teresina Piauí, de ordem do MM. Juiz de Direito, desta Jurisdição,
Dr. REGINALDO PEREIRA LIMA DE ALENCAR, INTIMA o advogado do réu, para, apresentar Alegações Finais, no prazo de lei nos autos da
ação penal em epígrafe. Teresina/PI, 24/03/2017. Eu, Suzana R. de Holanda, Analista Judicial, o digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0012296-93.2013.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: BRENDO RANIEL DE SOUSA, JONAS DE SENA DE OLIVEIRA
Advogado(s): SIMONY DE CARVALHO GONCALVES(OAB/PIAUÍ Nº 130), MARCIO ANTONIO MONTEIRO NOBRE(OAB/PIAUÍ Nº 1476)
SENTENÇA:
AVISO DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
Proc. Nº 0018291-87.2013.8.18.0140
A Secretária da 3ª Vara Criminal da Comarca de Teresina, de ordem do MM. Juiz de Direito Dr. Reginaldo Pereira Lima de Alencar, respondendo
por esta Vara, para fins de PUBLICAÇÃO DA SENTENÇA prolatada em 22/02/2017, nos autos da Ação Penal, art. 16, parág. ún., inc. IV, da Lei
nº 10.826/2003, promovida pelo Ministério Público Estadual, em face de BRENO RANIEL DE SOUSA e JONAS DE SENA DE OLIVEIRA,
conforme teor do dispositivo final: (?) Ante o exposto, JULGO TOTALMENTE PROCEDENTE a denúncia para condenar os réus BRENO RANIEL
DE SOUSA e JONAS DE SENA DE OLIVEIRA, devidamente qualificados nos autos, na prática do delito porte ilegal de arma de fogo de uso
restrito, nos termos de roubo majorado, art. 16, parág. ún., inc. IV, da Lei nº 10.826/2003. (?) Com isso, ficam ambos os réus BRENO RANIEL DE
SOUSA e JONAS DE SENA DE OLIVEIRA condenados a uma pena de 03 (três) anos de reclusão e ao pagamento de 10 (dez) dias-multa, sendo
cada dia equivalente a 1/30 (um trigésimo) do salário-mínimo vigente ao tempo do fato delituoso. (...) Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Cumpra-se. Aos vinte três dias do mês de março do ano de dois mil e dezessete. Teresina, 23/03/2017. Eu, Cristina Maria de Alencar Sousa,
servidora, digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0018250-18.2016.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI, MARGARETH ACELINA RODRIGUES DE SÁ
Advogado(s):
Réu: MATHEUS HENRIQUE DOS ANJOS CARDOSO, DIOGO MACEDO BASILIO
Advogado(s): FRANCISCO BRUNNO SOARES DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 9962)
DECISÃO - PEDIDO DE RELAXAMENTO: "(...) Ante tudo o que foi acima exposto, INDEFIRO o pedido de reconsideração formulado por
MATHEUS HENRIQUE DOS ANJOS CARDOSO (fls. 13/14), face aos argumentos acima delineados e por não ter aprensentado nenhum fato
novo."

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0030450-57.2016.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: RAYLSON SARLON RODRIGUES DUARTE, RICARDO LEITE BATISTA
Advogado(s): LAECIO DE ARAGAO DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 13043)
DECISÃO - PEDIDO DE REVOGAÇÃO DA PRISÃO: "(...) Ante tudo o que foi acima exposto, e em harmonia ao parecer ministerial, DENEGO o
pedido formulado pelo requerente em virtude de não se verificar excesso de prazo na formação de culpa nos presentes autos, além do fato de
ainda estar presente vertentes inseridas 312 do CPP, a saber: a preservação da ordem pública".

PROCESSO Nº: 0028701-10.2013.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Réu: LUCILENE RAQUEL DE SOUSA SANTOS, DENILSON DA SILVA COELHO, WALISSON EDUARDO COSTA DE MELO-MENOR
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 10 (dez) dias

O Dr. REGINALDO PEREIRA LIMA DE ALENCAR, Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 3ª Vara
Criminal, a AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado LUCILENE RAQUEL DE SOUSA SANTOS, filha de Maria do
Socorro de Sousa e Lucilio Marque de Sousa Santos; WALISSON EDUARDO COSTA DE MELO, filho de Lucimar Costa Melo e Francisco
Eduardo Coelho de Melo, residente em local incerto e não sabido, CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias,
podendo arguir preliminares e oferecer documentos e justificações, especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua
intimação, quando necessário, e CIENTIFICADO de que não respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o
processo e o curso do prazo prescricional, podendo ser decretada a sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas
urgentes (CP, art. 366 e 367), advertindo ainda, de que o prazo para a defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que
chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário
de Justica e afixado no local de costume. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 24 de março de 2017
(24/03/2017). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e assino.
REGINALDO PEREIRA LIMA DE ALENCAR
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14.129. AVISO - 3ª VARA CRIMINAL DE TERESINA290934 

14.130. EDITAL - 3ª VARA CRIMINAL DE TERESINA290974 

14.131. EDITAL - 3ª VARA CRIMINAL DE TERESINA291018 

14.132. EDITAL - 3ª VARA CRIMINAL DE TERESINA291172 

Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA

Processo nº 0016340-24.2014.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: ANTONIO FRANCISCO SOUSA MORAIS
Advogado(s):
AVISO DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
Proc. Nº 0016340-24.2014.8.18.0140
A Secretária da 3ª Vara Criminal da Comarca de Teresina, de ordem do MM. Juiz de Direito Dr. Reginaldo Pereira Lima de Alencar, respondendo
por esta Vara, para fins de PUBLICAÇÃO DA SENTENÇA prolatada em 13/02/2017, nos autos da Ação Penal, art. 14, da Lei nº 10.826/2003,
promovida pelo Ministério Público Estadual, em face de ANTÔNIO FRANCISCO SOUSA MORAES, conforme teor do dispositivo final: (?) Com
isso, fica o réu ANTÔNIO FRANCISCO DE SOUSA MORAIS condenado a pena de 02 (dois) anos de reclusão e ao pagamento de 10 (dez) dias-
multa, sendo cada dia equivalente a 1/30 (um trigésimo) do salário-mínimo vigente ao tempo do fato delituoso. Em consonância com o disposto
no art. 44, § 2º, ?c?, do CP, o réu deverá iniciar o cumprimento da pena em REGIME ABERTO. Presentes os requisitos dispostos no art. 44, §2º
(2ª parte) e na forma dos artigos 45, § 1º, e 46, todos do Código Penal, CONVERTO a pena privativa de liberdade por 02 (duas) restritivas de
direitos, quais sejam: a de prestação de serviços à comunidade e de prestação pecuniária, por se revelarem as condições mais adequadas ao
caso, sendo àquela consistente em tarefas gratuitas a serem desenvolvidas, pelo prazo a ser estipulado em audiência (após aplicada a detração),
em local a ser designado pelo juízo da Execução Penal, devendo ser cumprida à razão de 01 (uma) hora de tarefa por dia de condenação;
enquanto esta no pagamento do valor de 02 (dois) salários mínimos vigentes à época do fato delituoso, para ser convertido na aquisição de
cestas básicas a serem entregues a entidades públicas ou privadas em funcionamento nesta Comarca que possuam destinação social e atuem
em prol da comunidade. (...) Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. Aos vinte quatro dias do mês de março do ano de dois mil e
dezessete. Teresina, 24/03/2017. Eu, Cristina Maria de Alencar Sousa, servidora, digitei.

PROCESSO Nº: 0008172-77.2007.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Réu: SAMUEL DE SOUSA MARTINS NETO, ANTONIO LUIZ DE CASTRO, ROGERIO DE MOURA MARQUES, RAIMUNDO GILSEVAN DA
SILVA, EDILMA MARIA DE SOUSA, MARIA PEREIRA BATISTA, JOSE DE SOUSA CRISTO JUNIOR, ISMAEL DE CARVALHO OLIVEIRA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 10 (dez) dias

O Dr. REGINALDO PEREIRA LIMA DE ALENCAR, Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 3ª Vara
Criminal, a AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado SAMUEL DE SOUSA MARTINS NETO, filho de Pedro Sabino
de Sousa e Januaria Martins de Sousa; ANTONIO LUIZ DE CASTRO, filho de Jose de Castro e Raimunda de Castro, residente em local
incerto e não sabido, CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer
documentos e justificações, especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e
CIENTIFICADO de que não respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo
prescricional, podendo ser decretada a sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367),
advertindo ainda, de que o prazo para a defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos
interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local
de costume. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 24 de março de 2017 (24/03/2017). Eu,
______________________, digitei, subscrevi e assino.
REGINALDO PEREIRA LIMA DE ALENCAR
Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0002556-43.2015.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 11º DISTRITO POLICIAL TERESINA PIAUI
Advogado(s):
Indiciado: JOSUE SOUSA DA SILVA
Advogado(s): DIEGO MELO AZEVEDO REGO(OAB/PIAUÍ Nº 10799)
ATO ORDINATÓRIO: Intimo para a Audiência de esforço concentrado designada para o dia 07/04/2017, às 14: horas, na sala da 3ª vara criminal
de Teresina.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0012944-05.2015.8.18.0140
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGACIA DO 8º DISTRITO POLICIAL DE TERESINA - PIAUÍ
Advogado(s):
Indiciado: JHEYMISON FRANCISCO SILVA ROCHA
Advogado(s): JOSE MILTON NEVES BORGES JUNIOR (OAB/PIAUÍ Nº 12290)
ATO ORDINATÓRIO: Secretária da 3ª Vara Criminal de Teresina ? PI, de ordem do MM. Juiz de Direito desta jurisdição, Dr. Junia Maria Feitosa
Bezerra Fialho, nos autos em epígrafe, INTIMA o(a)(s) Advogado(a)(s) Dr. JOSÉLIO SÁLVIO OLIVEIRA, OAB/PI n° 5636, Dr. AYRTON LEYSON
OLIVEIRA MARTINS, OAB/PI n° 7570,Dr. MARIA DAGMAR CARVALHO, OAB/PI n° 7635,Dr. MARCOS EVANNUER SILVEIRA, OAB/PI n°
8992,Dr. AMANDA LEITE E SILVA, OAB/PI n° 7212,Dr. FRANCISCO EUDES ALVES FERREIRA, OAB/PI n° 9428,Dr. ARIANA LEITE E SILVA,
OAB/PI n° 11155,Dr. MARIA MARCILIA DE ALENCAR DOS SANTOS, OAB/PI n° 11293,Dr. GUILHERME BARBOSA SALES, OAB/PI n° 2831-E
e HUGO SILVA DUARTE, OAB/PI 2348-E, para comparecer(em) à sala das audiências deste Juízo, situado no Fórum Des. Joaquim de Sousa
Neto situado na praça Edgar Nogueira, Centro Cívico,s/n,bairro Cabral- 4º andar, nesta Capital, às 10:00h do dia 25 (vinte e cinco) de Abril do
ano de 2017 (dois mil e dezessete), para audiência de instrução e julgamento nos autos da ação penal que o Ministério Público Estadual promove
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14.133. DESPACHO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA290470 

14.134. DESPACHO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA290479 

14.135. DESPACHO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA290484 

14.136. DESPACHO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA290495 

14.137. DESPACHO MANDADO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA291110 

14.138. DESPACHO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA291145 

14.139. DECISÃO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA291175 

em face de JHEYMISON SILVA ROCHA. Teresina/PI, 24.03.2017. Eu, Thawanne Soraya do Nascimento Fernandes, Estagiária, o digitei.

Processo nº 0003109-56.2016.8.18.0140
Classe: Sobrepartilha
Requerente: M.M.B.L.
Advogado(s): ARIANA LEITE E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11155)
Requerido: J.A.D.C.L.
Advogado(s): JOSÉ ALBERTO DE CARVALHO LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2107), JOSÉ ALBERTO DE CARVALHO LIMA SEGUNDO(OAB/PIAUÍ Nº
8775)
Diante da impossibilidade de consulta no Sistema Infojud de Declaração de Imposto de Renda anterior ao ano de 2003, oficie-se a Receita
Federal para que informe sobre a existência, em seu banco de dados, das declarações de imposto de renda dos anos de 1986 e 1987 da
requerente.
Outrossim, intimem-se as partes para, no prazo de 15 (quinze) dias, para se manifestar sobre o resultado das consultas junto ao Bacenjud e
Renajud.

Processo nº 0023284-71.2016.8.18.0140
Classe: Alvará Judicial
Requerente: ROSILENE RODRIGUES DE SENA DOURADO
Advogado(s): MÁRIO JOSÉ RODRIGUES NOGUEIRA BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 2566)
Réu:
Advogado(s):
Sobre o resultado da consulta junto ao Bacenjud, diga a parte autora em 15 (quinze) dias.
Cumpra-se.

Processo nº 0020832-59.2014.8.18.0140
Classe: Alvará Judicial
Requerente: MARIA DA CRUZ CARVALHO
Advogado(s): WELLISMARA CARVALHO GIL BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 7386)
Requerido: COSME RODRIGUES VIANA
Advogado(s):
Sobre o resultado da consulta junto ao Bacenjud, diga a parte autora em 15 (quinze) dias.

Processo nº 0006320-03.2016.8.18.0140
Classe: Alvará Judicial
Requerente: ELIAS JOAQUIM DA COSTA
Advogado(s): GUILHERMY VIEIRA CARDOSO BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 13098)
Réu:
Advogado(s):
Sobre o resultado da consulta junto ao Bacenjud, diga a parte autora em 15 (quinze) dias.

Processo nº 0023475-53.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: T E DOS S
Advogado(s): PEDRO NOLASCO TITO GONCALVES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 2198), MARIA DO AMPARO RODRIGUES LIMA(OAB/PIAUÍ Nº
1507)
Réu: G M S
Advogado(s):
Designo o dia 22/05/2017, às 09:00 horas, para a realização da audiência de conciliação, instrução e julgamento.

Processo nº 0007001-70.2016.8.18.0140
Classe: Execução de Alimentos
Autor: G M S
Advogado(s): JOAO CASTELO BRANCO DE VASCONCELOS NETO(OAB/PIAUÍ Nº 3289)
Réu: T. E. DOS S
Advogado(s): MARIA DO AMPARO RODRIGUES LIMA - OAB/PI Nº 1507; PEDRO NOLASCO TITO GONÇALVES FILHO - OAB/PI 2198
Designo o dia 22/05/2017, às 09:00 horas, para a realização da audiência de conciliação, instrução e julgamento.

Processo nº 0001753-36.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: J. H. F. M. F.
Advogado(s): MARIA DO AMPARO RODRIGUES LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 1507)
Requerido: H. S. DE A. M.
Advogado(s):
DECISÃO
Trata-se de cumprimento de sentença proposta por N. J.S.de A.
O procedimento seguiu o seu trâmite regular, ocorre que a parte requerente não promoveu os atos e as diligências que Ihe incumbiam.
Devidamente intimada para dizer se possui interesse no feito, não se manifestou até a presente data.
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14.140. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA290515 

14.141. DESPACHO - 3ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA290632 

14.142. EDITAL - 3ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA290729 

14.143. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA290739 

14.144. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA290569 

Ante o exposto, determino o arquivamento dos presentes autos, dando-se baixa.
TERESINA, 24 de março de 2017
OLIMPIO JOSE PASSOS GALVAO
Juiz(a) de Direito da 3ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA

Processo nº 0022904-97.2006.8.18.0140
Classe: Cautelar Inominada
Requerente: BANCO DO BRASIL S.A, sucessor e incorporador do BANCO DO ESTADO DO PIAUI S/A
Advogado(s): REGIS DIEGO GARCIA(OAB/PIAUÍ Nº 6294), FRANCISCO HELIOMAR DE MACEDO JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 6484), JOSÉ
JULIMAR RAMOS FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 2491), JOSÉ ALBERTO DE CARVALHO LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2107), JOSE DEMES DE CASTRO
LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2328), JOMIL DA SILVA BORGES(OAB/PIAUÍ Nº 2296)
Requerido: CONSTRUTORA JOLE LTDA
Recolha a parte sucumbente as custas finais (baixa), no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

Processo nº 0015953-19.2008.8.18.0140
Classe: Embargos à Execução Fiscal
Embargante: MARIA DA CRUZ ALVES DE ANDRADE
Advogado(s): MARCOS ANTONIO ALVES DE ANDRADE(OAB/PIAUÍ Nº 5397)
Embargado: FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE TERESINA
Advogado(s):
Vistos, etc.
Conforme sentença proferida às fls. 36/40, os embargos à execução foram julgados improcedentes.
Irresignada, a parte embargante interpôs recurso de apelação, tendo este Juízo proferido decisão de não recebimento do recurso por deserção,
eis que o apelante não comprovou o recolhimento do preparo. Contra essa decisão, o apelante interpôs recurso de agravo de instrumento.
Ocorre que, conforme expediente recebido nesta data, remetido pela SESCAR/CÍVEL, já foi julgado o recurso interposto pelo embargante. Além
disso, em consulta ao sistema THEMIS, constato que a parte embargante apresentou petição que se encontra na Secretaria.
Assim, determino sejam juntados aos autos o expediente remetido pela SESCAR/CÍVEL, bem como a petição e documentos apresentados pelo
embargante.
Dê-se ciência às partes deste despacho.

PROCESSO Nº: 0015024-88.2005.8.18.0140
CLASSE: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL
Executado(a): L COSTA CALACA MEE
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 30 (trinta) dias
A Doutora HAYDÉE LIMA DE CASTELO BRANCO, Juíza de Direito da 3ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública desta cidade e comarca de
Teresina, Capital do Estado do Piauí, por título e nomeação, etc. FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento
tiverem, que se processam por este Juízo e Secretaria da 3ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública, a(s) Ação(ões) de Execução Fiscal abaixo
relacionada(s), ficando o(s) executado(s), nos termos do art. 8º, IV, da Lei nº 6.830/80, CITADO(S):
01- L COSTA CALACA MEE, Processo nº 0015024-88.2005.8.18.0140, CDA nº 2-2004-000110-2, inscrita na Dívida Ativa em 10/05/2004, no
valor de R$ 31.806,16, de natureza tributária (Incidência ISS ? Pessoa Jurídica);
FINALIDADE: PARA em 05 (cinco) dias PAGAR a dívida proveniente da execução fiscal movida pela FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL DE
TERESINA, ou nomear bens à penhora no(s) respectivo(s) processo(s) que tramita(m) nesta Secretaria, cujo Edital será publicado por uma vez
no Diário da Justiça do Estado do Piauí e afixado no local de costume, no átrio do Fórum da Fazenda Pública ?Des. Carlos Francisco de Araújo
Costa?, situado na Rua Gov. Tibério Nunes, 309, Bairro Cabral, nesta cidade e Comarca de Teresina, Capital do Estado do Piauí. A Secretaria da
3ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública funciona no 1º andar do prédio acima referido. Teresina, 24/03/2017. Eu, Bel. Vicente de Paula Conrado
Lima, Escrivão e Secretário da 3ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública, o digitei e subscrevi. Dra. Haydée Lima de Castelo Branco - Juíza de
Direito da 3ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública?. Aos vinte e quatro dias do mês de março do ano de dois mil e dezesseis (24.03.2017). Eu,
Bel. Vicente de Paula Conrado Lima (_______________________________), Escrivão e Secretário da 3ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública, o
digitei e subscrevi.
HAYDEE LIMA DE CASTELO BRANCOJuiz(a) de Direito da 3ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA

Processo nº 0021083-14.2013.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE TERESINA - PIAUI
Advogado(s): FERNANDO SOARES FERREIRA DE MACEDO(OAB/PIAUÍ Nº 8321)
Executado(a): FLAVIO MACEDO FERREIRA
Advogado(s): FLAVIO MACEDO FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3344)
Recolha a parte sucumbente as custas finais(custas processuais devidas), no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do
Estado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0028359-91.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCA DOS SANTOS SILVA
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Réu: AGESPISA S/A - AGUAS E ESGOTOS DO PIAUI S/A
Advogado(s):
DECISÃO: Decido. O benefício da gratuidade é destinado à parte que não possui condições financeiras de arcar com as despesas do processo,
sem que venha a prejudicar o seu sustento e de sua família, ou seja, nos casos de extrema pobreza. Faz-se mister ressaltar que a constatação
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14.145. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA290640 

14.146. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA290652 

14.147. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA290716 

14.148. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA290718 

da aludida situação de pobreza não é definida, tão-somente, com a apresentação de declaração da própria parte. Compete ao magistrado
analisar tal pleito caso a caso. Nesse passo, nos termos do §3° do art. 99° do Novo Código de Processo Civil, por meio de simples declaração os
postulantes fazem jus, em tese, à concessão do referido benefício, porquanto sua declaração possui presunção juris tantum de veracidade.
Entretanto, importa deixar assente que, com base nos elementos constantes dos autos, sobretudo considerando que, intimada a juntar cópias dos
documentos necessários à comprovação da condição de hipossuficiência (fls. 44), a parte autora não comprovou o estado de pobreza alegado,
ocasião em que a referida presunção deixa de subsistir. Ora, verifica-se no caso sob análise que a condição financeira demonstrada pela parte
autora às fls. 37/43 é INCOMPATÍVEL COM A PRESUNÇÃO DE POBREZA. Nesse ponto, segue a jurisprudência: ?EMENTA: AGRAVO DE
INSTRUMENTO - PEDIDO DE ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA - PESSOA FÍSICA - DECLARAÇÃO DE POBREZA - PRESUNÇÃO RELATIVA -
CIRCUNSTÂNCIAS DO CASO CONCRETO - INDEFERIMENTO. - A declaração de pobreza firmada pela parte tem presunção relativa de
veracidade, podendo ser elidida pelas circunstâncias do caso concreto, que indicam possuir o requerente condições financeiras de arcar com as
despesas processuais e ensejam o indeferimento do benefício. Recurso não provido. (Agravo de Instrumento Cv 1.0024.12.344479-6/001,
Relator(a): Des.(a) Alvimar de Ávila , 12ª CÂMARA CÍVEL, julgamento em 07/08/2013, publicação da súmula em 14/08/2013).? ?A comprovação
do estado de pobreza se faz, em tese, mediante a mera declaração do requerente atestando sua condição de hipossuficiente. No entanto, tal
declaração não gera presunção absoluta, podendo ser elidida por entendimento do juízo havendo fundadas razões que justifiquem o
indeferimento dos benefícios da gratuidade da justiça." (Recurso Especial nº 1.170.529 - MG; Relator Ministro Massami Uyeda, p. 10/02/2010).?
Nesse contexto, entende-se que o silêncio da parte autoral, após a devida intimação (fl. 44), demonstra realidade diversa da alegada, fazendo
cair por terra a presunção legal de hipossuficiência financeira, pressuposto para o reconhecimento do direito aos benefícios da assistência
judiciária. Nesta senda, cumpre salientar que a gratuidade é exceção dentro do sistema judiciário pátrio, e o benefício deve ser concedido
àquelas pessoas que efetivamente são necessitadas, na acepção legal. Embora o Novo CPC não exija condição de miserabilidade e a
declaração da parte mereça credibilidade, é preciso que a situação retratada a coloque na condição de pessoa carente de recursos. Ademais,
assistência jurídica pública gratuita, prevista na Constituição Federal (artigo 5°, inciso LXXIV e artigo 134) é um dever intransferível do Estado e,
na maior parte das vezes, é realizada na atuação das Defensorias Públicas da União e dos Estados e por meio de convênios entre esses órgãos
e a Ordem dos Advogados do Brasil (OAB), hipótese esta que restou indemonstrada, razão pela qual INDEFIRO a gratuidade pleiteada. Dessa
forma, sob pena de indeferimento da inicial e consequente extinção do processo sem resolução de mérito, nos termos do art. 321, parágrafo
único, c/c art. 485, I, do CPC, INTIME-SE a parte autora, na pessoa de seu advogado, para, no prazo de 15 (quinze), dias recolher as custas e
despesas processuais. Intime-se. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0015486-35.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: WALLIK RUAN GARCIA SOUSA - MENOR-, FLAVIO OURIQUES SANTANA DE QUEIROZ
Advogado(s): ANTONIO LUCAS BALBOINO BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 2097), ANTONIO MAXWELL BALDOINO DE BARROS(OAB/PIAUÍ Nº
7422), SAULO ALISSON CARVALHO BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 10419)
Requerido: TRANSCOL TRANSPORTES COLETIVOS LTDA
Advogado(s): VANESSA MELO OLIVEIRA DE ASSUNÇÃO(OAB/PIAUÍ Nº 3137)
SENTENÇA: Vistos em correição. Tendo em vista que na data da Audiência de Conciliação anteriormente designada (fls. 175) não haverá
expediente forense por motivo de feriado nacional, conforme certidão de fls. 182, redesigno o referido ato para o dia 29 de Junho de 2017 às
10:30 horas, na sala de audiência deste Juízo.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0022661-07.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: CRISTIANO FRANÇA DE SOUSA
Advogado(s): JUSTINA VALE DE ALMEIDA(OAB/PIAUÍ Nº 8629)
Réu: ALDO DOS SANTOS SOARES, COPPERLINE S/A
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos em correição. Tendo em vista que na data da Audiência de Conciliação anteriormente designada (fls. 36) não haverá
expediente forense por motivo de feriado nacional, conforme certidão de fls. 41, redesigno o referido ato para o dia 29 de Junho de 2017 às 11:00
horas, na sala de audiência deste Juízo.

Processo nº 0014877-52.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: ALMIRALICE SANTOS DE GAYOSO ALMENDRA
Advogado(s): ALESSANDRO ANDRADE SPINDOLA(OAB/PIAUÍ Nº 3940/03)
Requerido: FUNDACAO DE SEGURIDADE SOCIAL - GEAP
Advogado(s): NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 8202)
Faço vista dos autos aos procuradores das partes para, no prazo de 05 (cinco) dias, requerer o que entender de direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0014560-83.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: CRISLANDIA MARIA DA SILVA SANTOS
Advogado(s): ALESSANDRO ANDRADE SPINDOLA(OAB/PIAUÍ Nº 3940/03)
Réu: ELETROBRAS - DISTRIBUIÇAO PIAUI
Advogado(s): JOÃO FRANCISCO PINHEIRO DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2108)
DECISÃO: Vistos em correição. Intime-se a requerida para, no prazo de 10 dias, apresentar resposta à proposta conciliação formulada às fls.
106. Transcorrido o prazo para manifestação sobre a composição amigável, intimem-se as partes para dizerem sobre as provas que pretendem
produzir, ratificando, se for o caso, os requerimentos probatórios já realizados, justificando a utilidade e a necessidade de cada meio de prova e
relacionando ao respectivo fato a ser comprovado, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento e presunção de consentimento com
julgamento antecipado do mérito; Uma vez assentada a possibilidade de julgamento antecipado do mérito, vez que matéria essencial de direito
(interpretação de cláusulas contratuais), deverá a requerente ser intimada para, no prazo de 05 (cinco) dias, efetuar o recolhimento da taxa de
preparo e baixa, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito; Cumpra-se.
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14.149. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA290792 

14.150. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA290810 

14.151. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA290869 

14.152. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA290921 

14.153. SENTENÇA - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA290281 

14.154. SENTENÇA - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA290380 

Processo nº 0001441-89.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: RAIMUNDO LEAL SILVA NETO
Advogado(s): RUAN OLIVEIRA LEAL (OAB/PIAUÍ Nº 15.178)
Requerido: UNIMED TERESINA - COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO
Advogado(s): MANOEL FRANCISCO DE SOUSA CERQUEIRA JUNIOR (OAB/PIAUÍ Nº 3794)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
INTIMO a parte requerida, por seu procurador e advogado, para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar-se acerca da proposta de
acordo fomulado pela parte autora (fls.472/474) dos autos.
TERESINA, 24 de março de 2017
REGINALDO RODRIGUES DE MORAES
Escrivão(ã) - 9994505

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0014896-92.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: ESTEVÃO PEREIRA DO NASCIMENTO FILHO, FRANCISCA FERREIRA LAURINDO MACHADO, FRANCISCA MARIA
NOGUEIRA DA CRUZ, FRANCISCO DAS CHAGAS MENDES SANTIAGO, JOSÉ NETO PAZ, MÁRCIA VIEIRA FERNANDES, MARIA DA GUIA
GUERRA DOS SANTOS, MARIA DOS REMÉDIOS GOMES NERY MONÇÃO, MARIA JOSÉ VENTURA, MARIA MINERVA DE CALDAS
NASCIMENTO, RAIMUNDO BATISTA DE SOUSA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), MÁRIO MARCONDES NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 7701)
Requerido: FEDERAL DE SEGUROS
Advogado(s): BIANCA DE ARAÚJO BRAGA(OAB/RIO DE JANEIRO Nº 96700), RAUL MANOEL GONÇALVES PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 11168)
DECISÃO: Vistos em correição. Intimem-se as partes para, no prazo de 15 dias, apresentarem manifestação sobre, eventual, incompetência
absoluta deste Juízo levando em conta o interesse jurídico da Caixa Econômica Federal - CEF, enquanto gestora do FCVS. Transcorrido o citado
prazo, intime-se o superintendente regional da CEF para apresentar interesse na causa, no prazo de 15 dias. Cumpra-se.

Processo nº 0002051-81.2017.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO VOLKSWAGEM S/A
Advogado(s): LUIZ CÉSAR PIRES FERREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5172), ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7036)
Executado(a): CV CASA DAS VARIEDADES DE PRODUTOS LTDA EPP
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Forneça o interessado, no prazo de 05 (cinco) dias,
novo endereço da parte ré CV CASA DAS VARIEDADES DE PRODUTOS LTDA EPP.

Processo nº 0023019-79.2010.8.18.0140
Classe: Embargos à Execução
Requerente: RAIMUNDO NONATO VEIRA
Advogado(s): ISABELLA FREIRE NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 11136), LIDIANE MARTINS VALENTE(OAB/PIAUÍ Nº 5976), LIDIANE MARTINS
VALENTE(OAB/PIAUÍ Nº 5976)
Requerido: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL
Advogado(s): LIANA MARIA VELOSO COSTA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 5752-B)
Recolha a parte sucumbente as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

Processo nº 0015715-19.2016.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE POLICIA INTERESTADUAL - POLINTER - PI., .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: NATANAEL GOMES CARDOSO
Advogado(s): FRANKLIN DOURADO REBELO(OAB/PIAUÍ Nº 3330)
Vistos e etc. (...)Isto posto, em face dos fundamentos já relatados, com esteio no art. 383 do CPP, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE A
DENÚNCIA, para DESCLASSIFICANDO O CRIME, CONDENAR o denunciado NATANAEL GOMES CARDOSO, brasileiro, nascido em
25/12/1994, filho de Cleide Gomes de Sousa e Cláudio Roberto Cardoso Duruthéa, residente na Rua 03, nº 2393, Parque Itararé, Teresina/PI,
como incurso nas penas do art. 157, caput, do Código Penal.(...) PRI. TERESINA, 23 DE MARÇO DE 2017. JÚNIA MARIA FEITOSA BEZERRA
FIALHO. JUÍZA DA 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA.

Processo nº 0006608-58.2010.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, DELEGACIA DO 1º DISTRITO POLICIAL DE TERESINA/PI
Advogado(s):
Réu: HENRIQUE RODRIGUES DA CRUZ
Advogado(s):
Vistos e etc. (...)Isto posto, em face de tais fundamentos já relatados, JULGO PROCEDENTE A DENÚNCIA, para CONDENAR o denunciado
HENRIQUE RODRIGUES DA CRUZ, brasileiro, solteiro, pedreiro, natural de Teresina/PI, nascido em 19/04/1978, filho de Lourenço Ferreira da
Cruz e Ozita Rodrigues da Cruz. CTPS nº 06177, série 00015-PI, residente na Rua Motorista Genésio de Carvalho, nº 1069, Água Mineral,
Teresina/PI, como incurso nas penas dos arts. 329 e 163, parágrafo único, III, do CP. (...)P.R.I. TERESINA, 23 DE MARÇO DE 2017. JÚNIA
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14.155. SENTENÇA - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA290388 

14.156. SENTENÇA - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA290689 

14.157. SENTENÇA - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA290310 

14.158. EDITAL - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA290905 

14.159. EDITAL - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA290931 

14.160. EDITAL - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA290967 

MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO. JUIZA DA 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA.

Processo nº 0017187-65.2010.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: ANTONIO LUIS DE SOUSA FILHO
Advogado(s):
Vistos e etc. (...Isto posto, em face de tais fundamentos já relatados, JULGO PROCEDENTE A DENÚNCIA, para CONDENAR o denunciado
ANTÔNIO LUÍS DE SOUSA FILHO, brasileiro, natural de Monção/MA, RG nº 2088645/SSP-PI, nascido em 20/03/1983, filho de Maria do Carmo
Silva de Sousa e Antônio Luiz de Sousa, residente na Rua 12, nº 6499, Loteamento Renascença III, Teresina/PI, como incurso nas penas do art.
14, da Lei nº 10.826/03. (...) P.R.I. TERESINA, 23 DE MARÇO DE 2017. JÚNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO. JUÍZA DA 4ª VARA
CRIMINAL DE TERESINA.

Processo nº 0008433-32.2013.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Réu: EMANUEL DOS SANTOS RODRIGUES
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
(...)O Ministério Público do Estado do Piauí, no uso de suas atribuições legais, com base no Inquérito Policial que instrui o presente feito, ofereceu
denúncia contra EMANUEL DOS SANTOS RODRIGUES, devidamente qualificado nos autos, dando-o como incurso nas penas previstas no art.
155, caput do CP c/c art. 14, II do CP, pela prática do seguinte fato delituoso: (...) Isto posto, em face dos fundamentos já relatados, JULGO
PROCEDENTE A DENÚNCIA, para CONDENAR o denunciado EMANUEL DOS SANTOS RODRIGUES, brasileiro, solteiro, natural de São
Luís/MA, nascido em 09/04/1993, filho de Jaqueline Policarpo dos Santos e Manoel dos Santos Rodrigues, residente e domiciliado na Rua 09,
Casa 278, Vila Mocambinho II, Teresina/PI, como incurso nas penas previstas no art. 155, caput, do CP c/c art. 14, II do CP. (...)Em conformidade
com o disposto no art. 201, §2º do CPP, proceda-se à comunicação da vítima sobre a sentença.Após o trânsito em julgado:a)lance-se o nome do
réu no rol dos culpados;b)encaminhe-se o boletim individual do réu para o Instituto de Identificação;c)oficie-se ao TRE/PI para os fins no disposto
no art. 15, III da Constituição Federal;Intimem-se o réu, seu defensor, a vítima e o Ministério Público, todos pessoalmente.Realizadas as
diligências de lei e com o trânsito em julgado da sentença, arquivem-se os presentes autos, com baixa na distribuição.P.R.I.TERESINA, 24 de
março de 2017 JUNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHOJuiz(a) de Direito da 4ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA

Processo nº 0019535-46.2016.8.18.0140
Classe: Separação de Corpos
Suplicante: ANTONIO BEZERRA LIMA
Advogado(s): ANTONIO CANDEIRA DE ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 2171)
Suplicado: MARIA EURIDES CARNEIRO DE SOUSA
Advogado(s):
Portanto, considerando que a causa de pedir (existência da União Estável) não está comprovada, e nem existir no Código de Processo Civil
vigente tal figura de Separação de Corpos, nem na Lei Nº 6.515/77, já que esta fala que da Separação Judicial decorre a Separação de Corpos, o
que torna a petição inepta, INDEFIRO a petição inicial pelos fundamentos do art. 330, inciso I c/c art. 330, § 1º, inciso I, do Código de Processo
Civil. P. R. I. e após transitar em julgado, dê-se baixa na distribuição, nos assentos da secretaria e arquivem-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0009973-47.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ADAILSON RODRIGUES LIMA
Advogado(s): MARIA DA CRUZ SILVA PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 10042)
Réu: ROSILENE FERREIRA DE ARAÚJO LIMA, RUTHYELLY DE ARAUJO LIMA
Advogado(s):
DESPACHO: Designo para o dia 16 de Maio de 2017, às 10:00 horas a audiência de Instrução e Julgamento. Intimem-se, partes, seus patronos
e o(a) Representante do Ministério Público.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0002225-61.2015.8.18.0140
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: SAMANTHA SOFIA CARDOSO DE AMARANTE SOUSA
Advogado(s): CARLOS ALBERTO ALVES PACIFICO(OAB/PIAUÍ Nº 6669)
Requerido: FRANCISCO CARDOSO DO AMARANTE
Advogado(s): FRANCISCO ABIEZEL RABELO DANTAS(OAB/PIAUÍ Nº 3618)
DESPACHO: Designo para o dia 16 de Maio de 2017, às 09:30 horas a audiência de Instrução e Julgamento. Intimem-se, partes, seus patronos
e o(a) Representante do Ministério Público.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0016174-60.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCA DAS CHAGAS RODRIGUES SILVA, JULIMAR ALVES DE ALMEIDA FILHO, FRANCIMAR ALVES DE ALMEIDA, JULIANA
ALVES DE ALMEIDA
Advogado(s): MARIO NILTON DE ARAUJO (OAB/PIAUÍ Nº 2590)
Réu: MARIA DE NASARÉ SILVA ALMEIDA
Advogado(s): NOELIA CASTRO DE SAMPAIO(OAB/PIAUÍ Nº 6964)
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14.161. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA290423 

14.162. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA290424 

14.163. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA290433 

14.164. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA290439 

14.165. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA290482 

DESPACHO: Designo para o dia 18/05/2017, às 10h, a realização de audiência de conciliação, instrução e julgamento. Intime(m)-se o (s)
advogado (s), se for o caso. Notifique-se o representante do Ministério Público.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0014679-69.1998.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL - PI
Advogado(s): AUGUSTO CESAR DE OLIVEIRA SINIMBU (OAB/PIAUÍ Nº 1827)
Executado(a): EVALDO LEANDRO MONTE
Advogado(s):
SENTENÇA: "A Fazenda Pública Estadual do Piauí ingressou com a presente Ação de Execução Fiscal a fim de satisfazer crédito tributário
referente à incidência de ICMS, em face de EVALDO LEANDRO MONTE. Tramitou regularmente o feito, até a petição da Exequente de fl. 43/44,
onde requer a desistência do processo, face ao disposto no art. 8º, § 1º, da Lei Complementar Estadual nº 130, de 03 de agosto de 2009. Dispõe
o art. 485 do Novo Código de Processual Civil: "Art. 485. O juiz não resolverá o mérito quando: (...) VIII - homologar a desistência da ação; (...).
Assim sendo e de acordo com a fundamentação supra, declaro extinto o presente feito sem resolução de mérito e determino o arquivamento dos
autos, bem como que seja levantada qualquer restrição que porventura tenha recaído sobre o patrimônio do executado ou de seus sócios, em
razão da presente execução. Deem-se as baixas necessárias, sem ônus sucumbenciais para qualquer das partes. P. R. Intime-se. Teresina,
24.11.2016. Dr. Dioclécio Sousa da Silva-Juiz de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública".

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0009496-15.2001.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL - PI
Advogado(s): PLINIO CLERTON FILHO (OAB/PIAUÍ Nº 2237)
Executado(a): A.L.C. RODRIGUES
Advogado(s):
SENTENÇA: "A Fazenda Pública Estadual do Piauí ingressou com a presente Ação de Execução Fiscal a fim de satisfazer crédito tributário
referente à incidência de ICMS, em face de A.L.C. Rodrigues. Tramitou regularmente o feito, até a petição da Exequente de fl. 24, onde requer a
desistência do processo, face ao disposto no art. 8º, § 1º, da Lei Complementar Estadual nº 130, de 03 de agosto de 2009. Dispõe o art. 485 do
Novo Código de Processual Civil: "Art. 485. O juiz não resolverá o mérito quando: (...) VIII - homologar a desistência da ação; (...). Assim sendo e
de acordo com a fundamentação supra, declaro extinto o presente feito sem resolução de mérito e determino o arquivamento dos autos, bem
como que seja levantada qualquer restrição que porventura tenha recaído sobre o patrimônio do executado ou de seus sócios, em razão da
presente execução. Deem-se as baixas necessárias, sem ônus sucumbenciais para qualquer das partes. P. R. Intime-se. Teresina, 17.11.2016.
Dr. Dioclécio Sousa da Silva-Juiz de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública".

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0006817-37.2004.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL - PI
Advogado(s): KATIA MARIA DE MOURA VASCONCELOS LEAL(OAB/PIAUÍ Nº 2693)
Executado(a): LASER INFORMATICA LTDA
Advogado(s):
SENTENÇA:"A Exequente, à fl 53, requereu a extinção do presente processo de execução fiscal,face ao adimplemento do débito realizado pela
executada. Assim e de acordo com o art. 156, I, do CTN, c/c arts, 924, II e 925, ambos do Novo Código de processo Civil, declaro extinta a
presente Execução Fiscal e determino que seja levantada qualquer restrição que porventura tenha recaído sobre o patrimônio do executado ou
de seu representante, em razão da presente execução.Sem honorários advocatícios, tendo em vista que a Exequente informara que os mesmos
já foram recolhidos. Com custas de lei pelo executado. Decorrido o prazo da publicação da sentença sem manifestação do executado, notifique-
se o mesmo para efetuar o pagamento das custas processuais dos autos, no prazo de 10 (dez) diads, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do
Estado, e, em caso de não localização, proceda a notificação via edital.Não sendo realizado o aludido pagamento, adote-se as providências
previstas no Provimento nº 002/2001 da CGJ/PI para encaminhamento à Procuradoria Geral do Estado do Piauí. Após, arquivem-se os autos,
dando-se as baixas necessárias. P. R. Intime-se. Teresina, 19.01.2017. Dr. Dioclécio Sousa da Silva-Juiz de Direito da 4ª Vara dos Feitos da
Fazenda Pública".

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0029035-15.2011.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL - PI
Advogado(s): FLÁVIO COELHO DE ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 3797-B)
Executado(a): EDSON MARTINS DE SOUSA MEE
Advogado(s):
SENTENÇA: "A Exequente, à fl 18, requereu a extinção do presente processo de execução fiscal,face ao adimplemento do débito realizado pela
executada. Assim e de acordo com o art. 156, I, do CTN, c/c arts, 924, II e 925, ambos do Novo Código de Processo Civil, declaro extinta a
presente Execução Fiscal e determino que seja levantada qualquer restrição que porventura tenha recaído sobre o patrimônio do executado ou
de seu representante, em razão da presente execução. Sem honorários advocatícios, tendo em vista que a Exequente informara que os mesmos
já foram recolhidos. Com custas de lei pelo executado. Decorrido o prazo da publicação da sentença sem manifestação do executado, notifique-
se o mesmo para efetuar o pagamento das custas processuais dos autos, no prazo de 10 (dez) diads, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do
Estado, e, em caso de não localização, proceda a notificação via edital. Não sendo realizado o aludido pagamento, adote-se as providências
previstas no Provimento nº 002/2001 da CGJ/PI para encaminhamento à Procuradoria Geral do Estado do Piauí. Após, arquivem-se os autos,
dando-se as baixas necessárias. P. R. Intime-se. Teresina, 19.01.2017. Dr. Dioclécio Sousa da Silva-Juiz de Direito da 4ª Vara dos Feitos da
Fazenda Pública".
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14.168. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA290602 

14.169. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA290627 

14.170. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA290639 

14.171. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA290676 

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0017329-30.2014.8.18.0140
Classe: Embargos à Execução
Autor: MARIA CANDIDA FERREIRA MARQUES
Advogado(s): REGINALDO CORREIA MOREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 1053)
Réu: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): FABIO DE HOLANDA MONTEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 7572)
SENTENÇA:"Do exposto e de acordo com a fundamentação supra, carecendo o feito de garantia integral, rejeito os presentes Embargos à
Execução Fiscal, devendo prosseguir a Ação Executiva em seus termos. Consoante o principio da causalidade, condeno a autora ao pagamento
de custas e honorários advocatícios, que arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa devidamente corrigido, ficando, porém, a
obrigação suspensa, enquanto perdurar a situação de pobreza, pelo prazo de até cinco anos, findo o qual estará extinta, caso não possa ser
satisfeita, nos termos do art. 98, § 3º do Novo CPC. Transcorridas as demais formalidades, arquivem-se os autos, dando-se as baixas
necessárias. P. R. Intime-se. Teresina, 13.01.2017. Dr. Dioclécio Sousa da Silva.-Juiz de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública".

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0008219-46.2010.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL - PI
Advogado(s): FLÁVIO COELHO DE ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 3797-B)
Executado(a): PROLUX INSTALAÇÕES COMERCIO E INDUSTRIA LTDA
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a executada pra juntar aos autos cópia do contrato social e documentação necessária a fim de comprovar a regularidade
da representação, demonstrando a possibilidade de Januário Pinheiro Ramos atuar como representante legal da empresa outorgante. Após,
voltem-me os autos conclusos. Intime-se e cumpra-se. Teresina, 08 de agosto de 2016. Dr. Dioclécio Sousa da Silva. Juiz de Direito da 4ª Vara
dos Feitos da Fazenda Pública.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0010397-75.2004.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL - PI
Advogado(s): KATIA MARIA DE MOURA VASCONCELOS LEAL(OAB/PIAUÍ Nº 2693)
Executado(a): SOUSA GUERRA EMPREENDIMENTOS LTDA
Advogado(s):
DESPACHO: "Não obstante a nulidade da citação e a prescrição sejam materias sobre as quais o juiz possa decidir de oficio, em razão do
disposto no artigo 10 do Novo CPC, intime-se as partes para manifestarem a respeito. Teresina, 12 de agosto de 2016. Dr. Dioclécio Sousa da
Silva-Juiz de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública".

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0024880-03.2010.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL - PI
Advogado(s): CARLOS EDUARDO BELFORT(OAB/PIAUÍ Nº 105974-2)
Executado(a): E R DA SILVA VARIEDADES
Advogado(s):
DESPACHO:" Não obstante a nulidade da citação e a prescrição sejam materias sobre as quais o juiz possa decidir de oficio, em razão do
disposto no artigo 10 do Novo CPC, antes de apreciar a petição e documentos de fls. 22/25, intime-se as partes para manifestarem a respeito.
Teresina, 30 de agosto de 2016. Dr. Dioclécio Sousa da Silva-Juiz de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública".

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0006841-07.2000.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL - PI
Advogado(s): PLINIO CLERTON (OAB/PIAUÍ Nº 2348/92)
Executado(a): C.S.MELO E CIA LTDA
Advogado(s):
DESPACHO: "Autos com trânsito em julgado que retornam do Juízo ad quem. Às partes, para as providências que entenderem pertinentes.
intime-se. Teresina, 10.10.2016. Dr. Dioclécio Sousa da Silva - Juiz de Direito da 4ª Vara da Fazenda Pública".

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0000989-65.2001.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL - PI
Advogado(s): LUIS SOARES DE AMORIM(OAB/PIAUÍ Nº 2433)
Executado(a): PRESTOBAT AUTOSERVICE LTDA
Advogado(s): JOÃO CARLOS FORTES C. DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3890)
DESPACHO: "Não obstante a nulidade da citação seja matéria sobre a qual o juiz possa decidir de oficio, em razão do disposto no artigo 10 do
Novo CPC, antes de apreciar as petições e documentos de fls. 83/99 e 102/114, intime-se as partes para se manifestarem a respeito. Intime-se.
Teresina, 12 de julho de 2016. Dr. Dioclécio Sousa da Silva-Juiz de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública".
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14.174. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA290767 

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0000900-76.2000.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL - PI
Advogado(s): CARMEN LOBO BESSA(OAB/PIAUÍ Nº 152-B)
Executado(a): DISTRIBUIDORA DOIS RIOS LTDA
Advogado(s):
DESPACHO: "Não obstante a nulidade da citação seja materia sobre a qual o juiz possa decidir de oficio, em razão do disposto no artigo 10 do
Novo CPC, antes de apreciar as petições e documentos de fls. 79/87 e 97104, intime-se as partes para se manifestarem a respeito. Intime-se.
Teresina, 14 de julho de 2016. Dr. Dioclécio Sousa da Silva-Juiz de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública".

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0005484-31.1996.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL - PI
Advogado(s): FLÁVIO COELHO DE ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 3797-B)
Executado(a): FRANCISCO DAS CHAGAS REBELO SILVA
Advogado(s):
DECISÃO: "Trata-se de Execução Fiscal em que a Executada, após ser citada, não pagou e nem ofereceu bens à penhora para defender-se
mediante Embargos, o que ensejou o pedido de bloqueio on line retro, feito pela exequente. O art. 854 do Novo Código de processo Civil admite
tal constrição por meio eletrônico, in verbis: Art. 854. Para possibilitar a penhora de dinheiro em depósito ou aplicação financeira, o juiz, a
requerimento do exequente, sem dar ciência prévia do ato ao executado, determinará às instituições financeiras, por meio de sistema eletrônico
gerido pela autoridade supervisora do sistema financeiro nacional, que torne indisponíveis ativos financeiros existentes em nome do executado,
limitando-se a indisponibilidade ao valor indicado na execução. Assim, em atenção ao referido pedido, determino a indisponibilidade dos ativos
financeiros existentes em nome do executado e de seu representante legal, no limite do valor indicado na execução, e, em caso positivo, intime-
se o executado na pessoa de seu advogado ou pessoalmente, caso não o tenha. Ato continuo, não havendo manifestação por parte do
executado, converta-se a indisponibilidade em penhora, sem necessidade de lavratura de termo, determinando, por sistema eletrônico, à
instituição financeira de positária que, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, transfira o montante indisponível para a conta vinculada a este Juízo.
Realizada a penhora, intime-se a executada para, querendo, embargar, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da referida intimação. Caso, porém,
não sejam encontrados ativos financeiros, abra-se vista a exequente. P. Intime-se. Cumpra-se. Teresina-PI, 08.07.2016. Dr. Dioclécio Sousa da
Silva - Juiz de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública".

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0005591-75.1996.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): MARIA EUGENIA CELSO COELHO DE SANTANA (OAB/PIAUÍ Nº 897)
Executado(a): DJACY ALVES DE SOUSA MACEDO
Advogado(s):
DECISÃO: "Trata-se de Execução Fiscal em que a Executada, após ser citada, não pagou e nem ofereceu bens à penhora para defender-se
mediante Embargos, o que ensejou o pedido de bloqueio on line retro, feito pela exequente. O art. 854 do Novo Código de processo Civil admite
tal constrição por meio eletrônico, in verbis: Art. 854. Para possibilitar a penhora de dinheiro em depósito ou aplicação financeira, o juiz, a
requerimento do exequente, sem dar ciência prévia do ato ao executado, determinará às instituições financeiras, por meio de sistema eletrônico
gerido pela autoridade supervisora do sistema financeiro nacional, que torne indisponíveis ativos financeiros existentes em nome do executado,
limitando-se a indisponibilidade ao valor indicado na execução. Assim, em atenção ao referido pedido, determino a indisponibilidade dos ativos
financeiros existentes em nome do executado e de seu representante legal, no limite do valor indicado na execução, e, em caso positivo, intime-
se o executado na pessoa de seu advogado ou pessoalmente, caso não o tenha. Ato continuo, não havendo manifestação por parte do
executado, converta-se a indisponibilidade em penhora, sem necessidade de lavratura de termo, determinando, por sistema eletrônico, à
instituição financeira de positária que, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, transfira o montante indisponível para a conta vinculada a este Juízo.
Realizada a penhora, intime-se a executada para, querendo, embargar, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da referida intimação. Caso, porém,
não sejam encontrados ativos financeiros, abra-se vista a exequente. P. Intime-se. Cumpra-se. Teresina-PI, 14.10.2016. Dr. Dioclécio Sousa da
Silva - Juiz de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública".

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0008816-15.2010.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL - PI
Advogado(s): CARLOS EDUARDO BELFORT(OAB/PIAUÍ Nº 105974-2)
Executado(a): DROGA MED LTDA
Advogado(s):
DECISÃO: "Trata-se de Execução Fiscal em que a Executada, após ser citada, não pagou e nem ofereceu bens à penhora para defender-se
mediante Embargos, o que ensejou o pedido de bloqueio on line retro, feito pela exequente. O art. 854 do Novo Código de processo Civil admite
tal constrição por meio eletrônico, in verbis: Art. 854. Para possibilitar a penhora de dinheiro em depósito ou aplicação financeira, o juiz, a
requerimento do exequente, sem dar ciência prévia do ato ao executado, determinará às instituições financeiras, por meio de sistema eletrônico
gerido pela autoridade supervisora do sistema financeiro nacional, que torne indisponíveis ativos financeiros existentes em nome do executado,
limitando-se a indisponibilidade ao valor indicado na execução. Assim, em atenção ao referido pedido, determino a indisponibilidade dos ativos
financeiros existentes em nome do executado e de seu representante legal, no limite do valor indicado na execução, e, em caso positivo, intime-
se o executado na pessoa de seu advogado ou pessoalmente, caso não o tenha. Ato continuo, não havendo manifestação por parte do
executado, converta-se a indisponibilidade em penhora, sem necessidade de lavratura de termo, determinando, por sistema eletrônico, à
instituição financeira de positária que, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, transfira o montante indisponível para a conta vinculada a este Juízo.
Realizada a penhora, intime-se a executada para, querendo, embargar, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da referida intimação. Caso, porém,
não sejam encontrados ativos financeiros, abra-se vista a exequente. P. Intime-se. Cumpra-se. Teresina-PI, 14.10.2016. Dr. Dioclécio Sousa da
Silva - Juiz de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública".
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AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0020027-82.2009.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL - PI
Advogado(s): CARLOS EDUARDO DA SILVA BELFORT DE CARVALHO (OAB/PIAUÍ Nº 3179)
Executado(a): LOJAS DE CALÇADOS PARALELAS LTDA
Advogado(s):
DECISÃO: "Trata-se de Execução Fiscal em que a Executada, após ser citada, não pagou e nem ofereceu bens à penhora para defender-se
mediante Embargos, o que ensejou o pedido de bloqueio on line retro, feito pela exequente. O art. 854 do Novo Código de processo Civil admite
tal constrição por meio eletrônico, in verbis: Art. 854. Para possibilitar a penhora de dinheiro em depósito ou aplicação financeira, o juiz, a
requerimento do exequente, sem dar ciência prévia do ato ao executado, determinará às instituições financeiras, por meio de sistema eletrônico
gerido pela autoridade supervisora do sistema financeiro nacional, que torne indisponíveis ativos financeiros existentes em nome do executado,
limitando-se a indisponibilidade ao valor indicado na execução. Assim, em atenção ao referido pedido, determino a indisponibilidade dos ativos
financeiros existentes em nome do executado e de seu representante legal, no limite do valor indicado na execução, e, em caso positivo, intime-
se o executado na pessoa de seu advogado ou pessoalmente, caso não o tenha. Ato continuo, não havendo manifestação por parte do
executado, converta-se a indisponibilidade em penhora, sem necessidade de lavratura de termo, determinando, por sistema eletrônico, à
instituição financeira de positária que, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, transfira o montante indisponível para a conta vinculada a este Juízo.
Realizada a penhora, intime-se a executada para, querendo, embargar, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da referida intimação. Caso, porém,
não sejam encontrados ativos financeiros suficientes para saldar a dívida, proceda-se as solicitações requeridas junto a Receita Federal, via
sistema INFOJUD e a Junta comercial do Estado do Piauí. Após o que, abra-se vista a exequente. P. Intime-se. Cumpra-se. Teresina-PI,
11.10.2016. Dr. Dioclécio Sousa da Silva - Juiz de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública".

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0005529-35.1996.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL - PI
Advogado(s): GLINIA LUSTOSA NOGUEIRA (OAB/PIAUÍ Nº 23-B)
Executado(a): T. J. MARQUES DISTRIBUIDORA DE LIVROS SANTA TERESINHA
Advogado(s):
DECISÃO: "Trata-se de Execução Fiscal em que a Executada, após ser citada, não pagou e nem ofereceu bens à penhora para defender-se
mediante Embargos, o que ensejou o pedido de bloqueio on line retro, feito pela exequente. O art. 854 do Novo Código de processo Civil admite
tal constrição por meio eletrônico, in verbis: Art. 854. Para possibilitar a penhora de dinheiro em depósito ou aplicação financeira, o juiz, a
requerimento do exequente, sem dar ciência prévia do ato ao executado, determinará às instituições financeiras, por meio de sistema eletrônico
gerido pela autoridade supervisora do sistema financeiro nacional, que torne indisponíveis ativos financeiros existentes em nome do executado,
limitando-se a indisponibilidade ao valor indicado na execução. Assim, em atenção ao referido pedido, determino a indisponibilidade dos ativos
financeiros existentes em nome do executado e de seu representante legal, no limite do valor indicado na execução, e, em caso positivo, intime-
se o executado na pessoa de seu advogado ou pessoalmente, caso não o tenha. Ato continuo, não havendo manifestação por parte do
executado, converta-se a indisponibilidade em penhora, sem necessidade de lavratura de termo, determinando, por sistema eletrônico, à
instituição financeira de positária que, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, transfira o montante indisponível para a conta vinculada a este Juízo.
Realizada a penhora, intime-se a executada seu titular para, querendo, embargar, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da referida intimação.
Caso, porém, não sejam encontrados ativos financeiros, abra-se vista a exequente. P. Intime-se. Cumpra-se. Teresina-PI, 14.10.2016. Dr.
Dioclécio Sousa da Silva - Juiz de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública".

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0007837-73.1998.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL - PI
Advogado(s): AUGUSTO CESAR DE OLIVEIRA SINIMBU (OAB/PIAUÍ Nº 1827)
Executado(a): ROMAO ALVES DA CRUZ
Advogado(s):
SENTENÇA: "A Fazenda Pública Estadual do Piauí ingressou com a presente Ação de Execução Fiscal a fim de satisfazer crédito tributário
referente à incidência de ICMS, em face de ROMÃO ALVES DA CRUZ. Tramitou regularmente o feito, até a petição da Exequente de fl. 24, onde
requer a extinção do processo. Dispõe o art. 485 do Novo Código de Processual Civil: "Art. 485. O juiz não resolverá o mérito quando: (...) VIII -
homologar a desistência da ação; (...). Assim sendo e de acordo com a fundamentação supra, declaro extinto o presente feito e determino o
arquivamento dos autos. Deem-se as baixas necessárias, sem ônus sucumbenciais para qualquer das partes. P. R. Intime-se. Teresina,
13.10.2016. Dr. Dioclécio Sousa da Silva-Juiz de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública".

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0011779-79.1999.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL - PI
Advogado(s): PLINIO CLERTON FILHO (OAB/PIAUÍ Nº 2206)
Executado(a): M. L. CHAVES COMERCIO
Advogado(s):
SENTENÇA: "A Fazenda Pública Estadual do Piauí ingressou com a presente Ação de Execução Fiscal a fim de satisfazer crédito tributário
referente à incidência de ICMS, em face de M. L. CHAVES COMERCIO. Tramitou regularmente o feito, até a petição da Exequente de fl. 19/20,
onde requer a desistência do processo, face ao disposto no art. 8º, § 1º, da Lei Complementar Estadual nº 130, de 03 de agosto de 2009. Dispõe
o art. 485 do Novo Código de Processual Civil: "Art. 485. O juiz não resolverá o mérito quando: (...) VIII - homologar a desistência da ação; (...).
Assim sendo e de acordo com a fundamentação supra, declaro extinto o presente feito sem resolução de mérito e determino o arquivamento dos
autos, bem como que seja levantada qualquer restrição que porventura tenha recaído sobre o patrimônio do executado ou de seus sócios, em
razão da presente execução. Deem-se as baixas necessárias, sem ônus sucumbenciais para qualquer das partes. P. R. Intime-se. Teresina,
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10.10.2016. Dr. Dioclécio Sousa da Silva-Juiz de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública".

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0003549-19.1997.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL - PI
Advogado(s): PLINIO CLERTON FILHO (OAB/PIAUÍ Nº 2206)
Executado(a): G.F.SOUSA
Advogado(s):
SENTENÇA:"A Fazenda Pública Estadual do Piauí ingressou com a presente Ação de Execução Fiscal a fim de satisfazer crédito tributário
referente à incidência de ICMS, em face de G. F. SOUSA. Tramitou regularmente o feito, até a petição da Exequente de fl. 27/28, onde requer a
desistência do processo, face ao disposto no art. 8º, § 1º, da Lei Complementar Estadual nº 130, de 03 de agosto de 2009. Dispõe o art. 485 do
Novo Código de Processual Civil: "Art. 485. O juiz não resolverá o mérito quando: (...) VIII - homologar a desistência da ação; (...). Assim sendo e
de acordo com a fundamentação supra, declaro extinto o presente feito sem resolução de mérito e determino o arquivamento dos autos, bem
como que seja levantada qualquer restrição que porventura tenha recaído sobre o patrimônio do executado ou de seus sócios, em razão da
presente execução. Deem-se as baixas necessárias, sem ônus sucumbenciais para qualquer das partes. P. R. Intime-se. Teresina, 10.10.2016.
Dr. Dioclécio Sousa da Silva-Juiz de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública".

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0001640-68.1999.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL - PI
Advogado(s): LUIS SOARES DE AMORIM(OAB/PIAUÍ Nº 2433)
Executado(a): ART IMAGEM PROD. GRAFICA E PUBLICITARIA LTDA
Advogado(s):
SENTENÇA:"A Fazenda Pública Estadual do Piauí ingressou com a presente Ação de Execução Fiscal a fim de satisfazer crédito tributário
referente à incidência de ICMS, em face de ART IMAGEM PROD. GRÁFICA E PUBLICITARIA LTDA. Tramitou regularmente o feito, até a petição
da Exequente de fl. 58/59, onde requer a desistência do processo, face ao disposto no art. 8º, § 1º, da Lei Complementar Estadual nº 130, de 03
de agosto de 2009. Dispõe o art. 485 do Novo Código de Processual Civil: "Art. 485. O juiz não resolverá o mérito quando: (...) VIII - homologar a
desistência da ação; (...). Assim sendo e de acordo com a fundamentação supra, declaro extinto o presente feito sem resolução de mérito e
determino o arquivamento dos autos, bem como que seja levantada qualquer restrição que porventura tenha recaído sobre o patrimônio do
executado ou de seus sócios, em razão da presente execução. Deem-se as baixas necessárias, sem ônus sucumbenciais para qualquer das
partes. P. R. Intime-se. Teresina, 10.10.2016. Dr. Dioclécio Sousa da Silva-Juiz de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública".

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0001073-75.2015.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: .ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): FLÁVIO COELHO DE ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 3797-B)
Executado(a): TECOL TERESINA COUROA LTDA
Advogado(s):
SENTENÇA: "A Exequente, à fl 13, requereu a extinção do presente processo de execução fiscal,face ao adimplemento do débito realizado pela
executada. Assim e de acordo com o art. 156, I, do CTN, c/c arts, 924, II e 925, ambos do Novo Código de processo Civil, declaro extinta a
presente Execução Fiscal e determino que seja levantada qualquer restrição que porventura tenha recaído sobre o patrimônio da executada ou
de seus sócios, em razão da presente execução.Sem honorários advocatícios, tendo em vista que a Exequente informara que os mesmos já
foram recolhidos. Com custas de lei pelo executado. Decorrido o prazo da publicação da sentença sem manifestação do executado, notifique-se o
mesmo para efetuar o pagamento das custas processuais dos autos, no prazo de 10 (dez) diads, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do
Estado, e, em caso de não localização, proceda a notificação via edital.Não sendo realizado o aludido pagamento, adote-se as providências
previstas no Provimento nº 002/2001 da CGJ/PI para encaminhamento à Procuradoria Geral do Estado do Piauí. Após, arquivem-se os autos,
dando-se as baixas necessárias. P. R. Intime-se. Teresina, 10.10.2016. Dr. Dioclécio Sousa da Silva-Juiz de Direito da 4ª Vara dos Feitos da
Fazenda Pública".

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0007366-91.1997.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL - PI
Advogado(s): LUIS SOARES DE AMORIM(OAB/PIAUÍ Nº 2433)
Executado(a): A.E.PITOMBEIRA E CIA LTDA
Advogado(s):
SENTENÇA:"A Exequente, à fl 40, requereu a extinção do presente processo de execução fiscal,face ao adimplemento do débito realizado pela
executada. Assim e de acordo com o art. 156, I, do CTN, c/c arts, 924, II e 925, ambos do Novo Código de processo Civil, declaro extinta a
presente Execução Fiscal e determino que seja levantada qualquer restrição que porventura tenha recaído sobre o patrimônio do executado ou
de seus sócios, em razão da presente execução.Com custas de lei pelo executado. Decorrido o prazo da publicação da sentença sem
manifestação do executado, notifique-se o mesmo para efetuar o pagamento das custas processuais dos autos, no prazo de 10 (dez) dias, sob
pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado, e, em caso de não localização, proceda a notificação via edital.Não sendo realizado o aludido
pagamento, adote-se as providências previstas no Provimento nº 002/2001 da CGJ/PI para encaminhamento à Procuradoria Geral do Estado do
Piauí. Após, arquivem-se os autos, dando-se as baixas necessárias. P. R. Intime-se. Teresina, 30.08.2016. Dr. Dioclécio Sousa da Silva-Juiz de
Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública".

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
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Processo nº 0000714-96.2013.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL - PI
Advogado(s): FLÁVIO COELHO DE ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 3797-B)
Executado(a): J F ROCHA RESTAURANTE
Advogado(s):
SENTENÇA:"A Exequente, à fl 23, requereu a extinção do presente processo de execução fiscal,face ao adimplemento do débito realizado pela
executada. Assim e de acordo com o art. 156, I, do CTN, c/c arts, 924, II e 925, ambos do Novo Código de processo Civil, declaro extinta a
presente Execução Fiscal e determino que seja levantada qualquer restrição que porventura tenha recaído sobre o patrimônio do executado ou
de seus sócios, em razão da presente execução. Sem honorários advocatícios, tendo em vista que a Exequente informara que os mesmos já
foram recolhidos. Com custas de lei pelo executado. Decorrido o prazo da publicação da sentença sem manifestação do executado, notifique-se o
mesmo para efetuar o pagamento das custas processuais dos autos, no prazo de 10 (dez) diads, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do
Estado, e, em caso de não localização, proceda a notificação via edital.Não sendo realizado o aludido pagamento, adote-se as providências
previstas no Provimento nº 002/2001 da CGJ/PI para encaminhamento à Procuradoria Geral do Estado do Piauí. Após, arquivem-se os autos,
dando-se as baixas necessárias. P. R. Intime-se. Teresina, 13.10.2016. Dr. Dioclécio Sousa da Silva-Juiz de Direito da 4ª Vara dos Feitos da
Fazenda Pública".

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0006549-31.2014.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL
Advogado(s): FLÁVIO COELHO DE ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 3797-B)
Executado(a): ELETROBRAS - DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
Advogado(s):
SENTENÇA: "A Exequente, à fl 47, requereu a extinção do presente processo de execução fiscal,face ao adimplemento do débito realizado pela
executada. Assim e de acordo com o art. 156, I, do CTN, c/c arts, 924, II e 925, ambos do Novo Código de processo Civil, declaro extinta a
presente Execução Fiscal e determino que seja levantada qualquer restrição que porventura tenha recaído sobre o patrimônio do executado ou
de seus sócios, em razão da presente execução. Sem honorários advocatícios, tendo em vista que a Exequente informara que os mesmos já
foram recolhidos. Com custas de lei pelo executado. Decorrido o prazo da publicação da sentença sem manifestação do executado, notifique-se o
mesmo para efetuar o pagamento das custas processuais dos autos, no prazo de 10 (dez) diads, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do
Estado, e, em caso de não localização, proceda a notificação via edital.Não sendo realizado o aludido pagamento, adote-se as providências
previstas no Provimento nº 002/2001 da CGJ/PI para encaminhamento à Procuradoria Geral do Estado do Piauí. Após, arquivem-se os autos,
dando-se as baixas necessárias. P. R. Intime-se. Teresina, 10.10.2016. Dr. Dioclécio Sousa da Silva-Juiz de Direito da 4ª Vara dos Feitos da
Fazenda Pública".

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0001317-82.2007.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL
Advogado(s):
Executado(a): J N OLIVEIRA PECAS MEE
Advogado(s):
SENTENÇA:"A Exequente, à fl 70, requereu a extinção do presente processo de execução fiscal,face ao adimplemento do débito realizado pela
executada. Assim e de acordo com o art. 156, I, do CTN, c/c arts, 924, II e 925, ambos do Novo Código de processo Civil, declaro extinta a
presente Execução Fiscal e determino que seja levantada qualquer restrição que porventura tenha recaído sobre o patrimônio do executado ou
de seus sócios, em razão da presente execução.Sem honorários advocatícios, tendo em vista que a Exequente informara que os mesmos já
foram recolhidos. Com custas de lei pelo executado. Decorrido o prazo da publicação da sentença sem manifestação do executado, notifique-se o
mesmo para efetuar o pagamento das custas processuais dos autos, no prazo de 10 (dez) diads, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do
Estado, e, em caso de não localização, proceda a notificação via edital.Não sendo realizado o aludido pagamento, adote-se as providências
previstas no Provimento nº 002/2001 da CGJ/PI para encaminhamento à Procuradoria Geral do Estado do Piauí. Após, arquivem-se os autos,
dando-se as baixas necessárias. P. R. Intime-se. Teresina, 10.10.2016. Dr. Dioclécio Sousa da Silva-Juiz de Direito da 4ª Vara dos Feitos da
Fazenda Pública".

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0000313-73.2008.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL
Advogado(s): CARLOS EDUARDO DA SILVA BELFORT DE CARVALHO (OAB/PIAUÍ Nº 3179)
Executado(a): COSTA BRASIL DISTRIBUIDORA LTDA
Advogado(s):
DESPACHO: "Não obstante a nulidade da citação e a prescrição sejam matérias sobre as quais o juiz possa decidir de oficio, em razão do
disposto no artigo 10 do Novo CPC, antes de apreciar a petição de fls. 24/25, intime-se as partes para se manifestarem a respeito. Teresina, 30
de agosto de 2016. Dr. Dioclécio Sousa da Silva - Juiz de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública".

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0026197-26.2016.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: FERNANDA SANTOS RIOS
Advogado(s): CARLOS EDUARDO DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 5424)
Réu: 0 ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): FLÁVIO COELHO DE ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 3797-B)
SENTENÇA:"Ante o exposto, em atendimento a requerimento da impetrante, homologo a desistência da ação manifestada e determino a
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extinção do presente processo sem julgamento do mérito, com fulcro ao art. 485, VIII do CPC. Custas processuais pela impetrante, conforme art.
90, caput do Novo CPC. Sem honorários advocatícios, ex vi das Súmulas 105 do STJ e 512 do STF. Após os procedimentos de praxe, deem-se
as baixas necessárias. P. R. Intime-se. Teresina, 09.11.2016. Dr. Dioclécio Sousa da Silva-Juiz de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda
Pública".

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0012872-18.2015.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: . ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): CARLOS EDUARDO DA SILVA BELFORT DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 3179)
Executado(a): TATIANA A C RODRIGUES
Advogado(s):
SENTENÇA: "A Exequente, à fl 13, requereu a extinção do presente processo de execução fiscal,face ao adimplemento do débito realizado pela
executada. Assim e de acordo com o art. 156, I, do CTN, c/c arts, 924, II e 925, ambos do Novo Código de processo Civil, declaro extinta a
presente Execução Fiscal e determino que seja levantada qualquer restrição que porventura tenha recaído sobre o patrimônio do executado ou
de seus sócios, em razão da presente execução.Sem honorários advocatícios, tendo em vista que a Exequente informara que os mesmos já
foram recolhidos. Com custas de lei pelo executado. Decorrido o prazo da publicação da sentença sem manifestação do executado, notifique-se o
mesmo para efetuar o pagamento das custas processuais dos autos, no prazo de 10 (dez) diads, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do
Estado, e, em caso de não localização, proceda a notificação via edital.Não sendo realizado o aludido pagamento, adote-se as providências
previstas no Provimento nº 002/2001 da CGJ/PI para encaminhamento à Procuradoria Geral do Estado do Piauí. Após, arquivem-se os autos,
dando-se as baixas necessárias. P. R. Intime-se. Teresina, 10.10.2016. Dr. Dioclécio Sousa da Silva-Juiz de Direito da 4ª Vara dos Feitos da
Fazenda Pública".

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0028611-02.2013.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): CELSO BARROS COELHO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 2688)
Executado(a): LUMEN COMERCIAL AUTOMOTIVO LTDA
Advogado(s):
SENTENÇA:"A Exequente, à fl 16, requereu a extinção do presente processo de execução fiscal,face ao adimplemento do débito realizado pela
executada. Assim e de acordo com o art. 156, I, do CTN, c/c arts, 924, II e 925, ambos do Novo Código de processo Civil, declaro extinta a
presente Execução Fiscal e determino que seja levantada qualquer restrição que porventura tenha recaído sobre o patrimônio do executada ou
de seus sócios, em razão da presente execução. Sem honorários advocatícios, tendo em vista que a Exequente informara que os mesmos já
foram recolhidos. Com custas de lei pelo executado. Decorrido o prazo da publicação da sentença sem manifestação do executado, notifique-se o
mesmo para efetuar o pagamento das custas processuais dos autos, no prazo de 10 (dez) diads, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do
Estado, e, em caso de não localização, proceda a notificação via edital. Não sendo realizado o aludido pagamento, adote-se as providências
previstas no Provimento nº 002/2001 da CGJ/PI para encaminhamento à Procuradoria Geral do Estado do Piauí. Após, arquivem-se os autos,
dando-se as baixas necessárias. P. R. Intime-se. Teresina, 10.10.2017. Dr. Dioclécio Sousa da Silva-Juiz de Direito da 4ª Vara dos Feitos da
Fazenda Pública".

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0012054-32.2016.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: CONFIDENCIAL FACTORING EIRELI
Advogado(s): ADINA MACHADO PAIVA E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 13062)
Réu: FRANCIVA DOS SANTOS ARAÚJO-ME, FRANCIVA DOS SANTOS ARAÚJO, SANTANA MARIA FERREIRA DO NASCIMENTO MEI,
SANTANA MARIA FERREIRA DO NASCIMENTO
Advogado(s): MILTON LUSTOSA NOGUEIRA DE ARAUJO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 2771)
DESPACHO: Designo audiência de conciliação para o dia 10/04/2017 às 11h na sala de audiências desta 5ª Vara Cível. Intimem-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0006654-42.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BV FINANCEIRA S/A - CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): PATRICIA CAVALCANTE PINHEIRO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3184)
Requerido: MARCOS JEAN HOLANDA LUZ
Advogado(s):
SENTENÇA: 1. Homologo, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a transação realizada, determinando a juntada do acordo firmado
entre as partes, todas devidamente qualificadas e representadas. 2. Em consequência, tendo a transação efeito de sentença entre as partes,
julgo extinto o processo com resolução de mérito, nos termos do art. 487, III, b, CPC/2015. 3. Cada parte arcará com as custas processuais que
lhes compete, bem como os honorários de seus respectivos advogados. 4. A transação ocorreu antes da sentença, ficando as partes
dispensadas do pagamento das custas processuais remanescentes, caso existentes, conforme prescreve o art.90, §3º, NCPC. 5. Expedientes
necessários. 6.Feitas as anotações devidas, arquivem-se os autos, independentemente do trânsito em julgado desta decisão, por se tratar de
feito cujo deslinde se deu sob o pálio da composição. P.R.I.C TERESINA, 2 de dezembro de 2016 MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA
LIMA Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Cível da Comarca de TERESINACOPIE OU DIGITE O CONTEÚDO DO ATO A SER PUBLICADO)

Processo nº 0015829-26.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: PAULO SERGIO NUNES DE OLIVEIRA
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14.193. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA290518 

14.194. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA290927 

14.195. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA291128 

14.196. EDITAL - 5ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA290683 

14.197. EDITAL - 5ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA290961 

14.198. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA290474 

Advogado(s): MAURÍCIO CEDINIR DE LIMA (OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Réu: BANCO BV FINANCEIRA S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Em atendimento ao despacho de fls. 106 designo audiência de instrução e julgamento para o dia 10/05/2017, às 10:00h e intimo as partes para
se fazerem presentes a referida audiência.

Processo nº 0018199-12.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: WESLEY DE ARAUJO SILVA
Advogado(s): MACIEL LIMA PIMENTEL(OAB/PIAUÍ Nº 9363)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO
Advogado(s): ROSANGELA DA ROSA CORREA(OAB/PIAUÍ Nº 9500)
Em atendimento ao despacho de fls. 80 designo audiência de instrução e julgamento para o dia 10/05/2017, às 09:00h e intimo as partes para se
fazerem presentes a referida audiência.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0014742-06.2012.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: ITAU UNIBANCO S/A
Advogado(s): MAURICIO COIMBRA GUILHERME FERREIRA(OAB/RIO DE JANEIRO Nº 151056)
Executado(a): BEM - VINDO VEICULOS E CORRETORA LTDA(BEM - VINDO VEICULOS), FRANCINALDO SOARES DE CARVALHO,
FRANCISCO DAS CHAGAS SOARES DE CARVALHO
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a parte autora, para no prazo de 10(dez) dias, se manifestar sobre o petitório de fls. 55/56. Após, voltem-me conclusos.
TERESINA, 22 de fevereiro de 2017 MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Cível da Comarca de
TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0025164-35.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIONETE GOMES JUCA
Advogado(s): ANTONIO HAROLDO GUERRA LÔBO(OAB/CEARÁ Nº 15166)
Réu: B. V. FINANCEIRA S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s):
DESPACHO: Considerando que no Acordo juntado aos autos, fls.89/91 não consta a assinatura da Autora e nem de seu causídico, chamo o feito
à ordem, convertendo o julgamento em diligência, determinando a intimação da Autora, para, no prazo de 05(cinco) dias se manifestar,
requerendo o que de direito. TERESINA, 20 de fevereiro de 2017 MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA Juiz(a) de Direito da 5ª Vara
Cível da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0000670-63.2014.8.18.0004
Classe: Adoção
Adotante: V. DE A. M., R. F. N. M., M. DO S. N. DA S.
Advogado(s): CAMILLA AURIELA DELMONDES NOLETO(OAB/PIAUÍ Nº 11296)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: [...] Os autores declaram nesta oportunidade que a adotante M. do S. N. da S., reside em Brasília e mudou de endereço, não
sabendo informar o mesmo agora, por isso que a Juíza determinou fosse os autos com vistas, pelo prazo legal, à Advogada do autor para
requerer o que achar necessário. [...]

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0007394-34.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: SAMARA MOURA CARLOS, CAMILLA MOURA CORDEIRO(MENOR)
Advogado(s): FABRICIO PAZ IBIAPINA(OAB/PIAUÍ Nº 2933), FABRICIO PAZ IBIAPINA(OAB/PIAUÍ Nº 2933/97)
Requerido: PAULO ROGERIO CAVALCANTE DE OLIVEIRA
Advogado(s):
DESPACHO:
Clos.,
Antes de apreciar o pedido de fls. 68/69, determino a intimação da parte autora, através de seu Advogado, para trazer aos autos a certidão de
óbito do pai registral José Maria Cordeiro Barbosa.
Cumpra-se.
Teresina, 03 de outubro de 2016.
Juíza Regina Freitas
5ª V. Fam. e Sucessões

Processo nº 0007331-67.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: GIVANILDO DE SOUSA SILVA
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14.199. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA290475 

14.200. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA290476 

14.201. DESPACHO CARTA - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA290478 

14.202. SENTENÇA - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA290497 

14.203. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA290503 

Advogado(s): JOAN OLIVEIRA SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 10814)
Réu: J. GOMES IMOBILIARIA & REPRESENTAÇÃO COMERCIAL, BRADESCO ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA
Advogado(s):
Supendo o presente feito até o autor apresentar as cópias necessárias a fim de dar tramitação ao processo.

Processo nº 0010288-51.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: RAIMUNDO ARAUJO LIMA
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344)
Requerido: BANCO FINASA BMC S.A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Recolha a parte autora as taxas de preparo e baixa, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

Processo nº 0012668-08.2014.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGÉTICA DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 8816)
Réu: RITA MARIA P NEVES SANTOS
Advogado(s):
Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, recolher as custas de preparo e baixa.

Processo nº 0004015-12.2017.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDA ROCHA DA SILVA SANTOS, CLEYDIANE ROCHA DOS SANTOS
Advogado(s): JOAO BORGES DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 11796)
Réu: F CARDOSO DOS SANTOS - ME - ZORÃO CONSTRUÇÕES
Advogado(s):
Defiro o pedido de justiça gratuita.
Recebo a inicial. CITE-SE a parte ré, via postal - ARMP (com antecedência mínima de 20 dias) para comparecer, acompanhada de advogado, à
audiência de conciliação a ser realizada no dia 11/10/2017, às 10h, nas dependências deste Juízo, devendo acompanhar este cópia da inicial.
Intime-se o autor, através de seu procurador, para comparecer à audiência. Sendo o autor representado pela Defensoria Pública, intime-se via
postal ARMP, oficiando-se a esta para o mesmo fim.
Ficam as partes cientificadas que :
a). O réu deverá indicar o seu desinteresse na autocomposição por petição apresentada com 10 (dez) dias de antecedência, contados da data da
audiência (§ 5º, Art. 334 do Novo CPC). b) O não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é considerado ato
atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até 2% (dois por cento) da vantagem econômica pretendida ou do valor da
causa, revertida em favor do Estado (§8º, Art. 334 do Novo CPC). c). As partes devem estar acompanhadas por seus advogados ou defensores
públicos (§9º, Art. 334 do Novo CPC).
Caso não haja acordo, o réu poderá oferecer contestação, por petição, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, cujo termo inicial será a data da
audiência de conciliação ou de mediação, sob pena de revelia (art. 250, NCPC).

Processo nº 0010436-62.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: NORTHERN STAR DO BRASIL LTDA
Advogado(s): DAISE VIANA CASTELO BRANCO MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 3505), ALINE GOMES PESSOA(OAB/PIAUÍ Nº 5204), APOENA
ALMEIDA MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 3444)
Requerido: COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ - CEPISA
Advogado(s): DÉCIO FREIRE(OAB/PIAUÍ Nº 7369-A)
Transcrito em parte (...)
Diante de todo o exposto e de tudo mais que dos autos consta, hei por bem homologar, por sentença e para que produza os seus legais e
jurídicos efeitos, o acordo firmado entre as partes, declarando, em consequência, extinto o processo, com resolução de mérito, nos termos do
art.487, III, b, do Novo Código de Processo Civil, dando-se baixa na distribuição, e arquivando-se os autos, preenchidas as formalidades legais de
estilo.
Nos termos do art. 90, § 3º, ficam as partes dispensadas do pagamento das custas processuais remanescentes.
Cada parte arcará com os honorários de seus advogados.
Expedientes necessários.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
TERESINA, 24 de março de 2017
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0004358-08.2017.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507), ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES DA MOTA(OAB/PIAUÍ Nº
8816)
Réu: DANIELLE DOS SANTOS PACHECO
Advogado(s):
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14.204. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA290513 

14.205. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA290531 

14.206. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA290532 

14.207. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA290558 

14.208. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA290559 

14.209. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA290591 

14.210. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA290609 

Intime-se a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, emendar a inicial com a notificação extrajudicial.

Processo nº 0010090-72.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: EMBRACON ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO - LTDA,
Advogado(s): MARIA LUCILIA GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 3974-A), JOAO CARVALHO QUIXADA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 9501), AMANDIO
FERREIRA TERESO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8449-A)
Requerido: MARIA DO SOCORRO MORAES SILVA
Advogado(s):
Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, se manifestar acerca da certidão do Oficial de Justiça de fls. 60/61.

Processo nº 0012197-55.2015.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: ITAU UNIBANCO S/A
Advogado(s): BRUNO HENRIQUE DE OLIVEIRA VANDERLEI(OAB/PERNAMBUCO Nº 21678), JOÃO PAULO BARROS BEM(OAB/PIAUÍ Nº
7478)
Réu: R N VIEIRA LTDA, ANA PATRICIA M C BRANCO VIEIRA
Advogado(s): JESSYCA AGUIAR COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 12787)
Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, recolher as custas de preparo e baixa.

Processo nº 0018149-88.2010.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO ITAUCARD S/A
Advogado(s): ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7036), LUIZ CESAR PIERES FERREIRA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5172), FILIPE
AUGUSTO DA COSTA ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 703300)
Requerido: FRANCISCO ANTONIO L. MAGALHAES
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Intime-se a parte autora, para apresentar as contrarrazões no prazo legal.

Processo nº 0018017-26.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO VALDENY BANDEIRA BRITO, BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ REGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Réu:
Advogado(s):
Cobre-se da parte autora o recolhimento das custas de Distribuidor, Preparo e Baixa, no prazo de 10 (dez) dias. Advirta-se que caso não haja
recolhimento no prazo assinalado, haverá inscrição do débito na Dívida Ativa do Estado, o qual poderá encaminhar a dívida para inscrição em
cadastros de inadimplentes. Decorrido o prazo, realizem-se as providências cabíveis, arquivando-se os autos.

Processo nº 0008014-12.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: VERA LUCIA DE SOUSA OLIVEIRA
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ REGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Réu: BANCO ITAUCARD S.A
Advogado(s):
INTIMAR, as partes via advogado para manifestarem acerca do retorno dos autos a este juízo.

Processo nº 0006507-79.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ROSENIR LOPES DA SILVA
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344)
Réu: BANCO SANTANDER S.A
Advogado(s):
Processo sentenciado com trânsito em julgado. Cobre-se da parte autora o recolhimento das custas finais determinadas em sentença e
referentes as taxas de Distribuidor, Preparo e Baixa, no prazo de 10 (dez) dias. Advirta-se que caso não haja recolhimento no prazo
assinalado, haverá inscrição do débito na Dívida Ativa do Estado, o qual poderá encaminhar a dívida para inscrição em cadastros de
inadimplentes. Decorrido o prazo, realizem-se as providências cabíveis, arquivando-se os autos.

Processo nº 0005253-08.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BV FINANCEIRA S/A - CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): MOISÉS BATISTA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 4117-A), FERNANDO LUZ PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7031)
Requerido: ALEXANDREY DUARTE DE AGUIAR COQUEIRO
Advogado(s): GISMARA MOURA SANTANA(OAB/PIAUÍ Nº 8421), EMANUELLA MORAES LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 6429)
O prazo assinalado à fl. 78 expirou. Assim, não se faz necessário sobrestamento do feito.Intimem-se as partes para dar cumprimento ao
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14.211. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA290672 

14.212. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA290688 

14.213. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA290699 

14.214. DECISÃO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA290723 

14.215. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA290749 

14.216. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA290753 

14.217. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA290777 

despacho de fl. 74.

Processo nº 0019645-79.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: DISAL - ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO LTDA
Advogado(s): EDEMILSON KOJI MOTODA(OAB/SÃO PAULO Nº 231747)
Requerido: CARLOS CESAR FE4RREIRA DE SOUSA
Advogado(s):
Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, recolher as custas de preparo e baixa.

Processo nº 0017423-07.2016.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): LARA ROLA BEZERRA DE MENEZES(OAB/PIAUÍ Nº 151785)
Réu: PAULO DE SOUSA ROSA ME, PAULO DE SOUSA ROSA, HELIZEUDA DE SOUSA SENA ROSA
Advogado(s): ROSIENE RODRIGUES MOURA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 10831)
Intime-se a parte autora para se manifestar sobre os Embargos à Monitória no prazo legal.

Processo nº 0005477-04.2017.8.18.0140
Classe: Cautelar Inominada
Requerente: CLAUDIA MARIA FERREIRA DE SOUSA
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 434405)
Requerido: LOJAS RIACHUELO S/A
Advogado(s):
A correta interpretação da Lei 1.060/50, associada às previsões trazidas pelo Novo Código de Processo Civil, impõe o entendimento de que para
a concessão da gratuidade da justiça não basta a mera declaração de insuficiência de recursos sendo necessária a apresentação de prova
concreta e efetiva da impossibilidade de arcar com as despesas processuais.
No mesmo sentido, a redação do art. 5º, LXXIV da Constituição Federal deixa assente a necessidade de prova de insuficiência financeira para o
gozo da assistência jurídica gratuita.
Isto posto, e com base no art. 99, § 2º do NCPC, determino a intimação do requerente para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar,
alternativamente, cópia de comprovante de rendimentos, extratos de contas bancárias, conta de luz, etc. Bem como declaração de
hipossuficiência assinada pela requerente
Após, com ou sem manifestação, voltem-me os autos conclusos.

Processo nº 0003106-67.2017.8.18.0140
Classe: Despejo por Falta de Pagamento Cumulado Com Cobrança
Autor: KID DELEN DE LAVOR COSME
Advogado(s): MANOEL DE LIMA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 8520)
Réu: JRB MOVEIS E ELETRODOMESTICOS LTDA, ADRIANO RABELO, JOAO BATISTA RABELO, MARIA DO SOCORRO RABELO
Advogado(s):
Trata-se de ação de despejo envolvendo as partes em epígrafe onde o autor pretende, em síntese, o despejo do locatário e o pagamento de
aluguéis. Da análise do feito, verifica-se que o requerente atribuiu à causa o valor de R$ 127.539,97 (cento e vinte e sete mil, quinhentos e trinta e
nove reais e noventa e sete centavos). No entanto, nos termos do artigo 58, III, da Lei 8.245/1991, nas ações de despejo o valor da causa será o
equivalente a doze meses de aluguel.
Assim, modifico, de ofício, o valor da causa para o importe de R$ 196.381,92 (cento e noventa e seis mil, trezentos e oitenta e um reais e noventa
e dois centavos), nos termos dos art. 292 § 3° e art. 139, IX do NCPC.
Isto posto, intime-se a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias complementar o valor das custas processuais, sob pena de indeferimento
da inicial.

Processo nº 0010289-02.2011.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO HONDA S/A
Advogado(s): LAURISSE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454)
Requerido: LUCIANO FERREIRA DE SOUSA
Advogado(s):
DESPACHO
Arquive-se os autos com a devida baixa.

Processo nº 0017438-44.2014.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 8816)
Réu: RITA DE CASSIA BRAGA DOS SANTOS
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº )
Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, recolher as custas de preparo e baixa.

Processo nº 0001580-65.2017.8.18.0140
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14.218. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA290958 

14.219. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA291064 

14.220. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA291099 

14.221. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA291127 

14.222. EDITAL - 6ª VARA CRIMINAL DE TERESINA290722 

14.223. EDITAL - 6ª VARA CRIMINAL DE TERESINA291029 

14.224. EDITAL - 6ª VARA CRIMINAL DE TERESINA291062 

Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: FRANCISNÁ RAMALHO DE CARVALHO
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 434405)
Executado(a): BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s):
Suspendo o presente feito até o julgamento do agravo de instrumento interposto neste autos.
Aguarde-se em secretaria.

Processo nº 0004798-04.2017.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A - BNB
Advogado(s): LUIS FERREIRA DE MORAES FILHO(OAB/CEARÁ Nº 16243)
Executado(a): DIRCE FERREIRA CASTELO BRANCO ME, THAIS MARIA FERREIRA CASTELO BRANCO
Advogado(s):
Intime-se a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, emendar a inicial com a notificação extrajudicial.

Processo nº 0009470-12.2004.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: J.C.S. CARVALHO
Advogado(s): LOURIVAL GONCALVES DE ARAUJO FILHO (OAB/PIAUÍ Nº 2926)
Réu: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12033), SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008)
Compete a parte exequente apresentar cálculos discriminados e atualizados do valor do débito exequendo. Intime-se o exequente para
apresentar cálculos atualizados no prazo de 10 (dez) dias. Após, realize-se bloqueio pelo sistema Bacenjud.

Processo nº 0024763-02.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO HONDA S.A
Advogado(s): HIRAN LEAO DUARTE(OAB/CEARÁ Nº 10422), LAURISSE M. RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 345401), ELIETE SANTANA
MATOS(OAB/CEARÁ Nº 10423)
Requerido: EDIMILSON SILVA DE CARVALHO
Advogado(s): MARCO AURÉLIO NUNES DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 10551)
Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, recolher as custas de preparo e baixa.

Processo nº 0024456-48.2016.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s): LÉIA JULIANA SILVA FARIAS(OAB/PIAUÍ Nº 11234), JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12033)
Executado(a): LOGANE INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, BERNADINO EDILBERTO DE LIMA, GLAUCUANE SOUSA MENEZES
Advogado(s): CHEYLA MARIA PAIVA FERRAZ PONCE(OAB/PIAUÍ Nº 5594)
Intimem-se as partes executadas, através de seu advogado, para comparecerem a esta Secretaria onde será desentranhada a petição
de Embargos à Execução a fim de ser distribuida como processo autônomo, sob pena de não recebimentos dos Embargos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0009899-61.2013.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE POLICIAL CIVIL - NAZARIA PIAUI
Advogado(s):
Indiciado: GEISON RAY BARROS DA SILVA
Advogado(s): JAMYLLE TORRES VIANA VIEIRA DE ALENCAR LEITE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 6024)// NAYRA CONCEIÇÃO FERNANDES DE
ARAÚJO OAB/PI 6962
DESPACHO: (AIJ DESIGNADA PARA O DIA 04 DE MAIO DE 2017 ÀS 10:30 hs na 6.ª vara criminal desta Comarca)

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0018636-48.2016.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Réu: CARLA CAROLINE COSTA LIMA
Advogado(s): ADRIANA CELIA PEREIRA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 6651)
DESPACHO: Comparecer à audiência de instrução e julgamento dia 10 de abril de 2017, às 11:30 hrs.

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0016295-20.2014.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE REPRESSÃO AOS CRIMES DE TRANSITO
Advogado(s):
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14.225. EDITAL - 6ª VARA CRIMINAL DE TERESINA291065 

14.226. DESPACHO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA290287 

14.227. DECISÃO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA290317 

14.228. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA290336 

14.229. DESPACHO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA290378 

Réu: ALEX MYLLER DUARTE LIMA
Advogado(s): PAULO ARAGÃO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 4720)
DESPACHO: DR. PAULO ARAGÃO DE SOUSA, OAB/PI 4720, DR. JOÃO WASHINGTON DE ANDRADE MELO, OAB/PI 9678 e DR. ELIAS
ARAUJO DOS MARTÍRIOS MOURA FÉ, OAB/PI 1914, para comparecerem à Audiência de Instrução e Julgamento designada para o dia 04 de
maio de 2017 às 09:00 horas, na Sala de Audiências desta Vara.

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 6ª Vara Criminal DA COMARCA DE TERESINA
RUA GOV. TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI
PROCESSO Nº 0018636-48.2016.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Réu: CARLA CAROLINE COSTA LIMA
Oficial de Justiça:
EDITAL DE INTIMAÇÃO
O RAIMUNDO HOLLAND MOURA DE QUEIROZ, Juiz de Direito da Comarca de TERESINA, por título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
INTIMA, pelo presente edital, o réu CARLA CAROLINE COSTA LIMA, a comparecer, acompanhado de advogado, à audiência de instauração e
julgamento do Proc. nº 0018636-48.2016.8.18.0140, designada para o dia 10 de abril de 2017, às 11:30 hrs, no fórum local. E para que chegue
ao conhecimento do interessado, expediu-se o presente edital, que será afixado no átrio do fórum e publicado na forma da lei. Dado e passado
nesta cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 24 de março de 2017 (24/03/2017). Eu, GRAZIELLY VASCONCELOS PRADO
FASSI, Estagiário(a), o digitei, e eu, MARIA DO SOCORRO LINO DE CARVALHO, Diretor de Secretaria, o conferi e subscrevi.
RAIMUNDO HOLLAND MOURA DE QUEIROZ
Juiz de Direito da Comarca de TERESINA

Processo nº 0008421-13.2016.8.18.0140
Classe: Alvará Judicial - Lei 6858/80
Autor: JOAÕ EVANGELISTA PIRES CHAVES
Advogado(s): HILDENBURG MENESES CHAVES(OAB/PIAUÍ Nº 10713)
Réu:
Advogado(s):
Vistos,
1. Converto o julgamento em diligência.
2. Intime-se o autor, por seu patrono, para no prazo de 15 dias, juntar aos autos certidão de óbito do Sr. José Valter Pires Chaves, por ser
documento essencial a este feito.
Expedientes necessários.

Processo nº 0014598-37.2009.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: PAULO DE TARSO DE MOURA MELLO FREITAS
Advogado(s): KARLA ANDREIA MAGALHAES TAJRA(OAB/PIAUÍ Nº 4436), EDMILSON DE SÁ CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 4812-B), MAYRA
DANIELLY MOURA MATOS(OAB/SÃO PAULO Nº 295262), ANA MARIA GUIMARÃES LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 1540/85)
Interditando: PAULO DE TARSO MELLO E FREITAS
Advogado(s): ÉLIDA GRACIA DE OLIVEIRA BRANDÃO(OAB/PIAUÍ Nº 5029), GEOVANE DE BRITO MACHADO (OAB/PIAUÍ Nº 2803)
Vistos,
1.Com o falecimento do interditando, Des. Paulo de Tarso Mello Freitas, fato notório, ocorrido em 23/01/2017, extinguiu-se a curatela provisória,
e, consequentemente, legitimidade do curador provisório Sr. Paulo de Tarso de Moura Mello Freitas, seu filho, para toda e qualquer ato de gestão
dos bens do curatelado.
2.Isto posto, como consequência, torno sem efeito a decisão deste juízo de fls.655/656 e 702, para que se volte o status quo ante, determinando,
imediatamente, e como consequência, que seja oficiada a CEF sobre o teor desta decisão para as providências que se fizerem necessárias.
3. Intimem-se, inclusive, o Órgão Ministerial.
TERESINA, 23 de março de 2017
VIRGILIO MADEIRA MARTINS FILHO
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA

Processo nº 0012068-16.2016.8.18.0140
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: G. P. L.
Advogado(s): JULIANA LEAL MACEDO(OAB/PIAUÍ Nº 5443)
Réu: N. O. R.
Advogado(s): CARLOS JOSE OLIVEIRA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11345)
Recolha a parte sucumbente as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

Processo nº 0009995-81.2010.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: ALCIDES GOMES DA SILVA FILHO, ANA LUCIA ROCHA E SILVA
Advogado(s): RAIMUNIZA CARNEIRO FROTA(OAB/PIAUÍ Nº 5452), ANDRÉ LUIZ CAVALCANTE DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8820)
Interditando: GUSTAVO ROCHA E SILVA
Advogado(s):
Vistos,
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14.230. DESPACHO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA290385 

14.231. EDITAL - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA290425 

14.232. EDITAL - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA290427 

14.233. ATO ORDINATÓRIO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA290528 

1. Observando que a peça de fls. 85 importa em requerimento de aquisição de um novo veículo, em substituição ao veículo cuja compra foi
devidamente autorizada por este Juízo, na decisão de fls. 56 com prestação de contas, devidamente apresentada (fls. 64/74), aquiescida pelo
órgão Ministerial (fls. 78/79) e homologada às fls.86, CHAMO O PROCESSO À ORDEM, para tornar sem efeito os atos subsequentes ao
requerimento de fls. 85.
2. Assim, apresentando escusas à parte pelos equívocos referidos na peça de fls. 117/119, dê-se vista dos autos ao órgão Ministerial para dizer
sobre o pedido de nova aquisição de veículo, manifestado na peça de fls. 85.
Intimações e expedientes necessários.

Processo nº 0004265-89.2010.8.18.0140
Classe: Execução de Alimentos
Exequente: MARIA DO SOCORRO SILVA DE OLIVEIRA
Advogado(s): LIA MEDEIROS DO CARMO IVO(OAB/PIAUÍ Nº null)
Executado(a): ANTONIO LUIS ALVES DO NASCIMENTO
Advogado(s): ANDREIA PEREIRA GALVAO NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 8464)
Vistos,
1. Remetam-se os autos a Contadoria Judicial, para atualização do montante devido, sendo observados os depósitos feitos pelo executado às fls.
72/76 e 122/123.
2. Após, conclusos.
3. Cumpra-se com urgência, vez que o presente feito envolve réu preso.

2ª Publicação
Processo nº: 0009368-38.2014.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: MARIA DO SOCORRO LOPES
Advogado(s): SARAH VIEIRA MIRANDA (OAB/PIAUÍ Nº 3157)
Interditando: MARIA LOPES DA SILVA CARDOSO
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). VIRGILIO MADEIRA MARTINS FILHO, Juiz de Direito da 6ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por título e
nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de MARIA LOPES DA SILVA
CARDOSO, brasileiro(a), aposentada, filho(a) de Vicente Lopes da Silva e Feliciana Maria da Conceição, residente e domiciliado(a) em
RUA 02, Nº 1776, SANTA MARIA DA CODIPI, TERESINA - Piauí nos autos do Processo nº 0009368-38.2014.8.18.0140 em trâmite pela 6ª Vara
de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida
civil, tendo sido nomeado curador MARIA DO SOCORRO LOPES, brasileiro(a), casada, do lar, filho(a) de Maria Lopes da Silva, residente e
domiciliado(a) em RUA 02, Nº 1776, SANTA MARIA DA CODIPI, TERESINA - Piauí, a qual prestará compromisso legal e bem exercer o munus,
observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10
(dez) dias no Diário da Justiça.
Eu, ___________ ALINE BARBOSA DOS SANTOS, Analista Judicial, digitei e subscrevo.
TERESINA, 14 de março de 2017.
VIRGILIO MADEIRA MARTINS FILHO
Juiz de Direito da Comarca da 6ª Vara de Família e Sucessões da TERESINA.

2ª Publicação
Processo nº: 0031424-65.2014.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: DORALICE DE JESUS E SILVA FERREIRA
Advogado(s): JAKELINE MARIA DE CARVALHO SANTANA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9723)
Interditando: FRANCISCO FERREIRA DAS CHAGAS
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). VIRGILIO MADEIRA MARTINS FILHO, Juiz de Direito da 6ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por título e
nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de FRANCISCO FERREIRA DAS
CHAGAS, Brasileiro(a) , casado, aposentado por invalidez, filho(a) de Odila Ferreira dos Anjos e Manoel José Ferreira, residente e
domiciliado(a) em RUA DEPUTADO COSTA ANDRADE, 475, SÃO JOÃO, TERESINA - Piauí nos autos do Processo nº 0031424-
65.2014.8.18.0140 em trâmite pela 6ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por sentença, declarando a parte interditada
incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeada curadora DORALICE DE JESUS E SILVA FERREIRA, Brasileiro(a) ,
Casado(a) , filho(a) de Antonia Maria e Joaquim Marreiros, residente e domiciliado(a) em RUA DEPUTADO COSTA ANDRADE, 475, SAO JOAO,
TERESINA - Piauí, a qual prestará compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou
expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ JULIANA DE AZEVEDO NERI, Analista Judicial, digitei e subscrevo.
TERESINA, 14 de março de 2017.
VIRGILIO MADEIRA MARTINS FILHO
Juiz de Direito da Comarca da 6ª Vara de Família e Sucessões da TERESINA.

Processo nº 0016153-21.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: CARLOS ALBERTO DO REGO MONTEIRO SOBRAL
Advogado(s): CELSO BARROS COELHO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 2688), BRENO ALEXANDRE RODRIGUES DE MELO(OAB/PIAUÍ Nº 4169)
Requerido: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI - CEPISA/ELETROBRAS DISTRIBUIÇAO PIAUI
Advogado(s): JOÃO FRANCISCO PINHEIRO DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2108)
ATO ORDINATÓRIO
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14.234. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA290674 

14.235. DECISÃO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA290685 

14.236. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA290710 

14.237. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA290730 

14.238. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA290760 

14.239. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA290782 

(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
INTIME-SE o advogado CELSO BARROS COELHO, para no prazo de 05 (cinco) dias, comparecer a esta Secretaria e fazer a retirada da petição
de fls. 114/116, por ser alheira aos presentes autos, conforme determinado no despacho de fls. 117.

Processo nº 0021290-47.2012.8.18.0140
Classe: Usucapião
Usucapiente: ANTONIO CLARO DA SILVA
Advogado(s): RICARDO ILTON CORREIA DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 3047)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO
Defiro o pedido de fls. 96. Dê-se vistas dos autos ao autor pelo prazo de 5 (cinco) dias.
Cumpra-se. Expedientes necessários.
TERESINA, 24 de março de 2017.
SEBASTIAO FIRMINO LIMA FILHO
Juiz(a) de Direito da 7ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0013889-94.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: FLÁVIA BARROS NOBRE, CAUE BARROS DE SOUSA NOBRE
Advogado(s): THIAGO MEDEIROS DOS REIS(OAB/PIAUÍ Nº 9090)
Réu: VILANOVA CORRETORA DE SEGUROS LTDA, MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A
Advogado(s): JOSELI LIMA MAGALHÃES(OAB/PIAUÍ Nº 2823), TANIA VAINSENCHER(OAB/PERNAMBUCO Nº 20124)
Diante de todo o exposto e de tudo mais que dos autos consta, hei por bem rejeitar os embargos de declaração, mantendo-se, destarte,
inalterada a sentença de fls. 364/369, todas dos autos desta lide.
Intimem-se.

Processo nº 0027768-08.2011.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: FRIGOTIL-FRIGORIFICO DE TIMON S/A.
Advogado(s): ALEXANDRE DE ALMEIDA RAMOS(OAB/PIAUÍ Nº 3271)
Executado(a): MARIVALDO DE OLIVEIRA FILHO, SANDRA MARIA ALVES DE OLIVEIRA
Advogado(s):
Intime-se o exquente para providenciar o pagamento dos emolumentos e adotar as devidas providencias para a baixa hipotecária (oficio de fls.
97/99).
Cumpra-se.

Processo nº 0017966-20.2010.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): VANESSA CARVALHO DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8656), AUDREY MARTINS MAGALHÃES FORTES (OAB/PIAUÍ Nº 1829),
JOAO DE DEUS FONSECA(OAB/PIAUÍ Nº 1943), LÍVIA DA ROCHA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 6074), PEDRO LOPES DE OLIVEIRA
FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962), MARIA OLIVEIRA NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 12964)
Executado(a): JULIO CEZAR DA SILVA BARROS, FRANCISCO OLIVEIRA DA SILVA BARROS
Advogado(s):
DESPACHO
Com fulcro nos arts. 10 da lei 13.340/16 e 922 do NCPC, suspendo o processo até 29/12/2017.
Aguarde-se em Secretaria.
Após, retornem-me os autos conclusos, com ou sem manifestação das partes.
Cumpra-se.
TERESINA, 24 de março de 2017.
SEBASTIAO FIRMINO LIMA FILHO
Juiz(a) de Direito da 7ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0011230-10.2015.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962), HELVECIO VERAS DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 4202)
Executado(a): ROMUALDO HENRIQUE DE ARAUJO
Advogado(s):
DESPACHO
Com fulcro nos arts. 10 da lei 13.340/16 e 922 do NCPC, suspendo o processo até 29/12/2017.
Aguarde-se em Secretaria.
Após, retornem-me os autos conclusos, com ou sem manifestação das partes.
Cumpra-se.
TERESINA, 24 de março de 2017.
SEBASTIAO FIRMINO LIMA FILHO
Juiz(a) de Direito da 7ª Vara Cível da Comarca de TERESINA
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14.240. DECISÃO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA290799 

14.241. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA290847 

14.242. ATO ORDINATÓRIO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA290859 

14.243. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA290879 

14.244. SENTENÇA - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA290901 

Processo nº 0000653-70.2015.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): LARA ROLA BEZERRA DE MENEZES(OAB/CEARÁ Nº 22373), PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
Executado(a): JOSE GUIMARAES FRANCO
Advogado(s): PAULO RUBENS DE SOUSA FONTENELLE(OAB/PIAUÍ Nº 841)
DESPACHO
Com fulcro nos arts. 10 da lei 13.340/16 e 922 do NCPC, suspendo o processo até 29/12/2017.
Aguarde-se em Secretaria.
Após, retornem-me os autos conclusos, com ou sem manifestação das partes.
Cumpra-se.
TERESINA, 24 de março de 2017.
SEBASTIAO FIRMINO LIMA FILHO
Juiz(a) de Direito da 7ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0013202-78.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO VOLKSWAGEM S/A
Advogado(s): ALDENIRA GOMES DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 70784)
Requerido: NORTE E SUL ALIMENTOS LTDA
Advogado(s):
Desta feita, acolho os presentes embargos de declaração embargos de declaração para considerar válida a notificação extrajudicial juntada à
inicial.
Antes da decisão acerca da liminar, determino que o autor, no prazo de 05 (cinco) dias, apresente endereço onde o réu possa ser encontrado e
para cumprimento de eventual busca e apreensão
Cumpra-se.

Processo nº 0015194-45.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962), DAVD SOMBRA PEIXTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847)
Réu: FRANCISCO DAS CHAGAS DAMASCENO
Advogado(s):
DESPACHO
Com fulcro nos arts. 10 da lei 13.340/16 e 922 do NCPC, suspendo o processo até 29/12/2017.
Aguarde-se em Secretaria.
Após, retornem-me os autos conclusos, com ou sem manifestação das partes.
Cumpra-se.
TERESINA, 24 de março de 2017.
SEBASTIAO FIRMINO LIMA FILHO
Juiz(a) de Direito da 7ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0010587-86.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARCO ANTONIO DE VASCONCELOS MENDES
Advogado(s): EMANNUEL NOGUEIRA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5884)
Réu: 2 OFICIO DE NOTAS, CARTORIO NAILA BUCAR, F.G.. EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA
Advogado(s): CLEMILTON VERAS CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 8874), FRANCISCO SOBRINHO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11119)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0024346-20.2014.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962), LUIS FERREIRA DE MORAES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 11626)
Executado(a): SAMUEL JOSE DE SOUSA NUNES
Advogado(s):
DESPACHO
Com fulcro nos arts. 10 da lei 13.340/16 e 922 do NCPC, suspendo o processo até 29/12/2017.
Aguarde-se em Secretaria.
Após, retornem-me os autos conclusos, com ou sem manifestação das partes.
Cumpra-se.
TERESINA, 24 de março de 2017.
SEBASTIAO FIRMINO LIMA FILHO
Juiz(a) de Direito da 7ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0027579-25.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUCIMAR GOMES DA SILVA
Advogado(s): RAMON LIMA ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 10472)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S.A
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14.245. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA290902 

14.246. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA290925 

14.247. DECISÃO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA290959 

14.248. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA290986 

14.249. DECISÃO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA290989 

Advogado(s): CLAYTON MOLLER(OAB/RIO GRANDE DO SUL Nº 21483), OSIRIS ANTINOLFI FILHO(OAB/RIO GRANDE DO SUL Nº 22189)
Diante de todo o exposto, homologo, por sentença, o acordo de vontade entre as partes, e para que produza os seus legais e jurídicos efeitos,
declarando, em consequência, a extinção do feito com resolução de mérito.
Dispenso o pagamento de custas processuais, conforme art. 90, §3º do Novo CPC, em que afirma isenção destas na ocorrência de acordo antes
da sentença. Sem honorários.
Publiquem-se. Registrem-se. Intimem-se. Cumpra-se.
Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se os autos com baixa.

Processo nº 0006602-17.2011.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A), PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
Executado(a): KELSON CARVALHO LOPES DA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO
Com fulcro nos arts. 10 da lei 13.340/16 e 922 do NCPC, suspendo o processo até 29/12/2017.
Aguarde-se em Secretaria.
Após, retornem-me os autos conclusos, com ou sem manifestação das partes.
Cumpra-se.
TERESINA, 24 de março de 2017.
SEBASTIAO FIRMINO LIMA FILHO
Juiz(a) de Direito da 7ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0004689-97.2011.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847), FABRICIO DE CARVALHO AMORIM LEITE(OAB/PIAUÍ Nº 7861), PEDRO
LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
Executado(a): LENILSON MARTINS MAGALHÃES RIBEIRO
Advogado(s): JOSE LUIZ DA CUNHA TORRES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 3793), LUCAS CALAFFEL ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 5615)
DESPACHO
Com fulcro nos arts. 10 da lei 13.340/16 e 922 do NCPC, suspendo o processo até 29/12/2017.
Aguarde-se em Secretaria.
Após, retornem-me os autos conclusos, com ou sem manifestação das partes.
Cumpra-se.
TERESINA, 24 de março de 2017.
SEBASTIAO FIRMINO LIMA FILHO
Juiz(a) de Direito da 7ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0011444-98.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO FIAT S/A
Advogado(s): CLAUDIO KAZUYOSHI KAWASAKI(OAB/PIAUÍ Nº 10843)
Requerido: JOSE DE JESUS PORTELA
Advogado(s): ANDRE RICARDO BISPO LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 11802)
Mantenho a decisão de fl.103.
Protocolizado Agravo de Instrumento perante o TJPI, determino que os autos aguardem em Secretaria o desfecho do recurso interposto no juízo
ad quem, o que faço com o fito de evitar a incidência de decisões contraditórias.
Não sendo atribuído, entretanto, efeito suspensivo ao aludido recurso, voltem-me conclusos.
Determino ainda a intimação do autor para, em 05 (cinco) dias, manifestar-se acerca da petição de fls. 135/137.
Intimem-se. Expedientes necessários.
Cumpra-se.

Processo nº 0002539-12.2012.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Requerente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962), DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 16477)
Requerido: MARCOS VITOR PEREIRA DE CARVALHO
Advogado(s): PARULO ROBERTO FORMIGA MOURA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8302)
DESPACHO
Com fulcro nos arts. 10 da lei 13.340/16 e 922 do NCPC, suspendo o processo até 29/12/2017.
Aguarde-se em Secretaria.
Após, retornem-me os autos conclusos, com ou sem manifestação das partes.
Cumpra-se.
TERESINA, 24 de março de 2017.
SEBASTIAO FIRMINO LIMA FILHO
Juiz(a) de Direito da 7ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0013783-93.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
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14.250. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA291011 

14.251. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA291053 

14.252. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA291124 

14.253. SENTENÇA - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA290606 

Autor: MARCIA MARIA CRAVEIRO DE LIRA RABELO
Advogado(s): VITOR TABATINGA DO REGO LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 6989)
Réu: AYMORÉ CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s):
Desta feita, considerando as elementares juntada aos autos, defiro a gratuidade da Justiça, com fulcro no art. 99, § 3º do CPC.
No caso em testilha o requerente recorre ao judiciário buscando a revisão do contrato de financiamento realizado com a requerida para obtenção
de veículo automotor.
Isto posto, intime-se o autor, para, no prazo de 15 (quinze) dias, complementar a petição inicial, nos termos do art. 321 do Novo CPC,
comprovando o depósito integral das parcelas em atraso, no valor que entende devido, por ser pressuposto processual para o prosseguimento da
ação revisional, conforme dispõe art. 330, § 3º do CPC, sob pena de indeferimento da petição inicial, devendo a parte autora no curso da
demanda continuar efetuado o pagamento das parcelas vincendas no valor que entende ser incontroverso, no tempo e modo contratado, ou seja,
no dia do vencimento estipulado no contrato.
Intime-se.

Processo nº 0018549-97.2013.8.18.0140
Classe: Embargos à Execução
Autor: MARCOS VITOR PEREIRA DE CARVALHO
Advogado(s): PAULO ROBERTO FORMIGA MOURA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8302), MARCOS AURELIO LEITE SOUSA DIAS(OAB/PIAUÍ Nº
6804)
Réu: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A), PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
DESPACHO
Considerando a suspensão da Ação Executiva nos termos dos arts. 10 da lei 13.340/16 e 922 do NCPC, determino, por consequência a
suspensão deste feito até 29/12/2017.
Aguarde em secretaria o decurso do prazo.
Após voltem os autos conclusos.
TERESINA, 24 de março de 2017.
SEBASTIAO FIRMINO LIMA FILHO
Juiz(a) de Direito da 7ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0009886-67.2010.8.18.0140
Classe: Depósito
Requerente: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s): CLAUDIO KAZUYOSHI KAWASAKI(OAB/PIAUÍ Nº 10843)
Requerido: FERNANDO FERREIRA PIMENTEL
Advogado(s):
Tendo decorrido tempo suficeiente par amanifestação do autor, indefiro o pedido de suspensão de fl. 84.
Intime-se o autor para, em 05 (cinco), providenciar o prsseguimento do feito.
Cumpra-se.

Processo nº 0026454-56.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDA DE SOUSA NASCIMENTO
Advogado(s): ANA LÚCIA GONÇALVES SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 2160/90)
Réu: CONSENSO ENGENHARIA E COMERCIO LTDA
Advogado(s):
Intime-se a autora para, em 05 (cinco) dias, requerer o que entender de direito.
Cumpra-se

Processo nº 0008734-76.2013.8.18.0140
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGACIA DE PREVENÇÃO E REPRESSÃO A ENTORPECENTES - DEPRE
Advogado(s):
Indiciado: VERA LÚCIA DA SILVA RIBEIRO
Advogado(s):
1.2 DISPOSITIVO
Em face do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido condenatório formulado pelo Ministério Público, CONDENANDO a ré, VERA LÚCIA DA
SILVA RIBEIRO, nas penas do art. 33, caput da Lei 11.343/06.
Em atenção ao mandamento constitucional inserido no art. 5º, XLVI, e 93, IX, impõe-se a individualização motivada da pena.
Em razão disso, passo a dosar as respectivas penas a serem aplicadas, em estrita observância ao disposto pelo art. 68, caput, do CP.
Adoto os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade na dosimetria da pena base para o tráfico de drogas nos limites fixados,
abstratamente na lei. Inteligência dos arts. 68 do CP e art. 42 da lei de drogas.
Ré primária possuidora de bons antecedentes, lhe são favoráveis as circunstâncias do art. 59 do Código Penal.
Para o delito de tráfico de drogas (art. 33 da Lei 11.343/06) que prevê abstratamente a pena de reclusão de 05 (cinco) a 15 (quinze) anos e multa,
fixo a pena base em 05 (cinco) anos de reclusão e 500 (quinhentos) dias-multa.
Inexiste atenuante.
Inexiste agravante.
Inexiste caso de aumento da pena.
Existe caso de diminuição de pena. Aplicável a diminuição do § 4º do art. 33 da LAD, face a primariedade e bons antecedentes da acusada, não
integra organização criminosa. Diminuo 1/6.
Condeno a acusada VERA LÚCIA DA SILVA RIBEIRO a uma pena definitiva de 04 (quatro) anos e 02 (dois) meses de reclusão na Penitenciaria
Feminina de Teresina.
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14.254. AVISO - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA290696 

A acusada foi presa no dia 24/04/2013 e solta em 23/09/2013, ficando presa provisoriamente por 05 (cinco) meses, restando 03 (três) anos e 09
(nove) meses para o cumprimento da que deverá ser iniciada em regime aberto, na forma como autoriza o art. 33, par. 3º, c/c o art. 59 do CP e
com a inteligência do art. 387, par. 2º, CPP.
Concedo a ré o direito de continuar solta e apelar em liberdade, após apresentação do recurso cabível, no caso apelação criminal no prazo de 05
(cinco) dias (art. 593, CPP).
Condeno a ré ao pagamento das custas processuais, visto que essa se encontra assistida por advogado particular.
Decreto a perda dos bens apreendidos em favor da União Federal. Oficie-se ao SENAD.
A acusada ficou presa provisoriamente do dia 24/04/2013 até o dia 23/09/2013. Tal período deverá ser detraído.
Determino a incineração da droga apreendida, nos termos do Pedido constante no Relatório do Inquérito Policial em conformidade com os §§ 3º e
5º do art. 50 da LAD.
O Superior Tribunal Federal já teve a oportunidade, por ocasião da análise do julgamento do HC n. 2013.0001.004234-7, Rel. Des. Raimundo
Nonato da Costa Alencar. Dje 1º.9.2006, de declarar, incidenter tantum, a inconstitucionalidade da antiga redação do art. 2º, § 1º, da Lei n.
8.072/90, a qual determinava que os condenados por crimes hediondos ou a eles equiparados deveriam cumprir a pena em regime integralmente
fechado. No caso concreto, com fundamento nessas considerações, entendo que a acusada preenche os requisitos previstos no art. 33, §2º, "c",
do CP, para o início do cumprimento de pena no regime aberto, devendo ser observada a Súmula Vinculante nº 26 do STF.
A pena será cumprida em estabelecimento adequado para o cumprimento da pena em regime aberto, na forma como autorizar o Juiz da
Execução Penal.
Providências finais
Oportunamente, após o trânsito em julgado desta decisão, tomem-se as seguintes providências:
Lance-se o nome da ré no rol de culpados;
Expeça-se guia de recolhimento da Ré, conforme o caso, procedendo-se ao cálculo da multa;
Em observância ao disposto no art. 71, § 2º, do Código Eleitoral, oficie-se ao Tribunal Regional Eleitoral deste Estado, comunicando a
condenação da ré, com a devida identificação, acompanhada de cópia da presente decisão, para cumprimento do estatuído pelo art. 15, III, da
Carta Maior;
Proceda-se o recolhimento do valor atribuído a título de pena pecuniária, em conformidade com o disposto pelo art. 686, do Código de Processo
Penal;
Oficie-se ao órgão encarregado da estatística criminal (CPP, art. 809);
Publique-se.
Registre-se.
Intime-se.
Cumpra-se.
Teresina, 21 de Março de 2017.
Dr. Almir Abib Tajra Filho
Juiz de Direito titular da 7ª Vara Criminal

Processo nº 0027773-88.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Indiciante: DELEGACIA DE PREVENÇÃO E REPRESSÃO A ENTORPECENTES - DEPRE
Advogado(s):
Réu: ALAN VITOR ALVES DE ARAÚJO
Advogado(s): MÁRCIO RÊGO MOTA DA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 2218)
DISPOSITIVO
Ante o exposto, julgo PROCEDENTE a pretensão punitiva estatal paraCONDENAR o réu ALAN VÍTOR ALVES DE ARAÚJO como incurso nas
penas do crimede tráfico de entorpecentes (art. 33, caput, da Lei nº 11.343/06).Passo à dosimetria da pena.
DOSIMETRIA DA PENA
Na fixação da pena-base, observo os parâmetros fixados pelo art. 59 doCódigo Penal e pelo art.42, Lei nº 11.343/06. A natureza e a quantidade
da substânciaentorpecente não autorizam a exasperação da pena. Faltam notícias sobre ocomportamento familiar e social do réu que permitam a
apreciação negativa. Quanto àpersonalidade, nada há nos autos que possibilite o agravamento da pena. O acusado éimputável, tem consciência
da ilicitude dos fatos, de modo que era de se exigir condutadiversa da por ele praticada, mas a culpabilidade não excede o esperado para o
crime.Quanto aos antecedentes, o réu é primário, eis que não possui condenação transitadaem julgado. Não há vítima cujo comportamento
possa ser valorado, pois o tipo penaldestina-se a proteger a saúde pública. O motivo do crime, assim como asconsequências, são aqueles
próprios do tipo penal. Nada há de especial nascircunstâncias do delito que autorizem a majoração da pena, eis que não se diferenciamdaquelas
próprias do delito, já valorados pelo legislador quando da criação do tipo penal.Assim, considerando a inexistência de circunstâncias
judiciaisdesfavoráveis, fixo a pena base em 5 (cinco) anos de reclusão e 500 (quinhentos) diasmulta.Não há atenuantes, nem agravantes a serem
consideradas.Não incide a causa de diminuição de pena prevista no § 4º do art. 33 da Leinº 11.343/2006, nos termos da fundamentação já
exposta. Não há causa de aumento depena a ser considerada.Assim, torno definitiva a pena em 5 (cinco) anos de reclusão e 500(quinhentos)
dias-multa.Faltando elementos indicativos de que o acusado é pessoa de boascondições financeiras, fixo o dia-multa no menor patamar, de 1/30
(um trigésimo) dosalário mínimo vigente no momento do crime. Incidirão sobre o montante os índices decorreção monetária (§2º do art. 49, CP).
A multa deverá ser paga no prazo de 10 (dez)dias contado do trânsito em julgado da sentença, ficando facultado ao condenado opedido de
parcelamento, conforme autoriza o art. 50, caput, do Código Penal.Inviável a substituição da pena privativa de liberdade por restritiva dedireitos,
considerando o quantum da pena aplicada. Além disso, as circunstâncias do casoconcreto não indicam que a substituição seja suficiente, por ser
o réu pessoa que sededica à atividade criminosa, não estando presentes os requisitos autorizadores previstosno art.44, I, III, do Código
Penal.Considerando que a pena imposta não atende aos requisitos do art.77 doCódigo Penal, deixo de conceder ao réu o benefício da
suspensão condicional da pena.O regime inicial de cumprimento da pena privativa de liberdade será osemiaberto (art.33, §2º, ?b?, CP).A pena
será cumprida na Colônia Agrícola Major César de Oliveiraestabelecimento penal adequado para sua execução.
Da detração na sentença
Consoante a redação do art. 387, § 2º do Código de Processo Penal, dadapela Lei nº 12.736/12, o tempo de prisão provisória, de prisão
administrativa ou deinternação, no Brasil ou no estrangeiro, será computado para fins de determinação doregime inicial de pena privativa de
liberdade.Do texto legal extrai-se que a detração a ser realizada pelo juízo deconhecimento tem por finalidade apenas a determinação do regime
inicial de cumprimentoda pena. Assim, se este não for alterado com a dedução do tempo de prisão provisória,cumprirá ao juízo da execução
aplicar a detração.O dispositivo legal passou a permitir que o juiz analise na sentença penalcondenatória o tempo cumprido de prisão provisória
do réu para fins de fixação de regime,evitando, desta forma, que permaneça preso quando já suportou cautelarmente maistempo de privação de
liberdade do que o necessário para mudança de regime prisional.Dessa forma, se, no momento da prolação da sentença, o tempo de
prisãoprovisória for superior ao lapso temporal necessário (1/6 para os crimes comuns e 2/5 ou3/5 para os crimes hediondos e equiparados), será
fixado regime mais brando, devendoobservar se se trata de réu primário ou reincidente.No caso concreto, o réu foi preso em flagrante em
21.11.2015, sendo suaprisão posteriormente convertida em preventiva. Assim, o denunciado está preso há 475dias.Tratando-se de delito de
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14.255. EDITAL - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA290821 

14.256. EDITAL - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA290932 

14.257. EDITAL - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA291055 

14.258. DESPACHO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA290341 

14.259. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA290438 

tráfico de entorpecentes, equiparado a hediondo, enão sendo o réu reincidente, a fração a ser observada para fins de progressão de regimeé de
2/5 (dois quintos), de modo que a dedução do tempo de prisão provisória não implicaalteração do regime inicial de cumprimento da pena,
devendo a detração ser realizadapelo juízo de execução.Assim, deixo de realizar a detração penal, a ser efetuada pelo juízo daexecução criminal.
Do direito de recorrer em liberdade
Entendo necessária a manutenção da prisão preventiva.A materialidade do crime e os indícios da autoria estão presentes, tendo emvista que as
provas coletadas autorizaram o decreto condenatório. O crime imputadoapresenta elevada gravidade, dado o potencial de lesividade social. O réu
responde aoutra ação penal (processo nº 0001034-44.2016.8.18.0140 ? 4ª Vara Criminal deTeresina), na qual foi condenado pela prática do
crime tipificado no art.157, §3º, 2ª partec/c art.14, II, CP, delito de extrema gravidade, estando a sentença em grau de recurso.Poucos dias depois
daquele delito, ocorrido em 13.11.2015, o réu foi preso em flagrantepelo tráfico de entorpecentes, objeto do presente feito, em 21.11.2015,
durante diligênciade cumprimento de mandados de busca e apreensão e prisão expedidos em desfavor dodenunciado.Tais elementos revelam
periculosidade social, evidenciando risco concretode reiteração delitiva. As circunstâncias revelam que a liberdade do réu representa riscoreal à
segurança pública, fazendo-se necessária a custódia cautelar como garantia daordem pública, como meio de evitar novas práticas delitivas,
proporcionar tranquilidade epaz no meio social, devendo prevalecer, no caso, o bem estar social sobre o individual.Portanto, mantenho a prisão
preventiva do réu, que assim permaneceudurante todo o processo, por entender presentes os requisitos que autorizam amanutenção da custódia
cautelar (art.312, art.387, §1º, CPP), ante o risco à ordempública.Outras disposiçõesCondeno o réu em custas.Após o trânsito em julgado, lance-
se o nome do réu no rol dos culpados ecomunique-se à Justiça Eleitoral para os fins do art. 15, III da Constituição Federal.Expeça-se a Guia de
Execução Provisória, na qual deverá constar o tempode prisão provisória do réu.Publique-se. Registre-se. Intimem-se, devendo o réu ser
pessoalmente.intimado desta decisão (art.420, I, CPP).
Teresina, 14 de março de 2017.
Lara Kaline Siqueira Furtado
Juíza de Direito - Designada (Portaria nº 63/2017)

Processo nº 0000037-27.2017.8.18.0140
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Requerente: DELEGACIA DE PREVENÇÃO E REPRESSÃO A ENTORPECENTES - DEPRE
Advogado(s):
Réu: ARGELANDE ARAUJO COSTA
Advogado(s): JULIANE ARAUJO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 14160)
A Secretária da 7ª Vara Criminal intima JULIANE ARAUJO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 14160) para audiência de Instrução e Julgamento
a ser realizada na sala das audiências da 5ª Vara Criminal (mutirão), Fórum Civel e Criminal, dia 04 de abril de 2017, às 16:00 horas. do
que para constar, eu, Josélia Lustosa, digitei o presente aviso, Te.24/03/2017.

Processo nº 0030119-75.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Requerente: CENTRAL DE FLAGRANTES DE TERESINA-PI
Advogado(s):
Réu: KAYRON YAGO DA SILVA
Advogado(s): LEONCIO COELHO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 239-A), ISAURA AMELIA PARENTE ELVAS SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 5775)
A Secretária da 7ª Vara Criminal intima o advogado LEONCIO COELHO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 239-A) para audiência de Instrução e
Julgamento a ser realizada na sala das audiências da 5ª Vara Criminal (mutirão), Fórum Civel e Criminal, dia 04 de abril de 2017, às
14:00 horas (MUTIRÃO). do que para constar, eu, Josélia Lustosa, digitei o presente aviso, Te.24/03/2017.

AVISO DE INTIMAÇÃO (7ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0015362-09.1998.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Denunciante: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI, DELEGADO DA POLICIA FEDERAL, OURIQUES CASTRO
Advogado(s):
Denunciado: FRANCISCO BERNARDO DOS SANTOS BASTOS
Advogado(s): JORGE HENRIQUE CASTRO TOURINHO (OAB/PIAUÍ Nº 1979)
SENTENÇA: Isto Posto, ABSOLVO SUMARIAMENTE OURIQUES CASTRO da prática do delito do artigo 28 da Lei n° 11.343/06, POR
RECONHECER A CONFIGURAÇÃO PRESCRIÇÃO PUNITIVA ESTATAL, com fulcro nos arts.107, IV do Código Penal Brasileiro c/c o art. 397,
IV, CPP>

Processo nº 0021062-72.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOAO DE DEUS SOARES FILHO
Advogado(s): RENE PORTELA LEAL(OAB/PIAUÍ Nº 8374)
Réu: STARFLIGTH INDUSTRIA AERONAUTICA LTDA
Advogado(s): SERGIO SOLLE DE FIGUEIREDO(OAB/RIO DE JANEIRO Nº 62419)
Assim, considerando que após intimação via DJ o advogado não se manifestou, com base no art. 485, §1º, do CPC/2015 determino a intimação
pessoal do autor para suprir a falta no prazo de 05 dias, sob pena de caracterizar o abandono da causa.
Por fim deve a secretaria providenciar o desentranhamento da petição de fls. 141/147, vez que já havia juntada de cópia da mesma nas fls. 132 e
seguintes.
Cumpra-se
TERESINA, 23 de março de 2017.
DR. SEBASTIAO FIRMINO LIMA FILHO
Juiz de Direito da 7ª Vara Cível em Substituição

Processo nº 0000144-13.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
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14.260. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA290452 

14.261. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA290486 

14.262. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA290491 

14.263. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA290509 

14.264. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA290535 

14.265. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA290849 

Requerente: BANCO HONDA S.A
Advogado(s): LAURISSE M RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454/01)
Requerido: PAULO SERGIO ARAUJO
Advogado(s):
Forneça o interessado, no prazo de 05 (cinco) dias, novo endereço da parte ré PAULO SERGIO ARAUJO, bem como recolher custas referentes
á nova diligência do Oficial de justiça.

Processo nº 0020852-79.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO PSA FINANCE BRASIL S/A
Advogado(s): PAULO EDUARDO MELILLO(OAB/SÃO PAULO Nº 76940), CECILIA COSTA DO AMARAL ALMEIDA(OAB/SÃO PAULO Nº
300946)
Requerido: TEODORICO ANTONIO DOS SANTOS FILHO
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Intime-se a parte requerente para recolher as custas de preparo e baixa dos autos, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de
encaminhamento do débito para inscrição na dívida ativa do Estado. Segue valor das custas abaixo discriminadas: preparo dos autos-
acima de 50 folhas R$ 88,21 e baixa de processo na Distribuição R$ 26,14, totalizando R$ 114,35 (cento e quatorze reais e trinta e cinco
centavos), cujo boleto foi gerado e encontra-se nos autos.

Processo nº 0006256-66.2011.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: BV LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL S.A
Advogado(s): PATRICIA CAVALCANTE PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3184)
Réu: GETULIO SARAIVA LEMOS, VILNA BATISTA SANTOS LEMOS
Advogado(s): RANCHELL CAMARGO LOPES DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 6381)
Intime-se a parte requerente para recolher as custas de preparo e baixa dos autos, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de
encaminhamento do débito para inscrição na dívida ativa do Estado. Segue valor das custas abaixo discriminadas: preparo dos autos-
acima de 50 folhas R$ 88,21; baixa de processo na Distribuição R$ 26,14, totalizando R$ 114,35 (cento e quatorze reais e trinta e cinco
centavos), cujo boleto foi gerado e encontra-se nos autos.

Processo nº 0022669-81.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: JEFERSON ALVES SAMPAIO FERREIRA JUNIOR
Advogado(s): FERNANDO LIMA LEAL(OAB/PIAUÍ Nº 4300)
Requerido: EDILSON DE FREITAS FORTES FILHO
Advogado(s):
Intime-se a parte requerente para o recolhimento das custas de preparo e baixa, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de encaminhamento do
débito para inscrição na Dívida Ativa do Estado. Segue valor das custas abaixo discriminadas: preparo dos autos-até 50 folhas R$ 62,05; baixa
de processo na Distribuição R$ 26,14, totalizando R$ 88,19 (oitenta e oito reais e dezenove centavos). cujo boleto foi gerado e encontra-se nos
autos.

Processo nº 0006763-51.2016.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: FRANCISCO DAS CHAGAS ARAUJO
Advogado(s): OTONIEL D'OLIVEIRA CHAGAS BISNETO (OAB/PIAUÍ Nº 12035)
Réu: PRESIDENTE DO CONSELHO GESTOR DO FUNDO DE SAUDE DOS MILITARES DO ESTADO DO PIAUI - FUSAMPI
Advogado(s):
Intime-se a parte requerente para o recolhimento das custas de preparo e baixa, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de encaminhamento do
débito para inscrição na Dívida Ativa do Estado. Segue valor das custas abaixo discriminadas: preparo dos autos-até 50 folhas R$ 62,05; baixa
de processo na Distribuição R$ 26,14, totalizando R$ 88,19 (oitenta e oito reais e dezenove centavos). cujo boleto foi gerado e encontra-se nos
autos.

Processo nº 0028511-42.2016.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: SOLOS LTDA
Advogado(s): MAYKON HOLANDA COSME(OAB/PIAUÍ Nº 10626), VALTERLIM PEREIRA NOLETO(OAB/PIAUÍ Nº 11666)
Réu: LUIZ VALERIO DA SILVA
Advogado(s):
Recolha a parte autora as custas referente a nova diligência do oficial de justiça, no prazo de 05 (cinco) dias.

Processo nº 0011682-20.2015.8.18.0140
Classe: Embargos à Execução
Autor: JOSE DEUSIMAR RODRIGUES JUNIOR, VOCE TELECOM COMERCIO E REPRESENTAÇÕES DE EQUIPAMENTOS DE
COMUNICAÇÃO LTDA
Advogado(s): DAVID CARVALHO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 7748), JOSINO RIBEIRO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 748)
Réu: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s):
Intime-se a parte embargante para o recolhimento das custas de preparo e baixa, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de encaminhamento do
débito para inscrição na Dívida Ativa do Estado. Segue valor das custas abaixo discriminadas: preparo dos autos-até 50 folhas R$ 62,05; baixa
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14.266. SENTENÇA - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA290865 

14.267. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA290956 

14.268. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA290971 

14.269. EDITAL - 8ª VARA CRIMINAL DE TERESINA290347 

14.270. ATO ORDINATÓRIO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA290565 

de processo na Distribuição R$ 26,14, totalizando R$ 88,19 (oitenta e oito reais e dezenove centavos). cujo boleto foi gerado e encontra-se nos
autos.

Processo nº 0016527-32.2014.8.18.0140
Classe: Usucapião
Usucapiente: MARIA JOSE ALVES DE OLIVEIRA
Advogado(s): SARA MARIA ARAUJO MELO(OAB/PIAUÍ Nº 158433-2)
Usucapido: VICENTE JOSE PACHECO
Advogado(s):
Assim, homologo a desistência da ação para os fins do art. 200, parágrafo único, do Código de Processo Civil/2015. Em consequência, com
fundamento no art. 485, VIII, do mesmo diploma legal, julgo extinto o processo sem resolução do mérito.
Transitado em julgado esta, dê-se baixa na respectiva distribuição, após arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.
Sem custas face a gratuidade.
Publique-se, registre-se, intime-se.
TERESINA, 24 de março de 2017.
DR. SEBASTIAO FIRMINO LIMA FILHO
Juiz de Direito da 7ª Vara Cível em Substituição

Processo nº 0003108-76.2013.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: WINPARTS COMERCIO E INDUSTRIA, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA
Advogado(s): LUCIANA FIGUEIREDO PIRES DE OLIVEIRA(OAB/SÃO PAULO Nº 245040)
Executado(a): FRANCISCA FRANCILDA COSTA
Advogado(s):
Intime-se a parte requerente para recolher as custas de preparo e baixa dos autos, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de encaminhamento do
débito para inscrição na dívida ativa do Estado. Segue valor das custas abaixo discriminadas: preparo dos autos-acima de 50 folhas R$ 88,21;
baixa de processo na Distribuição R$ 26,14, totalizando R$ 114,35 (cento e quatorze reais e trinta e cinco centavos), cujo boleto foi gerado e
encontra-se nos autos.

Processo nº 0002927-07.2015.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: CEPISA - COMPANHIA ENERGETICA DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507)
Réu: FRANCISCA DAS CHAGAS TENEUSA LIMA SOARES DO NASCIMENTO, MILTON LIMA NETO, RAIMUNDO SOARES DO
NASCIMENTO JUNIOR, ANTONIA CARMEM DOLORES DE LIMA SOARES DO NASCIMENTO
Advogado(s):
Recolha a parte autora as custas referente a nova expedição de citação, no prazo de 05 (cinco) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0022751-59.2009.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: DÉCIO DA SILVA OLIVEIRA
Advogado(s): CLEOSNALDO BRITO SIQUEIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 6609)
SENTENÇA: FICA O ADVOGADO CLEOSNALDO BRITO SIQUEIRA JUNIOR (OAB 6609), INTIMADO DO TEOR DA SENTENÇA QUE SEGUE
ADIANTE TRANSCRITA: ?(..).3.6. Na terceira fase, existe causa de aumento, vale dizer, o CONCURSO DE PESSOAS. Assim, aumento a pena
para cinco anos e vinte dias de reclusão e ao pagamento de dezessete dias-multa. Não há causas de diminuição, ficando o réu DÉCIO DA SILVA
OLIVEIRA condenado à pena final pelo crime de roubo com causa especial de aumento de pena para CINCO ANOS E VINTE DIAS DE
RECLUSÃO E AO PAGAMENTO DE DEZESSETE DIAS-MULTA. Deixo de aplicar a detração penal ao réu, vez que os dias correspondentes ao
período da custódia cautelar não alcançam o parâmetro legal para alteração de regime inicial. Não sendo o acusado reincidente e nem reiterante
de ação criminosa e considerando as circunstâncias do art. 59 Código Penal fixo o cumprimento da pena em REGIME SEMIABERTO, nos termos
do art. 33, § 1º, alínea b do Código Penal. 3.7. Arbitro o valor do dia-multa no seu grau mínimo, qual seja, um trigésimo do salário-mínimo vigente
à época do fato, corrigido monetariamente, ante a ausência de elementos para aferição da capacidade econômica do agente. 3.8. O crime
perpetrado pelo réu foi com violência e grave ameaça, dessa forma fica inviável a aplicação do art. 44, inciso I, do Código Penal. 3.9. Quanto ao
art. 387, inciso IV, do Código de Processo Penal, deixo de fixar valor mínimo de indenização civil, uma vez que não houve requerimento prévio,
muito menos oitiva da outra parte, de modo que qualquer arbitramento nesse momento violaria os princípios da ampla defesa e contraditório.
Recurso Repetitivo 1.193.083/STJ. 3.12. Não concedo ao acusado o direito de recorrer em liberdade, pois analisando detidamente os autos,
verifico presentes os requisitos da custódia preventiva, uma vez que o acusado mudou de endereço, sem comunicar outro a este Juízo, razão
pela qual fundamento o decreto a prisão preventiva do acusado, nos termo do art. 312 do Código de Processo Penal, para assegurar a aplicação
da lei penal. Expeça-se MANDADO DE PRISÃO PREVENTIVA em desfavor do condenado devendo o mesmo ser incluído no BNMP. 3.13.
Condeno o réu no pagamento das custas processuais.(...)?

Processo nº 0004188-36.2017.8.18.0140
Classe: Usucapião
Usucapiente: BERNARDINA SILVA RIBEIRO
Advogado(s): DANUBIO AUGUSTO MARQUES CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 14792)
Usucapido: JARBAS MACHADO
Advogado(s):
Forneça a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, o endereço dos CONFINANTES para cumprimento do despacho.
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14.271. ATO ORDINATÓRIO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA290658 

14.272. ATO ORDINATÓRIO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA290700 

14.273. ATO ORDINATÓRIO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA290701 

14.274. ATO ORDINATÓRIO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA290702 

14.275. ATO ORDINATÓRIO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA290703 

14.276. EDITAL - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA290705 

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 9ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0024473-55.2014.8.18.0140
CLASSE: Usucapião
Usucapiente: HELDER SILVA VITORINO, FRANCISCA GISELIA ANANIAS SILVA VITORINO
Usucapido: MARIA RODRIGUES MARTINS SANTOS
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Forneça a parte autora cópias da inicial e demais documentos, em número suficiente para proceder com a expedição de carta de notificação para
à Fazenda Pública da união, do Estado e Município, no prazo de 5 (cinco) dias, em cumprimento ao despacho de fls.82.
TERESINA, 24 de março de 2017
MARTA MICHELA TEIXEIRA ARAÚJO
Analista Judicial - 3540

Processo nº 0020744-84.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: VILMA FREITAS DO NASCIMENTO
Advogado(s): FRANCISCO ABIEZEL RABELO DANTAS(OAB/PIAUÍ Nº 3618)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT
Advogado(s): LUCAS NUNES CHAMA(OAB/PARÁ Nº 16956)
Ato Ordinatório
A Secretaria da 9ª Vara Cível, de ordem do MM.Juiz de Direito, Dr. Antônio Soares dos Santos, intima as partes, através de seus procuradores,
do despacho retro, bem como para comparecerem à realização de Exame Pericial, relativo ao processo de Cobrança de Seguro Dpvat, a ser
realizada no dia 28/04/2017 às 13:00 hs, na sala de audiências desta 9ª Vara Cível/Sala do IML, sito no Fórum Des. Joaquim de Sousa Neto, Rua
Gov. Tibério Nunes, bairro Cabral. Devendo a parte a ser submetida ao Exame Pericial trazer consigo documentos pessoais e prontuários.
Teresina, 24 de março de 2017

Processo nº 0012693-84.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): GUSTAVO HENRIQUE MACEDO DE SALES(OAB/PIAUÍ Nº 6919)
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO -DPVAT S/.A
Advogado(s): LUCAS NUNES CHAMA(OAB/PARÁ Nº 16956)
Ato Ordinatório
A Secretaria da 9ª Vara Cível, de ordem do MM.Juiz de Direito, Dr. Antônio Soares dos Santos, intima as partes, através de seus procuradores,
do despacho retro, bem como para comparecerem à realização de Exame Pericial, relativo ao processo de Cobrança de Seguro Dpvat, a ser
realizada no dia 28/04/2017 às 13:00 hs, na sala de audiências desta 9ª Vara Cível/Sala do IML, sito no Fórum Des. Joaquim de Sousa Neto, Rua
Gov. Tibério Nunes, bairro Cabral. Devendo a parte a ser submetida ao Exame Pericial trazer consigo documentos pessoais e prontuários.
Teresina, 24 de março de 2017

Processo nº 0022881-39.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSE FRANCISCO FERNANDES DA SILVA
Advogado(s): GUSTAVO HENRIQUE MACEDO DE SALES(OAB/PIAUÍ Nº 6919)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT
Advogado(s): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA(OAB/PARÁ Nº 13034)
Ato Ordinatório
A Secretaria da 9ª Vara Cível, de ordem do MM.Juiz de Direito, Dr. Antônio Soares dos Santos, intima as partes, através de seus procuradores,
do despacho retro, bem como para comparecerem à realização de Exame Pericial, relativo ao processo de Cobrança de Seguro Dpvat, a ser
realizada no dia 28/04/2017 às 13:00 hs, na sala de audiências desta 9ª Vara Cível/Sala do IML, sito no Fórum Des. Joaquim de Sousa Neto, Rua
Gov. Tibério Nunes, bairro Cabral. Devendo a parte a ser submetida ao Exame Pericial trazer consigo documentos pessoais e prontuários.
Teresina, 24 de março de 2017

Processo nº 0001942-04.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DOS REMEDIOS DE CARVALHO SILVA
Advogado(s): GUSTAVO HENRIQUE MACEDO DE SALES(OAB/PIAUÍ Nº 6919)
Réu: SEGURADORA PORTO SEGUROS S/A
Advogado(s): LUCAS NUNES CHAMA(OAB/PARÁ Nº 16956)
Ato Ordinatório
A Secretaria da 9ª Vara Cível, de ordem do MM.Juiz de Direito, Dr. Antônio Soares dos Santos, intima as partes, através de seus procuradores,
do despacho retro, bem como para comparecerem à realização de Exame Pericial, relativo ao processo de Cobrança de Seguro Dpvat, a ser
realizada no dia 28/04/2017 às 13:00 hs, na sala de audiências desta 9ª Vara Cível/Sala do IML, sito no Fórum Des. Joaquim de Sousa Neto, Rua
Gov. Tibério Nunes, bairro Cabral. Devendo a parte a ser submetida ao Exame Pericial trazer consigo documentos pessoais e prontuários.
Teresina, 24 de março de 2017

PROCESSO Nº: 0024473-55.2014.8.18.0140
CLASSE: Usucapião
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14.277. SENTENÇA - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA290742 

14.278. ATO ORDINATÓRIO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA290743 

14.279. SENTENÇA - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA290758 

14.280. SENTENÇA - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA290761 

Usucapiente: HELDER SILVA VITORINO, FRANCISCA GISELIA ANANIAS SILVA VITORINO
Usucapido: MARIA RODRIGUES MARTINS SANTOS
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 30 (trinta) dias

O Dr. ANTONIO SOARES DOS SANTOS, Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo a Ação de Usucapião, nos
autos do processo nº.0024473-55.2014.8.18.0140, proposta por HELDER SILVA VITORINO e FRANCISCA GISELIA ANANIAS SILVA
VITORINO, referente ao imóvel situado nesta capital, na quadra 93, casa 17, Parque Piauí, ficando por este edital citados os interessados
ausentes, incertos e desconhecidos, e eventuais interessados, para apresentar contestação nos autos em epígrafe, no prazo de 30(trinta) dias,
sob pena de revelia. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente
edital que será publicado no Diário de Justica e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça (art. 257, II, do NCPC). Dado e
Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 24 de março de 2017 (24/03/2017). Eu, Marta Michela teixeira Araújo,
matrícula nº. 3540, Analista Judicial, digitei, subscrevi e assino.
ANTONIO SOARES DOS SANTOS
Juiz(a) de Direito da 9ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0002593-36.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: KARTAXO PRODUÇÕES LTDA
Advogado(s): JOSÉ ISÂNIO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3916)
Réu: BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s): RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB/PIAUÍ Nº 8204-A)
SENTENÇA
Vistos etc.
Tratando-se de agentes capazes e judicialmente bem representados, além de direito patrimonial, disponível pois, e por entender suficientemente
preservados os interesses das partes, HOMOLOGO, o acordo judicial que entre si fazem às fls. 62 que desta fica parte integrante.
Por decorrência e com fulcro na alínea b, inciso III, do art. 487, do NCPC, julgo extinto o feito com resolução de mérito.
Ficando as partes dispensadas do pagamento das custas processuais remanescentes, com fundamento no art. 90, § 3º do NCPC.
Publique-se, registre-se, intime-se.
Transitado em julgado esta, dê-se baixa na respectiva distribuição, após, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.
Cumpra-se.
Teresina(PI), 22 de março de 2017.
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina - PI

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 9ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0024473-55.2014.8.18.0140
CLASSE: Usucapião
Usucapiente: HELDER SILVA VITORINO, FRANCISCA GISELIA ANANIAS SILVA VITORINO
Usucapido: MARIA RODRIGUES MARTINS SANTOS
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Intimar a parte por seu procurador para, providenciar a publicação do edital de citação, em cumprimento ao despacho de fls.114.
TERESINA, 24 de março de 2017
MARTA MICHELA TEIXEIRA ARAÚJO
Analista Judicial - 3540

Processo nº 0027365-97.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A
Advogado(s): GIULIO ALVARENGA REALE(OAB/MINAS GERAIS Nº 65628 )
Requerido: HALLINY RAFAELLA BRITO SILVA
Advogado(s):
SENTENÇA
Vistos etc.
O autor requereu extinção do feito por falta de interesse, antes da manifestação do requerido.
A desistência da ação não importa renúncia ao direito e não impede o ajuizamento de nova ação.
Assim, homologo a desistência da ação (fls. 52) para os fins do art. 200, parágrafo único, do Novo Código de Processo Civil. Em consequência,
com fundamento no art. 485, VIII, do mesmo diploma legal, julgo extinto o processo sem resolução do mérito.
Despiciendo ofício ao DETRAN-PI visto não constar dos autos deferimento de pedido neste sentido.
Custas pela parte autora, ora desistente.
Publique-se, registre-se, intime-se.
Transitado em julgado esta, dê-se baixa na respectiva distribuição, após, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.
Cumpra-se.
Teresina(PI), 22 de março de 2017.
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina-PI

Processo nº 0029336-20.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
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14.281. ATO ORDINATÓRIO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA290800 

14.282. ATO ORDINATÓRIO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA290801 

14.283. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA290803 

14.284. ATO ORDINATÓRIO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA290812 

14.285. ATO ORDINATÓRIO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA290824 

Advogado(s): LENON CORTEZ PIRES DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11418)
Requerido: DIOGO RONIEL DA SILVA CARVALHO
Advogado(s):
SENTENÇA
Vistos etc.
O autor requereu extinção do feito por falta de interesse, antes da manifestação do requerido.
A desistência da ação não importa renúncia ao direito e não impede o ajuizamento de nova ação.
Assim, homologo a desistência da ação (fls. 43) para os fins do art. 200, parágrafo único, do Novo Código de Processo Civil. Em consequência,
com fundamento no art. 485, VIII, do mesmo diploma legal, julgo extinto o processo sem resolução do mérito.
Despiciendo ofício ao DETRAN-PI visto não constar dos autos deferimento de pedido neste sentido.
Custas pela parte autora, ora desistente.
Publique-se, registre-se, intime-se.
Transitado em julgado esta, dê-se baixa na respectiva distribuição, após, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.
Cumpra-se.
Teresina(PI), 22 de março de 2017.
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina-PI

Processo nº 0002157-14.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JO´SE DE RIBAMAR ROSAS
Advogado(s): GISELA BARROS CASTRO(OAB/PIAUÍ Nº 5547)
Réu: LIDER DE CONSÓRCIO DPAVAT
Advogado(s): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA(OAB/PARÁ Nº 13034)
Ato Ordinatório
A Secretaria da 9ª Vara Cível, de ordem do MM.Juiz de Direito, Dr. Antônio Soares dos Santos, intima as partes, através de seus procuradores,
do despacho retro, bem como para comparecerem à realização de Exame Pericial, relativo ao processo de Cobrança de Seguro Dpvat, a ser
realizada no dia 05/05/2017 ás 13:00 hs, na sala de audiências desta 9ª Vara Cível/Sala do IML, sito no Fórum Des. Joaquim de Sousa Neto, Rua
Gov. Tibério Nunes, bairro Cabral. Devendo a parte a ser submetida ao Exame Pericial trazer consigo documentos pessoais e
prontuários.Teresina, 24 de março de 2017

Processo nº 0001659-15.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: FERNANDO DE SOUSA SILVA
Advogado(s): SAMUEL MOURAO GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 8548)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A
Advogado(s): LUCAS NUNES CHAMA(OAB/PARÁ Nº 16956)
Ato Ordinatório
A Secretaria da 9ª Vara Cível, de ordem do MM.Juiz de Direito, Dr. Antônio Soares dos Santos, intima as partes, através de seus procuradores,
do despacho retro, bem como para comparecerem à realização de Exame Pericial, relativo ao processo de Cobrança de Seguro Dpvat, a ser
realizada no dia 05/05/2017 ás 13:00 hs, na sala de audiências desta 9ª Vara Cível/Sala do IML, sito no Fórum Des. Joaquim de Sousa Neto, Rua
Gov. Tibério Nunes, bairro Cabral. Devendo a parte a ser submetida ao Exame Pericial trazer consigo documentos pessoais e
prontuários.Teresina, 24 de março de 2017

Processo nº 0000102-22.2017.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOAO PEDRO AYRIMORAES SOARES, FILOMENA COELHO LAPA AYRIMORAES
Advogado(s): JOAO PEDRO AYRIMORAES SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 614), HELIO CAMARA ABREU(OAB/PIAUÍ Nº 4843)
Réu: I. U. F. LEITÃO ENGENHARIA E PLANEJAMENTO(ENGEPLAN), MAURO LOPES ENGENHARIA LTDA
Advogado(s):
Vistos em despacho,
Cite-se o representante legal LUCIANO UCHÔA FRAGA LEITÃO, empresário individual da L. U. F. LEITÃO ENGENHARIA E PLANEJAMENTO
(ENGEPLAN), no endereço contido na petição de fls. 70/73.
Diligências necessárias. Cumpra-se
Teresina(PI), 22 de março de 2017.
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina-PI

Processo nº 0012606-31.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DO CARMO SOUZA
Advogado(s): GUSTAVO HENRIQUE MACEDO DE SALES(OAB/PIAUÍ Nº 6919)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSORCIOS DE SEGUROS DPVAT S/A
Advogado(s): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA(OAB/PARÁ Nº 13034)
Ato Ordinatório
A Secretaria da 9ª Vara Cível, de ordem do MM.Juiz de Direito, Dr. Antônio Soares dos Santos, intima as partes, através de seus procuradores,
do despacho retro, bem como para comparecerem à realização de Exame Pericial, relativo ao processo de Cobrança de Seguro Dpvat, a ser
realizada no dia 28/06/2017 ás 13:00 hs, na sala de audiências desta 9ª Vara Cível/Sala do IML, sito no Fórum Des. Joaquim de Sousa Neto, Rua
Gov. Tibério Nunes, bairro Cabral. Devendo a parte a ser submetida ao Exame Pericial trazer consigo documentos pessoais e
prontuários.TERESINA, 24 de março de 2017
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14.286. ATO ORDINATÓRIO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA290950 

14.287. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA291031 

14.288. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA291039 

Processo nº 0027286-21.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Sumário
Autor: RAIMUNDO ROQUE DA SILVA
Advogado(s): SAMUELSON SÁ ROSA(OAB/PIAUÍ Nº 5275)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO - DPVAT S/A
Advogado(s): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA(OAB/PIAUÍ Nº 10203)
Ato Ordinatório
A Secretaria da 9ª Vara Cível, de ordem do MM.Juiz de Direito, Dr. Antônio Soares dos Santos, intima as partes, através de seus procuradores,
do despacho retro, bem como para comparecerem à realização de Exame Pericial, relativo ao processo de Cobrança de Seguro Dpvat, a ser
realizada no dia 12/05/2017 ás 13:00 hs, na sala de audiências desta 9ª Vara Cível/Sala do IML, sito no Fórum Des. Joaquim de Sousa Neto, Rua
Gov. Tibério Nunes, bairro Cabral. Devendo a parte a ser submetida ao Exame Pericial trazer consigo documentos pessoais e
prontuários.TERESINA, 24 de março de 2017

Processo nº 0025306-39.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCO XERLES SILVA
Advogado(s): SAMUELSON SÁ ROSA(OAB/PIAUÍ Nº 5275)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSORCIOS DE SEGUROS DPVAT S/A
Advogado(s): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA(OAB/PARÁ Nº 13034)
Ato Ordinatório
A Secretaria da 9ª Vara Cível, de ordem do MM.Juiz de Direito, Dr. Antônio Soares dos Santos, intima as partes, através de seus procuradores,
do despacho retro, bem como para comparecerem à realização de Exame Pericial, relativo ao processo de Cobrança de Seguro Dpvat, a ser
realizada no dia 28/04/2017 ás 13:00 hs, na sala de audiências desta 9ª Vara Cível/Sala do IML, sito no Fórum Des. Joaquim de Sousa Neto, Rua
Gov. Tibério Nunes, bairro Cabral. Devendo a parte a ser submetida ao Exame Pericial trazer consigo documentos pessoais e
prontuários.TERESINA, 24 de março de 2017

Processo nº 0005499-62.2017.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/CEARÁ Nº 17314), HYNGRYSS SHIRLEY LIMA SANCHEZ RAMIRES(OAB/PIAUÍ Nº 14392)
Executado(a): ELIMAR SOARES SILVA - ME
Advogado(s):
Vistos em despacho.
1. Cite-se o executado para, no prazo de 03 (três) dias, efetuar o pagamento da dívida (art. 829 do NCPC).
2. Do mandado de citação constarão, também, a ordem de penhora e a avaliação a serem cumpridas pelo oficial de justiça tão logo verificado o
não pagamento no prazo assinalado, de tudo lavrando-se auto, com intimação do executado. (art. 829, § 1º do NCPC).
3. Não sendo encontrado o devedor, arreste-se tantos bens quantos bastem para garantir a execução, intimando-se o exequente para efeitos do
art. 830. do CPC.
4. Fixo os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) do valor da dívida do executado (art. 827, do NCPC)
5. No caso de integral pagamento no prazo de 03 (três) dias, o valor dos honorários advocatícios será reduzido pela metade (art. 827, § 1º do
NCPC).
6. O valor dos honorários poderá ser elevado até 20% (vinte por cento), quando rejeitados os embargos à execução, podendo a majoração, caso
não opostos os embargos, ocorrer ao final do procedimento executivo, levando-se em conta o trabalho realizado pelo advogado do exequente (
art. 827, § 2º do NCPC).
Diligências necessárias. Cumpra-se.
Teresina(PI), 24 de março, de 2017.
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina

Processo nº 0030503-38.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOÃO JERONIMO DE SOUSA FILHO, SANDRA MARIA ALVES DE SA SOUSA
Advogado(s): RENAN CARLOS TELES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8003)
Réu: AERO CLUBE DO CEARA, CENTRO DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA DE TERESINA - CET
Advogado(s):
Primeiramente, em análise ao pedido de gratuidade da justiça e face os documentos de fls. 87/88, convenço-me da verossimilhança do alegado,
concedendo, pois, ao requerente os benefícios da gratuidade da justiça, com a assistência gratuita de advogado e isenção das custas e
emolumentos judiciais.
Ademais, em face da natureza da causa comportar possibilidade de acordo, designo audiência de conciliação/mediação para o dia 22 de junho
de 2017, às 11:30 horas, na sala de audiência desta Vara, no Fórum local.
Cite-se a parte requerida para aludida audiência, informando-a que caso não tenha interesse na autocomposição, deverá apresentar petição
manifestando o seu desinteresse, com 10 (dez) dias de antecedência, contados da data da audiência, podendo também oferecer contestação,
por petição, no prazo de 15 (quinze) dias, cujo termo inicial será a data: a) da audiência de conciliação ou de mediação, ou da última sessão de
conciliação, quando qualquer parte não comparecer ou, comparecendo, não houver autocomposição; b) do protocolo do pedido de cancelamento
da audiência de conciliação ou de mediação apresentado pelo réu, quando ocorrer a hipótese do artigo 334, § 4o, inciso I; c) prevista no artigo
231, de acordo com o modo como foi feita a citação, nos demais casos.
Devendo constar do mandado que o não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é considerado ato
atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa,
revestida em favor do Estado do Piauí (art. 334, § 8º).
Devendo constar ainda, que as partes devem comparecer à audiência designada acompanhadas por seus advogados ou defensores públicos
(art. 334, § 9º), bem como que poderão constituir representante, por meio de procuração específica, com poderes para negociar e transigir (art.
334, § 10).
Intime-se a parte autora na pessoa de seu advogado (art. 334, § 3º).
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14.289. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA291057 

14.290. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA291061 

14.291. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA291075 

Diligências necessárias. Cumpra-se.
Teresina(PI), 24 de março de 2017.
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina - PI

Processo nº 0005463-20.2017.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: CELSO MACHADO DE OLIVEIRA
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 434405)
Réu: SERASA S/A
Advogado(s):
Vistos em despacho,
Primeiramente, em análise ao pedido de gratuidade da justiça e face os documentos de fls. 17/19, convenço-me da verossimilhança do alegado,
concedendo, pois, ao requerente os benefícios da gratuidade da justiça, com a assistência gratuita de advogado e isenção das custas e
emolumentos judiciais.
Ademais, em face da natureza da causa comportar possibilidade de acordo, designo audiência de conciliação/mediação para o dia 22 de junho
de 2017, às 10:30 horas, na sala de audiência desta Vara, no Fórum local.
Cite-se a parte requerida para aludida audiência, informando-a que caso não tenha interesse na autocomposição, deverá apresentar petição
manifestando o seu desinteresse, com 10 (dez) dias de antecedência, contados da data da audiência, podendo também oferecer contestação,
por petição, no prazo de 15 (quinze) dias, cujo termo inicial será a data: a) da audiência de conciliação ou de mediação, ou da última sessão de
conciliação, quando qualquer parte não comparecer ou, comparecendo, não houver autocomposição; b) do protocolo do pedido de cancelamento
da audiência de conciliação ou de mediação apresentado pelo réu, quando ocorrer a hipótese do artigo 334, § 4o, inciso I; c) prevista no artigo
231, de acordo com o modo como foi feita a citação, nos demais casos.
Devendo constar do mandado que o não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é considerado ato
atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa,
revestida em favor do Estado do Piauí (art. 334, § 8º).
Devendo constar ainda, que as partes devem comparecer à audiência designada acompanhadas por seus advogados ou defensores públicos
(art. 334, § 9º), bem como que poderão constituir representante, por meio de procuração específica, com poderes para negociar e transigir (art.
334, § 10).
Intime-se a parte autora na pessoa de seu advogado (art. 334, § 3º).
Diligências necessárias. Cumpra-se.
Teresina(PI), 24 de março de 2017.
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina - PI

Processo nº 0005432-97.2017.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JULIANO SOUZA FRANCO SIQUEIRA
Advogado(s): NIVALDO AVELINO DE CASTRO(OAB/PIAUÍ Nº 2556)
Réu: TIM CELULAR S.A
Advogado(s):
Desta forma, por entender que a decisão de deferimento de gratuidade da justiça não deve ser tomada de modo automático, mas avaliando
comedidamente as provas presentes nos autos do processo e apresentando a respectiva fundamentação, com base no artigo 99, § 2°do NCPC
determino a intimação da parte requerente para que apresente nos autos comprovação do preenchimento dos pressupostos legais para a
concessão da gratuidade, tais como: contracheque, declaração de imposto de renda e/ou carteira de trabalho atualizados, no prazo de 15
(quinze) dias, sob pena de indeferimento do pedido.
Intime-se.
Cumpra-se.
Teresina(PI), 24 de março de 2017
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina

Processo nº 0005424-23.2017.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: CELMA MARIA SILVA DE SOUZA
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 434405)
Réu: SERASA S.A
Advogado(s):
Vistos em despacho,
Primeiramente, em análise ao pedido de gratuidade da justiça e face os documentos de fls. 19/21, convenço-me da verossimilhança do alegado,
concedendo, pois, ao requerente os benefícios da gratuidade da justiça, com a assistência gratuita de advogado e isenção das custas e
emolumentos judiciais.
Ademais, em face da natureza da causa comportar possibilidade de acordo, designo audiência de conciliação/mediação para o dia 22 de junho
de 2017, às 09:30 horas, na sala de audiência desta Vara, no Fórum local.
Cite-se a parte requerida para aludida audiência, informando-a que caso não tenha interesse na autocomposição, deverá apresentar petição
manifestando o seu desinteresse, com 10 (dez) dias de antecedência, contados da data da audiência, podendo também oferecer contestação,
por petição, no prazo de 15 (quinze) dias, cujo termo inicial será a data: a) da audiência de conciliação ou de mediação, ou da última sessão de
conciliação, quando qualquer parte não comparecer ou, comparecendo, não houver autocomposição; b) do protocolo do pedido de cancelamento
da audiência de conciliação ou de mediação apresentado pelo réu, quando ocorrer a hipótese do artigo 334, § 4o, inciso I; c) prevista no artigo
231, de acordo com o modo como foi feita a citação, nos demais casos.
Devendo constar do mandado que o não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é considerado ato
atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa,
revestida em favor do Estado do Piauí (art. 334, § 8º).
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14.292. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA291083 

14.293. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA291090 

14.294. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA291101 

Devendo constar ainda, que as partes devem comparecer à audiência designada acompanhadas por seus advogados ou defensores públicos
(art. 334, § 9º), bem como que poderão constituir representante, por meio de procuração específica, com poderes para negociar e transigir (art.
334, § 10).
Intime-se a parte autora na pessoa de seu advogado (art. 334, § 3º).
Diligências necessárias. Cumpra-se.
Teresina(PI), 24 de março de 2017.
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina - PI

Processo nº 0005386-11.2017.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): LUIS FERREIRA DE MORAES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 11626)
Executado(a): MANOEL RODRIGUES NETO
Advogado(s):
Vistos em despacho.
1. Cite-se o executado para, no prazo de 03 (três) dias, efetuar o pagamento da dívida (art. 829 do NCPC).
2. Do mandado de citação constarão, também, a ordem de penhora e a avaliação a serem cumpridas pelo oficial de justiça tão logo verificado o
não pagamento no prazo assinalado, de tudo lavrando-se auto, com intimação do executado. (art. 829, § 1º do NCPC).
3. Não sendo encontrado o devedor, arreste-se tantos bens quantos bastem para garantir a execução, intimando-se o exequente para efeitos do
art. 830. do CPC.
4. Fixo os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) do valor da dívida do executado (art. 827, do NCPC)
5. No caso de integral pagamento no prazo de 03 (três) dias, o valor dos honorários advocatícios será reduzido pela metade (art. 827, § 1º do
NCPC).
6. O valor dos honorários poderá ser elevado até 20% (vinte por cento), quando rejeitados os embargos à execução, podendo a majoração, caso
não opostos os embargos, ocorrer ao final do procedimento executivo, levando-se em conta o trabalho realizado pelo advogado do exequente (
art. 827, § 2º do NCPC).
Diligências necessárias. Cumpra-se.
Teresina(PI), 24 de março, de 2017.
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina

Processo nº 0005133-23.2017.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): LUIZ CÉSAR PIRES FERREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5172), ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7036-A)
Requerido: JOÃO PAULO ALBUQUERQUE VIEIRA
Advogado(s):
Vistos em despacho.
BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S/A, qualificado nos autos, ajuizou Ação de Busca e Apreensão com pedido de medida liminar contra
JOÃO PAULO ALBUQUERQUE VIEIRA, alegando, em suma, que é credor do requerido ante contrato de financiamento garantido por alienação
fiduciária e este deixou de cumprir com sua obrigação de pagamento.
Juntou documentos fls. 09/61.
Juntou certificado de notificação extrajudicial, deixando porém de juntar cópia do AR, requisito para comprovação da mora, inexistindo portanto,
prévia constituição em mora do devedor.
A comprovação da mora é requisito indispensável para a propositura da ação de busca e apreensão de bem alienado fiduciariamente.
Incomprovada a mora torna-se o credor fiduciário carecedor de ação.
Súmula 72 do STJ: "A comprovação da mora é imprescindível à busca e apreensão do bem alienado fiduciariamente".
Nos termos do Art. 3º do Decreto-Lei nº 911/1969, com redação alterada pela lei 13.043/2014, "O proprietário fiduciário ou credor poderá, desde
que comprovada a mora, na forma estabelecida pelo § 2° do art. 2°, ou o inadimplemento, requerer contra o devedor ou terceiro a busca e
apreensão do bem alienado fiduciariamente, a qual será concedida liminarmente, podendo ser apreciada em plantão judiciário."
Assim, ausentes os requisitos exigidos no art. 3º do Decreto-lei 911/69, por inexistência de comprovação da mora do devedor, determino a
intimação da parte autora por seu advogado, para emendar a exordial sob pena de indeferimento da mesma, no prazo de 15 (quinze) dias, nos
termos dos arts. 320 e 321, parágrafo único, do Novo Código de Processo Civil.
Intimações e expediente necessários. Cumpra-se.
Teresina(PI), 22 de março de 2017.
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina

Processo nº 0005449-36.2017.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: VALDIR MACHADO DE OLIVEIRA
Advogado(s): CAROLINA RIBEIRO DE CASTRO(OAB/PIAUÍ Nº 9013), THIAGO DE MELO FREIRE DUARTE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 10485)
Réu: BANCO ITAUCARD S.A
Advogado(s):
Desta forma, por entender que a decisão de deferimento de gratuidade da justiça não deve ser tomada de modo automático, mas avaliando
comedidamente as provas presentes nos autos do processo e apresentando a respectiva fundamentação, com base no artigo 99, § 2°do NCPC
determino a intimação da parte requerente para que apresente nos autos comprovação do preenchimento dos pressupostos legais para a
concessão da gratuidade, tais como: contracheque, declaração de imposto de renda e/ou carteira de trabalho atualizados, no prazo de 15
(quinze) dias, sob pena de indeferimento do pedido.
Intime-se.
Cumpra-se.
Teresina(PI), 24 de março de 2017
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Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina

Processo nº 0005178-27.2017.8.18.0140
Classe: Embargos à Execução
Autor: R N DA ROCHA JUNIOR INDUSTRIA DE CONFECÇÃO
Advogado(s): IGOR MENELAU LINS E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10120)
Réu: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s):
Vistos em despacho,
Inicialmente, se oferecido no prazo legal (art. 915, NCPC), recebo os embargos sem efeito suspensivo (art. 919, NCPC).
Processem-se os presentes embargos e apensem-se os autos aos da ação de Execução nº 0001401-34.2017.8.18.0140.
Ouça-se o exequente/embargado em 15 (quinze) dias (art. 920, I, NCPC).
Teresina(PI), 22 de março de 2017
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina - PI

Processo nº 0005019-84.2017.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: BRADESCO ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA
Advogado(s): AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8449)
Requerido: PEDRO GORGE DE SOUZA FILHO
Advogado(s):
Vistos em despacho,
1. Face o que dos autos constam, de ter o requerido amortizado mais de 13% (treze por cento) do valor contratado, conquanto a literalidade do §
14, do artigo 3º do Decreto-Lei nº 911/1969, entendo, porém, necessária a observância dos princípios constitucionais da proporcionalidade e da
razoabilidade, pelo que deixo para decidir sobre o pedido liminar de busca e apreensão após a audiência de conciliação que a designo para o dia
22 de junho de 2017, às 08:30 horas, na sala de audiência desta Vara, no Fórum local.
2. Cite-se a parte requerida para aludida audiência, informando-a que caso não tenha interesse na autocomposição, deverá apresentar petição
manifestando o seu desinteresse, com 10 (dez) dias de antecedência, contados da data da audiência, podendo também oferecer contestação,
por petição, no prazo de 15 (quinze) dias, cujo termo inicial será a data: a) da audiência de conciliação ou de mediação, ou da última sessão de
conciliação, quando qualquer parte não comparecer ou, comparecendo, não houver autocomposição; b) do protocolo do pedido de cancelamento
da audiência de conciliação ou de mediação apresentado pelo réu, quando ocorrer a hipótese do artigo 334, § 4o, inciso I; c) prevista no artigo
231, de acordo com o modo como foi feita a citação, nos demais casos.
3. Devendo constar do mandado que o não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é considerado ato
atentatório à dignidade da justiça e será sancionado e será sancionado com multa de até 2% (dois por cento) da vantagem econômica pretendida
ou do valor da causa, revestida em favor do Estado do Piauí (art. 334, § 8º).
4. Devendo constar ainda, que as partes devem comparecer à audiência designada acompanhadas por seus advogados ou defensores públicos
(art. 334, § 9º), bem como que poderão constituir representante, por meio de procuração específica, com poderes para negociar e transigir (art.
334, § 10).
Diligências necessárias. Cumpra-se.
Teresina(PI), 22 de março de 2017.
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina-PI

Processo nº 0005168-80.2017.8.18.0140
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: NILSON CRONEMBERGE
Advogado(s): MARCEL TAPETY CAMPOS(OAB/PIAUÍ Nº 9475)
Executado(a): BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s):
Desta forma, por entender que a decisão de deferimento de gratuidade da justiça não deve ser tomada de modo automático, mas avaliando
comedidamente as provas presentes nos autos do processo e apresentando a respectiva fundamentação, com base no artigo 99, § 2°do NCPC
determino a intimação da parte requerente para que apresente nos autos comprovação do preenchimento dos pressupostos legais para a
concessão da gratuidade, tais como: contracheque, declaração de imposto de renda e/ou carteira de trabalho atualizados, no prazo de 15
(quinze) dias, sob pena de indeferimento do pedido.
Intime-se.
Cumpra-se.
Teresina(PI), 22 de março de 2017
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina

Processo nº 0005161-88.2017.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: PAC ENGENHARIA LTDA
Advogado(s): ALEX CASTELO BRANCO MAGALHAES(OAB/PIAUÍ Nº 9272)
Réu: BANCO SAFRA S. A.
Advogado(s):
Vistos em despacho,
Em face da natureza da causa comportar possibilidade de acordo, designo audiência de conciliação/mediação para o dia 21 de junho de 2017, às
11:30 horas, na sala de audiência desta Vara, no Fórum local.
Cite-se a parte requerida para aludida audiência, informando-a que caso não tenha interesse na autocomposição, deverá apresentar petição

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXIX - Nº 8174 Disponibilização: Sexta-feira, 24 de Março de 2017 Publicação: Segunda-feira, 27 de Março de 2017

Página 148



14.299. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA291114 

14.300. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA291133 

14.301. AVISO - 9ª VARA CRIMINAL DE TERESINA290299 

manifestando o seu desinteresse, com 10 (dez) dias de antecedência, contados da data da audiência, podendo também oferecer contestação,
por petição, no prazo de 15 (quinze) dias, cujo termo inicial será a data: a) da audiência de conciliação ou de mediação, ou da última sessão de
conciliação, quando qualquer parte não comparecer ou, comparecendo, não houver autocomposição; b) do protocolo do pedido de cancelamento
da audiência de conciliação ou de mediação apresentado pelo réu, quando ocorrer a hipótese do artigo 334, § 4o, inciso I; c) prevista no artigo
231, de acordo com o modo como foi feita a citação, nos demais casos.
Devendo constar do mandado que o não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é considerado ato
atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa,
revestida em favor do Estado do Piauí (art. 334, § 8º).
Devendo constar ainda, que as partes devem comparecer à audiência designada acompanhadas por seus advogados ou defensores públicos
(art. 334, § 9º), bem como que poderão constituir representante, por meio de procuração específica, com poderes para negociar e transigir (art.
334, § 10).
Intime-se a parte autora na pessoa de seu advogado (art. 334, § 3º).
Diligências necessárias. Cumpra-se.
Teresina(PI), 15 de março de 2017.
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina - PI

Processo nº 0004749-60.2017.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: DISAL - ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO LTDA
Advogado(s): DANTE MARIANO GREGNANIN SOBRINHO(OAB/SÃO PAULO Nº 31618)
Requerido: JOBERVAL RIBEIRO GONÇALVES
Advogado(s):
DECISÃO: Trata-se de AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO COM PEDIDO LIMINAR, requerida por DISAL - ADMINISTRADORA DE
CONSORCIO LTDA, em desfavor de JOBERVAL RIBEIRO GONÇALVES, devidamente qualificados nos autos.
Ocorre que Consultando o sítio do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, verificou-se através do Sistema Themis Web que tramita na 7ª
Vara Cível de Teresina, AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO C/C DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE CLAUSULAS C/C REPETIÇÃO DO
INDÉBITO (processo nº 0016852-36.2016.8.18.0140) entre as mesmas partes e tendo por objeto o mesmo contrato.
Tratando-se de ações fundamentadas no mesmo contrato, deve ser reconhecida a conexão entre elas, para os fins de evitar decisões
contraditórias, nos termos dos artigo 55, § 3º e 58, do Novo Código de Processo Civil.
O registro ou a distribuição da petição inicial torna prevento o juízo, conforme disposto no artigo 59 do NCPC.
Compulsando os presentes autos, verifica-se que o mesmo encontra-se conclusos para o primeiro despacho. Por outro lado, consultando o
andamento processual da AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO (processo nº 0016852-36.2016.8.18.0140), que tramita na 7ª Vara Cível de
Teresina, verifica-se que a mesma foi distribuída em 01/07/2016, tendo a parte requerida sido citada e apresentado contestação. Encontrando-se
aludido processo concluso para despacho de andamento, motivo pelo qual a 7ª Vara Cível de Teresina é preventa para processar e julgar o
presente feito.
Assim, diante da prevenção daquele Juízo e da conexão com a ação de número 0016852-36.2016.8.18.0140, determino sejam os presentes
autos remetidos à 7ª Vara Cível de Teresina, após as devidas baixas.
Diligências necessárias. Cumpra-se.
Teresina(PI), 22 de março de 2017.
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina

Processo nº 0007480-63.2016.8.18.0140
Classe: Exceção de Incompetência
Autor: ROBERTO FRANKLIN BUENOS AIRES DOS PASSOS
Advogado(s): ROMULO DE SOUSA MENDES(OAB/PIAUÍ Nº 8005), ATALIBA FELIPE SOUSA OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4139-E)
Réu: BANCO GMAC S/A
Advogado(s):
SENTENÇA
Vistos etc.
O autor requereu extinção do feito por falta de interesse, antes da manifestação do requerido.
A desistência da ação não importa renúncia ao direito e não impede o ajuizamento de nova ação.
Assim, homologo a desistência da ação (fls. 28) para os fins do art. 200, parágrafo único, do Novo Código de Processo Civil. Em consequência,
com fundamento no art. 485, VIII, do mesmo diploma legal, julgo extinto o processo sem resolução do mérito.
Custas pela parte que desistiu.
Publique-se, registre-se, intime-se.
Transitado em julgado esta, dê-se baixa na respectiva distribuição, após, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.
Cumpra-se.
Teresina(PI), 22 de março de 2017.
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina

Processo nº 0014406-10.2012.8.18.0008 - AO-04/2012

Classe: Procedimento Comum
Autor: GEAILSON LIMA MARTINS
Advogado(s): JOSÉLIO SÁLVIO OLIVEIRA - OAB/PI nº 5636 e ARIANA LEITE E SILVA - OAB/PI nº 11155.
Réu: 0 ESTADO DO PIAUI
Belª MARIA CAROLINA ALMEIDA DA SILVA, Escrivã da Justiça Militar do Piauí, de ordem da MMª Juíza de Direito - Dra. Valdênia Moura
Marques de Sá, nos termos do Provimento nº 029/2009, da Corregedoria Geral de Justiça do Piauí, INTIMA a Dra. ARIANA LEITE E SILVA -
OAB/PI nº 11.155, para comparecer no dia 29(quarta-feira) do mês de março do corrente ano, às 09:00 horas, na sala das audiências desta
9ª Vara Criminal de Teresina, situada no Quartel do Comando Geral da PMPI, na Av. Higino Cunha, nº 1750, Ilhotas, à audiência de Inquirição
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de Testemunhas, arroladas pelo Procurador do Estado, nos autos da Ação Ordinária nº AO-04/2012, Distribuição nº 0014406-
10.2012.8.18.0008, em que figura como autor GEAILSON LIMA MARTINS. Teresina(PI), aos vinte e três dias do mês de março de dois mil e
dezessete. Eu___, Belª. Maria Carolina Almeida da Silva, Escrivã, designada, o digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (CENTRAL DE INQUÉRITOS de TERESINA)
Processo nº 0025603-46.2015.8.18.0140
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGACIA ESPECIALIZADA DE HOMICÍDIOS
Advogado(s):
Indiciado: SOB INVESTIGAÇÃO
Advogado(s):
SENTENÇA: Assim, considerando o parecer ministerial, determino o ARQUIVAMENTO do Inquérito Policial, fazendo-o com fulcro art. 28 do
Código de Processo Penal, pelos motivos de fato e de direito acima aludidos.P.R.I.A.Cumpra-se.TERESINA, 22 de março de 2017 THIAGO
ALELUIA FERREIRA DE OLIVEIRA Juiz(a) de Direito da CENTRAL DE INQUÉRITOS da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (CENTRAL DE INQUÉRITOS de TERESINA)
Processo nº 0015415-91.2015.8.18.0140
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGACIA DE PROTEÇÃO A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE
Advogado(s):
Indiciado: SOB INVESTIGAÇÃO
Advogado(s):
SENTENÇA: Nestes termos, determino o ARQUIVAMENTO do presente Inquérito Policial e medidas relacionadas, com fundamento no art. 18 do
CPP, sem prejuízo da oferta de Ação Penal pelo Parquet, caso obtenha novas provas, em consonância com a Súmula nº 524 do
STF.P.R.I.A.Cumpra-se.TERESINA, 22 de março de 2017 THIAGO ALELUIA FERREIRA DE OLIVEIRA Juiz(a) de Direito da CENTRAL DE
INQUÉRITOS da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara dos Registros Públicos de TERESINA)
Processo nº 0005017-17.2017.8.18.0140
Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Retificante: NEIDE DE SOUSA BEZERRA
Advogado(s): JEAN SILVEIRA PADILHA DE BARROS(OAB/SÃO PAULO Nº 348745)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO:
Proferido despacho de mero expediente - INTIME-SE A REQUERENTE PARA JUNTAR A VIA ORIGINAL DO DOCUMENTO DE FLS. 18/19.
Juiz: CELINA MARIA FREITAS DE SOUSA MOURA

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara dos Registros Públicos de TERESINA)
Processo nº 0029537-75.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANA VILMA DA SILVA LEITE
Advogado(s): SAULO ELOY DA CRUZ RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 14962)
Réu: ROBERTO CARLOS PEREIRA LEITE
Advogado(s):
Declarada incompetência - AO LUME DO EXPOSTO, com fulcro no art. 77, da Lei n° 6.015/73 (Lei dos Registros Públicos), DECLINO DA
COMPETÊNCIA, determinando que, após cumpridas as formalidades legais, sejam estes autos remetidos à Comarca de TIMON/MA.
Juiz: CELINA MARIA FREITAS DE SOUSA MOURA
DECISÃO:

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara dos Registros Públicos de TERESINA)
Processo nº 0021809-85.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: IZABEL ROSA DE CASTRO (ESPOLIO), MARIA DE LOURDES SOARES (ESPOLIO)
Advogado(s ): ANTONIO LUIZ RODRIGUES FELINTO DE MELO(OAB/PIAUÍ Nº 1067), ANTONIO LUIZ RODRIGUES FELINTO DE MELO
(OAB/PIAUÍ Nº 1067)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO:
Proferido despacho de mero expediente - Diga a parte requerente sobre a certidão de fls. 77.
Juiz: CELINA MARIA FREITAS DE SOUSA MOURA

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara dos Registros Públicos de TERESINA)
Processo nº 0000418-35.2017.8.18.0140
Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Retificante: ELIZABETE MARIA DA CONCEIÇÃO SILVA
Advogado(s): PAULO ASSIS MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 3425)
Réu:
Advogado(s):
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15.1. Edital Correição290245 

15.2. Avisos (Vara Única da Comarca de Caracol)291050 

SENTENÇA:
Julgado procedente o pedido - ISTO POSTO, em dissonância com o parecer ministerial e, tendo em vista o que dos autos constam, julgo por
sentença PROCEDENTE o presente pedido e, a fim de que produza os seus devidos e jurídicos efeitos, determino ao 2º Cartório de Registro Civil
desta Capital- Cartório Joaquim Santana que proceda à lavratura, de forma gratuita, do REGISTRO DE ÓBITO de SEBASTIANA RODRIGUES
DO NASCIMENTO.
Juiz: CELINA MARIA FREITAS DE SOUSA MOURA

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara dos Registros Públicos de TERESINA)
Processo nº 0015954-23.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: KARINE SILVA PINTO
Advogado(s): LAIS DAMASCENO SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 12337)
Réu: GARRA CONSTRUÇÕES E CONSULTORIA LTDA, 2º TABELIONATO DE NOTAS E REGISTRO DE IMOVEIS - 3ª CIRCUNSCRIÇÃO
(CARTORIO NAYLA BUCAR)
Advogado(s):
SENTENÇA:
Julgado procedente em parte do pedido - JULGO PROCEDENTE EM PARTE O PEDIDO ORA FORMULADO.
Juiz: CELINA MARIA FREITAS DE SOUSA MOURA

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara dos Registros Públicos de TERESINA)
Processo nº 0004801-56.2017.8.18.0140
Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Retificante: VALTER AURELIO DE SOUSA
Advogado(s): PEDRO BARBOSA DE CARVALHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7037)
Retificado: ALDENORA NUNES DE SOUSA
Advogado(s):
DESPACHO:
Proferido despacho de mero expediente - INTIME-SE O REQUERENTE PARA JUNTAR O ORIGINAL(COR AMARELA) DO DOCUMENTO DE
FLS. 08, BEM COMO DO DOCUMENTO DE FLS. 09.
Juiz: CELINA MARIA FREITAS DE SOUSA MOURA

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara dos Registros Públicos de TERESINA)
Processo nº 0004936-68.2017.8.18.0140
Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Retificante: ARTHUR EDUARDO DE FRANÇA E SILVA
Advogado(s): PEDRO WYLKLEN LIMA DE ALMEIDA(OAB/PIAUÍ Nº 14253)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO:
Proferido despacho de mero expediente - INTIME-SE O REQUERENTE PARA JUNTAR CERTIDÕES NEGATIVAS EXPEDIDAS PELOS
SEGUINTES ÓRGÃOS: A) AUDITORIA MILITAR; B) JUSTIÇA FEDERAL(CÍVEL E CRIMINAL); C) TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL;
DISTRIBUIÇÃO CÍVEL E CRIMINAL; E) CARTÓRIOS DE PROTESTO; F) SPC E SERASA.
Juiz: CELINA MARIA FREITAS DE SOUSA MOURA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL
JUIZADO DA COMARCA DE OEIRAS
EDITAL DE PUBLICAÇÃO Nº 001/2017
O Dr. MARCOS ANTÔNIO MOURA MENDES, MM. JUIZ DE DIREITO TITULAR DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DA COMARCA
DE OEIRAS, no uso de suas atribuições legais etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem que, de acordo com os termos da PORTARIA Nº 001/2017
- GAB, desta data, baixada por este Juízo no dia 23 de janeiro de 2017, foi designado o dia 03 de abril de 2017, às 12:00h, na sala de
audiências do edifício do Fórum Desembargador Cândido Martins, nesta cidade, para audiência de abertura da CORREIÇÃO ORDINÁRIA
ANUAL, abrangendo o período de 03 de abril de 2017 a 03 de maio de 2017, a ser levada a efeito na Secretaria do Juizado Cível e Criminal da
Comarca de Oeiras, Serviços e Ofícios desta Comarca, com o término designado para o dia 03 de maio de 2017. Quaisquer reclamações de
irregularidades porventura praticadas por Juízes, Serventuários ou Delegados de Polícia serão recebidas pela Secretaria desta Correição, no
horário normal de expediente. E, para que chegue ao conhecimento de todos e que no futuro ninguém possa alegar ignorância, mandou o MM
Juiz Corregedor se expedisse o presente EDITAL, que terá a costumeira publicidade.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Oeiras, Estado do Piauí, aos vinte e três do mês de março do ano de dois mil e dezessete
(23.03.2017).
Eu (Benedito Dias Carneiro), Secretário, o digitei, o conferi e o subscrevi.
MARCOS ANTÔNIO MOURA MENDES
Juiz de Direito

AVISO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO (VARA ÚNICA DE CARACOL - PI).
PROC. N° 0000190-. 17.2015.8.18.0080
NATUREZA: OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS
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Autora: LUZIA DE OLIVEIRA SANTOS
Advogado: Dr. Pedro Ribeiro Mendes OAB -PI N° 8303
Reu: BANCO VOTORANTIM
O Secretário da Vara Única de Caracol - PI, INTMA o advogado supra, para se manifestar no prazo legal, sobre a contestação apresentada
15/46, pelo seu adverso.
AVISO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO (VARA ÚNICA DE CARACOL - PI).
PROC. N° 0000163-. 97.2016.8.18.0080
NATUREZA: DANOS MORAIS
Autora: RICARDO DOS SANTOS SILVA
Advogado: Dr. TIAGO RAMON SOUSA E SILVA OAB -PI N° 10.288
Reu: LOSANGO PROMOÇÕES DE VENDAS LTDA
O Secretário da Vara Única de Caracol - PI, INTMA o advogado supra, para se manifestar no prazo legal, sobre a contestação apresentada
22/94, pelo seu adverso.
AVISO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO (VARA ÚNICA DE CARACOL - PI).
PROC. N° 0000232-.66.2015.8.18.0080
NATUREZA: OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS
Autora: LUCINÉIA DA COSTA SANTOS
Advogado: Dr. Pedro Ribeiro Mendes OAB -PI N° 8303
Reu: MAGAZINE LUIZA S.A
O Secretário da Vara Única de Caracol - PI, INTMA o advogado supra, para se manifestar no prazo legal, sobre a contestação apresentada
13/48, pelo seu adverso
AVISO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO (VARA ÚNICA DE CARACOL - PI).
PROC. N° 0000253-. 15.2015.8.18.0089
NATUREZA: DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITOS.
Autora: EVA NUNES JUREMA DA TRINDADE
Advogado: Dr. Ednaldo de Almeida Damasceno - OAB -PI N° 6902
Reu: BANCO VOTORANTIM
O Secretário da Vara Única de Caracol - PI, INTMA o advogado supra, para se manifestar no prazo
legal, sobre a contestação apresentada 49/70, pelo seu adverso
AVISO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO (VARA ÚNICA DE CARACOL - PI).
PROC. N° 0000180-. 70.2015.8.18.0080
NATUREZA: DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO
Autora: ROSALINA RODRIGUES DE SOUSA
Advogado: Dr. Pedro Ribeiro Mendes OAB -PI N° 8303
Reu: BANCO VOTORANTIM S.A
O Secretário da Vara Única de Caracol - PI, INTMA o advogado supra, para se manifestar no prazo legal, sobre a contestação apresentada
15/60, pelo seu adverso
AVISO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO (VARA ÚNICA DE CARACOL - PI).
PROC. N° 0000188-. 47.2015.8.18.0080
NATUREZA: EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS.
Autora: GESSI ALVES DA SILVA LIMA
Advogado: Dr. Pedro Ribeiro Mendes OAB -PI N° 8303
Reu: BANCO ITAU/BMG CONSIGNADO
O Secretário da Vara Única de Caracol - PI, INTMA o advogado supra, para se manifestar no prazo legal, sobre a contestação apresentada
13/47, pelo seu adverso.
AVISO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO (VARA ÚNICA DE CARACOL - PI).
PROC. N° 0000233-. 51.2015.8.18.0080
NATUREZA: DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO.
Autora: MARIA ÂNGELA DE JESUS
Advogado: Dr. Pedro Ribeiro Mendes OAB -PI N° 8303
Reu: BANCO PANAMERICANO
O Secretário da Vara Única de Caracol - PI, INTMA o advogado supra, para se manifestar no prazo legal, sobre a contestação apresentada
21/66, pelo seu adverso.
AVISO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO (VARA ÚNICA DE CARACOL - PI).
PROC. N° 0000079 - 96.2016.8.18.0080
NATUREZA: USUCAPIÃO ESPECIAL
Usucapiente: Eduardo Cleber Soares Macedo
Advogado: Dr. José Adailton Araújo Landim Neto - OAB -PI N° 13.752
Usucapido: Waldemar Pereira de Santana/Outros
O Secretário da Vara Única de Caracol - PI, INTMA o advogado supra, para se manifestar sobre a conclusão do ciclo citatório, oportunidade em
que deverá fazê-lo em única petição. Assim, há melhor organização dos atos processuais, evitando-se indesejado tumulto processual.
AVISO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO (VARA ÚNICA DE CARACOL - PI).
PROC. N° 0000181-.55.2015.8.18.0080
NATUREZA: DECLARATRÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO.
Autora: ROSALINA RODRIGUES DE SOUSA
Advogado: Dr. Pedro Ribeiro Mendes OAB -PI N° 8303
Reu: BANCO VOTORANTIM S.A
O Secretário da Vara Única de Caracol - PI, INTMA o advogado supra, para se manifestar no prazo legal, sobre a contestação apresentada
13/68, pelo seu adverso.
AVISO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO (VARA ÚNICA DE CARACOL - PI).
PROC. N° 0000221-.37.2015.8.18.0089
NATUREZA: REVISÃO CONTRATUAL
Autor: LUIZ TEIXEIRA
Advogado: Dr. 2.402
Reu: BANCO DE LAGE LADEN BRASIL S.A
O Secretário da Vara Única de Caracol - PI, INTMA o advogado supra, para se manifestar no prazo legal, sobre a contestação apresentada
73/163, pelo seu adverso
AVISO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO (VARA ÚNICA DE CARACOL - PI).
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PROC. N° 0000021- 37.2014.8.18.0080
NATUREZA: INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS
Autora: RAIMUNDA RODRIGUES FIGUEIREDO DA SILVA
Advogado: Dr. Pedro da Silva Dias Neto - OAB PI N° 10.388 - Dr. Akiles da Silva Araújo - OAB-PI N° 10.655. Dr. Ricardo Ruben de Araújo
Ré: AGESPISA
O Secretário da Vara Única de Caracol - PI, INTMA os advogados supra, para se manifestar no prazo legal, sobre a contestação apresentada
32/90, pelo seu adverso
AVISO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO (VARA ÚNICA DE CARACOL - PI).
PROC. N° 0000190-. 17.2015.8.18.0080
NATUREZA: OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS
Autora: LUZIA DE OLIVEIRA SANTOS
Advogado: Dr. Pedro Ribeiro Mendes OAB -PI N° 8303
Reu: BANCO VOTORANTIM
O Secretário da Vara Única de Caracol - PI, INTMA o advogado supra, para se manifestar no prazo legal, sobre a contestação apresentada
15/46, pelo seu adverso.
AVISO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO (VARA ÚNICA DE CARACOL - PI).
PROC. N° 0000163-. 97.2016.8.18.0080
NATUREZA: DANOS MORAIS
Autora: RICARDO DOS SANTOS SILVA
Advogado: Dr. TIAGO RAMON SOUSA E SILVA OAB -PI N° 10.288
Reu: LOSANGO PROMOÇÕES DE VENDAS LTDA
O Secretário da Vara Única de Caracol - PI, INTMA o advogado supra, para se manifestar no prazo legal, sobre a contestação apresentada
22/94, pelo seu adverso.
AVISO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO (VARA ÚNICA DE CARACOL - PI).
PROC. N° 0000232-.66.2015.8.18.0080
NATUREZA: OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS
Autora: LUCINÉIA DA COSTA SANTOS
Advogado: Dr. Pedro Ribeiro Mendes OAB -PI N° 8303
Reu: MAGAZINE LUIZA S.A
O Secretário da Vara Única de Caracol - PI, INTMA o advogado supra, para se manifestar no prazo legal, sobre a contestação apresentada
13/48, pelo seu adverso
AVISO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO (VARA ÚNICA DE CARACOL - PI).
PROC. N° 0000253-. 15.2015.8.18.0089
NATUREZA: DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITOS.
Autora: EVA NUNES JUREMA DA TRINDADE
Advogado: Dr. Ednaldo de Almeida Damasceno - OAB -PI N° 6902
Reu: BANCO VOTORANTIM
O Secretário da Vara Única de Caracol - PI, INTMA o advogado supra, para se manifestar no prazo
legal, sobre a contestação apresentada 49/70, pelo seu adverso
AVISO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO (VARA ÚNICA DE CARACOL - PI).
PROC. N° 0000180-. 70.2015.8.18.0080
NATUREZA: DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO
Autora: ROSALINA RODRIGUES DE SOUSA
Advogado: Dr. Pedro Ribeiro Mendes OAB -PI N° 8303
Reu: BANCO VOTORANTIM S.A
O Secretário da Vara Única de Caracol - PI, INTMA o advogado supra, para se manifestar no prazo legal, sobre a contestação apresentada
15/60, pelo seu adverso
AVISO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO (VARA ÚNICA DE CARACOL - PI).
PROC. N° 0000188-. 47.2015.8.18.0080
NATUREZA: EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS.
Autora: GESSI ALVES DA SILVA LIMA
Advogado: Dr. Pedro Ribeiro Mendes OAB -PI N° 8303
Reu: BANCO ITAU/BMG CONSIGNADO
O Secretário da Vara Única de Caracol - PI, INTMA o advogado supra, para se manifestar no prazo legal, sobre a contestação apresentada
13/47, pelo seu adverso.
AVISO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO (VARA ÚNICA DE CARACOL - PI).
PROC. N° 0000233-. 51.2015.8.18.0080
NATUREZA: DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO.
Autora: MARIA ÂNGELA DE JESUS
Advogado: Dr. Pedro Ribeiro Mendes OAB -PI N° 8303
Reu: BANCO PANAMERICANO
O Secretário da Vara Única de Caracol - PI, INTMA o advogado supra, para se manifestar no prazo legal, sobre a contestação apresentada
21/66, pelo seu adverso.
AVISO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO (VARA ÚNICA DE CARACOL - PI).
PROC. N° 0000079 - 96.2016.8.18.0080
NATUREZA: USUCAPIÃO ESPECIAL
Usucapiente: Eduardo Cleber Soares Macedo
Advogado: Dr. José Adailton Araújo Landim Neto - OAB -PI N° 13.752
Usucapido: Waldemar Pereira de Santana/Outros
O Secretário da Vara Única de Caracol - PI, INTMA o advogado supra, para se manifestar sobre a conclusão do ciclo citatório, oportunidade em
que deverá fazê-lo em única petição. Assim, há melhor organização dos atos processuais, evitando-se indesejado tumulto processual.
AVISO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO (VARA ÚNICA DE CARACOL - PI).
PROC. N° 0000181-.55.2015.8.18.0080
NATUREZA: DECLARATRÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO.
Autora: ROSALINA RODRIGUES DE SOUSA
Advogado: Dr. Pedro Ribeiro Mendes OAB -PI N° 8303
Reu: BANCO VOTORANTIM S.A
O Secretário da Vara Única de Caracol - PI, INTMA o advogado supra, para se manifestar no prazo legal, sobre a contestação apresentada
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13/68, pelo seu adverso.
AVISO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO (VARA ÚNICA DE CARACOL - PI).
PROC. N° 0000221-.37.2015.8.18.0089
NATUREZA: REVISÃO CONTRATUAL
Autor: LUIZ TEIXEIRA
Advogado: Dr. 2.402
Reu: BANCO DE LAGE LADEN BRASIL S.A
O Secretário da Vara Única de Caracol - PI, INTMA o advogado supra, para se manifestar no prazo legal, sobre a contestação apresentada
73/163, pelo seu adverso
AVISO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO (VARA ÚNICA DE CARACOL - PI).
PROC. N° 0000021- 37.2014.8.18.0080
NATUREZA: INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS
Autora: RAIMUNDA RODRIGUES FIGUEIREDO DA SILVA
Advogado: Dr. Pedro da Silva Dias Neto - OAB PI N° 10.388 - Dr. Akiles da Silva Araújo - OAB-PI N° 10.655. Dr. Ricardo Ruben de Araújo
Ré: AGESPISA
O Secretário da Vara Única de Caracol - PI, INTMA os advogados supra, para se manifestar no prazo legal, sobre a contestação apresentada
32/90, pelo seu adverso
AVISO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO (VARA ÚNICA DE CARACOL - PI).
PROC. N° 0000190-. 17.2015.8.18.0080
NATUREZA: OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS
Autora: LUZIA DE OLIVEIRA SANTOS
Advogado: Dr. Pedro Ribeiro Mendes OAB -PI N° 8303
Reu: BANCO VOTORANTIM
O Secretário da Vara Única de Caracol - PI, INTMA o advogado supra, para se manifestar no prazo legal, sobre a contestação apresentada
15/46, pelo seu adverso.
AVISO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO (VARA ÚNICA DE CARACOL - PI).
PROC. N° 0000163-. 97.2016.8.18.0080
NATUREZA: DANOS MORAIS
Autora: RICARDO DOS SANTOS SILVA
Advogado: Dr. TIAGO RAMON SOUSA E SILVA OAB -PI N° 10.288
Reu: LOSANGO PROMOÇÕES DE VENDAS LTDA
O Secretário da Vara Única de Caracol - PI, INTMA o advogado supra, para se manifestar no prazo legal, sobre a contestação apresentada
22/94, pelo seu adverso.
AVISO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO (VARA ÚNICA DE CARACOL - PI).
PROC. N° 0000232-.66.2015.8.18.0080
NATUREZA: OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS
Autora: LUCINÉIA DA COSTA SANTOS
Advogado: Dr. Pedro Ribeiro Mendes OAB -PI N° 8303
Reu: MAGAZINE LUIZA S.A
O Secretário da Vara Única de Caracol - PI, INTMA o advogado supra, para se manifestar no prazo legal, sobre a contestação apresentada
13/48, pelo seu adverso
AVISO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO (VARA ÚNICA DE CARACOL - PI).
PROC. N° 0000253-. 15.2015.8.18.0089
NATUREZA: DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITOS.
Autora: EVA NUNES JUREMA DA TRINDADE
Advogado: Dr. Ednaldo de Almeida Damasceno - OAB -PI N° 6902
Reu: BANCO VOTORANTIM
O Secretário da Vara Única de Caracol - PI, INTMA o advogado supra, para se manifestar no prazo
legal, sobre a contestação apresentada 49/70, pelo seu adverso
AVISO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO (VARA ÚNICA DE CARACOL - PI).
PROC. N° 0000180-. 70.2015.8.18.0080
NATUREZA: DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO
Autora: ROSALINA RODRIGUES DE SOUSA
Advogado: Dr. Pedro Ribeiro Mendes OAB -PI N° 8303
Reu: BANCO VOTORANTIM S.A
O Secretário da Vara Única de Caracol - PI, INTMA o advogado supra, para se manifestar no prazo legal, sobre a contestação apresentada
15/60, pelo seu adverso
AVISO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO (VARA ÚNICA DE CARACOL - PI).
PROC. N° 0000188-. 47.2015.8.18.0080
NATUREZA: EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS.
Autora: GESSI ALVES DA SILVA LIMA
Advogado: Dr. Pedro Ribeiro Mendes OAB -PI N° 8303
Reu: BANCO ITAU/BMG CONSIGNADO
O Secretário da Vara Única de Caracol - PI, INTMA o advogado supra, para se manifestar no prazo legal, sobre a contestação apresentada
13/47, pelo seu adverso.
AVISO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO (VARA ÚNICA DE CARACOL - PI).
PROC. N° 0000233-. 51.2015.8.18.0080
NATUREZA: DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO.
Autora: MARIA ÂNGELA DE JESUS
Advogado: Dr. Pedro Ribeiro Mendes OAB -PI N° 8303
Reu: BANCO PANAMERICANO
O Secretário da Vara Única de Caracol - PI, INTMA o advogado supra, para se manifestar no prazo legal, sobre a contestação apresentada
21/66, pelo seu adverso.
AVISO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO (VARA ÚNICA DE CARACOL - PI).
PROC. N° 0000079 - 96.2016.8.18.0080
NATUREZA: USUCAPIÃO ESPECIAL
Usucapiente: Eduardo Cleber Soares Macedo
Advogado: Dr. José Adailton Araújo Landim Neto - OAB -PI N° 13.752
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Usucapido: Waldemar Pereira de Santana/Outros
O Secretário da Vara Única de Caracol - PI, INTMA o advogado supra, para se manifestar sobre a conclusão do ciclo citatório, oportunidade em
que deverá fazê-lo em única petição. Assim, há melhor organização dos atos processuais, evitando-se indesejado tumulto processual.
AVISO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO (VARA ÚNICA DE CARACOL - PI).
PROC. N° 0000181-.55.2015.8.18.0080
NATUREZA: DECLARATRÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO.
Autora: ROSALINA RODRIGUES DE SOUSA
Advogado: Dr. Pedro Ribeiro Mendes OAB -PI N° 8303
Reu: BANCO VOTORANTIM S.A
O Secretário da Vara Única de Caracol - PI, INTMA o advogado supra, para se manifestar no prazo legal, sobre a contestação apresentada
13/68, pelo seu adverso.
AVISO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO (VARA ÚNICA DE CARACOL - PI).
PROC. N° 0000221-.37.2015.8.18.0089
NATUREZA: REVISÃO CONTRATUAL
Autor: LUIZ TEIXEIRA
Advogado: Dr. 2.402
Reu: BANCO DE LAGE LADEN BRASIL S.A
O Secretário da Vara Única de Caracol - PI, INTMA o advogado supra, para se manifestar no prazo legal, sobre a contestação apresentada
73/163, pelo seu adverso
AVISO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO (VARA ÚNICA DE CARACOL - PI).
PROC. N° 0000021- 37.2014.8.18.0080
NATUREZA: INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS
Autora: RAIMUNDA RODRIGUES FIGUEIREDO DA SILVA
Advogado: Dr. Pedro da Silva Dias Neto - OAB PI N° 10.388 - Dr. Akiles da Silva Araújo - OAB-PI N° 10.655. Dr. Ricardo Ruben de Araújo
Ré: AGESPISA
O Secretário da Vara Única de Caracol - PI, INTMA os advogados supra, para se manifestar no prazo legal, sobre a contestação apresentada
32/90, pelo seu adverso
AVISO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO (VARA ÚNICA DE CARACOL - PI).
PROC. N° 0000190-. 17.2015.8.18.0080
NATUREZA: OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS
Autora: LUZIA DE OLIVEIRA SANTOS
Advogado: Dr. Pedro Ribeiro Mendes OAB -PI N° 8303
Reu: BANCO VOTORANTIM
O Secretário da Vara Única de Caracol - PI, INTMA o advogado supra, para se manifestar no prazo legal, sobre a contestação apresentada
15/46, pelo seu adverso.
AVISO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO (VARA ÚNICA DE CARACOL - PI).
PROC. N° 0000163-. 97.2016.8.18.0080
NATUREZA: DANOS MORAIS
Autora: RICARDO DOS SANTOS SILVA
Advogado: Dr. TIAGO RAMON SOUSA E SILVA OAB -PI N° 10.288
Reu: LOSANGO PROMOÇÕES DE VENDAS LTDA
O Secretário da Vara Única de Caracol - PI, INTMA o advogado supra, para se manifestar no prazo legal, sobre a contestação apresentada
22/94, pelo seu adverso.
AVISO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO (VARA ÚNICA DE CARACOL - PI).
PROC. N° 0000232-.66.2015.8.18.0080
NATUREZA: OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS
Autora: LUCINÉIA DA COSTA SANTOS
Advogado: Dr. Pedro Ribeiro Mendes OAB -PI N° 8303
Reu: MAGAZINE LUIZA S.A
O Secretário da Vara Única de Caracol - PI, INTMA o advogado supra, para se manifestar no prazo legal, sobre a contestação apresentada
13/48, pelo seu adverso
AVISO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO (VARA ÚNICA DE CARACOL - PI).
PROC. N° 0000253-. 15.2015.8.18.0089
NATUREZA: DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITOS.
Autora: EVA NUNES JUREMA DA TRINDADE
Advogado: Dr. Ednaldo de Almeida Damasceno - OAB -PI N° 6902
Reu: BANCO VOTORANTIM
O Secretário da Vara Única de Caracol - PI, INTMA o advogado supra, para se manifestar no prazo
legal, sobre a contestação apresentada 49/70, pelo seu adverso
AVISO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO (VARA ÚNICA DE CARACOL - PI).
PROC. N° 0000180-. 70.2015.8.18.0080
NATUREZA: DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO
Autora: ROSALINA RODRIGUES DE SOUSA
Advogado: Dr. Pedro Ribeiro Mendes OAB -PI N° 8303
Reu: BANCO VOTORANTIM S.A
O Secretário da Vara Única de Caracol - PI, INTMA o advogado supra, para se manifestar no prazo legal, sobre a contestação apresentada
15/60, pelo seu adverso
AVISO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO (VARA ÚNICA DE CARACOL - PI).
PROC. N° 0000188-. 47.2015.8.18.0080
NATUREZA: EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS.
Autora: GESSI ALVES DA SILVA LIMA
Advogado: Dr. Pedro Ribeiro Mendes OAB -PI N° 8303
Reu: BANCO ITAU/BMG CONSIGNADO
O Secretário da Vara Única de Caracol - PI, INTMA o advogado supra, para se manifestar no prazo legal, sobre a contestação apresentada
13/47, pelo seu adverso.
AVISO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO (VARA ÚNICA DE CARACOL - PI).
PROC. N° 0000233-. 51.2015.8.18.0080
NATUREZA: DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO.
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15.3. SENTENÇA - VARA UNICA DA COMARCA DE CARACOL291164 

15.4. EDITAL - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA290282 

15.5. EDITAL - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA290284 

Autora: MARIA ÂNGELA DE JESUS
Advogado: Dr. Pedro Ribeiro Mendes OAB -PI N° 8303
Reu: BANCO PANAMERICANO
O Secretário da Vara Única de Caracol - PI, INTMA o advogado supra, para se manifestar no prazo legal, sobre a contestação apresentada
21/66, pelo seu adverso.
AVISO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO (VARA ÚNICA DE CARACOL - PI).
PROC. N° 0000079 - 96.2016.8.18.0080
NATUREZA: USUCAPIÃO ESPECIAL
Usucapiente: Eduardo Cleber Soares Macedo
Advogado: Dr. José Adailton Araújo Landim Neto - OAB -PI N° 13.752
Usucapido: Waldemar Pereira de Santana/Outros
O Secretário da Vara Única de Caracol - PI, INTMA o advogado supra, para se manifestar sobre a conclusão do ciclo citatório, oportunidade em
que deverá fazê-lo em única petição. Assim, há melhor organização dos atos processuais, evitando-se indesejado tumulto processual.
AVISO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO (VARA ÚNICA DE CARACOL - PI).
PROC. N° 0000181-.55.2015.8.18.0080
NATUREZA: DECLARATRÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO.
Autora: ROSALINA RODRIGUES DE SOUSA
Advogado: Dr. Pedro Ribeiro Mendes OAB -PI N° 8303
Reu: BANCO VOTORANTIM S.A
O Secretário da Vara Única de Caracol - PI, INTMA o advogado supra, para se manifestar no prazo legal, sobre a contestação apresentada
13/68, pelo seu adverso.
AVISO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO (VARA ÚNICA DE CARACOL - PI).
PROC. N° 0000221-.37.2015.8.18.0089
NATUREZA: REVISÃO CONTRATUAL
Autor: LUIZ TEIXEIRA
Advogado: Dr. 2.402
Reu: BANCO DE LAGE LADEN BRASIL S.A
O Secretário da Vara Única de Caracol - PI, INTMA o advogado supra, para se manifestar no prazo legal, sobre a contestação apresentada
73/163, pelo seu adverso
AVISO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO (VARA ÚNICA DE CARACOL - PI).
PROC. N° 0000021- 37.2014.8.18.0080
NATUREZA: INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS
Autora: RAIMUNDA RODRIGUES FIGUEIREDO DA SILVA
Advogado: Dr. Pedro da Silva Dias Neto - OAB PI N° 10.388 - Dr. Akiles da Silva Araújo - OAB-PI N° 10.655. Dr. Ricardo Ruben de Araújo
Ré: AGESPISA
O Secretário da Vara Única de Caracol - PI, INTMA os advogados supra, para se manifestar no prazo legal, sobre a contestação apresentada
32/90, pelo seu adverso

SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CARACOL .
PROCESSO N. 0000002-12.2006.8.18.0089.
CLASSE - AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
Autor: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Réu: Pedro Pereira de Macedo
Advogado: MARCO TULIO ARAÚJO DE CASTRO, OAB/PI Nº 250
Réu: Edio da Silva
Advogado: EDSON DIAS BORGES JÚNIOR OAB/BA Nº 21.979
Réu: Carlinhos
Réu: Edinei dos Santos
Réu: Rogério Pereira da Silva
Advogado: EDSON DIAS BORGES JÚNIOR, OAB/BA Nº 21.979
SENTENÇA: (... Ante o exposto, após a fundamentação supra, Edio da Silva, Rogerio Pereira da Silva, Carlinhos, Pedro Pereira de Macedo e
Edinei dos Santos, qualificados nos autos, nos termos de art.107, IV, do Código Penal, arquivando-se os autos e anotando-se... Caracol/PI 21 de
março de 2017. Bel. Luiz de Moura Correia - Juiz de Direito).

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
Processo nº 0000838-09.2013.8.18.0034
Classe: Procedimento Comum
Autor: SANTANA FERREIRA DE JESUS
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: BANCO BCV/SCHAHIN S/A
Advogado(s): MARINA BASTOS DA PORCIUNCULA BENGHI(OAB/PIAUÍ Nº 8203-A)
DESPACHO: A secretaria da Vara Única da Jurisdição de Água Branca/PI, pelo servidor ao final assinado, no cumprimento de despacho exarado
nos autos em epígrafe, de acordo com o Provimento 07/2012, da CGJ/TJPI, INTIMA as partes envolvidas na presente demanda, através de seus
advogados habilitados para, no prazo de dez dias, informarem se desejam a produção de outras provas, indicando-as, no prazo estabelecido.
Água Branca/PI, 23/03/2017. Otávio Soares da Silva ? Escrivão Secretário.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
Processo nº 0000058-69.2013.8.18.0034
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSE ALVES DE LIMA
Advogado(s): PAULO DA SILVA ANDRADE(OAB/PIAUÍ Nº 5451)
Réu: FRANCISCO WESLEY DO NASCIMENTO, ANTONIA LEAL PIRES FERREIRA LEITE, JOSE DE ABIMAEL
Advogado(s):
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15.6. EDITAL - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA290590 

15.7. EDITAL - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA290780 

15.8. EDITAL - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA291007 

15.9. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTO LONGÁ290387 

15.10. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS290323 

15.11. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS290404 

DESPACHO: O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de Água Branca/PI, de ordem do(a) MM. Juiz(a) de Direito desta Jurisdição, de
acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça/PI, INTIMA a parte autora, por seu advogado para querendo, manifestar-se
em dez dias sobre a contestação e documentos acostados pela parte demandada e documentos a ela acostados (fls. 110/114). Para constar, Eu,
(Otávio Soares da Silva), Escrivão Judicial/Secretário, o digitei e subscrevi. Água Branca/PI, 23/03/2017.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
Processo nº 0000955-92.2016.8.18.0034
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: LUAN LUCAS BRANDÃO DA COSTA, FRANCISCO LAYLSON CHAVES SANTOS
Advogado(s): NAGILA KALLILA CARDOSO SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8531), DARLINGTON ALENCAR RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 9295)
ATO ORDINATÓRIO: Intimar a defesa dos acusados para que apresentem suas alegações finais, no prazo de 05 dias. Secretaria da Vara Única
da Comarca de Água Branca - PI, 24 de março de 2017. Mirna Cardoso Siqueira, Escrivã Judicial, mat. 1919.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
Processo nº 0000241-98.2017.8.18.0034
Classe: Carta Precatória Cível
Deprecante: JUIZO DA 3ª VARA FEDERAL DA SEÇÃO JUDICIARIA DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Deprecado: JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE ÁGUA BRANCA PIAUÍ, ANTONIO DE CARVALHO COSTA, MARIA DA CRUZ SILVA
PESSOA SANTOS, MARIA DA CRUZ BARBOSA DA SILVA, DANIELLA DE CARVALHO COSTA, FRANCISCO PEREIRA DE SOUSA
Advogado(s): KALINY DE CARVALHO COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4598)
DESPACHO: A Secretaria da Vara Única da Jurisdição de Água Branca/PI, pelo servidor ao final assinado, no cumprimento de decisão/despacho
exarado nos autos em epígrafe, de acordo com o Provimento 07/2012, da CGJ/TJ/PI, INTIMA a Advogada acima mencioinada, para comparecer
na Sala das Audiências deste juízo, situado na Av. Neco Teixeira, nº 1250, centro, Água Branca Piauí, às 10:00 horas do dia 20.04.2017, para a
Audiência de Oitiva de Testemunhas, nos autos em epígrafe. Água Branca/PI, 24.03.2017. (Elias Soares Siqueira), Digitei e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
Processo nº 0001144-07.2015.8.18.0034
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: VALDIRA NUNES TEIXEIRA ALENCAR
Advogado(s): JOSÉ PIRES TEIXEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2025), NAGILA KALLILA CARDOSO SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8531)
Réu: ANCELMO TEIXEIRA DE ALENCAR
Advogado(s): NAGILA KALLILA CARDOSO SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8531)
DESPACHO: A Secretaria da Vara Única da Jurisdição de Água Branca/PI, pelo servidor ao final assinado, no cumprimento de decisão/despacho
exarado nos autos em epígrafe, de acordo com o Provimento 07/2012, da CGJ/TJ/PI, c/c art. 269 do CPC, INTIMA as partes, por seus
Advogados habilitados, para comparecerem na Sala das Audiências deste juízo, situado na Av. Neco Teixeira, nº 1250, centro, Água Branca
Piauí, às 11:00 horas do dia 20.04.2017, para a Audiência de Instrução e Julgamento, nos autos em epígrafe. Cientificando-o(s) da
necessidade de cumprimento das disposições do artigo 455 do mesmo Codex. Água Branca/PI, 24.03.2017. (Elias Soares Siqueira), Digitei e
subscrevi.

Processo nº 0000024-67.2008.8.18.0035
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor:
Advogado(s):
Réu: DITOSO PEREIRA DE SOUSA
Advogado(s): FRANCISCO DE JESUS PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5148)
INTIMAR O DR. PEDRO ARAÚJO COSTA ( OAB/PI Nº 5806), patrono de DITOSO PEREIRA DE SOUSA, para compareçer a Audiência de
instrução, designada para o dia 19/04/2017 ás 11:30hs, na Sala de Audiências do Fórum Local.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000341-81.2016.8.18.0036
Classe: Execução de Alimentos
Exequente: MARCOS DA CRUZ NASCIMENTO DE ASSIS, MONOR REPRESENTADO POR, MARIA DOS SANTOS NASCIMENTO DA SILVA
Advogado(s): DEFENSOR PÚBLICO GERSON HENRIQUE SILVA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº )
Executado(a): MARCOS PAULO DE ASSIS
Advogado(s): EVA SAMPAIO XAVIER (OAB/PI 11774)
DESPACHO:
Para promover a defesa do réu, nomeio a Dra. Eva Sampaio Xavier, advogada militante nesta Comarca. Notifique-se para que, aceitando o
encargo, ofereça a defesa do réu no prazo de 3 dias.

PROCESSO Nº: 0000346-26.2004.8.18.0036
CLASSE: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: INDUKERN DO BRASIL QUÍMICA LTDA
Executado(a): SUPRIFORTE RAÇÕES E CONCENTRADORES LTDA
Executado: ANTONIO JOSE CASTELO BRANCO ROMERO
EDITAL DE INTIMAÇÃO Prazo de 30 (trinta) dias
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15.12. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS290407 

15.13. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS290409 

15.14. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS290411 

15.15. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS290419 

15.16. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS290420 

O Dr. ANDREA PARENTE LOBAO VERAS, Juiz de Direito desta cidade e comarca de ALTOS, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Av. Francisco
Raulino, 2038, centro, ALTOS-PI, a Ação acima referenciada, proposta por null em face de null, ficando por este edital citada a parte suplicada,
para querendo, oferecer embargos em 10 (dez dias), considerando que a citação realizou-se em data anterior à edição da Lei nº 11.382/2006. E
para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado
no Diário de Justica e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça (art. 257, II, do NCPC). Dado e Passado nesta Cidade e
Comarca de ALTOS, Estado do Piauí, aos 23 de março de 2017 (23/03/2017). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e assino.
ANDREA PARENTE LOBAO VERAS
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de ALTOS

PROCESSO Nº: 0000872-85.2007.8.18.0036
CLASSE: Separação Litigiosa
Suplicante: ANGELITA PEREIRA DA SILVA
Suplicado: PAULO DE OLIVEIRA SILVA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 20 (vinte) dias

O Dr. ANDREA PARENTE LOBAO VERAS, Juiz de Direito desta cidade e comarca de ALTOS, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Av. Francisco
Raulino, 2038, centro, ALTOS-PI, a Ação acima referenciada, proposta por ANGELITA PEREIRA DA SILVA, , filho(a) de MARIA DAS GRAÇAS
CRUZ e FLAVIANO PEREIRA DA SILVA, residente e domiciliado(a) em RUA LUCRECIO AVELINO, 2138, CENTRO, ALTOS - Piauí em face de
PAULO DE OLIVEIRA SILVA , filho(a) de FRANCISCA DE OLIVEIRA SILVA e PEDRO CRISPIM DA SILVA, residente e domiciliado(a) em RUA
VITAL REFARTO, 156, JARDIM DAS ROSAS, ALTOS - Piauí, ficando por este edital citada a parte suplicada, para apresentar contestação nos
autos em epígrafe, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no
futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e na plataforma de editais do Conselho Nacional
de Justiça (art. 257, II, do NCPC). Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de ALTOS, Estado do Piauí, aos 23 de março de 2017 (23/03/2017).
Eu, ______________________, digitei, subscrevi e assino.
ANDREA PARENTE LOBAO VERAS
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de ALTOS

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0001180-77.2014.8.18.0036
Classe: Exibição de Documento ou Coisa
Autor: JOSÉ PEREIRA ROSA NONATO
Advogado(s): EDINALDA MARIA CARVALHO SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11490)
Réu: MARIA LEONICE DE OLIVEIRA
Advogado(s):
DESPACHO: Diga a autora sobre a contestação em cinco dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000140-55.2017.8.18.0036
Classe: Procedimento Comum
Autor: JAILTON GOMES DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCO MARQUES DA SILVA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 6915)
Réu: BANCO PAN S.A
Advogado(s):
DESPACHO:
Recebo a inicial. CITE-SE a parte ré, via postal - ARMP (com antecedência mínima de 20 dias) para comparecer, acompanhada de advogado, à
audiência de conciliação a ser realizada no dia 24/05/2017 - 09:30, nas dependências deste Juízo, devendo acompanhar este cópiada inicial.
Intime-se o autor, através de seu procurador, para comparecer à audiência. Sendo o autor representado pela Defensoria Pública, intime-se via
postal ARMP, oficiando-se a esta para o mesmo fim.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0001112-59.2016.8.18.0036
Classe: Procedimento Comum
Autor: ALINE SOARES BACELAR
Advogado(s): PEDRO DA ROCHA PORTELA II(OAB/PIAUÍ Nº 12265)
Réu: MARIA DE FATIMA LIMA OLIVEIRA
Advogado(s):
DECISÃO:
Isto posto, presentes os requisitos do art. 300 do Código de Processo Civil, defiro a tutela de urgência pleiteada para determinar ao Cartório de
Registro de Imóveis de Altos-PI que se abstenha de transferir o imóvel objeto da lide, ou seja, uma quota ideal correspondente a 1/3 (um terço)
do imóvel descrito na certidão imobiliária de fl. 32, de titularidade da requerida. Designo audiência prévia de conciliação para o dia 24/05/2017, às
11:30 horas. I

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000142-25.2017.8.18.0036
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOÃO BATISTA MARTINS SOUSA
Advogado(s): LUDY MACEDO VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 13153)
Réu: BANCO BV FINANCEIRA
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15.17. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS290561 

15.18. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS290698 

15.19. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS290731 

15.20. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS290923 

15.21. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS291125 

15.22. EDITAL - VARA ÚNICA DE AMARANTE290473 

Advogado(s):
DESPACHO:
Recebo a inicial. CITE-SE a parte ré, via postal - ARMP (com antecedência mínima de 20 dias) para comparecer, acompanhada de
advogado, à audiência de conciliação a ser realizada no dia 24/05/2017 ÁS 09:00 nas dependências deste Juízo, devendo acompanhar
este cópia da inicial. Intime-se o autor, através de seu procurador, para comparecer à audiência. Sendo o autor representado pela
Defensoria Pública, intime-se via postal ARMP, oficiando-se a esta para o mesmo fim

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000280-65.2012.8.18.0036
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Réu: MIGUEL LEITE LIMA FILHO
Advogado(s): EVA SAMPAIO XAVIER Nº OAB/PI 11.774; FRANCISCO DE JESUS PINHEIRO OAB/PI 5148
DESPACHO: Defiro o pedido do Ministerio Publico e redesigno a audiência para o dia 22/05/2017 às 08:30 horas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000269-80.2005.8.18.0036
Classe: Usucapião
Requerente: MARIA DE LOURDES DA SILVA LIMA
Advogado(s): WELLISMARA CARVALHO GIL BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 7386)
Requerido: DEUSDETE PEREIRA DE MOURA
Advogado(s): GILSON CAMPELO DA FONSECA(OAB/PIAUÍ Nº 1980)
SENTENÇA: Ante o exposto, estando suficientemente comprovados os requisitos legais para a obtenção do domínio, com fundamento no artigo
1.238, do Código Civil, JULGO PROCEDENTE EM PARTE o pedido de Usucapião deduzido por MARIA DE LOURDES DA SILVA LIMA, nos
termos do artigo 487, I, do Código de Processo Civil, para DECLARAR a aquisição do domínio útil da terra em favor da requerente. Em
homenagem aos princípios da economia e celeridade processuais, confiro a esta sentença força de mandado, o que dispensa qualquer outra
formalidade, devendo a parte encaminhá-la ao Cartório do Registro Imobiliário da Comarca de Altos-PI para transcrição em livro próprio no
Registro Imobiliário desta Comarca. Custas pela requerente. Sem honorários. P.R.I.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000677-66.2008.8.18.0036
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Denunciante: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): MARIO NILTON DE ARAUJO (OAB/PIAUÍ Nº 2590)
Denunciado: GERALDO ARAUJO VIANA
Advogado(s): FRANCISCO DE JESUS PINHEIRO (OAB/PI 5148)
SENTENÇA:
Ante o exposto, presente a materialidade do fato e indícios suficientes da autoria, PRONUNCIO Geraldo Araújo Viana como incurso nas penas do
art. 121, §2º, III do Código Penal, a fim de que seja julgado pelo Tribunal do Júri desta Comarca, em conformidade ao art. 413, caput e § 1º do
Código de Processo Penal. Afasto a qualificadorado inciso IV do § 2º do art. 121 do Código Penal.
Considerando que o réu se encontra em liberdade, e inexistindo motivos ulteriores à sua soltura que justifiquem a decretação da custódia,
asseguro-lhe o direito de recorrer em liberdade.
P. R. I. C., devendo o acusado ser pessoalmente intimado desta decisão (art. 420, I, CPP).

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000266-42.2016.8.18.0036
Classe: Procedimento Comum
Autor: CARTÓRIA DO 1ª OFICIO DE NOTAS DE ALTOS-PI (CARTORIO JOÃO BATISTA)
Advogado(s): CARINE LEAL SILVA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 9198)
Réu: MARIA ANTONIA MACHADO DE CASTRO
Advogado(s):
DESPACHO: Tratando-se de pessoa jurídica necessária se faz a prova da miserabilidade economica para concessão da gratuidade da justiça,
visto que esta não se presume na espécie. Assim, intime-se para fazer prova no prazo de 15 dias sob pena de indeferimento.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000293-25.2016.8.18.0036
Classe: Procedimento Comum
Autor: SÔNIA MARIA BARBOSA NOBRE SILVA, ANTÔNIO ROBERTO ALVES DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCO MARQUES DA SILVA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 6915)
Réu: MARIA APARECIDA LOURENÇO COSTA
Advogado(s):
DESPACHO: Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 17/04/2017, às 12:00 horas. Intimem-se as partes, que deverão
comparecer acompanhada das testemunhas e apresentar o rol de testemunhas com antecedência de dez dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AMARANTE)
Processo nº 0000039-83.2015.8.18.0037
Classe: Procedimento Comum
Autor: ARMAZÉM ELDORADO - ALMEIDA ARAÚJO E CIA LTDA
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15.23. EDITAL - VARA ÚNICA DE AMARANTE291142 

15.24. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ANTÔNIO ALMEIDA290367 

15.25. DECISÃO - VARA ÚNICA DE AROAZES290501 

15.26. DECISÃO - VARA ÚNICA DE AROAZES290516 

15.27. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AROAZES290560 

15.28. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AROAZES290671 

15.29. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AROAZES290680 

Advogado(s): NATHALIA KISS ARAUJO ALMEIDA DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 9329)
Réu: LUIZ DE RIBAMAR PEREIRA DA SILVA
Advogado(s):
SENTENÇA: da parte final da sentença de fls.81, a qual é do teor seguinte:"... Diante do exposto, homologo o acordo para que produza seus
legais efeitos, o que faço nos termos do art;487, III do código de processo civil. Sem custas. P.R.I. Amarante, 10 de novembro de
2016.a)Netanias Batista de Moura - Juiz de Direito".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AMARANTE)
Processo nº 0001720-54.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA JOSE DE ALMEIDA LIMA DOS SANTOS
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s): MARINA BASTOS DA PORCIUNCULA BENGHI(OAB/PIAUÍ Nº 8203-A)
DESPACHO: Resdesigno audiencia de tentativa de conciliação, instrução e julgamento para o dia 29 de setembro de 2017 às 09:15 horas.
Nomeio Francisco das Chagas Arcanjo Filho para servir como conciliador. Intimações necessárias.

Processo nº 0000130-41.2015.8.18.0081
Classe: Procedimento Comum
Autor: IRACEMA MARTINS DA SILVA
Advogado(s): MAURICIO AZEVEDO DE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 7835)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
Transitado em julgado o presente feito, promova o autor/exequente o andamento do feito em 05 (cinco) dias, sob pena de ser arquivado na
situação em que se encontra.

Processo nº 0000290-29.2016.8.18.0082
Classe: Mandado de Segurança
Autor: MAURILIA NEGREIROS DE BRITO DA SILVA
Advogado(s): JUSSILEIDA FEITOSA DAMASCENO TORRES(OAB/PIAUÍ Nº 14611)
Réu: ANTONIO TOMÉ SOARES DE CARVALHO NETO, MUNICÍPIO DE AROAZES-PI
Advogado(s): DR. MÁRLIO DA ROCHA LUZ MOURA- OAB-PI 4505
DESPACHO: "(...) ANTE O EXPOSTO, com base nas razões expendidas e no artigo 1º Lei nº 12.016/09, ausentes pressupostos necessários,
INDEFIRO a liminar pleiteada. Abram-se vistas ao Ministério Público. Intime-se e Cumpra-se. Aroazes-PI, 23 de março de 2017. JORGE CLEY
MARTINS VIEIRA- Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de Aroazes".

Processo nº 0000291-14.2016.8.18.0082
Classe: Mandado de Segurança
Autor: ANNA PASTORA SOUSA SOARES
Advogado(s): JUSSILEIDA FEITOSA DAMASCENO TORRES(OAB/PIAUÍ Nº 14611)
Réu: ANTONIO TOMÉ SOARES DE CARVALHO NETO, MUNICÍPIO DE AROAZES-PI
Advogado(s): DR. MÁRLIO DA ROCHA LUZ MOURA - OAB-PI 4505
DESPACHO: "(...) ANTE O EXPOSTO, com base nas razões expendidas e no artigo 1º Lei nº 12.016/09, ausentes pressupostos necessários,
INDEFIRO a liminar pleiteada. Abram-se vistas ao Ministério Público.Intime-se e Cumpra-se. Aroazes-PI, 23 de março de 2017. JORGE CLEY
MARTINS VIEIRA - Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de Aroazes"

Processo nº 0000131-28.2012.8.18.0082
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO DE SOUSA MARTINS
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL - OAB-PI 12.751-A
Réu: BANCO CRUZEIRO DO SUL S.A.
Advogado(s): EVANDRO TAJRA FILHO - OAB-PI 5.143
DESPACHO:"Cite -se a parte demandada, por meio do advogado constituído, para no prazo de 05 (cinco) dias manifestar-se a respeito da
habilitação de herdeiros de fls. 314/322, como preceitua o art. 690 do CPC. Aroazes-PI, 23 de março de 2017. JORGE CLEY MARTINS VIEIRA -
Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de AROAZES".

Processo nº 0000172-53.2016.8.18.0082
Classe: Alvará Judicial
Requerente: NELFINO PEREIRA DA SILVA, NORBERTO PEREIRA DA SILVA NETO, JUVENILDA MARIA DA CONCEIÇÃO, NELCI DA
CONCEIÇÃO SILVA, MARIA DA CONCEIÇÃO, NELSON PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): KARLLOS ANASTACIO DOS SANTOS SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 7827)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: "Intime-se o causídico da parte autora para manifestar sobre as fls. 43 dos presentes autos. Aroazes-PI, 23 de março de 2017.
JORGE CLEY MARTINS VIEIRA -Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de AROAZES".

Processo nº 0000088-91.2012.8.18.0082
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15.30. DECISÃO - VARA ÚNICA DE AROAZES290853 

15.31. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AROAZES291081 

15.32. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AROAZES291159 

15.33. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AROAZES291181 

15.34. DESPACHO - VARA ÚNICA DE ARRAIAL290274 

15.35. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE ARRAIAL290280 

Classe: Procedimento Comum
Autor: BERNADINA DE SOUSA MARTINS
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA (OAB-PI 9.016)
Réu: BANCO BRADESCO PROMOTORA S.A
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA - OAB-PI 4.027
DESPACHO: " Intimem-se as partes, via DJ, pelo prazo de 05 (cinco) dias, acerca do retorno dos autos a esta instância após decisão transitada
em julgado. Aroazes-PI, 23 de março de 2017. JORGE CLEY MARTINS VIEIRA - Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de Aroazes/PI".

Processo nº 0000049-21.2017.8.18.0082
Classe: Auto de Prisão em Flagrante
Autor:
Advogado(s):
Réu: JUNIOR NOGUEIRA DE OLIVEIRA
Advogado(s): EDUARDO SERAFIM NEIVA DE ALBURQUEQUE SOUSA -OAB-PI 11.446
DESPACHO: "(...) Diante do exposto, entendo que subsistem os motivos autorizados da decretação da prisão preventiva, de modo que, com
fundamento nos arts. 312 e 316, do CPP, mantenho a decisão que decretou a prisão preventiva de JÚNIOR NOGUEIRA DE OLIVEIRA, razão por
que indefiro o pedido de revogação da prisão formulado. Precluso o presente "decisum" arquive-se. Publique-se. Intimem-se (MP e requerente).
Aroazes/PI, 23 de março de 2017. Jorge Cley Martins Vieira - Juiz de Direito".

Processo nº 0000025-03.2011.8.18.0082
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA FRANCISCA DOS SANTOS
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO - OAB-PI 4.027-A
Réu: BANCO BRADESCO S.A.
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
DESPACHO: "(...) Determino a expedição de Alvará Judicial em nome da autora Sra. MARIA FRANCISCA DOS SANTOS do numerário
depositado em juízo, no valor de R$ 7.980,75 (sete mil, novecentos e oitenta reais e setenta e cinco centavos). Cumpra-se. Aroazes-PI, 23 de
março de 2017. JORGE CLEY MARTINS VIEIRA - Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de AROAZES".

Processo nº 0000054-14.2015.8.18.0082
Classe: Cumprimento de sentença
Autor: MARIA DO CARMO ARAÚJO
Advogado(s): DANIELLE PATRICE LIAR BANDEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8714)
Réu: BANCO BMG
Advogado(s):
DESPACHO: " Intime-se a parte autora para que se manifeste, no prazo de 10 (dez) dias, a respeito da certidão de fls. 63, inclusive proceda a
atualização do débito a ser executado. Aroazes-PI, 23 de março de 2017. JORGE CLEY MARTINS VIEIRA - Juiz de Direito da Vara Única da
Comarca de AROAZES".

Processo nº 0000009-15.2012.8.18.0082
Classe: Procedimento Comum
Autor: VITOR UMBELINO DA SILVA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BRADESCO S.A.
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/CEARÁ Nº 17314)
DESPACHO : " Cite -se a parte demandada, por meio do advogado constituído, para no prazo de 05 (cinco) dias manifestar-se a respeito da
habilitação de herdeiros de fls. 274/293, como preceitua o art. 690 do CPC. Aroazes-PI, 23 de março de 2017. JORGE CLEY MARTINS VIEIRA -
Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de AROAZES".

Processo nº 0000004-87.2012.8.18.0083
Classe: Execução Fiscal
Exequente: O ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): CID CARLOS GONÇALVES COELHO(OAB/PIAUÍ Nº -2844)
Executado(a): EULÁLIA LÚCIA DA SILVA ALVES SANTOS
Despacho: Compulsando o sistema ThemisWeb, verifico que houve cumprimento da Carta Precatória expedida para a Comarca de Teresina,
entretando não logrou êxito na citação da Executada conforme certidão que segue. Intime-se o Estado do Piauí para que, no prazo de 10 (dez)
dias, apresente novo endereço da Executada, com advertência de que, conforme deferimento anterior em casos análogos, a mesma não
apresentou declaração de imposto de renda nos últimos três anos. Expedientes necessários. Cumpra-se. ARRAIAL, 23 de março de 2017
ARILTON ROSAL FALCÃO JÚNIOR Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de ARRAIAL

Processo nº 0000240-34.2015.8.18.0083
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA LUIZA DE SOUSA
Advogado(s): REGINALDO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 5377)
Réu: BANCO VOTORANTIM S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
SENTENÇA. Dispositivo: (...) ANTE O EXPOSTO, com base nos fundamentos jurídicos acima, JULGO TOTALMENTE IMPROCEDENTE O
PEDIDO INICIAL, com fulcro no art. 487, I do NCPC. Condeno a parte autora nas custas, despesas processuais e honorários advocatícios, os
quais fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais), nos termos do art. 85 §8º do CPC, observando o disposto no art. 12 da Lei 1.060/50. Após o trânsito
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15.36. DESPACHO - VARA ÚNICA DE ARRAIAL290290 

15.37. DESPACHO - VARA ÚNICA DE ARRAIAL290293 

15.38. DECISÃO - VARA ÚNICA DE ARRAIAL290352 

15.39. DESPACHO - VARA ÚNICA DE ARRAIAL290389 

15.40. DESPACHO - VARA ÚNICA DE ARRAIAL290396 

15.41. DESPACHO - VARA ÚNICA DE ARRAIAL290398 

15.42. DESPACHO - VARA ÚNICA DE ARRAIAL290401 

em julgado, arquive-se os autos dando-se baixa no Sistema Processual Eletrônico. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Arraial/PI, 23 de março
de 2017. ARILTON ROSAL FALCÃO JÚNIOR Juiz de Direito Titular

Processo nº 0000123-19.2010.8.18.0083
Classe: Embargos à Execução
Requerente: EXPÓLIO DE VITÓRIO ROSA DE OLIVEIRA
Advogado(s): LUCIANO NUNES BRANDÃO(OAB/PIAUÍ Nº 5373)
Requerido: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Despacho: Deferido o pleito do Banco do Nordeste do Brasil S/A nos autos principais, no sentido de suspender o feito até 29 de dezembro de
2017, nos termos da Lei nº 13.340/2016, regulamentada pelo Decreto n.º 8.929/2016, entendo que também se faz necessária a suspensão do
presente, a fim de evitar a prática de atos desnecessários. Aguarde-se em Secretaria o término do prazo. ARRAIAL, 23 de março de 2017
ARILTON ROSAL FALCÃO JÚNIOR Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de ARRAIAL

Processo nº 0000024-49.2010.8.18.0083
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): JEAN MARCELL DE MIRQANDA VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3490), PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
Executado(a): SILVINA ALVES DOS SANTOS, EXPÓLIO DE VITÓRIO ROSA DE OLIVEIRA
Advogado(s): WELTON ALVES DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 10199)
Despacho: Observa-se nos autos, requerimento formulado pelo Banco do Nordeste do Brasil S/A (fl.), no sentido de suspender o feito nos termos
da Lei nº 13.340/2016, regulamentada pelo Decreto n.º 8.929/2016, a qual prevê autorização da liquidação e a renegociação de dívidas de crédito
rural. Assim, em conformidade com o requerido e, com arrimo no artigo 10 da citada lei, determino a suspensão do feito até 29 de dezembro de
2017. Intime-se. Cumpra-se. ARRAIAL, 23 de março de 2017 ARILTON ROSAL FALCÃO JÚNIOR Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca
de ARRAIAL

Processo nº 0000577-91.2013.8.18.0083
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DO ESPIRITO SANTO DA PAZ
Advogado(s): ELISMÁRIA SOUSA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10656), EDILCIO JOSÉ DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 10540)
Réu: O MUNICÍPIO DE ARRAIAL-PI
Advogado(s): WALLYSON SOARES DOS ANJOS(OAB/PIAUÍ Nº 10290)
Decisão: Recebo o recurso de apelação em seus regulares efeitos. Nos termos do artigo 1.010, § 1º, do Código de Processo Civil, intime-se o
apelado para apresentar contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias. Após, ex vi do disposto no parágrafo 3º do artigo 1.010 do Código de
Processo Civil, remetam-se os autos ao Tribunal de Justiça, independentemente do juízo de admissibilidade. Expedientes e intimações
necessárias. ARRAIAL, 23 de março de 2017 ARILTON ROSAL FALCÃO JÚNIOR Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de ARRAIAL

Processo nº 0000312-60.2011.8.18.0083
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: O ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): CID CARLOS GONÇALVES COELHO(OAB/PIAUÍ Nº -2844)
Executado(a): EULÁLIA LÚCIA DA SILVA ALVES SANTOS
Despacho: Defiro o pedido de fls. 17/18. Entretanto, após consulta ao INFOJUD, foi constatado que não consta declaração de Imposto de Renda
entregue nos últimos três exercícios. Por outro lado, considerando que a Executada Eulália Lúcia da Silva Alves Santos é parte em diversos
processos que tramitam nesta Vara Única, tendo declinado o endereço sito (...), manifeste-se o Estado do Piauí sobre o endereço supra.
Expedientes necessários. Cumpra-se. ARRAIAL, 23 de março de 2017 ARILTON ROSAL FALCÃO JÚNIOR - Juiz(a) de Direito da Vara Única da
Comarca de ARRAIAL

Processo nº 0000350-04.2013.8.18.0083
Classe: Execução Fiscal
Exequente: O ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): CID CARLOS GONÇALVES COELHO(OAB/PIAUÍ Nº -2844)
Executado(a): WALTEYRES BUENO DE SOUSA
Despacho: Considerando a certidão de fl. retro, intime-se o Estado do Piauí para que emende a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, apresentando
novo endereço do Executado, sob pena de indeferimento da inicial. Expedientes. ARRAIAL, 23 de março de 2017 ARILTON ROSAL FALCÃO
JÚNIOR Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de ARRAIAL

Processo nº 0000006-57.2012.8.18.0083
Classe: Execução Fiscal
Exequente: O ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): CID CARLOS GONÇALVES COELHO(OAB/PIAUÍ Nº -2844)
Executado(a): WALTEYRES BUENO DE SOUSA
Despacho: Considerando a certidão de fl. retro, intime-se o Estado do Piauí para que emende a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, apresentando
novo endereço do Executado, sob pena de indeferimento da inicial. Expedientes. ARRAIAL, 23 de março de 2017 ARILTON ROSAL FALCÃO
JÚNIOR Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de ARRAIAL

Processo nº 0000313-45.2011.8.18.0083
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15.43. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRAS290358 

15.44. EDITAL - VARA ÚNICA DE BATALHA290502 

15.45. EDITAL - VARA ÚNICA DE BERTOLÍNES290795 

15.46. DESPACHO - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS290319 

15.47. SENTENÇA - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS290395 

Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: O ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): CID CARLOS GONÇALVES COELHO(OAB/PIAUÍ Nº -2844)
Executado(a): CARLOS CÉZAR CAVALCANTE ALMEIDA
Despacho: Ao contador judicial para o cálculo atualizado do valor do débito, devendo ser observado os juros e atualização constante do
documento de fl. 04. Cumpra-se.ARRAIAL, 23 de março de 2017 ARILTON ROSAL FALCÃO JÚNIOR Juiz(a) de Direito da Vara Única da
Comarca de ARRAIAL

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0000154-11.2009.8.18.0039
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: FRANCISCO DAS CHAGAS GONÇALVES DA SILVA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAR O ADVOGADO DR. FRANCISCO INÁCIO ANDRADE FERREIRA - OAB/PI 8053, PARA AUDIÊNCIA DE
INSTRUÇÃO E JULGAMENTO DESIGNADA PARA O DIA 28/03/2017, ÀS 09H00MIN NO FÓRUM LOCAL, SITO À RUA LEÔNIDAS MELO, 916,
CENTRO, NESTA CIDADE DE BARRAS/PI. EU, RITA DE CÁSSIA LAGES VERAS NOGUEIRA, ANALISTA JUDICIAL, DIGITEI E CONFERÍ.

PROCESSO Nº: 0000349-22.2011.8.18.0040
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: ESTADO DO PIAUÍ
Réu: LAURA MENDES DA ROCHA E OUTROS, ALZENIRA OLIVEIRA DE ARAUJO, CORINTO MENDES DA ROCHA, MARIA LUIZA MENDES
DA ROCHA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 20 (vinte) dias

O Dr. LIDIANE SUELY MARQUES BATISTA, Juiz de Direito desta cidade e comarca de BATALHA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Praça da Matriz,
76, centro, BATALHA-PI, a Ação acima referenciada, proposta pelo Eatado do Piaui em face de CORINTO MENDES DA ROCHA e outros,
BRASILEIRO(A), já falecido, ficando por este edital citada os herdeiros do espolio de Corinto Mendes da Rocha, para apresentar contestação nos
autos em epígrafe, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia, nos termos do artigo 256 e 257 do CPC, advertindo-lhes que será noemado
curador especial em caso de revelia. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi
expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça (art. 257, II, do
NCPC). Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de BATALHA, Estado do Piauí, aos 24 de março de 2017 (24/03/2017). Eu,
______________________, digitei, subscrevi e assino.
LIDIANE SUELY MARQUES BATISTA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de BATALHA

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BERTOLÍNIA)
Processo nº 0000179-41.2013.8.18.0085
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: OTACIANO BORGES DOS SANTOS, ANTÔNIO FILHO
Advogado(s): MAX WESLEN VELOSO DE MORAIS PIRES(OAB/PIAUÍ Nº 8794)
Requerido: VANDERLEI (BALIO), HERNANES ......., ISIDÓRIO ....., CECÍLIA BORGES
Advogado(s): LAISE WERNER(OAB/PIAUÍ Nº 9669)
DESPACHO: Impulsionando o feito, nomeio como perito judicial a Sra. Barbara Maria Cardoso, domiciliada na Rua Professor Francisquinho, 182,
bairro Aeroporto, Uruçuí, CEP 64.860-000, devendo ser intimada para, no prazo de 05 (dias), comparecer em Juízo para aceitar o compromisso e
apresentar planilha de custos da perícia. Após, intime-se os interessados para depositarem pro rata, metade do valor apresentado, a título de
adiantamento. Em seguida, intimem-se as partes para os fins previstos no art. 421 do CPC. O laudo definitivo deverá ser apresentado no prazo
de sessenta dias, podendo ser prorrogado, se devidamente justificado o pedido. Cumpra-se, adotando-se todas as cautelas pertinentes.
BERTOLÍNIA, 30 de novembro de 2016. THIAGO ALELUIA FERREIRA DE OLIVEIRA - Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de
BERTOLÍNIA.

Processo nº 0000002-70.2017.8.18.0042
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: LUZIA PRUDÊNCIO DOS SANTOS SOUSA, FILOMENO FERREIRA DE FRANÇA, EDSON RIBEIRO DA SILVA, ALCIMAR RIBEIRO DA
SILVA, JOSÉ ONALDO RIBEIRO DOS SANTOS, JOSÉ FERREIRA RIBEIRO, GERVÁSIO SANTOS, JOSÉ JOSIVALDO RIBEIRO DOS
SANTOS, RONALDO RIBEIRO DOS SANTOS, ANTÔNIO FERREIRA DE FRANÇA, MARIA GESSI DOS SANTOS, MARIA ARACI SANTOS
SILVA, ÁUREA MARIA RIBEIRO DOS SANTOS, MARIA FLORACI SANTOS, ANA MARIA RIBEIRO DA SILVA
Advogado(s): TERMONILTON BARROS MEDEIROS(OAB/PIAUÍ Nº 10234)
Requerido: JOSÉ JOVIAL SANTOS, ELIZA OLIVEIRA SANTOS, ADRIANO SANTOS, GEOVANI SANTOS, FRANCISCO DE MOURA
Advogado(s):
D E S P A C H O
Defiro os benefícios da A.J.G.
Determino que os autores justifiquem previamente o alegado, citando-se o réu para comparecer à audiência no dia 4 de abril de 2017, as 10:00h,
no fórum da comarca de Bom Jesus/PI.
BOM JESUS, 23 de março de 2017
HELIOMAR RIOS FERREIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Agrária da Comarca de BOM JESUS
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15.48. SENTENÇA - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS290412 

15.49. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE BOM JESUS290278 

15.50. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE BOM JESUS290296 

15.51. EDITAL - VARA ÚNICA DE BOM JESUS290325 

Processo nº 0000145-93.2016.8.18.0042
Classe: Interdito Proibitório
Interditante: JOSÉ ANCHIETA MARTINS ROSAL
Advogado(s): PAULO DE TARCIO SANTOS MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 2475)
Interditando: WAGNER MATOS FRAGA
Advogado(s):
SENTENÇA
Ante o exposto, INDEFIRO a petição inicial com fundamento no parágrafo único, do art. 321, do CPC, e JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM
RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com base no art. 485, I e IV do CPC.
BOM JESUS, 23 de março de 2017
HELIOMAR RIOS FERREIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Agrária da Comarca de BOM JESUS

Processo nº 0000500-74.2014.8.18.0042
Classe: Interdito Proibitório
Autor: IRINEU JOSÉ BUSATTO, LUIZ FERNANDO BASTOS LIA, IVOACIR ANTONIO BUSATTO, ESPOLIO DE ROMEU DE DAVID, NEIDE
MARIA DAVID, JAMIR NUNES SCOCA, DAVID JOSÉ BORDINHÃO, PAULO CÉSAR BORDINHÃO, OMIXAM CARVALHO RESENDE, FÁBIO
CARVALHO RESENDE, ELDER CARVALHO RESENDE
Advogado(s): PABLO PAIVA LACERDA(OAB/PIAUÍ Nº 189644)
Requerido: WASHINGTON OLIVEIRA CRUZ
Advogado(s): ADRIANA SARAIVA DE SÁ(OAB/PIAUÍ Nº 3223), MAIRLA MARIA DE BRITO MELO(OAB/PIAUÍ Nº 9740)
SENTENÇA
Ante o exposto, EXTINGO o processo pela ausência de legitimidade processual, sem resolução do mérito, com fundamento no art. 485, VI, do
CPC.
BOM JESUS, 23 de março de 2017
HELIOMAR RIOS FERREIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Agrária da Comarca de BOM JESUS

Processo nº 0000531-60.2015.8.18.0042
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: ANTONIO JOSÉ DA SILVA MARTINS, MARIA BERENICE SANTOS MARTINS
Advogado(s): ENZO MARTINS ARRAIS MOUZINHO(OAB/PIAUÍ Nº 8343)
Requerido: JEZIEL SANTOS DA SILVA, EUCINEIDE ALVES BARROS
Advogado(s): FERNANDO LUIS VIEIRA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 9549)
SENTENÇA
Assim, e ante o que fora exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido e EXTINGO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos
do art. 487, I, do NCPC, por não existir prova capaz da existência do contrato.
BOM JESUS, 23 de março de 2017
HELIOMAR RIOS FERREIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de BOM JESUS

Processo nº 0000168-65.2012.8.18.0111
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Executado(a): JOSÉ GOMES FERNANDES
Advogado(s):
Pelo exposto, com fundamento no art. 485, VIII do CPC, declaro extinta a presente execução. Autorizo o exequente a desentranhar o título
executivo original. Sem custas. Sem honorários. Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com a devida baixa. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se.

Processo nº: 0000082-34.2017.8.18.0042
Classe: Interdição
Interditante: V. L. A. DA SILVA
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA - NÚCLEO BOM JESUS(OAB/PIAUÍ Nº )
Interditando: T. A. DOS SANTOS
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). HELIOMAR RIOS FERREIRA, Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de BOM JESUS, por título e nomeação legais, na forma da
lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de TATIANA AQUINO DOS SANTOS,
brasileira, solteira, filha de Osvaldino e Vera Lúcia Aquino da Silva, residente e domiciliada na RUA PASTOR VALDECIR COSTA, Bairro
JOSUÉ PARENTE, BOM JESUS - Piauí nos autos do Processo nº 0000082-34.2017.8.18.0042 em trâmite pela Vara Única da Comarca de BOM
JESUS, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado curadora VERA
LUCIA AQUINO DA SILVA, brasileira, viúva, inscrita no CPF sob n. 319.858.403-89, residente e domiciliada na RUA PASTOR VALDECIR
COSTA, Bairro JOSUÉ PARENTE, BOM JESUS - Piauí, a qual prestará compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas
legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da
Justiça, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ MARIA APARECIDA MESSIAS DE OLIVEIRA, Analista Judicial, digitei e subscrevo.
BOM JESUS, 23 de março de 2017.
HELIOMAR RIOS FERREIRA
Juiz de Direito da Comarca da Vara Única da BOM JESUS.
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15.52. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE BOM JESUS290534 

15.53. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE BOM JESUS290545 

15.54. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE BOM JESUS290567 

15.55. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE BOM JESUS290610 

15.56. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE BOM JESUS290781 

15.57. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE BOM JESUS290808 

15.58. EDITAL - VARA ÚNICA DE BOM JESUS290888 

Processo nº 0000167-80.2012.8.18.0111
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Executado(a): ALCIMAR SOARES NUNES
Advogado(s):
Do exposto, considerando cumpridas as formalidades legais, JULGO EXTINTO O FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, homologando o
pedido de desistência, com fundamento no art. 485, VIII, do Novo Código de Processo Civil. Autorizo o exequente a desentranhar o título
executivo original. Sem condenação em custas. Sem honorários.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com a devida baixa. Publique-
se. Registre-se. Intimem-se.

Processo nº 0000376-57.2015.8.18.0042
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S. A
Advogado(s): LARA ROLA BEZERRA DE MENEZES(OAB/CEARÁ Nº 22373)
Executado(a): HELVIO JOST
Advogado(s):
Do exposto, considerando cumpridas as formalidades legais, JULGO EXTINTO O FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no
art. 485, VIII c/c 924, II, ambos do Código de Processo Civil.Declaro sem efeito eventual penhora realizada nestes autos. Autorizo o exequente a
desentranhar o título executivo original. Eventuais comunicações aos órgãos de proteção ao crédito deverão ser feitos pela parte exequente.
Custas pelo executado. Sem honorários. Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com a devida baixa. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se.

Processo nº 0000914-04.2016.8.18.0042
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Requerido: LUCAS MIRANDA SANTOS DE LIMA COSTA
Advogado(s):
Do exposto, considerando cumpridas as formalidades legais, JULGO EXTINTO O FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, homologando o
pedido de desistência, com fundamento no art. 485, VIII, do Novo Código de Processo Civil. Condeno a parte autora no pagamento das custas
processuais. Sem honorários. Eventuais comunicações aos órgãos de proteção ao crédito deverão ser feitos pela parte autora. Torno sem efeito
o mandado de busca e apreensão de fl. 71 que deverá ser recolhido incontinenti. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. Cumpridas as
formalidades legais, arquivem-se.

Processo nº 0000007-89.2011.8.18.0111
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s):
Executado(a): LUIZ PACHECO LEMOS
Advogado(s):
Do exposto, considerando cumpridas as formalidades legais, JULGO EXTINTO O FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no
art. 485, VIII c/c 924, II, ambos do Código de Processo Civil. Declaro sem efeito eventual penhora realizada nestes autos. Autorizo o exequente a
desentranhar o título executivo original.Eventuais comunicações aos órgãos de proteção ao crédito deverão ser feitos pela parte exequente. Sem
custas. Sem honorários. Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com a devida baixa. Publique-se. Registre-se. Intimem-se

Processo nº 0000178-98.2007.8.18.0042
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO CHAGAS DE LIMA
Advogado(s):
Réu: YSLAN PEREIRA DE LIMA E YSLEY PEREIRA DE LIMA
Advogado(s):
Pelo exposto, com fundamento no art. 485, II e III, do NCPC, julgo extinto o processo sem exame do mérito. Custas pela parte autora. Sem
condenação em honorários. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se.

Processo nº 0000311-33.2013.8.18.0042
Classe: Embargos à Execução
Autor: JOÃO PEREIRA DE SOUSA
Advogado(s): ACÁCIO THENÓRIO SOARES IRENE(OAB/PIAUÍ Nº 8739)
Réu: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): DIOGO ELVAS FALCAO OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6088)
Do exposto, considerando cumpridas as formalidades legais, JULGO EXTINTO O FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, homologando o
pedido de desistência, com fundamento no art. 485, VIII, do Novo Código de Processo Civil. Sem condenação em custas. Sem honorários.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BOM JESUS)
Processo nº 0000125-59.2003.8.18.0042
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15.59. EDITAL - VARA ÚNICA DE BOM JESUS290965 

15.60. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE BOM JESUS290975 

15.61. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE BOM JESUS291015 

15.62. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE BOM JESUS291019 

15.63. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE BOM JESUS291071 

15.64. EDITAL - VARA ÚNICA DE BOM JESUS291109 

Classe: Exibição
Requerente: MARIA DAS MERCES CARVALHO PINHEIRO
Advogado(s): RAIMUNDO NONATO BORGES BARJUD(OAB/PIAUÍ Nº 3891-B)
Requerido: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s):
DECISÃO: ... "Portanto, não havendo débito expressamente declarado pelo banco réu não há motivo para ajuizar pedido de exibição de
documentos que não lhe dizem respeito, assim, julgo procedentes os Embargos de Declaração declarando insubsistente a sentença de fls, 09/10,
modificando-a, para julgar a ação improcedente, por ser a autora parte ilegítima, tornando impossível juridicamente o pedido se não existe
operação em seu nome junto ao réu e, por fim declaro extinto o processo sem o julgamento do mérito pelos fundamentos do art, 267, inciso VI do
Código de Processo Civil...".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BOM JESUS)
Processo nº 0000125-49.2009.8.18.0042
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Réu: GILDEMAR MARQUES DE SOUSA
Advogado(s): PAULO DE TARCIO SANTOS MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 2475)
SENTENÇA: Pelo exposto, com fundamento no art. 107, I, do Código Penal, declaro extinto a punibilidade de GILDEMAR MARQUES DE
SOUSA.

Processo nº 0000051-05.2003.8.18.0042
Classe: Embargos à Execução Fiscal
Autor: OLAIR SANON
Advogado(s): RAIMUNDO CARLOS NOGUEIRA ALMEIDA(OAB/PIAUÍ Nº 1789)
Réu: A UNIÃO
Advogado(s):
Pelo exposto, com fundamento no art. 485, IV, do CPC, julgo extinto o processo sem exame do mérito, determinando o cancelamento da
distribuição.Honorários advocatícios pela embargante, fixados em 10% do valor da causa.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Após o trânsito
em julgado, arquivem-se os autos, com a devida baixa.

Processo nº 0001227-33.2014.8.18.0042
Classe: Embargos à Execução
Autor: CLEMILSON RIBEIRO DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCO PITOMBEIRA DIAS FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8047)
Réu: BANCO FIDIS S.A
Advogado(s):
Homologo, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a transação objeto do termo retro, celebrada nestes autos pelas partes acima
nominadas, todas devidamente qualificadas e representadas.Em consequência, acorde com a manifestação Ministerial e, tendo a transação
efeito de sentença entre as partes, julgo extinto o processo com resolução de mérito, nos termos do CPC 487, III, alínea b, do NCPC.Sem custas.
Expedidas as comunicações necessárias e feitas as anotações devidas, arquivem-se os autos, independentemente do trânsito em julgado desta
decisão, por se tratar de feito cujo deslinde se deu sob o pálio da composição.P.R.I.C.

Processo nº 0000485-42.2013.8.18.0042
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO FIDIS S.A,
Advogado(s): MICHELLE DE OLIVEIRA B. PESCH(OAB/PARANÁ Nº 63545)
Executado(a): CLEMILSON RIBEIRO DA SILVA
Advogado(s):
Homologo, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a transação objeto do termo retro, celebrada nestes autos pelas partes acima
nominadas, todas devidamente qualificadas e representadas.Em consequência, acorde com a manifestação Ministerial e, tendo a transação
efeito de sentença entre as partes, julgo extinto o processo com resolução de mérito, nos termos do CPC 487, III, alínea b, do NCPC. Sem
custas. Expedidas as comunicações necessárias e feitas as anotações devidas, arquivem-se os autos, independentemente do trânsito em julgado
desta decisão, por se tratar de feito cujo deslinde se deu sob o pálio da composição.P.R.I.C.

Processo nº 0000382-79.2006.8.18.0042
Classe: Procedimento Comum
Autor: GURGUEIA MAQUINAS AGRICOLAS
Advogado(s): CHRISTIAN MEDEIROS SETÚVAL(OAB/PIAUÍ Nº 3995)
Réu: ALESSANDO FRANCO TORRES DA SILVA, DIVA CORDEIRO DE FARIAS, CLAUDIO PEREIRA DE CASTRO
Advogado(s):
Pelo exposto, com fundamento no art. 485, IV, do CPC, julgo extinto o processo sem exame do mérito, determinando o cancelamento da
distribuição.Honorários advocatícios pela embargante, fixados em 10% do valor da causa.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Após o trânsito
em julgado, arquivem-se os autos, com a devida baixa.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BOM JESUS)
Processo nº 0000413-89.2012.8.18.0042
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
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15.65. EDITAL - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES290480 

15.66. EDITAL - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES290572 

15.67. EDITAL - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES290784 

15.68. EDITAL - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES290855 

15.69. EDITAL - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES291038 

15.70. EDITAL - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES291059 

Advogado(s):
Réu: JOSILEDIO COSTA BEZERRA
Advogado(s): DENYSE COSTA E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 6897)
SENTENÇA: Pelo exposto, com fundamento no art. 107, I, do Código Penal, declaro extinta a punibilidade de JOSILÉDIO COSTA BEZERRA.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BURITI DOS LOPES)
Processo nº 0000447-27.2013.8.18.0043
Classe: Ação Civil de Improbidade Administrativa
Autor: MUNICIPIO DE BURITI DOS LOPES
Advogado(s): POLLYANA LEAL RIBEIRO DIAS(OAB/PIAUÍ Nº 7857)
Réu: FRANCISCA IVANA AGUIAR SANTOS
Advogado(s): RENATO LEAL CATUNDA MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 8446), QUÉSIA DOS SANTOS ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 10300)
DESPACHO: (...) Diante do requerimento formulado pela ré para produção de prova oral (fl. 237), tenho por determinar a designação de
audiência de instrução e julgamento.
ATO ORDINATÓRIO: Em cumprimento ao despacho retro, DESIGNO o dia 25 de abril de 2017, às 09:30 para Audiência de Instrução e
Julgamento.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BURITI DOS LOPES)
Processo nº 0000434-28.2013.8.18.0043
Classe: Ação Civil de Improbidade Administrativa
Autor: MUNICÍPIO DE BURITI DOS LOPES
Advogado(s): POLLYANA LEAL RIBEIRO DIAS(OAB/PIAUÍ Nº 7857)
Réu: FRANCISCA IVANA AGUIAR SANTOS
Advogado(s): NATHALIE CANCELA CRONEMBERGER CAMPELO(OAB/PIAUÍ Nº 2953)
DESPACHO:Diante do requerimento de oitiva de testemunha à fl. 150 dos autos, determino a designação de audiência de instrução e
julgamento.
ATO ORDINATÓRIO: Em cumprimento ao despacho retro, DESIGNO o dia 25 de abril de 2017, às 08:30 para Audiência de Instrução e
Julgamento.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BURITI DOS LOPES)
Processo nº 0000127-35.2017.8.18.0043
Classe: Mandado de Segurança
Autor: HANS MENDES SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA
Advogado(s): MARCELO FANCO DAMASCENO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 5364), FRANCISCO FERREIRA DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 12973), HANS KELSEN MENDES SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7658)
Réu: MUNICÍPIO DE BURITI DOS LOPES REPRESENTADO POR RAIMUNDO NONATO LIMA PERCY JÚNIOR
Advogado(s):
DECISÃO: (...) Não restou demonstrado, pois, dano próprio do impetrante com relevância suficiente a justificar a tutela cautelar buscada, não
tendo o impetrante legitimidade processual, para, em nome próprio defender direito alheio (CPC, art. 18), ainda que entenda por ter violado
interesse público relevante com dano manifesto ao erário, o que conduz, diante da não comprovação de dano proprio do impetrante, ao
INDEFERIMENTO da liminar pleiteada.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BURITI DOS LOPES)
Processo nº 0000031-88.2015.8.18.0043
Classe: Execução de Alimentos
Exequente: ANDRÉ LUIS CARDOSO SILVA
Advogado(s): ARTHUR ARAUJO SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 13966)
Executado(a): ANDRÉ TEIXEIRA DA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO: Diante da informação prestada pelo executado de que já pagou todo o débito, intime-se a parte exequente para, no prazo de 10
dias, informar se dá quitação ao débito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BURITI DOS LOPES)
Processo nº 0000366-10.2015.8.18.0043
Classe: Procedimento Sumário
Autor: E M DA CONCEIÇÃO LIMA-ME
Advogado(s): ANTONIO BRUNO FONTINELE DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 12557)
Réu: MARINETE VERAS DE LIMA
Advogado(s): MARIA DO LIVRAMENTO DA HORA CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 8668)
SENTENÇA: (...) Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE EM PARTE O PEDIDO para CONDENAR a ré a pagar a autora a importância de
R$ 5.000,00 ( cinco mil reais) a título de indenização por danos morais, valor esse a ser acrescido de juros de 1,0% am e corrigido
monetariamente a partir da data do arbitramento (Súmula nº 362, STJ), EXTIGUINDO o processo com resolução do mérito na forma do art. 487. I
do CPC. Diante da sucumbência recíproca ficam as custas processuais e os honorários advocatícios, que ora fixo em 10% (dez por cento) sobre
o valor da condenação, proporcionalmente distribuídos entre as partes ( art. 86, caput, CPC) ficando os pagamentos sob condição suspensiva de
exibilidade ante a concessão da gratuidade da justiça às partes ( art. 98, §3º CPC).

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BURITI DOS LOPES)
Processo nº 0000097-68.2015.8.18.0043
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
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15.71. EDITAL - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES291177 

15.72. DESPACHO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR290721 

15.73. EDITAL - 3ª VARA DE CAMPO MAIOR290350 

15.74. EDITAL - 3ª VARA DE CAMPO MAIOR290848 

Autor: JOSÉ DOMINGOS DO NASCIMENTO
Advogado(s): QUÉSIA DOS SANTOS ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 10300)
Réu: BANCO INTERMEDIUM S.A
Advogado(s): THIAGO DA COSTA E SILVA LOTT(OAB/MINAS GERAIS Nº 101330 )
SENTENÇA: Considerando que as partes transigiram, conforme se extrai do requerimento de fls. 103/104, tenho por HOMOLOGAR para que
produza seus jurídicos e legais efeitos, o acordo extrajudicial entabulado, EXTINGUINDO o processo com resolução do mérito, na forma do art.
487, inciso III, alínea "b" do CPC. Sem custas e sem honorários.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BURITI DOS LOPES)
Processo nº 0000244-02.2012.8.18.0043
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DAS GRAÇAS DOS SANTOS DE CARVALHO
Advogado(s): LUCAS EVANGELISTA DE SOUSA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 8084)
Réu: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB/SÃO PAULO Nº 211648), RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB/PIAUÍ Nº 8204-A)
DESPACHO: Intimem-se as partes por intermédio de seus patronos para, no prazo de 10 (dez) dias, informarem se há prova a produzir,
justificando-as.

Processo nº 0002366-97.2016.8.18.0026
Classe: Procedimento Comum
Autor: ADRIANA CUSTODIO FREITAS, MARIA DA GLÓRIA FREITAS
Advogado(s): SILVANIA LIMA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10088)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
Chamo o feito à ordem para que seja desconsiderado o despacho retro, precisamente o capítulo em que designa a audiência para o dia
25/03/2017, às 11:00 horas. Assim:
Defiro a gratuidade judiciária.
Trata-se de AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO JURÍDICA C/C DANOS MORAIS C/C PEDIDO DE LIMINAR.
I-DOS FATOS
Afirma a parte autora que é aposentada junto ao Regime Geral da Previdência Social e que ao se dirigir até a agência bancária descobriu que
estava sendo descontado do seu benefício quantias sem a sua autorização.
Aduz que foi até o INSS e foi informada que os descontos seriam em virtude de suposto empréstimo realizado junto a instituição requerida.
Asseverou que nunca realizou qualquer empréstimo com a ré.
Aduz que deve ser aplicado ao caso o Código de Defesa do Consumidor.; que deve ser aplicado a responsabilidade objetiva do banco; que é
parte vulnerável na relação jurídica processual.
Pediu: a) LIMINAR para determinar a CESSAÇÃO DOS DESCONTOS no seu benefício ; b) INVERSÃO do ônus da prova.
Eis o relatório.
DECIDO.
Indefiro, por ora, o pedido de CESSAÇÃO DOS DESCONTOS no beneficio percebido pela requerente, ao menos até a formação do contraditório.
Destarte, deveria a parte autora, para fazer prova do fato negativo-inexistência de relação jurídica contratual- ingressar, antes da propositura
desta ação, com a cautelar de exibição do suposto contrato, o que não fez. Essa iniciativa acauteladora, na
1.hipótese do banco não apresentar o contrato, poderia antecipar, ainda que em sede de
juízo sumário de convicção, a prova da preexistência de sua alegação de inexistência de aval no suposto título de crédito.
Ante o exposto, ausente prova preexistente da alegação da parte autora, indefiro, nesse momento, o pedido de antecipação de tutela.
DA INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA.
Defiro o pleito de INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA e determino a apresentação pela Instituição Financeira demandada do contrato de
empréstimo firmado entre as partes, com o intuito da prova de sua inexistência na hipótese de não ocorrer a
apresentação.
Destarte, a relação contratual em exame é típica relação de consumo, impondo-se que a parte autora, na condição de consumidor, possui o
direito de informação
acerca do negócio jurídico celebrado com a instituição financeira, bem como a inversão do ônus da prova, consoante art. 6º, incisos III e VIII, do
CDC.
Ante o exposto, inverto o ônus da prova e determino, por via de consequência, que a instituição financeira demandada apresente no prazo de
contestação:
a) cópia do contrato de empréstimo pactuado com a parte autora.
Designo audiência de conciliação para o dia 04/04/2017.
O não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência prévia será considerado como ato atentatório à dignidade da Justiça, e
apenado com multa de até 2% da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor do Estado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de CAMPO MAIOR)
Processo nº 0000650-21.2005.8.18.0026
Classe: Inventário
Inventariante: CARLOS HENRIQUE RODRIGUES UCHÔA
Advogado(s): JOSE RIBAMAR COELHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 10489)
Réu:
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intimo Vossa Senhoria para devolução de autos há mais de 80 dias em vosso poder, no prazo de 24 horas, tendo em vista
a correição ordinária anual de 15 a 31 de março de 2017.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de CAMPO MAIOR)
Processo nº 0000248-85.2015.8.18.0026
Classe: Ação de Alimentos
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15.75. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI290342 

15.76. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI290354 

15.77. EDITAL - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI290766 

15.78. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS290298 

15.79. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS290360 

Exonerante: H. L. F. F.
Advogado(s): CAMILO HENRIQUE DE OLIVEIRA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 9269)
Exonerado: H. K. C. F., H. L. F. F. J., H. G. C. F., R. M. F. D. C. F.
Advogado(s): LAYSE AMANDA OLIVEIRA NEVES(OAB/PIAUÍ Nº 9984)
DECISÃO: "...Assim, defiro parcialmente o pedido de antecipação de tutela e exonero, provisoriamente, o encargo alimentar em 50% (cinquenta
por cento), que é a cota parte dos alimentos que se estima caber aos filhos requeridos, remanescendo, portanto, uma pensão de 20% (vinte por
cento) dos vencimentos do autor em favor da ex-mulher Raimunda Maria da Costa Fontenele, mantida a base de cálculo já estabelecida. Cite-se
o requerido Hítalo Guilherme Costa Fontinele, por carta precatória, com citação por hora certa, junto ao juízo da Vara de precatórias da comarca
de Goiânia - GO, no endereço de trabalho: Primeira Avenida, setor leste universitário, QD 64, Área 1 CEP: 74605-050 - Goiânia - GO -
Universidade Federal de Goiás. Oficie-se junto ao órgao empregador, fls.21, para cumprimento da presente decisão, com cópia da mesma.
Intime-se. Campo Maior, 22 de março de 2017.a) Bel. LITELTON VIEIRA DE OLIVEIRA - Juiz de Direito da 3ª Vara de Campo Maior."

Processo nº 0000134-24.2017.8.18.0044
Classe: Alvará Judicial
Requerente: ALZINETE TAVARES DOS REIS, ERONALDO TAVARES DOS REIS, EDINALDO TAVARES DOS REIS, ANA CLÉSIA TAVARES
DOS REIS, ANA CLÁUDIA TAVARES DOS REIS, EDIVON TAVARES DOS REIS
Advogado(s): ÍTALO MENDES LEAL(OAB/PIAUÍ Nº 14810)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO Intime-se o advogado constituido via DJ/PI, para manifestar nos autos se esse é o único bem deixado pelo "de cujus", caso
negativo, a ação é inadequada, devendo ser proposta a ação adequada que é o inventário. Cumpra-se! CANTO DO BURITI, 23 de março de
2017 JOSÉ CARLOS DA FONSECA LIMA AMORIM Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CANTO DO BURITI.

Processo nº 0000129-02.2017.8.18.0044
Classe: Alvará Judicial
Requerente: MARIA SOLIDADE BRITO, JOSÉ ALVES DE BRITO
Advogado(s): REGIANE MACHADO SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 8073)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO Expeça-se ofício ao Banco do Brasil, Caixa Econômica Federal e Bradesco, agências de Canto do Buriti-PI, para verificar se há
algum valor depositado em favor do "de cujus"RAIMUNDO NONATO DE BRITO, portador do RG 26.657.019-7 SSP-SP e inscrito no CPF nº
153.341.588-98, seja em conta corrente, poupança ou qualquer outra aplicação, destas agências bancárias, e, em caso positivo, encaminhe a
este Juízo extrato das referidas contas com os saldos atualizados. Após a resposta do oficio, vistas ao Ministério Público. Após, conclusos.
Cumpra-se. CANTO DO BURITI, 23 de março de 2017 JOSÉ CARLOS DA FONSECA LIMA AMORIM Juiz(a) de Direito da Vara Única da
Comarca de CANTO DO BURITI.

AVISO DE INTIMAÇÃO E PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA (Vara Única de CANTO DO BURITI)
Processo nº 0000448-48.2009.8.18.0044
Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Retificante: QUIRINEIDE DE ALMEIDA LOPES NASCIMENTO
Advogado(s):
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA: Dado exposto, e tudo mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, com base no artigo 487, I, do CPC. Sem
custas ou despesas judicial face à gratuidade concedida. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Após o trânsito em julgado e cumpridas as
formalidades legais, arquive-se com baixa na distribuição. CANTO DO BURITI, 22 de março de 2017 JOSÉ CARLOS DA FONSECA LIMA
AMORIM Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CANTO DO BURITI.

Processo nº 0000033-35.2006.8.18.0088
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MIMISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Réu: PAULO DA SILVA ANDRADE, RAIMUNDO NON ATO DE OLIVEIRA
Advogado(s):
Vistos,
Apresentadas as defesas escritas dos réus Paulo da Silva Andrade [fls. 379/400] e Raimundo Nonato de Oliveira [fls. 411/428] não verifico a
ocorrência de qualquer das condições legais que autorizam a absolvição sumária constantes no art. 397 do CPP,
Nos termos do art. 399 do CPP, designo audiência de instrução e julgamento para o dia 18 de maio de 2017, às 13h00, na sala de audiências
desta vara única, primeira data desimpedida.
Cientifique-se o membro do Ministério Público
Intimem-se os réus e seus advogados, bem como as testemunhas arroladas pela acusação e defesa.
Depreque-se o interrogatório do réu e a oitiva de testemunhas, em sendo o caso.
Junte-se nos autos certidão de antecedentes criminais dos réus.
Intimações e expedientes necessários.
Cumpra-se com as formalidades legais e buscando a efetiva ocorrência do ato processual ora designado.

Processo nº 0000267-75.2010.8.18.0088
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: VIVIANE CAVALCANTE FERREIRA
Advogado(s): ANTONIO FRANCISCO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 6460)
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15.80. EDITAL - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ290306 

15.81. EDITAL - VARA ÚNICA DE COCAL290825 

15.82. EDITAL - VARA ÚNICA DE COCAL290826 

15.83. EDITAL - VARA ÚNICA DE COCAL290827 

Réu: CLAUDINO S/A - LOJAS DE DEPARTAMENTOS, LG ELETRONICS DO BRASIL LTDA
Advogado(s): MARCO AURÉLIO MONTEIRO MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 1665), MÁRIO AUGUSTO SOEIRO MACHADO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº
5047), CARLOS ALEXANDRE MOREIRA WEISS(OAB/MINAS GERAIS Nº 63513 ), MARIO AUGUSTO SOEIRO MACHADO FILHO(OAB/PIAUÍ
Nº 5047), MARCELLO VIDAL MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 6137), MÁRCIO AUGUSTO ALMEIDA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 3718), ALEXANDRE DE
ALMEIDA RAMOS(OAB/PIAUÍ Nº 3271), CONSTANCIA LINO PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5807)
Manifeste-se, no prazo de 10 (dez) dias corridos, as partes rés quanto ao Recurso Inominado interposto pela parte autora nos autos da Ação de
Restituição de Quantia Paga c/c Indenização por Danos Morais - Processo n° 0000267-75.2010.8.18.0088, consoante prescreve o art. 42, §1° da
Lei 9.099/95. Eu, MARIA AURORA FERREIRA BONA, Analista Judicial, digitei e subcrevo o presente. Capitão de Campos, 23 de Março de 2017.
__________, MARIA AURORA FERREIRA BONA, matrícula 26.666.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CASTELO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000313-67.2008.8.18.0045
Classe: Cautelar Inominada
Requerente: MARIA ELIENE SOARES
Advogado(s):
Requerido: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s): PAULO YGOR MACÊDO LÔBO PIAUILINO(OAB/CEARÁ Nº 19713), IVÂNIA FAUSTO GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 2579)
ATO ORDINATÓRIO: Intimar da sentença de fl. 57, cujo trecho se destaca: " Decido. Tendo em vista a inércia da parte requerente, DETERMINO
A EXTINÇÃO DO FEITO, sem resolução do mérito, com fundamento no art. 485, VI, do NCPC ante a falta de interesse processual."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000121-19.2017.8.18.0046
Classe: Procedimento Comum
Autor: MANOEL SALUSTIANO DE LIMA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTE CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A)
Réu: BANCO BMG
Advogado(s):
DESPACHO: Trata-se de ação na qual existem vícios que devem ser reparados para que se possa continuar com o trâmite regular da ação, a
seguir esmiuçados: Primeiramente verifico que a parte autora não adequou o feito às regras do Novo CPC e tampouco faz referências á nova
legislação, mesmo tendo manejado o pedido já na vigência da mesma, assim, INTIME-SE a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
sob pena de indeferimento (art. 321, parágrafo único, CPC), promover a adequação da inicial aos termos do NOVO CPC, inclusive para: (a)
complementar a qualificação das partes, na forma do inciso II, do art. 319, do CPC; (b) trazer a opção pela realização ou não de audiência de
conciliação, na forma do inciso VII, do art. 319, do CPC; (c) quantificar o valor do dano moral pretendido; (d) adequar o valor da causa ao disposto
no art. 292 do CPC. Ademais, INTIME-SE a parte autora para, no mesmo prazo acima assinalado, informar a conta bancária em que recebia o
benefício previdenciário na oportunidade em que iniciou o desconto alegado. Concomitantemente, juntar aos autos o extrato de movimentação de
tal conta bancária em relação ao mês em que ocorreu o primeiro desconto supostamente indevido e aos dois meses anteriores, sob pena de
indeferimento da inicial e de consequente extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, I, do CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000046-77.2017.8.18.0046
Classe: Procedimento Comum
Autor: MANOEL SALUSTIANO DE LIMA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTE CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A)
Réu: BANCO MERCANTIL
Advogado(s):
DESPACHO: Trata-se de ação na qual existem vícios que devem ser reparados para que se possa continuar com o trâmite regular da ação, a
seguir esmiuçados: Primeiramente verifico que a parte autora não adequou o feito às regras do Novo CPC e tampouco faz referências á nova
legislação, mesmo tendo manejado o pedido já na vigência da mesma, assim, INTIME-SE a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
sob pena de indeferimento (art. 321, parágrafo único, CPC), promover a adequação da inicial aos termos do NOVO CPC, inclusive para: (a)
complementar a qualificação das partes, na forma do inciso II, do art. 319, do CPC; (b) trazer a opção pela realização ou não de audiência de
conciliação, na forma do inciso VII, do art. 319, do CPC; (c) quantificar o valor do dano moral pretendido; (d) adequar o valor da causa ao disposto
no art. 292 do CPC. Ademais, INTIME-SE a parte autora para, no mesmo prazo acima assinalado, informar a conta bancária em que recebia o
benefício previdenciário na oportunidade em que iniciou o desconto alegado. Concomitantemente, juntar aos autos o extrato de movimentação de
tal conta bancária em relação ao mês em que ocorreu o primeiro desconto supostamente indevido e aos dois meses anteriores, sob pena de
indeferimento da inicial e de consequente extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, I, do CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000161-98.2017.8.18.0046
Classe: Procedimento Comum
Autor: ALAIDE MARIA DA SILVA MACHADO
Advogado(s): LORENA CAVALCANTE CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A)
Réu: ITAU UNIBANCO
Advogado(s):
DESPACHO: Trata-se de ação na qual existem vícios que devem ser reparados para que se possa continuar com o trâmite regular da ação, a
seguir esmiuçados: Primeiramente verifico que a parte autora não adequou o feito às regras do Novo CPC e tampouco faz referências á nova
legislação, mesmo tendo manejado o pedido já na vigência da mesma, assim, INTIME-SE a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
sob pena de indeferimento (art. 321, parágrafo único, CPC), promover a adequação da inicial aos termos do NOVO CPC, inclusive para: (a)
complementar a qualificação das partes, na forma do inciso II, do art. 319, do CPC; (b) trazer a opção pela realização ou não de audiência de
conciliação, na forma do inciso VII, do art. 319, do CPC; (c) quantificar o valor do dano moral pretendido; (d) adequar o valor da causa ao disposto
no art. 292 do CPC. Ademais, INTIME-SE a parte autora para, no mesmo prazo acima assinalado, informar a conta bancária em que recebia o
benefício previdenciário na oportunidade em que iniciou o desconto alegado. Concomitantemente, juntar aos autos o extrato de movimentação de
tal conta bancária em relação ao mês em que ocorreu o primeiro desconto supostamente indevido e aos dois meses anteriores, sob pena de
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15.84. EDITAL - VARA ÚNICA DE COCAL290828 

15.85. EDITAL - VARA ÚNICA DE COCAL290829 

15.86. EDITAL - VARA ÚNICA DE COCAL290830 

15.87. EDITAL - VARA ÚNICA DE COCAL290832 

indeferimento da inicial e de consequente extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, I, do CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000045-92.2017.8.18.0046
Classe: Procedimento Comum
Autor: ALAIDE MARIA DA SILVA MACHADO
Advogado(s): LORENA CAVALCANTE CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A)
Réu: ITAU UNIBANCO
Advogado(s):
DESPACHO: Trata-se de ação na qual existem vícios que devem ser reparados para que se possa continuar com o trâmite regular da ação, a
seguir esmiuçados: Primeiramente verifico que a parte autora não adequou o feito às regras do Novo CPC e tampouco faz referências á nova
legislação, mesmo tendo manejado o pedido já na vigência da mesma, assim, INTIME-SE a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
sob pena de indeferimento (art. 321, parágrafo único, CPC), promover a adequação da inicial aos termos do NOVO CPC, inclusive para: (a)
complementar a qualificação das partes, na forma do inciso II, do art. 319, do CPC; (b) trazer a opção pela realização ou não de audiência de
conciliação, na forma do inciso VII, do art. 319, do CPC; (c) quantificar o valor do dano moral pretendido; (d) adequar o valor da causa ao disposto
no art. 292 do CPC. Ademais, INTIME-SE a parte autora para, no mesmo prazo acima assinalado, informar a conta bancária em que recebia o
benefício previdenciário na oportunidade em que iniciou o desconto alegado. Concomitantemente, juntar aos autos o extrato de movimentação de
tal conta bancária em relação ao mês em que ocorreu o primeiro desconto supostamente indevido e aos dois meses anteriores, sob pena de
indeferimento da inicial e de consequente extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, I, do CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000044-10.2017.8.18.0046
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: ALAIDE MARIA DA SILVA MACHADO
Advogado(s): LORENA CAVALCANTE CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A)
Réu: ITAÚ UNIBANCO S/A
Advogado(s):
DESPACHO: Trata-se de ação na qual existem vícios que devem ser reparados para que se possa continuar com o trâmite regular da ação, a
seguir esmiuçados: Primeiramente verifico que a parte autora não adequou o feito às regras do Novo CPC e tampouco faz referências á nova
legislação, mesmo tendo manejado o pedido já na vigência da mesma, assim, INTIME-SE a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
sob pena de indeferimento (art. 321, parágrafo único, CPC), promover a adequação da inicial aos termos do NOVO CPC, inclusive para: (a)
complementar a qualificação das partes, na forma do inciso II, do art. 319, do CPC; (b) trazer a opção pela realização ou não de audiência de
conciliação, na forma do inciso VII, do art. 319, do CPC; (c) quantificar o valor do dano moral pretendido; (d) adequar o valor da causa ao disposto
no art. 292 do CPC. Ademais, INTIME-SE a parte autora para, no mesmo prazo acima assinalado, informar a conta bancária em que recebia o
benefício previdenciário na oportunidade em que iniciou o desconto alegado. Concomitantemente, juntar aos autos o extrato de movimentação de
tal conta bancária em relação ao mês em que ocorreu o primeiro desconto supostamente indevido e aos dois meses anteriores, sob pena de
indeferimento da inicial e de consequente extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, I, do CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000162-83.2017.8.18.0046
Classe: Procedimento Comum
Autor: ALAIDE MARIA DA SILVA MACHADO
Advogado(s): LORENA CAVALCANTE CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
DESPACHO: Trata-se de ação na qual existem vícios que devem ser reparados para que se possa continuar com o trâmite regular da ação, a
seguir esmiuçados: Primeiramente verifico que a parte autora não adequou o feito às regras do Novo CPC e tampouco faz referências á nova
legislação, mesmo tendo manejado o pedido já na vigência da mesma, assim, INTIME-SE a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
sob pena de indeferimento (art. 321, parágrafo único, CPC), promover a adequação da inicial aos termos do NOVO CPC, inclusive para: (a)
complementar a qualificação das partes, na forma do inciso II, do art. 319, do CPC; (b) trazer a opção pela realização ou não de audiência de
conciliação, na forma do inciso VII, do art. 319, do CPC; (c) quantificar o valor do dano moral pretendido; (d) adequar o valor da causa ao disposto
no art. 292 do CPC. Ademais, INTIME-SE a parte autora para, no mesmo prazo acima assinalado, informar a conta bancária em que recebia o
benefício previdenciário na oportunidade em que iniciou o desconto alegado. Concomitantemente, juntar aos autos o extrato de movimentação de
tal conta bancária em relação ao mês em que ocorreu o primeiro desconto supostamente indevido e aos dois meses anteriores, sob pena de
indeferimento da inicial e de consequente extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, I, do CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000127-26.2017.8.18.0046
Classe: Procedimento Comum
Autor: ALAIDE MARIA DA SILVA MACHADO
Advogado(s): LORENA CAVALCANTE CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A)
Réu: BANCO BCV
Advogado(s):
DESPACHO: Trata-se de ação na qual existem vícios que devem ser reparados para que se possa continuar com o trâmite regular da ação, a
seguir esmiuçados: Primeiramente verifico que a parte autora não adequou o feito às regras do Novo CPC e tampouco faz referências á nova
legislação, mesmo tendo manejado o pedido já na vigência da mesma, assim, INTIME-SE a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
sob pena de indeferimento (art. 321, parágrafo único, CPC), promover a adequação da inicial aos termos do NOVO CPC, inclusive para: (a)
complementar a qualificação das partes, na forma do inciso II, do art. 319, do CPC; (b) trazer a opção pela realização ou não de audiência de
conciliação, na forma do inciso VII, do art. 319, do CPC; (c) quantificar o valor do dano moral pretendido; (d) adequar o valor da causa ao disposto
no art. 292 do CPC. Ademais, INTIME-SE a parte autora para, no mesmo prazo acima assinalado, informar a conta bancária em que recebia o
benefício previdenciário na oportunidade em que iniciou o desconto alegado. Concomitantemente, juntar aos autos o extrato de movimentação de
tal conta bancária em relação ao mês em que ocorreu o primeiro desconto supostamente indevido e aos dois meses anteriores, sob pena de
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indeferimento da inicial e de consequente extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, I, do CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000163-68.2017.8.18.0046
Classe: Procedimento Comum
Autor: ALAIDE MARIA DA SILVA MACHADO
Advogado(s): LORENA CAVALCANTE CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A)
Réu: BANCO FICSA
Advogado(s):
DESPACHO: Trata-se de ação na qual existem vícios que devem ser reparados para que se possa continuar com o trâmite regular da ação, a
seguir esmiuçados: Primeiramente verifico que a parte autora não adequou o feito às regras do Novo CPC e tampouco faz referências á nova
legislação, mesmo tendo manejado o pedido já na vigência da mesma, assim, INTIME-SE a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
sob pena de indeferimento (art. 321, parágrafo único, CPC), promover a adequação da inicial aos termos do NOVO CPC, inclusive para: (a)
complementar a qualificação das partes, na forma do inciso II, do art. 319, do CPC; (b) trazer a opção pela realização ou não de audiência de
conciliação, na forma do inciso VII, do art. 319, do CPC; (c) quantificar o valor do dano moral pretendido; (d) adequar o valor da causa ao disposto
no art. 292 do CPC. Ademais, INTIME-SE a parte autora para, no mesmo prazo acima assinalado, informar a conta bancária em que recebia o
benefício previdenciário na oportunidade em que iniciou o desconto alegado. Concomitantemente, juntar aos autos o extrato de movimentação de
tal conta bancária em relação ao mês em que ocorreu o primeiro desconto supostamente indevido e aos dois meses anteriores, sob pena de
indeferimento da inicial e de consequente extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, I, do CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000153-24.2017.8.18.0046
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOÃO BENÍCIO DE ARAÚJO
Advogado(s): LORENA CAVALCANTE CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A
Advogado(s):
DESPACHO: Trata-se de ação na qual existem vícios que devem ser reparados para que se possa continuar com o trâmite regular da ação, a
seguir esmiuçados: Primeiramente verifico que a parte autora não adequou o feito às regras do Novo CPC e tampouco faz referências á nova
legislação, mesmo tendo manejado o pedido já na vigência da mesma, assim, INTIME-SE a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
sob pena de indeferimento (art. 321, parágrafo único, CPC), promover a adequação da inicial aos termos do NOVO CPC, inclusive para: (a)
complementar a qualificação das partes, na forma do inciso II, do art. 319, do CPC; (b) trazer a opção pela realização ou não de audiência de
conciliação, na forma do inciso VII, do art. 319, do CPC; (c) quantificar o valor do dano moral pretendido; (d) adequar o valor da causa ao disposto
no art. 292 do CPC. Ademais, INTIME-SE a parte autora para, no mesmo prazo acima assinalado, informar a conta bancária em que recebia o
benefício previdenciário na oportunidade em que iniciou o desconto alegado. Concomitantemente, juntar aos autos o extrato de movimentação de
tal conta bancária em relação ao mês em que ocorreu o primeiro desconto supostamente indevido e aos dois meses anteriores, sob pena de
indeferimento da inicial e de consequente extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, I, do CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000156-76.2017.8.18.0046
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOÃO BENÍCIO DE ARAÚJO
Advogado(s): LORENA CAVALCANTE CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
DESPACHO: Trata-se de ação na qual existem vícios que devem ser reparados para que se possa continuar com o trâmite regular da ação, a
seguir esmiuçados: Primeiramente verifico que a parte autora não adequou o feito às regras do Novo CPC e tampouco faz referências á nova
legislação, mesmo tendo manejado o pedido já na vigência da mesma, assim, INTIME-SE a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
sob pena de indeferimento (art. 321, parágrafo único, CPC), promover a adequação da inicial aos termos do NOVO CPC, inclusive para: (a)
complementar a qualificação das partes, na forma do inciso II, do art. 319, do CPC; (b) trazer a opção pela realização ou não de audiência de
conciliação, na forma do inciso VII, do art. 319, do CPC; (c) quantificar o valor do dano moral pretendido; (d) adequar o valor da causa ao disposto
no art. 292 do CPC. Ademais, INTIME-SE a parte autora para, no mesmo prazo acima assinalado, informar a conta bancária em que recebia o
benefício previdenciário na oportunidade em que iniciou o desconto alegado. Concomitantemente, juntar aos autos o extrato de movimentação de
tal conta bancária em relação ao mês em que ocorreu o primeiro desconto supostamente indevido e aos dois meses anteriores, sob pena de
indeferimento da inicial e de consequente extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, I, do CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000164-53.2017.8.18.0046
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOÃO BENÍCIO DE ARAÚJO
Advogado(s): LORENA CAVALCANTE CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
DESPACHO: Trata-se de ação na qual existem vícios que devem ser reparados para que se possa continuar com o trâmite regular da ação, a
seguir esmiuçados: Primeiramente verifico que a parte autora não adequou o feito às regras do Novo CPC e tampouco faz referências á nova
legislação, mesmo tendo manejado o pedido já na vigência da mesma, assim, INTIME-SE a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
sob pena de indeferimento (art. 321, parágrafo único, CPC), promover a adequação da inicial aos termos do NOVO CPC, inclusive para: (a)
complementar a qualificação das partes, na forma do inciso II, do art. 319, do CPC; (b) trazer a opção pela realização ou não de audiência de
conciliação, na forma do inciso VII, do art. 319, do CPC; (c) quantificar o valor do dano moral pretendido; (d) adequar o valor da causa ao disposto
no art. 292 do CPC. Ademais, INTIME-SE a parte autora para, no mesmo prazo acima assinalado, informar a conta bancária em que recebia o
benefício previdenciário na oportunidade em que iniciou o desconto alegado. Concomitantemente, juntar aos autos o extrato de movimentação de
tal conta bancária em relação ao mês em que ocorreu o primeiro desconto supostamente indevido e aos dois meses anteriores, sob pena de
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indeferimento da inicial e de consequente extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, I, do CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000151-54.2017.8.18.0046
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOÃO BENÍCIO DE ARAÚJO
Advogado(s): LORENA CAVALCANTE CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A)
Réu: BANCO BRADESCO
Advogado(s):
DESPACHO: Trata-se de ação na qual existem vícios que devem ser reparados para que se possa continuar com o trâmite regular da ação, a
seguir esmiuçados: Primeiramente verifico que a parte autora não adequou o feito às regras do Novo CPC e tampouco faz referências á nova
legislação, mesmo tendo manejado o pedido já na vigência da mesma, assim, INTIME-SE a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
sob pena de indeferimento (art. 321, parágrafo único, CPC), promover a adequação da inicial aos termos do NOVO CPC, inclusive para: (a)
complementar a qualificação das partes, na forma do inciso II, do art. 319, do CPC; (b) trazer a opção pela realização ou não de audiência de
conciliação, na forma do inciso VII, do art. 319, do CPC; (c) quantificar o valor do dano moral pretendido; (d) adequar o valor da causa ao disposto
no art. 292 do CPC. Ademais, INTIME-SE a parte autora para, no mesmo prazo acima assinalado, informar a conta bancária em que recebia o
benefício previdenciário na oportunidade em que iniciou o desconto alegado. Concomitantemente, juntar aos autos o extrato de movimentação de
tal conta bancária em relação ao mês em que ocorreu o primeiro desconto supostamente indevido e aos dois meses anteriores, sob pena de
indeferimento da inicial e de consequente extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, I, do CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000125-56.2017.8.18.0046
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DE JESUS DO VALE SOUSA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTE CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A)
Réu: BANCO ITAÚ UNIBANCO S.A
Advogado(s):
DESPACHO: Trata-se de ação na qual existem vícios que devem ser reparados para que se possa continuar com o trâmite regular da ação, a
seguir esmiuçados: Primeiramente verifico que a parte autora não adequou o feito às regras do Novo CPC e tampouco faz referências á nova
legislação, mesmo tendo manejado o pedido já na vigência da mesma, assim, INTIME-SE a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
sob pena de indeferimento (art. 321, parágrafo único, CPC), promover a adequação da inicial aos termos do NOVO CPC, inclusive para: (a)
complementar a qualificação das partes, na forma do inciso II, do art. 319, do CPC; (b) trazer a opção pela realização ou não de audiência de
conciliação, na forma do inciso VII, do art. 319, do CPC; (c) quantificar o valor do dano moral pretendido; (d) adequar o valor da causa ao disposto
no art. 292 do CPC. Ademais, INTIME-SE a parte autora para, no mesmo prazo acima assinalado, informar a conta bancária em que recebia o
benefício previdenciário na oportunidade em que iniciou o desconto alegado. Concomitantemente, juntar aos autos o extrato de movimentação de
tal conta bancária em relação ao mês em que ocorreu o primeiro desconto supostamente indevido e aos dois meses anteriores, sob pena de
indeferimento da inicial e de consequente extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, I, do CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000139-40.2017.8.18.0046
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DE JESUS DO VALE SOUSA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTE CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A)
Réu: BABCO RURAL
Advogado(s):
DESPACHO: Trata-se de ação na qual existem vícios que devem ser reparados para que se possa continuar com o trâmite regular da ação, a
seguir esmiuçados: Primeiramente verifico que a parte autora não adequou o feito às regras do Novo CPC e tampouco faz referências á nova
legislação, mesmo tendo manejado o pedido já na vigência da mesma, assim, INTIME-SE a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
sob pena de indeferimento (art. 321, parágrafo único, CPC), promover a adequação da inicial aos termos do NOVO CPC, inclusive para: (a)
complementar a qualificação das partes, na forma do inciso II, do art. 319, do CPC; (b) trazer a opção pela realização ou não de audiência de
conciliação, na forma do inciso VII, do art. 319, do CPC; (c) quantificar o valor do dano moral pretendido; (d) adequar o valor da causa ao disposto
no art. 292 do CPC. Ademais, INTIME-SE a parte autora para, no mesmo prazo acima assinalado, informar a conta bancária em que recebia o
benefício previdenciário na oportunidade em que iniciou o desconto alegado. Concomitantemente, juntar aos autos o extrato de movimentação de
tal conta bancária em relação ao mês em que ocorreu o primeiro desconto supostamente indevido e aos dois meses anteriores, sob pena de
indeferimento da inicial e de consequente extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, I, do CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000126-41.2017.8.18.0046
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DE JESUS DO VALE SOUSA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTE CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A)
Réu: BANCO BGN
Advogado(s):
DESPACHO: Trata-se de ação na qual existem vícios que devem ser reparados para que se possa continuar com o trâmite regular da ação, a
seguir esmiuçados: Primeiramente verifico que a parte autora não adequou o feito às regras do Novo CPC e tampouco faz referências á nova
legislação, mesmo tendo manejado o pedido já na vigência da mesma, assim, INTIME-SE a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
sob pena de indeferimento (art. 321, parágrafo único, CPC), promover a adequação da inicial aos termos do NOVO CPC, inclusive para: (a)
complementar a qualificação das partes, na forma do inciso II, do art. 319, do CPC; (b) trazer a opção pela realização ou não de audiência de
conciliação, na forma do inciso VII, do art. 319, do CPC; (c) quantificar o valor do dano moral pretendido; (d) adequar o valor da causa ao disposto
no art. 292 do CPC. Ademais, INTIME-SE a parte autora para, no mesmo prazo acima assinalado, informar a conta bancária em que recebia o
benefício previdenciário na oportunidade em que iniciou o desconto alegado. Concomitantemente, juntar aos autos o extrato de movimentação de
tal conta bancária em relação ao mês em que ocorreu o primeiro desconto supostamente indevido e aos dois meses anteriores, sob pena de
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indeferimento da inicial e de consequente extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, I, do CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000145-47.2017.8.18.0046
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DE JESUS DO VALE SOUSA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTE CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A
Advogado(s):
DESPACHO: Trata-se de ação na qual existem vícios que devem ser reparados para que se possa continuar com o trâmite regular da ação, a
seguir esmiuçados: Primeiramente verifico que a parte autora não adequou o feito às regras do Novo CPC e tampouco faz referências á nova
legislação, mesmo tendo manejado o pedido já na vigência da mesma, assim, INTIME-SE a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
sob pena de indeferimento (art. 321, parágrafo único, CPC), promover a adequação da inicial aos termos do NOVO CPC, inclusive para: (a)
complementar a qualificação das partes, na forma do inciso II, do art. 319, do CPC; (b) trazer a opção pela realização ou não de audiência de
conciliação, na forma do inciso VII, do art. 319, do CPC; (c) quantificar o valor do dano moral pretendido; (d) adequar o valor da causa ao disposto
no art. 292 do CPC. Ademais, INTIME-SE a parte autora para, no mesmo prazo acima assinalado, informar a conta bancária em que recebia o
benefício previdenciário na oportunidade em que iniciou o desconto alegado. Concomitantemente, juntar aos autos o extrato de movimentação de
tal conta bancária em relação ao mês em que ocorreu o primeiro desconto supostamente indevido e aos dois meses anteriores, sob pena de
indeferimento da inicial e de consequente extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, I, do CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000122-04.2017.8.18.0046
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DE JESUS DO VALE SOUSA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTE CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
DESPACHO: Trata-se de ação na qual existem vícios que devem ser reparados para que se possa continuar com o trâmite regular da ação, a
seguir esmiuçados: Primeiramente verifico que a parte autora não adequou o feito às regras do Novo CPC e tampouco faz referências á nova
legislação, mesmo tendo manejado o pedido já na vigência da mesma, assim, INTIME-SE a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
sob pena de indeferimento (art. 321, parágrafo único, CPC), promover a adequação da inicial aos termos do NOVO CPC, inclusive para: (a)
complementar a qualificação das partes, na forma do inciso II, do art. 319, do CPC; (b) trazer a opção pela realização ou não de audiência de
conciliação, na forma do inciso VII, do art. 319, do CPC; (c) quantificar o valor do dano moral pretendido; (d) adequar o valor da causa ao disposto
no art. 292 do CPC. Ademais, INTIME-SE a parte autora para, no mesmo prazo acima assinalado, informar a conta bancária em que recebia o
benefício previdenciário na oportunidade em que iniciou o desconto alegado. Concomitantemente, juntar aos autos o extrato de movimentação de
tal conta bancária em relação ao mês em que ocorreu o primeiro desconto supostamente indevido e aos dois meses anteriores, sob pena de
indeferimento da inicial e de consequente extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, I, do CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000140-25.2017.8.18.0046
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DE JESUS DO VALE SOUSA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTE CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
DESPACHO: Trata-se de ação na qual existem vícios que devem ser reparados para que se possa continuar com o trâmite regular da ação, a
seguir esmiuçados: Primeiramente verifico que a parte autora não adequou o feito às regras do Novo CPC e tampouco faz referências á nova
legislação, mesmo tendo manejado o pedido já na vigência da mesma, assim, INTIME-SE a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
sob pena de indeferimento (art. 321, parágrafo único, CPC), promover a adequação da inicial aos termos do NOVO CPC, inclusive para: (a)
complementar a qualificação das partes, na forma do inciso II, do art. 319, do CPC; (b) trazer a opção pela realização ou não de audiência de
conciliação, na forma do inciso VII, do art. 319, do CPC; (c) quantificar o valor do dano moral pretendido; (d) adequar o valor da causa ao disposto
no art. 292 do CPC. Ademais, INTIME-SE a parte autora para, no mesmo prazo acima assinalado, informar a conta bancária em que recebia o
benefício previdenciário na oportunidade em que iniciou o desconto alegado. Concomitantemente, juntar aos autos o extrato de movimentação de
tal conta bancária em relação ao mês em que ocorreu o primeiro desconto supostamente indevido e aos dois meses anteriores, sob pena de
indeferimento da inicial e de consequente extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, I, do CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000123-86.2017.8.18.0046
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DE JESUS DO VALE SOUSA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTE CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A)
Réu: BANCO PANAMERICANO
Advogado(s):
DESPACHO: Trata-se de ação na qual existem vícios que devem ser reparados para que se possa continuar com o trâmite regular da ação, a
seguir esmiuçados: Primeiramente verifico que a parte autora não adequou o feito às regras do Novo CPC e tampouco faz referências á nova
legislação, mesmo tendo manejado o pedido já na vigência da mesma, assim, INTIME-SE a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
sob pena de indeferimento (art. 321, parágrafo único, CPC), promover a adequação da inicial aos termos do NOVO CPC, inclusive para: (a)
complementar a qualificação das partes, na forma do inciso II, do art. 319, do CPC; (b) trazer a opção pela realização ou não de audiência de
conciliação, na forma do inciso VII, do art. 319, do CPC; (c) quantificar o valor do dano moral pretendido; (d) adequar o valor da causa ao disposto
no art. 292 do CPC. Ademais, INTIME-SE a parte autora para, no mesmo prazo acima assinalado, informar a conta bancária em que recebia o
benefício previdenciário na oportunidade em que iniciou o desconto alegado. Concomitantemente, juntar aos autos o extrato de movimentação de
tal conta bancária em relação ao mês em que ocorreu o primeiro desconto supostamente indevido e aos dois meses anteriores, sob pena de
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15.100. EDITAL - VARA ÚNICA DE COCAL290863 

15.101. EDITAL - VARA ÚNICA DE COCAL290871 

15.102. EDITAL - VARA ÚNICA DE COCAL290875 

15.103. EDITAL - VARA ÚNICA DE COCAL290877 

15.104. EDITAL - VARA ÚNICA DE COCAL290883 

15.105. EDITAL - VARA ÚNICA DE COCAL290896 

15.106. EDITAL - VARA ÚNICA DE COCAL290964 

indeferimento da inicial e de consequente extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, I, do CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000525-41.2015.8.18.0046
Classe: Justificação
Justificante: MARIA ALVES DE BRITO
Advogado(s): JOÃO DE DEUS VILARINHO BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 683709)
Justificado: MARIA FERREIRA DA SILVA
DESPACHO: Intimo a(s) parte(s) na pessoa de seus/suas advogados(as) acima identificado(s) para comparecer(em) à audiência de Instrução e
Julgamento designada para o dia 24/04/2017 às 13h00min., na sede deste Juízo, devendo trazer consigo as testemunhas, independentemente
de intimação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0001799-06.2016.8.18.0046
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO CRISTÓVÃO DO NASCIMENTO
Advogado(s): MARIA JAKELINE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 9255)
Réu: MUNICÍPIO DE COCAL - PI
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, proceder a emenda da incial, na forma do artigo 321 do NCPC, sob
pena de indeferimento da inicial (art. 321, parágrafo único, NCPC).

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000356-30.2010.8.18.0046
Classe: Execução de Alimentos
Exequente: MARIA DE JESUS RAMOS
Executado(a): VALDIR BOAVENTURA DO NASCIMENTO
Advogado(s): JOSÉ DE SOUSA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 3957)
SENTENÇA: Em conseqüência, JULGO PROCEDENTE o feito com o julgamento do mérito na forma do art. 487, inciso III, "b" do CPC e com
fulcro no art. 924, inciso I, do CPC, JULGO EXTINTO o presente feito. Expeça-se IMEDIATAMENTE o alvará de soltura. Após o trânsito em
julgado do decisum, arquivem-se os autos, com baixa na Distribuição. Publique-se. Registre-se. Intimem-se e Cumpra-se nas formas da Lei.
Cocai - PI, 23 de marçade 2017

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0001570-17.2014.8.18.0046
Classe: Regularização de Registro Civil
Requerente: RAIMUNDO NONATO DA SILVA
Advogado(s): DOUGLAS DE CARVALHO LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 9249)
DESPACHO: Intimo a(s) parte(s) na pessoa de seus/suas advogados(as) acima identificado(s) para comparecer(em) à audiência de Instrução e
Julgamento designada para o dia 24/04/2017 às 13h30min., na sede deste Juízo, devendo trazer consigo as testemunhas, independentemente
de intimação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0001762-76.2016.8.18.0046
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S.A
Advogado(s): ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7036-A), ODIMILSOM ALVES PEREIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8799)
Requerido: LEILA VERAS RODRIGUES
Advogado(s):
DESPACHO: INTIME-SE a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, COMPLETAR A INICIAL (art. 321, do NCPC), sob pena de
indeferimento (art. 321, parágrafo único do NCPC), juntar a comprovação da constituição em mora do devedor fiduciário através de notificação
extrajudicial, sendo certo que a simples remessa da notificação ao domicílio do devedor não é suficiente para tanto, sendo imprescindível o
efetivo recebimento da correspondência, bem como, em igual prazo, juntar planilha atualizada do débito, documentos esses essenciais à
propositura da ação (art. 320, NCPC).

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0001623-95.2014.8.18.0046
Classe: Justificação
Justificante: FRANCISCO DAS CHAGAS DE ARAÚJO
Advogado(s): DOUGLAS DE CARVALHO LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 9249)
Justificado: MARIA LIDUÍNA DE OLIVEIRA SOARES
DESPACHO: Intimo a(s) parte(s) na pessoa de seus/suas advogados(as) acima identificado(s) para comparecer(em) à audiência de Instrução e
Julgamento designada para o dia 24/04/2017 às 12h30min., na sede deste Juízo, devendo trazer consigo as testemunhas, independentemente
de intimação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0001192-90.2016.8.18.0046
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15.107. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL291123 

15.108. EDITAL - VARA ÚNICA DE COCAL291131 

15.109. EDITAL - VARA ÚNICA DE COCAL291144 

15.110. EDITAL - VARA ÚNICA DE COCAL291183 

15.111. EDITAL - VARA ÚNICA DE COCAL291187 

15.112. EDITAL - VARA ÚNICA DE CORRENTE290942 

15.113. EDITAL - VARA ÚNICA DE CORRENTE291190 

Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Retificante: JOÃO MAGALHÂES PEREIRA
Advogado(s): ELISSANDRA CARDOSO FIRMO(OAB/PIAUÍ Nº 6256)
DESPACHO: Intimo a(s) parte(s) na pessoa de seus/suas advogados(as) acima identificado(s) para comparecer(em) à audiência de Instrução e
Julgamento designada para o dia 24/04/2017 às 12h00min., na sede deste Juízo, devendo trazer consigo as testemunhas, independentemente
de intimação.

Processo nº 0000992-20.2015.8.18.0046
Classe: Procedimento Comum
Autor: ELITA MARIA DE ALBUQUERQUE RODRIGUES
Advogado(s): FÁBIO SILVA ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 4475)
Réu: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0001316-73.2016.8.18.0046
Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Retificante: LÚCIA MARIA DO NASCIMENTO RODRIGUES
Advogado(s): DOUGLAS DE CARVALHO LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 9249)
DESPACHO: Intimo a(s) parte(s) na pessoa de seus/suas advogados(as) acima identificado(s) para comparecer(em) à audiência de Instrução e
Julgamento designada para o dia 24/04/2017 às 11h00min., na sede deste Juízo, devendo trazer consigo as testemunhas, independentemente
de intimação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0001147-86.2016.8.18.0046
Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Retificante: MARIA DE JESUS
Advogado(s): FLAMÍNIO FERREIRA PESSOA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 10680)
Retificado: JOSÉ FRANCISCO DE ANDRADE
DESPACHO: Intimo a(s) parte(s) na pessoa de seus/suas advogados(as) acima identificado(s) para comparecer(em) à audiência de Instrução e
Julgamento designada para o dia 24/04/2017 às 11h30min., na sede deste Juízo, devendo trazer consigo as testemunhas, independentemente
de intimação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000331-07.2016.8.18.0046
Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Retificante: CESÁRIO ALVES MACHADO, JOAQUINA VIEIRA DE PINHO
Advogado(s): ELVIS GOMES MARQUES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 13786)
Retificado: PEDRO ALVES MACHADO
DESPACHO: Intimo a(s) parte(s) na pessoa de seus/suas advogados(as) acima identificado(s) para comparecer(em) à audiência de Instrução e
Julgamento designada para o dia 24/04/2017 às 08h00min., na sede deste Juízo, devendo trazer consigo as testemunhas, independentemente
de intimação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000602-16.2016.8.18.0046
Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Retificante: CESÁRIO ALVES MACHADO, JOAQUINA VIEIRA DE PINHO
Advogado(s): ELVIS GOMES MARQUES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 13786)
Retificado: GENEROSA MARIA DA CONCEIÇÃO
DESPACHO: Intimo a(s) parte(s) na pessoa de seus/suas advogados(as) acima identificado(s) para comparecer(em) à audiência de Instrução e
Julgamento designada para o dia 24/04/2017 às 08h30min., na sede deste Juízo, devendo trazer consigo as testemunhas, independentemente
de intimação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CORRENTE)
Processo nº 0000061-76.2015.8.18.0091
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: ALMERICE ALVES DA SILVA
Advogado(s): ISMAEL PARAGUAI DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7235)
Réu: CONSTRUTORA GIGANTE IND. E COMÉRCIO LTDA
Advogado(s): THIAGO FRANCISCO DE OLIVEIRA MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 13531)
DESPACHO: "Diga à parte embargada sobre os embargos de declaração oposto às fls. 27/32(...) CORRENTE, 21 de março de 2017. CARLOS
MARCELLO SALES CAMPOS-

EDITALDE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA E AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CORRENTE)
Processo nº 0001064-55.2010.8.18.0119
Classe: Termo Circunstanciado
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15.114. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CRISTINO CASTRO290381 

15.115. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CRISTINO CASTRO290382 

15.116. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CRISTINO CASTRO290391 

15.117. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CRISTINO CASTRO291006 

15.118. EDITAL - VARA ÚNICA DE DEMERVAL LOBÃO290289 

Autor: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: JOSÉ FRANCISCO OLIVEIRA DE SOUSA
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ/PI(OAB/PIAUÍ Nº )
SENTENÇA: "(....) DO EXPOSTO, com fundamento nos fatos acima consignadados, não tendo havido revogação na forma do art. 89, § 5º da lei
nº 9.099/95, declaro extinta a punibilidade estatal em favor de José mFrancisco Oliveira Sousa. (...) Corrente, 09 de novembro de 2016.
CARLOSMARCELLO SALES CAMPOS- Juiz de Direito". E para constar, Eu, SUELI DIAS NOGUEIRA, que subscrevi e digitei.

Processo nº 0000102-25.2008.8.18.0047
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado: ROBERTO PIRES DOS SANTOS (OAB/PI Nº 5306)
Réu: INOCENCIO FERREIRA OLIVEIRA
Advogado(s): INOCENCIO FERREIRA OLIVEIRA (OAB/PI Nº 1788)
INTIMAÇÃO - DESIGNAÇÃO AUDIÊNCIA:
DESPACHO
Redesigno audiência de instrução e julgamento, com inquirição de testemunhas, interrogatório do acusado, para o dia 19 de abril de 2017, às
13h10min.
Intimações e providências legais.
CRISTINO CASTRO, 23 de março de 2017
RAFAEL MENDES PALLUDO
Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de CRISTINO CASTRO

Processo nº 0000115-09.2017.8.18.0047
Classe: Guarda
Requerente: P. A. C., A. P. S. A.
Advogado(s): BRUNO COSTA PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 13975)
Requerido: A. D. S. L.
Advogado(s):
DESIGNAÇÃO - AUDIÊNCIA:
DESPACHO
R.h.
Defiro a gratuidade.
Oficie-se o Conselho Tutelar do Município de Palmeira do Piauí-PI e do município de Bom Jesus-PI, para realização de Estudo Social sobre o
presente caso, a ser apresentado no prazo de 15(quinze) dias, abordando de forma especial a questão da guarda da menor.
Designo audiência de mediação para o dia 10.05.2017, às 09h.
Cite-se ré (...), para comparecer à audiência de mediação acima designada, por meio de CARTA PRECATÓRIA.
Providências legais.
CRISTINO CASTRO, 23 de março de 2017
RAFAEL MENDES PALLUDO
Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de CRISTINO CASTRO

Processo nº 0000006-92.2017.8.18.0047
Classe: Divórcio Consensual
Suplicante: L. R. D., F. M. D. J.
Advogado(s): FELIPE SOARES DIAS FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 12455)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO
Designo audiência de mediação/conciliação para comparecimento das partes, para o dia 04 de abril de 2017, às 08h50min.
Intime-se as partes por meio de seu advogado, via DJ-e.
CRISTINO CASTRO, 23 de março de 2017
RAFAEL MENDES PALLUDO
Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de CRISTINO CASTRO

Processo nº 0000128-08.2017.8.18.0047
Classe: Mandado de Segurança
Autor: LUCIENE VIEIRA DOS SANTOS, JESUMAR DAS CHAGAS OLIVEIRA
Advogado(s): INOCENCIO FERREIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 1788)
Réu: Chefe do escritório local da agespisa, Jesumar das Chagas Oliveira
INTIMAÇÃO DE SENTENÇA: ..... Ante o exposto, com fundamento no artigo 5º, LXIX da CF, 209, 220 CC, 332 e 408 CPC, somados aos artigos
1º, 6º e 10 da Lei n. 12.016/09, por ausência de prova pré-constituída, liquidez e de certeza do direito pretendido, DENEGO A SEGURANÇA
PRETENDIDA. Custas ao impetrante, mas em razão da gratuidade que a defiro, fica a exigibilidade suspensa. Sem condenação em honorários
advocatícios, ante o artigo 25 da Lei n. 12.016/09.Transitado em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Publique-se.
Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. Cristino Castro PI, 20 de março de 2017.Juiz Rafael Mendes Palludo Titular da Comarca de Cristino Castro
PI.

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE DEMERVAL LOBÃO
Rua Mato Grosso, nº 395, DEMERVAL LOBÃO-PI
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15.119. EDITAL - VARA ÚNICA DE DEMERVAL LOBÃO290294 

15.120. EDITAL - VARA ÚNICA DE DEMERVAL LOBÃO290301 

15.121. EDITAL - VARA ÚNICA DE DEMERVAL LOBÃO290328 

PROCESSO Nº 0000479-12.2016.8.18.0048
CLASSE: Procedimento Comum
Autor: LUIZ FRANCISCO LOPES
Réu: BANCO ITAÚ CONSIGNADOS S.A
Oficial de Justiça:
EDITAL DE INTIMAÇÃO
O MARIA DA PAZ E SILVA MIRANDA , Juiz de Direito da Comarca de DEMERVAL LOBÃO, por título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
INTIMA, pelo presente edital, a ADVOGADA: ANA RAQUEL DA SILVA FIGUEREDO, OAB/PI Nº 14.152(advogada da parte autora) e o réu
BANCO ITAÚ CONSIGNADOS S.A, a comparecer, acompanhado de advogado, à audiência de instrução e julgamento do Proc. nº 0000479-
12.2016.8.18.0048, designada para o dia 04 de 04 de 2017, às 13:20 HORA, no fórum local. E para que chegue ao conhecimento do interessado,
expediu-se o presente edital, que será afixado no átrio do fórum e publicado na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de
DEMERVAL LOBÃO, Estado do Piauí, aos 23 de março de 2017 (23/03/2017). Eu, FRANCISCO JOSÉ DE CARVALHO, Diretor de Secretaria, o
conferi e subscrevi.
MARIA DA PAZ E SILVA MIRANDA
Juiz de Direito da Comarca de DEMERVAL LOBÃO

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE DEMERVAL LOBÃO
Rua Mato Grosso, nº 395, DEMERVAL LOBÃO-PI
PROCESSO Nº 0000665-35.2016.8.18.0048
CLASSE: Procedimento Comum
Autor: JONIELTON DO NASCIMENTO BORGES
Réu: CLARO S/A
Oficial de Justiça:
EDITAL DE INTIMAÇÃO
O MARIA DA PAZ E SILVA MIRANDA , Juiz de Direito da Comarca de DEMERVAL LOBÃO, por título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
INTIMA, pelo presente edital, a ADVOGADA EUCALYA CUNHA SENA, OAB/PI Nº 12497(advogada da parte autora) e o réu CLARO S/A, a
comparecer, acompanhado de advogado, à audiência de instrução e julgamento do Proc. nº 0000665-35.2016.8.18.0048, designada para o dia
04 de 04 de 2017, às 12:00 HORA, no fórum local. E para que chegue ao conhecimento do interessado, expediu-se o presente edital, que será
afixado no átrio do fórum e publicado na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de DEMERVAL LOBÃO, Estado do Piauí, aos 23
de março de 2017 (23/03/2017). Eu, FRANCISCO JOSÉ DE CARVALHO, Diretor(a) de Secretaria, o digitei, e eu, FRANCISCO JOSÉ DE
CARVALHO, Diretor de Secretaria, o conferi e subscrevi.
MARIA DA PAZ E SILVA MIRANDA
Juiz de Direito da Comarca de DEMERVAL LOBÃO

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE DEMERVAL LOBÃO
Rua Mato Grosso, nº 395, DEMERVAL LOBÃO-PI
PROCESSO Nº 0000552-81.2016.8.18.0048
CLASSE: Procedimento Comum
Autor: MARGARETE MESQUITA DE SOUSA
Réu: TELEMAR NORTE LESTE S.A
Oficial de Justiça:
EDITAL DE INTIMAÇÃO
O MARIA DA PAZ E SILVA MIRANDA , Juiz de Direito da Comarca de DEMERVAL LOBÃO, por título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
INTIMA, pelo presente edital, o ADVOGADO: FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA DA SILVA, OAB/PI Nº 14.821(advogado da parte autora) e réu
TELEMAR NORTE LESTE S.A, a comparecer, acompanhado de advogado, à audiência de instrução e julgamento do Proc. nº 0000552-
81.2016.8.18.0048, designada para o dia 04 de 04 de 2017, às 13:00HORA, no fórum local. E para que chegue ao conhecimento do interessado,
expediu-se o presente edital, que será afixado no átrio do fórum e publicado na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de
DEMERVAL LOBÃO, Estado do Piauí, aos 23 de março de 2017 (23/03/2017). Eu, FRANCISCO JOSÉ DE CARVALHO, Diretor de Secretaria, o
conferi e subscrevi.
MARIA DA PAZ E SILVA MIRANDA
Juiz de Direito da Comarca de DEMERVAL LOBÃO

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE DEMERVAL LOBÃO
Rua Mato Grosso, nº 395, DEMERVAL LOBÃO-PI
PROCESSO Nº 0000525-98.2016.8.18.0048
CLASSE: Procedimento Comum
Autor: BENEDITO SOUSA DA SILVA, MARCOS
Réu:
Oficial de Justiça:
EDITAL DE INTIMAÇÃO
O MARIA DA PAZ E SILVA MIRANDA , Juiz de Direito da Comarca de DEMERVAL LOBÃO, por título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
INTIMA, pelo presente edital, o ADVOGADO: FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA DA SILVA, oab/pi nº 14.821(advogado da parte autora), a
comparecer, à audiência de instauração e julgamento do Proc. nº 0000525-98.2016.8.18.0048, designada para o dia 05 de 04 de 2017, às 11:00
HORA, no fórum local. E para que chegue ao conhecimento do interessado, expediu-se o presente edital, que será afixado no átrio do fórum e
publicado na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de DEMERVAL LOBÃO, Estado do Piauí, aos 23 de março de 2017
(23/03/2017). Eu, FRANCISCO JOSÉ DE CARVALHO, Diretor de Secretaria, o conferi e subscrevi.
MARIA DA PAZ E SILVA MIRANDA
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15.122. EDITAL - VARA ÚNICA DE DEMERVAL LOBÃO290337 

15.123. EDITAL - VARA ÚNICA DE DEMERVAL LOBÃO291113 

15.124. EDITAL - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO290364 

15.125. EDITAL - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO290542 

15.126. EDITAL - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO290913 

15.127. EDITAL - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA290426 

Juiz de Direito da Comarca de DEMERVAL LOBÃO

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de DEMERVAL LOBÃO)
Processo nº 0000124-41.2012.8.18.0048
Classe: Execução de Alimentos
Autor: MARIA ANTONIA DA ROCHA NASCIMENTO
Advogado(s):
Réu: CELSO JUNIOR CARVALHO DA COSTA
Advogado(s): EUCALYA CUNHA E SILVA AZEVEDO SENA(OAB/PIAUÍ Nº 12497)
DECISÃO: Assim, não tendo o devedor pago a dívida, objeto da lide, bem como suas justificativas não foram capazes de exonerá-lo do
pagamento do débito alimentício em atraso referente aos últimos três meses ao ajuizamento desta ação e aqueles que vieram a vencer no seu
transcurso, com fulcro no art. 528, §3°, NCPC c/c art. 5°, LXVII, CF, decreto desde já a prisão civil de CELSO JÚNIOR CARVALHO DA COSTA,
pelo prazo de 30 (trinta) dias, devendo-se de imediato ser expedido o respectivo mandado de prisão, a ser encaminhado para incontinenti
cumprimento pela autoridade policial, desta comarca. Instrua-se o referido mandado de prisão civil com nova conta de atualização do débito, a
ser elaborada pela Contadoria Judicial, levando-se em conta a inadimplência atual, incluídos aqueles três meses anteriores ao requerimento
desta execução ou aqueles mencionados na inicial, caso não tenham sido completado o trimestre, e os meses que se venceram no decorrer do
feito, deduzidas as verbas eventualmente pagas e incluindo índice de correção monetária publicado no sítio do TJPI (súmula 309, STJ). Caso
haja ou já tenha havido o pagamento total do débito, com a devida comprovação, desde já autorizo a colocação do devedor em liberdade,
independentemente de expedição de alvará de soltura, mas condicionado ao pagamento total daquele e respectiva comprovação. Após expedido
mandado de prisão civil, dê-se ciência desta decisão ao MPE e a eventual advogado constituído nos autos. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de DEMERVAL LOBÃO)
Processo nº 0000680-09.2013.8.18.0048
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A
Advogado(s): ROSEANY ARAUJO VIANA ALVES(OAB/CEARÁ Nº 1095)
Requerido: IVONETE ALVES LOIOLA SANTOS
Advogado(s): ANTONIO CARLOS RODRIGUES DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 4914)
SENTENÇA: Dessa forma, o princípio do livre convencimento motivado (art.131 do CPC) justifica que não sejam examinado os dispositivos que
para a parte possam parecer relevantes, mas que, para o julgador constituem questões superadas pelas razões que fundamentam seu
julgamento(EDAC 2001 .01.99.045825-3/GO, Rel. Desembargador Federal Luciano Tolentino Amaral, Sétima Turma, e -DJF1p.277 de
28/05/2010). Entendo que ,na verdade, o que se infere da manifestação recursal em exame é a insistência da parte em ver reapreciada a causa,
o que não é possível em sede de embargos de declaração. Com tais considerações conheço dos presentes embargos para no entanto, negar-
lhes provimento por ausência de omissão, obscuridade ou contradição na sentença de fls.66, mantendo-a tal como se acha lavrada. Publique-
se.Registre-se. Intimem-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
Processo nº 0000341-08.2017.8.18.0049
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DOS SANTOS SILVA
Advogado(s): GETULIO PORTELA LEAL(OAB/PIAUÍ Nº 11150)
Réu: BANCO CETELEN
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se o advogado da parte autora para fornecer cópias da inicial para fiel cumprimento do despacho de fls. 26.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
Processo nº 0000099-49.2017.8.18.0049
Classe: Procedimento Comum
Autor: LOURENÇO DANTAS DA SILVA
Advogado(s): CICERO WELITON DA SILVA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 10793)
Réu: O ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): PROCURADOR DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº )
ATO ORDINATÓRIO: Faço Vistas ao Procurador da parte autora, para se manifestar no prazo de 15(quinze) dias, sobre a Contestação de fls.
80/87.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
Processo nº 0000071-23.2013.8.18.0049
Classe: Procedimento Comum
Autor: SEBASTIANA RODRIGUES DA SILVA
Advogado(s): DANILO BAIAO DE AZEVEDO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963), LORENA CAVALCANTE CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A)
Réu: BANCO RURAL S.A
Advogado(s): NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 8202-A), DANIEL JOSÉ DO ESPÍRITO SANTO CORREIA(OAB/PIAUÍ
Nº 4825), FLAVIA ALMEIDA MOURA DI LATELLA(OAB/MINAS GERAIS Nº 109730 )
DESPACHO: " Vistos etc. Intimar o banco condenado e seu advogado, uma vez mais, com o fim de procederem o cumprimento de sua obrigação
condenatória, nos termos da decisão de fls. 87/92, - em conformidade com os novos cálculos de fls. 130/140, em dez dias, sob pena de ordem de
bloqueio. Cumpra-se c/ urgência. ELESBÃO VELOSO, 3 de março de 2017. JOÃO DE CASTRO SILVA Juiz de Direito da Vara Única da
Comarca de ELESBÃO VELOSO "

2ª Publicação
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15.128. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA290437 

15.129. EDITAL - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA290446 

15.130. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA291151 

15.131. EDITAL - 2ª VARA DE FLORIANO290889 

15.132. EDITAL - 3ª VARA DE FLORIANO290428 

15.133. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRANCINÓPOLIS290357 

Processo nº 0001695-70.2014.8.18.0050
Classe: Interdição
Interditante: MARIA DE FÁTIMA LEAL CUNHA
Advogado(s): LENNA MARIA BARBOSA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 7185)
Interditando: FRANCISCO ANTONIO DA CONCEIÇÃO LEAL
Advogado(s):
SENTENÇA: Ante o acima exposto, em consonância com o parecer ministerial, e nos termos do art. 84 do Estatuto Da Pessoa Com Deficiência
c/c art. 487,1, do CPC, julgo procedente o pedido inicial e em conseqüência declaro a interdição de FRANCISCO ANTÔNIO DA CONCEIÇÃO
LEAL, nomeando a Sra. MARIA DE FÁTIMA LEAL CUNHA seu curador definitivo sob compromisso e dispensando de hipoteca legal.

Processo nº 0000353-87.2015.8.18.0050
Classe: Procedimento Comum
Autor: NAYRANA DE CARVALHO SIQUEIRA
Advogado(s): IDELMAR OLIVEIRA CHAVES DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 8220)
Réu: MUNICIPIO DE ESPERANTINA-PI
Advogado(s): JACKSON CUNHA NOGUEIRA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 12598)
Faço vista dos autos a(o) parte Procurador da parte Autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, requerer o que entender de direito.

Processo nº 0000885-66.2012.8.18.0050
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCA MARIA SILVA MOURA
Advogado(s): ELEEN CARLA GOMES BRANDAO(OAB/PIAUÍ Nº 4646)
Réu: LUIZ JOÃO DE CARVALHO
Advogado(s): HENRIQUE SAMUEL RIBEIRO DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 9383)
Redesigno audiencia para a data de 13/12/2017, às 11h15min.

Processo nº 0000124-35.2012.8.18.0050
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DO SOCORRO MONTE
Advogado(s): DANIEL DA COSTA ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 7128), LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA (OAB/CEARÁ Nº 14458), DANILO
BAIÃO DE AZEVEDO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963)
Réu: BANCO SCHAHIM S/A
Advogado(s):
Forneça o interessado, no prazo de 05 (cinco) dias, novo endereço da parte ré BANCO SCHAHIM S/A.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0000411-53.2014.8.18.0106
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DO SOCORRO VIEIRA DE CARVALHO
Advogado(s): JULIO CESAR DA SILVA FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 11388),
Réu: VALMIR VIEIRA DA SILVA (VULGO VALMIR DA MARIA PRETA )
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

2ª Publicação
PROCESSO Nº: 0000438-71.2017.8.18.0028
CLASSE: Tutela
Tutelante: LUCIMAR MIRANDA DE BRITO, JOSE FRANCISCO DE BRITO
Tutelado: L. M. M. B., L. M. M. DE B.
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 30 (trinta) dias

O Dr. MARCUS KLINGER MADEIRA DE VASCONCELOS, Juiz de Direito desta cidade e comarca de FLORIANO, Estado do Piaui, na forma da
lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Rua Fernando
Marques, 760, FLORIANO-PI, a Ação acima referenciada, proposta por JOSE FRANCISCO DE BRITO e LUCIMAR MIRANDA DE BRITO,
BRASILEIROS(A), ambos residentes e domiciliados(a) na RUA SETE DE SETEMBRO, 985, CENTRO, FLORIANO - Piauí, em face de eventuais
interessados, ficando por este edital citado, para formação da relação jurídica processual e, querendo, manifestem-se no prazo de 15 (quinze)
dias. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será
publicado no Diário de Justica e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça (art. 257, II, do NCPC). Dado e Passado nesta Cidade
e Comarca de FLORIANO, Estado do Piauí, aos 14 de março de 2017 (14/03/2017). Eu, ____, digitei, subscrevi e assino.

Processo nº 0000002-11.2017.8.18.0094
Classe: Termo Circunstanciado
Indiciante: DELEGADO DE POLICIA CIVIL DE ELESBÃO VELOSO - PI
Advogado(s):
Indiciado: WILSON FERNANDO DA SILVA MUNIZ
Advogado(s):
DESPACHO
Vistos etc.

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXIX - Nº 8174 Disponibilização: Sexta-feira, 24 de Março de 2017 Publicação: Segunda-feira, 27 de Março de 2017

Página 180



15.134. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRANCINÓPOLIS290362 

15.135. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRANCINÓPOLIS290405 

15.136. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRANCINÓPOLIS290408 

15.137. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRANCINÓPOLIS290410 

15.138. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRANCINÓPOLIS290413 

Designo audiência preliminar, nos termos do pedido ministerial de fls.17, com a presença do autor do fato e da vítima, acompanhados de
advogado (s) - para o dia 27/04/2017, às 11h:00min, no fórum local.
Intimem-se e notifique-se o RMP.

Processo nº 0000182-95.2015.8.18.0094
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: IDELGARDE DE SOUSA SILVA, MARIA DA CRUZ SANTOS SCHOA
Advogado(s): LIA RAQUEL DA SILVA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 9587)
DESPACHO
Vistos etc.
Designo audiência admonitória, com a presença do apenado acompanhado de seu advogado - para o dia 27/04/2017, às 10h:30min, no fórum
local.
Intimem-se e notifique-se o RMP.

Processo nº 0000087-94.2017.8.18.0094
Classe: Procedimento Comum
Autor: GONÇALO PORTELA DA COSTA
Advogado(s): MAILANNY SOUSA DANTAS(OAB/PIAUÍ Nº 14820)
Réu: SEGURADORA LIDER DE CONSÓRCIO DE SEGURO DPVAT
Advogado(s):
DESPACHO
Vistos etc.
Defiro os benefícios da gratuidade da justiça.
Ante as especificidades da causa e de modo a adequar o rito processual às necessidades do conflito, deixo para momento posterior a análise da
conveniência da designação da audiência de conciliação, nos termos do art. 139, VI, do NCPC e em consonância com o enunciado nº 35 da
ENFAM ("Além das situações em que a flexibilização do procedimento é autorizada pelo art. 139, VI, do CPC/2015, pode o juiz, de ofício,
preservada a flexibilidade do rito, adaptá-lo às especificidades da causa, observadas as garantias fundamentais do processo.").
Cite-se, pois, a parte requerida, mediante via postal?AR (ARMP) - para oferecer contestação, querendo, no prazo legal, ressaltando que a
ausência de contestação implicará na decretação da revelia e na presunção de veracidade dos fatos aduzidos pela parte autora.
Cumpra-se.

Processo nº 0000089-64.2017.8.18.0094
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOÃO RODRIGUES DA SILVA
Advogado(s): MAILANNY SOUSA DANTAS(OAB/PIAUÍ Nº 14820)
Réu: SEGURADORA LIDER DE CONSÓRCIO DE SEGURO DPVAT
Advogado(s):
DESPACHO
Vistos etc.
Defiro os benefícios da gratuidade da justiça.
Ante as especificidades da causa e de modo a adequar o rito processual às necessidades do conflito, deixo para momento posterior a análise da
conveniência da designação da audiência de conciliação, nos termos do art. 139, VI, do NCPC e em consonância com o enunciado nº 35 da
ENFAM ("Além das situações em que a flexibilização do procedimento é autorizada pelo art. 139, VI, do CPC/2015, pode o juiz, de ofício,
preservada a flexibilidade do rito, adaptá-lo às especificidades da causa, observadas as garantias fundamentais do processo.").
Cite-se, pois, a parte requerida, mediante via postal?AR (ARMP) - para oferecer contestação, querendo, no prazo legal, ressaltando que a
ausência de contestação implicará na decretação da revelia e na presunção de veracidade dos fatos aduzidos pela parte autora.
Cumpra-se.

Processo nº 0000257-03.2016.8.18.0094
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ANTONIO FRANCISCO DE OLIVEIRA
Advogado(s): IRISTELMA MARIA LINARD PAES LANDIM PESSOA(OAB/PIAUÍ Nº 4349)
Réu: ESTADO DO PIAUÍ - PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): ARYPSON SILVA LEITE(OAB/PIAUÍ Nº 7922)
DESPACHO
Vistos etc.
Considerando os termos da Contestação e documentos ali acostados. INTIME-SE a parte autora para apresentar réplica no prazo de 15 dias.
Cumpra-se. Intime-se.

Processo nº 0000238-94.2016.8.18.0094
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA FRANCISCA DE SOUSA
Advogado(s): RAMON FELIPE DE SOUZA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 15024), MARCOS PEREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 13815)
Réu: BANCO CIFRA S.A
Advogado(s): MARINA BASTOS DA PORCIUNCULA BENGHI(OAB/PIAUÍ Nº 8203-A)
DESPACHO
Vistos etc.
Considerando os termos da Contestação e documentos ali acostados. INTIME-SE a parte autora para apresentar réplica no prazo de 15 dias.
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15.139. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRANCINÓPOLIS290417 

15.140. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE FRANCINÓPOLIS290418 

15.141. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE FRANCINÓPOLIS290421 

15.142. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE FRANCINÓPOLIS290422 

15.143. EDITAL - VARA ÚNICA DE GUADALUPE290302 

Cumpra-se. Intime-se.

Processo nº 0000241-49.2016.8.18.0094
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARÇALO ROCHA DA SILVA
Advogado(s): RAMON FELIPE DE SOUZA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 15024), MARCOS PEREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 13815)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S.A
Advogado(s): FREDERICO NUNES MENDES DE CARVALHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 9024), DIEGO MONTEIRO BAPTISTA(OAB/RIO DE
JANEIRO Nº 153999)
DESPACHO
Vistos etc.
Considerando os termos da Contestação e documentos ali acostados. INTIME-SE a parte autora para apresentar réplica no prazo de 15 dias.
Cumpra-se. Intime-se.

Processo nº 0000047-15.2017.8.18.0094
Classe: Procedimento Sumário
Autor: CIRO RODRIGUES DA COSTA
Advogado(s): RAMON FELIPE DE SOUZA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 15024), MARCOS PEREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 13815)
Réu: BANCO BCV - BANCO DE CRÉDITO E VAREJO S.A
Advogado(s):
SENTENÇA
Vistos etc. Com os benefícios da Justiça gratuita.
Diante do exposto, reconheço a prescrição da pretensão da parte autora e EXTINGO o processo com resolução do mérito, e assim o faço nos
termos do art. 487, II, do novo CPC, c/c o art. 332, § 1º, da mesma lei processual - determinando que os presentes autos sejam arquivados,
observando-se as formalidades legais.
Condeno, assim, a parte autora no pagamento das custas processuais e honorários advocatícios. Tais condenações ficam suspensas, visto que
acolhido como beneficiário da assistência judiciária gratuita.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se e Cumpra-se, arquivando-se o processo após o seu trânsito em julgado, depois de cumpridas as cautelas e
formalidades legais.

Processo nº 0000048-97.2017.8.18.0094
Classe: Procedimento Sumário
Autor: CIRO RODRIGUES DA COSTA
Advogado(s): RAMON FELIPE DE SOUZA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 15024), MARCOS PEREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 13815)
Réu: BANCO BCV - BANCO DE CRÉDITO E VAREJO S.A
Advogado(s):
SENTENÇA
Vistos etc. Com os benefícios da Justiça gratuita.
Diante do exposto, reconheço a prescrição da pretensão da parte autora e EXTINGO o processo com resolução do mérito, e assim o faço nos
termos do art. 487, II, do novo CPC, c/c o art. 332, § 1º, da mesma lei processual - determinando que os presentes autos sejam arquivados,
observando-se as formalidades legais.
Condeno, assim, a parte autora no pagamento das custas processuais e honorários advocatícios. Tais condenações ficam suspensas, visto que
acolhido como beneficiário da assistência judiciária gratuita.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se e Cumpra-se, arquivando-se o processo após o seu trânsito em julgado, depois de cumpridas as cautelas e
formalidades legais.

Processo nº 0000049-82.2017.8.18.0094
Classe: Procedimento Sumário
Autor: CIRO RODRIGUES DA COSTA
Advogado(s): RAMON FELIPE DE SOUZA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 15024), MARCOS PEREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 13815)
Réu: BANCO VOTORANTIM S.A
Advogado(s):
SENTENÇA
Vistos etc. Com os benefícios da Justiça gratuita.
Diante do exposto, reconheço a prescrição da pretensão da parte autora e EXTINGO o processo com resolução do mérito, e assim o faço nos
termos do art. 487, II, do novo CPC, c/c o art. 332, § 1º, da mesma lei processual - determinando que os presentes autos sejam arquivados,
observando-se as formalidades legais.
Condeno, assim, a parte autora no pagamento das custas processuais e honorários advocatícios. Tais condenações ficam suspensas, visto que
acolhido como beneficiário da assistência judiciária gratuita.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se e Cumpra-se, arquivando-se o processo após o seu trânsito em julgado, depois de cumpridas as cautelas e
formalidades legais.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GUADALUPE)
Processo nº 0000602-97.2013.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum
Autor: LARISSA DE CARVALHO BORGESO BORGES
Advogado(s): EDPOOL RANCHELL MESSIAS DA ROSA(OAB/PIAUÍ Nº 9924)
Réu: PREFEITURA MAUNICIPAL DE GUADALUPE -PIAUI
Advogado(s): SUÉLLEN VIEIRA SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 5942)
DESPACHO: Designo a audiência de tentativa de conciliação para o dia 25/05/2017, às 10:30 horas. Intimações necessárias. Guadalupe, 23 de
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15.144. EDITAL - VARA ÚNICA DE INHUMA290622 

15.145. EDITAL - VARA ÚNICA DE INHUMA290628 

15.146. EDITAL - VARA ÚNICA DE INHUMA290725 

15.147. EDITAL - VARA ÚNICA DE INHUMA290815 

março de 2017

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000541-34.2016.8.18.0054
Classe: Alvará Judicial
Requerente: MARIA DO ROSARIO MARINHO CARVALHO, MARIA PINHEIRO MARINHO DO NASCIMENTO, MARIA MEDIANEIRA MARINHO,
ANTONIO JOSÉ MARINHO FILHO
Advogado(s): LUCAS CORTEZ RUFINO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 7580)
Requerido: A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
Advogado(s):
DESPACHO:
Intime-se a parte autora para juntar no prazo de 10 (dez) dias as certidões negativas de débitos do falecido para com as Fazendas Públicas
Federal, Estadual e Municipal.
Intime-se o autor para que junte no mesmo prazo a certidão de óbito do sr. Antônio José Marinho.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000542-19.2016.8.18.0054
Classe: Alvará Judicial
Requerente: MARIA DO ROSARIO MARINHO CARVALHO, MARIA PINHEIRO MARINHO DO NASCIMENTO, MARIA MEDIANEIRA MARINHO,
ANTONIO JOSÉ MARINHO FILHO
Advogado(s): LUCAS CORTEZ RUFINO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 7580)
Requerido: BANCO DO BRASIL
Advogado(s):
DECISÃO: Intime-se a parte autora para juntar no prazo de 10 (dez) dias as certidões negativas de débitos do falecido para com as Fazendas
Públicas Federal, Estadual e Municipal.
Intime-se o autor para que junte no mesmo prazo a certidão de óbito do sr. Antônio José Marinho.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000003-20.1997.8.18.0054
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: NILSON PASSOS LUZ
Advogado(s): JOSÉ GONZAGA CARNEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 1349/83)
Executado(a): FIRMA ATACADÃO REGES LTDA
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a parte exequente para se manisfestar no prazo de 10 (dez) dias sobre o bloqueio de valores de folhas retro, bem como
impulsionar o feito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000225-55.2015.8.18.0054
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Indiciado: ANTONIO FRANCISCO DE OLIVEIRA
Advogado(s): FRANCISCO EDUARDO RODRIGUES DE LUCENA(OAB/PIAUÍ Nº 12202)
SENTENÇA: ISTO POSTO, julgo PROCEDENTE A DENÚNCIA para CONDENAR o acusado ANTÔNIO FRANCISCO DE OLIVEIRA pela
prática da conduta delituosa prevista no art. 14 da Lei n° 10.826/2003.
Passo, então, à dosimetria da pena do condenado de acordo com o critério trifásico previsto no art. 68 do Código Penal.
Circunstâncias Judiciais (art. 59 do CP):
a) Culpabilidade: é normal, não há nada nos autos que evidencie um maior grau de reprovação social à conduta do acusado.
b) Antecedentes: conforme certidão de antecedentes criminais referida no relatório desta decisão, denota-se ser o acusado primário e portador de
bons antecedentes, haja vista a inexistência de registro de sentença penal condenatória com trânsito em julgado contra si proferida.
c) Conduta social: desconsiderada, pois não foram coletados elementos a seu respeito.
d) Personalidade: deixo de valorá-la por não existir nos autos elementos que me permitam aferi-la.
e) Motivação: é normal, própria do delito.
f) Circunstâncias do crime: não estão evidenciadas nos autos circunstâncias outras que não aquelas que integrem o próprio tipo penal, razão pela
qual restam desconsideradas nesta fase de aplicação da pena.
g) Consequências do crime: são as normais do delito.
h) Comportamento da vítima: não há nada a se perquirir acerca dela uma vez que a vítima é sociedade (crime vago).
Diante das circunstâncias judiciais estabeleço a pena-base no mínimo legal: 02 (dois) anos de reclusão, e de 10 (dez) dias-multa.
Conquanto presente a circunstância atenuante do art, 65, III, ?d?, do CP (confissão espontânea), deixo de atenuar a pena-base haja vista o
teor da súmula n° 231 do STJ.
Ausentes circunstâncias agravantes.
Ausentes causas de diminuição e de aumento de pena.
Destarte, fixo a pena, definitivamente, em 02 (dois) ano de reclusão e 10 (dez) dias-multa.
O regime inicial de cumprimento de pena é aberto, nos termos do art. 33, §2°, ?c?, e §3°, do Código Penal.
Quanto ao valor de cada dia-multa, nos moldes dos arts. 49, §§ 1° e 2°, e 60, caput, do CP, fixo-o em 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo
vigente ao tempo dos fatos, a ser monetariamente corrigido até a data do pagamento, haja vista a precariedade financeira do condenado.
In casu, é cabível a suspensão condicional da pena nos termos do art. 77 do Código Penal, porque a pena aplicada não é superior a 02 (dois)
anos; o condenado não é reincidente em crime doloso e a sua culpabilidade, seus antecedentes, conduta social e personalidade indicam ser
bastante a suspensão e não é cabível a substituição prevista no art. 44.
Assim, nos moldes do art. 77 do CP, SUSPENDO A PENA privativa de liberdade, devendo o réu cumprir as seguintes condições:
1) Prestação de serviços gratuitos à comunidade ou entidade pública (art. 46, do CP), pelo prazo da suspensão, respeitando-se as aptidões do
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condenado e fixada de modo a não atrapalhar sua jornada normal de trabalho, a ser cumprida pelo mesmo período atribuído à pena privativa de
liberdade (art. 55 do CP).
O descumprimento da condição imposta importará, conforme preceituado no art. 81, III, do CP, a revogação obrigatória.
É indispensável à presença do condenado no Juízo de Execução para informar seu endereço e sua atividade durante o período de cumprido da
pena.

Processo nº: 0000002-21.1986.8.18.0054
Classe: Interdição
Interditante: RAIMUNDO BORGES LEAL
Advogado(s):
Interditando: LOURIVAL BORGES LEAL
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). EXPEDITO COSTA JÚNIOR, Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de INHUMA, por título e nomeação legais, na forma da lei,
etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de L. B. L, Brasileiro(a) , Solteiro(a) ,
filho(a) de , residente e domiciliado(a) em POVOADO CORTADO, ZONA RURAL, INHUMA - Piauí nos autos do Processo nº 0000002-
21.1986.8.18.0054 em trâmite pela Vara Única da Comarca de INHUMA, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus
negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado curador RAIMUNDO BORGES LEAL, Brasileiro(a) , Casado(a) , filho(a) de , residente e
domiciliado(a) em POVOADO CORTADO, ZONA RURAL, INHUMA - Piauí, a qual prestará compromisso legal e bem exercer o munus,
observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10
(dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ REGINALDO DE PAULA LEAL ARAÚJO, Cedido Prefeitura, digitei e subscrevo. INHUMA, 24 de março de 2017. EXPEDITO
COSTA JÚNIOR Juiz de Direito da Comarca da Vara Única da INHUMA.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000823-43.2014.8.18.0054
Classe: Adoção c/c Destituição do Poder Familiar
Adotante: L. T. DE M.
Advogado(s): FILIPE DE OLIVEIRA RUFINO BORGES(OAB/PIAUÍ Nº 6912)
Requerido: A. S. M.
Advogado(s):
DESPACHO:"... Designo o dia 06/07/2017, às 10:00, para audiência nos termos do art. 166, §1º, do ECA ... As partes deverão comparecer
acompanhadas de suas testemunhas... Inhuma-PI, 01 de fevereiro de 2017. Expedito Costa Júnior, Juiz de Direito." Eu, Claudete Pires Novaes,
Analista Judicial, Mat. 26670, digitei e conferi em 24 de março de 2017.

1ª Publicação
Processo nº: 0000114-47.2010.8.18.0054
Classe: Interdição
Interditante: EDMILSON SÃO PEDRO SANTIAGO
Advogado(s): PAULA BATISTA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº )
Interditando: MARIA DOS SANTOS TIDE
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). EXPEDITO COSTA JÚNIOR, Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de INHUMA, por título e nomeação legais, na forma da lei,
etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de M. S. T, Brasileiro(a) , Solteiro(a),
filho(a) de ANTONIA MARIA SANTOS , residente e domiciliado(a) em RUA PROJETADA, 1059, COHAB, INHUMA - Piauí nos autos do
Processo nº 0000114-47.2010.8.18.0054 em trâmite pela Vara Única da Comarca de INHUMA, por sentença, declarando a parte interditada
incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado curador EDMILSON SÃO PEDRO SANTIAGO, Brasileiro(a), Casado(a)
, filho(a) de DOMITILADESÃO PEDRO SANTIAGO , residente e domiciliado(a) em RUA PROJETADA, 1059, COHAB, INHUMA - Piauí, a qual
prestará compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que
será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume. Eu, ___________
REGINALDO DE PAULA LEAL ARAÚJO, Cedido Prefeitura, digitei e subscrevo, INHUMA, 24 de março de 2017.EXPEDITO COSTA JÚNIOR
Juiz de Direito da Comarca da Vara Única da INHUMA.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000006-04.2001.8.18.0096
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847)
Réu: JOSE DOS SANTOS COMERCIO ME, DERISVALDO XAVIER DE SOUSA, JOAQUIM PEREIRA DA SILVA FILHO
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se autor para se manifestar no prazo de 10 (dez) dias sobre os valores da avaliação de fls. 91.

1ª Publicação
Processo nº: 0000016-48.1999.8.18.0054
Classe: Interdição
Interditante: MARIA LUCINEIDE SOUZA DA SILVA
Advogado(s): MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL(OAB/PIAUÍ Nº )
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Interditando: MARIA PEREIRA DE SOUSA
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). EXPEDITO COSTA JÚNIOR, Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de INHUMA, por título e nomeação legais, na forma da lei,
etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de M. P. S, Brasileiro(a) , Solteiro(a) ,
filho(a) de ANA PEREIRA DE SOUSA e ROBERTO PEREIRA DE SOUSA, residente e domiciliado(a) em RUA SANTO ANTONIO, 253,
CENTRO, INHUMA - Piauí nos autos do Processo nº 0000016-48.1999.8.18.0054 em trâmite pela Vara Única da Comarca de INHUMA, por
sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado curador MARIA LUCINEIDE
SOUZA DA SILVA, Brasileiro(a) , Solteiro(a) , filho(a) de MARIA VILMA SOUZA DA SILVA e FRANCISCO VLADIMIR SOUZA DA SILVA,
residente e domiciliado(a) em RUA OSVALDO CRUZ NR. 2017, BAIRRO PIAUÍ, PARNAÍBA - Piauí, a qual prestará compromisso legal e bem
exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com
intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume. Eu, ___________ REGINALDO DE PAULA LEAL ARAÚJO,
Cedido Prefeitura, digitei e subscrevo. INHUMA, 24 de março de 2017. EXPEDITO COSTA JÚNIOR Juiz de Direito da Comarca da Vara Única
da INHUMA.

1ª Publicação
Processo nº: 0000081-52.2013.8.18.0054
Classe: Interdição
Interditante: ERIVAN GONÇALVES DE ALMONDES, CONCEIÇAO DE MARIA ALMEIDA LEAL DO MONTE
Advogado(s): FILIPE DE OLIVEIRA RUFINO BORGES(OAB/PIAUÍ Nº 6912/09)
Interditando: MANOEL ANTONIO DE ALMONDES NETO
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). EXPEDITO COSTA JÚNIOR, Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de INHUMA, por título e nomeação legais, na forma da lei,
etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de M. A. A. N, Brasileiro(a), filho(a) de
ERIVAN GONÇALVES DE ALMONDES, residente e domiciliado em INHUMA - Piauí nos autos do Processo nº 0000081-52.2013.8.18.0054
em trâmite pela Vara Única da Comarca de INHUMA, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida
civil, tendo sido nomeado curador ERIVAN GONÇALVES DE ALMONDES, BRASILEIRO(A), residente e domiciliado(a) em Rua Minas Gerais 102
Acarape, CENTRO, TERESINA - Piauí, a qual prestará compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de
Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no
lugar de costume. Eu, ___________ REGINALDO DE PAULA LEAL ARAÚJO, Cedido Prefeitura, digitei e subscrevo. INHUMA, 24 de março de
2017. EXPEDITO COSTA JÚNIOR Juiz de Direito da Comarca da Vara Única da INHUMA.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000087-54.2016.8.18.0054
Classe: Guarda
Requerente: ELZENI SOUSA GONÇALVES
Advogado(s): ADRIANO SILVA BORGES(OAB/PIAUÍ Nº 9504)
Requerido: SALVANI DE SOUSA ROCHA, VIANES LEAL SOUSA
Advogado(s):
DECISÃO:"... Intime-se a parte autora, através de seu advogado, para comparecer a audiência de conciliação, designada para 06/07/2017, às
10:30... Inhuma-PI, 31 de janeiro de 2017. Expedito Costa Júnior, Juiz de Direito." Eu, Claudete Pires Novaes, Analista Judicial, Mat. 26670,
digitei e conferi em 24 de março de 2017.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ITAINÓPOLIS)
Processo nº 0000130-85.2016.8.18.0055
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANISIO JOSE DE SOUSA
Advogado(s): MARCOS VINICIUS ARAUJO VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 8526)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
SENTENÇA: ordem da Dra. MARIA DA CONCEIÇÃO GONÇALVES PORTELA - MM. Juíza de Direito da Comarca de Itainópolis, Estado do
Piauí, o Secretário da Vara Única, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral de Justiça do Piauí, INTIMA o Dr. MARCOS
VINICIUS ARAÚJO VELOSO ? OAB/PI nº 8526, nos termos da sentença, que é do teor seguinte: Diante da ausência do autor e do se advogado,
outra solução não se apresenta senão extinguir o processo sem resolução de mérito, o que se coaduna ao artigo supra. Isto posto, solidário aos
argumentos e tudo mais que dos autos consta, com fulcro nos artigos 485, III do Novo Código de Processo Civil. JULGO EXTINTO os processos
nºs 0000130.85.2016.8.18.0055; 0000131-70.2016.8.18.0055; 0000132-55.2016.8.18.0055; 0000133-40.2016.8.18.0055; 0000134-
25.2016.8.18.0055; 0000135-10.2016.8.18.0055; 0000136-92.2016.8.18.0055; 0000137-77.2016.8.18.0055; 0000138-62.2016.8.18.0055;
0000139-47.2016.8.18.0055; sem resolução do mérito. Sem custas e sem honorários. P. R. I. Itainópolis/PI, 16 de agosto de 2016. Dra. Maria da
Conceição Gonçalves Portela ? Juíza de Direito. Aos vinte e três (23) de março de dois mil e dezessete (2017). Eu, MANOEL BARROS PESSOA,
Secretário da Vara Única, digitei e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ITAINÓPOLIS)
Processo nº 0000133-40.2016.8.18.0055
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANISIO JOSE DE SOUSA
Advogado(s): MARCOS VINICIUS ARAUJO VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 8526)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
SENTENÇA: ordem da Dra. MARIA DA CONCEIÇÃO GONÇALVES PORTELA - MM. Juíza de Direito da Comarca de Itainópolis, Estado do
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Piauí, o Secretário da Vara Única, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral de Justiça do Piauí, INTIMA o Dr. MARCOS
VINICIUS ARAÚJO VELOSO ? OAB/PI nº 8526, nos termos da sentença, que é do teor seguinte: Diante da ausência do autor e do se advogado,
outra solução não se apresenta senão extinguir o processo sem resolução de mérito, o que se coaduna ao artigo supra. Isto posto, solidário aos
argumentos e tudo mais que dos autos consta, com fulcro nos artigos 485, III do Novo Código de Processo Civil. JULGO EXTINTO os processos
nºs 0000130.85.2016.8.18.0055; 0000131-70.2016.8.18.0055; 0000132-55.2016.8.18.0055; 0000133-40.2016.8.18.0055; 0000134-
25.2016.8.18.0055; 0000135-10.2016.8.18.0055; 0000136-92.2016.8.18.0055; 0000137-77.2016.8.18.0055; 0000138-62.2016.8.18.0055;
0000139-47.2016.8.18.0055; sem resolução do mérito. Sem custas e sem honorários. P. R. I. Itainópolis/PI, 16 de agosto de 2016. Dra. Maria da
Conceição Gonçalves Portela ? Juíza de Direito. Aos vinte e três (23) de março de dois mil e dezessete (2017). Eu, MANOEL BARROS PESSOA,
Secretário da Vara Única, digitei e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ITAINÓPOLIS)
Processo nº 0000133-40.2016.8.18.0055
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANISIO JOSE DE SOUSA
Advogado(s): MARCOS VINICIUS ARAUJO VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 8526)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
SENTENÇA: De ordem da Dra. MARIA DA CONCEIÇÃO GONÇALVES PORTELA - MM. Juíza de Direito da Comarca de Itainópolis, Estado do
Piauí, o Secretário da Vara Única, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral de Justiça do Piauí, INTIMA o Dr. WILSON
SALES BELCHIOR ? OAB/PI nº 9.016, nos termos da sentença, que é do teor seguinte: Diante da ausência do autor e do se advogado, outra
solução não se apresenta senão extinguir o processo sem resolução de mérito, o que se coaduna ao artigo supra. Isto posto, solidário aos
argumentos e tudo mais que dos autos consta, com fulcro nos artigos 485, III do Novo Código de Processo Civil. JULGO EXTINTO os processos
nºs 0000130.85.2016.8.18.0055; 0000131-70.2016.8.18.0055; 0000132-55.2016.8.18.0055; 0000133-40.2016.8.18.0055; 0000134-
25.2016.8.18.0055; 0000135-10.2016.8.18.0055; 0000136-92.2016.8.18.0055; 0000137-77.2016.8.18.0055; 0000138-62.2016.8.18.0055;
0000139-47.2016.8.18.0055; sem resolução do mérito. Sem custas e sem honorários. P. R. I. Itainópolis/PI, 16 de agosto de 2016. Dra. Maria da
Conceição Gonçalves Portela ? Juíza de Direito. Aos vinte e três (23) de março de dois mil e dezessete (2017). Eu, MANOEL BARROS PESSOA,
Secretário da Vara Única, digitei e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ITAINÓPOLIS)
Processo nº 0000130-85.2016.8.18.0055
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANISIO JOSE DE SOUSA
Advogado(s): MARCOS VINICIUS ARAUJO VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 8526)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
DESPACHO: De ordem da Dra. MARIA DA CONCEIÇÃO GONÇALVES PORTELA - MM. Juíza de Direito da Comarca de Itainópolis, Estado do
Piauí, o Secretário da Vara Única, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral de Justiça do Piauí, INTIMA o Dr. WILSON
SALES BELCHIOR ? OAB/MA nº 11.099-A, nos termos da sentença, que é do teor seguinte: Diante da ausência do autor e do se advogado,
outra solução não se apresenta senão extinguir o processo sem resolução de mérito, o que se coaduna ao artigo supra. Isto posto, solidário aos
argumentos e tudo mais que dos autos consta, com fulcro nos artigos 485, III do Novo Código de Processo Civil. JULGO EXTINTO os processos
nºs 0000130.85.2016.8.18.0055; 0000131-70.2016.8.18.0055; 0000132-55.2016.8.18.0055; 0000133-40.2016.8.18.0055; 0000134-
25.2016.8.18.0055; 0000135-10.2016.8.18.0055; 0000136-92.2016.8.18.0055; 0000137-77.2016.8.18.0055; 0000138-62.2016.8.18.0055;
0000139-47.2016.8.18.0055; sem resolução do mérito. Sem custas e sem honorários. P. R. I. Itainópolis/PI, 16 de agosto de 2016. Dra. Maria da
Conceição Gonçalves Portela ? Juíza de Direito. Aos vinte e três (23) de março de dois mil e dezessete (2017). Eu, MANOEL BARROS PESSOA,
Secretário da Vara Única, digitei e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ITAINÓPOLIS)
Processo nº 0000131-70.2016.8.18.0055
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANISIO JOSE DE SOUSA
Advogado(s): MARCOS VINICIUS ARAUJO VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 8526)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
SENTENÇA: De ordem da Dra. MARIA DA CONCEIÇÃO GONÇALVES PORTELA - MM. Juíza de Direito da Comarca de Itainópolis, Estado do
Piauí, o Secretário da Vara Única, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral de Justiça do Piauí, INTIMA o Dr. WILSON
SALES BELCHIOR ? OAB/MA nº 11.099-A, nos termos da sentença, que é do teor seguinte: Diante da ausência do autor e do se advogado,
outra solução não se apresenta senão extinguir o processo sem resolução de mérito, o que se coaduna ao artigo supra. Isto posto, solidário aos
argumentos e tudo mais que dos autos consta, com fulcro nos artigos 485, III do Novo Código de Processo Civil. JULGO EXTINTO os processos
nºs 0000130.85.2016.8.18.0055; 0000131-70.2016.8.18.0055; 0000132-55.2016.8.18.0055; 0000133-40.2016.8.18.0055; 0000134-
25.2016.8.18.0055; 0000135-10.2016.8.18.0055; 0000136-92.2016.8.18.0055; 0000137-77.2016.8.18.0055; 0000138-62.2016.8.18.0055;
0000139-47.2016.8.18.0055; sem resolução do mérito. Sem custas e sem honorários. P. R. I. Itainópolis/PI, 16 de agosto de 2016. Dra. Maria da
Conceição Gonçalves Portela ? Juíza de Direito. Aos vinte e três (23) de março de dois mil e dezessete (2017). Eu, MANOEL BARROS PESSOA,
Secretário da Vara Única, digitei e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ITAINÓPOLIS)
Processo nº 0000131-70.2016.8.18.0055
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANISIO JOSE DE SOUSA
Advogado(s): MARCOS VINICIUS ARAUJO VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 8526)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
SENTENÇA: De ordem da Dra. MARIA DA CONCEIÇÃO GONÇALVES PORTELA - MM. Juíza de Direito da Comarca de Itainópolis, Estado do
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Piauí, o Secretário da Vara Única, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral de Justiça do Piauí, INTIMA o Dr. MARCOS
VINICIUS ARAÚJO VELOSO ? OAB/PI nº 8526, nos termos da sentença, que é do teor seguinte: Diante da ausência do autor e do se advogado,
outra solução não se apresenta senão extinguir o processo sem resolução de mérito, o que se coaduna ao artigo supra. Isto posto, solidário aos
argumentos e tudo mais que dos autos consta, com fulcro nos artigos 485, III do Novo Código de Processo Civil. JULGO EXTINTO os processos
nºs 0000130.85.2016.8.18.0055; 0000131-70.2016.8.18.0055; 0000132-55.2016.8.18.0055; 0000133-40.2016.8.18.0055; 0000134-
25.2016.8.18.0055; 0000135-10.2016.8.18.0055; 0000136-92.2016.8.18.0055; 0000137-77.2016.8.18.0055; 0000138-62.2016.8.18.0055;
0000139-47.2016.8.18.0055; sem resolução do mérito. Sem custas e sem honorários. P. R. I. Itainópolis/PI, 16 de agosto de 2016. Dra. Maria da
Conceição Gonçalves Portela ? Juíza de Direito. Aos vinte e três (23) de março de dois mil e dezessete (2017). Eu, MANOEL BARROS PESSOA,
Secretário da Vara Única, digitei e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ITAINÓPOLIS)
Processo nº 0000191-43.2016.8.18.0055
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): ANA SOFIA CAVALCANTE PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 11500)
Executado(a): ANTONIO BEZERRA SOBRINHO
DECISÃO: De ordem do MM. Juiz de Direito da Comarca de Itainópolis, Estado do Piauí, o Secretário da Vara Única, de acordo com o
Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral de Justiça do Piauí, INTIMA o Sr. Advogado Pedro Lopes de Oliveira Filho, OAB/PI nº 1962,
DECISÃO: Defiro o requerimento suscitado pelo exequente. Determino a suspensão do feito até o dia 29 de dezembro de 2017 ou até uma
eventual manifestação das partes. Em caso de prolongamento de suspensão até a data em epigrafe, após o seu decurso, intime-se a parte
exequente para requer o que entender de direito. Cumpra-se. Itainópolis-PI, 23 de março de 2017. DR. ANTÔNIO GENIVAL PEREIRA DE
SOUSA, Juiz de Direito respondendo pela Comarca de Itainópolis. Eu, MÁRIO NARCIO RODRIGUES DE CARVALHO, Servidor Judicial, digitei e
conferi o presente aviso. ITAINÓPOLIS, 23 de março de 2017.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ITAINÓPOLIS)
Processo nº 0000103-83.2010.8.18.0097
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Executado(a): ISAÍAS COELHO SOBRINHO
Advogado(s): CLAUDI PINHEIRO DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 264)
DECISÃO: De ordem do MM. Juiz de Direito da Comarca de Itainópolis, Estado do Piauí, o Secretário da Vara Única, de acordo com o
Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral de Justiça do Piauí, INTIMA o Sr. Advogado Pedro Lopes de Oliveira Filho, OAB/PI nº 1962,
DECISÃO: Defiro o requerimento suscitado pelo exequente. Determino a suspensão do feito até o dia 29 de dezembro de 2017 ou até uma
eventual manifestação das partes. Em caso de prolongamento de suspensão até a data em epigrafe, após o seu decurso, intime-se a parte
exequente para requer o que entender de direito. Cumpra-se. Itainópolis-PI, 23 de março de 2017. DR. ANTÔNIO GENIVAL PEREIRA DE
SOUSA, Juiz de Direito respondendo pela Comarca de Itainópolis. Eu, MÁRIO NARCIO RODRIGUES DE CARVALHO, Servidor Judicial, digitei e
conferi o presente aviso. ITAINÓPOLIS, 23 de março de 2017.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ITAINÓPOLIS)
Processo nº 0000077-51.2011.8.18.0097
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOBREIRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Executado(a): GENÉSIO RODRIGUES DA VERA
DECISÃO: De ordem do MM. Juiz de Direito da Comarca de Itainópolis, Estado do Piauí, o Secretário da Vara Única, de acordo com o
Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral de Justiça do Piauí, INTIMA o Sr. Advogado Pedro Lopes de Oliveira Filho, OAB/PI nº 1962,
DECISÃO: Defiro o requerimento suscitado pelo exequente. Determino a suspensão do feito até o dia 29 de dezembro de 2017 ou até uma
eventual manifestação das partes. Em caso de prolongamento de suspensão até a data em epigrafe, após o seu decurso, intime-se a parte
exequente para requer o que entender de direito. Cumpra-se. Itainópolis-PI, 23 de março de 2017. DR. ANTÔNIO GENIVAL PEREIRA DE
SOUSA, Juiz de Direito respondendo pela Comarca de Itainópolis. Eu, MÁRIO NARCIO RODRIGUES DE CARVALHO, Servidor Judicial, digitei e
conferi o presente aviso. ITAINÓPOLIS, 22 de março de 2017.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ITAINÓPOLIS)
Processo nº 0000428-77.2016.8.18.0055
Classe: Procedimento Comum
Autor: REGINALDO JOSE PEREIRA
Advogado(s): VALTÂNIA SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 2676)
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIO DO SEGURO DPVAT
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: De ordem do Dr. ANTONIO GENIVAL PEREIRA DE SOUSA - MM. Juiz de Direito da Comarca de Itainópolis, Estado do
Piauí, o Secretário da Vara Única, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral de Justiça do Piauí, INTIMA o advogado LUCAS
NUNES CHAMA-OAB/PA Nº 16.956, para a audiência de Conciliação dia 22/05/2017, às 10:00 hs., no lugar de costume deste Juízo, nos
autos acima mencionados. Eu, Francisca das Chagas C. Costa, Analista Judicial, o digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ITAINÓPOLIS)
Processo nº 0000428-77.2016.8.18.0055
Classe: Procedimento Comum
Autor: REGINALDO JOSE PEREIRA
Advogado(s): VALTÂNIA SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 2676)
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Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIO DO SEGURO DPVAT
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: De ordem do Dr. ANTONIO GENIVAL PEREIRA DE SOUSA - MM. Juiz de Direito da Comarca de Itainópolis, Estado do
Piauí, o Secretário da Vara Única, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral de Justiça do Piauí, INTIMA a advogada
VALTANIA SOARES COSTA REIS-OAB/PI Nº 2.676, para a audiência de Conciliação dia 22/05/2017, às 10:00 hs., no lugar de costume deste
Juízo, nos autos acima mencionados. Eu, Francisca das Chagas C. Costa, Analista Judicial, o digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ITAINÓPOLIS)
Processo nº 0000295-35.2016.8.18.0055
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: FRANCISCA MARIA DE JESUS REIS
Advogado(s): MARCOS VINICIUS ARAUJO VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 8526)
Réu: BANCO INDUSTRIAL BRASIL S/A
Advogado(s):
DESPACHO: De ordem do Dr. ANTÔNIO GENIVAL PEREIRA DE SOUSA, Juiz de Direito titular da Comarca de Campinas, respondendo pela
Comarca de Itainópolis/PI, o Secretário da Vara Única, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral de Justiça do Piauí, INTIMA
o Dr. MARCOS VINICIUS ARAUJO VELOSO OAB/PI 8526 , nos termos do despacho, exarado às fls.108 dos autos do Proc. 0000295-
35.2016.8.18.0055 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE CONTRATUAL C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, MATERIAIS E
ANTECIPAÇÃO DE TUTELA C/C EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS Em que é requerente FRANCISCA MARIA DE JESUS REIS e requerido
BANCO INDUSTRIAL DO BRASIL S/A, que adiante segue: Designo o dia Tendo em vista a certidão de fl. 104 dos autos. Designo nova audiência
de instrução e julgamento, para o dia 05/06/2017 às 11 h e 00 min., no Fórum local. Cumpra-se. Itainópolis/PI, 08/08/2016. Dr. Antônio Genival
Pereira de Sousa ? Juiz de Direito ?Aos vinte e quatro dias do mês de março do ano de dois mil e dezessete (2017). Eu, FRANCISCO HIPOLITO
GONZAGA,Analista Judicial da Vara Única, digitei e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ITAINÓPOLIS)
Processo nº 0000295-35.2016.8.18.0055
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: FRANCISCA MARIA DE JESUS REIS
Advogado(s): MARCOS VINICIUS ARAUJO VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 8526)
Réu: BANCO INDUSTRIAL BRASIL S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR OAB/CE 17.314
DESPACHO: De ordem do Dr. ANTÔNIO GENIVAL PEREIRA DE SOUSA, Juiz de Direito titular da Comarca de Campinas, respondendo pela
Comarca de Itainópolis/PI, o Secretário da Vara Única, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral de Justiça do Piauí, INTIMA
o Dr. MARCOS VINICIUS ARAUJO VELOSO OAB/PI 8526 , nos termos do despacho, exarado às fls.108 dos autos do Proc. 0000295-
35.2016.8.18.0055 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE CONTRATUAL C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, MATERIAIS E
ANTECIPAÇÃO DE TUTELA C/C EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS Em que é requerente FRANCISCA MARIA DE JESUS REIS e requerido
BANCO INDUSTRIAL DO BRASIL S/A, que adiante segue: Designo o dia Tendo em vista a certidão de fl. 104 dos autos. Designo nova audiência
de instrução e julgamento, para o dia 05/06/2017 às 11 h e 00 min., no Fórum local. Cumpra-se. Itainópolis/PI, 08/08/2016. Dr. Antônio Genival
Pereira de Sousa ? Juiz de Direito ?Aos vinte e quatro dias do mês de março do ano de dois mil e dezessete (2017). Eu, FRANCISCO HIPOLITO
GONZAGA,Analista Judicial da Vara Única, digitei e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ITAINÓPOLIS)
Processo nº 0000295-35.2016.8.18.0055
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: FRANCISCA MARIA DE JESUS REIS
Advogado(s): MARCOS VINICIUS ARAUJO VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 8526)
Réu: BANCO INDUSTRIAL BRASIL S/A
Advogado(s):
DESPACHO: De ordem do Dr. ANTÔNIO GENIVAL PEREIRA DE SOUSA, Juiz de Direito titular da Vara da Comarca de Campinas/PI,
respondendo pela Comarca de Itainópolis, Estado do Piauí, o Secretário da Vara Única, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria
Geral de Justiça do Piauí, INTIMA os Drs. WILSON SALES BELCHIOR OAB/CE 17.314 E ANASTÁCIO JORGE MATOS DE SOUSA OAB/CE
8.502, nos termos do despacho, exarado às fls.108 dos autos do Proc. 0000295-35.2016.8.18.0055 ? AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE
CONTRATUAL C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, MATERIAIS E ANTECIPAÇÃO DE TUTELA C/C EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. em
que é requerente FRANCISCA MARIA DE JESUS REIS e requerido , BANCO INDUSTRIAL DO BRASIL S/A, que adiante segue: Tendo em vista
a certidão de fl. 104 dos autos.Designo o dia 05/06/2017 às 11 horas, neste fórum local.Itainópolis/PI, 09/03/2016. Dr.Antônio Genival Pereira de
Sousa, Juiz de Direito ?aos vinte e quatro dias do mês de março do ano de dois mil e dezessete (2017). Eu, FRANCISCO HIPOLITO
GONZAGA,Analista Judicial da Vara Única, digitei e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ITAINÓPOLIS)
Processo nº 0000296-20.2016.8.18.0055
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: FRANCISCA MARIA DE JESUS REIS
Advogado(s): MARCOS VINICIUS ARAUJO VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 8526)
Réu: BANCO INDUSTRIAL BRASIL S/A
Advogado(s):
DESPACHO: De ordem do Dr. ANTÔNIO GENIVAL PEREIRA DE SOUSA - MM. Juiz de Direito da Comarca de Campinas/PI, respondendo por
esta Comarca de Itainópolis, Estado do Piauí, o Secretário da Vara Única, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral de Justiça
do Piauí, INTIMA o DR. MARCOS VINICIUS ARAÚJO VELOSO OAB/PI Nº 8526, nos termos do despacho, que é do teor seguinte: Designo a
Audiência de Instrução e Julgamento para o dia 05 de junho de 2017, às 11:30 horas, no Fórum de Justiça local. Itainópolis/PI, 09 de março de
2017,Aos vinte e quatro (24) de março do ano de dois mil e dezessete (2017). Eu, FRANCISCO HIPÓLITO GONZAGA, Analista Judicial digitei e
subscrevi.
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AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ITAINÓPOLIS)
Processo nº 0000296-20.2016.8.18.0055
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: FRANCISCA MARIA DE JESUS REIS
Advogado(s): MARCOS VINICIUS ARAUJO VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 8526)
Réu: BANCO INDUSTRIAL BRASIL S/A
Advogado(s): ANASTACIO MARINHO OAB/CE Nº 8.502 e WILSON BELCHIOR OAB/CE 17.314
DESPACHO:
De ordem do Dr. ANTÔNIO GENIVAL PEREIRA DE SOUSA - MM. Juiz de Direito da Comarca de Campinas/PI, respondendo por esta Comarca
de Itainópolis, Estado do Piauí, o Secretário da Vara Única, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral de Justiça do Piauí,
INTIMA os DRS. ANASTACIO MARINHO OAB/CE 8.502 e WILSON BELCHIOR OAB/CE 17.314, nos termos do despacho, que é do teor
seguinte: Designo a Audiência de Instrução e Julgamento para o dia 05 de junho de 2017, às 11:30 horas, no Fórum de Justiça local.
Itainópolis/PI, 09 de março de 2017,Aos vinte e quatro (24) de março do ano de dois mil e dezessete (2017). Eu, FRANCISCO HIPÓLITO
GONZAGA, Analista Judicial digitei e subscrevi.

Processo nº 0001018-85.2015.8.18.0056
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOSÉ NOVAS DA COSTA
Advogado(s): CLAUDIO ROBERTO CASTELO BRANCO(OAB/PIAUÍ Nº 6534)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
INTIMA os advogados, Dr. CLAUDIO ROBERTO CASTELO BRANCO, OAB/PI Nº 6534 e o Dr. WILSON SALES BELCHIOR - OAB/PI Nº 9016,
para ciência do recurso apresentado dentro do prazo, ficando o Dr. CLAUDIO ROBERTO CASTELO BRANCO, OAB/PI Nº 6534, INTIMADO para
apresentar as contrarrazões, no prazo legal. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Itaueira, Estado do Piauí, aos vinte e quatro dias do
mês de março de dois mil e dezessete. Eu,aa.,Secretária da Vara Única, conferi o presente aviso.

Processo nº 0001355-40.2016.8.18.0056
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: ZÉLIA ALVES DE SOUSA
Advogado(s): ELBERTY RODRIGUES DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 3435)
Executado(a): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(INSS)
Advogado(s):
INTIMA o advogado, Dr. ELBERTY RODRIGUES DE ARAÚJO, 3.435/01, para no prazo de 15 (quinze) dias se manifestar sobre a impugnação à
execução. Dado e passado nesta cidade nesta cidade e Comarca de Itaueira, Estado do Piauí, aos vinte e quatro dias do mês de março de dois
mil e dezessete. Eu, aa.,Secretária da Vara Única, conferi o presente aviso..

Processo nº 0000997-12.2015.8.18.0056
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOSÉ NOVAS DA COSTA
Advogado(s): CLAUDIO ROBERTO CASTELO BRANCO(OAB/PIAUÍ Nº 6534)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/RIO GRANDE DO NORTE Nº 392-A)
INTIMA os advogados, Dr. CLAUDIO ROBERTO CASTELO BRANCO, OAB/PI Nº 6534 e o Dr. JOSÉ ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR -
OAB/RN Nº 392-A, para ciência do recurso apresentado dentro do prazo, ficando o Dr. CLAUDIO ROBERTO CASTELO BRANCO, OAB/PI Nº
6534, INTIMADO para apresentar as contrarrazões, no prazo legal. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Itaueira, Estado do Piauí, aos
vinte e quatro dias do mês de março de dois mil e dezessete. Eu,aa.,Secretária da Vara Única, conferi o presente aviso.

Processo nº 0000591-54.2016.8.18.0056
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DO SOCORRO CIPRIANO PEREIRA
Advogado(s): LUIZ EDUARDO FEITOSA BORGES(OAB/PIAUÍ Nº 8184)
Réu: .BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB/SÃO PAULO Nº 211648), RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB/PIAUÍ Nº 8204-A)
INTIMA o advogado, Dr. LUIZ EDUARDO FEITOSA BORGES, OAB/PI Nº 8.184, para no prazo de 15 (quinze) dias se manifestar sobre a
contestação. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Itaueira, Estado do Piauí, aos vinte e quatro dias do mês de março de dois mil e
dezesseis. Eu,aa.,Secretária da Vara Única, conferi o presente aviso.

Processo nº 0000090-03.2016.8.18.0056
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DAS NEVES DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): DANIEL SAID ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 5285)
Réu: BANCO BMB, BANCO ITAÚ BMG S/A
Advogado(s):
INTIMA o advogado, Dr. DANIEL SAID ARAÚJO, OAB/PI Nº 5.285, para se manifestar se concorda com o valor depositado às fls. 110, referente
ao depósito efetuado pelo Banco ITAÚ BMG S.A, ficando INTIMADO para apresentar as contrarrazões referente ao recurso apresentado pelo
Banco BMB S.A de fls.116/141, no prazo legal. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Itaueira, Estado do Piauí, aos vinte e quatro dias do
mês de março de dois mil e dezesseis. Eu,aa. Gilvanete Vieira Martins, Secretária da Vara Única, conferi o presente aviso.
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15.177. EDITAL - VARA ÚNICA DE JAICÓS290899 

15.178. EDITAL - VARA ÚNICA DE JAICÓS290952 

15.179. EDITAL - VARA ÚNICA DE JAICÓS291060 

15.180. EDITAL - VARA ÚNICA DE JAICÓS291115 

15.181. EDITAL - VARA ÚNICA DE JOAQUIM PIRES290300 

AVISO DE INTIMAÇÃO e PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA (Vara Única de JAICÓS)
Processo nº 0000551-06.2015.8.18.0057
Classe: Guarda
Requerente: FRANCISCA ALAÍDE RODRIGUES
Advogado(s): FRANCISCO NASCIMENTO BENTO SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 1563)
Requerido: JOSÉ AUGUSTO RODRIGUES DOS REIS
Advogado(s):
SENTENÇA: Posto isto, ancorado no art. 321, caput e parágrafo único, e no art. 485, I, ambos do NCPC, INDEFERIDO A INICIAL e, por
conseguinte, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. Entretanto, considerando que o menor encontra sem qualquer
representação legal, oficie-se ao Ministério Público afim de adotar as medidas necessárias à proteção do incapaz em testilha. Sem custas
processuais ou honorários a deliberar. Após o decurso do prazo sem recurso, arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Jaicós, 28 de julho de 2016. Franco Morette Felício de Azevedo. Juiz de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO e PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA (Vara Única de JAICÓS)
Processo nº 0000500-29.2014.8.18.0057
Classe: Alvará Judicial
Requerente: JOSÉ ESTANISLAU DA SILVA.
Advogado(s): JOSINA ANASTÁCIA RAMOS ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 6707/09)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA: Pelo exposto, considerando a documentação acostada, DEFIRO o pedido e determino a expedição do ALVARÁ JUDICIAL, ficando
o requerente JOSÉ ESTANISLAU DA SILVA, autorizado a receber junto a Caixa Econômica Federal os valores atinente ao saldo de benefício
previdenciário deixados por sua genitora, Sra. Raimunda Martins da Silva. Custas suspensas nos termos da Lei 1060/50 e sem honorários
advocatícios a deliberar. Publique-se. Registre-se.Intime-se. Jaicós, 28 de julho de 2016. Franco Morette Felício de Azevedo. Juiz de Direito.
Secretaria da Vara Única da Comarca de Jaicós.

AVISO DE INTIMAÇÃO e PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA (Vara Única de JAICÓS)
Processo nº 0000309-13.2016.8.18.0057
Classe: Homologação de Transação Extrajudicial
Autor: DERIK MARDONNE MORAIS DE SOUSA, REPRESENTADO POR SUA GENITORA MARCILENE MARIA DE SOUSA, KATE MILLE
MORAIS SOUSA
Advogado(s):
Réu: FAGNER FRANCISCO DE SOUSA
Advogado(s):
SENTENÇA: Em consequência, acorde com a manifestação Ministerial e, tendo transação efeito de sentença entre as partes, nos termos do art.
487, III, "b", do NCPC, JULGO EXTINTO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO. Custas pelas partes, todavia com exigibilidade
suspensas em face da gratuidade juridiciária outrora deferida. Expedidas as comunicações necessárias e feitas as anotações devidas, arquivem-
se os autos, independentemente do trânsito em julgado em julgado desta decisão, por se feito cujo desline se deu sob o pálio da composição.
P.R.I.C. Jaicós, 27 de julho de 2016. Franco Morette Felício de Azevedo. Juiz de Direito. Secretaria da Vara Única da Comarca de Jaicós.

AVISO DE INTIMAÇÃO e PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA (Vara Única de JAICÓS)
Processo nº 0000319-57.2016.8.18.0057
Classe: Divórcio Consensual
Suplicante: JOSUÉ DE SÃO BENTO COSTA, MIRIAM ALVES DA COSTA
Advogado(s): KEYTIANA MOREIRA REIS(OAB/PIAUÍ Nº 9077)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA: Em consequência, acorde com a manifestação Ministerial e, tendoa transação efeito de sentença entre as partes, nos termos do art.
487, III, "b", do NCPC, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO. Custas pelas partes, todavia com exigibilidade
suspensas em face da gratuidade judiciária outrora deferida. Expedidas as comunicações nencessárias e feitas as anotações devidas, arquivem-
se os autos, independentemente do trânsito em julgado desta decisão, por se tratar de feito cujo desline se deu o pálio da composição. P.R.I.C.
Jaicós - PI, 22 de agosto de 2016. Franco Morette Felício de Azevedo. Juiz de Direito. Secretaria da Vara Única da Comarca de Jaicós.

AVISO DE INTIMAÇÃO e PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA (Vara Única de JAICÓS)
Processo nº 0000184-45.2016.8.18.0057
Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Requerente: ELIETE MARIA DOS SANTOS
Advogado(s):
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA: Ex positis, nos termos do art. 109, § 2º da Lei 6015/73, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO para determinar que se proceda ao
Assentamento do Registro de Óbito no cartório competente do de cujus DEUSIMAR DOS SANTOS, do sexo masculino, nascido em 05/06/1996,
filho de Eliete Maria dos Santos, natural de Picos/PI, solteiro, de cor morena, falecido em 28.08.2015, na cidade de Campo Grande do Piauí,
vítima de desnutrição, anemia, severa, varicela, úlcera por pressão, infecção secundiária e sepse grave. Demais dados devem ser extraidos da
Declaração de Óbito de fl. 10 deste caderno processual, bem como da declarante que portar o mandado judicial para devida averbação, acaso
necessário. Sem custas, face a gratuidade judicial que ora defiro. Após o trânsito em julgado, expeça-se o mandado necessário. Publique-se.
Registre-se. Intime-se. Jaicós, 28 de julho de 2016. Franco Morette Felício de Azevedo. Juiz de Dirieto. Secretaria da Vara Única da Comarca de
Jaicós.

PODER JUDICIáRIO
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15.182. EDITAL - VARA ÚNICA DE JOAQUIM PIRES290339 

15.183. EDITAL - VARA ÚNICA DE JOAQUIM PIRES290345 

15.184. EDITAL - VARA ÚNICA DE JOAQUIM PIRES290356 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE JOAQUIM PIRES
Av. Jurandir Pires, JOAQUIM PIRES-PI
PROCESSO Nº 0000415-80.2015.8.18.0098
CLASSE: Procedimento Comum
Autor: MARIA NUCILA DA CONCEIÇÃO DOS SANTOS
Advogado: MARCELO BRAZ RIBEIRO, OAB-PI 4190
Réu: COMPRA PREMIADA ELETROMOTOS SHOW
Oficial de Justiça:
EDITAL DE INTIMAÇÃO
O STEFAN OLIVEIRA LADISLAU, Juiz de Direito da Comarca de JOAQUIM PIRES, por título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
INTIMA, pelo presente edital, a parte autora, através de seu advogado, MARCELO BRAZ RIBEIRO, OAB-PI 4190, a comparecer, à audiência de
Conciliação, instrução e julgamento do Proc. nº 0000415-80.2015.8.18.0098, designada para o dia 06 de Abril de 2017, às 10:30 horas, no fórum
local. E para que chegue ao conhecimento do interessado, expediu-se o presente edital, que será afixado no átrio do fórum e publicado na forma
da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de JOAQUIM PIRES, Estado do Piauí, aos 23 de março de 2017 (23/03/2017). Eu, RICARDO
RODRIGUES GOMES, Cedido Prefeitura, o digitei, e eu, VERBÊNIA FERREIRA PAIVA MELO, Diretor de Secretaria, o conferi e subscrevi.
STEFAN OLIVEIRA LADISLAU
Juiz de Direito da Comarca de JOAQUIM PIRES

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JOAQUIM PIRES)
Processo nº 0000219-81.2013.8.18.0098
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PIAUÍ/PI
Advogado(s):
Réu: AURIDÉA SANTOS PORTELA
Advogado(s): LENORA CONCEIÇÃO LOPES CAMPELO VIEIRA, (OAB/PI Nº 7.332)
SENTENÇA: Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido condenatório formulado na inicial acusatória para: (i) Com base no artigo
387 do CPP, CONDENAR a acusada AURIDEA SANTOS PORTELA, nas sansões do artigo 1°, inciso VII do Decreto Lei 201/67 (ausência de
documentação indispensável na prestação de contas). A seguir, passo à dosimetria da pena; (ii) Com base no artigo 386, VI do CPP,
ABSOLVER a acusada AURIDEA SANTOS PORTELA das acusações do artigo 171, § 2°, inciso VI do Código Penal (estelionato na modalidade
de emissão de cheque sem a provisão de fundos); (iii) Com base no artigo 387 do CPP, CONDENAR a acusada AURIDEA SANTOS PORTELA,
nas sanções do artigo 89 da lei n° 8.666/93 (Lei Geral de Licitações), combinado com artigo 71 (71 vezes) do Código Penal. A seguir, passo à
dosimetria da pena; (iv) Com base no artigo 387 do CPP, CONDENAR a acusada AURIDEA SANTOS PORTELA, como incurso nas sanções do
artigo 1°, incisos V do Decreto Lei 201/67. A seguir, passo à dosimetria da pena. (v) Com base no artigo 386, V do CPP, ABSOLVER a acusada
AURIDEA SANTOS PORTELA, da imputação inicial relativa ao crime do artigo 1°, inciso II do Decreto Lei 201/67. A seguir, passo à dosimetria
da pena.

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE JOAQUIM PIRES
Av. Jurandir Pires, JOAQUIM PIRES-PI
PROCESSO Nº 0000414-95.2015.8.18.0098
CLASSE: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ DO CARMO LIMA FILHO
Advogado: MARCELO BRAZ RIBEIRO, OAB-PI 4190
Réu: COMPRA PREMIADA ELETROMOTOS SHOW
Oficial de Justiça:
EDITAL DE INTIMAÇÃO
O STEFAN OLIVEIRA LADISLAU, Juiz de Direito da Comarca de JOAQUIM PIRES, por título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
INTIMA, pelo presente edital, a parte autora, através de seu advogado, MARCELO BRAZ RIBEIRO, OAB-PI 4190, a comparecer, à audiência de
Conciliação, instrução e julgamento do Proc. nº 0000414-95.2015.8.18.0098, designada para o dia 06 de Abril de 2017, às 10:00 horas, no fórum
local. E para que chegue ao conhecimento do interessado, expediu-se o presente edital, que será afixado no átrio do fórum e publicado na forma
da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de JOAQUIM PIRES, Estado do Piauí, aos 23 de março de 2017 (23/03/2017). Eu, RICARDO
RODRIGUES GOMES, Cedido Prefeitura, o digitei, e eu, VERBÊNIA FERREIRA PAIVA MELO, Diretor de Secretaria, o conferi e subscrevi.
STEFAN OLIVEIRA LADISLAU
Juiz de Direito da Comarca de JOAQUIM PIRES

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE JOAQUIM PIRES
Av. Jurandir Pires, JOAQUIM PIRES-PI
PROCESSO Nº 0000475-53.2015.8.18.0098
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Vitima: ADRIANA DA SILVA CARVALHO
Autor do fato: NILO HONORATO COSTA
Advogado: LEANDRO ALVES DE OLIVEIRA, OAB-PI 6859
Oficial de Justiça:
EDITAL DE INTIMAÇÃO
O STEFAN OLIVEIRA LADISLAU, Juiz de Direito da Comarca de JOAQUIM PIRES, por título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
INTIMA, pelo presente edital, a parte requerida, através de seu advogado, LEANDRO ALVES DE OLIVEIRA, OAB-PI 6859, a comparecer, à
audiência de instrução e julgamento do Proc. nº 0000475-53.2015.8.18.0098, designada para o dia 06 de Abril de 2017, às 11:00 horas, no fórum
local. E para que chegue ao conhecimento do interessado, expediu-se o presente edital, que será afixado no átrio do fórum e publicado na forma
da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de JOAQUIM PIRES, Estado do Piauí, aos 23 de março de 2017 (23/03/2017). Eu, RICARDO
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15.185. EDITAL - VARA ÚNICA DE JOSÉ DE FREITAS290327 

15.186. EDITAL - VARA ÚNICA DE JOSÉ DE FREITAS290344 

15.187. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE JOSÉ DE FREITAS290620 

15.188. EDITAL - VARA ÚNICA DE JOSÉ DE FREITAS290852 

15.189. EDITAL - VARA ÚNICA DE JOSÉ DE FREITAS290966 

RODRIGUES GOMES, Cedido Prefeitura, o digitei, e eu, VERBÊNIA FERREIRA PAIVA MELO, Diretor de Secretaria, o conferi e subscrevi.
STEFAN OLIVEIRA LADISLAU
Juiz de Direito da Comarca de JOAQUIM PIRES

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JOSÉ DE FREITAS)
Processo nº 0000050-05.2016.8.18.0029
Classe: Averiguação de Paternidade
Requerente: P. C. D. S. P.
Advogado(s): FRANCISCO CARDOSO JALES - DEFENSOR PÚBLICO(OAB/PIAUÍ Nº )
Requerido: C. S.
Advogado(s): ANTONIO CARDOSO DA SILVA NETO(OAB/DISTRITO FEDERAL Nº 26094)
SENTENÇA: Posto isso, JULGO PROCEDENTE a Ação de Averiguação de Paternidade, transitada em julgado a presente decisão, expeça-se
mandado para a averbação no registro de nascimento da menor, junto ao Cartório de Registro Civil, acrescentando o patronímico do pai e o
nome de seus avós paternos, inclusive passando a requerente a chamar-se P. C. S. P. E em relação à verba alimentar, designo o dia 19/04/14 às
09:00 horas para a realização de audiência de conciliação para fixação da pensão alimentícia e sobre o valor devido a ser pago retroativamente à
data da citação. Sem custas e sem honorários advocatícios. P. R. I.

1ª Publicação
Processo nº: 0000426-25.2015.8.18.0029
Classe: Interdição
Interditante: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Interditando: ANTONIO FRANCISCO ALVES DA SILVA
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O Dr. LIRTON NOGUEIRA SANTOS , Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de JOSÉ DE FREITAS, por título e nomeação legais, na forma
da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de ANTONIO FRANCISCO ALVES DA
SILVA, Brasileiro, Solteiro, filho de Francisco Gomes da Silva e Francisca Alves Rodrigues da Silva, residente e domiciliado no SITIO
PAU DARCO, ZONA RURAL de JOSÉ DE FREITAS - Piauí nos autos do Processo nº 0000426-25.2015.8.18.0029 em trâmite pela Vara Única
da Comarca de JOSÉ DE FREITAS, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil sem a
representação de curador, tais como emprestar, transigir, dar quitação, alienar, hipotecar, demandar ou ser demandado, e praticar, em geral os
atos que não sejam de mera administração, bem como outorgar poderes ao curador para em nome da parte interditada levantar benefício
assistencial e/ou previdenciário, e representar os interesses da mesma perante órgãos públicos ou instituições privadas, especialmente em
assuntos relacionados à sua saúde física e/ou mental, tendo sido nomeado curador FRANCISCO DAS CHAGAS ALVES DOS SANTOS, Vulgo
"PIXIRICO", brasileiro, casado, pescador artesanal, nascido em 15/06/1971, filho de Maria do Socorro dos Santos Crus e Raimundo Alves da
Cruz, RG nº. 1.565.300 SSP/PI, CPF nº. 954.580.263-49, o qual prestará compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas
legais. O MMº. Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da
Justiça, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ LIVIANE FEITOSA MOTA, Analista Judicial, digitei e subscrevo.
JOSÉ DE FREITAS, 23 de março de 2017.
LIRTON NOGUEIRA SANTOS
Juiz de Direito da Comarca da Vara Única da JOSÉ DE FREITAS.

Processo nº 0000457-45.2015.8.18.0029
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): MARIA LUCILIA GOMES(OAB/SÃO PAULO Nº 84206), AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8449-A)
Requerido: LINDONJONHNSONS ALVES DE OLIVEIRA
Advogado(s):
Recolha a parte sucumbente as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JOSÉ DE FREITAS)
Processo nº 0000164-41.2016.8.18.0029
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA LUIZA CARDOSO DOS SANTOS
Advogado(s): IRISDALVA LIMA NERES(OAB/PIAUÍ Nº 4909), IRISTELMA MARIA LINARD PAES LANDIM PESSOA(OAB/PIAUÍ Nº 4349)
Réu: JFREITAS - PREV, MUNICIPIO DE JOSE DE FREITAS - PI
Advogado(s): NEY AUGUSTO NUNES LEITÃO(OAB/PIAUÍ Nº 5554), AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640), EDIVALDO DA
SILVA CUNHA(OAB/PIAUÍ Nº 6319)
DESPACHO: Intimem-se os réus para apresentarem alegações derradeiras.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JOSÉ DE FREITAS)
Processo nº 0000315-07.2016.8.18.0029
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A
Advogado(s): CARLO ANDRE DE MELLO QUEIROZ(OAB/PIAUÍ Nº 12011), LAZARO DUARTE PESSOA(OAB/PIAUÍ Nº 12851), TOMÉ
RODRIGUES LEÃO DE CARVALHO GAMA(OAB/PIAUÍ Nº 12010)
Requerido: FRANCISCO PEREIRA DE MOURA
Advogado(s): WALBER RICARDO NERI DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11784)
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15.190. EDITAL - VARA ÚNICA DE JOSÉ DE FREITAS291033 

15.191. EDITAL - VARA ÚNICA DE JOSÉ DE FREITAS291080 

15.192. EDITAL - VARA ÚNICA DE JOSÉ DE FREITAS291100 

15.193. EDITAL - VARA ÚNICA DE JOSÉ DE FREITAS291147 

15.194. EDITAL - VARA ÚNICA DE JOSÉ DE FREITAS291149 

15.195. EDITAL - VARA ÚNICA DE JOSÉ DE FREITAS291185 

DESPACHO: Vistas às partes para requerem o que for pertinente.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JOSÉ DE FREITAS)
Processo nº 0000293-46.2016.8.18.0029
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: ADRIANA MOREIRA LIMA
Advogado(s): LUIZ EDUARDO DAS NEVES SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 12324)
Requerido: JOÃO BATISTA M. DAMASCENO
Advogado(s):
DESPACHO: Ante a certidão retro, intime-se a parte Requerente.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JOSÉ DE FREITAS)
Processo nº 0000129-81.2016.8.18.0029
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A
Advogado(s): CARLO ANDRE DE MELLO QUEIROZ(OAB/PIAUÍ Nº 12011), LAZARO DUARTE PESSOA(OAB/PIAUÍ Nº 12851), TOMÉ
RODRIGUES LEÃO DE CARVALHO GAMA(OAB/PIAUÍ Nº 12010)
Requerido: FRANCISCO DE ASSIS GOMES
Advogado(s): MARCELO CARVALHO RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 12530)
DESPACHO: Desconsidero a petição de fls. 165/168 dos autos, uma vez que o presente processo já foi julgado por este Magistrado, como se vê
da sentença lavrada às fls. 109/112 dos autos. Ademais, infere-se que o Requerido apresentou recurso de apelação, o qual foi tempestivo, motivo
pelo qual o recebo em seu efeito suspensivo, e assim, determino a intimação do Requerente, para apresentar suas contrarrazões no prazo legal.
Com ou sem manifestação, remetam-se os autos ao E. Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, com as nossas homenagens.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JOSÉ DE FREITAS)
Processo nº 0000490-98.2016.8.18.0029
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A
Advogado(s): SILVIA APARECIDA VERRESCHI COSTA MOTA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 11496)
Requerido: MARIA DO LIVRAMENTO PERES DA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO: Vista dos autos à parte autora, para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a certidão do oficial de justiça à fl. 38-v.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JOSÉ DE FREITAS)
Processo nº 0000222-10.2017.8.18.0029
Classe: Guarda
Requerente: F. C. S. R.
Advogado(s): DIEGO RODRIGUES MONTEIRO DAS CHAGAS(OAB/PIAUÍ Nº 11377)
Requerido: E. S. M.
Advogado(s):
DESPACHO: Recbo a inicial, eis que preenchidos os requisitos do artigo 319 e seguintes do Código de Processo Civil. Ressalte-se por oportuno
que o presente processo deverá correr em segredo de justiça (CPC, art. 189, II). Tome a Secretaria as providências necessárias. Marco o dia
24/04/17 às 08:30 horas, à míngua de outra data livre e desimpedida, no Fórum local da Comarca para audiência de conciliação. Cite-se o
Requerido e intimem-se a autora, por seu advogado, com fito de comparecerem à audiência, acompanhados de seus respectivos advogados,
devendo constar no mandado as advertências do art. 334 do Código de Processo Civil. Notifique-se pessoalmente o douto representante do
Ministério Público.

PROCESSO Nº: 0000441-57.2016.8.18.0029
CLASSE: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ CARLOS DA SILVA SANTOS
Réu: ANA NERES PINTO SANTOS
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 20 (vinte) dias

O Dr. LIRTON NOGUEIRA SANTOS , Juiz de Direito desta cidade e comarca de JOSÉ DE FREITAS, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Praça Gov. Pedro
Freitas, 50, centro, JOSÉ DE FREITAS-PI, a Ação acima referenciada, proposta por JOSÉ CARLOS DA SILVA SANTOS, Brasileiro(a) , Nao
Informado , filho(a) de , residente e domiciliado(a) em CONJUNTO FREI DAMIÃO, Q-26, CASA 07, ALTO DA RESSURREIÇÃO, TERESINA -
Piauí em face de ANA NERES PINTO SANTOS, Brasileiro(a) , Solteiro(a) , filho(a) de IRACEMA AGUIDO PINTO SANTOS e VALDIMIR
PEREIRA DOS SANTOS, residente e domiciliado(a) em CONJUNTO NOSSA SENHORA DO LIVRAMENTO, CASA 22, BOM PRINCÍPIO, JOSÉ
DE FREITAS - Piauí, ficando por este edital citada a parte suplicada, para apresentar contestação nos autos em epígrafe, no prazo de 20 (vinte)
dias, sob pena de revelia. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o
presente edital que será publicado no Diário de Justica e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça (art. 257, II, do NCPC). Dado
e Passado nesta Cidade e Comarca de JOSÉ DE FREITAS, Estado do Piauí, aos 24 de março de 2017 (24/03/2017). Eu,
______________________, digitei, subscrevi e assino.
LIRTON NOGUEIRA SANTOS
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de JOSÉ DE FREITAS

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JOSÉ DE FREITAS)
Processo nº 0000477-36.2015.8.18.0029

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXIX - Nº 8174 Disponibilização: Sexta-feira, 24 de Março de 2017 Publicação: Segunda-feira, 27 de Março de 2017

Página 193



15.196. EDITAL - VARA ÚNICA DE LANDRI SALES290291 

15.197. EDITAL - VARA ÚNICA DE LANDRI SALES290297 

15.198. EDITAL - VARA ÚNICA DE LANDRI SALES290514 

15.199. EDITAL - VARA ÚNICA DE LANDRI SALES290529 

Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO DE AQUINO BARROS
Advogado(s): HILDENBURG MENESES CHAVES(OAB/PIAUÍ Nº 10713)
Réu: MUNICIPIO DE JOSE DE FREITAS-PI, MARCELO DE AQUINO SILVA BARROS
Advogado(s):
DESPACHO: Ante o parecer retro, diga a autora, por seu patrono.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LANDRI SALES)
Processo nº 0000036-39.2015.8.18.0099
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ROSA MARIA DA CONCEIÇÃO SILVA
Advogado(s): LUCAS DUARTE VIEIRA PIMENTEL(OAB/PIAUÍ Nº 12132)
Réu: BANCO BRADESCOFIN S.A
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/RIO GRANDE DO NORTE Nº 392-A)
DESPACHO:
Intime-se a parte pessoalmente, para levantar o valor depositado, para fins de extinção dos presentes autos. Expeça-se alvará para tanto.
Arquivem-se com a devida baixa. LANDRI SALES, 21 de março de 2017. DIEGO RICARDO MELO DE ALMEIDA. Juiz(a) de Direito da Vara
Única da Comarca de LANDRI SALES. Eu, Paulo Benvindo da Silva, Secretário, publiquei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LANDRI SALES)
Processo nº 0000208-44.2016.8.18.0099
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DO SOCORRO RODRIGUES DE SOUSA
Advogado(s): YURE LACKSON TEIXEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 13618)
Réu: BANCO BRADESCO S. A.
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
DESPACHO:
Intime-se a parte pessoalmente, para levantar o valor depositado, para fins de extinção dos presentes autos. Expeça-se alvará para tanto.
Arquivem-se com a baixa necessária. LANDRI SALES, 21 de março de 2017. DIEGO RICARDO MELO DE ALMEIDA. Juiz(a) de Direito da Vara
Única da Comarca de LANDRI SALES. Eu, Paulo Benvindo da Silva, Secretário, Publiquei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LANDRI SALES)
Processo nº 0000172-02.2016.8.18.0099
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARCELO HENRIQUE GOMES RIBEIRO
Advogado(s): YURE LACKSON TEIXEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 13618)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT
Advogado(s): LUCAS NUNES CHAMA(OAB/PARÁ Nº 16956)
DESPACHO:
Tendo em vista a escassez de médicos no presente município, bem como de toda a região, e a necessidade de certa celeridade para confecção
da perícia, bem como pelo silêncio do médico nomeado pelo juízo, o senhor Conegundes Pereira, nomeio para perícia judicial, o médico clínico
geral Eládio Nunes Pinheiro Benvindo que clinica neste município para que informe se aceita o compromisso, e em aceitando, proceda a perícia
da parte informando o local onde a mesma será realizada, bem como na oportunidade informar uma data com um insterstício de pelo menos 45
dias para proceder à perícia , prazo este para que tanto a parte requerente como a requerida estejam cientes, inclusive para fins de
encaminharem assistentes técnicos. Na oportunidade, deverá o médico responder as perguntas de fls. 59v. Com a resposta positiva do médico,
intime-se imediatamente as duas partes através de seus advogados para fins de nomearem seus assistentes técnicos, bem como para terem
ciência da data, além de no que tange à parte requerida, honrar o disposto no convênio 69/2015, feito entre a líder e o TJPI. Expeça-se ofício ao
médico nomeado. LANDRI SALES, 22 de Março de 2017. DIEGO RICARDO MELO DE ALMEIDA - Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca
de LANDRI SALES. CERTIDÃO - CERTIFICO que o médico nomeado no despacho de fls. 66, Dr. Eládio Nunes Pinheiro Benvindo, compareceu
na Secretaria, declarou que aceita o encargo. Ao mesmo tempo, designou a perícia médica, a ser realizada no dia 11/05/2017 às 10:00 horas, na
Unidade Básica de Saúde, Isaias Martins Veloso (SESP), situada na Rua Marcos Parente, nesta cidpde. Dessa forma, deixo de expedir o oficio
endereçado ao médico, uma vez que o objetivo da determinação foi cumprido, nos termos da declaração acima transcrita, e de conformidade com
o ciente no rodapé do citado despacho. LANDRI SALES, 23 de março de 2017 - EDVAN PEREIRA DA ROCHA Analista Judicial - Mat. n°
403735-9. Eu Edvan Pereira da Rocha - Analista Judicial, publiquei despacho e certidão.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LANDRI SALES)
Processo nº 0000173-84.2016.8.18.0099
Classe: Procedimento Comum
Autor: AILDO PEREIRA MIRANDA
Advogado(s): YURE LACKSON TEIXEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 13618)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT
Advogado(s): HERISON HELDER PORTELA PINTO(OAB/PIAUÍ Nº 536707)
DESPACHO:
Tendo em vista a escassez de médicos no presente município, bem como de toda a região, e a necessidade de certa celeridade para confecção
da perícia, bem como pelo silêncio do médico nomeado pelo juízo, o senhor Conegundes Pereira, nomeio para perícia judicial, o médico clínico
geral Eládio Nunes Pinheiro Benvindo que clinica neste município para que informe se aceita o compromisso, e em aceitando, proceda a perícia
da parte informando o local onde a mesma será realizada, bem como na oportunidade informar uma data com um insterstício de pelo menos 45
dias para proceder à perícia , prazo este para que tanto a parte requerente como a requerida estejam cientes, inclusive para fins de
encaminharem assistentes técnicos. Na oportunidade, deverá o médico responder as perguntas de fls. 37v. Com a resposta positiva do médico,
intime-se imediatamente as duas partes através de seus advogados para fins de nomearem seus assistentes técnicos, bem como para terem
ciência da data, além de no que tange à parte requerida, honrar o disposto no convênio 69/2015, feito entre a líder e o TJPI. Expeça-se ofício ao
médico nomeado. LANDRI SALES, 22 de Março de 2017. DIEGO RICARDO MELO DE ALMEIDA - Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca
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de LANDRI SALES. CERTIDÃO - CERTIFICO que o médico nomeado no despacho de fls. 53, Dr. Eládio Nunes Pinheiro Benvindo, compareceu
na Secretaria, declarou que aceita o encargo. Ao mesmo tempo, designou a perícia médica, a ser realizada no dia 11/05/2017 às 10:00 horas, na
Unidade Básica de Saúde, Isaias Martins Veloso (SESP), situada na Rua Marcos Parente, nesta cidade. Dessa forma, deixo de expedir o oficio
endereçado ao médico, uma vez que o objetivo da determinação foi cumprido, nos termos da declaração acima transcrita, e de conformidade com
o ciente no rodapé do citado despacho. LANDRI SALES, 23 de março de 2017 - EDVAN PEREIRA DA ROCHA Analista Judicial - Mat. n°
403735-9. Eu Edvan Pereira da Rocha - Analista Judicial, publiquei despacho e certidão.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LANDRI SALES)
Processo nº 0000165-10.2016.8.18.0099
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDO CÍCERO LIMA
Advogado(s): YURE LACKSON TEIXEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 13618)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT S/A
Advogado(s): LUCAS NUNES CHAMA(OAB/PARÁ Nº 16956)
DESPACHO:
Tendo em vista a escassez de médicos no presente município, bem como de toda a região, e a necessidade de certa celeridade para confecção
da perícia, bem como pelo silêncio do médico nomeado pelo juízo, o senhor Conegundes Pereira, nomeio para perícia judicial, o médico clínico
geral Eládio Nunes Pinheiro Benvindo que clinica neste município para que informe se aceita o compromisso, e em aceitando, proceda a perícia
da parte informando o local onde a mesma será realizada, bem como na oportunidade informar uma data com um insterstício de pelo menos 45
dias para proceder à perícia , prazo este para que tanto a parte requerente como a requerida estejam cientes, inclusive para fins de
encaminharem assistentes técnicos. Na oportunidade, deverá o médico responder as perguntas de fls. 87v. Com a resposta positiva do médico,
intime-se imediatamente as duas partes através de seus advogados para fins de nomearem seus assistentes técnicos, bem como para terem
ciência da data, além de no que tange à parte requerida, honrar o disposto no convênio 69/2015, feito entre a líder e o TJPI. Expeça-se ofício ao
médico nomeado. LANDRI SALES, 22 de Março de 2017. DIEGO RICARDO MELO DE ALMEIDA - Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca
de LANDRI SALES. CERTIDÃO - CERTIFICO que o médico nomeado no despacho de fls. 94, Dr. Eládio Nunes Pinheiro Benvindo, compareceu
na Secretaria, declarou que aceita o encargo. Ao mesmo tempo, designou a perícia médica, a ser realizada no dia 11/05/2017 às 10:00 horas, na
Unidade Básica de Saúde, Isaias Martins Veloso (SESP), situada na Rua Marcos Parente, nesta cidade. Dessa forma, deixo de expedir o oficio
endereçado ao médico, uma vez que o objetivo da determinação foi cumprido, nos termos da declaração acima transcrita, e de conformidade com
o ciente no rodapé do citado despacho. LANDRI SALES, 23 de março de 2017 - EDVAN PEREIRA DA ROCHA Analista Judicial - Mat. n°
403735-9. Eu Edvan Pereira da Rocha - Analista Judicial, publiquei despacho e certidão.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LANDRI SALES)
Processo nº 0000110-30.2014.8.18.0099
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCY ROSY MESSIAS OLIVEIRA
Advogado(s): HILLANA DE MORAIS CARREIRO(OAB/PIAUÍ Nº 10166)
Réu: SEGURADORA LÍDER
Advogado(s): LUCAS NUNES CHAMA(OAB/PARÁ Nº 16956)
DESPACHO:
Tendo em vista a escassez de médicos no presente município, bem como de toda a região, e a necessidade de certa celeridade para confecção
da perícia, bem como pelo silêncio do médico nomeado pelo juízo, o senhor Conegundes Pereira, nomeio para perícia judicial, o médico clínico
geral Eládio Nunes Pinheiro Benvindo que clinica neste município para que informe se aceita o compromisso, e em aceitando, proceda a perícia
da parte informando o local onde a mesma será realizada, bem como na oportunidade informar uma data com um insterstício de pelo menos 45
dias para proceder à perícia , prazo este para que tanto a parte requerente como a requerida estejam cientes, inclusive para fins de
encaminharem assistentes técnicos. Na oportunidade, deverá o médico responder as perguntas de fls. 78. Com a resposta positiva do médico,
intime-se imediatamente as duas partes através de seus advogados para fins de nomearem seus assistentes técnicos, bem como para terem
ciência da data, além de no que tange à parte requerida, honrar o disposto no convênio 69/2015, feito entre a líder e o TJPI. Expeça-se ofício ao
médico nomeado. LANDRI SALES, 22 de Março de 2017. DIEGO RICARDO MELO DE ALMEIDA - Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca
de LANDRI SALES. CERTIDÃO - CERTIFICO que o médico nomeado no despacho de fls. 106, Dr. Eládio Nunes Pinheiro Benvindo, compareceu
na Secretaria, declarou que aceita o encargo. Ao mesmo tempo, designou a perícia médica, a ser realizada no dia 11/05/2017 às 10:00 horas, na
Unidade Básica de Saúde, Isaias Martins Veloso (SESP), situada na Rua Marcos Parente, nesta cidpde. Dessa forma, deixo de expedir o oficio
endereçado ao médico, uma vez que o objetivo da determinação foi cumprido, nos termos da declaração acima transcrita, e de conformidade com
o ciente no rodapé do citado despacho. LANDRI SALES, 23 de março de 2017 - EDVAN PEREIRA DA ROCHA Analista Judicial - Mat. n°
403735-9. Eu Edvan Pereira da Rocha - Analista Judicial, publiquei despacho e certidão.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LANDRI SALES)
Processo nº 0000171-17.2016.8.18.0099
Classe: Procedimento Comum
Autor: CELIO ANTONIO MACHADO MATOS
Advogado(s): YURE LACKSON TEIXEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 13618)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT
Advogado(s): LUCAS NUNES CHAMA(OAB/PARÁ Nº 16956)
DESPACHO:
Tendo em vista a escassez de médicos no presente município, bem como de toda a região, e a necessidade de certa celeridade para confecção
da perícia, bem como pelo silêncio do médico nomeado pelo juízo, o senhor Conegundes Pereira, nomeio para perícia judicial, o médico clínico
geral Eládio Nunes Pinheiro Benvindo que clinica neste município para que informe se aceita o compromisso, e em aceitando, proceda a perícia
da parte informando o local onde a mesma será realizada, bem como na oportunidade informar uma data com um insterstício de pelo menos 45
dias para proceder à perícia , prazo este para que tanto a parte requerente como a requerida estejam cientes, inclusive para fins de
encaminharem assistentes técnicos. Na oportunidade, deverá o médico responder as perguntas de fls. 50v. Com a resposta positiva do médico,
intime-se imediatamente as duas partes através de seus advogados para fins de nomearem seus assistentes técnicos, bem como para terem
ciência da data, além de no que tange à parte requerida, honrar o disposto no convênio 69/2015, feito entre a líder e o TJPI. Expeça-se ofício ao
médico nomeado. LANDRI SALES, 22 de Março de 2017. DIEGO RICARDO MELO DE ALMEIDA - Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca
de LANDRI SALES. CERTIDÃO - CERTIFICO que o médico nomeado no despacho de fls. 59, Dr. Eládio Nunes Pinheiro Benvindo, compareceu
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na Secretaria, declarou que aceita o encargo. Ao mesmo tempo, designou a perícia médica, a ser realizada no dia 11/05/2017 às 10:00 horas, na
Unidade Básica de Saúde, Isaias Martins Veloso (SESP), situada na Rua Marcos Parente, nesta cidade. Dessa forma, deixo de expedir o oficio
endereçado ao médico, uma vez que o objetivo da determinação foi cumprido, nos termos da declaração acima transcrita, e de conformidade com
o ciente no rodapé do citado despacho. LANDRI SALES, 23 de março de 2017 - EDVAN PEREIRA DA ROCHA Analista Judicial - Mat. n°
403735-9. Eu Edvan Pereira da Rocha - Analista Judicial, publiquei despacho e certidão.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LANDRI SALES)
Processo nº 0000073-32.2016.8.18.0099
Classe: Procedimento Comum
Autor: H. M. S., J. L. P. DOS S.
Advogado(s): LOIANE ALVES MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 11038)
Réu: J. C. V.
Advogado(s):
DESPACHO:
Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 10 de maio de 2017 às 10:30 horas. Intime-se a parte autora e advogado para que no dia
da audiência tragam as testemunhas. LANDRI SALES, 21 de março de 2017. DIEGO RICARDO MELO DE ALMEIDA. Juiz(a) de Direito da Vara
Única da Comarca de LANDRI SALES. Eu, Paulo Benvindo da Silva, Secretário, Publiquei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LANDRI SALES)
Processo nº 0000089-88.2013.8.18.0099
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: M. DAS C. P. DA S. A.
Advogado(s): FRANCISCO SALVADOR GONÇALVES MIRANDA(OAB/PIAUÍ Nº 6694)
Réu: L. P. DE A.
Advogado(s): MAURO GILBERTO DELMONDES(OAB/PIAUÍ Nº 8295)
DESPACHO:
Arquive-se com a baixa necessária. LANDRI SALES, 21 de março de 2017. DIEGO RICARDO MELO DE ALMEIDA. Juiz(a) de Direito da Vara
Única da Comarca de LANDRI SALES. Eu, Paulo Benvindo da Silva, Secretário, Publiquei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LANDRI SALES)
Processo nº 0000066-74.2015.8.18.0099
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: ROBERTO ALVES PEREIRA
Advogado(s): JASON NUNES RIBEIRO GONÇALVES(OAB/PIAUÍ Nº 10611), LEONARDO DE ARAUJO ANDRADE(OAB/PIAUÍ Nº 9220)
Requerido: LIANE REGE, AUDIR
Advogado(s): MAX WESLEN VELOSO DE MORAIS PIRES(OAB/PIAUÍ Nº 8794)
DESPACHO:
Designo audiência de conciliação para o dia 10 de maio de 2017 às 12:00 horas. Intimem-se as partes. LANDRI SALES, 21 de março de 2017.
DIEGO RICARDO MELO DE ALMEIDA. Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de LANDRI SALES. Eu, Paulo Benvindo da Silva,
Secretário, Publiquei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LANDRI SALES)
Processo nº 0000201-86.2015.8.18.0099
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: DIOCLECIO PEREIRA DA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO:
Designo audiência de admoestação para o dia 10 de maio de 2017 às 11:30 horas. Intimem-se as partes. LANDRI SALES, 21 de março de 2017.
DIEGO RICARDO MELO DE ALMEIDA. Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de LANDRI SALES. Eu, Paulo Benvindo da Silva,
Secretário, Publiquei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LANDRI SALES)
Processo nº 0000051-37.2017.8.18.0099
Classe: Procedimento Comum
Autor: SAMUEL DE SOUSA LIMA
Advogado(s): YURE LACKSON TEIXEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 13618)
Réu: CLARO S.A
Advogado(s):
DESPACHO:
Vistos. Processe-se sob pálio da gratuidade judiciária (Lei 9.099/95, art. 54). Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia
10 de maio de 2017 às 09:00 horas, devendo a parte autora ser intimada e o réu ser citado para comparecerem munidos das provas capazes de
comprovar a existência de seus direitos, oportunidade inclusive em que o requerido deverá oferecer sua resposta tal qual os ditames previstos na
lei 9.099/95, advertindo-o de que não comparecendo, serão consideradas verdadeiras as alegações iniciais. Deverá ainda o requerido estar
acompanhado dos estatudos sociais e carta de preposição. Proceda a secretaria a citação do requerido na forma prevista na lei 9.099/95.
LANDRI SALES, 21 de março de 2017. DIEGO RICARDO MELO DE ALMEIDA. Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de LANDRI SALES.
Eu, Paulo Benvindo da Silva, Secretário, Publiquei.
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AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LANDRI SALES)
Processo nº 0000292-45.2016.8.18.0099
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO AGLAISON PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): YURE LACKSON TEIXEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 13618)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONCSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT
Advogado(s):
DESPACHO:
Concedo a Justiça Gratuita. Tendo em vista os novos artigos que permeça a NCPC entre eles a tentativa de conciliação prévia, marco audiência
apenas de conciliação para o dia 11 de maio de 2017 às 10:00 horas. Cite-se antes o réu para contestar no prazo legal. LANDRI SALES, 22 de
março de 2017. DIEGO RICARDO MELO DE ALMEIDA. Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de LANDRI SALES. Eu, Paulo Benvindo da
Silva, Secretário, Publiquei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LANDRI SALES)
Processo nº 0000268-17.2016.8.18.0099
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DA PAIXÃO PEREIRA DA ROCHA
Advogado(s): YURE LACKSON TEIXEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 13618)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT S/A
Advogado(s):
DESPACHO:
Concedo a Justiça Gratuita. Tendo em vista os novos artigos que permeça a NCPC entre eles a tentativa de conciliação prévia, marco audiência
apenas de conciliação para o dia 11 de maio de 2017 às 10:00 horas. Cite-se antes o réu para contestar no prazo legal. LANDRI SALES, 22 de
março de 2017. DIEGO RICARDO MELO DE ALMEIDA. Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de LANDRI SALES. Eu, Paulo Benvindo da
Silva, Secretário, Publiquei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LANDRI SALES)
Processo nº 0000112-34.2013.8.18.0099
Classe: Embargos à Execução
Autor: O MUNICIPIO DE LANDRI SALES - PI
Advogado(s): CHEYLA MARIA PAIVA FERRAZ PONCE(OAB/PIAUÍ Nº 5594)
Réu: ELIANE FONSECA
Advogado(s):
SENTENÇA:
Isto posto, extingo o processo com julgamento do mérito, com fulcro no art. 487, I, CPC, julgando improcedentes os Embargos à Execução.
Condeno o Embargante ao pagamento de honorários advocatícios que fixo, tendo em vista o disposto no § 2º do art. 84 do CPC e considerando
especialmente o valor da execução e o trabalho desenvolvido, em 15% por cento do valor da causa pleiteado na execução. Sentença não sujeita
ao reexame necessário. Sem custas. Transitado em julgado, junte-se cópia desta sentença no processo executivo pertinente. Após o trânsito,
proceda-se ao transcurso e deslinde do processo de execução. Após o trânsito em julgado, arquivem-se. P.R.I. LANDRI SALES, 21 de março de
2017. DIEGO RICARDO MELO DE ALMEIDA. Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de LANDRI SALES. Eu, Paulo Benvindo da Silva,
Secretário, Publiquei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LANDRI SALES)
Processo nº 0000099-35.2013.8.18.0099
Classe: Embargos à Execução
Autor: O MUNICIPIO DE LANDRI SALES - PI
Advogado(s): CHEYLA MARIA PAIVA FERRAZ PONCE(OAB/PIAUÍ Nº 5594), CHEYLA MARIA PAIVA FERRAZ PONCE(OAB/PIAUÍ Nº 5594)
Réu: ATALICIA RODRIGUES DE ABRANTES
Advogado(s):
SENTENÇA:
...Isto posto, extingo o processo com julgamento do mérito, com fulcro no art. 487, I, CPC, julgando improcedentes os Embargos à Execução.
Condeno o Embargante ao pagamento de honorários advocatícios que fixo, tendo em vista o disposto no § 2º do art. 84 do CPC e considerando
especialmente o valor da execução e o trabalho desenvolvido, em 15% por cento do valor da causa pleiteado na execução. Sentença não sujeita
ao reexame necessário. Sem custas. Transitado em julgado, junte-se cópia desta sentença no processo executivo pertinente. Após o trânsito,
proceda-se ao transcurso e deslinde do processo de execução. Após o trânsito em julgado, arquivem-se. P.R.I. Landri Sales-PI, 08 de março de
2017. DIEGO RICARDO MELO DE ALMEIDA. JUÍZ DE DIREITO. Eu, Paulo Benvindo da Silva, Secretário, Publiquei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LANDRI SALES)
Processo nº 0000032-02.2015.8.18.0099
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ROSA MARIA DA CONCEIÇÃO SILVA
Advogado(s): LUCAS DUARTE VIEIRA PIMENTEL(OAB/PIAUÍ Nº 12132)
Réu: BANCO BONSUCESSO S. A.
Advogado(s): CELSO HENRIQUE DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 10064), THYAGO SARAIVA DE BRITO MACHAD0(OAB/PIAUÍ Nº 7171), IVAN
MERCEDO DE ANDRADE MOREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 10209), WILLIAM BATISTA NESIO(OAB/PIAUÍ Nº 10208), WILSON SALES
BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
DESPACHO:
Intime-se o banco para se pronunciar acerca dos cálculos de fls. 174/179, e divergências com os cálculos apresentados pelo advogado. Havendo
divergências que apresente seus calculos baseados no que foi sentenciado. Ato contínuo, e expeça-se álvara do valor não contestado pela parte.
LANDRI SALES, 22 de março de 2017. DIEGO RICARDO MELO DE ALMEIDA. Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de LANDRI SALES.
Eu, Paulo Benvindo da Silva, Secretário, Publiquei.
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AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LANDRI SALES)
Processo nº 0000020-17.2017.8.18.0099
Classe: Procedimento Comum
Autor: SEBASTIÃO PEDRO DA SILVA
Advogado(s): LUCAS DUARTE VIEIRA PIMENTEL(OAB/PIAUÍ Nº 12132)
Réu: BANCO BCV S.A.
Advogado(s): CARLOS EDUARDO PEREIRA TEIXEIRA(OAB/SÃO PAULO Nº 327026), CARLOS EDUARDO PEREIRA TEIXEIRA(OAB/RIO
DE JANEIRO Nº 100945)
SENTENÇA:
Proferida em Audiencia, a seguir transcrita: HOMOLOGO, por sentença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a transação celebrada
por BANCO BCV S.A., em audiência. Em consequência, tendo a transação efeito de sentença entre as partes, fica o requerido, BANCO BCV
S.A., obrigado a depositar em conta judicial no prazo de vinte dias úteis o valor acima pactuado, sob pena de incorrer na multa de 20% do valor
da causa. Julgo, pois, extinto os presentes feitos, com resolução de mérito, nos termos do art. 487, III do Código de Processo Civil, determinando
o seu arquivamento, após o trânsito em julgado, com baixa na distribuição. Sem custas. Landri Sales, Pi, 23 de março de 2016. Diego Ricardo
Melo de Almeida. Juiz de Direito. Eu, Paulo Benvindo da Silva, Secretário, Publiquei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LANDRI SALES)
Processo nº 0000019-32.2017.8.18.0099
Classe: Procedimento Comum
Autor: SEBASTIÃO PEDRO DA SILVA
Advogado(s): LUCAS DUARTE VIEIRA PIMENTEL(OAB/PIAUÍ Nº 12132)
Réu: BANCO ITAU S.A
Advogado(s):
SENTENÇA:
HOMOLOGO, por sentença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a transação celebrada por BANCO ITAU S.A., em audiência. Em
consequência, tendo a transação efeito de sentença entre as partes, fica o requerido, BANCO ITAU S.A., obrigado a depositar em conta judicial
no prazo de vinte dias úteis o valor acima pactuado, sob pena de incorrer na multa de 20% do valor da causa. Julgo, pois, extinto os presentes
feitos, com resolução de mérito, nos termos do art. 487, III do Código de Processo Civil, determinando o seu arquivamento, após o trânsito em
julgado, com baixa na distribuição. Sem custas. Landri Sales, Pi, 23 de março de 2017. Diego Ricardo Melo de Almeida. Juiz de Direito. Eu, Paulo
Benvindo da Silva, Secretário, Publiquei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LANDRI SALES)
Processo nº 0000137-42.2016.8.18.0099
Classe: Termo Circunstanciado
Autor:
Advogado(s):
Autor do fato: MARCELO FEITOSA DA SILVA
Advogado(s):
SENTENÇA:
Proferida em Audiencia.: ?Verifico que as partes retrataram-se expressamente da representação ofertada com relação ao delito praticado, de
lesão corporal leve, que se processam mediante ação penal pública condicionada à representação. Por conseguinte, declaro extinta a
punibilidade do(a) autor(a) do fato e determino o arquivamento definitivo do presente procedimento, com anotação de baixa no sistema
processual eletrônico. Publicada em audiência, com as partes neste ato intimadas e ciente o órgão do Ministério Público, que inclusive foi
favorável ao arquivamento. Landri Sales, 22 de março de 2016. Diego Ricardo Melo de Almeida. Juiz de Direito. Eu, Paulo Benvindo da Silva,
Secretário, Públiquei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LANDRI SALES)
Processo nº 0000094-08.2016.8.18.0099
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: MURILO ANDRÉ DE FIGUEIREDO LOPES
Advogado(s): MURILO ANDRE DE FIGUEIREDO LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 13526)
Executado(a): HÉLIO PEREIRA DE CARVALHO
Advogado(s):
DESPACHO:
Cite-se o executado. LANDRI SALES, 21 de março de 2017. DIEGO RICARDO MELO DE ALMEIDA. Juiz(a) de Direito da Vara Única da
Comarca de LANDRI SALES. Eu, Paulo Benvindo da Silva, Secretário, Publiquei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LANDRI SALES)
Processo nº 0000252-63.2016.8.18.0099
Classe: Carta Precatória Criminal
Deprecante: JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE RIO VERDE - GO
Advogado(s):
Deprecado: JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE LANDRI SALES - PI, ADRIANNO DA COSTA VELOSO
Advogado(s):
DECISÃO:
Estando presentes os requisitos elencados no art. 89 da Lei 9.099/95 e considerando a aceitação pela defesa, determino a suspensão do
presente feito pelo prazo de 02 anos, a fim de que o acusado fique sujeito às seguintes condições: 1 ? Não se ausentar por prazo superior a 30
dias do município no qual reside, sem prévia autorização judicial. 2 ? Apresentação uma vez por mês do acusado em Juízo para assinar lista de
frequência acerca de suas atividades.?. Assim, resolvo homologar a proposta de suspensão condicional oferecida pelo MP e aceita pelo autor do
fato, determinando a aplicação da pena restritiva de direitos, que não importará em reincidência, devendo ser registrada apenas para impedir
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novamente o mesmo benefício no prazo de cinco anos. Deve a secretaria acompanhar a comprovação do comparecimento, certificando ao final
para posterior extinção da punibilidade. Landri Sales, Pi, 22 de março de 2017. Diego Ricardo Melo de Almeida. Juiz de Direito. Eu, Paulo
Benvindo da Silva, Secretário, Publiquei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUIS CORREIA)
Processo nº 0000085-35.2017.8.18.0059
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUIZ GONZAGA PEREIRA SOARES
Advogado(s): DIOGENES MEIRELES MELO(OAB/PIAUÍ Nº 267)
Réu: MUNICÍPIO DE LUÍS CORREIA-PI
Advogado(s):
DESPACHO:
Defiro ao Autor os benefícios da Justiça Gratuita. Considerando o disposto no artigo 334 do CPC, uma vez que a petição inicial preenche os
requisitos essenciais delineados nos artigos 319 e 320 do CPC e não sendo o caso de improcedência liminar do pedido (CPC, artigo 332), a
designo audiência de conciliação para o dia 02 / 05 / 2017 às 11:30 horas realizar-se na sala de audiências deste Juízo, devendo o réu ser citado
com pelo menos 20 (vinte) dias de antecedência. Expeça-se citação, com as advertências constantes do artigo 334, parágrafos 8º, 9º e 10º.
Tendo em vista o disposto no artigo 335 do Código de Processo Civil, conste também na citação o réu poderá oferecer contestação, por petição,
no prazo de 15 (quinze) dias, cujo termo inicial será a data: I- da audiência de conciliação ou de mediação, ou da última sessão de conciliação,
quando qualquer parte não comparecer ou, comparecendo, não houver autocomposição; II - do protocolo do pedido de cancelamento
daaudiência de conciliação ou de mediação apresentado pelo réu, quando ocorrer a hipótese do art. 334, § 4o,inciso I (se ambas as partes
manifestarem, expressamente, desinteresse na composição consensual);Fica o autor intimado para a audiência na pessoa de seu advogado e
por meio da publicação desta decisão na imprensa oficial (CPC, artigo 334, § 3º). Advirto, com fulcro no artigo 334, § 8º, do Código de Processo
Civil que o não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e
será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor do Estado.As
partes devem estar acompanhadas por seus advogados ou defensores públicos (CPC, artigo 334, § 9º) A parte poderá constituir representante,
por meio de procuração específica, com poderes para negociar e transigir. (CPC, artigo 334, § 10º). LUIS CORREIA, 8 de fevereiro de
2017.WILLMANN IZAC RAMOS SANTOS.Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de LUIS CORREI

Processo nº 0000032-79.2002.8.18.0059
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): LOUISE RAINER PEREIRA GIONPEDIS - OAB/PR 8.123(OAB/PARANÁ Nº 8123)
Executado(a): JOSÉ ARAUJO GOMES,
Advogado(s):
Intime-se o exequente para informar se ainda tem interesse no prosseguimento do feito.
LUIS CORREIA, 24 de março de 2017
WILLMANN IZAC RAMOS SANTOS
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de LUIS CORREIA

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0000112-49.2016.8.18.0060
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ FERREIRA MACHADO SILVA
Advogado(s): RAFAEL DE CASTRO ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 12824), CÍCERO DE SOUSA BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 2387)
Réu: TRANSPORTE E LOCADORA DE VEÍCULOS - LINE TUR
Advogado(s):
DESPACHO: De ordem do MM Juiz, intime-se a parte autora, para que apresente o endereço completo do requerido, no prazo de 05 dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0000195-65.2016.8.18.0060
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: WILSON DIAS VIEIRA
Advogado(s): HILDENBURG MENESES CHAVES(OAB/PIAUÍ Nº 10713)
Requerido: BRENA DA SILVA BRAGA
Advogado(s):
SENTENÇA: À vita do pedido de fls. 44, declaro extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, VIII, do CPC. Sem custas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0000400-65.2014.8.18.0060
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA DAS GRAÇAS BRITO VIEIRA
Advogado(s): GEOFRE SARAIVA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 8274)
Réu: BANCO FICSA S/A
Advogado(s):
DESPACHO: Designo audiência una de conciliação, instrução e julgamento para o dia 25 de abril de 2017, ás 14:50 horas, onde as partes
poderão produzir todas as provas que reputarem convenientes, oportunizando-se ao requerido, caso não haja acordo, apresentar contestação e
juntar documentos que reputar convenientes, como cópia do contrato bancário e comprovante de depósito ou do crédito em favor do requerente,
sob pena de revelia.
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AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0000413-64.2014.8.18.0060
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: FRANCISCA DAS CHAGAS NASCIMENTO
Advogado(s): GEOFRE SARAIVA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 8274)
Réu: BANCO CRUZEIRO DO SUL S/A
Advogado(s):
DESPACHO: Designo audiência una de conciliação, instrução e julgamento para o dia 25 de abril de 2017, ás 14:30 horas, onde as partes
poderão produzir todas as provas que reputarem convenientes, oportunizando-se ao requerido, caso não haja acordo, apresentar contestação e
juntar documentos que reputar convenientes, como cópia do contrato bancário e comprovante de depósito ou do crédito em favor do requerente,
sob pena de revelia.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0000256-57.2015.8.18.0060
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDA DE SOUSA SILVA
Advogado(s): ANAMARIA SALES DE CASTRO(OAB/PIAUÍ Nº 6247)
Réu: BANCO FICSA S.A
Advogado(s):
DESPACHO: Designo audiência una de conciliação, instrução e julgamento para o dia 25 de abril de 2017, ás 15:50 horas, onde as partes
poderão produzir todas as provas que reputarem convenientes, oportunizando-se ao requerido, caso não haja acordo, apresentar contestação e
juntar documentos que reputar convenientes, como cópia do contrato bancário e comprovante de depósito ou do crédito em favor do requerente,
sob pena de revelia.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0000353-57.2015.8.18.0060
Classe: Procedimento Comum
Autor: ULTRA - X LTDA
Advogado(s): FÁBIO RENATO BOMFIM VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 3129)
Réu: MUNICÍPIO DE LUZILANDIA -PI
Advogado(s): JOSE AMANCIO DE ASSUNCAO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 5292)
DESPACHO: Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 27 de abril de 2017, ás 10:30 horas, onde as partes poderão produzir as
provas que julgarem pertinentes.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000104-70.2016.8.18.0093
Classe: Inventário
Requerente: LUIS ANDRÉ IDALINO DA SILVA
Advogado(s):
Inventariado: RAIMUNDO IDALINO DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCO DAS CHAGAS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 1672)
DESPACHO:
Nomeio inventariante LUIZ ANDRÉ IDALINO DA SILVA que deverá prestar compromisso no prazo de 05 (cinco) dias, de bem e fielmente
desempenhar o encargo, nos termos do disposto no artigo 617, parágrafo único, do Código de Processo Civil. Formalizado o compromisso,
apresente o inventariante, no prazo de 20 (vinte) dias, as primeiras declarações, das quais se lavrará termo circunstanciado ( artigo 620 do CPC).

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000197-04.2014.8.18.0093
Classe: Ação de Alimentos
Exonerante: LEANDRO PEREIRA DE MOURA
Advogado(s): FILIPE RODRIGUES DE BARROS ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 9846)
Exonerado: L R De M , REP. POR NAILDE TASMANHA REIS
DESPACHO: "... Cite-se o réu para comparecer a audiência de mediação e conciliação, para o dia 03 de maio de 2017, âs 10:40 horas, a qual
será presidida por servidos, segundo portaria 01/2011..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000034-87.2015.8.18.0093
Classe: Procedimento Comum
Autor: A B DA S
Advogado(s): PAULO NIELSON DAMASCENO MESSIAS(OAB/PIAUÍ Nº 9230), DOUGLAS LIMA DE FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 11935)
Réu: D A DE O.
DESPACHO: "... Cite-se o réu para comparecer a audiência de mediação e conciliação, para o dia 03 de maio de 2017, ás 09:40horas, a qual
será presidida por servidor, segundo a portaria 01/2011..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000471-65.2014.8.18.0093
Classe: Procedimento Comum
Autora: E. C
Advogado(s): PAULO HENRIQUE BEZERRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5350)
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Réu: M. P. N
DESPACHO: "... Cite-se o réu para comparecer a audiência de mediação e conciliação, para o dia 03 de maio de 2017, ás10:20 horas, a qual ser
presidida por servidor, segundo a portaria 01/2011..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000398-93.2014.8.18.0093
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: S. DE M. DA S. REPRESENTADA POR SUA GENITORA V. F. DE M.
Advogado(s): RICARDO GUIMARÃES ARAUJO (OAB/PIAUÍ Nº 71490)
Requerido: F. DE A. P. DA S. F.
Advogado(s):
DESPACHO: Comparecer a audiência de mediação e conciliação, para o dia 03 de Maio de 2017, às 11h20min, a qual será presidida por
servidor segundo a portaria 01/2011.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000233-46.2014.8.18.0093
Classe: Guarda
Requerente: A. A. R
Advogado(s): FILIPE RODRIGUES DE BARROS ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 9846)
Requerido: A. V. F. A e A. D. F
DESPACHO: "... Cite-se o réu para comparecer a audiência de mediação e conciliação, para o dia 03 de maio de 2017, ás 09:00 horas, a qual
será presidida por servidor, segundo a portaria 01/2011..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000279-35.2014.8.18.0093
Classe: Procedimento Comum
Autor: J K E G
Advogado(s): PAULO HENRIQUE BEZERRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5350)
Réu: J B DA
DESPACHO: "... Cite-se o réu para comparecer a audiência de mediação e conciliação, para o dia 03 de maio de 2017, ás 09:20 horas, a qual
será presidida por servidor, segundo a portaria 01/2011..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000141-97.2016.8.18.0093
Classe: Averiguação de Paternidade
Requerente: L. R. DA S.
Advogado(s): DOLLY DE ALCOBAÇA BRITO PARENTE(OAB/PIAUÍ Nº 10990)
Requerido: S. B. DE . F e M. DOS A. M. DE M. F.
Advogado(s):
DESPACHO: Comparecer a audiência de mediação e conciliação, para o dia 03 de Maio de 2017, às 11h40min, a qual será presidida por
servidor segundo a portaria 01/2011.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000271-24.2015.8.18.0093
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: K. DE S. M., M. DAS D. F. DE S., K. DE S. M.
Advogado(s): DOLLY DE ALCOBAÇA BRITO PARENTE(OAB/PIAUÍ Nº 10990)
Requerido: W. M. F.
Advogado(s):
DESPACHO: Comparecer a audiência de mediação e conciliação, para o dia 03 de Maio de 2017, às 11h00min, a qual será presidida por
servidor segundo a portaria 01/2011.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000134-08.2016.8.18.0093
Classe: Averiguação de Paternidade
Requerente: A. M. DA S., D. M. DA S.
Advogado(s): DOLLY DE ALCOBAÇA BRITO PARENTE(OAB/PIAUÍ Nº 10990)
Requerido: A. M.
Advogado(s):
DESPACHO: Comparece à audiência de mediação e conciliação, para o dia 03 de maio de 2017, à 10h00min, a qual será presidida por sevidor,
segundo a portaria 01/2011.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0000989-57.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSEFA FREITAS DE SOUSA
Advogado(s): MARCOS MATHEUS MIRANDA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11044)
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15.237. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MARCOS PARENTE290733 

15.238. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MARCOS PARENTE290734 

15.239. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MARCOS PARENTE290737 

15.240. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MARCOS PARENTE290738 

15.241. EDITAL - VARA ÚNICA DE MIGUEL ALVES290641 

15.242. EDITAL - VARA ÚNICA DE MONSENHOR GIL291146 

15.243. EDITAL - VARA ÚNICA DE MONSENHOR GIL291178 

Réu: BANCO PANAMERICANO S.A
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
DESPACHO: É o presente para que a parte autora por seu procurador apresente réplica a contestação no prazo de 15(quinze) dias, conforme
parte final do despacho do MM. Juiz que segue: " Após a apresentação da contestação, intimem-se a parte autora, por seu procurador, para
réplica em 15 (quinze) dias úteis. MARCOS PARENTE, 30 de agosto de 2016 BRENO BORGES BRASIL Juiz(a) de Direito da Vara Única da
Comarca de MARCOS PARENTE".

Processo nº 0000637-02.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DO SOCORRO JESUS CARVALHO
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BONSUCESSO S.A
Advogado(s): SUELLEN PONCELL DO NASCIMENTO DUARTE(OAB/PERNAMBUCO Nº 28490)
À parte autora para que se manifeste sobre a prescrição, por seu procurador, no prazo de 15 dias.

Processo nº 0000427-48.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: MAXIMA SARAIVA DOS SANTOS
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
À parte autora para que se manifeste sobre a prescrição, por seu procurador, no prazo de 15 dias.

Processo nº 0000648-31.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: ELETICIA GOMES DA SILVA
Advogado(s):
Réu: BANCO BONSUCESSO S.A
Advogado(s): SUELLEN PONCELL DO NASCIMENTO DUARTE(OAB/PERNAMBUCO Nº 28490)
À parte autora para que se manifeste sobre a prescrição, por seu procurador, no prazo de 15 dias.

Processo nº 0000636-17.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DO SOCORRO JESUS CARVALHO
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BONSUCESSO S.A
Advogado(s): SUELLEN PONCELL DO NASCIMENTO DUARTE(OAB/PERNAMBUCO Nº 28490)
À parte autora para que se manifeste sobre a prescrição, por seu procurador, no prazo de 15 dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MIGUEL ALVES)
Processo nº 0000174-28.2012.8.18.0061
Classe: Procedimento Sumário
Autor: RAIMUNDO ROZENDO DA SILVA
Advogado(s): RICARDO AZEVEDO BASILIO(OAB/PIAUÍ Nº 8311)
Réu: BANCO DAYCOVAL S/A
Advogado(s): MARIA FERNANDA BARREIRA DE FARIA FORNOS(OAB/SÃO PAULO Nº 198088), DENIS AUDI ESPINELA(OAB/SÃO PAULO
Nº 198153)
DESPACHO: Intime-se partes, segundo a ordem legal, para apresentarem suas alegações finais, no prazo de cinco dias.Expedientes
necessários.Miguel Alves,08 de Fevereiro de 2017.Dr.Sergio Roberto Marinho Fortes do Rêgo, Juíz de Direito da Comarca de Miguel Alves-PI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MONSENHOR GIL)
Processo nº 0000138-85.2011.8.18.0104
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DA CONCEIÇÃO PEREIRA SILVA SANTOS
Advogado(s): ANTONIO CARLOS RODRIGUES DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 4914)
Réu: CONSÓRCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): SILVIA VALÉRIA PINTO SCAPIN(OAB/MATO GROSSO DO SUL Nº 7069)
DESPACHO:
Intime-se o Autor, para se manifestar e requerer o que entender de direito em relação ao pedido de fls.348/350, apresentando, inclusive,
demonstrativo atualizado do débito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MONSENHOR GIL)
Processo nº 0000211-81.2016.8.18.0104
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DE JESUS SOUSA
Advogado(s): WESLLEY KAIAN GONCALVES DE CARVALHO COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 14045), WELDER PAULO DE MELO LIMA(OAB/PIAUÍ
Nº 13954)
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15.244. EDITAL - VARA ÚNICA DE MONSENHOR GIL291189 

15.245. EDITAL - 1ª VARA DE OEIRAS290603 

15.246. EDITAL - 1ª VARA DE OEIRAS291130 

15.247. EDITAL - 1ª VARA DE OEIRAS291143 

15.248. EDITAL - 2ª VARA DE OEIRAS290682 

15.249. EDITAL - VARA ÚNICA DE PALMEIRAIS290309 

Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s): EDUARDO CHALFIN(OAB/PIAUÍ Nº 13905)
DESPACHO: Considerando a necessidade de exame pericial, intime-se o Requerido, no prazo de 15 (quinze) dias, para juntar os originais dos
contratos apresentados com a contestação, sob pena de inversão do ônus da prova.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MONSENHOR GIL)
Processo nº 0000125-23.2010.8.18.0104
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO PANAMERICANO S.A
Advogado(s): CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 7006-A)
Requerido: FRANCISCO PILAR CASTRO NETO
Advogado(s):
DESPACHO: Compulsando os autos, verifica-se que não há qualquer dúvida quanto ao endereço do Requerido, o qual, inclusive, fora localizado
no local declinado na inicial e devidamente citado. O bem objeto deste processo é que não fora localizado. Nada obstante, em consulta realizada
nesta data, constatou-se que o endereço do Requerido constante no sistema referido no despacho retro é o mesmo que fora indicado na petição
inicial. Assim sendo, assinalo o prazo de 30 (trinta) dias, para a Autora dar prosseguimento ao feito, requerente providência cabível e útil, sob
pena de extinção sem resolução de mérito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0000115-60.2017.8.18.0030
Classe: Execução da Pena
Apenado: JOÃO DE DEUS FILHO ARAUJO
Advogado(s): DR LUIZ BEZERRA SOUZA FILHO (OAB-PI 1.750)
Réu:
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intimo para tomar ciente dos cálculos de pena de fls.57/58, destes autos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0000090-77.1999.8.18.0030
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): Dr. JOSÉ GONZAGA CARNEIRO (OAB/PI 1.349)
Executado(a): ALDENORA DE SOUSA CARVALHO E CIALTDA
Advogado(s):
SENTENÇA: INTIMO para tomar ciência da sentença de fls. 39/40, que segue: " Ante o exposto, DECLARO EXTINTO O PRESENTE
PROCESSO de ação de execução que o BANCO DO BRASIL S/A move contra ALDENORA DE SOUSA CARVALHO E CIA LTDA, por satisfação
do crédito executado, a teor do inciso II, do art. 924, do Novo Código de Processo Civil."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0000091-62.1999.8.18.0030
Classe: Procedimento Comum
Autor:
Advogado(s):
Réu: BANCO DO BRASIL - S/A
Advogado(s): Dr. JOSÉ GONZAGA CARNEIRO (OAB/PI 1.349/83)
SENTENÇA: INTIMO para tomar ciência da sentença de fls. 40/41 dos autos, que segue: "Ante o exposto, DECLARO EXTINTO, de ofício (art.
485, § 3º, do NCPC), os presentes EMBARGOS À EXECUÇÃO, com fulcro no art. 485, inciso VI, do Novo Código de Processo Civil."

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0000220-76.2013.8.18.0030
Classe: Procedimento Comum
Autor: J. N DA S. representada por sua genitora M. Z. A. N
Advogado: KAIRO FERNANDO LIMA OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 9217)
Réu: O ESTADO DO PIAUÍ
Advogado:
DESPACHO: Designo o dia 25 de abril de 2017 às 11h30min, neste Fórum de Justiça para Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento.
Intimem-se as testemunhas indicadas às fls. 189 e 192 dos autos. Expedientes necessários. Oeiras-PI, 10 de fevereiro de 2017. Maria do Socorro
Rocha Cipriano. Juíza de Direito da 2ª Vara da Comarca de Oeiras.

Processo nº 0000363-97.2012.8.18.0063
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSE BEZERRA ANGELIM
Advogado(s): GUTEMBERG BARROS DE ANDRADE(OAB/MARANHÃO Nº 9703)
Réu: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS
Advogado(s): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA(OAB/PARÁ Nº 13034)
AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PALMEIRAIS)
Processo nº 0000363-97.2012.8.18.0063
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSE BEZERRA ANGELIM

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXIX - Nº 8174 Disponibilização: Sexta-feira, 24 de Março de 2017 Publicação: Segunda-feira, 27 de Março de 2017

Página 203



15.250. AVISO - VARA ÚNICA DE PALMEIRAIS290313 

15.251. EDITAL - VARA ÚNICA DE PALMEIRAIS291079 

15.252. EDITAL - 1ª VARA DE PARNAÍBA290449 

15.253. EDITAL - 1ª VARA DE PARNAÍBA290451 

15.254. EDITAL - 1ª VARA DE PARNAÍBA290456 

Advogado(s): GUTEMBERG BARROS DE ANDRADE(OAB/MARANHÃO Nº 9703)
Réu: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS
Advogado(s): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA(OAB/PARÁ Nº 13034)
DESPACHO: Sobre a contestação e documentos juntos manifeste-se o autor em 10 (dez) dias.Após, devidamente certificado conclua-
se.Cumpra-se.PALMEIRAIS, 14 de março de 2017.a)-(rubrica) - KELSON CARVALHO LOPES DA SILVA -Juiz de Direito da Vara Única da
Comarca de Palmeirais.

Processo nº 0000048-45.2007.8.18.0063
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Denunciante: MINISTÉRIO PUBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Denunciado: VALDECIR PEREIRA DOS SANTOS (VALDECIR DO MIGUELIM)
Advogado(s): FRANCISCO NUNES DE BRITO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 2975)
Processo nº 0000048-45.2007.8.18.0063
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Denunciante: MINISTÉRIO PUBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Denunciado: VALDECIR PEREIRA DOS SANTOS (VALDECIR DO MIGUELIM)
Advogado(s): FRANCISCO NUNES DE BRITO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 2975)
INTIMAÇÃO DE ADVOGADO
De ordem do Doutor Kelson Carvalho Lopes da Silva, MM. Juiz de Direito desta Comarca. INTIMA o Doutor FRANCISCO NUNES DE BRITO
FILHO-OAB/PI 2975, para ciência de que os autos se encontram com vista conforme pedido e despacho do MM. Juiz de Direito. Do que para
constar. Eu, Conceição de Maria Teixeira Soares, Secretária da Vara o digitei e subscrevi.

Processo nº 0000404-25.2016.8.18.0063
Classe: Procedimento Comum
Autor: ADRIANA MARIA DE ALMEIDA
Advogado(s): RENATA ERICA PEREIRA TEIXEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12377)
Réu: .BANCO BRADESCO S/A
Advogado(s):
AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PALMEIRAIS)
Processo nº 0000404-25.2016.8.18.0063
Classe: Procedimento Comum
Autor: ADRIANA MARIA DE ALMEIDA
Advogado(s): RENATA ERICA PEREIRA TEIXEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12377)
Réu: .BANCO BRADESCO S/A
Advogado(s):
SENTENÇA: ...FACE AO EXPOSTO, estando o pedido regulamente processado preenchendo a inicial os requisitos legais não existindo portanto
qualquer abce ao reconhecimento da alegada união. JULGO PROCEDENTE, o pedido formulado nos termos e cláusulas constantes na inicial
para declarar como reconhecida a Sociedade de Fato entre ADRIANA MARIA DE ALMEIDA e ADEMIR BARBOSA RIBEIRO DE CARVALHO o
que faço com fundamentos nos arts. 226§ 3º da Constituição Federal e art. 1723do Código Civil para que possa surtir seus jurídicos e legais
efeitos. Determino que depois de transitada em julgado e cumprida as formalidades legais sejam os autos arquivados. Sem Custas, Posto que
sob os auspícios da Assistência Judiciário Gratuita. Dou a presente decisão por publicada e os presentes dos Intimados. P.R.I. Cumpra-se.
Palmeirais(PI), 15de dezembro de 2016. Nada mais havendo, mandou o MM Juíza encerra o presente, que depois de lido e achado conforme,vai
devidamente intimado. Eu, __________,Analista Judicial, o digital e o subscrevi. Bel. Kelson Carvalho Lopes da Silva. Juiz de Direito...

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0000664-87.2005.8.18.0031
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Executado(a): LUIZ BATISTA DE MORAES
Advogado(s): ROSÉLIA MARIA SOARES SANTOS DREHER(OAB/PIAUÍ Nº 20597-B)
DESPACHO: Fls. 94: " Nos termos do art. 10,I, da Lei 13.340/16, defiro o pedido de suspensão do processo, até a data de 29/12/2017."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0000071-82.2010.8.18.0031
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A), PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
Executado(a): REGINALDO MELO VERAS
Advogado(s):
DESPACHO: Fls.76: " Nos termos do art. 10, I, da Lei 13.340/16, defiro o pedido de suspensão do processo, até a data de 29/12/2017."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0001441-62.2011.8.18.0031
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s):
Executado(a): ANTONIO DE MORAIS CARDOSO
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15.255. EDITAL - 1ª VARA DE PARNAÍBA290460 

15.256. EDITAL - 1ª VARA DE PARNAÍBA290471 

15.257. EDITAL - 1ª VARA DE PARNAÍBA290481 

15.258. EDITAL - 1ª VARA DE PARNAÍBA290483 

15.259. EDITAL - 1ª VARA DE PARNAÍBA290485 

15.260. EDITAL - 1ª VARA DE PARNAÍBA290496 

15.261. EDITAL - 1ª VARA DE PARNAÍBA291078 

Advogado(s):
DESPACHO: Fls. 59: "Nos termos do art. 10, I, da Lei 13.340/16, defiro o pedido de suspensão do processo, até a data de 29/12/2017."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0000779-59.2015.8.18.0031
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): HIRAN LEAO DUARTE(OAB/CEARÁ Nº 10422), LAURISSE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454), ELIETE SANTANA
MATOS(OAB/CEARÁ Nº 10423)
Requerido: RAIMUNDO NONATO ARAUJO
Advogado(s):
DECISÃO: Fls. 46:" Em que pese o pedido de fls.45 manejado pelo autor, o mesmo não merece prosperar, tendo em vista que ao publicar a
sentença de mérito o Juiz cumpre e acaba o ofício jurisdicional, e não mais poderá revogá-lo, ou modificá-lo em sua substância a não ser nos
casos indicados nos incisos I e II, do artigo 494 do NCPC. Com efeito, considerando que às fls. 35/35v já repousa sentença, cuja publicação
consta à fl. 35v dos autos, não sendo caso de quaisquer das situações apontadas no artigo supra, não há como prosperar o petitório de fls. 45
motivo pelo qual deixo de acolhê-lo."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0004317-53.2012.8.18.0031
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S. A.
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Executado(a): CARLOS BORGES DOS SANTOS
Advogado(s):
DESPACHO: Fls.120: " Nos termos do art. 10, I, da Lei 13.340/16, defiro o pedido de suspensão do processo, até a data de 29/12/2017."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0000571-95.2003.8.18.0031
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A), PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
Executado(a): JOSE FRANCISCO DE OLIVEIRA
Advogado(s):
DESPACHO: Fls. 100: " Nos termos do art. 10, I, da Lei 13.340/16, defiro o pedido de suspensão do processo até 29/12/2017."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0000772-72.2012.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: DANIEL FRANCISCO ALMEIDA SILVA
Advogado(s): FÁBIO SILVA ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 4475), GESIO DE LIMA VERAS(OAB/PIAUÍ Nº 7721)
Réu: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): JOSAÍNE DE SOUSA RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 4917), ANDRE MENESCAL GUEDES(OAB/PIAUÍ Nº 13511), NARA LUANE
MODESTO GUIMARÃES LISBÔA(OAB/PIAUÍ Nº 6330), RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB/SÃO PAULO Nº 211648)
DECISÃO: Fl. 180/181:"...Isto posto, reconhecendo a omissão na sentença embargada, ACOLHO os embargos de declaração apresentados pela
embargante, a teor do art. 494, II do CPC, devendo constar no dispositivo da sentença de fls. 165/171, que o referido processo será sem custas,
eis o benefício da assistência judiciária gratuita. Intime-se dessa Decisão".

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0002607-61.2013.8.18.0031
Classe: Embargos à Execução
Autor: CARLOS BORGES DOS SANTOS, MARIA DA GRAÇA BRITO DOS SANTOS
Advogado(s): LUIZ ANTONIO FURTADO DA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 3250/2000)
Réu: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
DESPACHO: Fls.68v: " Em virtude da suspensão da execução requerida pelo credor, determino que estes autos acessórios aguardem o deslinde
daquele prazo.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0000705-34.2017.8.18.0031
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: BANCO PAN
Advogado(s): MOISES BATISTA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 4217), FERNANDO LUZ PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7031)
Requerido: JUSTINA MARIA PORTELA DE SOUSA
Advogado(s):
DESPACHO: Fl. 27:"...Intime-se a parte autora para, no prazo de 10( dez) dias, indicar depositário fiel, residente nesta cidade, para recebimento
do bem objeto da apreensão, em virtude da ausência de depósito público para os bens apreendidos, nesta Comarca.
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15.262. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA290355 

15.263. SENTENÇA - 2ª VARA DE PARNAÍBA290343 

15.264. SENTENÇA - 2ª VARA DE PARNAÍBA290353 

15.265. EDITAL - 2ª VARA DE PARNAÍBA290453 

15.266. EDITAL - 2ª VARA DE PARNAÍBA290619 

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de PARNAÍBA)
Processo nº 0001732-86.2016.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO CARLOS SOUZA OLIVEIRA
Advogado(s): ANNAIZE ALLEDIA ATAETE VILAR ATAIDE(OAB/PIAUÍ Nº 8906), WAGNER VELOSO MARTINS(OAB/BAHIA Nº 37160),
ANDERSON CLEBER CRUZ DE SOUZA(OAB/PERNAMBUCO Nº 32813)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT S/A, CAPEMISA SEGURADORA DE VIDA E PREVIDÊNCIA S/A
Advogado(s): FELIPE CALAZANS DE CARVALHO SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9655), MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA(OAB/PIAUÍ Nº 10203)
DESPACHO: fl. 133. (..) Após, intime-se as partes para, em igual prazo, manifestarem se ainda possuem provas a serem produzidas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0003943-95.2016.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Indiciado: LEONARDO FORTES MONTE DUTRA DE FREITAS SANTOS
Advogado(s): ALEXANDRE MAGNO DE ROSA ALMEIDA NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 11638)
INTIME-SE O ADVOGADO DR. ALEXANDRE MAGNO DE ROSA ALMEIDA NUNES, para audiencia de Proposta de Suspensão Condicional do
Processo para o dia 11/04/2017, às 09:30 horas na sala das audiencias da 1ª vara criminal, nos autos acima referidos.

Processo nº 0000391-35.2010.8.18.0031
Classe: Inventário
Inventariante: JACINTA DE FATIMA DE CASTRO BRITO
Advogado(s):
Inventariado: RAIMUNDO VIEIRA DA SILVA BRITO, CEZARIA DAS CHAGAS DE CASTRO BRITO
Advogado(s): FRANCISCO MANOEL SILVA AGUIAR(OAB/PIAUÍ Nº 4218-A)
Em que pese o lapso de tempo decorrido, estando o processo para há mais de trinta dias, não houve qualquer providência por parte da parte
interessada, evidenciando assim, a sua total falta de interesse processual.
Ante o exposto, com fulcro no Art. 485, III, CPC, julgo extinto o processo sem resolução do mérito.
Custas pelo autor.
P.R.I, e, certifique-se o transito em julgado arquive-se estes autos dando baixa na distribuição.
PARNAÍBA, 23 de março de 2017
MAURO AUGUSTO DE REZENDE
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara da Comarca de PARNAÍBA

Processo nº 0000869-48.2007.8.18.0031
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: POLIFERRO COMERCIAL LTDA
Advogado(s): SILVIO CESAR QUEIROZ COSTA(OAB/PIAUÍ Nº null)
Executado(a): BRENO NASCIMENTO MOURAO
Advogado(s): FRANCISCO JOSÉ GOMES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5234)
Em que pese o lapso de tempo decorrido, estando o processo para há mais de trinta dias, não houve qualquer providência por parte da parte
interessada, evidenciando assim, a sua total falta de interesse processual.
Ante o exposto, com fulcro no Art. 485, III, CPC, julgo extinto o processo sem resolução do mérito.
Custas pelo autor.
P.R.I, e, certifique-se o transito em julgado arquive-se estes autos dando baixa na distribuição.
PARNAÍBA, 23 de março de 2017
MAURO AUGUSTO DE REZENDE
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara da Comarca de PARNAÍBA

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0002735-47.2014.8.18.0031
Classe: Adoção
Adotante: LUIZ RODRIGUES PAIVA, ROSILENE DE SOUZA LOPES
Advogado(s): ZULMIRA DO ESPÍRITO SANTO CORREIA(OAB/PIAUÍ Nº 4385)
Adotado: ANA CAROLINA DA SILVA LOPES
Advogado(s):
DESPACHO: Designo audiência de Instrução e Julgamento para o dia 08 de Junho de 2017, às 09:00 horas, na sala de audiências desta Vara.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0003237-93.2008.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO JOSE NERES NETO
Advogado(s): Dra. Adriana de S. Gonçalves oab pi- 2762
Réu: CAIXA SEGUROS S/A
Advogado(s): Celso Barros Coelho Neto OAB PI nº 2688/95
DESPACHO: "Nos termos do art. 523 do Código de Processo Civil, Intime-se a parte executada, atentando-se ao constante no art. 513,
parágrafo2º e 4º do mesmo dispositivo legal para no prazo de 15 dias, efetuar o pagamento da quantia descrita, às fls. 342 e atualizada às fls.
375, ficando ciente, desde já que, no caso de inércia, o débito será acrescido de multa e honorários advocatícios, no percentual de 10% casa (
art. 523, parágrafo 1º do CPC)."
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15.267. EDITAL - 2ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA290605 

15.268. EDITAL - 2ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA290638 

15.269. EDITAL - 2ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA290926 

15.270. EDITAL - 3ª VARA DE PARNAÍBA290434 

15.271. DESPACHO MANDADO - 3ª VARA DE PARNAÍBA290741 

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0001029-10.2006.8.18.0031
Classe: Inquérito Policial
Autor:
Advogado(s):
Indiciado: ANDRE WILSON MAZULLO SANTIAGO
Advogado(s): ANTONIO LUIZ MENDES BEZERRA - OAB/PI 1928-89 E LUIZ PAULO FERRAZ - OAB/PI 6867 E LUIZ ANTONIO FURTADO DA
COSTA OAB/PI 3250
ATO ORDINATÓRIO: A Srta. ANA LÚCIA VIEIRA DE OLIVEIRA, Analista Judicial da 2ª Vara Criminal desta cidade e comarca de Parnaíba, do
Estado do Piauí, de ordem do (a) MM (a) . Juiz (a) de Direito em exercício na 2ª Vara Criminal desta cidade e comarca de Parnaíba, do Estado do
Piauí, INTIMA, por meio deste, o(s) advogado(s) Dr(s). ANTONIO LUIZ MENDES BEZERRA - OAB/PI 1928-89 E LUIZ PAULO FERRAZ - OAB/PI
6867 E LUIZ ANTONIO FURTADO DA COSTA OAB/PI 3250 . para comparecer(em) a Audiência de Instrução e Julgamento a acontecer no dia
12 de ABRIL de 2017, às 10:00 horas, nos autos acima epigrafados. Aos 24.03.2017. Eu, Ana Lúcia Vieira de Oliveira, Escrivã Judicial digitei,
subscrevi, em conformidade com o art. 2º, XVIII, do Provimento nº 029/2009, da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Piauí.

PROCESSO Nº: 0002028-55.2009.8.18.0031
CLASSE: Inquérito Policial
Autor:
Indiciado: ANTONIO JOSUE MONTEIRO SOUSA, EDGAR ARAUJO DOS SANTOS FILHO, FELIPE NERES DE CARVALHO
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. MARCOS AUGUSTO CAVALCANTI DIAS, Juiz de Direito Auxiliar da 2ª Vara Criminal desta cidade e comarca de PARNAÍBA, Estado do
Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 2ª Vara
Criminal, a AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital os acusados EDGAR ARAUJO DOS SANTOS FILHO e MARIA DA
GRAÇA BARROSO PEREIRA residenteS em local incerto e não sabido, CITADOS para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez)
dias, podendo arguir preliminares e oferecer documentos e justificações, especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a
sua intimação, quando necessário, e CIENTIFICADO de que não respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o
processo e o curso do prazo prescricional, podendo ser decretada a sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas
urgentes (CP, art. 366 e 367), advertindo ainda, de que o prazo para a defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que
chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário
de Justica e afixado no local de costume. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de PARNAÍBA, Estado do Piauí, aos 24 de março de 2017
(24/03/2017). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e assino.
MARCOS AUGUSTO CAVALCANTI DIAS
Juiz(a) de Direito Auxiliar da 2ª Vara Criminal da Comarca de Parnaiba

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0002734-28.2015.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Indiciado: CLEITON DO CARMO FREITAS
Advogado(s): IRACEMA RAMOS FARIAS - OAB/PI 6639
ATO ORDINATÓRIO: A Srta. ANA LÚCIA VIEIRA DE OLIVEIRA, Analista Judicial da 2ª Vara Criminal desta cidade e comarca de Parnaíba, do
Estado do Piauí, de ordem do (a) MM (a) . Juiz (a) de Direito em exercício na 2ª Vara Criminal desta cidade e comarca de Parnaíba, do Estado do
Piauí, INTIMA, por meio deste, o(s) advogado(s) Dr(s). IRACEMA RAMOS FARIAS - OAB/PI 6639. para comparecer(em) a Audiência de
Instrução e Julgamento a acontecer no dia 11 de ABRIL de 2017, às 08:30 horas, nos autos acima epigrafados. Aos 24.03.2017. Eu, Ana Lúcia
Vieira de Oliveira, Escrivã Judicial digitei, subscrevi, em conformidade com o art. 2º, XVIII, do Provimento nº 029/2009, da Corregedoria Geral da
Justiça do Estado do Piauí.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0003949-39.2015.8.18.0031
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: S K G S e outros
Advogado(s): GIOVANNI JERVIS DIOGENES E MEDEIROS(OAB/PIAUÍ Nº 5737-B)
Requerido: J M P
Advogado(s): GERARDO JOSE AMORIM DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 9667)
SENTENÇA: INTIMAÇÃO DA SENTENÇA, CUJO DISPOSITIVO SEGUE TRANSCRITO: Ante o exposto, em harmonia com a opinião ministerial,
com fulcro no inciso do art. 487, I do CPC, julgo PROCEDENTE o pedido para determinar a fixação da prestação alimentícia, agora de forma
definitiva, no importe de 35% (trinta e cinco por cento) do salário mínimo, mensalmente, através de desconto automático em folha de pagamento
da fonte pagadora do Réu. Expedientes necessários. Sem custas. P.R.I. Cumpridas as formalidades legais, arquivar com baixa na distribuição.
PARNAÍBA, 24 de fevereiro de 2017 ZELVÂNIA MÁRCIA BATISTA BARBOSA Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PARNAÍBA

Processo nº 0001183-42.2017.8.18.0031
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: F. P. DOS S.
Advogado(s): GERMANNA AGUIAR DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 6198)
Requerido: T. A. S.
Advogado(s):
Cite-se/Intime-se a Ré para comparecer à audiência de conciliação, instrução e julgamento, a qual designo para o dia 01/08/2017 às 10:00h .
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15.272. DESPACHO MANDADO - 3ª VARA DE PARNAÍBA290748 

15.273. EDITAL - 3ª VARA DE PARNAÍBA290776 

15.274. EDITAL - 3ª VARA DE PARNAÍBA290785 

15.275. DESPACHO - 3ª VARA DE PARNAÍBA290806 

Intime-se a parte autora e seu procurador.
Autor e Réu comparecerão à audiência acompanhados de suas testemunhas, 3 (três) no máximo, apresentando, nessa ocasião, as demais
provas.

Processo nº 0001126-24.2017.8.18.0031
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: J. P. DO R. N.
Advogado(s): JOÃO PEREIRA DO RÊGO NETO(OAB/CEARÁ Nº 10199)
Requerido: D. T. P., H. K. T. DE S.
Advogado(s):
Defiro o benefício da justiça gratuita.
Cite-se/Intime-se os réus para comparecer à audiência de conciliação, instrução e julgamento, a qual designo para o dia 01/08/2017 às 09:30h .
Intime-se a parte autora e seu procurador.
Autor e Réu comparecerão à audiência acompanhados de suas testemunhas, 3 (três) no máximo, apresentando, nessa ocasião, as demais
provas.
Sobre o pedido de tutela de urgência, faço vistas ao Ministério Público.

1ª Publicação
Processo nº: 0000360-39.2015.8.18.0031
Classe: Interdição
Interditante: LEIDIANE SOUSA DOS SANTOS
Advogado(s): MARCOS ANTONIO SIQUEIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 1638)
Interditando: ANA SELMA SOUSA DOS SANTOS
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). ZELVÂNIA MÁRCIA BATISTA BARBOSA, Juiz de Direito da 3ª Vara da Comarca de PARNAÍBA, por título e nomeação legais, na
forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de ANA SELMA SOUSA DOS SANTOS,
Brasileiro(a) , brasileira, solteira, residente e domiciliado(a) em RUA DOS BARQUEIROS Nº09, MENDONÇA CLARCK, PARNAÍBA - Piauí
nos autos do Processo nº 0000360-39.2015.8.18.0031 em trâmite pela 3ª Vara da Comarca de PARNAÍBA, por sentença, declarando a parte
interditada RELATIVAMENTE incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado curador LEIDIANE SOUSA DOS
SANTOS, Brasileiro(a), casada, pescadora, residente e domiciliado(a) em RUA DOS BARQUEIROS Nº09, MENDONÇA CLARCK, PARNAÍBA -
Piauí, a qual prestará compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o
presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ VANEIDE DOS SANTOS ARAÚJO, Escrivão(ã), digitei e subscrevo.
PARNAÍBA, 24 de março de 2017.
ZELVÂNIA MÁRCIA BATISTA BARBOSA
Juiz de Direito da Comarca da 3ª Vara da PARNAÍBA.

PROCESSO Nº: 0000516-56.2017.8.18.0031
CLASSE: Averiguação de Paternidade
Requerente: NAYARA GOMES FREITAS SILVA
Requerido: CARLOS PEREIRA DA SILVA, ISABEL PEREIRA DA SILVA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 20 (vinte) dias

A Dra. ZELVÂNIA MÁRCIA BATISTA BARBOSA, Juiza de Direito desta cidade e comarca de PARNAÍBA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Av. Presidente
Vargas, 735, PARNAÍBA-PI, a Ação acima referenciada, proposta por NAYARA GOMES FREITAS SILVA, rasileiro(a) , Casado(a) , filho(a) de
EURIDEA GOMES FREITAS FILHA , residente e domiciliado(a) em RUA DOS ARAUJOS, 565, FREI HIGINO, PARNAÍBA - Piauí em face de
demais filhos ou herdeiros do Requerido CARLOS PEREIRA DA SILVA ficando por este edital citada a parte suplicada, para comparecer à
audiência de conciliação desiganda para o dia 31 / 07 / 2017 às 09;00 horas advertindo que poderá oferecer contestação, por petição, no prazo
de 15 (quinze) dias, cujo termo inicial será a data: I - da audiência de conciliação ou de mediação, ou da última sessão de conciliação, quando
qualquer parte não comparecer ou, comparecendo, não houver autocomposição; II - do protocolo do pedido de cancelamento da audiência de
conciliação ou de mediação apresentado pelo réu, quando ocorrer a hipótese do art. 334, § 4o, inciso I (se ambas as partes manifestarem,
expressamente, desinteresse na composição consensual) e que que o não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de
conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica
pretendida ou do valor da causa, revertida em favor do Estado bem como que as partes devem estar acompanhadas por seus advogados ou
defensores públicos (CPC, artigo 334, § 9º) e poderá constituir representante, por meio de procuração específica, com poderes para negociar e
transigir. (CPC, artigo 334, § 10º).. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido
o presente edital que será publicado no Diário de Justica e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça (art. 257, II, do NCPC).
Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de PARNAÍBA, Estado do Piauí, aos 24 de março de 2017 (24/03/2017). Eu,
______________________, digitei, subscrevi e assino.
ZELVÂNIA MÁRCIA BATISTA BARBOSA
Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PARNAÍBA

Processo nº 0006087-42.2016.8.18.0031
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: JHEMESON DE AGUIAR SILVA
Advogado(s): EDUARDO PORTO CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 14151)
Requerido: ISABELA LIMA MARTINS, SAMYA ARAUJO LIMA DA SILVA
Advogado(s):
Defiro ao Autor os benefícios da Justiça Gratuita.
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15.276. EDITAL - 3ª VARA DE PARNAÍBA290820 

15.277. EDITAL - 3ª VARA DE PARNAÍBA290876 

15.278. EDITAL - 3ª VARA DE PARNAÍBA290884 

15.279. EDITAL - 3ª VARA DE PARNAÍBA290922 

Considerando o disposto no artigo 334 do CPC, uma vez que a petição inicial preenche os requisitos essenciais delineados nos artigos 319 e 320
do CPC e não sendo o caso de improcedência liminar do pedido (CPC, artigo 332), designo audiência de conciliação para o dia 21 / 08 / 2017 às
09:40h horas, a realizar-se na sala de audiências deste Juízo, devendo o réu ser citado com pelo menos 20 (vinte) dias de antecedência.
Expeça-se citação, com as advertências constantes do artigo 334, parágrafos 8º, 9º e 10º.
Tendo em vista o disposto no artigo 335 do Código de Processo Civil, conste também na citação que o réu poderá oferecer contestação, por
petição, no prazo de 15 (quinze) dias, cujo termo inicial será a data: I - da audiência de conciliação ou de mediação, ou da última sessão de
conciliação, quando qualquer parte não comparecer ou, comparecendo, não houver autocomposição; II - do protocolo do pedido de cancelamento
da audiência de conciliação ou de mediação apresentado pelo réu, quando ocorrer a hipótese do art. 334, § 4o, inciso I (se ambas as partes
manifestarem, expressamente, desinteresse na composição consensual);
Fica o autor intimado para a audiência na pessoa de seu advogado e por meio da publicação desta decisão na imprensa oficial (CPC, artigo 334,
§ 3º).

PROCESSO Nº: 0001117-48.2006.8.18.0031
CLASSE: Execução de Alimentos
Exequente: M. D. C. DA S. S. representada por ELIENE CARVALHO DA SILVA SOUSA
Executado(a): JOSE FLAVIO SOARES DE SOUSA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 20 (vinte) dias

A Dra. ZELVÂNIA MÁRCIA BATISTA BARBOSA, Juiza de Direito desta cidade e comarca de PARNAÍBA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Av. Presidente
Vargas, 735, PARNAÍBA-PI, a Ação acima referenciada, proposta por M. D. C. DA S. S. representada por ELIENE CARVALHO DA SILVA
SOUSA, brasiliera, casada, doméstica, residente e domiciliado(a) em RUA 19 DE OUTUBRO, 243, SAO JOSE, PARNAÍBA - Piauí em face de
JOSE FLAVIO SOARES DE SOUSA, Brasileiro(a) , Casado(a) , açougueiro, filho(a) de MARIA DE FATIMA SOARES SOUSA e JOSE
MARQUES DE SOUZA, residente e domiciliado(a) em LOCAL DESCONHECIDO, ficando por este edital citada a parte suplicada, para comprovar
o pagamento do débito atualizado no valor de R$ 6.361,10( SEIS MIL, TREZENTOS E SESSENTA E UM REAIS E DEZ CENTAVOS) ou justificar
a impossibilidade de fazer o pagamento no prazo de 03 dias, sob pena de prisão.. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não
possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e na plataforma de editais do Conselho
Nacional de Justiça (art. 257, II, do NCPC). Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de PARNAÍBA, Estado do Piauí, aos 24 de março de 2017
(24/03/2017). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e assino.
ZELVÂNIA MÁRCIA BATISTA BARBOSA
Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PARNAÍBA

PROCESSO Nº: 0000394-53.2011.8.18.0031
CLASSE: Procedimento Comum
Autor: G. V. C. representado por LUCILIA MARIA VIEIRA CORREIA
Réu: ENIS VALDO SILVA DE SOUZA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 20 (vinte) dias

A Dr. ZELVÂNIA MÁRCIA BATISTA BARBOSA, Juiza de Direito desta cidade e comarca de PARNAÍBA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Av. Presidente
Vargas, 735, PARNAÍBA-PI, a Ação acima referenciada, proposta por G. V. C. filho(a) de LUCILIA MARIA VIEIRA CORREIA, residente e
domiciliado(a) em PARNAÍBA - Piauí em face de ENIS VALDO SILVA DE SOUZA, Brasileiro(a) , convivente, pedreiro, residente e domiciliado(a)
em LUGAR DESCONHECIDO, ficando por este edital citada a parte suplicada, para que efetue o pagamento do débito no valor de R$ 2.177,97
(dois mil, cento e setenta e sete reais e noventa e sete centavos), comprove o pagamento ou justifique a impossibilidade do pagamento, no prazo
03 dias sob pena de prisão civil.E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o
presente edital que será publicado no Diário de Justica e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça (art. 257, II, do NCPC). Dado
e Passado nesta Cidade e Comarca de PARNAÍBA, Estado do Piauí, aos 24 de março de 2017 (24/03/2017). Eu, ______________________,
digitei, subscrevi e assino.
ZELVÂNIA MÁRCIA BATISTA BARBOSA
Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PARNAÍBA

PROCESSO Nº: 0004285-77.2014.8.18.0031
CLASSE: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: ADRIANA DOS SANTOS SOUSA representando a menor V. S. DA S.
Requerido: JOSÉ GERALDO MOREIRA DA SILVA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 20 (vinte) dias

A Dra. ZELVÂNIA MÁRCIA BATISTA BARBOSA, Juiza de Direito desta cidade e comarca de PARNAÍBA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Av. Presidente
Vargas, 735, PARNAÍBA-PI, a Ação acima referenciada, proposta por V. S. DA S. menor, filho(a) de ADRIANA DOS SANTOS SOUSA e JOSÉ
GERALDO M. DA SILVA, residente e domiciliado(a) em LOTEAMENTO ESPLANADA ROSAPOLIS I, CASA 14, LOTEAMENTO PRIMAVERA,
PARNAÍBA - Piauí em face de JOSÉ GERALDO MOREIRA DA SILVA , Brasileiro(a) , Solteiro(a), residente e domiciliado(a) em LUGAR
DESCONHECIDO, ficando por este edital citada a parte suplicada, para apresentar contestação nos autos em epígrafe, no prazo de 15 (quinze)
dias, sob pena de revelia bem como intimado da dos alimentos provisórios fixados no valor correspondente a 20% (vinte por cento) do salário
mínimo, a serem pagos em favor da requerente mediante recibo ou depósito em conta bancáriaE para que chegue ao conhecimento dos
interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e na plataforma de
editais do Conselho Nacional de Justiça (art. 257, II, do NCPC). Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de PARNAÍBA, Estado do Piauí, aos
24 de março de 2017 (24/03/2017). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e assino.
ZELVÂNIA MÁRCIA BATISTA BARBOSA
Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PARNAÍBA

PROCESSO Nº: 0004482-32.2014.8.18.0031
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15.280. EDITAL - 3ª VARA DE PARNAÍBA290930 

15.281. EDITAL - VARA ÚNICA DE PEDRO II290623 

15.282. EDITAL - VARA ÚNICA DE PEDRO II291112 

15.283. EDITAL - 1ª VARA DE PICOS290431 

15.284. EDITAL - 1ª VARA DE PICOS290467 

CLASSE: Divórcio Litigioso
Autor: MARIA DAS DORES NASCIMENTO SILVA
Réu: JOAO BATISTA SANTOS SILVA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 20 (vinte) dias

O Dr. ZELVÂNIA MÁRCIA BATISTA BARBOSA, Juiz de Direito desta cidade e comarca de PARNAÍBA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Av. Presidente
Vargas, 735, PARNAÍBA-PI, a Ação acima referenciada, proposta por MARIA DAS DORES NASCIMENTO SILVA, Brasileiro(a), casada,
aposentada, residente e domiciliado(a) em RUA DIRCEU ARCOVERDE 2280, PIAUI, PARNAÍBA - Piauí em face de JOAO BATISTA SANTOS
SILVA, Brasileiro(a), casada, eletricista, residente e domiciliado(a) em LUGAR DESCONHECIDO, ficando por este edital citada a parte suplicada,
para apresentar contestação nos autos em epígrafe, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia. E para que chegue ao conhecimento dos
interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e na plataforma de
editais do Conselho Nacional de Justiça (art. 257, II, do NCPC). Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de PARNAÍBA, Estado do Piauí, aos
24 de março de 2017 (24/03/2017). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e assino.
ZELVÂNIA MÁRCIA BATISTA BARBOSA
Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PARNAÍBA

PROCESSO Nº: 0001201-68.2014.8.18.0031
CLASSE: Divórcio Litigioso
Autor: FRANCISCO JOSÉ DA SILVA
Réu: MARIA APARECIDA DA SILVA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 20 (vinte) dias

A Dra. ZELVÂNIA MÁRCIA BATISTA BARBOSA, Juiza de Direito desta cidade e comarca de PARNAÍBA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Av. Presidente
Vargas, 735, PARNAÍBA-PI, a Ação acima referenciada, proposta por FRANCISCO JOSÉ DA SILVA, Brasileiro(a) , Casado(a) , ajudante de
pedreiro, residente e domiciliado(a) em CACIMBÃO - ZONA RURAL, PARNAÍBA - Piauí em face de MARIA APARECIDA DA SILVA, Brasileiro(a)
, Casado(a), residente e domiciliado(a) em LUGAR DESCONHECIDO, ficando por este edital citada a parte suplicada, para apresentar
contestação nos autos em epígrafe, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e
não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e na plataforma de editais do
Conselho Nacional de Justiça (art. 257, II, do NCPC). Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de PARNAÍBA, Estado do Piauí, aos 24 de
março de 2017 (24/03/2017). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e assino.
ZELVÂNIA MÁRCIA BATISTA BARBOSA
Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PARNAÍBA

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PEDRO II)
Processo nº 0000309-23.2015.8.18.0065
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: G. O. D. M. N.
Advogado(s):
Réu: F. N. C.
Advogado(s): JOSÉ PINHEIRO MACHADO NETO(OAB/DISTRITO FEDERAL Nº 47138)
SENTENÇA: Pelo exposto, julgo procedente o ponto incontroverso, deferindo o pedidio inicial, no sentido de decretar o divórcio de G.O.D.M.N e
F.N.C, servindo esta decisão como mandado de averbação. A autora voltará a usar seu nome de solteira.Fixo como alimentos provisórios o valor
oferecido pelo requerido, que correspondem a 34% do salário mínimo nacional.Fixo como pontos controversos o valor definitivo de alimentos; a
guarda do filho menor; e a partilha do alegado bem comum (...) Designe-se audiência de concilação, instrução e julgamento, podendo cada parte
comparecer munida de até 02 testemunhas. Pedro II, 30 de novembro de 2016. Kildary Louchard de Oliveira Costa, Juiz de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PEDRO II)
Processo nº 0001324-90.2016.8.18.0065
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MPE
Advogado(s) Assistente de Acusação: AARAO ARAUJO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 9688)
Réu: GEFESSON FEITOZA DA SILVA SOUSA, ANTONIO WILSON DE SOUSA SANTOS, RAIMUNDO DE SOUSA RIBEIRO FILHO
Advogado(s): ANTONIO MENDES MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 2692), MAURO BENICIO DA SILVA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2646), ABIMAEL ALVES
DE HOLANDA(OAB/PIAUÍ Nº 2215)
DESPACHO: De ordem do MM. Juiz de Direito, Dr. Kildary Louchard de Oliveira Costa, designo audiência de instrução e julgamento para o dia
05/04/2017, às 09:30h. Pedro II, 24 de março de 2017. ÉRIKA CRISTINA BRAGA CASTRO Secretária da Vara

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0002443-59.2014.8.18.0032
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: O BANCO YAMAHA MOTOR DO BRASIL S/A e FUNDO RIO TIBAGI SECURITIZADORA DE CRÉDITOS
Advogado(s): LAURISSE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454) e DR. GUILHERME MARINHO SOARES-OAB-PCE-18.556-B
Requerido: JOSE ANTONIO DA ROCHA
Advogado(s):
DESPACHO: . . . . PARA NO PRAZO DE DEZ (10) DIAS, manifestar-se nos autos, oportunidade na qual deverá pugnar pela medida judicial que
entender pertinente.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
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15.285. EDITAL - 1ª VARA DE PICOS290724 

15.286. EDITAL - 1ª VARA DE PICOS290788 

15.287. EDITAL - 1ª VARA DE PICOS290811 

15.288. EDITAL - 1ª VARA DE PICOS290909 

15.289. EDITAL - 1ª VARA DE PICOS290933 

15.290. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS290375 

Processo nº 0002442-74.2014.8.18.0032
Classe: Usucapião
Usucapiente: MARIA DO AMPARO SILVA PEREIRA
Advogado(s): DANIEL BRUNO FORMIGA DA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 7073), JOSÉ URTIGA DE SÁ JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2677)
Usucapido: LUISA RODRIGUES DE SOUSA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO: . . . PARA NO PRAZO DE DEZ (10) DIAS, efetuar o pagamento das custas processuais.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000268-97.2014.8.18.0095
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA CARLEUSA DOS SANTOS BATISTA DE CARVALHO
Advogado(s): ESPEDITO NEIVA DE SOUSA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 3118-99)
Réu: O MUNICÍPIO DE FRANCISCO SANTOS/PI
Advogado(s): CARLAYD CORTEZ SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 3449)
DESPACHO: INTIMAR as partes, por intermédio de seus procuradores para, no prazo de 15 (quinze) dias, especificarem de maneira
fundamentada quais provas pretendem produzir.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000039-12.1989.8.18.0032
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL
Advogado(s): AUGUSTO CESAR DE OLIVEIRA SINIMBU (OAB/PIAUÍ Nº 1827)
Executado(a): MOVEARTE LTDA
Advogado(s): FRANCISCO KLEBER ALVES DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 6914), ANTONIO JOSÉ DE CARVALHO JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5763)
SENTENÇA: ...DISPOSITIVO: Isto posto, com fulcro no artigo 487, II, do CPC, JULGO EXTINTO o presente feito, com resolução do mérito, por
reconhecer a incidência do instituto da prescrição. Sem custas e sem honorários, por força do art. 26 da Lei nº 6.830/80. transitada em julgado a
presente sentença, proceda-se à baixa em quaisquer penhoras dos autos, e arquivem-se com os registros e as cautelas necessárias. Publique-
se. Registre-se. Intimem-se. Picos/PI, 25 de agosto de 2016. Bel. Adelmar de Sousa Martins - Juiz de Direito Auxiliar.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000010-39.2004.8.18.0095
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s): GIBRAN SILVA DE MELO PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5436)
Executado(a): FRANCISCO FAUSTO DA COSTA
Advogado(s):
DESPACHO: INTIMAR a parte exequente para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar interesse no prosseguimento do feito, sob pena de
extinção sem resolução de mérito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000008-55.1990.8.18.0032
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: JULIÃO GOMES PESSOA
Advogado(s): LUCIANA MARIA LEITÃO RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 1877/88)
Executado(a): SAMUEL DE ARAUJO ROCHA
Advogado(s):
DESPACHO: INTIMAR a parte exequente, por intermédio de sua advogada, para ciência da certidão de fl. 38 e, para no prazo de 15 (quinze)
dias, requerer o que entender de direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000726-37.1999.8.18.0032
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A, RUFINO E SANTOS LTDA
Advogado(s): MANOEL TOMAZ DE ALMEIDA NETO (OAB/CEARÁ Nº 8730), DIOGO ELVAS FALCAO OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6088)
Executado(a): JOSE CORTEZ RUFINO
Advogado(s):
DESPACHO: INTIMAR o banco exequente, por intermédio de seus procuradores, de que foi concedido ao exequente o prazo de 15 (quinze) dias,
para juntada de demonstrativo de débito atualizado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000176-95.2006.8.18.0032
Classe: Despejo
Autor: ISAIAS DE SOUSA SANTOS
Advogado(s): LUCIANA MARIA LEITÃO RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 1877/88)
Réu: ANTÔNIO HUMBERTO SANTOS CORTÊS
Advogado(s): AGENOR ARAÚJO SANTOS FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 93-B)
SENTENÇA: ... DIANTE DO EXPOSTO, homologo o acordo entabulado e, com fundamento no artigo 269, inciso III do Código de processo Civil,
julgo extinto o processo, com resolução de mérito. Custas de lei. P. R. I.
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15.291. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS290511 

15.292. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS290541 

15.293. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS290544 

15.294. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS290613 

15.295. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS290624 

15.296. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS290629 

15.297. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS290727 

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0002921-67.2014.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: DANUBIO ARAUJO BARROS
Advogado(s): EDUARDO SERAFIM NEIVA DE ALBUQUERQUE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11446)
Réu: TIM CELULAR S.A
Advogado(s): CHRISTIANNE GOMES DA ROCHA(OAB/PERNAMBUCO Nº 20335), EDIGELSON SOUSA MESQUITA(OAB/PIAUÍ Nº 9989)
SENTENÇA: Ante o exposto, preenchidos os requesitos legais, HOMOLOGO o acordo firmado entre as partes, clausulado ás fls. 25/26, pelo que
DECLARO A EXTINÇÃO DO PROCESSO COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art. 487,III, do CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001522-08.2011.8.18.0032
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO GMAC S.A.
Advogado(s): ROSANGELA DE FATIMA ARAUJO GOULART(OAB/PIAUÍ Nº 7662-A), JOSÉ FERREIRA GUERRA(OAB/MARANHÃO Nº 7661-
A), ROSANGELA A. GOULART(OAB/MARANHÃO Nº 2728)
Requerido: DAYANA NARINES DA SILVA OLIVEIRA
Advogado(s): JOSE FERREIRA GUERRA(OAB/PIAUÍ Nº 7661-A)
SENTENÇA: Ante o exposto, DECLARO A EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO nos termos do art.485,III DO
CPC/2015.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000801-46.2017.8.18.0032
Classe: Mandado de Segurança
Autor: VANILDO MANOEL DA SILVA
Advogado(s): AGAMENON LIMA BATISTA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 6824)
Réu: DIRETOR(A) DA FACULDADE R. SÁ - INSTITUTO DE EDUCAÇÃO SUPERIOR RAIMUNDO SÁ
Advogado(s):
DECISÃO: ''... DECLARO A INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA deste Juízo para processar e julgar a patente ação, pelo que DECLINO da
competência em favor do JUÍZO FEDERAL DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PICOS. Intimem-se. Preclusas as vias impugnatórias, REMETAM-
SE os autos à VARA FEDERAL DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PICOS, dando-se a respectiva baixa na distribuição. ...''

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001564-96.2007.8.18.0032
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: BANCO GMAC S.A.
Advogado(s): PATRICIA SOARES DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5064)
Requerido: ERCULANO EDMILSON DE CARVALHO
Advogado(s):
SENTENÇA: Intima da sentença, que foi DECLARADA A EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art. 485,
inciso III do CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001171-30.2014.8.18.0032
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO SAFRA S/A
Advogado(s): NELSON PASCHOLATTO(OAB/PIAUÍ Nº 108911), NELSON PASCHOALOTTO(OAB/SÃO PAULO Nº 108911)
Requerido: MARIA DO CARMO RAFAEL
Advogado(s):
SENTENÇA: Ante exposto, preenchidos os requesitos legais, HOMOLOGO a desistência da ação requerida ás fls.32, pelo que DECLARO A
EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art. 485,VIII, do CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000089-37.2012.8.18.0095
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOBREIRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Executado(a): ELIZEU SÉRVULO GOMES
Advogado(s):
SENTENÇA: Intima da sentença, que CONHECE dos presentes Embargos de Declaração, mas para NEGAR-LHE PROVIMENTO, eis que a
decisão combatida não carrega em seu bojo qualquer traço de contradição.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001107-83.2015.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: RONALDO DE OLIVEIRA DOS ANJOS
Advogado(s): LARISSI DE SOUSA MELO(OAB/PIAUÍ Nº 11174)
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15.298. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS290732 

15.299. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS290778 

15.300. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS290786 

15.301. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS290798 

15.302. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS290805 

15.303. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS290807 

15.304. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS290840 

Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
Advogado(s): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA(OAB/PARÁ Nº 13034)
SENTENÇA: Intima da sentença, que foi HOMOLOGADO o pedido de desistência da ação, pelo que foi DECLARADA A EXTINÇÃO DO
PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art. 485, VIII, do CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001214-21.2001.8.18.0032
Classe: Cautelar Inominada
Requerente: ELIZABETE DA COSTA DANTAS
Advogado(s): VALTANIA SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 2676)
Requerido: BANCO ABN AMRO REAL S/A
Advogado(s): VALTANIA SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 2676)
SENTENÇA: Intima que foi DECLARADA A EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art.485, III do
CPC/2015.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000401-76.2010.8.18.0032
Classe: Despejo
Autor: ALBERTINO JOSE DE SOUSA
Advogado(s): OZILDO BATISTA DE BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 1844)
Réu: DIANA DE SOUSA SILVA
Advogado(s):
SENTENÇA: Intima que foi DECLARADA A EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art.485, inciso III do
CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000867-07.2009.8.18.0032
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: PICOS MOTOS PEÇAS E SERVIÇOS LTDA
Advogado(s): BRUNO LIMA ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 5822-B)
Executado(a): VALKENELY LEAL LUZ
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intima o autor sobre a penhora realizada pelo oficial de justiça.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001277-26.2013.8.18.0032
Classe: Arresto
Arrestante: ITALLO BRUNO FEITOSA DA SILVA
Advogado(s): ESPEDITO NEIVA DE SOUSA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 3118), ESPEDITO NEIVA DE SOUSA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 3118)
Arrestado: ELETRO TOTAL NET
Advogado(s): ALUISIO HENRIQUE SARAIVA MELO(OAB/PIAUÍ Nº 7736)
SENTENÇA: Ante exposto, DECLARO A EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art. 485,III do CPC/2015.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000831-57.2012.8.18.0032
Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: ANTONIO CIVALDO DA SILVA PEREIRA
Advogado(s): ALBA LIVIA DE SOUSA MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 5634)
Réu: FUNDAÇÃO RÁDIO E TV EDUCATIVA DO PIAUÍ (TV PICOS)
Advogado(s): PAULO HENRIQUE SÁ COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 13864)
SENTENÇA: Intima que foi DECLARADA A EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art.485, inciso VI do
NCPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0002571-79.2014.8.18.0032
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO GMAC S.A.
Advogado(s): JOSE FERREIRA GUERRA(OAB/MARANHÃO Nº 8931), JOSE FERREIRA GUERRA(OAB/PIAUÍ Nº 7661-A)
Requerido: LUIS DOS ANJOS MARTINS
Advogado(s):
SENTENÇA: Ante exposto, DECLARO A EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art.485,III do CPC/2015.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000191-98.2005.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Consignante: LUIS CARLOS P. DE SÁ TECIDOS
Advogado(s): JOSE URTIGA DE SA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2677)
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15.310. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS290937 

15.311. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS290954 

Consignado: MARIA LÚCIA LUZ E SILVA ALMEIDA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intima a parte autora para, no prazo de 10 dias se manifestar sobre a certidão do oficial de justiça fls. 45.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000645-39.2009.8.18.0032
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO FINASA S/A
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148)
Requerido: TIAGO JOAQUIM DOS REMÉDIOS
Advogado(s):
SENTENÇA: Intima que foi DECLARADA A EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art.485, III, do
CPC/2015.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000168-45.2011.8.18.0032
Classe: Execução Fiscal
Exequente: ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): AUGUSTO CÉSAR DE OLIVEIRA SINIBÚ(OAB/PIAUÍ Nº 1827/87)
Executado(a): VIEIRA E LAVOR LTDA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intima a parte autora da não realização da avaliação bem como da penhora por parte do oficial de justiça em desfavor da
empresa executada DE ACORDO COM A CERTIDÃO DO OFICIAL pelos seguintes motivos:no endereço indicado existe atualmente outra loja -
ARMAZÉM NORDESTE, e o gerente da mesma disse quer a empresa executada funcionou no galpão utilizado como deposito e garagem da
referida loja.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001079-91.2010.8.18.0032
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO FINASA S/A
Advogado(s): CELSON MARCON(OAB/ESPÍRITO SANTO Nº null)
Requerido: ARTUR DE OLIVEIRA FERREIRA
Advogado(s):
SENTENÇA: Intima que foi DECLARADA A EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art.485, III, do
CPC/2015.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000347-62.2000.8.18.0032
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO BRADESCO S.A.
Advogado(s): ANTONIO CARVALHO MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 1253)
Executado(a): LUZIA DE SOUSA MARTINS ME, URBANO EULALIO MARTINS
Advogado(s):
SENTENÇA: Itima que foi DECLARADA A EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art.485, III do
CPC/2015.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000872-58.2011.8.18.0032
Classe: Execução Fiscal
Exequente: PREFEITURA MUNICIPAL DE PICOS-PI
Advogado(s): JAILSON BARBOSA DE MOURA LEAL(OAB/PIAUÍ Nº 7867)
Executado(a): SALOMÃO FRANCISCO DOS SANTOS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intima a parte autora da realização da penhora por parte do oficial de justiça DE ACORDO COM A CERTIDÃO DO
OFICIAL DE JUSTIÇA de 01 Central de Ar-condicionado em funcionamento e razoável estado de conservação,no valor de R$ 500,00 (quinhentos
reais)e 01 Automóvel SIENA FIRE FLEX FIAT 1.0 4P, em razoável estado de conservação avaliado em R$ 18.000,00 (dezoito mil reais) conforme
tabela Fipe.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000464-33.2015.8.18.0095
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): LARA ROLA BEZERRA DE MENEZES(OAB/PIAUÍ Nº 151785)
Executado(a): FRANCISCO EDCARLOS FILHO
Advogado(s):
SENTENÇA: Intima que foi HOMOLOGADA a desistência da ação requerida às fls. 29/30, pelo que foi DECLARADA A EXTINÇÃO DO
PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos dos artigos 775 c/c 485, VIII, ambos do Novo Código de Processo Civil.
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AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000181-44.2011.8.18.0032
Classe: Execução Fiscal
Exequente: O ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): CARLOS EDUARDO DA SILVA BELFORT DE CARVALHO (OAB/PIAUÍ Nº 3179)
Executado(a): KATIA WANDERLEY VARÃO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intima a parte autora da não realização da avaliação bem como da penhora por parte do oficial de justiça em desfavor da
empresa executada DE ACORDO COM A CERTIDÃO DO OFICIAL pelos seguintes motivos: OS BENS ENCONTRADOS NO LOCAL,
correspondem basicamente ao maquinário para o processamento de madeira utilizados nas atividades da empresa, havendo complexidade,
portanto na avaliação desses bens fugindo do conhecimento do Oficial de Justiça, bem como, a empresa executada, informou através de sua
administrador que os débitos a que se refere ao processo já foram quitados de acordo com a Certidão da Fazenda Pública Estadual apresentada
no dia em questão e anexa ao processo fl. 20.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0002017-76.2016.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO FILISBERTO RIBEIRO DE SOUZA
Advogado(s): DANILO CUNHA FERREIRA(OAB/SÃO PAULO Nº 333924)
Réu: APIÁRIOS DA INTEGRAÇÃO AGROINDUSTRIAL COMERCIAL EXPORTADORA LTDA
Advogado(s):
SENTENÇA: Intima que foi HOMOLOGADO o acordo firmado entre as partes, clausulado às fls.54/56, pelo que foi DECLARADO A EXTINÇÃO
DO PROCESSO COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art.487, III, do CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000886-42.2011.8.18.0032
Classe: Execução Fiscal
Exequente: PREFEITURA MUNICIPAL DE PICOS-PI
Advogado(s): JAILSON BARBOSA DE MOURA LEAL(OAB/PIAUÍ Nº 7867)
Executado(a): ALOCEL LTDA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intima a parte autora da realização da avaliação bem como da penhora por parte do oficial de justiça DE ACORDO COM A
CERTIDÃO DO OFICIAL: 02 computadores, marca IOC, processador dual core, HD de 320 giga, gravador de DVD, com mouse óptico, dois
teclados multimídia, dois estabilizadores marca Microssol, um impressora HP e uma central de ar-condicionado, marca LG de 18 mil BTUs.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0002488-34.2012.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: INTEGRAÇÃO BRAZILIAN HONEY E CO LTDA
Advogado(s): MARK FIRMINO NEIVA TEIXEIRA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 5227), MARK FIRMINO NEIVA TEIXEIRA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ
Nº 5227)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S/A
Advogado(s):
SENTENÇA: Ante o exposto, DECLARO A EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art. 485, inciso IV do
CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000460-98.2012.8.18.0095
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Tipificação: art. 28 da Lei 11.343/06
Réu: ANTÔNIO FRANCISCO ALVES
Advogado(s): PAMELLA ALVES DE SÁ BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 11238), GLEICIEL FERNANDES DA SILVA SÁ(OAB/PIAUÍ Nº 11237),
GEANCLECIO DOS ANJOS SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8693)
SENTENÇA: DIANTE DO EXPOSTO, e por tudo mais que dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a denúncia e, via de
consequência, DESCLASSIFICO o delito imputado ao acusado para aquele capitulado no art. 28 da mesma lei 11.343/2006, nos termos do art.
384, do Código de Processo Penal. Considerando os termos do art. 60 da Lei 9.099/95, combinado com o art. 48 § 1º da lei Antidrogas,
determino a remessa dos autos para o juizado Especial Criminal, a fim de que lá seja o acusado julgado definitivamente com os benefícios que a
Lei dos crimes de menor potencial ofensivo lhe reserve. Determino o compromisso do acusado ANTÔNIO FRANCISCO ALVES a comparecer ao
Juízo do Juizado Especial Criminal quando convocado. Nos termos do art. 58 § 1º da Lei nº. 11.343/2006, oficie-se à autoridade policial para
incineração da droga, na forma da lei. Proceda-se com as anotações devidas. Após o trânsito em julgado da presente decisão, com as
formalidades legais, dando-se as comunicações, anotações e baixas necessárias, remeta-se os autos, para o juizado especial criminal para as
medidas cabíveis em desfavor do acusado ANTÔNIO FRANCISCO ALVES eis que o delito trata-se de menor potencial ofensivo, sujeitando-se ao
procedimento da Lei 9.099/95. Cientifique-se o representante do ministério público, acerca do teor desta decisão. Cumpra-se, expedindo o
necessário. Publique-se. Registre-se. Intime-se. PICOS, 7 de fevereiro de 2017 ANTÔNIO GENIVAL PEREIRA DE SOUSA Juiz(a) de Direito da
4ª Vara da Comarca de Picos-PI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000344-87.2012.8.18.0032
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Tipificação: art. 14 da Lei 10.826/03
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Denunciado: FRANCISCO CARVALHO DA SILVA
Advogado(s): DANILO ANDREOTTI DO NASCIMENTO CORREIA(OAB/PIAUÍ Nº 6493), JOSÉ EDIVALDO DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 229-B)
SENTENÇA: Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE a pretensão punitiva estatal para CONDENAR o acusado FRANCISCO CARVALHO DA
SILVA, pela prática do disposto no art. 14, caput da Lei 10.286/03. Passo à dosimetria da pena valorando, de início, as circunstâncias judiciais
previstas no art.59 do Código Penal. a) Culpabilidade: Vem a ser o maior ou menor índice de reprovabilidade do agente, o grau de censura à
ação ou omissão do réu. Nos crimes dolosos tem por fulcro a vontade reprovável. Nos culposos, a maior ou menor violação do cuidado objetivo.
Tal circunstância fala em favor do acusado, visto que o delito não foi praticado com absoluta intencionalidade de delinquir; b) Antecedentes: Não
há antecedentes em desfavor do acusado. c) Conduta Social: Diz respeito à conduta do réu junto à sociedade, abrangendo o seu comportamento
no trabalho, na vida familiar, na comunidade onde vive, etc. Não há demonstração de fatos específicos, da vida social do acusado que faça com
que tal circunstância fale em favor, ou que seja desfavorável ao mesmo; d) Personalidade do agente: Não há fatos que demonstrem que esta
circunstância deve agir em favor ou desfavor do acusado; e) Motivos do crime: São os fatos que levaram o réu a praticar os delitos, que tanto
poderão derivar de sentimentos moralmente nobres ou, ao contrário, de sentimentos moralmente e socialmente reprováveis. Tal circunstância é
favorável ao acusado, pois não foram demonstrados motivos justificadores para a prática da conduta delitiva narrada na inicial acusatória; f)
Circunstâncias do crime: São aquelas circunstâncias acessórias que não compõem o crime, mas influem sobre a sua gravidade, como o estado
de ânimo do réu, que pode demonstrar maior ou menor determinação do criminoso na prática do delito, ou outras condições, como o lugar, a
maneira de agir, a ocasião, além da atitude do criminoso durante ou após a conduta criminosa, que tanto pode indicar a insensibilidade ou
indiferença quanto o arrependimento. Não foram demonstradas demais circunstâncias em que o delito foi cometido, de modo que deve ser levada
em consideração favorável ao acusado; g) Consequências do crime: São, na verdade, as consequências extrapenais do crime, ou seja, aquelas
que não integram o tipo penal. Relacionam-se com os efeitos da conduta do réu, a maior ou menor gravidade do dano causado pelo crime aos
familiares da vítima ou à coletividade. Não foram demonstradas consequências desfavoráveis do crime; h) Comportamento da vítima: Diz respeito
ao modo como a vítima se conduziu antes ou durante a ação criminosa, que muitas vezes pode se constituir em provocação ou estímulo à
conduta criminosa, de forma que há de se verificar o grau de colaboração, negligência ou provocação da vítima. No presente caso a vítima é a
própria sociedade, não sendo considerada desfavorável tal circunstância. Considerando as circunstâncias judiciais já examinadas, e ainda, a
sanção prevista para o crime do art. 14 da Lei 10.826/03, que varia entre 02 (dois) e 04 (quatro) anos de reclusão além de multa, FIXO a pena
base em 02 (dois) anos de reclusão. Deixo de aplicar a atenuante de confissão a pena do réu face a fixação no mínimo legal. Não há
circunstâncias agravantes, tampouco causas de aumento ou diminuição da pena, resultando em uma pena concreta e definitiva de 02 (dois) anos
de reclusão. Quanto à pena de multa, considerando as circunstâncias judiciais do acusado, já analisadas, fixo a inicialmente em 60 dias-multa, a
serem pagos na proporção de 1/30 do salário mínimo vigente à época do fato. No presente caso, cabível a Substituição da Pena Privativa de
Liberdade pela pena de multa e por uma pena restritiva de direitos, ou por duas restritivas de direito, nos termos do § 2º, segunda parte, do art.
44 do Código Penal. Assim, concedo a substituição da pena aplicada por duas restritivas de direitos, na modalidade de prestação pecuniária (art.
43, I), consistente no pagamento em dinheiro a uma entidade pública ou privada com destinação social da importância equivalente a 10 cestas
básicas, e prestação de serviços à comunidade ou a entidades públicas pelo mesmo tempo da condenação, à razão de 1 (uma) hora de tarefa
por dia de condenação. O acusado, em caso de descumprimento das penas alternativas, deverá inicialmente cumprir a pena privativa de
liberdade em regime aberto, nos termos do art. 33, § 2º, c, do Código Penal. Condeno o acusado ao pagamento das custas judiciais. Deixo de
analisar a prescrição, no momento, uma vez que ainda não ocorreu o trânsito em julgado para a acusação. Oportunamente, após o trânsito em
julgado desta decisão, tomem-se as seguintes providências: Lance-se o nome do réu no rol dos culpados; Preencha-se o boletim individual e
oficie-se ao Instituto de Identificação do Estado; Oficie-se ao Tribunal Regional Eleitoral deste Estado, para os efeitos do disposto no artigo 15, III,
da Constituição da República; Proceda-se o recolhimento do valor atribuído a título de pena pecuniária em desfavor do réu, em conformidade
com o disposto pelos artigos 50, do CP e 686 do CPP; Agende-se audiência admonitória; Proceda-se às demais anotações e comunicações
necessárias. Ciência o Ministério Público. P.R.I. Cumpra-se. PICOS, 8 de fevereiro de 2017 ANTÔNIO GENIVAL PEREIRA DE SOUSA Juiz(a)
de Direito da 4ª Vara da Comarca de Picos-PI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000509-42.2012.8.18.0095
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Tipificação: Art. 213 c/c art. 14, II, ambos do CP
Vítima: S. M. de S. e outro
Réu: ANTÔNIO LUÍS DA SILVA
Advogado(s): ELIANE MARIA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 7817), JOÃO LEAL OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 120-B), FRANCISCO DAVID
QUEIROZ(OAB/PIAUÍ Nº 7575), FRANCISCO PEREIRA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 2199)
SENTENÇA: À vista desse quadro, com dúvidas emergindo do contexto probatório acerca da ação, ou reação da acusada e não dispondo o
julgador, ipso facto, de elementos probatórios para dar sustentação a uma decisão condenatória, JULGO IMPROCEDENTE A DENÚNCIA, e
absolvo ANTÔNIO LUIS DA SILVA, anteriormente qualificado, da imputação que lhe era feita, com fundamento no art. 386, VII, do Código de
Processo Penal. Sem custas. P.R.I. Cumpra-se. Certificado o trânsito em julgado, arquivem-se, observadas as formalidades de praxe. PICOS, 6
de fevereiro de 2017 ANTÔNIO GENIVAL PEREIRA DE SOUSA Juiz(a) de Direito da 4ª Vara da Comarca de Picos-PI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000633-20.2012.8.18.0032
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Tipificação: Art. 14 da Lei 10826/06
Denunciado: JAILTON REGIANE RODRIGUES DA COSTA e outro
Advogado(s): ESPEDITO NEIVA DE SOUSA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 3118), GUERTH DE SOUSA MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 5854)
SENTENÇA: Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE a pretensão punitiva estatal para CONDENAR o acusado JAILTON REGIANE
RODRIGUES VIRGOLINO, pela prática do disposto no art. 14, caput da Lei 10.286/03. Passo à dosimetria da pena valorando, de início, as
circunstâncias judiciais previstas no art.59 do Código Penal. a) Culpabilidade: Vem a ser o maior ou menor índice de reprovabilidade do agente, o
grau de censura à ação ou omissão do réu. Nos crimes dolosos tem por fulcro a vontade reprovável. Nos culposos, a maior ou menor violação do
cuidado objetivo. Tal circunstância fala em favor do acusado, visto que o delito não foi praticado com absoluta intencionalidade de delinquir; b)
Antecedentes: Não há antecedentes em desfavor do acusado. c) Conduta Social: Diz respeito à conduta do réu junto à sociedade, abrangendo o
seu comportamento no trabalho, na vida familiar, na comunidade onde vive, etc. Não há demonstração de fatos específicos, da vida social do
acusado que faça com que tal circunstância fale em favor, ou que seja desfavorável ao mesmo; d) Personalidade do agente: Não há fatos que
demonstrem que esta circunstância deve agir em favor ou desfavor do acusado; e) Motivos do crime: São os fatos que levaram o réu a praticar os
delitos, que tanto poderão derivar de sentimentos moralmente nobres ou, ao contrário, de sentimentos moralmente e socialmente reprováveis. Tal
circunstância é favorável ao acusado, pois não foram demonstrados motivos justificadores para a prática da conduta delitiva narrada na inicial
acusatória; f) Circunstâncias do crime: São aquelas circunstâncias acessórias que não compõem o crime, mas influem sobre a sua gravidade,
como o estado de ânimo do réu, que pode demonstrar maior ou menor determinação do criminoso na prática do delito, ou outras condições,
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como o lugar, a maneira de agir, a ocasião, além da atitude do criminoso durante ou após a conduta criminosa, que tanto pode indicar a
insensibilidade ou indiferença quanto o arrependimento. Não foram demonstradas demais circunstâncias em que o delito foi cometido, de modo
que deve ser levada em consideração favorável ao acusado; g) Consequências do crime: São, na verdade, as consequências extrapenais do
crime, ou seja, aquelas que não integram o tipo penal. Relacionam-se com os efeitos da conduta do réu, a maior ou menor gravidade do dano
causado pelo crime aos familiares da vítima ou à coletividade. Não foram demonstradas consequências desfavoráveis do crime; h)
Comportamento da vítima: Diz respeito ao modo como a vítima se conduziu antes ou durante a ação criminosa, que muitas vezes pode se
constituir em provocação ou estímulo à conduta criminosa, de forma que há de se verificar o grau de colaboração, negligência ou provocação da
vítima. No presente caso a vítima é a própria sociedade, não sendo considerada desfavorável tal circunstância. Considerando as circunstâncias
judiciais já examinadas, e ainda, a sanção prevista para o crime do art. 14 da Lei 10.826/03, que varia entre 02 (dois) e 04 (quatro) anos de
reclusão além de multa, FIXO a pena base em 02 (dois) anos de reclusão. Deixo de aplicar a atenuante de confissão a pena do réu face a fixação
no mínimo legal. Não há circunstâncias agravantes, tampouco causas de aumento ou diminuição da pena, resultando em uma pena concreta e
definitiva de 02 (dois) anos de reclusão. Quanto à pena de multa, considerando as circunstâncias judiciais do acusado, já analisadas, fixo a
inicialmente em 60 dias-multa, a serem pagos na proporção de 1/30 do salário mínimo vigente à época do fato. No presente caso, cabível a
Substituição da Pena Privativa de Liberdade pela pena de multa e por uma pena restritiva de direitos, ou por duas restritivas de direito, nos
termos do § 2º, segunda parte, do art. 44 do Código Penal. Assim, concedo a substituição da pena aplicada por duas restritivas de direitos, na
modalidade de prestação pecuniária (art. 43, I), consistente no pagamento em dinheiro a uma entidade pública ou privada com destinação social
da importância equivalente a 10 cestas básicas, e prestação de serviços à comunidade ou a entidades públicas pelo mesmo tempo da
condenação, à razão de 1 (uma) hora de tarefa por dia de condenação. O acusado, em caso de descumprimento das penas alternativas, deverá
inicialmente cumprir a pena privativa de liberdade em regime aberto, nos termos do art. 33, § 2º, c, do Código Penal. Condeno o acusado ao
pagamento das custas judiciais. Oportunamente, após o trânsito em julgado desta decisão, tomem-se as seguintes providências: Lance-se o
nome do réu no rol dos culpados; Preencha-se o boletim individual e oficie-se ao Instituto de Identificação do Estado; Oficie-se ao Tribunal
Regional Eleitoral deste Estado, para os efeitos do disposto no artigo 15, III, da Constituição da República; Proceda-se o recolhimento do valor
atribuído a título de pena pecuniária em desfavor do réu, em conformidade com o disposto pelos artigos 50, do CP e 686 do CPP; Agende-se
audiência admonitória; Proceda-se às demais anotações e comunicações necessárias. Ciência o Ministério Público. P.R.I. Cumpra-se. PICOS, 9
de fevereiro de 2017. ANTÔNIO GENIVAL PEREIRA DE SOUSA. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara da Comarca de Picos-PI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001329-27.2010.8.18.0032
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Tipificação: art. 14 da lei 10.826/03
Denunciado: JUCELINO PAULO DA SILVA ROCHA
Advogado(s): FRANCISCO KLEBER ALVES DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 6914), ERNANDES PAULINO GOMES SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 13934),
ANTONIO JOSÉ DE CARVALHO JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5763)
SENTENÇA: Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE a pretensão punitiva estatal para CONDENAR o acusado JAILTON REGIANE
RODRIGUES VIRGOLINO, pela prática do disposto no art. 14, caput da Lei 10.286/03. Passo à dosimetria da pena valorando, de início, as
circunstâncias judiciais previstas no art.59 do Código Penal. a) Culpabilidade: Vem a ser o maior ou menor índice de reprovabilidade do agente, o
grau de censura à ação ou omissão do réu. Nos crimes dolosos tem por fulcro a vontade reprovável. Nos culposos, a maior ou menor violação do
cuidado objetivo. Tal circunstância fala em favor do acusado, visto que o delito não foi praticado com absoluta intencionalidade de delinquir; b)
Antecedentes: Não há antecedentes em desfavor do acusado. c) Conduta Social: Diz respeito à conduta do réu junto à sociedade, abrangendo o
seu comportamento no trabalho, na vida familiar, na comunidade onde vive, etc. Não há demonstração de fatos específicos, da vida social do
acusado que faça com que tal circunstância fale em favor, ou que seja desfavorável ao mesmo; d) Personalidade do agente: Não há fatos que
demonstrem que esta circunstância deve agir em favor ou desfavor do acusado; e) Motivos do crime: São os fatos que levaram o réu a praticar os
delitos, que tanto poderão derivar de sentimentos moralmente nobres ou, ao contrário, de sentimentos moralmente e socialmente reprováveis. Tal
circunstância é favorável ao acusado, pois não foram demonstrados motivos justificadores para a prática da conduta delitiva narrada na inicial
acusatória; f) Circunstâncias do crime: São aquelas circunstâncias acessórias que não compõem o crime, mas influem sobre a sua gravidade,
como o estado de ânimo do réu, que pode demonstrar maior ou menor determinação do criminoso na prática do delito, ou outras condições,
como o lugar, a maneira de agir, a ocasião, além da atitude do criminoso durante ou após a conduta criminosa, que tanto pode indicar a
insensibilidade ou indiferença quanto o arrependimento. Não foram demonstradas demais circunstâncias em que o delito foi cometido, de modo
que deve ser levada em consideração favorável ao acusado; g) Consequências do crime: São, na verdade, as consequências extrapenais do
crime, ou seja, aquelas que não integram o tipo penal. Relacionam-se com os efeitos da conduta do réu, a maior ou menor gravidade do dano
causado pelo crime aos familiares da vítima ou à coletividade. Não foram demonstradas consequências desfavoráveis do crime; h)
Comportamento da vítima: Diz respeito ao modo como a vítima se conduziu antes ou durante a ação criminosa, que muitas vezes pode se
constituir em provocação ou estímulo à conduta criminosa, de forma que há de se verificar o grau de colaboração, negligência ou provocação da
vítima. No presente caso a vítima é a própria sociedade, não sendo considerada desfavorável tal circunstância. Considerando as circunstâncias
judiciais já examinadas, e ainda, a sanção prevista para o crime do art. 14 da Lei 10.826/03, que varia entre 02 (dois) e 04 (quatro) anos de
reclusão além de multa, FIXO a pena base em 02 (dois) anos de reclusão. Deixo de aplicar a atenuante de confissão a pena do réu face a fixação
no mínimo legal. Não há circunstâncias agravantes, tampouco causas de aumento ou diminuição da pena, resultando em uma pena concreta e
definitiva de 02 (dois) anos de reclusão. Quanto à pena de multa, considerando as circunstâncias judiciais do acusado, já analisadas, fixo a
inicialmente em 60 dias-multa, a serem pagos na proporção de 1/30 do salário mínimo vigente à época do fato. No presente caso, cabível a
Substituição da Pena Privativa de Liberdade pela pena de multa e por uma pena restritiva de direitos, ou por duas restritivas de direito, nos
termos do § 2º, segunda parte, do art. 44 do Código Penal. Assim, concedo a substituição da pena aplicada por duas restritivas de direitos, na
modalidade de prestação pecuniária (art. 43, I), consistente no pagamento em dinheiro a uma entidade pública ou privada com destinação social
da importância equivalente a 10 cestas básicas, e prestação de serviços à comunidade ou a entidades públicas pelo mesmo tempo da
condenação, à razão de 1 (uma) hora de tarefa por dia de condenação. O acusado, em caso de descumprimento das penas alternativas, deverá
inicialmente cumprir a pena privativa de liberdade em regime aberto, nos termos do art. 33, § 2º, c, do Código Penal. Condeno o acusado ao
pagamento das custas Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE a pretensão punitiva estatal para CONDENAR o acusado JUCELINO PAULO DA
SILVA ROCHA pela prática do disposto no art. 14, caput da Lei 10.286/03. Passo à dosimetria da pena valorando, de início, as circunstâncias
judiciais previstas no art.59 do Código Penal. a) Culpabilidade: Vem a ser o maior ou menor índice de reprovabilidade do agente, o grau de
censura à ação ou omissão do réu. Nos crimes dolosos tem por fulcro a vontade reprovável. Nos culposos, a maior ou menor violação do cuidado
objetivo; b) Antecedentes: Não há antecedentes em desfavor do acusado; c) Conduta Social: Diz respeito à conduta dos réus junto à sociedade,
abrangendo o seu comportamento no trabalho, na vida familiar, na comunidade onde vive, etc. Não há demonstração de fatos específicos, da
vida social do acusado que faça com que tal circunstância fale em favor, ou que seja desfavorável aos mesmos; d) Personalidade do agente: Não
há fatos que demonstrem que esta circunstância deve agir em favor ou desfavor do acusado; e) Motivos do crime: São os fatos que levaram os
réus a praticar os delitos, que tanto poderão derivar de sentimentos moralmente nobres ou, ao contrário, de sentimentos moralmente e
socialmente reprováveis. Tal circunstância é favorável ao acusado, pois não foram demonstrados motivos justificadores para a prática da conduta
delitiva narrada na inicial acusatória; f) Circunstâncias do crime: São aquelas circunstâncias acessórias que não compõem o crime, mas influem
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sobre a sua gravidade, como o estado de ânimo do réu, que pode demonstrar maior ou menor determinação do criminoso na prática do delito, ou
outras condições, como o lugar, a maneira de agir, a ocasião, além da atitude do criminoso durante ou após a conduta criminosa, que tanto pode
indicar a insensibilidade ou indiferença quanto o arrependimento. Não foram demonstradas demais circunstâncias em que o delito foi cometido,
de modo que deve ser considerada favorável ao acusado; g) Consequências do crime: São, na verdade, as consequências extrapenais do crime,
ou seja, aquelas que não integram o tipo penal. Relacionam-se com os efeitos da conduta do réu, a maior ou menor gravidade do dano causado
pelo crime aos familiares da vítima ou à coletividade. Não foram demonstradas consequências desfavoráveis do crime; h) Comportamento da
vítima: Diz respeito ao modo como a vítima se conduziu antes ou durante a ação criminosa, que muitas vezes pode se constituir em provocação
ou estímulo à conduta criminosa, de forma que há de se verificar o grau de colaboração, negligência ou provocação da vítima. No presente caso
a vítima é a própria sociedade, não sendo considerada desfavorável tal circunstância. Considerando as circunstâncias judiciais já examinadas, e
ainda, a sanção prevista para o crime do art. 14 da Lei 10.826/03, que varia entre 02 (dois) e 04 (quatro) anos de reclusão além de multa, FIXO a
pena base em 02 (dois) anos de reclusão. Deixo de aplicar a atenuante de confissão a pena do réu face a fixação no mínimo legal. Não há
circunstâncias agravantes, tampouco causas de aumento ou diminuição da pena, resultando em uma pena concreta e definitiva de 02 (dois) anos
de reclusão. Quanto à pena de multa, considerando as circunstâncias judiciais do acusado, já analisadas, fixo a inicialmente em 30 dias-multa, a
serem pagos na proporção de 1/30 do salário mínimo vigente à época do fato. No presente caso, cabível a Substituição da Pena Privativa de
Liberdade pela pena de multa e por uma pena restritiva de direitos, ou por duas restritivas de direito, nos termos do § 2º, segunda parte, do art.
44 do Código Penal. Assim, concedo a substituição da pena aplicada por duas restritivas de direitos, na modalidade de prestação pecuniária (art.
43, I), consistente no pagamento em dinheiro a uma entidade pública ou privada com destinação social da importância equivalente a 10 cestas
básicas, e prestação de serviços à comunidade ou a entidades públicas pelo mesmo tempo da condenação, à razão de 1 (uma) hora de tarefa
por dia de condenação. O acusado, em caso de descumprimento das penas alternativas, deverá inicialmente cumprir a pena privativa de
liberdade em regime aberto, nos termos do art. 33, § 2º, c, do Código Penal. Condeno o acusado ao pagamento das custas judiciais. Deixo de
analisar a prescrição, no momento, uma vez que ainda não ocorreu o trânsito em julgado para a acusação. Oportunamente, após o trânsito em
julgado desta decisão, tomem-se as seguintes providências: Lance-se o nome do réu no rol dos culpados; Preencha-se o boletim individual e
oficie-se ao Instituto de Identificação do Estado; Oficie-se ao Tribunal Regional Eleitoral deste Estado, para os efeitos do disposto no artigo 15, III,
da Constituição da República; Proceda-se o recolhimento do valor atribuído a título de pena pecuniária em desfavor do réu, em conformidade
com o disposto pelos artigos 50, do CP e 686 do CPP; Proceda-se às demais anotações e comunicações necessárias. Ciência o Ministério
Público. P.R.I. Cumpra-se. PICOS, 7 de fevereiro de 2017 ANTÔNIO GENIVAL PEREIRA DE SOUSA Juiz(a) de Direito da 4ª Vara da Comarca
de Picos-PI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de PICOS)
Processo nº 0003222-43.2016.8.18.0032
Classe: Carta Precatória Criminal
Deprecante: JUIZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE SANTA CRUZ DO PIAUÍ/PI, ROGÉRIO DE MOURA BARROS, CÍCERO
PEDRO CARVALHO DE LIMA, ZEFERINO JOSÉ DE MOURA, MACIEL NEVES BEZERRA DE LIMA, RAUL SEIXAS PEREIRA DA SILVA
LEITE, ANTONIO FRANCISCO LEITE FILHO, GABRIEL SOBRAL DE OLIVEIRA, MARIA ALAIDE LUZ
Advogado(s):
Deprecado: JUÍZO DE DIREITO DA 4ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE PICOS-PI, GILDIVAN LUZ LEITE
Advogado(s): LAÍS RODRIGUES PIO GONÇALVES(OAB/PIAUÍ Nº 840311)
DESPACHO: " Designo para o dia 25/04/2017 às 09:00 horas , audiência para o interrogatório do acusado e a inquirição das testemunhas,
conforme requerido na precatória"

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de PICOS)
Processo nº 0002149-75.2012.8.18.0032
Classe: Ação Penal - Procedimento Sumário
Tipificação: art. 14 da Lei 10.826/03
Denunciado: FRANCISCO CAVALCANTI PEREIRA
Advogado(s): GLEUTON ARAÚJO PORTELA(OAB/PIAUÍ Nº 6828-A)
SENTENÇA: Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE a pretensão punitiva estatal, para o fim de ABSOLVER, com fulcro no artigo 386, inciso
III, do Código de Processo Penal, o acusado FRANCISCO CAVACANTI PEREIRA, da acusação quanto à prática do crime descrito no artigo 14,
caput, da Lei 10.826/03. Com o trânsito em julgado da sentença e as comunicações de praxe, encaminhem-se os autos ao arquivo.
P.R.I.Cumpra-se. PICOS, 8 de fevereiro de 2017 ANTÔNIO GENIVAL PEREIRA DE SOUSA Juiz(a) de Direito da 4ª Vara da Comarca de Picos-
PI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000008-59.2010.8.18.0095
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Tipificação: art. 14 da Lei 10.826/03
Réu: GIVALDO JÚNIO DA SILVA PEREIRA
Advogado(s): FABRÍCIO BEZERRA ALVES DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 4918)
SENTENÇA: Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE a pretensão punitiva estatal para CONDENAR o acusado GIVALDO JÚNIOR DA SILVA
PEREIRA pela prática do disposto no art. 14, caput da Lei 10.286/03. Passo à dosimetria da pena valorando, de início, as circunstâncias judiciais
previstas no art. 59 do Código Penal: a) Culpabilidade: Vem a ser o maior ou menor índice de reprovabilidade do agente, o grau de censura à
ação ou omissão do réu. Nos crimes dolosos tem por fulcro a vontade reprovável. Nos culposos, a maior ou menor violação do cuidado objetivo.
Tal circunstância fala em favor do acusado; b) Antecedentes: Não há antecedentes em desfavor do acusado; c) Conduta Social: Diz respeito à
conduta dos réus junto à sociedade, abrangendo o seu comportamento no trabalho, na vida familiar, na comunidade onde vive, etc. Não há
demonstração de fatos específicos, da vida social do acusado que faça com que tal circunstância fale em favor, ou que seja desfavorável aos
mesmos; d) Personalidade do agente: Não há fatos que demonstrem que esta circunstância deve agir em favor ou desfavor do acusado; e)
Motivos do crime: São os fatos que levaram os réus a praticar os delitos, que tanto poderão derivar de sentimentos moralmente nobres ou, ao
contrário, de sentimentos moralmente e socialmente reprováveis. Tal circunstância é desfavorável ao acusado, pois não foram demonstrados
motivos justificadores para a prática da conduta delitiva narrada na inicial acusatória; f) Circunstâncias do crime: São aquelas circunstâncias
acessórias que não compõem o crime, mas influem sobre a sua gravidade, como o estado de ânimo do réu, que pode demonstrar maior ou
menor determinação do criminoso na prática do delito, ou outras condições, como o lugar, a maneira de agir, a ocasião, além da atitude do
criminoso durante ou após a conduta criminosa, que tanto pode indicar a insensibilidade ou indiferença quanto o arrependimento. Não foram
demonstradas demais circunstâncias em que o delito foi cometido, de modo que deve ser levada em consideração favorável ao acusado; g)
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Consequências do crime: São, na verdade, as consequências extrapenais do crime, ou seja, aquelas que não integram o tipo penal. Relacionam-
se com os efeitos da conduta do réu, a maior ou menor gravidade do dano causado pelo crime aos familiares da vítima ou à coletividade. Não
foram demonstradas consequências desfavoráveis do crime; h) Comportamento da vítima: Diz respeito ao modo como a vítima se conduziu antes
ou durante a ação criminosa, que muitas vezes pode se constituir em provocação ou estímulo à conduta criminosa, de forma que há de se
verificar o grau de colaboração, negligência ou provocação da vítima. No presente caso a vítima é a própria sociedade, não sendo considerada
desfavorável tal circunstância. Considerando as circunstâncias judiciais já examinadas, e ainda, a sanção prevista para o crime do art. 14 da Lei
10.826/03, que varia entre 02 (dois) e 04 (quatro) anos de reclusão além de multa, FIXO a pena base em 02 (dois) anos de reclusão. Deixo de
aplicar a atenuante de confissão a pena do réu face a fixação no mínimo legal. Não há circunstâncias agravantes, tampouco causas de aumento
ou diminuição da pena, resultando em uma pena concreta e definitiva de 02 (dois) anos de reclusão. Quanto à pena de multa, considerando as
circunstâncias judiciais do acusado, já analisadas, fixo a inicialmente em 60 dias-multa, a serem pagos na proporção de 1/30 do salário mínimo
vigente à época do fato. No presente caso, cabível a Substituição da Pena Privativa de Liberdade pela pena de multa e por uma pena restritiva de
direitos, ou por duas restritivas de direito, nos termos do § 2º, segunda parte, do art. 44 do Código Penal. Assim, concedo a substituição da pena
aplicada por duas restritivas de direitos, na modalidade de prestação pecuniária (art. 43, I), consistente no pagamento em dinheiro a uma
entidade pública ou privada com destinação social da importância equivalente a 10 cestas básicas, e prestação de serviços à comunidade ou a
entidades públicas pelo mesmo tempo da condenação, à razão de 1 (uma) hora de tarefa por dia de condenação. O acusado, em caso de
descumprimento das penas alternativas, deverá inicialmente cumprir a pena privativa de liberdade em regime aberto, nos termos do art. 33, § 2º,
c, do Código Penal. Condeno o acusado ao pagamento das custas judiciais na forma pro rata, cuja exigibilidade fica suspensa por cinco anos por
ter sido beneficiado pela Justiça Gratuita. Deixo de analisar a prescrição, no momento, uma vez que ainda não ocorreu o trânsito em julgado para
a acusação. Oportunamente, após o trânsito em julgado desta decisão, tomem-se as seguintes providências: Lance-se o nome do réu no rol dos
culpados; Preencha-se o boletim individual e oficie-se ao Instituto de Identificação do Estado; Oficie-se ao Tribunal Regional Eleitoral deste
Estado, para os efeitos do disposto no artigo 15, III, da Constituição da República; Proceda-se o recolhimento do valor atribuído a título de pena
pecuniária em desfavor do réu, em conformidade com o disposto pelos artigos 50, do CP e 686 do CPP; Agende-se audiência admonitória;
Proceda-se às demais anotações e comunicações necessárias. Ciência o Ministério Público. P.R.I. Cumpra-se. PICOS, 7 de fevereiro de 2017
ANTÔNIO GENIVAL PEREIRA DE SOUSA Juiz(a) de Direito da 4ª Vara da Comarca de Picos-PI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000215-77.2015.8.18.0032
Classe: Liberdade Provisória com ou sem fiança
Requerente: BONIFÁCIO TEODORO DA SILVA
Advogado(s): ELIAS VITALINO CIPRIANO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 4769)
DECISÃO: Em vista do exposto, de acordo com o parecer ministerial Considerando que o acusado/investigado não comprovou ser
hipossuficiente, nos termos do art. 319, VIII, do CPP, com a novel redação dada pela Lei 12.403/2011 .tendo em vista as condições financeiras do
autuado que declarou ter profissão de gesseiro, não sendo totalmente hipossuficiente, mas que no entanto até o momento não efetuou o
recolhimento da fiança, reduzo a FIANÇA em seu favor, que deverá ser prestada à razão de 2/3 da fiança arbitrada, nos termos do art. 325, § 1o,
inciso II, do CPP, onde o mesmo será posto em liberdade. Intimem-se para pagamento. Prestada a fiança, expeça-se o competente ALVARÁ DE
SOLTURA devendo o conduzido prestar compromisso de comparecer perante a autoridade todas as vezes que for intimado, sob pena de ser
havida como quebrada, não podendo, ainda, mudar de residência sem prévia permissão da autoridade processante ou ausentar-se por mais de 8
(oito) dias de sua residência sem comunicar o lugar onde será encontrado. Cumprar-se. Picos(PI) 29 de janeiro de 2015. Nilcimar Rodrigues de
Araújo Carvalho. Juíza de Direito respondendo.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000210-26.2016.8.18.0095
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Querelante: JOSÉ EDSON DE CARVALHO
Advogado(s): CARLAYD CORTEZ SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 3449), CARLAYD CORTEZ SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 3449/01)
Querelado: ITANEIDE SILVA
SENTENÇA: Isto posto, REJEITO a queixa-crime como fulcro no art. 395, inc. III do CPP. Intimações e expedientes necessários. Picos, 14 de
fevereiro de 2017. Sérgio Luís Carvalho Fortes. Juiz de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de PICOS)
Processo nº 0003144-49.2016.8.18.0032
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ - 5ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PICOS/PI
Réu: FÁBIO DE OLIVEIRA SILVA, MANOEL MESSIAS PEREIRA ROSA, JEOVÁ DE OLIVEIRA FERREIRA
Vítima: JOSÉ URTIGA DE SÁ JUNIOR
Advogado(s): DRA. MARILÉIA CARVALHO DANTAS - OAB/CE 9.997
DESPACHO: Citado o(s) acusados(s) Fábio de Oliveira Silva e Manoel Messias Pereira Rosa apresentou (aram) sua resposta à
acusação. Não houve preliminares ou apresentação de documentos. Considerando que o(a) acusado(a) não se enquadra em nenhuma
das hipóteses elencadas no artigo 397do Código de Processo Penal, capaz de absolvê-lo(a) sumariamente, designo audiência de
instrução e julgamento para o dia 26/04/2017 às 11h 30min. Intimem-se o(s) réu(s), seus defensores a vítima e as testemunhas.
Requisite-se os réus, caso estejam presos. Ciência ao Ministério Público. Expedientes necessários. Picos, 14 de março de 2017. Sérgio
Luis Carvalho Fortes Juiz de Direito

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000532-41.2016.8.18.0032
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: 5ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PICOS
Advogado(s):
Réu: VALDIANO FRANCISCO DO NASCIMENTO, ANTONIO JOSE BORGES LEAL, DENISVALDO JOSE DA COSTA
Advogado(s): HERVALRIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 421304), RAIMUNDO BATISTA DE OLIVEIRA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 13376)
SENTENÇA: intimar o advogado Dr. HERVAL RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 421304) da sentença de fls. 297/316.
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15.327. EDITAL - 5ª VARA DE PICOS290574 

15.328. EDITAL - JECC PICOS - SEDE290517 

15.329. EDITAL - JECC PICOS - SEDE290740 

15.330. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIO IX290678 

15.331. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIRACURUCA290543 

15.332. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIRACURUCA290589 

15.333. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIRACURUCA290747 

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001339-61.2016.8.18.0032
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: 5ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PICOS
Advogado(s):
Réu: SALVADOR RODRIGUES BRANDÃO FILHO
Advogado(s): FRANCISCO BARROS DE ARAUJO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 10662)
DESPACHO: INTIMAR o Advogado acima habilitado para audiência de oitiva de testemunhas, vítma e interrogatório do acusado, designada para
o dia 03/25/2017, às 09:00hs, na sala de audiência no Fórum de Picos/PI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (JECC Picos - Sede de PICOS)
Processo nº 0000037-30.2013.8.18.0152
Classe: Ação Penal - Procedimento Sumaríssimo
Autor:
Advogado(s):
Réu: FRANCISLENE MARIA GONÇALVES DE LACERDA
Advogado(s): ARISTEU RODRIGUES NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 3892-B)
SENTENÇA: "...Sendo assim, tendo presentes as razões expostas, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pelo Ministério Público e,
consequentemente, condeno a denunciada FRANCISLENE MARIA GONÇALVES LACERDA como incursa nas penas previstas nos artigos 129,
caput, c/c artigo 14,inciso II, ambos do Código Penal..."..."De tal sorte, substituo a pena restritiva de liberdade por uma restritiva de direito
consistente em prestação pecuniária em valor equivalente a um salário mínimo a ser revertida em prol do Abrigo Joaquim Monteiro de Carvalho,
nesta cidade (Abrigo dos Idosos)..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (JECC Picos - Sede de PICOS)
Processo nº 0000066-75.2016.8.18.0152
Classe: Ação Penal - Procedimento Sumaríssimo
Autor: FERNANDO LEAL MARTINHO
Advogado(s): RAVENA MARIA BEZERRA VIEIRA DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 11252)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: "... Assim, designo o dia 11 de maio de 2017, às 08:30 horas, para a proposta de suspensão do processo, nos termos do art. 89 da
Lei nº 9.099/95.Intimem-se: a) O denunciado com a advertência da necessidade de acompanhamento de advogado e de que, na sua falta, ser-
lhe-á nomeado Defensor Público; b) O representante do Ministério Público. Cumpra-se!..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIO IX)
Processo nº 0000205-62.2014.8.18.0066
Classe: Execução da Pena
Apenado: MARCELO IVANIM DE OLIVEIRA MAIA
Advogado(s): FRANCISCO WASHINGTON GONÇALVES FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5494)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA: Trata-se de processo de execução de pena, no qual se consta que o condenado já cumpriu pena.
assim, declaro a extinção da punibilidade (art. 109 da Lei 7.210).

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIRACURUCA)
Processo nº 0000002-34.2013.8.18.0067
Classe: Procedimento Comum
Autor: CONCEIÇÃO DA SILVA DOS SANTOS
Advogado(s):DR. GILBERTO DE MELO ESCORCIO(OAB/PIAUÍ Nº 7068-B)
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado(s):
DESPACHO:INTIMA o Sr.Advogado acima referido, para comparecer à audiência designada para o dia 23 de maio de 2017, às 11h:20min, no
auditório do Fórum local.Piracuruca, 24 de março de 2017.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIRACURUCA)
Processo nº 0000089-48.2017.8.18.0067
Classe: Procedimento Comum
Autor: LILIA VITORIA DA SILVA OLIVEIRA
Advogado(s): SHEULY LANNARA MAGALHAES FONTENELE(OAB/PIAUÍ Nº 10056)
Réu: ASSISTENCIA MEDICO HOSPITALAR LTDA-UNIPLAM
Advogado(s):
DECISÃO: INTIMA a Sra. Advogada acima referida, da decisão de fls. 26/28, cujo teor segue transcrito: " (...) Concedo a tutela de urgência nos
termos requeridos. A audiência de conciliação fica designada para o dia 12 de junho de 2017, às 11:00 horas, no auditório do Fórum local.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIRACURUCA)
Processo nº 0000291-93.2015.8.18.0067
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
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15.334. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIRACURUCA290892 

15.335. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIRACURUCA290987 

15.336. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIRACURUCA291010 

15.337. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIRACURUCA291174 

15.338. EDITAL - 2ª VARA DE PIRIPIRI290307 

Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO
Advogado(s):
Réu: FRANCIELDO MENDES DE OLIVEIRA, MANOEL EDILBERTO DE OLIVEIRA
Advogado(s): JOAO JOSE FORTES E CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 12686)
ATO ORDINATÓRIO: Intimar o advogado para comparecer a audiência designada para o dia 10 de abril de 2017, às 09h10min, na sala de
audiência do Fórum Local.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIRACURUCA)
Processo nº 0000016-81.2014.8.18.0067
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: PEDRO DE OLIVEIRA CARDOSO, RICARDO DE OLIVEIRA CARVALHO
Advogado(s): SHEULY LANNARA MAGALHAES FONTENELE(OAB/PIAUÍ Nº 10056), FRANCISCO ALBERTO PORTELA DUARTE(OAB/PIAUÍ
Nº 2564)
ATO ORDINATÓRIO: Comparecer a audiência dia 11/04/2017,às 08:10 horas,na sala das audiência deste Fórum.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIRACURUCA)
Processo nº 0000168-66.2013.8.18.0067
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: MARIA EDVÂNIA NASCIMENTO SILVA, ANTONIA URQUIZA DO NASCIMENTO SILVA, LEONARDO LOPES GONÇALVES, FRANCISCO
IVONALDO DE SOUSA SILVA
Advogado(s): EUGÊNIO LEITE MONTEIRO ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 1657)
ATO ORDINATÓRIO: Intimar o advogado para comparecer a audiência designada para o dia 11 de abril de 2017, às 10h30min, na sala das
audiências do Fórum Local.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIRACURUCA)
Processo nº 0000331-41.2016.8.18.0067
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: ISIDORIO ANTONIO ARAUJO DE CARVALHO
Advogado(s): RICELLY LUIZ DE BRITO OLIVEIRA DA TRINDADE(OAB/PIAUÍ Nº 13721)
Requerido: KAUAN OLIVEIRA DE CARVALHO
Advogado(s):
SENTENÇA: INTIMAR o advogado Dr. RICELLY LUIZ DE BRITO OLIVEIRA DA TRINDADE(OAB/PIAUÍ Nº 13721), do inteiro teor da respeitável
sentença exarada nos autos da Ação supra, cujo teor segue transcrito "(...) Isto posto, julgo extinto o processo sem resolução de mérito, nos
termos do inc. VIII do art.485, do Novo Código de Processo Civil.Transitada em julgado, dê-se baixa nos assentamentos necessários e arquivem -
se. Sem custas. P.R.I. PIRACURUCA, 16 de março de 2017 JOÃO BANDEIRA MONTE JÚNIOR - Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de
PIRACURUCA." Eu, Maria Gardênia Carvalho de Cerqueira, Analista Judicial, digitei e conferi o presente aviso.PIRACURUCA, 24 de março de
2017.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIRACURUCA)
Processo nº 0000332-31.2013.8.18.0067
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA RIBEIRO DOS SANTOS
Advogado(s): MARIA BEATRIZ DE SOUSA CASTELO BRANCO C. DE AGUIAR(OAB/PIAUÍ Nº 2266)
Réu: FRANCISCO RIBEIRO DOS SANTOS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: A Secretaria da Vara Única da Comarca de Piracuruca-PI., INTIMA a advogada da autora, Dra. Maria Beatriz de Sousa
C.B.C.de Aguiar, para se manifestar acerca da petição de fl. 366, da Procuradoria Tributária do Estado do Piauí.Eu, Maria Jacinta Arcanjo Silva,
Analista Judicial, o digitei. Piracuruca, 24 de março de 2017.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0000245-27.2006.8.18.0033
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: A. B. S. D. A. S., J. S. M. D. A.
Advogado(s): PAULO AFONSO PEREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 1008), JAILTON LAVRADOR PIRES DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4068),
WASHINGTON VASCONCELOS BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 1032)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA: "(...) Em consequência, considerando que a transação tem efeito de sentença entre as partes, nos termos do art. 487, III, b, do
CPC/2015, HOMOLOGO o acordo de fls. 67/68, nos termos em que ali foi proposto, para que produza seus efeitos jurídicos e legais, cujas
cláusulas ficam fazendo parte integrante e inseparável desta decisão, onde ficou estabelecido a redução da obrigação alimentar devida pelo Sr.
Erivaldo Ferreira de Sousa para o percentual de 30% (trinta) por cento do salário mínimo, a serem pagos todo dia 30 (trinta) de cada mês,
mediante depósito na conta bancária da genitora da alimentada. Revogo a prisão civil imposta ao devedor Sr. Erivaldo Ferreira de Sousa e, em
consequência, determino a sua colocação em liberdade, servindo esta decisão de Alvará de Soltura, salvo se, por outro motivo já estiver preso.
Comunique-se ao juízo deprecado, com urgência, via malote digital, para fins de soltura do executado, enviando-lhe as cópias necessárias. Sem
custas e honorários. Ciência ao Ministério Público. Após, volte-se ao arquivo, com as cautelas de praxe. Intimem-se e Cumpra-se. Piripiri(PI), 12
de agosto de 2016."
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15.339. EDITAL - 2ª VARA DE PIRIPIRI290335 

15.340. EDITAL - 2ª VARA DE PIRIPIRI290746 

15.341. EDITAL - 2ª VARA DE PIRIPIRI291126 

15.342. EDITAL - 2ª VARA DE PIRIPIRI291156 

15.343. EDITAL - 2ª VARA DE PIRIPIRI291192 

15.344. EDITAL - VARA ÚNICA DE PORTO290429 

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0003301-19.2016.8.18.0033
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: FATIMA RAMONA OLIVEIRA SOUZA
Advogado(s): LUMA JESSICA BARBOSA BATISTA(OAB/PIAUÍ Nº 12856)
Réu: EMANUEL RODRIGUES DE AQUINO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: A Secretaria da 2ª Vara INTIMA a advogada LUMA JÉSSICA BARBOSA BATISTA, OAB/PI nº 12856, da audiência de
conciliação, designada no processo em epígrafe para o dia 09.05.2017, às 09:00 horas, a ter lugar na sala das audiências da 2ª Vara do Fórum
local. Piripiri, 23.03.2017. Eu, Rejane Maria Silva Oliveira, Servidora da 2ª Vara, o digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0003352-30.2016.8.18.0033
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARLENE ARAUJO DE OLIVEIRA
Advogado(s): RAIMUNDO NONATO DE CARVALHO SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 6819)
Réu: VALDIANO FONTENELE VIEIRA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: A Secretaria da 2ª Vara INTIMA o advogado RAIMUNDO NONATO CARVALHO SILVA, OAB/PI nº 6819, da audiência de
conciliação, designada no processo em epígrafe para o dia 09 de maio de 2017, às 10:30 horas, a ter lugar na sala das audiências da 2ª Vara do
Fórum local. Piripiri, 24.03.2017. Eu, Rejane Maria Silva Oliveira, Servidora da 2ª Vara, o digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0003515-10.2016.8.18.0033
Classe: Procedimento Comum
Autor: SÉRGIO RAFAEL SILVA, MARIA LUCENILDA DA SILVA
Advogado(s): HIGOR PENAFIEL DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 8500)
Réu: JOSE ANTONIO DE OLIVEIRA SILVA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: A Secretaria da 2ª Vara INTIMA o advogado HIGOR PENAFIEL DINIZ, OAB/PI nº 8500, da audiência de conciliação,
designada no processo em epígrafe para o dia 10 de maio de 2017, às 08:30 horas, a ter lugar na sala das audiências da 2ª Vara do Fórum local.
Piripiri, 24.03.2017. Eu, Rejane Maria Silva Oliveira, Servidora da 2ª Vara, o digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0003044-28.2015.8.18.0033
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO CARLOS DE MENESES
Advogado(s): REJANE DE AGUIAR MESQUITA DE MELO(OAB/PIAUÍ Nº 11522), MARY BETANIA BATISTA SAMPAIO(OAB/PIAUÍ Nº 9605)
Réu: ESPÓLIO DE RAIMUNDO HERMINIO DA SILVA, REP. POR ALMIRA ALICE DA SILVA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: A Secretaria da 2ª Vara INTIMA as advogadas MARY BETÂNIA B. SAMPAIO e REJANE DE AGUIAR DE M. MELO, da
audiência de conciliação, designada no processo em epígrafe para o dia 02 de maio de 2017, às 08:30 horas, a ter lugar na sala das audiências
do Fórum local. Eu, Rejane Maria Silva Oliveira, Servidora da 2ª Vara, o digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0000596-97.2006.8.18.0033
Classe: Inventário
Inventariante: O. D. S. M. N., BRUNA LETICIA MELO BORTOLOMEI
Advogado(s): ALCEU RENATO JACOBS(OAB/PARANÁ Nº 20351)
Inventariado: L. J. B.
SENTENÇA: "(...) Diante do exposto, julgo extinto o processo sem resolução de mérito e o faço com espeque no NCPC, art. 485, VI, eis que
ausente o interesse de agir. Sem custas. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se e Cumpra-se. Piripiri, 14 de novembro de 2016.

3ª Publicação
PROCESSO Nº: 0000223-09.2016.8.18.0068
CLASSE: Divórcio Litigioso
Autor: LUZIA MARIA DE ARAUJO BARROSO
Réu: EDIVAN FERREIRA BARROSO
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. LUCICLEIDE PEREIRA BELO, Juiz de Direito desta cidade e comarca de PORTO, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Av. Presidente
Vargas, nº 212, PORTO-PI, a Ação acima referenciada, proposta por LUZIA MARIA DE ARAUJO BARROSO, Brasileiro(a), filho(a) de LUIZA
GENEROSA DE ARAUJO e DOMINGOS ANTONIO DE ARAUJO, residente e domiciliado(a) em RUA SAO JOSE, Nº661, CENTRO, PORTO -
Piauí em face de EDIVAN FERREIRA BARROSO, Brasileiro(a), residente e domiciliado(a) em LOCAL INCERTO E NAO SABIDO, -, PORTO -
Piauí, ficando por este edital citada a parte suplicada, para apresentar contestação nos autos em epígrafe, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena
de revelia. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que
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15.345. EDITAL - VARA ÚNICA DE PORTO290764 

15.346. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO290329 

15.347. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO290331 

15.348. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO290332 

15.349. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO290333 

15.350. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO290334 

será publicado no Diário de Justica e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça (art. 257, II, do NCPC). Dado e Passado nesta
Cidade e Comarca de PORTO, Estado do Piauí, aos 22 de fevereiro de 2017 (22/02/2017). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e
assino.
LUCICLEIDE PEREIRA BELO
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PORTO

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PORTO)
Processo nº 0000282-65.2014.8.18.0068
Classe: Procedimento Comum
Autor: TERESA RODRIGUES DE MATOS
Advogado(s): DENIS GOMES MOREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2718)
Réu: MUNICIPIO DE PORTO PI
Advogado(s): VIRGILIO BACELAR DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2040)
SENTENÇA: DISPOSITIVO: Pelo exposto, julgo parcialmente procedente o pedido formulado na inicial e condeno o MUNICÍPIO DE PORTO (PI)
a pagar a parte autora : a) salários de outubro,novembro, dezembro de 2012 o no importe de R$ 2.034.,00 acrescidos de juros e correção
monetária a incidirem sobre o débito a partir do momento em que os salários deveriam ter sido pagos até a data do efetivo pagamento. Os juros
demora, nesse caso, deverão observar o seguinte critério: s) 1% (um porcento) ao mês, até agosto de 2001, nos termos do § 1º do art. 39 da Lei
nº 8.177, de 01.03.1991;b) 0,5% (meio por cento) ao mês, de setembro de 2001 a junho de 2009, conforme determina o art.1º-F da lei nº 9.494,
de 10.09.1997, introduzido plea Medida Provisória nº 2.180-35, de 24.08.2001; e apartir de 30 de junho de 2009, mediante a incidência dosjuros
aplicados á caderneta de poupança ,por força do art. 5º da lei nº 11.960, de 29.06.2009. em razão da declaraçao parcial de inconstitucionalidade
por arrastamento do art. 5º da lei 11.960/2009, a correção monetária ,nas ações de cobrança de servidor público, deve ser aferida pelo ipca
(índice nacional de preços ao consumidor amplo), e incidir a partir da daa do vencimento das parcelas remuneratórias devidas, sob pena
deenriquecimento ilícito da administração pública. deixode condenar o requerido ao pagamento das custas processuais e dos
honoráriosadvocatícios por forçado disposto no artigo 55 da lei 9099/95. publique-se. registre-se . intimem-se. cumpra-se. porto,21 de fevereiro
2017.a) dra .lucilceide pereira belo - juíza de direito da vara única da comarca de porto.

Processo nº 0000587-17.2012.8.18.0069
Classe: Procedimento Comum
Autor: EVA ROSA DE MOURA
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: BANCO BONSUCESSO
Advogado(s): MANUELA SARMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 90499)
SENTENÇA: Ante o exposto, HOMOLOGO a DESISTÊNCIA para extinguir o processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 485, inciso
VIII do CPC/2015.

Processo nº 0000367-82.2013.8.18.0069
Classe: Procedimento Comum
Autor: SÉRGIO LUIZ ALCÂNTARA
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: BANCO RURAL S/A
Advogado(s):
Isto posto, diante da inércia da parte autora, INDEFIRO a PETIÇÃO INICIAL, julgando extinto o processo sem resolução mérito, nos
termos dos artigos 316 c/c 485, I do CPC. Sem custas processuais e honorários advocatícios, ante isenção legal. Transitado em julgado,
arquivem-se os autos com baixa na distribuição. PRI e Cumpra-se.

Processo nº 0000098-72.2015.8.18.0069
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA DO CARMO GONÇALVES DA SILVA
Advogado(s): JOSÉ PIRES TEIXEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2025)
Réu: BRADESCO FINANCIAMENTO
Advogado(s):
Isto posto, diante da inércia da parte autora, INDEFIRO a PETIÇÃO INICIAL, julgando extinto o processo sem resolução mérito, nos
termos dos artigos 316 c/c 485, I do CPC. Sem custas processuais e honorários advocatícios, ante isenção legal. Transitado em julgado,
arquivem-se os autos com baixa na distribuição. PRI e Cumpra-se.

Processo nº 0000252-56.2016.8.18.0069
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCELINA DE SOUSA SILVA
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: BANCO CIFRA S/A
Advogado(s):
Isto posto, diante da inércia da parte autora, INDEFIRO a PETIÇÃO INICIAL, julgando extinto o processo sem resolução mérito, nos
termos dos artigos 316 c/c 485, I do CPC. Sem custas processuais e honorários advocatícios, ante isenção legal. Transitado em julgado,
arquivem-se os autos com baixa na distribuição. PRI e Cumpra-se.

Processo nº 0000097-87.2015.8.18.0069
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA DO CARMO GONÇALVES DA SILVA
Advogado(s): JOSÉ PIRES TEIXEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2025)
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Réu: BRADESCO FINANCIAMENTO
Advogado(s):
Isto posto, diante da inércia da parte autora, INDEFIRO a PETIÇÃO INICIAL, julgando extinto o processo sem resolução mérito, nos
termos dos artigos 316 c/c 485, I do CPC. Sem custas processuais e honorários advocatícios, ante isenção legal. Transitado em julgado,
arquivem-se os autos com baixa na distribuição. PRI e Cumpra-se.

Processo nº 0000099-23.2016.8.18.0069
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: CESÁRIO PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): DANIEL SAID ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 5285)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
SENTENÇA: Homologo, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a transação objeto do termo retro, celebrada nestes autos pelas partes
acima nominadas, todas devidamente qualificadas e representada, ao tempo em que julgo extinto o processo com resolução de mérito, nos
termos do CPC 487, III, alínea b, do NCPC. Sem custas, ante isenção legal Transitada em julgado, arquive-se com baixa na distribuição. Expeça-
se o que for necessário. P.R.I.C.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de REGENERAÇÃO)
Processo nº 0000418-30.2012.8.18.0069
Classe: Embargos de Terceiro
Embargante: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Embargado: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): JOSE RAIMUNDO NUNES CARDOSO(OAB/PIAUÍ Nº 2179)
SENTENÇA: "...Ante o exposto, HOMOLOGO a DESISTÊNCIA para julgar extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do inciso VIII
do artigo 267 do CPC. Custas finais, se houver, pelo embargante. Sem condenação em honorários advocatícios. Transitada em julgado, arquive-
se com baixa na distribuição. PRI e Cumpra-se. REGENERAÇÃO, 26 de outubro de 2014 ALBERTO FRANKLIN DE ALENCAR MILFONT Juiz(a)
de Direito da Vara Única da Comarca de REGENERAÇÃO

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de REGENERAÇÃO)
Processo nº 0000340-02.2013.8.18.0069
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA SOLIDADE DA SILVA
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: BANCO BMG S/A
Advogado(s):
DESPACHO: "...Ante o exposto, DETERMINO a EMENDA DA INICIAL para que a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, (I) junte os extratos
bancários dos 06 (seis) meses anteriores ao início dos descontos efetuados na remuneração, (II) atualize o comprovante de endereço da parte
autora e, (III) se o caso, atualize o endereço do réu para citação, tudo sob pena de indeferimento da inicial. Por fim, observe-se que se no período
indicado houve a mudança de banco/instituição financeira para recebimento da remuneração então a parte autora deverá também viabilizar os
extratos a que se referem. PUBLIQUE-SE via DJ-e. I e Cumpra-se. REGENERAÇÃO, 27 de agosto de 2014 ALBERTO FRANKLIN DE
ALENCAR MILFONT Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de REGENERAÇÃO

PROCESSO Nº: 0000200-65.2013.8.18.0069
CLASSE: Divórcio Litigioso
Autor: J. P. DA S.
Réu: M. DE S. S.
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 30 (trinta) dias

O Dr. ALBERTO FRANKLIN DE ALENCAR MILFONT, Juiz de Direito desta cidade e comarca de REGENERAÇÃO, Estado do Piaui, na forma da
lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Rua Cônego
Carino, s/n, REGENERAÇÃO-PI, a Ação acima referenciada, proposta por J. P. DA S., vulgo(a) "", Brasileiro(a), casado, portador do RG
6.704.488-SSP/PA, CPF 852.752.122-91, filho(a) de , residente e domiciliado(a) em Rua Luis Moreira Ramos, 390, São Vicente,
REGENERAÇÃO - Piauí em face de M. DE S. S., vulgo(a) "", Brasileiro(a), casada, portadora do RG e CPF não informados, filho(a) de , residente
e domiciliado(a) em RUA LUIS MOREIRA RAMOS, 1240, SÃO VICENTE, REGENERAÇÃO - Piauí, ficando por este edital citada a parte
suplicada, para apresentar contestação nos autos em epígrafe, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia. E para que chegue ao
conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica
e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça (art. 257, II, do NCPC). Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de
REGENERAÇÃO, Estado do Piauí, aos 24 de março de 2017 (24/03/2017). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e assino.
ALBERTO FRANKLIN DE ALENCAR MILFONT
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de REGENERAÇÃO

Processo nº 0000135-93.2017.8.18.0113
Classe: Mandado de Segurança
Autor: JOSÉ DE ARIMATÉA GONÇALVES DE MOURA SEGUNDO
Advogado(s): EMMANUEL FONSÊCA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 4555)
Réu: MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ DO PIAUÍ, FRANCISCO BARROSO DE CARVALHO NETO
Advogado(s):
Intime-se o impetrante por meio de seu patrono para em 15 dias emendar a inicial, com a finalidade de adequar o valor da causa ao pedido. Se o
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15.359. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ290351 

15.360. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ290366 

impetrante postula o restabelecimento dos vencimentos na sua forma integral, a diferença entre o que foi recebido e o que entende ser devido é o
valor da causa, sob pena de indeferimento da inicial. Deve, no referido prazo, recolher o valor das custas correspondentes, sob pena de
cancelamento da distribuição.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SANTA CRUZ DO PIAUÍ)
Processo nº 0000191-63.2016.8.18.0113
Classe: Cumprimento de sentença
Autor: JURACI DOS SANTOS ALENCAR
Advogado(s): GARRONIA CHIENE ARAUJO PORTELA MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 12351), GLEUVAN ARAÚJO PORTELA(OAB/PIAUÍ Nº 155-B)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT
Advogado(s): JOAO ALVES BARBOSA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 10201), HERISON HELDER PORTELA PINTO(OAB/PIAUÍ Nº 536707)

DESPACHO: A parte executada, para efetuar o valor das CUSTAS do processo (319,40) estão calculadas, e a respectiva guia de recolhimento
encontra-se nos autos físicos às fls. 111 e no sistema Themis Web , conforme DESPACHO de fls. 105.

Processo nº 0000136-78.2017.8.18.0113
Classe: Mandado de Segurança
Autor: ANA MARIA CARDOSO DA SILVA
Advogado(s): RAMON COSTA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 8037)
Réu: SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ DO PIAUÍ
Advogado(s):
Intime-se a impetrante por meio de seu patrono pra em 15 dias emendar a inicial, com a finalidade de :indicar a autoridade coatora responsável
pelo ato administrativo impugnado, integrando-a, ainda que litisconsórcio, no polo passivo da lide; juntar aos autos tantas copias da inicial e os
documentos que a acompanham, quantas forem necessárias parta a(s) citação(ões), sob pena de indeferimento da inicial.

Processo nº 0000135-93.2017.8.18.0113
Classe: Mandado de Segurança
Autor: JOSÉ DE ARIMATÉA GONÇALVES DE MOURA SEGUNDO
Advogado(s): EMMANUEL FONSÊCA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 4555)
Réu: MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ DO PIAUÍ, FRANCISCO BARROSO DE CARVALHO NETO
Advogado(s):
Assim sendo, por vislumbrando direito liquido e certo no presente momento, DEFIRO a liminar postulada pela impetrante, para suspender os
efeitos da Portaria 01/2017 do Município de Santa Cruz do Piauí-PI e determinar a autoridade impetrada que no prazo de 48 horas garanta o
pagamento do salário do impetrante na forma prevista nas Leis Municipais 016/2013 e 01/2015, com seus reajustes até a entrada em vigor da Lei
Municipal 01/2017, sob pena de multa diária no valor de R$ 1000,00 e crime de desobediência. Notifique-se a autoridade coatora para prestares
informações no prazo de 10 dias, juntando os documentos necessários (art. 7º, I, da LMS) e para ter ciência da presente decisão. Ciência ao
órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada (Município de Santa Cruz do Piauí-Piauí), enviando-lhe cópia da inicial sem
documentos, para que, querendo, ingresse no feito. Decorrido o prazo, vistas ao Ministério Público pelo prazo de 10 dias. Intime-se o impetrante
desta decisão. Cumpra-se.

PROCESSO Nº: 0000497-97.2015.8.18.0135
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: JOAO RODRIGUES PINHEIRO JUNIOR, MARCIANO VIEIRA DE SOUSA, MARCIO VERAS MAURIZ, MARIA DE FATIMA GONÇALVES
DE SOUSA, MARIA DO SOCORRO DOS SANTOS, MARIA GENI DOS REIS, MARIA LUISA DE SOUSA, MARIA NAZARÉ ALVES DA SILVA,
OZANIRA PRIMO DA COSTA, PRISCILA DE BRITO GADELHA, RAIMUNDA ALENCAR CVALCANTE, RITA DE CÁSSIA BARROSO DE
MOURA, RITA RODRIGUES SOARES, ROMULO COSTA COELHO, RUI RENNAN COSTA NONATO, TERESA MARQUES DE CARVALHO,
TOME MARIANO DE MOURA, VALTER GUALTER RODRIGUES, VANESSA FERREIRA CESAR, VICENTE CARLOS DA COSTA SANTOS
Réu: LUZIA DIAS DA SILVA SOUSA - ME
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 30 (trinta) dias

O Dr. MAURÍCIO MACHADO QUEIROZ RIBEIRO, Juiz de Direito desta cidade e comarca de SÃO JOÃO DO PIAUÍ, Estado do Piaui, na forma
da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que se processa neste Juízo, com sede na Av. Cândido
Coelho, 202, SÃO JOÃO DO PIAUÍ-PI, a Ação acima referenciada, proposta por JOÃO RODRIGUES PINHEIRO JÚNIOR E OUTROS em face de
JOSE KLEDSON DE OLIVEIRA SOUSA ME (COMPRA PREMIADA ELETROSHOW), CNPJ 07.815.619/0001-01, LUZIA DIAS DA SILVA
SOUSA ME (COMPRA PREMIADA ELETROSHOW), CNPJ 07.897.050/0001-62, JOSE KLEDSON DE OLIVEIRA SOUSA, brasileiro, casado,
empresário individual, portador do RG nº 36131895-2-SSP/MA e do CPF 810.533.473-91 e sua esposa LUZIA DIAS DA SILVA SOUSA,
brasileira, casada, empresária individual, portadora do CPF 709.130.301-63, ambos com endereço na AVENIDA CANDIDO COELHO, 1020,
CENTRO, SÃO JOÃO DO PIAUI/PI, atualmente em LOCAL INCERTO E NÃO SABIDO, ficando por este edital os requeridos acima CITADOS
para, na forma da lei, apresentarem defesa no prazo legal. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar
ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça (art.
257, II, do NCPC). Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de SÃO JOÃO DO PIAUÍ, Estado do Piauí, aos 23 de março de 2017 (23/03/2017).
Eu, Ana Neuma Silva Barroso, Secretária da Vara Única, digitei, subscrevi e assino.
MAURÍCIO MACHADO QUEIROZ RIBEIRO
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SÃO JOÃO DO PIAUÍ

PROCESSO Nº: 0001654-42.2014.8.18.0135
CLASSE: Procedimento Comum
Autor: ALDENIZA ALTINA COELHO DOS REIS, ALDERI RIBEIRO DE SANTANA, ANTONIEL DE BRITO FEITOSA, CICERO JOSE DE SENA,
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DIVINO DO ESPIRITO SANTS DE QUADROS, ELOÍDES VIEIRA DA SILVA, ENEDIN0 DE MESQUITA NETO, ELIZETE BATISTA NERES,
FRANCSICA SOARES CLEMENTE, JOÃO PIO CESAR DE MATOS, JOSE ANCHIETA DA CRUZ, LUCIVAN DIAS DOS SANTOS, LUIZA DDE
CARVALHO BARROSO, MARIANO DA SILVA REGO, ANTONIA DE DEUS RÊGO, MARIA AUXILIADORA ALVES DE SOUSA CLEMENTINO,
MARCOS CESAR RODRIGUES ALVES, MARIA JOSÉ ALVES DE MOURA, MARIA VALDECI DA CONCEIÇÃO COSTA, MATIAS DE MOURA
FIGUEREDO, MONICA BARROSO RODRIGUES, PAULO DIOGO DE SOUSA COUTINHO, NILVONETE MARIA MACEDO DE SOUSA,
RONALDO MENDES DE ALMEIDA, ROSIMEIRE ALVES DA SILVA, VALDIR SOARES DE CARVALHO, VALTERLÂNDIA MARIA DA CRUZ,
FRANCISCO PEREIRA MORAIS
Réu: JOSE KLEDSON DE OLIVEIRA SOUSA, LUZIA DIAS DA SILVA SOUSA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 30 (trinta) dias

O Dr. MAURÍCIO MACHADO QUEIROZ RIBEIRO, Juiz de Direito desta cidade e comarca de SÃO JOÃO DO PIAUÍ, Estado do Piaui, na forma
da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que se processa neste Juízo, com sede na Av. Cândido
Coelho, 202, SÃO JOÃO DO PIAUÍ-PI, a Ação acima referenciada, proposta por ALDENIZA ALTINA COELHO DOS REIS E OUTROS em face de
JOSE KLEDSON DE OLIVEIRA SOUSA, brasileiro, casado, empresário individual, portador do RG nº 36131895-2-SSP/MA e do CPF
810.533.473-91 e sua esposa LUZIA DIAS DA SILVA SOUSA, brasileira, casada, empresária individual, portadora do CPF 709.130.301-63,
ambos com endereço na AVENIDA CANDIDO COELHO, 1020, CENTRO, SÃO JOÃO DO PIAUI/PI, atualmente em LOCAL INCERTO E NÃO
SABIDO, ficando por este edital os requeridos acima CITADOS para, na forma da lei, apresentarem defesa no prazo legal. E para que chegue ao
conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica
e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça (art. 257, II, do NCPC). Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de SÃO JOÃO DO
PIAUÍ, Estado do Piauí, aos 23 de março de 2017 (23/03/2017). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e assino.
MAURÍCIO MACHADO QUEIROZ RIBEIRO
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SÃO JOÃO DO PIAUÍ

PROCESSO Nº: 0001641-43.2014.8.18.0135
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: ELISANGELA DA SILVA BRITO, FABRICIO DA SILVA LEITE, MARIA DO SOCORRO COELHO AMORIM, MARIA HELENA DO CARMO
PROCOPIO, VALDEMIR BORGES SOARES, GERMANO DOS SANTOS GONÇALVES, RICARDO DA SILVA COSTA
Réu: LUIZA DIAS DA SILVA -ME, JOSÉ KLEDISON DE OLIVEIRA SOUSA - ME, JOSE KLEDSON DE OLIVEIRA SOUSA, LUZIA DIAS DA
SILVA SOUSA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 30 (trinta) dias

O Dr. MAURÍCIO MACHADO QUEIROZ RIBEIRO, Juiz de Direito desta cidade e comarca de SÃO JOÃO DO PIAUÍ, Estado do Piaui, na forma
da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que se processa neste Juízo, com sede na Av. Cândido
Coelho, 202, SÃO JOÃO DO PIAUÍ-PI, a Ação acima referenciada, proposta por JOÃO RODRIGUES PINHEIRO JÚNIOR E OUTROS em face de
JOSE KLEDSON DE OLIVEIRA SOUSA ME (COMPRA PREMIADA ELETROSHOW), CNPJ 07.815.619/0001-01, LUZIA DIAS DA SILVA
SOUSA ME (COMPRA PREMIADA ELETROSHOW), CNPJ 07.897.050/0001-62, JOSE KLEDSON DE OLIVEIRA SOUSA, brasileiro, casado,
empresário individual, portador do RG nº 36131895-2-SSP/MA e do CPF 810.533.473-91 e sua esposa LUZIA DIAS DA SILVA SOUSA,
brasileira, casada, empresária individual, portadora do CPF 709.130.301-63, ambos com endereço na AVENIDA CANDIDO COELHO, 1020,
CENTRO, SÃO JOÃO DO PIAUI/PI, atualmente em LOCAL INCERTO E NÃO SABIDO, ficando por este edital os requeridos acima CITADOS
para, na forma da lei, apresentarem defesa no prazo legal. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar
ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça (art.
257, II, do NCPC). Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de SÃO JOÃO DO PIAUÍ, Estado do Piauí, aos 23 de março de 2017 (23/03/2017).
Eu, Ana Neuma Silva Barroso, Secretária da Vara Única, digitei, subscrevi e assino.
MAURÍCIO MACHADO QUEIROZ RIBEIRO
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SÃO JOÃO DO PIAUÍ

PROCESSO Nº: 0000501-37.2015.8.18.0135
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: AGENOR TEXEIRA SOARES, ANA LEA RODRIGUES, ANTONIO COELHO MARQUES NETO, ANTONIO RODRIGUES COELHO
FILHO, ARLENE CARVALHO DOS PASSOS COSTA, CRISPIM VALENTIM MARQUES, EDIVAL REIS COELHO, ELAINE RODRIGUES
RIBEIRO, ELANDIA BARROSO DE SOUSA, ELISANGELO DE SOUSA BARBOSA, ENEDINA DA CONCEIÇÃO, ERISLEIDE VIEIRA DE
SOUSA, GRACIONE REIS COELHO, HELI MARQUES DE CARVALHO, HELIO MENDES RODRIGUES, JOSE CARVALHO IBIAPINO, JOSE
RAIMUNDO DE SOUSA, JOSELY BARROSO DE SOUSA, JURACY BARROSO DE SOUSA, LUCIDALVA IVONETE DE SOUSA COELHO, LUIZ
BARROSO DE CARVALHO JUNIOR
Réu: LUZIA DIAS DA SILVA SOUSA - ME
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 30 (trinta) dias

O Dr. MAURÍCIO MACHADO QUEIROZ RIBEIRO, Juiz de Direito desta cidade e comarca de SÃO JOÃO DO PIAUÍ, Estado do Piaui, na forma
da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que se processa neste Juízo, com sede na Av. Cândido
Coelho, 202, SÃO JOÃO DO PIAUÍ-PI, a Ação acima referenciada, proposta por AGENOR TEIXEIRA SOARES E OUTROS em face de JOSE
KLEDSON DE OLIVEIRA SOUSA ME (COMPRA PREMIADA ELETROSHOW), CNPJ 07.815.619/0001-01, LUZIA DIAS DA SILVA SOUSA ME
(COMPRA PREMIADA ELETROSHOW), CNPJ 07.897.050/0001-62, JOSE KLEDSON DE OLIVEIRA SOUSA, brasileiro, casado, empresário
individual, portador do RG nº 36131895-2-SSP/MA e do CPF 810.533.473-91 e sua esposa LUZIA DIAS DA SILVA SOUSA, brasileira, casada,
empresária individual, portadora do CPF 709.130.301-63, ambos com endereço na AVENIDA CANDIDO COELHO, 1020, CENTRO, SÃO JOÃO
DO PIAUI/PI, atualmente em LOCAL INCERTO E NÃO SABIDO, ficando por este edital os requeridos acima CITADOS para, na forma da lei,
apresentarem defesa no prazo legal. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi
expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça (art. 257, II, do
NCPC). Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de SÃO JOÃO DO PIAUÍ, Estado do Piauí, aos 23 de março de 2017 (23/03/2017). Eu, Ana
Neuma Silva Barroso, Secretária da Vara Única, digitei, subscrevi e assino.
MAURÍCIO MACHADO QUEIROZ RIBEIRO
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SÃO JOÃO DO PIAUÍ
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PROCESSO Nº: 0001642-28.2014.8.18.0135
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: INGRACIO MARQUES DE OLIVEIRA, JOSE ALVES BATISTA, JOSÉ DE MOURA FIGUEREDO, JOSÉ FRANCISCO DA COSTA, MARIA
ALDENORA DE MOURA, JOSÉ MARINHO COUTINHO, MARIA RODRIGUES LEAL DE SOUSA
Réu: LUIZA DIAS DA SILVA -ME, JOSÉ KLEDISON DE OLIVEIRA SOUSA - ME, JOSE KLEDSON DE OLIVEIRA SOUSA, LUZIA DIAS DA
SILVA SOUSA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 30 (trinta) dias

O Dr. MAURÍCIO MACHADO QUEIROZ RIBEIRO, Juiz de Direito desta cidade e comarca de SÃO JOÃO DO PIAUÍ, Estado do Piaui, na forma
da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que se processa neste Juízo, com sede na Av. Cândido
Coelho, 202, SÃO JOÃO DO PIAUÍ-PI, a Ação acima referenciada, proposta por JOÃO RODRIGUES PINHEIRO JÚNIOR E OUTROS em face de
JOSE KLEDSON DE OLIVEIRA SOUSA ME (COMPRA PREMIADA ELETROSHOW), CNPJ 07.815.619/0001-01, LUZIA DIAS DA SILVA
SOUSA ME (COMPRA PREMIADA ELETROSHOW), CNPJ 07.897.050/0001-62, JOSE KLEDSON DE OLIVEIRA SOUSA, brasileiro, casado,
empresário individual, portador do RG nº 36131895-2-SSP/MA e do CPF 810.533.473-91 e sua esposa LUZIA DIAS DA SILVA SOUSA,
brasileira, casada, empresária individual, portadora do CPF 709.130.301-63, ambos com endereço na AVENIDA CANDIDO COELHO, 1020,
CENTRO, SÃO JOÃO DO PIAUI/PI, atualmente em LOCAL INCERTO E NÃO SABIDO, ficando por este edital os requeridos acima CITADOS
para, na forma da lei, apresentarem defesa no prazo legal. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar
ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça (art.
257, II, do NCPC). Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de SÃO JOÃO DO PIAUÍ, Estado do Piauí, aos 23 de março de 2017 (23/03/2017).
Eu, Ana Neuma Silva Barroso, Secretária da Vara Única, digitei, subscrevi e assino.
MAURÍCIO MACHADO QUEIROZ RIBEIRO
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SÃO JOÃO DO PIAUÍ

PROCESSO Nº: 0000500-52.2015.8.18.0135
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: ARACI NATALIA DE ARAUJO, JOSE DE ANCHIETA SOUZA, LOURIVAL NICODEMOS DE SOUSA, MARIA CONCEBIDA DA CRUZ,
MARIA ELIZA BARROSO LOPES, ROSINALVA MAURIZ GOMES RODRIGUES, MARIANO DA SILVA REGO, TEOFILHA JOANA DE MOURA
SILVA, VERA LUCIA BATISTA, ANTONIA DE DEUS RÊGO
Réu: LUZIA DIAS DA SILVA SOUSA - ME
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 30 (trinta) dias

O Dr. MAURÍCIO MACHADO QUEIROZ RIBEIRO, Juiz de Direito desta cidade e comarca de SÃO JOÃO DO PIAUÍ, Estado do Piaui, na forma
da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que se processa neste Juízo, com sede na Av. Cândido
Coelho, 202, SÃO JOÃO DO PIAUÍ-PI, a Ação acima referenciada, proposta por ARACI NATALIA DE ARAUJO E OUTROS em face de JOSE
KLEDSON DE OLIVEIRA SOUSA ME (COMPRA PREMIADA ELETROSHOW), CNPJ 07.815.619/0001-01, LUZIA DIAS DA SILVA SOUSA ME
(COMPRA PREMIADA ELETROSHOW), CNPJ 07.897.050/0001-62, JOSE KLEDSON DE OLIVEIRA SOUSA, brasileiro, casado, empresário
individual, portador do RG nº 36131895-2-SSP/MA e do CPF 810.533.473-91 e sua esposa LUZIA DIAS DA SILVA SOUSA, brasileira, casada,
empresária individual, portadora do CPF 709.130.301-63, ambos com endereço na AVENIDA CANDIDO COELHO, 1020, CENTRO, SÃO JOÃO
DO PIAUI/PI, atualmente em LOCAL INCERTO E NÃO SABIDO, ficando por este edital os requeridos acima CITADOS para, na forma da lei,
apresentarem defesa no prazo legal. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi
expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça (art. 257, II, do
NCPC). Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de SÃO JOÃO DO PIAUÍ, Estado do Piauí, aos 23 de março de 2017 (23/03/2017). Eu, Ana
Neuma Silva Barroso, Secretária, digitei, subscrevi e assino.
MAURÍCIO MACHADO QUEIROZ RIBEIRO
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SÃO JOÃO DO PIAUÍ

PROCESSO Nº: 0001992-16.2014.8.18.0135
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: CARMELITA ANTONIA DA CONCEIÇÃO, JOSE VALDECI DA LUZ, JOSE INOCENCIO FILHO, ROCIDE RAIMUNDO DIAS
Réu: JOSÉ KLEDSON DE SOUSA-ME, LUZIA DIAS DA SILVA SOUSA - ME
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 30 (trinta) dias

O Dr. MAURÍCIO MACHADO QUEIROZ RIBEIRO, Juiz de Direito desta cidade e comarca de SÃO JOÃO DO PIAUÍ, Estado do Piaui, na forma
da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que se processa neste Juízo, com sede na Av. Cândido
Coelho, 202, SÃO JOÃO DO PIAUÍ-PI, a Ação acima referenciada, proposta por CARMELITA ANTONIA DA CONCEIÇÃO E OUTROS em face
de JOSE KLEDSON DE OLIVEIRA SOUSA ME (COMPRA PREMIADA ELETROSHOW), CNPJ 07.815.619/0001-01, LUZIA DIAS DA SILVA
SOUSA ME (COMPRA PREMIADA ELETROSHOW), CNPJ 07.897.050/0001-62, ambos com endereço na AVENIDA CANDIDO COELHO, 1020,
CENTRO, SÃO JOÃO DO PIAUI/PI, atualmente em LOCAL INCERTO E NÃO SABIDO, ficando por este edital os requeridos acima CITADOS
para, na forma da lei, apresentarem defesa no prazo legal. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar
ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça (art.
257, II, do NCPC). Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de SÃO JOÃO DO PIAUÍ, Estado do Piauí, aos 23 de março de 2017 (23/03/2017).
Eu, Ana Neuma Silva Barroso, Secretária da Vara Única, digitei, subscrevi e assino.
MAURÍCIO MACHADO QUEIROZ RIBEIRO
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SÃO JOÃO DO PIAUÍ

PROCESSO Nº: 0001163-35.2014.8.18.0135
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: MARCIA FLORENTINO DA SILVA
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Réu: LUZIA DIAS DA SILVA SOUSA ME - COMPRA PREMIADA ELETROSHOW
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 30 (trinta) dias

O Dr. MAURÍCIO MACHADO QUEIROZ RIBEIRO, Juiz de Direito desta cidade e comarca de SÃO JOÃO DO PIAUÍ, Estado do Piaui, na forma
da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que se processa neste Juízo, com sede na Av. Cândido
Coelho, 202, SÃO JOÃO DO PIAUÍ-PI, a Ação acima referenciada, proposta por MÁRCIA FLORENTINO DA SILVA em face de LUZIA DIAS DA
SILVA SOUSA ME (COMPRA PREMIADA ELETROSHOW), CNPJ 07.897.050/0001-62, com endereço na AVENIDA CANDIDO COELHO, 1020,
CENTRO, SÃO JOÃO DO PIAUI/PI, atualmente em LOCAL INCERTO E NÃO SABIDO, ficando por este edital os requeridos acima CITADOS
para, na forma da lei, apresentarem defesa no prazo legal.. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar
ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça (art.
257, II, do NCPC). Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de SÃO JOÃO DO PIAUÍ, Estado do Piauí, aos 23 de março de 2017 (23/03/2017).
Eu, Ana Neuma Silva Barroso, digitei, subscrevi e assino.
MAURÍCIO MACHADO QUEIROZ RIBEIRO
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SÃO JOÃO DO PIAUÍ

PROCESSO Nº: 0000415-66.2015.8.18.0135
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: LUZIA DE CARVALHO SILVA PEREIRA
Réu: LUZIA DIAS DA SILVA SOUSA - ME
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 30 (trinta) dias

O Dr. MAURÍCIO MACHADO QUEIROZ RIBEIRO, Juiz de Direito desta cidade e comarca de SÃO JOÃO DO PIAUÍ, Estado do Piaui, na forma
da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que se processa neste Juízo, com sede na Av. Cândido
Coelho, 202, SÃO JOÃO DO PIAUÍ-PI, a Ação acima referenciada, proposta por LUZIA DE CARVALHO SILVA PEREIRA em face de JOSE
KLEDSON DE OLIVEIRA SOUSA ME (COMPRA PREMIADA ELETROSHOW), CNPJ 07.815.619/0001-01, LUZIA DIAS DA SILVA SOUSA ME
(COMPRA PREMIADA ELETROSHOW), CNPJ 07.897.050/0001-62, JOSE KLEDSON DE OLIVEIRA SOUSA, brasileiro, casado, empresário
individual, portador do RG nº 36131895-2-SSP/MA e do CPF 810.533.473-91 e sua esposa LUZIA DIAS DA SILVA SOUSA, brasileira, casada,
empresária individual, portadora do CPF 709.130.301-63, ambos com endereço na AVENIDA CANDIDO COELHO, 1020, CENTRO, SÃO JOÃO
DO PIAUI/PI, atualmente em LOCAL INCERTO E NÃO SABIDO, ficando por este edital os requeridos acima CITADOS para, na forma da lei,
apresentarem defesa no prazo legal. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi
expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça (art. 257, II, do
NCPC). Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de SÃO JOÃO DO PIAUÍ, Estado do Piauí, aos 23 de março de 2017 (23/03/2017). Eu, Ana
Neuma Silva Barroso, Secretária da Vara Única, digitei, subscrevi e assino.
MAURÍCIO MACHADO QUEIROZ RIBEIRO
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SÃO JOÃO DO PIAUÍ

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA/AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO MIGUEL DO TAPUIO)
Processo nº 0000112-50.2015.8.18.0071
Classe: Mandado de Segurança
Autor: GERLANE ALVES LIMA
Advogado(s): JOSENILDO TAVARES DE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 7486)
Réu: MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO-ESTADO DO PIAUÍ, NESTE ATO REPRESENTADO PELO SR. JOSÉ LINCOLN SOBRAL
MATOS
Advogado(s): NATHALIE CANCELA CRONEMBERGER CAMPELO(OAB/PIAUÍ Nº 2953)
SENTENÇA: "...Isto posto, considerando tudo o mais que dos autos consta, acolho o pedido inicial, consoante parecer do representante do
Ministério Público, para CONCEDER A SEGURANÇA pleiteada, determinando a anulação do ato que removeu a impetrante para a Unidade
Escolar Cachoeira, assegurado o direito de exercer suas atividades na função de professora da Unidade Escolar Estado, na forma da portaria de
remoção nº027/2012. Deixo de condenar o impetrado em despesas processuais, vez que o município é isento do pagamento de taxas, incluindo
a judiciária, na forma do art. 5º, III, da Lei Estadual nº 4254/1988, bem como no pagamento de honorários advocatícios, em razão da súmula nº
512 do STF. Decorrido o prazo recursal voluntário, encaminhem-se os autos à apreciação do Egrégio Tribunalde Justiça (Lei nº 12.016/2009, art.
14, §1º). Transitada em julgado, dê-se baixa na distribuição e arquive-se. P.R.I.C. SÃO MIGUEL DO TAPUIO, 15 de setembro de 2016.
ROBERTH ROGERIO MARINHO AROUCHEJuiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SÃO MIGUEL DO TAPUIO."

PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA (Vara Única de SÃO PEDRO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000362-22.2011.8.18.0072
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO
Advogado(s):
Réu: ANTONIO CARLOS SIQUEIRA LIMA SOBRINHO
Advogado(s):
SENTENÇA:
lnexiste causa especial de aumento de pena.
no art 33, da Lei 11.373/06. passando - se a seguir a efetuar a dosimetria da pena. na tornia do art. r>9 c 68 do CP.
ANTE o acima exposto. JULGO PROCEDENTE a denúncia, para CONDENAR o Réu ANTÔNIO CARLOS SIQUEIRA LIMA SOBRINHO, pela
prática do crime previsto
Por outro lado. JUlgo IMPROCEDENTE a denúncia, para ABSOLVER o réu das imputações previstas no art. 241 B do ECA. o que o faço com
arrimo no art. 386. VII. do CPP.
14
IV - DOSIMETRIA DA PENA
Não há registro de maus antecedentes, pois inexisie nos autos notícia de condenação contra o Réu. não podendo qualquer anotação de processo
em curso ser usada como maus antecedentes (Súmula 444. STJ).
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Não há nos autos elementos para valorar a conduta social, bem como a personalidade do acusado
O motivo do crime é próprio do tipo.
As circunstâncias em que perpetrada a ação não podem ser mensuradas para agravai a punição do acusado.
As conseqüências inerentes à sua capitulação legal.
A vítima de tal crime é toda an sociedade.
Levando-se em conta as circunstâncias judiciais trazidas pelo art. 59 do CP, fixo a pena-base em 05 (cinco) anos de reclusão, e pagamento de
multa no valor a seguir.
Na segunda fase de aplicação da pena inexiste circunstância agravante. De sua vez. presente as atenuantes da menoi idade e da confissão (art.
65. 1. do CP), contudo, consoante entendimento jurisprudencial sumulado no ST| (Súmula 231), a incidência desta circunstância não pode reduzir
a fixação da pena em patamar ao inferior ao mínimo legal, logo a pena intermediária permanece em 05 (cinco) anos de reclusão.
A diminuição em apenas 1/6 (tini sexto) se impõe por conta da natureza e quantidade do entorpecente apreendido em poder do sentenciado. É
que, depois de refletir acerca do tema, esta magistrada entende que a diminuição de um sexto até dois terços, confonne previsto em lei. deve ser
feita levando-se em consideração, também, a natureza do entorpecente apreendido, porquanto, não se pode atribuir o mesmo tratamento, por
exemplo, para o traficante de maconha e o traficante de crack, bem como a quantidade do entorpecente apreendido.
Presente a causa de diminuição de pena prevista no § 4" do art. 33 da Lei 11.343/2006, de maneira que diminuo a reprimenda em 1/6. passando
a fixá-la em 04 (quatro) anos e 02 (dois) meses de reclusão e pagamento de 30 dias-multa, no valor de 1/30 do salário-mínimo vigente a data do
fato.
Não se vislumbra nos autos nenhuma causa de aumento de pena prevista no art. 40 e incisos da Lei 11.343/2006.
Assim, na ausência de outra causa modificadora, fixo a pena em definitivo em 04 (quatro) anos e 02 (dois) meses de reclusão e pagamento de 30
dias-multa. no valor de 1/30 do salário-mínimo vigente a data do fato.
Fixo o regime inicial semiaberto, nos termos do art. 33. §2°. "b", do CP, a ser cumprida na Colônia Agrícola "Major César de Oliveira", em Altos-
PI, eis que não há nenhuma óbice legal para o crime de tráfico de drogas.
Ademais, esse é o entendimento do eminente ST), //; veibis:
PENAL TRÁFICO. CAUSA ESPECIAL DE DIMINUIÇÃO IMPOSIÇÃO DE 1/4. ALTERAÇÃO IMPOSSIBILIDADE. REGIME MAIS BRANDO QUE
O FECHADO E SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE POR RESTRITIVAS DE DIREITOS ÓBICES LEGAIS INVOCADOS
NÃO MA/S SUBSISTENTES TRÂNSITO EM JULGADO DA CONDENAÇÃO REMESSA AO JUIZ DA EXECUÇÃO PARA ANALISAR O CASO
CONCRETO ORDEM PARCIALMENTE CONCEDIDA I Concreiamente fundamentada a diminuição da pena 11/4/. tu terceira fase d.) dosimetria.
dadas as peculiaridades do caso. a variedade de drogas e quantidade de drogas, não ha' ilegalidade manifesta a sanar, demandando
tevolvnucnto tático-probatório .1 imposição de um 011110 percentual de redução 2. A Sexta Turma desta Corre adotou o entendimento de quo.
ante o qiinntiiiu de pena aplicado ao delito cometido sob a égide da Lei n." 11.343/06. ê possível n fixação do regime semiaberto ou o aberto para
o início do cumprimento da reprimenda reclusiva, em conformidade com o previsto no art. 33 do Código Penal, bem como a substituição da pena
privativa de liberdade por restritivas de direitos. 11.34333 Código Penal 3. Na espécie, mantida a pena tinal em montante superior a quatro ano*,
vedada c a substituição. 4 Quanto ao regime, havendo transito em julgado da condenação, /ira relegado ao Juízo da Execução 5 Ordem
parcialmente concedida tão somente para que o Juúo das Execuções, analisando o caso concreto, avalie a possibilidade de eventual modificação
do regime inicial de cumprimento da pena. (214092 ES201I/QI72265-4. STJ - Relator Minisiia MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA. Data de
Julgamento 25/06/2012. Tô - SEXTA TURMA. Data de Publicação. D/e 29/06/2012/ (gritos nossos/.
Incabível a substituição por restritiva de direitos, nos termo do art. -14 do CP.
Incabível, ainda, a suspensão condicional da pena. uma vez que a reprimenda supera o patamar máximo de dois anos, para a concessão de tal
benesse.
Deixo de condenar o réu no pagamento das custas e despesas processuais, face ao seu alegado estado de pobreza.
No tocante ao disposto no artigo 387, inciso IV do CPP. não havendo elementos suficientes nos autos para apurar os danos eventualmente
sofridos, deixo de arbitrar valor mínimo para reparação de tais danos.
Concedo ao sentenciado o direito de recorrer em liberdade. V-DISPOSIÇÕES FINAIS
Após o trânsito em julgado, adotem-se as seguintes medidas:
Determino a inclusão do nome do Réu no rol dos culpados;
b. Suspendo os direitos políticos do condenado enquanto durarem os efeitos da condenação.
consoante art. 15, III tia Constituição Federal, comunicando-se à Justiça Eleitoral:
c. Determino a expedição guia de execução ao Estabelecimento penal acima nominado. dando-
se baixa na ação penal ora julgada e procedendo-se com o cadastramento. registro e autuação
da execução penal desta sentença, na forma prevista na LEP e lies. 113/CNJ. lembrando t/ue
o apenado tazjus a deiração pelo período t/e prisão provisória:
d. Façam-se as anotações que se Fizerem necessárias, adotando o Sr. Escrivão do feito as demais
medidas inerentes ao seu mister.
Nos termos do art. 91, 11. do CP, declaro a perda dos bens eventualmente apreendidos do ^ denunciado que tenham origem ou destinacão
criminosa, ou cuja detenção constitua fato ilícito, em favor da União. Os valores apreendidos deverão ser destinados ao FUNAD. na forma do
artigo 63. § Io da Lei 11.343/06.
Determino, por fim. a destruição da droga apreendida, bem como das amostras eventualmente guardadas para contraprova, pela autoridade de
polícia judiciária, cuja autoridade deverá enviar a este Juízo cópia tio auto de incineração, certificando isso nos autos (art. 72, da Lei 11.343/06).
Publique-se. Registre-se. Intime-se o MP. o réu pessoalmente e o seu defensor.
Cumpra-se com URGÊNCIA.
São Pedro do Piauí (PI). 09 de marco de 2017

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA (Vara Única de SÃO PEDRO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000604-05.2016.8.18.0072
Classe: Divórcio Consensual
Suplicante: ARMANDO MORAIS DA SILVA JÚNIOR, DAIANY DE SOUSA PIMENTEL
Advogado(s): NAPOLEÃO CORTEZ FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8890)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA: (...) ANTE O EXPOSTO, satisfeitas que foram as formalidades legais, HOMOLOGO, por sentença, para a produção de seus
jurídicos efeitos, o divórcio consensual do casal requerente, na conformidade das cláusulas que compõe o acordo. Com o trânsito em julgado
expeça-se mandado de registro. Oportunamente dê-se baixa e arquivem-se os autos. Sem custas na forma da lei".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO PEDRO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000476-87.2013.8.18.0072
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Classe: Divórcio Litigioso
Autor: JOÃO MENDES DE PINHO
Advogado(s): ALEXANDRINA DANÚBIA MACHADO BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 5811)
Réu: CARMELITA ALVES DA SILVA PINHO
Advogado(s): ELÍCIO DE MELO LEITÃO (OAB/PI Nº 1243)
DESPACHO:
Tratam os presentes autos de ação de divórcio litigioso promovido por João Mendes de Pinho em desfavor de Carmelita Alves da Silva Pinho,
ambos qualificados na inicial.
Através do petitório de fls. 42/44 e 58/59 a demandada requer diligencias junto ao Cartório imobiliário desta jurisdição para informar arelação de
bens imóveis de propriedade do autor, bem assim oficiar ao Banco do Nordeste sobre eventuais dividas do casal.
Cotejando o caderno processual percebo que a demandada não colacionou nenhuma prova de haver diligenciado para obter as informações no
âmbito administrativo. Dessa forma, não merece acolhimento a pretensão almejada, vez que somente seria se faria necessária a intervenção
estatal no caso de negativa da serventia responsável pelo acervo imobiliário.
In casu, a demandada pode pleitear as informações junto ao Cartório imobiliário desta jurisdição, inclusive sobre eventuais registros de cédulas
bancárias em nome das partes, providencia que não demonstrou nos autos.
Demais disso, sabe-se que as informações cartorárias são de acesso público e estão afetas ao recolhimento de custas emolumentos
estabelecidos pela Corregedoria Geral de Justiça do Piauí, somente se mostrando necessária a intervenção estatal no caso de recusa do
serventuário responsável.
Dessa forma, INTIME-SE a demandada para trazer aos autos, no prazo de cinco dias, prova de haver requerido administrativamente as
informaçõesi mencionadas, sob pena de indeferimento do pleito
Intimações necessárias.
Após o decurso de prazo, com ou sem resposta, voltem os auto conclusos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000864-50.2014.8.18.0073
Classe: Demarcação / Divisão
Requerente: HELENITA BELARMINO DE MORAES, TEREZINHA BELARMINO DE MORAES, VITAL BELARMINO DE MORAES
Advogado(s): RICARDO RUBEN DE ARAUJO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 10915)
Requerido: PEDRINA BELARMINO DE MORAES SILVA
Advogado(s): WILSON GUERRA DE FREITAS JUNIOR OAB-PI 2.462/93
DESPACHO: INTIME-SE A PARTE REQUERIDA PARA SE MANIFESTAR ACRCA DA PROPOSTA DE ACORDO FEITA PELA PARTE
REQUERENTE AS FLS. 246/247, NO PRAZO DE 10 DIAS.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000303-26.2014.8.18.0073
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: JOSÉ ADAILTON DOS SANTOS
Advogado(s): ALEXANDRO DA SILVA MACEDO(OAB/PIAUÍ Nº 4771)
Executado(a): ARAGONES FOLHA MAIA
Advogado(s):
DESPACHO: Intimo-lhe para se manisfestar sobre o incidente de impugnação ao valor da causa, conforme despacho de fls. 09 dos autos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000263-83.2010.8.18.0073
Classe: Procedimento Comum
Requerente: SAMARA SANDRA OLIVEIRA DE NEGREIROS
Advogado(s): KLEISAN ROBSON RIB EIRO DE NEGREIROS OAB-262-B
Requerido: VANDA MARIA DE OLIVEIRA COSTA ARAGÃO
Advogado(s): ANTONINO COSTA NETO OAB-PI 3.192
DESPACHO: Intimo-lhes de todo decisão de fls. 172/174 dos autos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0001310-29.2009.8.18.0073
Classe: Usucapião
Usucapiente: SALVADOR DE SOUSA GOMES
Advogado(s): VALDECI GALVAO(OAB/PIAUÍ Nº 964-76)
Réu:
Advogado(s): DR EMERSON FOLHA MAIA (OAB/PI 6239)
SENTENÇA: (INTIMO LHE DE TODO O CONTEUDO DA SENTENÇA DE FLS 160)

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000172-95.2007.8.18.0073
Classe: Procedimento Comum
Requerente: CANDIDO FRANCISCO DOS SANTOS-RG-1.987.185-SSP-SP
Advogado(s): DOURIVAL RIBEIRO SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 1831/87)
Requerido: PEDRO MACARIO DE CASTRO E SEUS HERDEIROS, NILZA BALDOINO DE CASTRO
Advogado(s):
SENTENÇA: (INTIMO LHE DE TODO CONTEUDO DA SENTENÇA DE FLS 27/28)
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15.378. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO290681 

15.379. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO290878 

15.380. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO290960 

15.381. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO290972 

15.382. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO291046 

15.383. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO291148 

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0001142-61.2008.8.18.0073
Classe: Inventário
Inventariante: BRASILINA ARCANJO DA CONCEICAO, VALDOMIRO ARCANJO DOS SANTOS E SUA ESPOSA HILDA MARIA DA SILVA
SANTOS
Advogado(s): JONATAS BARRETO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 3101)
Inventariado: FRANCISCO ARCANJO DOS SANTOS
Advogado(s):
SENTENÇA: (INTIMO LHE DE TODO CONTEUDO DA SENTENÇA DE FLS 65/66)

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000066-84.2017.8.18.0073
Classe: Declaração de Ausência
Declarante: MARIA DE JESUS DA SILVA
Advogado(s): PEDRO RIBEIRO MENDES(OAB/PIAUÍ Nº 8303)
Declarado: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A
Advogado(s):
DESPACHO: Comparecer à audiência desiganda para o dia 11 de maio de 2017, às 08h30min, na sala de audiência da 2ª Vara, no predio do
Forum local, situado na praça Francisco Antonio da Silva s/n Centro na cidade de São Raimundo Nonato-PI. WILSON DIAS DOS REIS -Analista
Judicial da 2ª Secretaria.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0001698-82.2016.8.18.0073
Classe: Procedimento Comum
Autor: BANCO BRADESCO
Advogado(s): MARIANA BARRETO DE NEGREIROS RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5623)
Réu: J A RIBEIRO FRANCA PRODUTOS AGROPECUARIO ME
Advogado(s):
DESPACHO: Comparecer a audiência designada para o dia 11 de maio de 2017, às 08h45min, na sala de audiência da 2ª Vara, no prédio do
Forum local, situado na praça Francisco Antonio da Silva s/n Centro naSão Raimundo Nonato-PI. WILSON DIAS DOS REIS -Analista Judicial da
2ª Secretaria.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000348-25.2017.8.18.0073
Classe: Procedimento Comum
Autor: EDILVON DOS SANTOS DE SOUSA
Advogado(s): PEDRO RIBEIRO MENDES(OAB/PIAUÍ Nº 8303)
Réu: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s):
DESPACHO: Comparecer a audiência designada para o dia 11 de maio de 2017, às 09h30in, na sala de audiência da 2ª Vara, no predio do
Forum local, situado na praça Francisco Antonio da Silva s/n Centro na cidade de São Raimundo Nonato-PI. WILSON DIAS DOS REIS -Analista
Judicial da 2ª Secretaria.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000180-23.2017.8.18.0073
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: BANCO BFB LEASING - ARRENDAMENTO MERCANTIL
Advogado(s): ANDRE LUIZ PEDROSO MARQUES(OAB/SÃO PAULO Nº 171045)
Requerido: ROSA CELIA E OLIVEIRA
Advogado(s):
DESPACHO: Comparecer a audiência desiganda para o dia 11 de maio de 2017, às 09h15min, na sala de audiência da 2ª Vara, no predio do
Forum local, situado na praça Francisco Antonio da Silva s/n Centro na cidade de São Raimundo Nonato-PI. WILSON DIAS DOS REIS -Analista
Judicial da 2ª Vara.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000296-63.2016.8.18.0073
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO DIAS DOS SANTOS
Advogado(s): DOURIVAL RIBEIRO SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 172887)
Réu: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL
Advogado(s): ALEXANDRE PACHECO LOPES FILHO(OAB/MARANHÃO Nº 9506-A)
DESPACHO: Comparecer a audiência desiganda para o dia 11 de maio de 2017, às 09h45min, na sala de audiência da 2ª Vara no predio do
Forum local, situado na praça Francisco Antonio da Silva s/n Centro na cidade de São Raimundo Nonato-PI. WILSON DIAS DOS REIS -
ANALISTA JUDICIAL DA 2ª SECRETARIA.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0001884-08.2016.8.18.0073
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: SONÁRIA DOS SANTOS FERREIRA
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15.384. EDITAL - VARA ÚNICA DE SIMÕES290802 

15.385. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES291176 

15.386. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE UNIÃO290312 

15.387. EDITAL - VARA ÚNICA DE UNIÃO290579 

Advogado(s): MARCÍLIO RIBEIRO DE MACÊDO(OAB/PIAUÍ Nº 2457)
Requerido: ELIGIER DOS SANTOS FERREIRA
Advogado(s):
DESPACHO: Comparecer a audiência desiganda para o dia 06 de junho de 2017, às 09h10min, na sala de audiência da 2ª Vara, no predio
do Forum local, situado na praça Francisco Antonio da Silva s/n Centro na cidade de São Raimundo Nonato-PI. WILSON DIAS DOS REIS -
Analista Judicial da 2ª Secretaria.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SIMÕES)
Processo nº 0000093-06.2013.8.18.0074
Classe: Ação Civil de Improbidade Administrativa
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: EDILBERTO ABDIAS DE CARVALHO
Advogado(s): NATHALIE CANCELA CRONEMBERGER CAMPELO - OAB/PI Nº 2953 e LORENNA MILHOMEN DE SOUSA GOMES
DESPACHO: "...Defiro o requerido pela parte ré, devendo ser oficiado o Tribunal de Contas do Estado do Piauí, para informar no prazo de cinco
dias se o índice de gasto com pessoal da prefeitura municipal de Simões referente ao exercício fiscal de 2012 se respeitou os limites
estabelecidos na Lei de Responsabilidade fiscal. Com o retorno do ofício, dê-se vista sucessivamente pelo prazo de cinco dias ao MP e a parte ré
para alegações finais, voltando após conclusos para sentença".

Processo nº 0001233-70.2016.8.18.0074
Classe: Ação Civil Pública
Autor: FEDERAÇÃO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO ESTADO DO PIAUÍ-FESPPI
Advogado(s): RENATO COÊLHO DE FARIAS(OAB/PIAUÍ Nº 3596), JOÃO DIAS DE SOUSA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 3063)
Réu: MUNICIPIO DE CARIDADE DO PIAUÍ-PI
Advogado(s):
Isento do adiantamento de custas iniciais (art. 18 da Lei 7347/85). Federação dos Servidores Públicos do Estado do Piauí, entidade sindical,
através de seu presidente, ingressou com a presente ação civil pública c/c pedido cautelar em face do Município de Caridade do Piauí-PI. Alega
em suma o requerente que, o Município ingressou no ano de 2005 com uma ação judicial junto a 5ª Vara Federal da Seção Judiciária do Estado
do Piauí, em face da União Federal cobrando o pagamento das diferenças relativas à complementação da transferência dos recursos do
FUNDEF, hoje substituído pelo FUNDEB, do período de 1998 a 2004. Afirma ainda que a ação foi julgada improcedente, porém, reformada pelo
Tribunal Regional da 1ª Região, tendo transitado em julgado. Após o Município ingressou com o cumprimento da sentença. Afirma também que
ficou fixado o valor da execução em R$ 5.860.064,82, incluídos a sucumbência. Narra ainda o autor que foi requisitado via precatório a quantia da
condenação. Requer em sede de tutela de urgência o bloqueio de 60% de todos os recursos oriundos da complementação do FUNDEF, objeto
do processo judicial 2005.40.00.006740-8 (processo de execução 2005.40.00.006740-8), até apreciação do mérito da presente ação; requer que
os recursos sejam aplicados exclusivamente na manutenção e desenvolvimento da educação básica e na valorização dos profissionais da
educação. Atribui a causa o valor de R$ 1.000,00. Tudo ponderado, decido. Inicialmente é de destacar que o requerente não cumpri o disposto no
art. 292 do CPC. Já que consta expressamente a informação de que foi requisitado via precatório o valor de 5.860.064,82. Dessa forma, intime-se
o requerente, através de seu patrono, para no prazo de 15 (quinze) dias, emendar a inicial no sentido de corrigir o valor da causa. Feita a emenda
ou decorrido o prazo, voltem-me imediatamente conclusos. Expedientes necessários.

Processo nº 0000482-19.2012.8.18.0076
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO DAS CHAGAS RODRIGUES DO NASCIMENTO
Advogado(s): FLAVIO FELIPE SAMPAIO DA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 7457)
Réu: ATLÂNTICO FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO PADRONIZADOS
Advogado(s): HENRIQUE JOSÉ PARADA SIMÃO(OAB/SÃO PAULO Nº 221386)
Pelo exposto, e de tudo mais que dos autos consta, à luz da prova produzida, da jurisprudência e da doutrina invocadas e, ainda, levando-se em
conta princípios gerais de direito, JULGO IMPROCEDENTE o pedido inicial, com fundamento no art. 487, I do NCPC, extinguindo o feito com
exame de mérito. Em consequência, revogo a medida liminar deferida. Sem custas. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. Cumpridas
as formalidades legais, proceda-se a baixa definitiva e arquivamento do feito com observância das cautelas legais. UNIÃO, 23 de março de 2017.
ELFRIDA COSTA BELLEZA SILVA. Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de UNIÃO

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de UNIÃO)
PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
Processo nº 0000086-66.2017.8.18.0076
Classe: Divórcio Consensual
Suplicante: FRANCISCO DENES PEREIRA DA SILVA, EILANE DA SILVA ROCHA
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DE UNIAO(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA: Vistos, etc..., Os requerentes acima nominados, ambos devidamente qualificados nestes autos, com fulcro na CF 266, § 6º c/c LDi
40, perante este Juízo e Secretaria, requereram DIVÓRCIO CONSENSUAL do vínculo matrimonial que os une. Requereram a homologação do
pedido, acostando à peça inaugural os documentos que a instruem. O órgão Ministerial, vista dos autos, opinou pela procedência do pedido
inicial, com a efetiva decretação do Divórcio pleiteado, por concluir satisfeitas as exigências legais. Vieram-me os autos conclusos para decisão.
No caso destes autos, como restou patenteado, os requerentes/convenentes, são maiores e capazes e a avença por ambos firmada, objeto da
peça inicial, preserva, suficientemente, os interesses dos filhos e mesmo dos próprios cônjuges. Assim, acorde com a manifestação Ministerial,
homologo o acordo de vontades dos requerentes, firmado com o resguardo inserto na LDi 34, § 4º c/c o CPC 1.120, § 2º decretando-lhes, em
consequência, o divórcio, que se regerá pelas cláusulas e condições fixadas no acordo de fls.02/05, que ficam fazendo parte integrante e
inseparável desta decisão. Julgo, pois, extinto o processo com resolução de mérito na forma do CPC 269, III. Sem Custas, face os benefícios da
Justiça Gratuita. Expeçam-se os necessários Mandados de Averbação e arquivem-se os autos, feitas as anotações devidas, tudo
independentemente do trânsito em julgado desta decisão, por se tratar de processo cujo deslinde se deu sob o pálio da transação. P.R.I.C.
UNIÃO, 7 de março de 2017. Bela. ELFRIDA COSTA BELLEZA SILVA - Juíza de Direito Titular da Vara Única de União - Piauí. E, para constar,

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXIX - Nº 8174 Disponibilização: Sexta-feira, 24 de Março de 2017 Publicação: Segunda-feira, 27 de Março de 2017

Página 232



15.388. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE UNIÃO290615 

15.389. EDITAL - VARA ÚNICA DE UNIÃO290935 

15.390. AVISO - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ290304 

15.391. AVISO - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ290554 

15.392. EDITAL - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ290430 

Eu, a.as. FRANCISCO DAS CHAGAS RODRIGUES DO NASCIMENTO - Escrivão Judicial - Matrícula 413790-6 - TJ-PI, o digitei.

Processo nº 0001218-32.2015.8.18.0076
Classe: Procedimento Sumário
Autor: L.A RIBEIRO ME
Advogado(s): ARYADNE RIBEIRO LOPES DANTAS(OAB/PIAUÍ Nº 9289)
Réu: GECOSA INDUSTRIAS INTEGRADAS GERVASIO COSTA S.A
Advogado(s): KLEBER COSTA NAPOLEÃO DO RÊGO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 6302-B)
Portanto, inexistindo provas da alegada transação comercialmente as partes, por todo o exposto, e de tudo o mais que dos autos consta, JULGO
IMPROCEDENTE o pedido inicial da Requerente, resolvo o mérito e encerro a fase de conhecimento, com arrimo no artigo 487, inciso I do
NCPC. Sem custas face à gratuidade concedida à parte autora. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. Após o trânsito em julgado,
arquivem-se os autos com baixa, obedecendo as cautelas legais. UNIÃO, 24 de março de 2017. ELFRIDA COSTA BELLEZA SILVA. Juiz(a) de
Direito da Vara Única da Comarca de UNIÃO

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de UNIÃO)
Processo nº 0000114-83.2007.8.18.0076
Classe: Inquérito Policial
Requerente: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL, CLEMILTON ANCANGELO DO NASCIMENTO
Advogado(s):
Requerido: VALDINAR PEREIRA DOS SANTOS, HELIUDE OLIVEIRA
Advogado(s): GLEYSON VIANA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 4442)
DESPACHO: INTIMAR o advogado Dr.GLEYSON VIANA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 4442), para comparecer a audiência de instrução,
designada para o dia 30.03.2017, ás 11:00h, a realizar-se na sala das audiências da Vara Unica da Comarca de União.

Processo nº 0000206-09.2017.8.18.0077
Classe: Carta Precatória Criminal
Requerente: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL, RUI CELSO MOTA ROCHA, ANA MARIA MARTINS REIS SANTANA, ANTONIO SOARES
DOS SANTOS, MIRIAM DO SOCORRO FERREIRA PIRES, LUZIANA PEREIRA LEITE, JUIZ FEDERAL DA VARA ÚNICA DA SUBSEÇÃO
JUDICIÁRIA DE FLORIANO - PIAUÍ
Advogado(s):
Requerido: FRANCISCO DONATO LINHARES DE ARAUJO FILHO E OUTROS
Advogado(s): MARIANA FEITOSA (OAB/PIAUÍ Nº 12327)
DESPACHO: Para inquirição da(s) testemunha(s) e/ou interrogatório do(s) acusado(s) designo audiência para o dia 30 de março de 2017, às
09h45min, no Fórum local. Comunique-se o Juízo deprecante. Intime-se. Cumpra-se, expedindo-se o necessário.RODRIGO TOLENTINO - Juiz
de Direito da Vara Única da Comarca de Uruçuí-PI.

Processo nº 0000086-63.2017.8.18.0077
Classe: Carta de Ordem Criminal
Requerente: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL
Requerido(s): FRANCISCO DONATO LINHARES DE ARAUJO FILHO, DEBORA RENATA COELHO DE ARAUJO, JOÃO GOMES DA SILVA
NETO, ANTONIO SOBRINHO DA SILVA
Advogado(s): RAIMUNDO DE ARAÚJO SILVA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5061), JOSÉ OSÓRIO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 80-B), SANDHY SILVA
NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 9624), KLEBER LEMOS SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 9144)
DESPACHO: Para inquirição da(s) testemunha(s) e/ou interrogatório do(s) acusado(s) designo audiência para o dia 30 de março de 2017, às
10h45min, no Fórum local. Comunique-se o Juízo deprecante. Intime-se. Cumpra-se, expedindo-se o necessário. RODRIGO TOLENTINO - Juiz
de Direito da Vara Única da Comarca de Uruçuí-PI.

2ª Publicação
EDITAL DE INTERDIÇÃO (Vara Única de VALENÇA DO PIAUÍ)
Processo nº 0000948-70.2013.8.18.0078
Classe: Interdição
Interditante: FRANCISCA ANA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): MARTALENE DOS ANJOS E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 277-B)
Interditando: FRANCISCO DAS CHAGAS FERREIRA E SILVA
Advogado(s):
SENTENÇA: Vistos. Francisca Ana da Conceição , por intermédio da sua advogada ingressou em juízo com pedido de interdição de , neto da
Francisco das Chagas Ferreira e Silva interditante, já devidamente qualificado na inicial, alegando, em síntese, que o interditando é portadora de
retardo mental moderado (CID-10, F-1), não possuindo controle, nem responsabilidade por seus atos.(...) Assim, todas as provas contidas nos
autos se inclinam para uma mesma convicção: é o interditando incapaz de exercer de per si os atos da vida civil, razão pela qual o pedido inicial
merece proceder. Ante o acima exposto, e com fulcro no art. 1.184 do CPC, em harmonia com o parecer ministerial, julgo procedente o pedido
inicial e em conseqüência declaro a interdição de , nomeando a Sra. Francisco das Chagas Ferreira e Silva Onédia Rodrigues Ferreira , sua
curadora. da Silva Dito curador não poderá alienar bens móveis, imóveis ou de qualquer natureza, pertencentes ao interdito, salvo com
autorização judicial. Além disso, os valores recebidos de entidade previdenciária ou assistencial deverão ser aplicados exclusivamente na saúde,
alimentação e no bem-estar da interdita. Fica ainda sujeita à prestação de contas, quando requeridas, na forma do art. 919 do CPC. A curatela se
restringirá ao recebimento de benefício previdenciário ou assistencial e à gestão do patrimônio que o interditado perceber a partir da decretação
de sua interdição provisória. Após o trânsito em julgado, inscreva-se a presente sentença no registro civil da interdita (art. 1.185, CPC) e expeça-
se termo de curatela definitivo, intimando-se a curadora para assinar. Publique-se o presente no átrio deste Fórum e no Diário da Justiça, por três
vezes, com intervalo de dez dias. Registre-se. Intimem-se. Ultimadas as providências supra, arquivem-se os autos com a devida baixa.
VALENÇA DO PIAUÍ, 15 de setembro de 2015. JUSCELINO NORBERTO DA SILVA NETO, Juiz de Direito da Vara única da Comaraca de
Valença. Eu, Francisco das Chagas Sousa Gomes, Analista Judicial, digitei o presente edital e o enviei para publicação no DJE.
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15.393. EDITAL - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ290943 

15.394. EDITAL - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ291035 

15.395. EDITAL - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ291098 

15.396. EDITAL - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ291153 

15.397. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE VÁRZEA GRANDE290326 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VALENÇA DO PIAUÍ)
Processo nº 0001177-93.2014.8.18.0078
Classe: Ação de Alimentos
Exonerante: MANOEL FRANCISCO FERREIRA
Advogado(s): MARIA WILANE E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9479)
Exonerado: ADÃO FRANCISCO FERREIRA NETO
Advogado(s):
SENTENÇA: Trata-se(...). Isto posto, julgo procedente a presente AÇÃO DE EXONERAÇÃO DE ALIMENTOS ajuizada por MANOEL
FRANCISCO FERREIRA em face de ADÃO FRANCISCO FERREIRA NETO, declarando extinto o processo com resolução do mérito, com fulcro
no artigo 487, I, do Novo Código de Processo Civil, consequentemente, isento o autor do pagamento da pensão alimentícia ao ré. Expeça-se
ofício ao Instituto Nacional de Serviço Social INSS a fim de que não seja mais efetuado o desconto da pensão alimentícia no beneficio do
exonerante. Sem custas e sem honorários advocatícios. Após os procedimentos legais, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. VALENÇA DO PIAUÍ, 9 de fevereiro de 2017 JUSCELINO NORBERTO DA SILVA NETO Juiz(a) de Direito
da Vara Única da Comarca de VALENÇA DO PIAUÍ. Eu, Francisco das Chagas Sousa Gomes, Analista Judicial, digitei o presente edital e o
enviei para publicação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VALENÇA DO PIAUÍ)
Processo nº 0000120-84.2007.8.18.0078
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCA DE JESUS ALMEIDA DE ARAUJO
Advogado(s): DAMÁSIO DE ARAÚJO SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 1735), HUGO XAVIER DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4791)
Réu: MUNICÍPIO DE VALENÇA DO PIAUÍ
Advogado(s): ROLÂNDIA GOMES DE BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 4455-B)
SENTENÇA: Trata-se(...).Ante ao exposto, com fulcro no art. 355, I, do novo CPC, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na ação
ajuizada por Francisca de Jesus Almeida de Araújo em face do Município de Valença do Piauí. Sem custas nem honorários advocatícios, face a
ação tramitar sob o pálio da Justiça Gratuita. Publique-se. Registre-se. Intime-se. VALENÇA DO PIAUÍ, 24 de outubro de 2016. JUSCELINO
NORBERTO DA SILVA NETO, Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de VALENÇA DO PIAUÍ. Eu, Francisco das Chagas Sousa Gomes,
Analista Judicial, digitei o presente edital e o enviei para publicação no DJE.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VALENÇA DO PIAUÍ)
Processo nº 0000129-94.2017.8.18.0078
Classe: Alvará Judicial
Requerente: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO ORIENTE DO PIAUI-PI, ARNILTON NOGUEIRA DOS SANTOS
Advogado(s): JOAO LUCAS LIMA VERDE NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6216)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA: Vistos,(...) Ante ao exposto, julgo procedente o pedido para determinar a expedição de alvará autorizando o Banco do Brasil o
estorno do valor de R$ 4.600,00 (quatro mil e seiscentos reais) para a conta da Prefeitura Municipal de Novo Oriente, cuja Agência é 2761-8 e
Conta Corrente nº 16615-4, para que seja devidamente pago à empresa de combustível que abastece os veículos do município. Expeçam-se
destinado o alvará correspondente, com força de mandado, ao gerente do refiro banco, determinando que o mesmo adote, de imediato, as
providências necessárias ao recebimento, pela requerente, dos valores referidos acima. Sem custas, nem honorários. Transitada em julgado,
arquivem-se. P. R. I. VALENÇA DO PIAUÍ, 2 de fevereiro de 2017 JUSCELINO NORBERTO DA SILVA NETO Juiz(a) de Direito da Vara Única da
Comarca de VALENÇA DO PIAU. Eu, Francisco das Chagas Sousa Gomes, Analista Judicial, digitei o presente aviso e o enviei para publicação
no DJE.

1ª Publicação
AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VALENÇA DO PIAUÍ)
Processo nº 0000292-79.2014.8.18.0078
Classe: Interdição
Interditante: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): PROMOTOR DE JUSTIÇA(OAB/PIAUÍ Nº )
Interditando: ARNALDA MARIA MENDES DE SOUSA
Advogado(s):
SENTENÇA: Trata-se de uma Ação de Interdição ajuizada pelo Ministério Público do Estado do Piauí em benefício de Arnalda Maria Mendes de
Sousa, objetivando-se, em síntese, a interdição da interditanda, sendo nomeado como curador o Sr. André Cirino de Sousa. Narra a exordial que
a interditanda, possui distúrbios de comunicação e hemiplegia esquerda, não tendo condições de desempenhar atividades e, em detrimento das
referidas enfermidades, detêm prejudicados o aprendizado e o convívio social.(...) Isto posto, julgo procedente a demanda, nos termos do art.
487, I c/c art. 755, I, ambos do novo Código de Processo Civil, para declarar a incapacidade civil de Arnalda Maria Mendes de Sousa e nomear
como curador seu pai André Cirino de Sousa, para representá-la nos atos relacionados aos direitos de cunho patrimonial e negocial. Nesse
sentido, ressalto que a curatela se restringirá ao recebimento de benefício previdenciário ou assistencial e à gestão do patrimônio que a
interditada perceber a partir da decretação de sua interdição provisória, ou seja, a curatela afetará tão somente os atos relacionados aos direitos
de natureza patrimonial e negocial, não restringindo direito ao próprio corpo, à sexualidade, à saúde, à educação, à privacidade, ao matrimônio,
ao trabalho e ao voto (art. 85, § 1º da Lei nº 13.146/2015). Após o trânsito em julgado, inscreva-se a presente sentença no registro civil do
interdito (art. 755, § 3º, do novo CPC) e expeça-se termo de curatela definitivo, intimando-se o curador para assinar compromisso no prazo de 5
(cinco) dias (art. 759, I, do novo CPC). Sem custas, nem honorários. Oficie-se à Justiça Eleitoral para os devidos fins. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. VALENÇA DO PIAUÍ, 31 de janeiro de 2017. JUSCELINO NORBERTO DA SILVA NETO, Juiz(a) de Direito da Vara Única da
Comarca de VALENÇA DO PIAUÍ. Eu, Francisco das Chagas Sousa Gomes, Analista Judicial, digitei o presente edital e o enviei para publicação
no DJE.

Processo nº 0000359-50.2016.8.18.0118
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15.398. EDITAL - VARA ÚNICA DE VÁRZEA GRANDE290454 

15.399. EDITAL - VARA ÚNICA DE VÁRZEA GRANDE291076 

16. MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ 
[]

16.1. AVISO DE LICITAÇÃO290368 

16.2. AVISO DE LICITAÇÃO290394 

Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGACIA DE POLÍCIA DE ELESBÃO VELOSO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Indiciado: P. S. N
Advogado(s): CAIO IATAN PADUA DE ALMEIDA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 9415)
Ato ordinatório (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Regularize a parte ré sua representação processual (constituir
advogado), no prazo de 5 (cinco) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VÁRZEA GRANDE)
Processo nº 0000058-06.2016.8.18.0118
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO FLORÊNCIO LEITE
Advogado(s): MARIA WILANE E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9479)
Réu: JOSE EXPEDITO VALENTIM DOS SANTOS ME
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se o autor para dizer sobre as provas que pretende produzir em audiência, justificando e especificando sobre a necessidade
e utilidade de sua produção, no prazo de 10 dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VÁRZEA GRANDE)
Processo nº 0000013-41.2012.8.18.0118
Classe: Ação Civil de Improbidade Administrativa
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: MARDÔNIO SOARES LOPES-PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA D'ALCÂNTARA-PI, LUCILENE SANTOS DE OLIVEIRA, FRANCISCO
DAS CHAGAS DE SOUSA
Advogado(s): FERNANDO LIMA LEAL(OAB/PIAUÍ Nº 4300), AURÉLIO LOBÃO LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 3810), FRANCISCO NUNES DE BRITO
FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 2975)
DESPACHO: Intimem-se as partes para apresentação de suas razões finais (primeiro para o Ministério Público) em prazo sucessivo de 15 dias,
em conformidade com o teor do art. 364, § 2° do CPC, "in verbis": "Quando a causa apresentar questões complexas de fato ou de direito, o
debate oral poderá ser substituído por razões finais escritas, que serão apresentadas pelo autor e pelo réu, bem como pelo Ministério Público, se
for o caso de sua intervenção, em prazos sucessivos de 15 (quinze) dias, assegurada vista dos autos". Providências e expedientes necessários.

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA
COORDENADORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
CNPJ nº 05.805.924/0001-89
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2017
OBJETO: Registro de preços, pelo prazo de 12 (doze) meses, para eventual aquisição de material permanente (bebedouros, frigobar,
refrigerador, fogão e fragmentadora de papel), nas quantidades e conforme as especificações contidas no Termo de Referência (Anexo I).
TIPO: Menor Preço
TOTAL DE LOTES: Lote I (05 Itens); Lote II (03 Itens); Lote III ( 5 itens); Lote IV (3 itens).
VALOR TOTAL: R$ 224.786,53 (Duzentos e vinte quatro mil, setecentos e oitenta e seis reais e cinquenta e três centavos).
ENDEREÇO: www.licitacoes-e.com.br
EDITAL DISPONÍVEL: a partir de 27 de março de 2017 no site WWW.MP.PI.GOV.BR, no link Licitações e Contratos. Saiba sobre as licitações
do MPPI, e no site WWW.LICITACOES-E.COM.BR.
Início do Acolhimento das Propostas: 27 de março de 2017, às 12:00 (horário de Brasília/DF);
Abertura das Propostas: 05 de abril de 2017, às 09:00 (horário de Brasília/DF);
Data e Horário da Disputa: 05 de abril de 2017, às 11:00 (horário de Brasília/DF);
DATA: 23 de MARÇO de 2017.
PREGOEIRO: Cleyton Soares da Costa e Silva

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA
COORDENADORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
CNPJ nº 05.805.924/0001-89
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 08/2017
OBJETO: Contratação de Empresa Especializada na prestação de serviços securitários para 08 (oito) veículos de propriedade do MP-PI,
conforme as especificações contidas no Termo de Referência (Anexo I).
TIPO: Menor Preço
TOTAL DE LOTES: Lote I (02 Itens); Lote II (06 itens).
VALOR TOTAL: O valor total fixado para a futura contratação é de R$ 12.138,06 (Doze mil, cento e trinta e oito reais e seis centavos) pelo
período de 12 (doze) meses.
ENDEREÇO: www.licitacoes-e.com.br
EDITAL DISPONÍVEL: a partir de 27 de março de 2017 no site WWW.MP.PI.GOV.BR, no link Licitações e Contratos. Saiba sobre as licitações
do MPPI, e no site WWW.LICITACOES-E.COM.BR.
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16.3. 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PAULISTANA-PI290936 

16.4. EDITAL Nº 10/2017291051 

Início do Acolhimento das Propostas: 27 de março de 2017, às 12:00 (horário de Brasília/DF);
Abertura das Propostas: 06 de abril de 2017, às 09:00 (horário de Brasília/DF);
Data e Horário da Disputa: 06 de abril de 2017, às 11:00 (horário de Brasília/DF);
DATA: 23 de março de 2017.
PREGOEIRO: Cleyton Soares da Costa e Silva

Portaria de Prorrogação de Prazo
Inquérito Civil Público nº 009/2012
A Dra. EMMANUELLE MARTINS NEIVA DANTAS RODRIGUES BELO, Promotora de Justiça Substituta da 2ª Promotoria de Justiça de
Paulistana, no uso de suas atribuições constitucionais e legais, e com fundamento no art. 129, incisos II e III, da Constituição Federal, na Lei nº
8.625/93 (Lei Orgânica Nacional do Ministério Público),
CONSIDERANDO a Resolução nº 023/2007, do Conselho Nacional do Ministério Público, que regulamenta a instauração e tramitação do
Inquérito Civil Público (art. 9º);
CONSIDERANDO que em conformidade com o dispositivo acima citado, o prazo para conclusão do Inquérito Civil é de 01 (um) ano, prorrogável
pelo mesmo prazo, e quantas vezes forem necessárias, à vista da imprescindibilidade da realização ou conclusão de diligências;
CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público a defesa da ordem jurídica e os direitos assegurados na Constituição Federal, devendo
promover as medidas necessárias à sua garantia;
CONSIDERANDO que o prazo de conclusão do presente IC findou em 12/09/2016;
CONSIDERANDO a imprescindibilidade na conclusão das diligências para o fiel esclarecimento dos fatos e adoção das medidas corretivas, se
necessário;
R E S O L V E:
PRORROGAR por 01 (um) ano o prazo de conclusão do presente Inquérito Civil, a partir da presente data, determinando de imediato a adoção
das medidas abaixo declinadas: a) REMETER cópia desta portaria ao Conselho Superior do Ministério Público para conhecimento; b) Publique-se
no Diário da Justiça.
Paulistana(PI), 22 de fevereiro de 2017.
Emmanuelle Martins Neiva Dantas Rodrigues Belo
Promotora de Justiça
Portaria de Prorrogação de Prazo
Inquérito Civil Público nº 020/2013
A Dra. EMMANUELLE MARTINS NEIVA DANTAS RODRIGUES BELO, Promotora de Justiça Substituta da 2ª Promotoria de Justiça de
Paulistana, no uso de suas atribuições constitucionais e legais, e com fundamento no art. 129, incisos II e III, da Constituição Federal, na Lei nº
8.625/93 (Lei Orgânica Nacional do Ministério Público),
CONSIDERANDO a Resolução nº 023/2007, do Conselho Nacional do Ministério Público, que regulamenta a instauração e tramitação do
Inquérito Civil Público (art. 9º);
CONSIDERANDO que em conformidade com o dispositivo acima citado, o prazo para conclusão do Inquérito Civil é de 01 (um) ano, prorrogável
pelo mesmo prazo, e quantas vezes forem necessárias, à vista da imprescindibilidade da realização ou conclusão de diligências;
CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público a defesa da ordem jurídica e os direitos assegurados na Constituição Federal, devendo
promover as medidas necessárias à sua garantia;
CONSIDERANDO que o prazo de conclusão do presente IC findou em 14/08/2016;
CONSIDERANDO a imprescindibilidade na conclusão das diligências para o fiel esclarecimento dos fatos e adoção das medidas corretivas, se
necessário;
R E S O L V E:
PRORROGAR por 01 (um) ano o prazo de conclusão do presente Inquérito Civil, a partir da presente data, determinando de imediato a adoção
das medidas abaixo declinadas: a) REMETER cópia desta portaria ao Conselho Superior do Ministério Público para conhecimento; b) Publique-se
no Diário da Justiça; c) Renove-se o expediente de fls. 264.
Paulistana(PI), 21 de fevereiro de 2017.
Emmanuelle Martins Neiva Dantas Rodrigues Belo
Promotora de Justiça
Portaria de Prorrogação de Prazo
Inquérito Civil Público nº 033/2016
A Dra. EMMANUELLE MARTINS NEIVA DANTAS RODRIGUES BELO, Promotora de Justiça Substituta da 2ª Promotoria de Justiça de
Paulistana, no uso de suas atribuições constitucionais e legais, e com fundamento no art. 129, incisos II e III, da Constituição Federal, na Lei nº
8.625/93 (Lei Orgânica Nacional do Ministério Público),
CONSIDERANDO a Resolução nº 023/2007, do Conselho Nacional do Ministério Público, que regulamenta a instauração e tramitação do
Inquérito Civil Público (art. 9º);
CONSIDERANDO que em conformidade com o dispositivo acima citado, o prazo para conclusão do Inquérito Civil é de 01 (um) ano, prorrogável
pelo mesmo prazo, e quantas vezes forem necessárias, à vista da imprescindibilidade da realização ou conclusão de diligências;
CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público a defesa da ordem jurídica e os direitos assegurados na Constituição Federal, devendo
promover as medidas necessárias à sua garantia;
CONSIDERANDO que o prazo de conclusão do presente IC findou em 20/09/2016;
CONSIDERANDO a imprescindibilidade na conclusão das diligências para o fiel esclarecimento dos fatos e adoção das medidas corretivas, se
necessário;
R E S O L V E:
PRORROGAR por 01 (um) ano o prazo de conclusão do presente Inquérito Civil, a partir da presente data, determinando de imediato a adoção
das medidas abaixo declinadas: a) REMETER cópia desta portaria ao Conselho Superior do Ministério Público para conhecimento; b) Publique-se
no Diário da Justiça; c) Expeça-se ofício ao Município de Betânia do Piauí/PI, a fim de que, no prazo de 10 (dez) dias, informe o interesse de
celebrar o Termo de Ajustamento de Conduta, nos termos da minuta, que segue em anexo. Cientifique-lhe que o decurso do referido prazo sem
resposta implicará na adoção das medidas judiciais cabíveis.
Paulistana(PI), 21 de fevereiro de 2017.
Emmanuelle Martins Neiva Dantas Rodrigues Belo
Promotora de Justiça

EDITAL Nº 10/2017
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, com fundamento na Lei Complementar nº 12/93, na Lei Federal nº
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11.788/2008, na Resolução CNMP nº 42/2009 e no Ato PGJ nº 473/2014, torna pública a realização de processo seletivo para admissão de
estagiários de nível superior no âmbito do Ministério Público do Estado do Piauí, nos termos e condições estabelecidos neste edital.
1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1. Poderão participar do processo seletivo os estudantes regularmente matriculados em instituições de ensino superior, públicas ou privadas,
conveniadas com o MP-PI, e que estejam cursando os seguintes cursos:
1.1.1. Administração;
1.1.2. Arquitetura;
1.1.3. Biblioteconomia;
1.1.4. Ciências Contábeis;
1.1.5. Jornalismo;
1.1.6. Direito;
1.1.7. Engenharia Civil;
1.1.8. Psicologia;
1.1.9. Serviço Social; e
1.1.10. Tecnologia da Informação.
1.2. São pré-requisitos para admissão como estagiário do MP/PI:
1.2.1. Ser aprovado em processo seletivo promovido pela instituição;
1.2.2. Estar devidamente matriculado e com frequência regular em curso de educação superior oferecido pelas Instituições de Ensino
conveniadas com o MP-PI até a data da assinatura do termo de compromisso de estágio (TCE).
1.2.3. Ter concluído, no mínimo, 50% dos créditos ou dos períodos do curso superior em que estiver matriculado e pelo qual pretende concorrer.
1.2.4. Outras exigências expressas na regulamentação pertinente.
2. DAS VAGAS
2.1. Este processo seletivo destina-se ao preenchimento de 15 (quinze) vagas existentes de estagiários de nível superior por estudantes de
qualquer um dos cursos descritos no item 1.1, bem como à formação de cadastro de reserva para possíveis vagas que surgirem no decorrer da
vigência do concurso, para atender às demandas do Ministério Público do Estado do Piauí.
2.2. Fica reservado o percentual de 10% (dez por cento) das vagas disponibilizadas neste processo seletivo e das que surgirem durante a
validade deste para os estudantes com deficiência que, no momento da inscrição no concurso, declararem tal condição e cujas atribuições sejam
compatíveis com as necessidades especiais de que sejam portadores, nos termos e definições do Decreto nº 3.298/1999.
2.3. Não preenchidas por estudantes do sistema descrito no item 2.2, as vagas reservadas serão destinadas aos demais candidatos habilitados,
com a estrita observância da ordem de classificação no processo seletivo.
TABELA I - QUADRO DE VAGAS
Procuradoria-Geral de Justiça
Teresina-PI

CURSO
REQUISITO
(no mínimo, 50% dos créditos ou dos períodos do seu respectivo curso)

VAGAS

GERAL1 CD2 CR3

Administração Curso Superior em Administração 02 SIM

Arquitetura Curso Superior em Arquitetura CR SIM

Biblioteconomia Curso Superior em Biblioteconomia 01 SIM

Ciências Contábeis Curso Superior em Ciências Contábeis CR SIM

Comunicação Social Curso Superior em Comunicação Social - Jornalismo CR SIM

Engenharia Civil Curso Superior em Engenharia Civil CR SIM

Psicologia Curso Superior em Psicologia CR SIM

Serviço Social Curso Superior em Serviço Social CR SIM

Tecnologia da Informação Curso Superior em Tecnologia da Informação 03 SIM

1. Total de Vagas (incluindo-se a reserva para candidatos com deficiência).
2. Reserva de vagas para candidatos com deficiência (CD), em atendimento ao Decreto Federal n.º 3.298/ 1999 e alterações.
3. Formação de Cadastro de Reserva
Vagas para estudantes do curso de Bacharelado em Direito - Por município
ENTRÂNCIA FINAL

MUNICÍPIO VAGAS - Ampla Concorrência Vagas para candidatos com deficiência Total

Bom Jesus CR CR

Campo Maior CR CR

Corrente CR CR

Floriano CR CR

Oeiras 1+CR 1+CR

Parnaíba 6+CR 1 7+CR

Picos CR CR

Piripiri CR CR

ENTRÂNCIA INTERMEDIÁRIA

MUNICÍPIO VAGAS - Ampla Concorrência

01 Água Branca Cadastro - reserva
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02 Alto Longa Cadastro - reserva

03 Altos Cadastro - reserva

04 Amarante Cadastro - reserva

05 Avelino Lopes Cadastro - reserva

06 Barras Cadastro - reserva

07 Batalha Cadastro - reserva

08 Beneditinos Cadastro - reserva

09 Bom Jesus Cadastro - reserva

10 Buriti dos Lopes 1 + Cadastro - reserva

11 Canto do Buriti Cadastro - reserva

12 Castelo do Piauí Cadastro - reserva

13 Cocal Cadastro - reserva

14 Cristino Castro Cadastro - reserva

15 Demerval Lobão Cadastro - reserva

16 Elesbão Veloso Cadastro - reserva

17 Esperantina Cadastro - reserva

18 Fronteiras Cadastro - reserva

19 Gilbués Cadastro - reserva

20 Guadalupe Cadastro - reserva

21 Inhuma Cadastro - reserva

22 Itainópolis Cadastro - reserva

23 Itaueira Cadastro - reserva

24 Jaicós Cadastro - reserva

25 Jerumenha Cadastro - reserva

26 Luis Correia Cadastro - reserva

27 Luzilândia Cadastro - reserva

28 Miguel Alves Cadastro - reserva

29 Padre Marcos Cadastro - reserva

30 Palmeirais Cadastro - reserva

31 Paulistana Cadastro - reserva

32 Pedro II Cadastro - reserva

33 Pio IX Cadastro - reserva

34 Piracuruca Cadastro - reserva

35 Porto Cadastro - reserva

36 Regeneração Cadastro - reserva

37 São João do Piauí Cadastro - reserva

38 São Miguel do Tapuio Cadastro - reserva

39 São Pedro Cadastro - reserva

40 São Raimundo Nonato Cadastro - reserva

41 Simões Cadastro - reserva

42 Simplício Mendes Cadastro - reserva

43 União Cadastro - reserva

44 Uruçuí Cadastro - reserva

45 Valença do Piauí Cadastro - reserva
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01 Angical do Piauí Cadastro - reserva

02 Anísio de Abreu Cadastro - reserva

03 Antônio Almeida Cadastro - reserva

04 Aroazes Cadastro - reserva

05 Arraial Cadastro - reserva

06 Barro Duro Cadastro - reserva

07 Bertolínia Cadastro - reserva

08 Bocaina Cadastro - reserva

09 Campinas do Piauí Cadastro - reserva

10 Capitão de Campos Cadastro - reserva

11 Caracol Cadastro - reserva

12 Conceição do Canindé Cadastro - reserva

13 Cristalândia Cadastro - reserva

14 Curimatá Cadastro - reserva

15 Eliseu Martins Cadastro - reserva

16 Francinópolis Cadastro - reserva

17 Francisco Santos Cadastro - reserva

18 Ipiranga do Piauí Cadastro - reserva

19 Isaías Coelho Cadastro - reserva

20 Joaquim Pires Cadastro - reserva

21 Landri Sales Cadastro - reserva

22 Manoel Emídio Cadastro - reserva

23 Marcolândia Cadastro - reserva

24 Marcos Parente Cadastro - reserva

25 Matias Olimpio Cadastro - reserva

26 Monsenhor Gil Cadastro - reserva

27 Monte Alegre Cadastro - reserva

28 Nazaré do Piauí Cadastro - reserva

29 Nossa Senhora dos Remédios Cadastro - reserva

30 Paes Landim Cadastro - reserva

31 Parnaguá Cadastro - reserva

32 Pimenteiras Cadastro - reserva

33 Redenção do Gurguéia Cadastro - reserva

34 Ribeiro Gonçalves Cadastro - reserva

35 Santa Cruz do Piauí Cadastro - reserva

36 Santa Filomena Cadastro - reserva

37 São Félix Cadastro - reserva

38 São Gonçalo do Piauí Cadastro - reserva

39 Socorro do Piauí Cadastro - reserva

40 Várzea Grande Cadastro - reserva

3. DAS INSCRIÇÕES
3.1. Os estudantes interessados em se inscrever neste processo seletivo deverão acessar o formulário on line, disponibilizado no endereço
eletrônico http://aplicativos.mppi.mp.br/estagiarios20152, das 08:00 horas do dia 27/03/2017 às 22:00 do dia 05/04/2017.
3.2. Preenchido o formulário, será gerado boleto bancário no valor de R$ 30,00 (trinta reais), que deverá ser pago até o dia 31/03/2017 para
efetivação da inscrição.
3.3. As informações prestadas pelo candidato no ato da inscrição serão de sua inteira responsabilidade, possuindo o Ministério Público do Estado
do Piauí o direito de, na forma da lei, excluir do processo seletivo aquele que fornecer dados inverídicos.
3.4. O Ministério Público do Estado do Piauí não se responsabilizará por solicitação de inscrição não recebida por motivos de ordem técnica dos
computadores, falhas de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, bem como por outros fatores que impossibilitem a
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transferência de dados.
3.5. Não haverá isenção do valor da taxa de inscrição, exceto nos casos previstos na Lei Estadual nº 4.835, de 23 de maio de 1996, na Lei
Estadual nº 5.268, de 10 de dezembro de 2002, e na Lei Ordinária nº 5.397, de 29 de junho de 2004, conforme procedimentos descritos a seguir.
3.5.1. Terão direito à isenção do pagamento da taxa de inscrição o candidato que:
a) for pessoa com deficiência;
b) for doador voluntário de sangue ou de medula óssea, cadastrado em órgão competente.
3.5.2. Os candidatos com deficiência e doadores de sangue ou de medula óssea devem preencher o formulário de requisição da isenção no
endereço eletrônico http://aplicativos.mppi.mp.br/estagiarios20152.
3.5.3. Os candidatos com deficiência devem apresentar cópia autenticada da carteira de identidade e laudo médico emitido nos últimos 90
(noventa) dias, do qual conste expressamente a especificação da deficiência e seu enquadramento na previsão do art. 4º e seus incisos do
Decreto nº 3.298, de 20/12/1999.
3.5.4. Os doadores de sangue devem apresentar cópia autenticada da carteira de identidade, declaração de efetivo doador expedida
pelo órgão competente, no qual conste no mínimo três doações voluntárias de sangue no período compreendido entre 21/03/2016 a
21/03/2017.
3.5.5. Os doadores de medula devem apresentar cópia autenticada do certificado emitido pela Fundação Hemopi, antiga Fundação Hemocentro
ou por outra instituição oficial de saúde, devidamente atualizado, juntamente com cópia do respectivo histórico.
3.5.5. A documentação relacionada nos itens 3.5.3, 3.5.4 e 3.5.5 deve ser entregue no Protocolo-Geral da Procuradoria-Geral de Justiça, Rua
Álvaro Mendes, 2294 - Centro/Norte, Teresina/PI, nos dias 27 a 31 de março de 2017, até as 14:00 horas, dirigida à Comissão para organização
de processo seletivo para estagiários.
3.5.6. O candidato que ao solicitar a isenção do pagamento da taxa de inscrição não apresentar a documentação solicitada dentro do prazo
determinado ou cuja documentação estiver incompleta e fora das exigências deste edital não terá sua inscrição processada, mas poderá
inscrever-se pelas vias normais no período especificado no item 3.1.
4. DA SELEÇÃO
4.1. Este processo seletivo será composto de 01 (uma) única etapa, com aplicação de prova objetiva a fim de aferir o conhecimento dos
candidatos, nos termos dispostos no item 5 do presente Edital.
5. DAS PROVAS DE CONHECIMENTOS
5.1. As provas são de caráter eliminatório e classificatório, e serão constituídas por questões de língua portuguesa, noções de informática,
Legislação do Ministério Público e de conhecimentos específicos, conforme conteúdo constante no ANEXO I deste edital.
5.2. A prova constará de 50 (cinquenta) questões objetivas de múltipla escolha, sendo dividida em dois grupos. Grupo I - Conhecimentos básicos:
10 (dez) questões de língua portuguesa, 5 (cinco) questões de Noções de Informática e 5(cinco) questões de Legislação do Ministério Público; e
Grupo II - 20 (vinte) questões de conhecimentos específicos, sendo que haverá somente uma única resposta correta para cada pergunta.
TABELA II - Distribuição das questões

Áreas Provas Questões

Direito

Conhecimentos básicos

Português 15

Legislação do Ministério Público 05

Noções de Informática 05

Conhecimentos específicos 25

5.3. Para cada resposta correta será atribuída a pontuação igual a 1 (um), sendo o total de pontos distribuídos igual a 50 (cinquenta) pontos.
5.4. As questões serão respondidas na folha de resposta simples, que deverá conter código correspondente ao número de inscrição do
candidato.
5.5. O candidato só poderá se identificar nos locais determinados na folha de resposta; qualquer marcação fora dos campos específicos resultará
na desclassificação do candidato.
5.6. O candidato poderá levar consigo o caderno de provas desde que faltando menos de 30 (trinta) minutos para o final do exame.
5.7. O preenchimento da Folha de Respostas será de inteira responsabilidade do candidato, devendo ser observadas as orientações específicas
contidas nas Instruções ao Candidato. Em nenhuma hipótese haverá substituição da Folha de Respostas por erro do candidato. A folha de
respostas é o único documento válido para correção.
5.8. As marcações incorretas na Folha de Resposta tais como dupla marcação, marcação rasurada e campo de marcação não-preenchido
acarretarão na perda dos pontos correspondentes.
5.9. A prova será aplicada no dia 23 de abril de 2017, às 09:00 horas, (data e horário prováveis), nas cidades de Teresina, Campo Maior
Piripiri, Parnaíba, Picos, Floriano, Bom Jesus, Oeiras e Corrente em local a ser divulgado no sítio do Ministério Público.
5.10. Compete ao candidato acompanhar a publicação das informações referentes ao processo seletivo, inclusive eventuais alterações referentes
ao dia, horário e local de aplicação da prova escrita, no sítio do MP.
5.11. O candidato deverá apresentar-se ao local da prova com 30 (trinta) minutos de antecedência, munido de caneta esferográfica azul ou preta,
comprovante de inscrição e carteira de identidade.
5.12. Não será admitido ingresso de candidato ao local de realização das provas após o fechamento dos portões.
5.13. Para a realização das provas, será obrigatória a apresentação do documento de identidade oficial original, ou em caso de perda, roubo ou
furto, deverá ser apresentado outro documento oficial de identificação com foto.
5.14. A prova terá duração máxima de 03 (três) horas.
5.15. Será eliminado do processo seletivo o candidato que:
5.15.1. não entregar a folha de resposta ao fiscal de sala ao término do tempo previsto para sua conclusão;
5.15.2. utilizar de meios ilícitos para obter vantagens na realização de provas (consulta a livros, textos, aparelhos eletrônicos, aparelhos celulares
e outros aparelhos de comunicação, consulta a outros candidatos, com ou sem anuência desse, repasse de informações a outros candidatos,
entre outros julgados impróprios pelos fiscais de sala).
6. DA CLASSIFICAÇÃO, DO RESULTADO E DO RECURSO
6.1. Serão considerados aprovados os candidatos que obtiverem no mínimo 50% (cinquenta por cento) no somatório geral dos pontos.
6.2. A classificação será efetuada por ordem decrescente do total de pontos obtidos pelos candidatos na prova escrita.
6.3. O resultado do processo seletivo será divulgado no endereço eletrônico www.mppi.mp.br e nos murais da sede administrativa, situada à
Rua Álvaro Mendes, 2294, Centro, Teresina-PI, na data provável constante do cronograma.
6.4. Ocorrendo empate na classificação, será imediatamente classificado e admitido, prioritariamente, na ordem, o candidato:
6.4.1. que obtiver a maior pontuação nas questões enquadradas nos conhecimentos específicos;
6.4.2. que obtiver a maior pontuação nas questões de Legislação do Ministério Público;
6.4.3. que obtiver a maior pontuação nas questões de Língua Portuguesa;
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6.4.4. o mais idoso.
6.5. Os gabaritos e as questões das Provas Escritas Objetivas aplicadas, para fins de recursos, estarão disponíveis no site do MPPI
(www.mppi.mp.br) em até 48 (quarenta e oito) horas após o término da realização das Provas Objetivas.
6.6. O candidato poderá interpor um único recurso por questão, relativo à contestação do gabarito ou da elaboração de questões da Prova Escrita
Objetiva, dispondo de 24 (vinte e quatro) horas para fazê-lo, a contar do dia subsequente à data da divulgação desse resultado e utilizando-se de
formulário próprio para interposição de recurso, disponível no site do MP-PI (www.mppi.mp.br) devidamente fundamentado e de acordo com as
instruções ali contante, conforme indicados no Cronograma de Execução.
6.7. Os recursos serão examinados pela Comissão do Concurso, a qual constitui a última instância para recurso, sendo a Comissão soberana em
suas decisões, razão pela qual não caberão recursos adicionais.
6.8. Se do exame dos recursos resultar anulação de questão, os pontos a esta correspondentes serão atribuídos a todos os candidatos que
prestaram as provas, independentemente da autoria da formulação do recurso.
6.9. Se houver modificação no Gabarito Preliminar decorrente dos recursos, será esse alterado, gerando novo Gabarito Oficial, com base no qual
serão corrigidas as provas e dadas as notas finais dos candidatos.
6.10. Serão desconsiderados os recursos remetidos via postal, fax ou em desacordo com este Edital.
6.11. Os resultados dos recursos e o gabarito oficial serão divulgados observando-se o Cronograma de Execução previamente divulgado.
7. DA CONVOCAÇÃO
7.1. Os candidatos aprovados serão nomeados através de portaria expedida pela Procuradoria-Geral de Justiça, a ser publicada no Diário da
Justiça do Piauí e no sítio institucional do Ministério Público, de acordo com a ordem de classificação e as demandas institucionais.
7.2. É responsabilidade do candidato fornecer, no ato da inscrição, nos campos apropriados, endereço eletrônico e telefone válidos para
recebimento de comunicados.
7.3. O candidato que não atender à convocação no período de 5 (cinco) dias úteis, a contar da publicação da portaria de nomeação, será
considerado desistente do processo seletivo.
8. DA ADMISSÃO
8.1. A inclusão no Programa de Estágio de estudante aprovado no processo seletivo ocorrerá mediante assinatura e apresentação dos seguintes
documentos:
8.1.1. Ficha Cadastral, à qual devem ser anexadas duas fotografias 3x4.
8.1.2. Termo de Compromisso (conforme modelo oficial) a ser firmado em 3 (três) vias assinadas pelo estagiário, se maior, ou seu representante
ou assistente legal, se menor de 18 (dezoito) anos, pela instituição de ensino conveniada e a Procuradoria-Geral de Justiça, ficando cada um dos
subscritores com uma via do referido termo e o plano de atividades a serem desenvolvidas no estágio.
8.1.3. Declaração (conforme modelo oficial) de que não exerce qualquer atividade concomitante em qualquer ramo do Ministério Público da
União, em órgãos do Poder Judiciário, na Defensoria Pública da União e dos Estados, na Polícia Civil ou Federal e na advocacia pública ou
privada ou nos órgãos de classe;
8.1.4. Histórico escolar do curso original, detalhado e atualizado;
8.1.5. Declaração de matrícula do aluno emitida pela Instituição de Ensino conveniada com o Ministério Público do Estado do Piauí;
8.1.6. Cópia da Carteira de Identidade e CPF;
8.1.7. Comprovante de quitação com as obrigações militares, para homens, e eleitorais - se maior de 18 anos;
8.1.8. Cópia do Titulo de Eleitor;
8.1.9. Comprovante de endereço;
8.1.10. Atestado médico comprovando a aptidão clínica para realização do estágio.
8.2. A não-apresentação de qualquer um dos documentos relacionados no item 8.1 ou incompatibilidade destes com as informações prestadas no
formulário de inscrição levarão à eliminação do candidato do processo seletivo.
8.3. O candidato que desistir formalmente do estágio será excluído de imediato da lista de classificação.
8.4. Será considerado desistente o candidato classificado que se recusar a iniciar imediatamente o estágio.
9. DA VALIDADE DO PROCESSO SELETIVO
9.1. Este processo seletivo terá validade de 01 (um) ano, a contar da data da homologação do resultado final pelo Conselho Superior do
Ministério Público, podendo ser prorrogado uma única vez por igual período.
10. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
10.1. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar todos os atos, editais e comunicados referente a este processo seletivo publicados
no sítio do Ministério Público.
10.2. A jornada diária do estágio será de 05 (cinco) horas, a ser cumprida dentro do período de expediente do Ministério Público, que
inicia a partir das 07h30min.
10.3. Fica assegurado ao estudante, integrante do Programa de Estágio do MP-PI:
10.3.1. realização de estágio em áreas cujas atividades sejam correlatas ao seu curso deformação;
10.3.2. recebimento da bolsa estágio no valor de um salário mínimo;
10.3.3. recebimento de auxílio-transporte, conforme normatização interna;
10.3.4. seguro contra acidentes pessoais; e
10.3.5. obtenção de Termo de Realização de Estágio, ao final do estágio.
10.4. Compete à Administração do Ministério Público a escolha do local de exercício do estágio.
10.5. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Organizadora do Processo Seletivo.
Teresina, 21 de março de 2017.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
ANEXO I
CONTEÚDO PROGRAMÁTICO
GRUPO I: CONHECIMENTOS GERAIS
LÍNGUA PORTUGUESA
Compreensão e interpretação de textos. Ortografia: emprego das letras e acentuação gráfica. Novo Acordo Ortográfico da Língua Portuguesa.
Verbos: conjugação, emprego dos tempos, modos e vozes verbais. Regras gerais de concordância nominal e verbal. Regras gerais de regência
nominal e verbal. Emprego do acento indicativo da crase. Colocação dos pronomes átonos. Sinônimos e antônimos. Emprego dos sinais de
pontuação.
LEGISLAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO
Lei Orgânica Estadual do Ministério Público (Lei Complementar Estadual nº 12, de 18 de dezembro de 1993) e Lei Federal nº 8.625, de 12 de
fevereiro de 1993.
NOÇÕES DE INFORMÁTICA
LibreOffice 5( Writer, Calc, Impress); Microsoft Office 2010 (Word, Excel,Power Point); Utilização dos navegadores Internet Explorer e Mozilla
Firefox; Correio eletrônico(webmail).
GRUPO II: CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS
ADMINISTRAÇÃO:
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1. Antecedentes históricos da Administração. 2. Teoria Geral da Administração: Abordagens clássica, humanística, neoclássica, estruturalista,
comportamental, sistêmica, contingencial da Administração. 3. Técnicas modernas de gestão. 4. Administração de Materiais: objetivos e
conceitos de Administração de materiais. Logística, gestão de estoques, compras, classificação e codificação de materiais, armazenamento e
movimentação, licitação. 5. Administração de Recursos Humanos. 6. Organização e Método. 7. Administração de Sistema de Informação:
conceito de tecnologia da informação de sistemas de informação. Informação gerencial. Tipos e usos de informação. Tratamento das
Informações.
ARQUITETURA:
1.Teoria da história da arquitetura. 1.1 Períodos da história da arquitetura. 1.2 Patrimônio cultural, ambiental e arquitetônico. 1.3 Conceitos
fundamentais em arquitetura. 2. Representação, métodos e técnicas de desenho. 2.1 Tipos de representação do projeto de arquitetura: NBR nº
13.531:1995 e NBR nº 13.532:1995. 2.2 Perspectiva cônica e desenhos isométricos. 2.3 Geometria descritiva básica: os diedros, as três
projeções e os cortes. 2.4 Croquis à mão e sketch-up. 2.5 Desenho técnico e AutoCAD e AutoCAD 3D. 2.6 Revit. 2.7 Desenho técnico: NBR nº
8.403:1984, NBR nº 8.404:1984, NBR nº 10.068:1987, NBR nº 10.582:1988, NBR nº 6.492:1994, NBR nº 10.067:1995, NBR nº 10.126:1987
(versão corrigida em 1998), NBR nº 8.196:1999 e NBR ISO nº 10.209-2:2005. 3. Sustentabilidade urbana. 3.1 Agenda Habitat e Agenda 21. 3.2
Sistemas de baixo impacto ambiental: cisternas, coletores solares, fotocélulas. 4. Comunicação visual no edifício e na cidade. 5. Paisagismo. 5.1
Espaços livres: praças e parques. 5.2 Espaços vinculados à edificação: jardins. 6. Projetos de arquitetura para edifícios. 6.1 Programa de
necessidades/fluxograma. 6.2 Implantação. 6.3 Programas complexos: circulações e áreas restritas. 6.4 Modulação e racionalização da
construção. 6.5 Divisão espacial e leiaute de ambientes. 6.6 Ergonomia. 6.7 Conforto ambiental. 6.7.1 Conforto térmico. 6.7.1.1 Aspectos
bioclimáticos: clima, zona de conforto. 6.7.1.2 Insolação: uso da carta solar, desenho de brises. 6.7.1.3 Ventilação e exaustão. 6.7.1.4 Absorção,
transmissão e reflexão térmica. 6.7.2 Conforto luminoso. 6.7.2.1 Iluminação natural. 6.7.2.2 Iluminação artificial. 6.7.3 Conforto acústico. 7. Leitura
e interpretação de projetos complementares para edifícios. 7.1 Instalações elétricas. 7.2 Instalações hidrossanitárias. 7.3 Prevenção contra
incêndio. 7.3.1 Noções básicas. 7.3.2 Saída de emergência: NBR 9.077:2001. 7.4 Elevadores. 7.5 Ar-condicionado. 7.6 Instalações especiais.
7.6.1 Alarmes e para-raios. 7.6.2 Telecomunicações/telefone. 7.6.3 Cabeamento estruturado de dados e voz. 8. Edifício: projeto de detalhamento.
8.1 Especificações e projeto básico. 8.1.1 Sistema construtivo e estrutural. 8.1.2 Coberturas e impermeabilizações. 8.1.3 Vedações. 8.1.3.1
Alvenarias. 8.1.3.2 Esquadrias. 8.2 Pinturas e revestimentos: especificações e quantitativos. 8.2.1 Piso, paredes e forro. 8.2.1.1 Revestimentos:
cerâmico, melamínico. 8.3 Detalhes executivos: representação, especificação e cotagem. 8.3.1 Esquadrias: aço, alumínio e madeira. 8.3.2
Escadas e corrimãos (dimensionamento). 8.3.3 NBR 9050:2004 versão corrigida: 2005 (Acessibilidade).9. Obra e fiscalização. 9.1 Organização e
projeto do canteiro de obras. 9.2 Noções de orçamento e cronograma físico-financeiro. 9.3 Responsabilidade técnica. 9.4 Acompanhamento e
fiscalização de obras e serviços. 10. Certificação Leed e Acqua-Procel.
BIBLIOTECONOMIA:
1.Conceitos básicos de Biblioteconomia e Ciência da Informação. 2. Organização e administração de Bibliotecas. 3. Processamento da
informação: noções básicas de descrição e catalogação com base no Código de Catalogação Anglo-Americano (AACR2); 4. noções básicas de
classificação de material bibliográfico (Classificação Decimal de Dewey, Classificação Decimal de Direito e Tabela de Cutter), indexação. Formato
Marc 21. 5. Normalização: Normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) - NBR 6021, NBR 6023, NBR 6032, NBR 6033, NBR
6028, NBR 10520, NBR 14724, todas da última atualização. 6. Formação e desenvolvimento de coleções: aquisição, descarte, intercâmbio e
avaliação. 7. Serviço de referência: utilização de fontes de informação gerais e jurídicas, atendimento a usuários (pesquisas e consultas),
Disseminação Seletiva da Informação (DSI). 8. Serviço de Circulação e Empréstimo. 9. Novas tecnologias: Internet, ferramentas de busca, bases
de dados eletrônicas. 10. Noções de Arquivologia: conceito, classificação e tramitação de documentos, Tabela de Temporalidade.
CIÊNCIAS CONTÁBEIS:
1. NOÇÕES GERAIS SOBRE LICITAÇÕES: Princípios, modalidades e tipos de licitação, habilitação, dispensa e inexigibilidade. 2.
CONTABILIDADE GERAL: Conceito, objeto, campo de aplicação, técnicas contábeis. Princípios de Contabilidade (Resolução CFC n.º 750/93 e
alterações posteriores). O processo de convergência da contabilidade brasileira aos padrões internacionais de contabilidade e o Comitê de
Pronunciamentos Contábeis (CPC). Patrimônio - componentes patrimoniais: ativo, passivo e patrimônio líquido, representação gráfica dos
estados patrimoniais, fatos contábeis. Conta: estrutura e funcionamento, teorias e função das contas, plano de contas, contas patrimoniais e de
resultado. Escrituração: métodos e livros obrigatórios. Lançamento contábil: rotinas e fórmulas, apuração do resultado do exercício, operações
com mercadorias, operações com pessoal. Demonstrações contábeis exigidas segundo a Lei 6404/76 e alterações posteriores. 3.
CONTABILIDADE APLICADA AO SETOR PÚBLICO: Conceito, objeto, campo de aplicação e princípios contábeis sob a perspectiva do setor
público. Patrimônio e Sistemas Contábeis: Patrimônio público, classificação do patrimônio público sob o enfoque contábil, aspectos qualitativos
e quantitativos. Instrumentos de Planejamento Orçamentário: PPA, LDO e LOA. Princípios orçamentários, ciclo orçamentário, conceituação e
estágios da receita e despesa públicas, classificações funcional, programática e por categoria econômica, créditos adicionais, restos a pagar,
suprimento de fundos. Plano de Contas Aplicado ao Setor Público: (PCASP): Conceito, atributos contábeis, estrutura do PCASP, natureza dos
saldos, classes, natureza da informação, níveis de desdobramento, fórmulas de lançamentos, elementos essenciais, subsistemas de informações
contábeis e atributos das contas contábeis. Lei Complementar nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal): princípios, objetivos e efeitos no
planejamento e no processo orçamentário, regra de ouro, anexo de metas fiscais, anexo de riscos fiscais e receita corrente líquida.
COMUNICAÇÃO SOCIAL: JORNALISMO
1. Teorias da comunicação: história e conceitos principais. Gêneros de redação: reportagem, entrevista, editorial, crônica, coluna, pauta,
informativo, release, notas. 2. Notícia: conceito e critérios de noticiabilidade. 3. Características do texto jornalístico em diferentes mídias
(impressos, rádio, televisão e internet). 4. Código de Ética do Jornalista. 5. Comunicação organizacional estratégica: missão, visão e valores de
uma instituição. 6. Política de comunicação e plano de assessoria de imprensa: conceito e objetivos. 7. Ferramentas de comunicação
organizacional no relacionamento com a imprensa: release, press-kit, mailling, follow up e afins (conceitos e aplicações). 8. Principais orientações
aos assessorados para facilitar o relacionamento com a imprensa, sobretudo durante a concessão de entrevistas. 9. Instrumentos e objetivos da
comunicação interna. 10. Atribuições da Coordenadoria de Comunicação Social do Ministério Público do Estado do Piauí (Ato PGJ nº 479/2014).
DIREITO:
1. DIREITO CONSTITUCIONAL. Dos Direitos e Garantias Fundamentais: Dos Direitos e Deveres Individuais e Coletivos; e Dos Direitos sociais.
Da Organização do Estado: Da Administração Pública. Da Organização dos Poderes: Do Poder Judiciário; e Do Ministério Público. 2. DIREITO
ADMINISTRATIVO. Dos Princípios do Direito Administrativo: Legalidade, Impessoalidade, Moralidade, Publicidade, Eficiência, Razoabilidade,
Boa-Fé, Não Enriquecimento Sem Causa, Segurança Jurídica e Consensualidade. Ato Administrativo: Elementos, Atributos, Classificação,
Discricionariedade, Anulação, Revogação, Convalidação, Controle Administrativo e Controle Jurisdicional. Licitação e Contratos Administrativos:
Lei nº 8.666/93. 3. DIREITO CIVIL. Parte Geral: Das Pessoas Naturais; Das Pessoas Jurídicas; e Dos Fatos Jurídicos. Do Direito de Família. Do
Direito Das Sucessões. 4. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. Da Jurisdição e Da Ação. Das Partes e Dos Procuradores: Da Capacidade
Processual; Do Litisconsórcio e Da Assistência; e Da Intervenção de Terceiros. Do Ministério Público. Dos Órgãos Judiciários e Dos Auxiliares da
Justiça: Da Competência Interna. Da Formação, Da Suspensão e Da Extinção do Processo. Dos Recursos. 5. DIREITO PENAL. Dos Princípios
do Direito Penal: Legalidade, Reserva Legal, Exclusão dos Costumes, Proscrição da Analogia, Taxatividade, Intervenção Mínima, Ofensividade
ou Lesividade, Adequação Social, Insignificância ou Bagatela, Intranscendência da Pena, Responsabilidade Penal Subjetiva, Culpabilidade,
Individualização da Pena, Racionalidade ou Humanidade da Pena e Proporcionalidade da Pena. Da Aplicação da Lei Penal. Do Crime. Da
Imputabilidade Penal. Do Concurso de Pessoas. Da Extinção da Punibilidade. Dos Crimes Contra a Pessoa. Dos Crimes Contra o Patrimônio e
Dos Crimes Contra a Administração Pública. 6. DIREITO PROCESSUAL PENAL. Princípios do Processo Penal: Estado de Inocência,
Contraditório, Verdade Real, Oralidade, Publicidade, Obrigatoriedade, Oficialidade, Indisponibilidade do Processo, Juiz Natural, Iniciativa das
Partes e do Impulso Oficial, Economia Processual, Duplo Grau de Jurisdição e Favor Rei. Do Inquérito Policial. Da Ação Penal. Da Competência.
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17. PROMOTORIA DE JUSTIÇA 
[]

17.1. PORTARIAS PGJ/PI290769 

Da Prisão, Das Medidas Cautelares e Da Liberdade Provisória. Dos Processos em Espécie: Do Processo Comum. Dos Recursos em Geral. 7.
LEIS ESPECIAIS (Noções): Lei Nº 7.347/85 (Lei da Ação Civil Pública). Lei Nº 8.069/90 (Estatuto da Criança e do Adolescente). Lei Nº 8.078/90
(Código de Defesa do Consumidor). Lei Nº 8.429/92 (Lei de Improbidade Administrativa). Lei Complementar Estadual Nº 12/93 (Lei Orgânica do
Ministério Público do Estado do Piauí). Lei Complementar Estadual nº 13/94 (Estatuto do Servidor Público Civil do Estado do Piauí). Lei Nº
9.605/98 (Lei de Sanções Penais e Administrativas Derivadas de Condutas e Atividades Lesivas ao Meio Ambiente). Lei Nº 10.741/2003 (Estatuto
do Idoso). Lei Nº 11.340/2006 ("Lei Maria da Penha"). Lei Nº 11.788/2008 (Lei do Estágio de Estudantes). Lei Nº 12.016/2009 (Lei do Mandado
de Segurança Individual e Coletivo).
ENGENHARIA CIVIL
1. PROGRAMAÇÃO, CONTROLE E ORÇAMENTO DE OBRAS:Orçamento e composição de custos; levantamento de quantitativos;
planejamento e controle físico-financeiro; critérios de medições de obras; BDI e encargos sociais incidentes em obras; sistema de gestão de
qualidade - PBQP-H; produtividade na construção civil;orçamento de obras públicas.2. LICITAÇÕES E CONTRATOS (Lei nº
8666/93):Orçamento de referência para licitação; contratos e aditivos; princípios de planejamento e orçamento público.3. EDIFICAÇÕES:
Sondagens e fundações; Estruturas de Concreto armado (NBR 6118:2014; NBR 6120:1980); Sistema das edificações (vedação, revestimentos,
pinturas, esquadrias, cobertura, pisos); Instalações Elétricas; Instalações Hidrossanitárias; Prevenção de incêndios; Memorial Descritivo e
Especificações Técnicas de materiais e serviços; Noções de Acessibilidade; Critérios e Parâmetros de desempenho (NBR 5575).4.
PERÍCIAS:Vistoria de obras e edifícios; Vícios e patologias da construção; Recuperação de estruturas e edificações; Responsabilidade técnica.
5.MEIO AMBIENTE:Licenças ambientais; áreas de proteção permanente e ambiental; resolução CONAMA 237/1997 e alterações.6.
SANEAMENTO AMBIENTAL:Sistemas de abastecimento de água (captação, tratamento, transporte e distribuição); sistemas de esgotamento
sanitário (coleta, tratamento e lançamento); coleta, tratamento e disposição de resíduos sólidos; sistemas de drenagem urbana (macrodrenagem
e microdrenagem);7. PAVIMENTAÇÃO E TERRAPLANAGEM:Geometria de vias urbanas e estradas; especificação e dimensionamento de
pavimentos; vistoria, recuperação e conservação de pavimentos; corte e aterro. 8. GESTÃO DE MANUTENÇÃO PREDIAL:Tipos de manutenção
(preditiva, corretiva, preventiva); engenharia de manutenção; 9. SEGURANÇA E HIGIENE DO TRABALHO:uso de EPIs; NR-18.
PSICOLOGIA
1. Código de Ética Profissional do Psicólogo; 2. Avaliação Psicológica; 3. Psicopatologia; 4. Elaboração de documentos decorrentes de Avaliação
Psicológica (Resolução CFP nº 07/2003); 5. O psicólogo no âmbito jurídico: funções, atribuições, campos de atuação e interdisciplinaridade; 6.
Violência intrafamiliar; 7. Aspectos legais de proteção à criança e ao adolescente(Lei nº 8069/1990); 8. Aspectos legais de proteção ao idoso(Lei
10.741/2003); 9. Aspectos legais de proteção a pessoa com transtorno mental (Lei 10.2016/2001 e Portaria GM 3.088 de 23/12/2011)
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO:
Conceitos básicos e fundamentais de processamento de dados. Organização, arquitetura e componentes funcionais (hardware e software) de
computadores; Componentes básicos de um computador padrão IBM-PC (processador, memória, placa-mãe, etc.); Tipos e características de
impressoras. Componentes, características, funções, funcionamento dos computadores e periféricos, instalação e manutenção; Características e
tipos de softwares, funções e operação dos aplicativos de escritório (Microsoft Office 2010: Word, Excel e PowerPoint; Libre Office 5: Writer, Calc
e Impress); Sistemas operacionais Windows (XP, 7 e 8) e Linux (Ubuntu): Conceitos básicos, configuração, recursos, comandos e utilitários.
Conceitos básicos de máquinas virtuais (VMware); REDE DE COMPUTADORES: Conceitos básicos; Meios de transmissão; Tipos e topologias
de redes. Protocolo TCP/IP (fundamentos, arquitetura, protocolos IP, DNS, ICMP, Telnet); Redes LAN/WAN, Wireless; Cabeamento estruturado e
não-estruturado. Redes virtuais privadas (VPN); Conceitos de Internet e Intranet; Formas de conexão; Correio eletrônico (SMTP, POP3, IMAP).
Ferramentas de navegação, protocolo HTTP, DNS, DHCP. Servidores HTTP(Apache e Tomcat).Conceitos de Proxy Web; SEGURANÇA:
Conceitos básicos; Cópias de segurança, vírus e antivírus. Conexões HTTP seguras (https); Noções de programação estruturada; Noções de
programação orientada a objetos. Linguagens Java, PHP, SQL e UML. Conceitos de desenvolvimento WEB: JavaScript, HTML, CSS.
SERVIÇO SOCIAL
1. Dimensões da prática profissional do Serviço Social: teórico-metodológica, ética política e técnica instrumental; 2. Código de Ética do
Assistente Social; 3. Técnicas e instrumentos operativos utilizados pelo Serviço Social na prática profissional; 4. Estudo social, perícia social e
parecer social; 5. Família na contemporaneidade; 6. Legislação Social: Lei 8662/1993 que regulamenta a profissão do Assistente Social; 7. Lei
Orgânica da Assistência Social nº 8742/1993 acrescida da Lei 12435/2011; 8. Lei nº 8069/1990 - Estatuto da Criança e Adolescente; 9. Lei nº
10741/2003 - Estatuto do Idoso; 10. Lei nº 11.340/2006 Lei Maria da Penha; 11. Lei Orgânica da Saúde Lei nº. 8080/1990.
ANEXO II
CRONOGRAMA

Evento Data

Publicação do edital 24/03/17

Prazo para pedidos de isenção da taxa de inscrição (candidatos com deficiência e doadores regulares de sangue)
2 7  a
28/03/2017

Prazo para entrega dos documentos de isenção de pagamento da taxa de inscrição para candidatos com deficiência e
doadores de sangue

2 7  a
28/03/2017

Resultado dos pedidos de isenção de pagamento da taxa 30/03/2017

Prazo para inscrições
2 7  a
05/04/2017

Divulgação dos locais e horários de prova 17/04/2017

Aplicação da prova 23/04/2017

Divulgação do gabarito preliminar 24/04/2017

Prazo para interposição de recursos contra a aplicação das provas e contra o gabarito preliminar 25/04/2017

Resultado dos recursos / Gabarito oficial definitivo 27/04/2017

Divulgação da lista preliminar de classificados 02/05/2017

Resultado final da seleção (data provável) 03/05/2017
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PORTARIA PGJ/PI Nº 576/2017
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Dr. CLEANDRO ALVES DE MOURA, no uso das atribuições legais,
R E S O L V E
SUSPENDER ad referendum do Conselho Superior do Ministério Público do Estado do Piauí 30 (trinta) dias de férias da Promotora de Justiça
Substituta FABRÍCIA BARBOSA DE OLIVEIRA, respondendo pela 8ª Promotoria de Justiça de Teresina, referentes ao 1º período do exercício
de 2017, previstas para o período de 03 de abril a 02 de maio de 2017, conforme a escala publicada no Diário de Justiça n° 8.118, de 13 de
dezembro de 2016, ficando os trinta dias para data oportuna.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 21 de março de 2017.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça
PORTARIA Nº 577/2017
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, por meio de seu Procurador-Geral de Justiça que esta subscreve, no exercício de suas
atribuições constitucionais e legais;
Considerando a necessidade da padronização dos procedimentos extrajudiciais do Ministério Público, sendo o procedimento administrativo
destinado ao acompanhamento de fiscalizações, de cunho permanente ou não, de fatos, instituições, e políticas públicas, assim como outros
procedimentos não sujeitos a inquérito civil e o procedimento preparatório refere-se ao procedimento formal, prévio ao Inquérito Civil, que visa à
apuração de elementos de identificação dos investigados ou do objeto (artigo 9º da Lei nº 7.347/85 e artigo 2º, §§ 4º a 7º, da Resolução nº 23, de
17 de setembro de 2007 - CNMP);
Considerando a Recomendação CGMP-PI nº 02/2017 expedida no dia 18 de janeiro de 2017 pelo corregedor Geral do Ministério Público do
Piauí
Considerando a necessidade de apuração dos fatos destacados na fiscalização levada a cabo no presente procedimento administrativo, dando
causa a eventual ato ímprobo;
RESOLVE:
CONVERTER em INQUÉRITO CIVIL o Procedimento Administrativo em epígrafe, com vistas a apurar, em toda a sua extensão, a sobredita
matéria, expedindo-se a respectiva Portaria instauradora.
AUTUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE.
Gabinete da Procuradoria-Geral de Justiça, em Teresina, capital do Estado do Piauí, aos oito dias do mês de março de dois mil e dezessete.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça
PORTARIA Nº 578/2017
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, por meio do Procurador-Geral de Justiça que esta subscreve, no exercício de suas
atribuições constitucionais e legais;
CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis, adotando, para tanto, as medidas cabíveis para a correta aplicação da lei, nos termos do art. 127, caput da Constituição Federal de
1988;
CONSIDERANDO que o Procedimento Investigatório Criminal é o instrumento de natureza administrativa e inquisitorial, instaurado e presidido
pelo membro do Ministério Público com atribuição criminal, e terá como finalidade apurar a ocorrência de infrações penais de natureza pública,
servindo como preparação e embasamento para o juízo de propositura, ou não, da respectiva ação penal (art. 1º, caput, Res. 13/2006 - CNMP);
Considerando a necessidade da padronização dos procedimentos extrajudiciais do Ministério Público, sendo o procedimento administrativo
destinado ao acompanhamento de fiscalizações, de cunho permanente ou não, de fatos, instituições, e políticas públicas, assim como outros
procedimentos não sujeitos a inquérito civil e o procedimento preparatório refere-se ao procedimento formal, prévio ao Inquérito Civil, que visa à
apuração de elementos de identificação dos investigados ou do objeto (artigo 9º da Lei nº 7.347/85 e artigo 2º, §§ 4º a 7º, da Resolução nº 23, de
17 de setembro de 2007 - CNMP);
Considerando a Recomendação CGMP-PI nº 02/2017 expedida no dia 18 de janeiro de 2017 pelo Corregedor Geral do Ministério Público
do Piauí
Considerando a necessidade de apuração dos fatos destacados na fiscalização levada a cabo no presente procedimento administrativo, dando
causa a eventual FATO TÍPICO;
RESOLVE:
CONVERTER a NOTÍCIA DE FATO nº 000134-214 em PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO CRIMINAL em face de -ENEAS ALBUQUERQUE
DE AMORIM FILHO visando à apuração dos fatos para posterior ajuizamento de ação penal ou arquivamento na forma da lei.
Para auxiliar nas investigações nomeia, como secretária, a servidora Jaciara, Técnica Ministerial, a qual deverá adotar as providências de praxe.
Autue-se e registre-se em livro próprio, procedendo em conformidade ao que preconiza a Resolução nº 023/2007 - CNMP.
Na oportunidade, DETERMINO a notificação do investigado, concedendo-lhe o prazo de 15 (quinze) dias para, querendo, apresentar resposta
e/ou juntar os documentos que entender necessários ao esclarecimento dos fatos, devendo a cópia desta Portaria acompanhar a aludida
notificação, possibilitando-se o pleno exercício de ampla defesa e contraditório.
AUTUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE.
Gabinete da Procuradoria-Geral de Justiça, em Teresina, capital do Estado do Piauí, aos quinze dias do mês de dezembro de dois mil e
dezessete.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça
PORTARIA Nº 579/2017.
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, por meio do Procurador-Geral de Justiça que esta subscreve, no exercício de suas
atribuições constitucionais e legais;
CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis, adotando, para tanto, as medidas cabíveis para a correta aplicação da lei, nos termos do art. 127, caput da Constituição Federal de
1988;
CONSIDERANDO que o Procedimento Investigatório Criminal é o instrumento de natureza administrativa e inquisitorial, instaurado e presidido
pelo membro do Ministério Público com atribuição criminal, e terá como finalidade apurar a ocorrência de infrações penais de natureza pública,
servindo como preparação e embasamento para o juízo de propositura, ou não, da respectiva ação penal (art. 1º, caput, Res. 13/2006 - CNMP);
Considerando a necessidade da padronização dos procedimentos extrajudiciais do Ministério Público, sendo o procedimento administrativo
destinado ao acompanhamento de fiscalizações, de cunho permanente ou não, de fatos, instituições, e políticas públicas, assim como outros
procedimentos não sujeitos a inquérito civil e o procedimento preparatório refere-se ao procedimento formal, prévio ao Inquérito Civil, que visa à
apuração de elementos de identificação dos investigados ou do objeto (artigo 9º da Lei nº 7.347/85 e artigo 2º, §§ 4º a 7º, da Resolução nº 23, de
17 de setembro de 2007 - CNMP);
Considerando a Recomendação CGMP-PI nº 02/2017 expedida no dia 18 de janeiro de 2017 pelo Corregedor Geral do Ministério Público
do Piauí
Considerando a necessidade de apuração dos fatos destacados na fiscalização levada a cabo no presente procedimento administrativo, dando
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causa a eventual FATO TÍPICO;
RESOLVE:
CONVERTER a NOTÍCIA DE FATO nº 63-214 - em PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO CRIMINAL em face de Francisco de Assis de
Oliveira Costa - Secretário de Saúde do Estado do Piauí visando à apuração dos fatos para posterior ajuizamento de ação penal ou
arquivamento na forma da lei.
Autue-se e registre-se em livro próprio, procedendo em conformidade ao que preconiza a Resolução nº 023/2007 - CNMP.
Na oportunidade, DETERMINO a notificação do investigado, concedendo-lhe o prazo de 15 (quinze) dias para, querendo, apresentar resposta
e/ou juntar os documentos que entender necessários ao esclarecimento dos fatos, devendo a cópia desta Portaria acompanhar a aludida
notificação, possibilitando-se o pleno exercício de ampla defesa e contraditório.
Ademais, requer-se que seja oficiada a SESCAR CÍVEL para que informe se a decisão já foi cumprida e se o Secretário de Saúde do Estado do
Piauí foi notificado pessoalmente, devendo ser enviado a este Órgão Ministerial Superior cópia de documento que comprove a referida
notificação pessoal do gestor acerca da decisão do Mandado de Segurança 2015.0001.004287-3 ou o efetivo cumprimento desta
decisão, no prazo de 20 (vinte) dias úteis.
AUTUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE.
Gabinete da Procuradoria-Geral de Justiça, em Teresina, capital do Estado do Piauí, aos dias sete do mês de março de dois mil e dezessete.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça
PORTARIA Nº 580/2017.
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, por meio do Procurador-Geral de Justiça que esta subscreve, no exercício de suas
atribuições constitucionais e legais;
CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis, adotando, para tanto, as medidas cabíveis para a correta aplicação da lei, nos termos do art. 127, caput da Constituição Federal de
1988;
CONSIDERANDO que o Procedimento Investigatório Criminal é o instrumento de natureza administrativa e inquisitorial, instaurado e presidido
pelo membro do Ministério Público com atribuição criminal, e terá como finalidade apurar a ocorrência de infrações penais de natureza pública,
servindo como preparação e embasamento para o juízo de propositura, ou não, da respectiva ação penal (art. 1º, caput, Res. 13/2006 - CNMP);
Considerando a necessidade da padronização dos procedimentos extrajudiciais do Ministério Público, sendo o procedimento administrativo
destinado ao acompanhamento de fiscalizações, de cunho permanente ou não, de fatos, instituições, e políticas públicas, assim como outros
procedimentos não sujeitos a inquérito civil e o procedimento preparatório refere-se ao procedimento formal, prévio ao Inquérito Civil, que visa à
apuração de elementos de identificação dos investigados ou do objeto (artigo 9º da Lei nº 7.347/85 e artigo 2º, §§ 4º a 7º, da Resolução nº 23, de
17 de setembro de 2007 - CNMP);
Considerando a Recomendação CGMP-PI nº 02/2017 expedida no dia 18 de janeiro de 2017 pelo Corregedor Geral do Ministério Público
do Piauí
Considerando a necessidade de apuração dos fatos destacados na fiscalização levada a cabo no presente procedimento administrativo, dando
causa a eventual FATO TÍPICO;
RESOLVE:
CONVERTER a NOTÍCIA DE FATO nº 000158-214/2017 - OU PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 22558/2015 em PROCEDIMENTO
INVESTIGATÓRIO CRIMINAL em face do Secretário de Saúde do Estado do Piauí, FRANCISCO DE ASSIS DE OLIVEIRA COSTA visando à
apuração dos fatos para posterior ajuizamento de ação penal ou arquivamento na forma da lei.
Autue-se e registre-se em livro próprio, procedendo em conformidade ao que preconiza a Resolução nº 023/2007 - CNMP.
Na oportunidade, DETERMINO que seja novamente oficiada a SESCAR-CÍVEL do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí para
que informe se a decisão liminar exarada nos autos do Processo nº 2015.0001.004287-3 foi efetivamente cumprida, bem como se houve
notificação pessoal do Secretário de Saúde do Estado do Piauí, enviando a este Órgão Ministerial Superior cópia de documento que
comprove eventual ciência inequívoca por parte do referido secretário.
AUTUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE.
Gabinete da Procuradoria-Geral de Justiça, em Teresina, capital do Estado do Piauí, aos seis do mês de março de dois mil e dezessete.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça
PORTARIA Nº 581/2017.
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, por meio da Procuradora-Geral de Justiça que esta subscreve, no exercício de suas
atribuições constitucionais e legais, com fundamento nos arts. 129, I, VI, VIII e IX, da Constituição Federal, no art. 4º, parágrafo único do Código
de Processo Penal, no art. 26, da Lei nº 8.625/1993, no art. 37, da Lei Complementar Estadual nº 12/1993, e na Resolução nº 13, de 2 de outubro
de 2006, do Conselho Nacional do Ministério Público, e
CONSIDERANDO que, segundo o art. 1º da Resolução nº 13, de 2 de outubro de 2006, do CNMP, o procedimento investigatório criminal é
instrumento de natureza administrativa e inquisitorial, que tem como finalidade "apurar a ocorrência de infrações penais de natureza pública,
servindo como preparação e embasamento para o juízo de propositura, ou não, da respectiva ação penal", podendo ser instaurado por membro
do Ministério Público designado pelo Procurador-Geral de Justiça;
CONSIDERANDO o teor da Representação e dos documentos anexos, constantes, os quais noticiam, dentre outros fatos, a princípio, típicos,
possível contratação de serviços advocatícios sem devida licitação, pelo Sr. SEBASTIÃO DE SENA ROSA NETO vereador, ao escritório
Guimarães Amorim Freitas Procuradores Associados S/L Ltda quando estava à frente do SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO -SAAE
CONSIDERANDO que o Sr. SEBASTIÃO DE SENA ROSA NETO, exerce o mandato de vereador no Município de Campo Maior/PI, detentor,
portanto, de foro privilegiado por prerrogativa de função;
CONSIDERANDO a necessidade de investigar o fato trazido ao Parquet, visando subsidiar eventual persecução penal em juízo;
R E S O L V E:
I - Em conformidade com os dispositivos legais suprainvocados, determinar a imediata instauração de procedimento investigatório criminal,
visando a apurar a possível prática de crimes Contra a Administração Pública, pelo Vereador, Sr. SEBASTIÃO DE SENA ROSA NETO, além de
outros agentes que porventura tenham concorrido para práticas delitivas.
II - Delegar, para tanto, à Assessoria Especial Judiciária do Gabinete do Procurador-Geral de Justiça, poderes para apuração do fato em
comento, designando-se a servidora Jaciara Barros Sousa, lotada na Secretaria da Assessoria do Procurador-Geral de Justiça para secretariar os
trabalhos, com o necessário encaminhamento dos autos para as providências cabíveis após autuação e registro em sistema próprio.
III - Como providência inicial a ser adotada, tenho por necessária a imediata oitiva do investigado SEBASTIÃO DE SENA ROSA NETO ( vereador
de Campo Maior), devendo-se notificá-lo para querendo apresentar esclarecimentos e juntar documentos sobre a contratação do escritório de
advocacia sem licitação no ano de 2010 quando estava a frente da SAAE.
IV - Fixar o prazo de 90 (noventa) dias para conclusão da investigação, com as ressalvas do artigo 12, caput, da Resolução CNMP 13/2006, no
que concerne à necessidade de prorrogação, cuja atribuição também fica desde já delegada.
V - AUTUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE.
Gabinete do Procurador-Geral de Justiça, em Teresina, capital do Estado do Piauí, aos nove dias do mês de março de dois mil e dezessete.
Cleandro Alves de Moura
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17.2. PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE MANOEL EMÍDIO-PI290857 

17.3. 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ALTOS-PI290880 

Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA NRº008/2017
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº008/2017
VERIFICAÇÃO DA PRÁTICA DE NEPOTISMO
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, por intermédio da Promotoria de Justiça de ELISEU MARTINS/PI, tendo como representante
legal o infrafirmado, com fundamento no art. 129 da Constituição Federal, bem como na Lei 7.347/85;
CONSIDERANDO a função constitucional do Ministério Público como fiscal da aplicação de recursos públicos;
CONSIDERANDO as disposições contidas na Súmula Vinculante nº 13 do STF: "A nomeação de cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, da autoridade nomeante ou de servidor da mesma pessoa jurídica investido em cargo de
direção, chefia ou assessoramento, para o exercício de cargo em comissão ou de confiança ou, ainda, de função gratificada na administração
pública direta e indireta em qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, compreendido o ajuste mediante
designações recíprocas, viola a Constituição Federal."
CONSIDERANDO que o STJ tem decidido que o NEPOTISMO abrange também os chamados CARGOS POLÍTICOS (RECURSO ESPECIAL Nº
1.516.178 - SP), extraindo-se ementa que diz: A jurisprudência desta Corte firmou entendimento no sentido de que "é cabível a propositura de
ação civil pública que tenha como fundamento a prática de ato de improbidade administrativa, tendo em vista a natureza difusa do interesse
tutelado. Também mostra-se lícita a cumulação de pedidos de natureza condenatória, declaratória e constitutiva nesta ação, porque sustentada
nas disposições da Lei n. 8.429/92" (REsp 757.595/MG, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA). Precedente.
CONSIDERANDO que o STF, revendo seu posicionamento, recentemente, em dia 15 de fevereiro de 2016, reconheceu como ato ímprobo a
nomeação de parentes para cargos po l í t icos,  sendo inc lus ive ob je to de proposta de Sumula Vinculante (nº  56)
(http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=309934 (2015/0035183-0);
CONSIDERANDO que o ministro Marco Aurélio, do Supremo Tribunal Federal, suspendeu a eficácia de decreto assinado pelo prefeito do Rio de
Janeiro, Marcelo Crivella (PRB), nomeando seu filho Marcelo Hodge Crivella para o cargo de secretário-chefe da Casa Civil da prefeitura,
decidindo que, ao nomear o filho, Marcelo Crivella (PRB) violou Súmula Vinculante 13 do STF (Reclamação 26.303);
CONSIDERANDO que há a necessidade de se verificar se os Municípios de Eliseu Martins e Colônia do Gurguéia/PI esta respeitando a Súmula
13 do STF, quanto à proibição de NEPOTISMO na ocupação de cargos comissionados, inclusive cargos políticos, conforme os precedentes
acima;
RESOLVE:
Instaurar o presente Procedimento Administrativo com o fito de FISCALIZAR a APLICAÇÃO DA SÚMULA 13 DO STF e a PROIBIÇÃO DE
NEPOTISMO nos cargos comissionados, inclusive cargos políticos, nos MUNICÍPIOS DE ELISEU MARTINS E COLÔNIA DO GURGUÉIA/PI.
Determino preliminarmente:
a) A publicação dessa portaria de abertura no DIÁRIO OFICIAL, para acompanhamento público;
b) O encaminhamento de RECOMENDAÇÃO ao Prefeito Municipal respectivo para que, em verificando RELAÇÃO DE PARENTESCO até o
TERCEIRO GRAU de ocupante de cargo comissionado ou político, com o chefe do poder público municipal, ou com o superior hierárquico,
proceda à imediata exoneração do cargo, em respeito à Súmula Vinculante nº 13 do STF;
c) Outros atos posteriores.
Nomeio como secretário VINICIUS DE SOUSA ALMEIDA, Assessor Ministerial.
Eliseu Martins/PI, 20 de março de 2017.
José William Pereira Luz
Promotor de Justiça Substituto
RECOMENDAÇÃO Nº 05/2017
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, por seu representante infra-assinado, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO a função constitucional do Ministério Público como fiscal da aplicação de recursos públicos;
CONSIDERANDO as disposições contidas na Súmula Vinculante nº 13 do STF: "A nomeação de cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, da autoridade nomeante ou de servidor da mesma pessoa jurídica investido em cargo de
direção, chefia ou assessoramento, para o exercício de cargo em comissão ou de confiança ou, ainda, de função gratificada na administração
pública direta e indireta em qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, compreendido o ajuste mediante
designações recíprocas, viola a Constituição Federal."
CONSIDERANDO que o STJ tem decidido que o NEPOTISMO abrange também os chamados CARGOS POLÍTICOS (RECURSO ESPECIAL Nº
1.516.178 - SP), extraindo-se ementa que diz: A jurisprudência desta Corte firmou entendimento no sentido de que "é cabível a propositura de
ação civil pública que tenha como fundamento a prática de ato de improbidade administrativa, tendo em vista a natureza difusa do interesse
tutelado. Também mostra-se lícita a cumulação de pedidos de natureza condenatória, declaratória e constitutiva nesta ação, porque sustentada
nas disposições da Lei n. 8.429/92" (REsp 757.595/MG, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA). Precedente.
CONSIDERANDO que o STF, revendo seu posicionamento, recentemente, em dia 15 de fevereiro de 2016, reconheceu como ato ímprobo a
nomeação de parentes para cargos po l í t icos,  sendo inc lus ive ob je to de proposta de Sumula Vinculante (nº  56)
(http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=309934 (2015/0035183-0);
CONSIDERANDO que o ministro Marco Aurélio, do Supremo Tribunal Federal, suspendeu a eficácia de decreto assinado pelo prefeito do Rio de
Janeiro, Marcelo Crivella (PRB), nomeando seu filho Marcelo Hodge Crivella para o cargo de secretário-chefe da Casa Civil da prefeitura,
decidindo que, ao nomear o filho, Marcelo Crivella (PRB) violou Súmula Vinculante 13 do STF (Reclamação 26.303);
CONSIDERANDO a informação de que os Municípios de Eliseu Martins e Colônia do Gurguéia/PI estão descumprindo as normas acima, quanto
à proibição de NEPOTISMO na ocupação de cargos comissionados, inclusive cargos políticos;
RECOMENDA
Ao Prefeito Municipal dos Municípios de Eliseu Martins e Colônia do Gurguéia/PI:
1. Comprove nesta Promotoria de Justiça, em 30 (trinta) dias, o cumprimento desta recomendação, com a exoneração de servidores
comissionados e detentores de cargos políticos (Secretários) que tenham relação de parentesco até o terceiro grau com o prefeito municipal.
2. Publique-se a presente recomendação no Diário dos Municípios, bem como se encaminhe cópia ao Centro de Apoio Operacional de Combate
à Corrupção e Proteção ao Patrimônio Público.
Eliseu Martins /PI, 20 de março de 2017.
José William Pereira Luz
Promotor de Justiça Substituto

PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO Nº 003/2017
PORTARIA 03 /2017
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PIAUÍ, por seu representante, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo art. 129, III, da
Constituição Federal, art. 8°, § 1°, da Lei n° 7.347/85, art. 25, IV, "b", da Lei n° 8.625/93 e art.36, VI, da Lei Complementar Estadual n° 12/93 e:
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17.4. 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SÃO RAIMUNDO NONATO-PI290881 

CONSIDERANDO que ao Ministério Público foi dada legitimação ativa para a defesa judicial e extrajudicial dos interesses e direitos da
coletividade (artigo 127, caput, da Constituição Federal);
CONSIDERANDO que o art. 6° e o art. 205 da Constituição Federal, e o art. 216 da Constituição do Estado do Piauí, estabelecem que a
educação, direito de todos e dever do Estado e da família, será promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao pleno
desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho;
CONSIDERANDO que o art. 206, inciso VI, da Constituição Federal, destacou dentre os princípios que fundamentam a prestação de ensino a
"gestão democrática do ensino público, na forma da lei" e que, por sua vez, a Lei de Diretrizes e Bases da Educação, Lei nº 9.394/96, em seu art.
3º, VIII, reafirmou esse princípio gestão democrática do ensino público, na forma desta Lei e da legislação dos sistemas de ensino;
CONSIDERANDO que uma das estratégias essenciais para efetivar essa democratização da gestão de ensino é a implantação dos Conselhos
Municipais de Educação nos Sistemas Municipais de Ensino.
CONSIDERANDO que no Município de Coivaras, há o Sistema Municipal de Ensino autônomo, com Conselho Municipal de Educação criado e
regulamentado pela Lei Municipal nº 001/2003, de 30 de junho de 2003, alterada pela Lei nº 127 de 15 de março de 2007;
CONSIDERANDO que, de acordo com essas legislações, o CME de Coivaras é composto por 6 membros, sendo um representante do Poder
Executivo, dois membros da Secretaria Municipal de Educação, um representante dos alunos, um representante dos pais dos alunos e, por fim,
outro que represente o magistério; bem como que o mandato é de 4 anos, havendo possibilidade de apenas uma recondução, como disposto no
art. 4º da Lei nº 001/2003;
CONSIDERANDO que a Administração Pública deve se pautar pelo Princípio da Legalidade Estrita.
CONSIDERANDO a denúncia recebida por esta Promotoria de Justiça sobre o fato de uma conselheira ter exercido a função representante do
Poder Executivo Municipal por dois mandatos e que foi indicada para ser representante da Secretaria Municipal de Educação, no mandato
seguinte;
CONSIDERANDO que a vedação a terceiro mandato sucessivo se fundamenta nos princípios republicanos, em especial a alternância de poder,
asseguradas pela Constituição Federal de 1988 em diversos dispositivos explícitos e implícitos;
CONSIDERANDO que o prazo para encerramento da NF nº 004/2016 se encontra extrapolado;
RESOLVE:
INSTAURAR PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO para investigação e acompanhamento dos fatos, determinando-se inicialmente:
1. Autuação do presente despacho, registrando-se em livro próprio, bem como se arquivando cópia na pasta respectiva;
2. A remessa desta portaria, por meio eletrônico, ao CAODEC, para conhecimento, conforme determina o art. 6º, § 1º, da Resolução nº 01/2008,
ao Egrégio Conselho Superior do Ministério Público do Estado do Piauí, bem como que seja procedida a publicação no Diário de Justiça do
Estado do Piauí, via e-mail institucional, devendo o envio ser certificado nos autos;
Nomeio, sob compromisso, para secretariar os trabalhos, a servidora SABRINA MARTA, lotada nesta Promotoria de Justiça;
Determino como diligência inicial:a) Sejam reenviados ofícios com conteúdos semelhante aos de nº 032/16, nº 033/16 e nº 034/16;
O prazo para a conclusão deste Procedimento Preparatório é de 90 (noventa) dias, consoante art. 22 da Resolução nº01/2008 do Colégio de
Procuradores de Justiça, ressaltando-se que, à vista da imprescindibilidade da realização ou conclusão de diligências, o prazo acima citado
poderá ser prorrogado pelo mesmo período, uma única vez.
Publique-se. Cumpra-se.
Ultimadas as providências preliminares, retornem para ulteriores deliberações.
Altos, 20 de Janeiro de 2017.
Paulo Rubens Parente Rebouças
Promotor de Justiça

RECOMENDAÇÃO ADMINISTRATIVA N° 07/2017
CONSIDERANDO que a Constituição da República Federativa do Brasil instituiu um Estado Democrático destinado a assegurar o exercício dos
direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a justiça como valores supremos de uma
sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, fundada da harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução
pacífica das controvérsias (preâmbulo da Constituição da República de 1988);
CONSIDERANDO que o artigo 5.° da Constituição Federal estabelece o direito à vida como direito fundamental, sendo aquele indissociável do
direito à saúde;
CONSIDERANDO que a saúde "é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do
risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação" (art. 196
da Constituição Federal);
CONSIDERANDO que são de relevância pública as ações e serviços de saúde, sendo função institucional do Ministério Público zelar pelo efetivo
respeito, devendo adotar todas as medidas judiciais e extrajudiciais para salvaguardá-los ( art. 129, inciso II, c/c art. 197 da CF/88);
CONSIDERANDO os preceitos insertos na Lei nº 8.080/90, que dispõem sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde,
a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes;
CONSIDERANDO que a assistência farmacêutica reúne um conjunto de ações voltadas à promoção, proteção e recuperação da saúde, por meio
da promoção do acesso aos medicamentos e uso racional. Ela é dividida em três componentes: I - Componente Básico da Assistência
Farmacêutica II - Componente Estratégico da Assistência Farmacêutica III - Componente Especializado da Assistência Farmacêutica.
CONSIDERANDO que a assistência farmacêutica na Atenção Básica envolve um grupo de ações desenvolvidas de forma articulada pelo
Ministério da Saúde, Secretarias Estaduais e Municipais de Saúde, para garantir o custeio e o fornecimento dos medicamentos e insumos
essenciais destinados ao atendimento dos agravos prevalentes e prioritários da Atenção Básica.
RESOLVE:
RECOMENDAR ao Senhor Secretário de Saúde do Município de São Raimundo Nonato/PI, na qualidade de Gestor do SUS, a adoção de
medidas objetivando a regularização do fornecimento de todos os medicamentos constantes na Relação Nacional de Medicamentos Essenciais
(RENAME), evitando-se a descontinuidade do serviço, sob pena de responsabilização civil.
EFICÁCIA DA RECOMENDAÇÃO: Esta recomendação dá ciência e constitui em mora o destinatário quanto às providências solicitadas,
podendo implicar na adoção de todas as providências administrativas e judiciais que se mostrem cabíveis, em sua máxima extensão, inclusive
ajuizamento de ação de improbidade administrativa e apuração de crime de responsabilidade.
PRAZO: 10 (dez) dias, após os quais deverão ser informadas ao Ministério Público Estadual as providências adotadas para o cumprimento da
recomendação.
COMUNIQUE-SE à Procuradoria Geral de Justiça do Ministério Público do Estado do Piauí, à Corregedoria Geral do Ministério Público do Estado
do Piauí, ao CAODS, à Secretaria Municipal de São Raimundo Nonato, à Câmara de Vereadores de São Raimundo Nonato, ao Conselho
Municipal de Saúde e às rádios locais.
RESOLVE, por fim determinar, que seja encaminhada a presente Recomendação à Secretaria Geral do Ministério Público do Estado do Piauí
para a devida publicação no Diário da Justiça e que se proceda ao arquivamento desta Recomendação em pasta desta Promotoria.
São os termos da recomendação administrativa do Ministério Público do Estado do Piauí.
São Raimundo Nonato, Piauí 22 de março de 2017.
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Gabriela Almeida de Santana
Promotora de Justiça respondendo pela 3ª Promotoria de Justiça
RECOMENDAÇÃO ADMINISTRATIVA N° 08/2017
CONSIDERANDO que a Constituição da República Federativa do Brasil instituiu um Estado Democrático destinado a assegurar o exercício dos
direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a justiça como valores supremos de uma
sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, fundada da harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução
pacífica das controvérsias (preâmbulo da Constituição da República de 1988);
CONSIDERANDO que o artigo 5.° da Constituição Federal estabelece o direito à vida como direito fundamental, sendo aquele indissociável do
direito à saúde;
CONSIDERANDO que a saúde "é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do
risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação" (art. 196
da Constituição Federal);
CONSIDERANDO que são de relevância pública as ações e serviços de saúde, sendo função institucional do Ministério Público zelar pelo efetivo
respeito, devendo adotar todas as medidas judiciais e extrajudiciais para salvaguardá-los ( art. 129, inciso II, c/c art. 197 da CF/88);
CONSIDERANDO os preceitos insertos na Lei nº 8.080/90, que dispõem sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde,
a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes;
CONSIDERANDO que a assistência farmacêutica reúne um conjunto de ações voltadas à promoção, proteção e recuperação da saúde, por meio
da promoção do acesso aos medicamentos e uso racional. Ela é dividida em três componentes: I - Componente Básico da Assistência
Farmacêutica II - Componente Estratégico da Assistência Farmacêutica III - Componente Especializado da Assistência Farmacêutica.
CONSIDERANDO que a assistência farmacêutica na Atenção Básica envolve um grupo de ações desenvolvidas de forma articulada pelo
Ministério da Saúde, Secretarias Estaduais e Municipais de Saúde, para garantir o custeio e o fornecimento dos medicamentos e insumos
essenciais destinados ao atendimento dos agravos prevalentes e prioritários da Atenção Básica.
RESOLVE:
RECOMENDAR ao Senhor Secretário de Saúde do Município de Coronel José Dias/PI, na qualidade de Gestor do SUS, a adoção de medidas
objetivando a regularização do fornecimento de todos os medicamentos constantes na Relação Nacional de Medicamentos Essenciais
(RENAME), evitando-se a descontinuidade do serviço, sob pena de responsabilização civil.
EFICÁCIA DA RECOMENDAÇÃO: Esta recomendação dá ciência e constitui em mora o destinatário quanto às providências solicitadas,
podendo implicar na adoção de todas as providências administrativas e judiciais que se mostrem cabíveis, em sua máxima extensão, inclusive
ajuizamento de ação de improbidade administrativa e apuração de crime de responsabilidade.
PRAZO: 10 (dez) dias, após os quais deverão ser informadas ao Ministério Público Estadual as providências adotadas para o cumprimento da
recomendação.
COMUNIQUE-SE à Procuradoria Geral de Justiça do Ministério Público do Estado do Piauí, à Corregedoria Geral do Ministério Público do Estado
do Piauí, ao CAODS, à Secretaria Municipal de Coronel José Dias, à Câmara de Vereadores de Coronel José Dias, ao Conselho Municipal de
Saúde e às rádios locais.
RESOLVE, por fim determinar, que seja encaminhada a presente Recomendação à Secretaria Geral do Ministério Público do Estado do Piauí
para a devida publicação no Diário da Justiça e que se proceda ao arquivamento desta Recomendação em pasta desta Promotoria.
São os termos da recomendação administrativa do Ministério Público do Estado do Piauí.
São Raimundo Nonato, Piauí 22 de março de 2017.
Gabriela Almeida de Santana
Promotora de Justiça respondendo pela 3ª Promotoria de Justiça
RECOMENDAÇÃO ADMINISTRATIVA N° 09/2017
CONSIDERANDO que a Constituição da República Federativa do Brasil instituiu um Estado Democrático destinado a assegurar o exercício dos
direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a justiça como valores supremos de uma
sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, fundada da harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução
pacífica das controvérsias (preâmbulo da Constituição da República de 1988);
CONSIDERANDO que o artigo 5.° da Constituição Federal estabelece o direito à vida como direito fundamental, sendo aquele indissociável do
direito à saúde;
CONSIDERANDO que a saúde "é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do
risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação" (art. 196
da Constituição Federal);
CONSIDERANDO que são de relevância pública as ações e serviços de saúde, sendo função institucional do Ministério Público zelar pelo efetivo
respeito, devendo adotar todas as medidas judiciais e extrajudiciais para salvaguardá-los ( art. 129, inciso II, c/c art. 197 da CF/88);
CONSIDERANDO os preceitos insertos na Lei nº 8.080/90, que dispõem sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde,
a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes;
CONSIDERANDO que a assistência farmacêutica reúne um conjunto de ações voltadas à promoção, proteção e recuperação da saúde, por meio
da promoção do acesso aos medicamentos e uso racional. Ela é dividida em três componentes: I - Componente Básico da Assistência
Farmacêutica II - Componente Estratégico da Assistência Farmacêutica III - Componente Especializado da Assistência Farmacêutica.
CONSIDERANDO que a assistência farmacêutica na Atenção Básica envolve um grupo de ações desenvolvidas de forma articulada pelo
Ministério da Saúde, Secretarias Estaduais e Municipais de Saúde, para garantir o custeio e o fornecimento dos medicamentos e insumos
essenciais destinados ao atendimento dos agravos prevalentes e prioritários da Atenção Básica.
RESOLVE:
RECOMENDAR ao Senhor Secretário de Saúde do Município de Dirceu Arcoverde/PI, na qualidade de Gestor do SUS, a adoção de medidas
objetivando a regularização do fornecimento de todos os medicamentos constantes na Relação Nacional de Medicamentos Essenciais
(RENAME), evitando-se a descontinuidade do serviço, sob pena de responsabilização civil.
EFICÁCIA DA RECOMENDAÇÃO: Esta recomendação dá ciência e constitui em mora o destinatário quanto às providências solicitadas,
podendo implicar na adoção de todas as providências administrativas e judiciais que se mostrem cabíveis, em sua máxima extensão, inclusive
ajuizamento de ação de improbidade administrativa e apuração de crime de responsabilidade.
PRAZO: 10 (dez) dias, após os quais deverão ser informadas ao Ministério Público Estadual as providências adotadas para o cumprimento da
recomendação.
COMUNIQUE-SE à Procuradoria Geral de Justiça do Ministério Público do Estado do Piauí, à Corregedoria Geral do Ministério Público do Estado
do Piauí, ao CAODS, à Secretaria Municipal de Dirceu Arcoverde, à Câmara de Vereadores de Dirceu Arcoverde, ao Conselho Municipal de
Saúde e às rádios locais.
RESOLVE, por fim determinar, que seja encaminhada a presente Recomendação à Secretaria Geral do Ministério Público do Estado do Piauí
para a devida publicação no Diário da Justiça e que se proceda ao arquivamento desta Recomendação em pasta desta Promotoria.
São os termos da recomendação administrativa do Ministério Público do Estado do Piauí.
São Raimundo Nonato, Piauí 22 de março de 2017.
Gabriela Almeida de Santana
Promotora de Justiça respondendo pela 3ª Promotoria de Justiça
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RECOMENDAÇÃO ADMINISTRATIVA N° 10/2017
CONSIDERANDO que a Constituição da República Federativa do Brasil instituiu um Estado Democrático destinado a assegurar o exercício dos
direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a justiça como valores supremos de uma
sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, fundada da harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução
pacífica das controvérsias (preâmbulo da Constituição da República de 1988);
CONSIDERANDO que o artigo 5.° da Constituição Federal estabelece o direito à vida como direito fundamental, sendo aquele indissociável do
direito à saúde;
CONSIDERANDO que a saúde "é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do
risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação" (art. 196
da Constituição Federal);
CONSIDERANDO que são de relevância pública as ações e serviços de saúde, sendo função institucional do Ministério Público zelar pelo efetivo
respeito, devendo adotar todas as medidas judiciais e extrajudiciais para salvaguardá-los ( art. 129, inciso II, c/c art. 197 da CF/88);
CONSIDERANDO os preceitos insertos na Lei nº 8.080/90, que dispõem sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde,
a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes;
CONSIDERANDO que a assistência farmacêutica reúne um conjunto de ações voltadas à promoção, proteção e recuperação da saúde, por meio
da promoção do acesso aos medicamentos e uso racional. Ela é dividida em três componentes: I - Componente Básico da Assistência
Farmacêutica II - Componente Estratégico da Assistência Farmacêutica III - Componente Especializado da Assistência Farmacêutica.
CONSIDERANDO que a assistência farmacêutica na Atenção Básica envolve um grupo de ações desenvolvidas de forma articulada pelo
Ministério da Saúde, Secretarias Estaduais e Municipais de Saúde, para garantir o custeio e o fornecimento dos medicamentos e insumos
essenciais destinados ao atendimento dos agravos prevalentes e prioritários da Atenção Básica.
RESOLVE:
RECOMENDAR ao Senhor Secretário de Saúde do Município de Dom Inocêncio/PI, na qualidade de Gestor do SUS, a adoção de medidas
objetivando a regularização do fornecimento de todos os medicamentos constantes na Relação Nacional de Medicamentos Essenciais
(RENAME), evitando-se a descontinuidade do serviço, sob pena de responsabilização civil.
EFICÁCIA DA RECOMENDAÇÃO: Esta recomendação dá ciência e constitui em mora o destinatário quanto às providências solicitadas,
podendo implicar na adoção de todas as providências administrativas e judiciais que se mostrem cabíveis, em sua máxima extensão, inclusive
ajuizamento de ação de improbidade administrativa e apuração de crime de responsabilidade.
PRAZO: 10 (dez) dias, após os quais deverão ser informadas ao Ministério Público Estadual as providências adotadas para o cumprimento da
recomendação.
COMUNIQUE-SE à Procuradoria Geral de Justiça do Ministério Público do Estado do Piauí, à Corregedoria Geral do Ministério Público do Estado
do Piauí, ao CAODS, à Secretaria Municipal de Dom Inocêncio, à Câmara de Vereadores de Dom Inocêncio, ao Conselho Municipal de Saúde e
às rádios locais.
RESOLVE, por fim determinar, que seja encaminhada a presente Recomendação à Secretaria Geral do Ministério Público do Estado do Piauí
para a devida publicação no Diário da Justiça e que se proceda ao arquivamento desta Recomendação em pasta desta Promotoria.
São os termos da recomendação administrativa do Ministério Público do Estado do Piauí.
São Raimundo Nonato, Piauí 22 de março de 2017.
Gabriela Almeida de Santana
Promotora de Justiça respondendo pela 3ª Promotoria de Justiça
RECOMENDAÇÃO ADMINISTRATIVA N° 11/2017
CONSIDERANDO que a Constituição da República Federativa do Brasil instituiu um Estado Democrático destinado a assegurar o exercício dos
direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a justiça como valores supremos de uma
sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, fundada da harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução
pacífica das controvérsias (preâmbulo da Constituição da República de 1988);
CONSIDERANDO que o artigo 5.° da Constituição Federal estabelece o direito à vida como direito fundamental, sendo aquele indissociável do
direito à saúde;
CONSIDERANDO que a saúde "é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do
risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação" (art. 196
da Constituição Federal);
CONSIDERANDO que são de relevância pública as ações e serviços de saúde, sendo função institucional do Ministério Público zelar pelo efetivo
respeito, devendo adotar todas as medidas judiciais e extrajudiciais para salvaguardá-los ( art. 129, inciso II, c/c art. 197 da CF/88);
CONSIDERANDO os preceitos insertos na Lei nº 8.080/90, que dispõem sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde,
a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes;
CONSIDERANDO que a assistência farmacêutica reúne um conjunto de ações voltadas à promoção, proteção e recuperação da saúde, por meio
da promoção do acesso aos medicamentos e uso racional. Ela é dividida em três componentes: I - Componente Básico da Assistência
Farmacêutica II - Componente Estratégico da Assistência Farmacêutica III - Componente Especializado da Assistência Farmacêutica.
CONSIDERANDO que a assistência farmacêutica na Atenção Básica envolve um grupo de ações desenvolvidas de forma articulada pelo
Ministério da Saúde, Secretarias Estaduais e Municipais de Saúde, para garantir o custeio e o fornecimento dos medicamentos e insumos
essenciais destinados ao atendimento dos agravos prevalentes e prioritários da Atenção Básica.
RESOLVE:
RECOMENDAR ao Senhor Secretário de Saúde do Município de São Lourenço/PI, na qualidade de Gestor do SUS, a adoção de medidas
objetivando a regularização do fornecimento de todos os medicamentos constantes na Relação Nacional de Medicamentos Essenciais
(RENAME), evitando-se a descontinuidade do serviço, sob pena de responsabilização civil.
EFICÁCIA DA RECOMENDAÇÃO: Esta recomendação dá ciência e constitui em mora o destinatário quanto às providências solicitadas,
podendo implicar na adoção de todas as providências administrativas e judiciais que se mostrem cabíveis, em sua máxima extensão, inclusive
ajuizamento de ação de improbidade administrativa e apuração de crime de responsabilidade.
PRAZO: 10 (dez) dias, após os quais deverão ser informadas ao Ministério Público Estadual as providências adotadas para o cumprimento da
recomendação.
COMUNIQUE-SE à Procuradoria Geral de Justiça do Ministério Público do Estado do Piauí, à Corregedoria Geral do Ministério Público do Estado
do Piauí, ao CAODS, à Secretaria Municipal de São Lourenço, à Câmara de Vereadores de São Lourenço, ao Conselho Municipal de Saúde e às
rádios locais.
RESOLVE, por fim determinar, que seja encaminhada a presente Recomendação à Secretaria Geral do Ministério Público do Estado do Piauí
para a devida publicação no Diário da Justiça e que se proceda ao arquivamento desta Recomendação em pasta desta Promotoria.
São os termos da recomendação administrativa do Ministério Público do Estado do Piauí.
São Raimundo Nonato, Piauí 22 de março de 2017.
Gabriela Almeida de Santana
Promotora de Justiça respondendo pela 3ª Promotoria de Justiça
RECOMENDAÇÃO ADMINISTRATIVA N° 12/2017
CONSIDERANDO que a Constituição da República Federativa do Brasil instituiu um Estado Democrático destinado a assegurar o exercício dos
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direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a justiça como valores supremos de uma
sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, fundada da harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução
pacífica das controvérsias (preâmbulo da Constituição da República de 1988);
CONSIDERANDO que o artigo 5.° da Constituição Federal estabelece o direito à vida como direito fundamental, sendo aquele indissociável do
direito à saúde;
CONSIDERANDO que a saúde "é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do
risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação" (art. 196
da Constituição Federal);
CONSIDERANDO que são de relevância pública as ações e serviços de saúde, sendo função institucional do Ministério Público zelar pelo efetivo
respeito, devendo adotar todas as medidas judiciais e extrajudiciais para salvaguardá-los ( art. 129, inciso II, c/c art. 197 da CF/88);
CONSIDERANDO os preceitos insertos na Lei nº 8.080/90, que dispõem sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde,
a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes;
CONSIDERANDO que a assistência farmacêutica reúne um conjunto de ações voltadas à promoção, proteção e recuperação da saúde, por meio
da promoção do acesso aos medicamentos e uso racional. Ela é dividida em três componentes: I - Componente Básico da Assistência
Farmacêutica II - Componente Estratégico da Assistência Farmacêutica III - Componente Especializado da Assistência Farmacêutica.
CONSIDERANDO que a assistência farmacêutica na Atenção Básica envolve um grupo de ações desenvolvidas de forma articulada pelo
Ministério da Saúde, Secretarias Estaduais e Municipais de Saúde, para garantir o custeio e o fornecimento dos medicamentos e insumos
essenciais destinados ao atendimento dos agravos prevalentes e prioritários da Atenção Básica.
RESOLVE:
RECOMENDAR ao Senhor Secretário de Saúde do Município de São Braz do Piauí/PI, na qualidade de Gestor do SUS, a adoção de medidas
objetivando a regularização do fornecimento de todos os medicamentos constantes na Relação Nacional de Medicamentos Essenciais
(RENAME), evitando-se a descontinuidade do serviço, sob pena de responsabilização civil.
EFICÁCIA DA RECOMENDAÇÃO: Esta recomendação dá ciência e constitui em mora o destinatário quanto às providências solicitadas,
podendo implicar na adoção de todas as providências administrativas e judiciais que se mostrem cabíveis, em sua máxima extensão, inclusive
ajuizamento de ação de improbidade administrativa e apuração de crime de responsabilidade.
PRAZO: 10 (dez) dias, após os quais deverão ser informadas ao Ministério Público Estadual as providências adotadas para o cumprimento da
recomendação.
COMUNIQUE-SE à Procuradoria Geral de Justiça do Ministério Público do Estado do Piauí, à Corregedoria Geral do Ministério Público do Estado
do Piauí, ao CAODS, à Secretaria Municipal São Braz do Piauí, à Câmara de Vereadores de São Braz do Piauí, ao Conselho Municipal de Saúde
e às rádios locais.
RESOLVE, por fim determinar, que seja encaminhada a presente Recomendação à Secretaria Geral do Ministério Público do Estado do Piauí
para a devida publicação no Diário da Justiça e que se proceda ao arquivamento desta Recomendação em pasta desta Promotoria.
São os termos da recomendação administrativa do Ministério Público do Estado do Piauí.
São Raimundo Nonato, Piauí 22 de março de 2017.
Gabriela Almeida de Santana
Promotora de Justiça respondendo pela 3ª Promotoria de Justiça
RECOMENDAÇÃO ADMINISTRATIVA N° 13/2017
CONSIDERANDO que a Constituição da República Federativa do Brasil instituiu um Estado Democrático destinado a assegurar o exercício dos
direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a justiça como valores supremos de uma
sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, fundada da harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução
pacífica das controvérsias (preâmbulo da Constituição da República de 1988);
CONSIDERANDO que o artigo 5.° da Constituição Federal estabelece o direito à vida como direito fundamental, sendo aquele indissociável do
direito à saúde;
CONSIDERANDO que a saúde "é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do
risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação" (art. 196
da Constituição Federal);
CONSIDERANDO que são de relevância pública as ações e serviços de saúde, sendo função institucional do Ministério Público zelar pelo efetivo
respeito, devendo adotar todas as medidas judiciais e extrajudiciais para salvaguardá-los ( art. 129, inciso II, c/c art. 197 da CF/88);
CONSIDERANDO os preceitos insertos na Lei nº 8.080/90, que dispõem sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde,
a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes;
CONSIDERANDO que a assistência farmacêutica reúne um conjunto de ações voltadas à promoção, proteção e recuperação da saúde, por meio
da promoção do acesso aos medicamentos e uso racional. Ela é dividida em três componentes: I - Componente Básico da Assistência
Farmacêutica II - Componente Estratégico da Assistência Farmacêutica III - Componente Especializado da Assistência Farmacêutica.
CONSIDERANDO que a assistência farmacêutica na Atenção Básica envolve um grupo de ações desenvolvidas de forma articulada pelo
Ministério da Saúde, Secretarias Estaduais e Municipais de Saúde, para garantir o custeio e o fornecimento dos medicamentos e insumos
essenciais destinados ao atendimento dos agravos prevalentes e prioritários da Atenção Básica.
RESOLVE:
RECOMENDAR ao Senhor Secretário de Saúde do Município de Bonfim do Piauí/PI, na qualidade de Gestor do SUS, a adoção de medidas
objetivando a regularização do fornecimento de todos os medicamentos constantes na Relação Nacional de Medicamentos Essenciais
(RENAME), evitando-se a descontinuidade do serviço, sob pena de responsabilização civil.
EFICÁCIA DA RECOMENDAÇÃO: Esta recomendação dá ciência e constitui em mora o destinatário quanto às providências solicitadas,
podendo implicar na adoção de todas as providências administrativas e judiciais que se mostrem cabíveis, em sua máxima extensão, inclusive
ajuizamento de ação de improbidade administrativa e apuração de crime de responsabilidade.
PRAZO: 10 (dez) dias, após os quais deverão ser informadas ao Ministério Público Estadual as providências adotadas para o cumprimento da
recomendação.
COMUNIQUE-SE à Procuradoria Geral de Justiça do Ministério Público do Estado do Piauí, à Corregedoria Geral do Ministério Público do Estado
do Piauí, ao CAODS, à Secretaria Municipal Bonfim do Piauí, à Câmara de Vereadores de Bonfim do Piauí, ao Conselho Municipal de Saúde e às
rádios locais.
RESOLVE, por fim determinar, que seja encaminhada a presente Recomendação à Secretaria Geral do Ministério Público do Estado do Piauí
para a devida publicação no Diário da Justiça e que se proceda ao arquivamento desta Recomendação em pasta desta Promotoria.
São os termos da recomendação administrativa do Ministério Público do Estado do Piauí.
São Raimundo Nonato, Piauí 22 de março de 2017.
Gabriela Almeida de Santana
Promotora de Justiça respondendo pela 3ª Promotoria de Justiça
RECOMENDAÇÃO ADMINISTRATIVA N° 14/2017
CONSIDERANDO que a Constituição da República Federativa do Brasil instituiu um Estado Democrático destinado a assegurar o exercício dos
direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a justiça como valores supremos de uma
sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, fundada da harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução
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pacífica das controvérsias (preâmbulo da Constituição da República de 1988);
CONSIDERANDO que o artigo 5.° da Constituição Federal estabelece o direito à vida como direito fundamental, sendo aquele indissociável do
direito à saúde;
CONSIDERANDO que a saúde "é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do
risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação" (art. 196
da Constituição Federal);
CONSIDERANDO que são de relevância pública as ações e serviços de saúde, sendo função institucional do Ministério Público zelar pelo efetivo
respeito, devendo adotar todas as medidas judiciais e extrajudiciais para salvaguardá-los ( art. 129, inciso II, c/c art. 197 da CF/88);
CONSIDERANDO os preceitos insertos na Lei nº 8.080/90, que dispõem sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde,
a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes;
CONSIDERANDO que a assistência farmacêutica reúne um conjunto de ações voltadas à promoção, proteção e recuperação da saúde, por meio
da promoção do acesso aos medicamentos e uso racional. Ela é dividida em três componentes: I - Componente Básico da Assistência
Farmacêutica II - Componente Estratégico da Assistência Farmacêutica III - Componente Especializado da Assistência Farmacêutica.
CONSIDERANDO que a assistência farmacêutica na Atenção Básica envolve um grupo de ações desenvolvidas de forma articulada pelo
Ministério da Saúde, Secretarias Estaduais e Municipais de Saúde, para garantir o custeio e o fornecimento dos medicamentos e insumos
essenciais destinados ao atendimento dos agravos prevalentes e prioritários da Atenção Básica.
RESOLVE:
RECOMENDAR ao Senhor Secretário de Saúde do Município de Fartura do Piauí/PI, na qualidade de Gestor do SUS, a adoção de medidas
objetivando a regularização do fornecimento de todos os medicamentos constantes na Relação Nacional de Medicamentos Essenciais
(RENAME), evitando-se a descontinuidade do serviço, sob pena de responsabilização civil.
EFICÁCIA DA RECOMENDAÇÃO: Esta recomendação dá ciência e constitui em mora o destinatário quanto às providências solicitadas,
podendo implicar na adoção de todas as providências administrativas e judiciais que se mostrem cabíveis, em sua máxima extensão, inclusive
ajuizamento de ação de improbidade administrativa e apuração de crime de responsabilidade.
PRAZO: 10 (dez) dias, após os quais deverão ser informadas ao Ministério Público Estadual as providências adotadas para o cumprimento da
recomendação.
COMUNIQUE-SE à Procuradoria Geral de Justiça do Ministério Público do Estado do Piauí, à Corregedoria Geral do Ministério Público do Estado
do Piauí, ao CAODS, à Secretaria Municipal de Fartura do Piauí, à Câmara de Vereadores de Fartura do Piauí, ao Conselho Municipal de Saúde
e às rádios locais.
RESOLVE, por fim determinar, que seja encaminhada a presente Recomendação à Secretaria Geral do Ministério Público do Estado do Piauí
para a devida publicação no Diário da Justiça e que se proceda ao arquivamento desta Recomendação em pasta desta Promotoria.
São os termos da recomendação administrativa do Ministério Público do Estado do Piauí.
São Raimundo Nonato, Piauí 22 de março de 2017.
Gabriela Almeida de Santana
Promotora de Justiça respondendo pela 3ª Promotoria de Justiça
RECOMENDAÇÃO ADMINISTRATIVA N° 15/2017
CONSIDERANDO que a Constituição da República Federativa do Brasil instituiu um Estado Democrático destinado a assegurar o exercício dos
direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a justiça como valores supremos de uma
sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, fundada da harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução
pacífica das controvérsias (preâmbulo da Constituição da República de 1988);
CONSIDERANDO que o artigo 5.° da Constituição Federal estabelece o direito à vida como direito fundamental, sendo aquele indissociável do
direito à saúde;
CONSIDERANDO que a saúde "é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do
risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação" (art. 196
da Constituição Federal);
CONSIDERANDO que são de relevância pública as ações e serviços de saúde, sendo função institucional do Ministério Público zelar pelo efetivo
respeito, devendo adotar todas as medidas judiciais e extrajudiciais para salvaguardá-los ( art. 129, inciso II, c/c art. 197 da CF/88);
CONSIDERANDO os preceitos insertos na Lei nº 8.080/90, que dispõem sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde,
a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes;
CONSIDERANDO que a assistência farmacêutica reúne um conjunto de ações voltadas à promoção, proteção e recuperação da saúde, por meio
da promoção do acesso aos medicamentos e uso racional. Ela é dividida em três componentes: I - Componente Básico da Assistência
Farmacêutica II - Componente Estratégico da Assistência Farmacêutica III - Componente Especializado da Assistência Farmacêutica.
CONSIDERANDO que a assistência farmacêutica na Atenção Básica envolve um grupo de ações desenvolvidas de forma articulada pelo
Ministério da Saúde, Secretarias Estaduais e Municipais de Saúde, para garantir o custeio e o fornecimento dos medicamentos e insumos
essenciais destinados ao atendimento dos agravos prevalentes e prioritários da Atenção Básica.
RESOLVE:
RECOMENDAR ao Senhor Secretário de Saúde do Município de Várzea Branca/PI, na qualidade de Gestor do SUS, a adoção de medidas
objetivando a regularização do fornecimento de todos os medicamentos constantes na Relação Nacional de Medicamentos Essenciais
(RENAME), evitando-se a descontinuidade do serviço, sob pena de responsabilização civil.
EFICÁCIA DA RECOMENDAÇÃO: Esta recomendação dá ciência e constitui em mora o destinatário quanto às providências solicitadas,
podendo implicar na adoção de todas as providências administrativas e judiciais que se mostrem cabíveis, em sua máxima extensão, inclusive
ajuizamento de ação de improbidade administrativa e apuração de crime de responsabilidade.
PRAZO: 10 (dez) dias, após os quais deverão ser informadas ao Ministério Público Estadual as providências adotadas para o cumprimento da
recomendação.
COMUNIQUE-SE à Procuradoria Geral de Justiça do Ministério Público do Estado do Piauí, à Corregedoria Geral do Ministério Público do Estado
do Piauí, ao CAODS, à Secretaria Municipal de Várzea Branca, à Câmara de Vereadores de Várzea Branca, ao Conselho Municipal de Saúde e
às rádios locais.
RESOLVE, por fim determinar, que seja encaminhada a presente Recomendação à Secretaria Geral do Ministério Público do Estado do Piauí
para a devida publicação no Diário da Justiça e que se proceda ao arquivamento desta Recomendação em pasta desta Promotoria.
São os termos da recomendação administrativa do Ministério Público do Estado do Piauí.
São Raimundo Nonato, Piauí 22 de março de 2017.
Gabriela Almeida de Santana
Promotora de Justiça respondendo pela 3ª Promotoria de Justiça
RECOMENDAÇÃO n.º 02/2017
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, por meio da 3ª Promotoria de Justiça de São Raimundo Nonato, no uso de suas atribuições
constitucionais e legais em especial a constante no artigo 129, incisos II e IX da Constituição do Federal de 1988 e art. 6º e inciso XX da Lei
Complementar 75/93;
CONSIDERANDO que, consoante o previsto no art. 27, parágrafo único, inciso IV, da Lei no 8.625/93; e art. 38, parágrafo único, IV, da Lei
Complementar Estadual no 12/93, compete ao Ministério Público expedir recomendações visando ao efetivo respeito aos interesses, direitos e
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bens cuja defesa lhe cabe promover e, também, ajuizar a ação de improbidade administrativa nos termos do art. 17 da Lei no 8.429/92;
CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público a defesa da ordem jurídica, do regime democrático, do patrimônio público e social, da
moralidade e da eficiência administrativa, nos termos dos artigos 127, caput, e 129, II, da Constituição da República; do artigo 25, IV, "b", da Lei
no 8.625/93, e do artigo 36, VI, "d", da Lei Complementar Estadual no 12/93;
CONSIDERANDO que a Constituição Federal impõe à administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do
Distrito Federal e dos Municípios a observância dos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência (art. 37,caput);
CONSIDERANDO que são formas de utilização de bens públicos segundo Hely Lopes Meirelles a autorização de uso, permissão de uso, cessão
de uso, concessão de uso e concessão de direito real de uso;
CONSIDERANDO que os artigos 182 e 183 da Constituição Federal dispõem que:
Art. 182 "A política de desenvolvimento urbano, executada pelo Poder Público municipal, conforme diretrizes gerais fixadas em lei, tem por
objetivo ordenar o pleno desenvolvimento das funções sociais da cidade e garantir o bem- estar de seus habitantes.
§ 1º O plano diretor, aprovado pela Câmara Municipal, obrigatório para cidades com mais de vinte mil habitantes, é o instrumento básico da
política de desenvolvimento e de expansão urbana.
§ 2º A propriedade urbana cumpre sua função social quando atende às exigências fundamentais de ordenação da cidade expressas no plano
diretor.
§ 3º As desapropriações de imóveis urbanos serão feitas com prévia e justa indenização em dinheiro.
§ 4º É facultado ao Poder Público municipal, mediante lei específica para área incluída no plano diretor, exigir, nos termos da lei federal, do
proprietário do solo urbano não edificado, subutilizado ou não utilizado, que promova seu adequado aproveitamento, sob pena, sucessivamente,
de:
I - parcelamento ou edificação compulsórios;
II - imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana progressivo no tempo;
III - desapropriação com pagamento mediante títulos da dívida pública de emissão previamente aprovada pelo Senado Federal, com prazo de
resgate de até dez anos, em parcelas anuais, iguais e sucessivas, assegurados o valor real da indenização e os juros legais.
Art. 183. Aquele que possuir como sua área urbana de até duzentos e cinquenta metros quadrados, por cinco anos, ininterruptamente e sem
oposição, utilizando-a para sua moradia ou de sua família, adquirir-lhe-á o domínio, desde que não seja proprietário de outro imóvel urbano ou
rural.
§ 1º O título de domínio e a concessão de uso serão conferidos ao homem ou à mulher, ou a ambos, independentemente do estado civil.
§ 2º Esse direito não será reconhecido ao mesmo possuidor mais de uma vez.
§ 3º Os imóveis públicos não serão adquiridos por usucapião."
CONSIDERANDO que a medida provisória n.º 2220/01 regulamenta o parágrafo 1º do art. 183 da Constituição Federal;
CONSIDERANDO que a Lei de Licitações (Lei 8666/93) dispõe em seu artigo 17 que:
"Art.17. A alienação de bens da Administração Pública, subordinada à existência de interesse público devidamente justificado, será precedida de
avaliação e obedecerá às seguintes normas:
I- quando imóveis, dependerá de autorização legislativa para órgãos da administração direta e entidades autárquicas e fundacionais, e, para
todos, inclusive as entidades paraestatais, dependerá de avaliação prévia e de licitação na modalidade de concorrência, dispensada esta nos
seguintes casos:
f) alienação gratuita ou onerosa, aforamento, concessão de direito real de uso, locação ou permissão de uso de bens imóveis residenciais
construídos, destinados ou efetivamente utilizados no âmbito de programas habitacionais ou de regularização fundiária de interesse social
desenvolvidos por órgãos ou entidades da administração pública;
h) alienação gratuita ou onerosa, aforamento, concessão de direito real de uso, locação ou permissão de uso de bens imóveis de uso comercial
de âmbito local com área de até 250 m² (duzentos e cinquenta metros quadrados) e inseridos no âmbito de programas de regularização fundiária
de interesse social desenvolvidos por órgãos ou entidades da administração pública
§ 2o A Administração também poderá conceder título de propriedade ou de direito real de uso de imóveis, dispensada licitação, quando o uso
destinar-se (Redação dada pela Lei nº 11.196, de 2005)
I - a outro órgão ou entidade da Administração Pública, qualquer que seja a localização do imóvel;
II - a pessoa natural que, nos termos da lei, regulamento ou ato normativo do órgão competente, haja implementado os requisitos mínimos de
cultura, ocupação mansa e pacífica e exploração direta sobre área rural situada na Amazônia Legal, superior a 1 (um) módulo fiscal e limitada a
15 (quinze) módulos fiscais, desde que não exceda 1.500ha (mil e quinhentos hectares)".
CONSIDERANDO que a concessão de direito real de uso depende de interesse público, avaliação prévia do imóvel, autorização legislativa
e licitação;
CONSIDERANDO que a licitação somente é dispensada quando a concessão é destinada a programas habitacionais ou de regularização
fundiária de interesse social desenvolvidos por órgãos ou entidades da administração pública (art. 183, §1º da CF/88 e Medida Provisória
2220/01;
CONSIDERANDO que a "Administração pode anular seus próprios atos, quando eivados de vícios que os tornam ilegais, porque deles não se
originam direitos; ou revogá-los, por motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos, e ressalvada, em todos os
casos, a apreciação judicial" (STF, Súmula 473);
CONSIDERANDO que a anulação de ato administrativo por ilegalidade não gera obrigação de indenizar;
RESOLVE RECOMENDAR à Prefeita Municipal de São Raimundo Nonato/PI que:
1. Adote todas as providências necessárias para anular os Termos de Concessões de Uso de Bens Públicos que não estejam de acordo com as
determinações legais;
2. Apresente estudo prévio da Secretaria Municipal de Assistência Social com o cadastramento das famílias de baixa renda, que não possuam
imóvel próprio, a fim de que sejam beneficiadas com futuras concessões de uso;
3. Seja feito o desmembramento em lotes, inclusive com georreferenciamento;
4. Encaminhe projeto de lei à Câmara de Vereadores objetivando regulamentar futuras concessões;
5. Obedeça os requisitos de interesse público, avaliação prévia do imóvel, autorização legislativa e licitação para futuras concessões, salvo
quando a concessão é destinada a programas habitacionais ou de regularização fundiária de interesse social;
6. Utilize-se dos institutos da autorização, permissão e concessão de uso, previstos no Direito Administrativo a fim de regulamentar a utilização
dos espaços públicos (ruas, praças, etc.) por particulares.
EFICÁCIA DA RECOMENDAÇÃO: Esta recomendação dá ciência e constitui em mora o destinatário quanto às providências solicitadas,
podendo implicar na adoção de todas as providências administrativas e judiciais que se mostrem cabíveis, em sua máxima extensão, inclusive
ajuizamento de ação de improbidade administrativa e apuração de crime de responsabilidade.
PRAZO: 10 (dez) dias, após os quais deverão ser informadas ao Ministério Público Estadual as providências adotadas para o cumprimento da
recomendação.
COMUNIQUE-SE à Procuradoria Geral de Justiça do Ministério Público do Estado do Piauí, à Corregedoria Geral do Ministério Público do Estado
do Piauí, ao CACOP, à Prefeitura Municipal de São Raimundo Nonato, à Câmara de Vereadores de São Raimundo Nonato, às rádios locais.
RESOLVE, por fim determinar, que seja encaminhada a presente Recomendação à Secretaria Geral do Ministério Público do Estado do Piauí
para a devida publicação no Diário da Justiça e que se proceda ao arquivamento desta Recomendação em pasta desta Promotoria.
São os termos da recomendação administrativa do Ministério Público do Estado do Piauí.
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17.5. PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ARRAIAL-PI290906 

17.6. PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL AGRÁRIA E FUNDIÁRIA290907 

São Raimundo Nonato, Piauí 14 de março de 2017.
Gabriela Almeida de Santana
Promotora de Justiça respondendo pela 3ª Promotoria de Justiça

PORTARIA Nº 08/2017
OMINISTÉRIOPÚBLICODOESTADODOPIAUÍ, através da Promotoria de Justiça de Arraial, com fundamento no art. 129, incisos I, III e IX, da
Constituição Federal, e no art. 27, parágrafo único, IV, da Lei Orgânica Nacional do Ministério Público;
CONSIDERANDO o disposto na Constituição Federal, art. 37, caput, que preceitua à Administração Pública direita e indireta de qualquer dos
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federa e dos Municípios obediência aos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade,
publicidade e eficiência;
CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público a defesa da ordem jurídica, do regime democrático, do patrimônio público e social, da
moralidade e da eficiência administrativa, nos termos dos artigos 127, caput, e 129, II, da Constituição da República; do artigo 25, IV, "b", da Lei
no 8.625/93, e do artigo 36, VI, "d", da Lei Complementar Estadual no 12/93;
CONSIDERANDO vídeo apresentado a esta Promotoria de Justiça, apontando irregularidades na utilização de máquinas doadas pelo governo
Federal através do PAC 2 em obras licitadas pelo município de Arraial, ocorridas no dia 21 de março de 2017;
CONSIDERANDO que, se confirmada a informação, tal conduta é ilegal e afronta a ordem jurídica instituída, comprometendo o patrimônio
público municipal, bem como pode constituir ato de improbidade administrativa e enriquecimento ilícito;
CONSIDERANDO que o art. 37 §4º da Constituição Federal preceitua que "os atos de improbidade administrativa importarão a suspensão dos
direitos políticos, a perda da função pública, a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário, na forma e gradação prevista em lei, sem
prejuízo da ação penal cabível";
RESOLVE: Instaurar o presente INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO, na forma do artigo 2º, II, da Resolução nº 23, de 17 de setembro de 2007, do
CNMP, e Resolução nº 001, de 12 de agosto de 2.008, do Colégio de Procuradores do Ministério Público do Estado do Piauí, bem como Lei
7.347/95 e Lei 8.429/92, a fim de apurar possíveis irregularidades na utilização de máquinas do município de Arraial-PI em obras
licitadas para execução por empresa particular,adotando, caso necessário, ao final, as medidas judiciais cabíveis, DETERMINANDO, desde
já, as seguintes diligências:
1. Autue-se a presente Portaria juntamente com os documentos que originaram sua instauração, e registre-se em livro próprio desta Promotoria
de Justiça, conforme determina o Art. 8º da Resolução nº 001/2008, do Colendo Colégio de Procuradores de Justiça do Estado do Piauí;
2. Expeça-se ofício à Prefeita Municipal de Arraial - PI, solicitando informações e providências acerca da denúncia apresentada, juntando os
documentos que entender necessários;
3. Nomeio o servidor cedido Welvis Vieira de Araújo para secretariar este procedimento, como determina o Art. 4º, inciso V da Resolução nº 23 do
CNMP.
4. Encaminhe-se cópia desta Portaria ao Centro de Apoio Operacional de Defesa do Patrimônio Público e Combate à Corrupção - CACOP, para
conhecimento, conforme determina o Art. 6º, § 1º, da Resolução nº 01/2008, do Colendo Colégio de Procuradores de Justiça do Estado do Piauí;
5. Publique-se e registre-se esta Portaria no mural da Promotoria de Justiça de Arraial e na imprensa oficial (Diário Oficial da Justiça do Piauí),
conforme preceitua o artigo 4º, inciso VI e artigo 7º, § 2º, inciso II, da Resolução nº 23, de 17 de setembro de 2007, do Conselho Nacional do
Ministério Público.
6. Junte-se cópia da gravação do vídeo das máquinas do PAC 2.
7. Diligências no prazo da Lei, a contar da juntada nos autos de respectivos comprovantes e certificação.
Cumpra-se.
Arraial-PI, 22 de março de 2017.
ADRIANO FONTENELE SANTOS
Promotor de Justiça

PROMOTORIA DE JUSTIÇA AGRÁRIA E FUNDIÁRIA
PORTARIA DE INSTAURAÇÃO Nº 004/2017.
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, através do Promotor de Justiça Francisco de Assis Rodrigues de Santiago Júnior, que
responde pela Promotoria de Justiça Agrária e Fundiária,no uso das atribuições previstas nos Arts. 129, III e VI, e 175, parágrafo único e incisos I,
II, III e IV, da Constituição Federal; 1º, IV, da Lei 7.347/85 (Lei da Ação Civil Pública) E Lei Complementar nº 207 de 04 de agosto de 2015 (Altera
a Lei Complementar nº 12, de 18 de dezembro de 1993, Lei Orgânica do Ministério Público do Estado do Piauí);
CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério público a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis, adotando, para tanto, as medidas cabíveis para a correta aplicação da lei, nos termos do art. 127, caput, da Constituição Federal
de 1988;
CONSIDERANDO que, nos termos do Art. 37, I, da Lei Complementar nº 12/93 e do Art. 3º da Resolução CNMP nº 23, de 17/09/2007, a
instauração e instrução dos procedimentos preparatórios e inquéritos civis é de responsabilidade dos órgãos de execução, cabendo ao membro
do Ministério Público investido da atribuição a propositura da ação civil pública respectiva;
CONSIDERANDO as Peças de Informação Nº 006/2013, que apura possível grilagem de terras em Uruçuí I e Uruçuí II.
CONSIDERANDO a necessidade de continuidade das investigações;
RESOLVE, nos termos legais, INSTAURAR o presente PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO,visando dar
continuidade à apuração dos fatos acima mencionados, em todas as suas circunstâncias.
NOMEIO a servidora Letícia Tavares Pereira, Técnica Ministerial do Ministério Público do Estado do Piauí, matrícula nº 334, atendendo ao
disposto no art. 6º, § 1º da Resolução CNMP nº 23/2007, para secretariar o presente procedimento ora instaurado, determinando, desde já, a
realização das seguintes diligências:
1. Autue-se a presente Portaria com os documentos que originaram sua instauração, e registre-se em livro próprio desta Promotoria de Justiça,
conforme determina o Art. 8º da Resolução nº 001/2008, do Colégio de Procuradores de Justiça do Estado do Piauí;
2. Encaminhe-se arquivo no formato word da presente Portaria ao setor competente da Procuradoria-Geral de Justiça, para fins de publicação no
Diário de Justiça do Estado do Piauí, em cumprimento ao disposto no Art. 2º § 4º, VI, da Resolução nº 01/2008, do Colendo Colégio de
Procuradores de Justiça do Estado do Piauí;
3. Remeta-se cópia desta PORTARIA ao Centro de Apoio Operacional de Combate a Corrupção e Defesa do Patrimônio Público - CACOP e ao
CAOMA, para conhecimento, conforme determina o Art. 6º, § 1º, da Resolução nº 01/ 2008, do Colendo Colégio de Procuradores de Justiça do
Estado do Piauí;
4. Afixação da presente portaria no mural das Promotorias de Justiça de Bom Jesus, em cumprimento ao disposto no Art. 2º § 4º, VI, da
Resolução nº 01/2008, do Colendo Colégio de Procuradores de Justiça do Estado do Piauí;
Arquive-secópia da presente Portaria em pasta própria desta Promotoria de Justiça.
Notifique-se o Cartório do 1º Ofício de Bom Jesus para encaminhar documentação correspondente à Data Pirajá.
Após, venham os autos conclusos para análise e prosseguimento.
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17.7. 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE OEIRAS-PI290908 

Registre-se, autue-se e cumpra-se.
Bom Jesus-PI, 23 de março de 2017.
FCO. DE ASSIS R. DE SANTIAGO JÚNIOR
Promotor de Justiça

PORTARIA Nº 029/2017
IC Nº 013/2017
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, por meio do Promotor de Justiça titular da 2ª Promotoria da Comarca de Oeiras/PI, no uso de
suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis, conforme preceitua o art. 127, caput da CF/88;
CONSIDERANDO que os agentes públicos de qualquer nível ou hierarquia são obrigados a velar pela estrita observância dos princípios
administrativos constitucionais (legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência), no trato dos assuntos que lhe são afetos;
CONSIDERANDO que a Constituição Federal, no art. 37, I e II, assevera que "os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos
brasileiros que preencham os requisitos estabelecidos em lei, assim como aos estrangeiros na forma da lei" e que "a investidura em cargo ou
emprego público depende de aprovação prévia em concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a
complexidade do cargo ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para cargo em comissão declarado em lei de livre
nomeação e exoneração";
CONSIDERANDO que o princípio constitucional do concurso público reside no âmago do estado democrático de direito, pois na investidura de
cargos estatais deve-se premiar o melhor preparado e, ao mesmo tempo, oferecer a todos a oportunidade de ingressar nos quadros de
servidores estatais;
CONSIDERANDO que "A razão subjacente ao postulado do concurso público traduz-se na necessidade essencial de o Estado conferir
efetividade ao princípio constitucional de que todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, vedando-se, desse modo, a
prática inaceitável de o Poder Público conceder privilégios a alguns ou de dispensar tratamento discriminatório e arbitrário a outros" (Min. Celso
de Mello - ADI 2364/AL);
CONSIDERANDO que a violação deste postulado, a todos atinge, pois não se pode distinguir dentro da comunidade os cidadãos que tinham
interesse em exercer determinado mister público;
CONSIDERANDO que o artigo 29, da Carta Magna impõe aos municípios a observância dos princípios constitucionais quanto à organização de
seus serviços e assuntos de peculiar interesse e, ainda, especificamente no que se refere aos servidores públicos;
CONSIDERANDO a representação encaminhada pela Senhora Camila de Sousa Moura noticiando a contratação de assistentes sociais sem o
devido respeito a regra do concurso público no Hospital Regional Deolindo Couto e na UPA de Oeiras, sendo que há aprovados no último
concurso realizado em 2011;
CONSIDERANDO entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal no sentido de que a Justiça do Trabalho não seria competente para
apreciar as causas entre o Poder Público e seus servidores, cujo vínculo seja de ordem estatutária ou de caráter jurídico-administrativo,
abrangendo este último, inclusive, os casos de desvirtuamento de cargos em comissão e contratação temporária de pessoal, pouco importando
se decorrente de contrato nulo;
CONSIDERANDO que a contratação e manutenção de servidores contratados após 05 de outubro de 1988, sem prévia aprovação em concurso
público, constitui, irrefutavelmente, ato de improbidade administrativa;
RESOLVE:
Instaurar Inquérito Civil , a fim de apurar a veracidade dos fatos em questão, subsidiando eventual atuação ministerial.
O registro no SIMP e a atuação da presente Portaria, afixando-se cópia respectiva no átrio dessa Promotoria, a fim de conferir a publicidade
exigida pelo art. 4º, inciso VI, da Resolução nº 23/2007 do CNMP;
b) Expedição de ofício para o Secretário Estadual de Saúde Senhor Francisco de Assis Oliveira Costa para que preste as informações acerca
dessa contratação irregular de servidores, bem como as providências para que haja a realização de concurso público.
c) Seja enviado ofício ao Centro de Apoio Operacional de do Patrimônio Público e Combate a Corrupção comunicando a instauração deste
procedimento preparatório, instruindo com cópia digital desta portaria, por meio eletrônico;
d) Nomeio, sob compromisso, para secretariar os trabalhos, o servidor Robson Santana dos Reis, lotado perante a 2ª Promotoria de Justiça de
Oeiras-PI.
A fixação do prazo de 01 (um) ano para conclusão do presente procedimento, podendo ser prorrogável, por decisão fundamentada, em havendo
necessidade, nos termos do artigo 9° da Resolução n° 23/2007 do CNMP
AUTUE-SE. REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE.
Oeiras, 15 de março de 2017
CARLOS RUBEM CAMPOS REIS
Promotor de Justiça
AO EX. SR.
CRISTÓVÃO DIAS DE OLIVEIRA
Prefeito do Município de São Miguel do Fidalgo
AO EXMO. SR.
RAIMUNDO DA GUIA PEREIRA DA SILVA
Secretário Municipal de Educação
NOTIFICAÇÃO RECOMENDATÓRIA Nº 009/2017
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, por seu representante signatário em exercício na 2ª Promotoria de Justiça de Oeiras, no uso
de suas atribuições legais, e, com fulcro nas disposições contidas nos artigos 127 e 129, incisos II e III, da Constituição Federal; artigo 26, incisos
I, e artigo 27 e parágrafo único, inciso IV, da Lei Federal de nº 8.625/93; e artigo 37 da Lei Complementar Estadual nº 12/93;
CONSIDERANDO que ao Ministério Público incumbe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis, cabendo- lhe promover o inquérito civil e a ação civil pública para a proteção do patrimônio social, do meio ambiente e de outros
interesses difusos e coletivos - arts. 127 e 129, III, da Constituição Federal;
CONSIDERANDO que a lei n° 7347/85, que disciplina a Ação Civil Pública, concede legitimidade à atuação ministerial, autorizando o ajuizamento
de ação tendente a responsabilizar inclusive o Estado por negligenciar no cumprimento do seu dever;
CONSIDERANDO que a educação é direito público fundamental, nos termos do art. 6.º "caput" da Constituição Federal de 1988;
CONSIDERANDO que nos termos do art. 205 da Constituição Federal a educação, direito de todos e dever do Estado e da família, será
promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da
cidadania e sua qualificação para o trabalho;
CONSIDERANDO o impositivo do art. 11, inciso VI, da LDB, que determina competência ao município em garantir o transporte adequado para os
alunos de sua rede de ensino como garantia de efetivo acesso ao ensino fundamental e, que a oferta irregular do ensino fundamental, neste
incluído o próprio transporte escolar, acarreta crime de responsabilidade do administrador, nos termos do art. 208, § 2º da CF/88, art. 54, § 2º, do
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ECA e art. 5º, § 4º, da Lei de Diretrizes e Bases da Educação;
CONSIDERANDO que o art. 2°, caput, da Lei n° 10.880/04 instituiu o Programa Nacional de Apoio ao Transporte Escolar - PNATE, com o
objetivo de oferecer transporte escolar aos alunos da educação básica pública residentes em áreas rurais para garantir o acesso à educação e a
permanência dos mesmos nos estabelecimentos escolares, incluído aí não só o veículo para transporte, como as vias de acesso;
CONSIDERANDO que o PNATE, de acordo com a Resolução do FNDE n° 05/15, consiste na transferência, em caráter suplementar, aos
Estados, ao Distrito Federal e aos municípios, de recursos financeiros destinados ao custeio de despesas como reforma, seguros, licenciamento,
etc., para o pagamento de serviços contratados junto a terceiros para o transporte escolar e para compra de vale transporte para os estudantes,
nos lugares onde exista o serviço regular de transporte coletivo de passageiros;
CONSIDERANDO que a Resolução do FNDE n° 45/13 considera veículos de transporte escolar ônibus e seus semelhantes, embarcações e
bicicletas, e que, mesmo nas regiões em que as estradas são precárias ou não existam veículos apropriados o transporte deve ser realizado em
carros menores, devidamente adaptados pata tanto e autorizados pelo DETRAN e pelo Ministério Público;
CONSIDERANDO que para o transporte de alunos não são recomendados motocicletas, carros de passeio, canoas a remo, barcos precários e
caminhões paus de arara e que o veículo deve obedecer às especificações do art. 136 do Código de Trânsito Brasileiro, sem eximir a
responsabilidade municipal de aplicar as exigências previstas em seus regulamentos;
CONSIDERANDO que o inciso VI, do art. 136 do CTB exige o número de cintos de segurança igual à lotação e que o art. 65 do CTB obriga o uso
do cinto de segurança para condutor e passageiros do veículo como condição de segurança.
CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público Estadual expedir recomendações, visando à melhoria dos serviços públicos e de relevância
pública, bem como ao respeito aos interesses, direitos e bens cuja defesa lhe cabe promover, fixando prazo razoável para a adoção das
providências cabíveis (art. 27.º, par. único, inc. IV, da Lei Federal 8.625/93);
CONSIDERANDO que o descumprimento do dever do Poder Público de oferecer regularmente o ensino obrigatório importa responsabilidade da
autoridade competente, consoante o disposto no §2º do art. 208 da CF/88;
CONSIDERANDO que, em sede de Inquérito Civil Público nº 007/2015 - que tem como objeto a apuração de verbas do Programa Nacional de
Apoio ao Transporte Escolar (PNATE) no município de São Miguel do Fidalgo - foi constatada uma série de irregularidades na prestação do
serviço de transporte escolar nesse município, tais como Carteiras Nacionais de Habilitação dos condutores em categorias não permitidas pelo
Código de Trânsito Brasileiro, ou ainda vencidas; falta de apresentação de certificados de curso de especialização de transporte escolar; falta de
comprovante de ausência infrações graves, gravíssimas ou reincidência em infrações médias de trânsito; uso de veículos de cabine aberta, como
camionetes, e carros de passeio;
R E S O L V E :
RECOMENDAR ao Excelentíssimo Senhor CRISTÓVÃO DIAS DE CARVALHO , Prefeito do Município de São Miguel do Fidalgo, e ao
Excelentíssimo Senhor RAIMUNDO DA GUIA PEREIRA DA SILVA Secretário Municipal de Educação, atendendo aos princípios da
legalidade, publicidade, moralidade e eficiência (Constituição Federal, art. 37, caput) que adotem as providências necessárias para que:
Art. 1º. Se manifestem no prazo de 15(quinze) dias úteis a contar do recebimento desta Recomendação, sobre o teor do Anexo I.
Art. 2º. Cessem, de imediato, a utilização de caminhões paus de arara, ou de qualquer outro em que os estudantes sejam transportados na
caçamba (parte externa) de veículos, para o transporte de estudantes e, se for o caso, de quaisquer outros meios que não os admitidos em lei;
Art. 3º.Obedeçam, estritamente, aos dispositivos constitucionais e à legislação infraconstitucional ora mencionadas, adequando os veículos
utilizados para transporte escolar ao exigido, qual seja o uso de ônibus e seus semelhantes devidamente adaptados, para tanto devendo conter:
I - registro como veículo de passageiros;
II - inspeção semestral para verificação dos equipamentos obrigatórios e de segurança;
III - pintura de faixa horizontal na cor amarela, com quarenta centímetros de largura, à meia altura, em toda a extensão das partes laterais e
traseira da carroçaria, com o dístico ESCOLAR, em preto, sendo que, em caso de veículo de carroçaria pintada na cor amarela, as cores aqui
indicadas devem ser invertidas;
IV - equipamento registrador instantâneo inalterável de velocidade e tempo;
V - lanternas de luz branca, fosca ou amarela dispostas nas extremidades da parte superior dianteira e lanternas de luz vermelha dispostas na
extremidade superior da parte traseira;
VI - cintos de segurança em número igual à lotação;
VII - outros requisitos e equipamentos obrigatórios estabelecidos pelo CTB.
Art. 4º. Obedeçam, estritamente, aos dispositivos constitucionais e à legislação infraconstitucional ora mencionadas, contratando somente
condutores que satisfaçam os seguintes requisitos:
I - ter idade superior a vinte e um anos;
II - ser habilitado na categoria D;
III - não ter cometido nenhuma infração grave ou gravíssima, ou ser reincidente em infrações médias durante os doze últimos meses;
IV - ser aprovado em curso especializado, nos termos da regulamentação do CONTRAN (notadamente o Certificado do Curso de Formação de
Condutores de Veículos de Transporte Escolar, expedido em parceria SEST/SENAT e DETRAN-PI ou similar).
Art. 4º - Encaminhem a esta Promotoria de Justiça, no prazo de 15 (quinze) dias, cópia do último procedimento licitatório para contratação de
veículos para prestação de serviço de transporte escolar, bem como cópia dos respectivos contratos vigentes, devendo conter especialmente os
seguintes documentos atualizados:
I - Carteiras Nacionais de Habilitação (CNH) dos condutores dos veículos de transporte escolar, sejam esses contratados ou terceirizados,
acompanhado dos respectivos certificados de aprovação em cursos especializados para condução de transporte escolar, nos termos da
regulamentação do CTB (em geral o certificado é o Certificado do Curso de Formação de Condutores de Veículos de Transporte Escolar,
expedido em parceria SEST/SENAT e DETRAN-PI ou similar)
II - Certificado de Registro de Veículo (CRV) dos veículos que prestam o serviço de transporte público escolar;
III - Laudo de Vistoria (Autorização para Transporte Escolar) emitido pelo DETRAN/PI, atualizado nos últimos 06 (seis) meses, com registros
fotográficos dos veículos que prestam o serviço de transporte público;
Art. 5º Deverá ser discriminado em separado os veículos que são da frota própria do município, bem como os motoristas que são servidores de
carreia do ente, devendo encaminhar as respectivas documentações igualmente exigida nos incisos I, II e III do artigo anterior.
Art. 6º. Qualquer veículo que não tenha o Laudo de Vistoria (Autorização para Transporte Escolar), emitido pelo DETRAN/PI, emitido nos últimos
06(seis) meses, terá o prazo improrrogável de 30 (trinta) dias para se dirigir a um dos Postos Regionais do DETRAN/PI (endereços e telefones
podem ser encontrados no site: http://www.detran.pi.gov.br/postos-e-ciretrans/ ), submeter-se a verificação, e após, encaminhar cópia da
autorização concedida a esta Promotoria de Justiça, dentro do prazo de 30 (dias) inicialmente concedidos;
Parágrafo Único. O veículo que não for considerado apto pelo DETRAN/PI, deverá ser imediatamente substituído por um que cumpra as
exigências legais.
Art. 7º. A partir da data da entrega da presente recomendação, o MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ considera seus destinatários
como pessoalmente cientes da situação ora exposta e, nesses termos, passível de responsabilização por quaisquer eventos futuros imputáveis a
sua omissão quanto às providências solicitadas. Cabe, portanto, advertir que a inobservância da Recomendação Ministerial serve para fins de
fixação de dolo em futuro e eventual manejo de ações judiciais de improbidade administrativa por omissão, previsto em Lei Federal.
Art. 8º. Faz-se impositivo constar que a presente recomendação não esgota a atuação do MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ sobre
o tema, não excluindo futuras recomendações ou outras iniciativas com relação aos agentes supramencionados.
Art. 9º. Vencidos os prazos concedidos, determino que sejam prestadas informações ao MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ acerca
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das providências adotadas ou o motivo do não cumprimento.
Art. 10. Em caso de não acatamento desta Recomendação, o MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ informa que adotará as medidas
legais necessárias a fim de assegurar a sua implementação, inclusive através do ajuizamento de ação civil pública cabível, precipuamente para
se respeitar as normas constitucionais (artigos 37, II, V e IX da CF), sem prejuízo de análise de eventual ato de improbidade administrativa.
Publique-se no Diário Oficial de Justiça e no quadro de avisos desta Promotoria de Justiça.
Comunique-se a expedição dessa Recomendação ao Centro de Apoio Operacional de Defesa da Educação e Cidadania.
Oeiras, 23 de março de 2017.
CARLOS RUBEM CAMPOS REIS
Promotor de Justiça
AO EX. SR.
HÉLIO NERI MENDES RÊGO
Prefeito do Município de São João da Varjota
À EXMA. SRA.
MARIA SUELY RÊGO
Secretária Municipal de Educação
NOTIFICAÇÃO RECOMENDATÓRIA Nº 010/2017
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, por seu representante signatário em exercício na 2ª Promotoria de Justiça de Oeiras, no uso
de suas atribuições legais, e, com fulcro nas disposições contidas nos artigos 127 e 129, incisos II e III, da Constituição Federal; artigo 26, incisos
I, e artigo 27 e parágrafo único, inciso IV, da Lei Federal de nº 8.625/93; e artigo 37 da Lei Complementar Estadual nº 12/93;
CONSIDERANDO que ao Ministério Público incumbe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis, cabendo- lhe promover o inquérito civil e a ação civil pública para a proteção do patrimônio social, do meio ambiente e de outros
interesses difusos e coletivos - arts. 127 e 129, III, da Constituição Federal;
CONSIDERANDO que a lei n° 7347/85, que disciplina a Ação Civil Pública, concede legitimidade à atuação ministerial, autorizando o ajuizamento
de ação tendente a responsabilizar inclusive o Estado por negligenciar no cumprimento do seu dever;
CONSIDERANDO que a educação é direito público fundamental, nos termos do art. 6.º "caput" da Constituição Federal de 1988;
CONSIDERANDO que nos termos do art. 205 da Constituição Federal a educação, direito de todos e dever do Estado e da família, será
promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da
cidadania e sua qualificação para o trabalho;
CONSIDERANDO o impositivo do art. 11, inciso VI, da LDB, que determina competência ao município em garantir o transporte adequado para os
alunos de sua rede de ensino como garantia de efetivo acesso ao ensino fundamental e, que a oferta irregular do ensino fundamental, neste
incluído o próprio transporte escolar, acarreta crime de responsabilidade do administrador, nos termos do art. 208, § 2º da CF/88, art. 54, § 2º, do
ECA e art. 5º, § 4º, da Lei de Diretrizes e Bases da Educação;
CONSIDERANDO que o art. 2°, caput, da Lei n° 10.880/04 instituiu o Programa Nacional de Apoio ao Transporte Escolar - PNATE, com o
objetivo de oferecer transporte escolar aos alunos da educação básica pública residentes em áreas rurais para garantir o acesso à educação e a
permanência dos mesmos nos estabelecimentos escolares, incluído aí não só o veículo para transporte, como as vias de acesso;
CONSIDERANDO que o PNATE, de acordo com a Resolução do FNDE n° 05/15, consiste na transferência, em caráter suplementar, aos
Estados, ao Distrito Federal e aos municípios, de recursos financeiros destinados ao custeio de despesas como reforma, seguros, licenciamento,
etc., para o pagamento de serviços contratados junto a terceiros para o transporte escolar e para compra de vale transporte para os estudantes,
nos lugares onde exista o serviço regular de transporte coletivo de passageiros;
CONSIDERANDO que a Resolução do FNDE n° 45/13 considera veículos de transporte escolar ônibus e seus semelhantes, embarcações e
bicicletas, e que, mesmo nas regiões em que as estradas são precárias ou não existam veículos apropriados o transporte deve ser realizado em
carros menores, devidamente adaptados pata tanto e autorizados pelo DETRAN e pelo Ministério Público;
CONSIDERANDO que para o transporte de alunos não são recomendados motocicletas, carros de passeio, canoas a remo, barcos precários e
caminhões paus de arara e que o veículo deve obedecer às especificações do art. 136 do Código de Trânsito Brasileiro, sem eximir a
responsabilidade municipal de aplicar as exigências previstas em seus regulamentos;
CONSIDERANDO que o inciso VI, do art. 136 do CTB exige o número de cintos de segurança igual à lotação e que o art. 65 do CTB obriga o uso
do cinto de segurança para condutor e passageiros do veículo como condição de segurança.
CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público Estadual expedir recomendações, visando à melhoria dos serviços públicos e de relevância
pública, bem como ao respeito aos interesses, direitos e bens cuja defesa lhe cabe promover, fixando prazo razoável para a adoção das
providências cabíveis (art. 27.º, par. único, inc. IV, da Lei Federal 8.625/93);
CONSIDERANDO que o descumprimento do dever do Poder Público de oferecer regularmente o ensino obrigatório importa responsabilidade da
autoridade competente, consoante o disposto no §2º do art. 208 da CF/88;
CONSIDERANDO que, em sede de Inquérito Civil Público nº 006/2015 - que tem como objeto a apuração de verbas do Programa Nacional de
Apoio ao Transporte Escolar (PNATE) no município de São João da Varjota - foi constatada uma série de irregularidades na prestação do serviço
de transporte escolar nesse município, tais como Carteiras Nacionais de Habilitação dos condutores em categorias não permitidas pelo Código de
Trânsito Brasileiro, ou ainda vencidas; falta de apresentação de certificados de curso de especialização de transporte escolar; falta de
comprovante de ausência infrações graves, gravíssimas ou reincidência em infrações médias de trânsito; uso de veículos de cabine aberta, como
camionetes, e carros de passeio;
R E S O L V E :
RECOMENDAR ao Excelentíssimo Senhor HÉLIO NERI MENDES RÊGO , Prefeita do Município de São João da Varjota, e ao Excelentíssima
Senhora MARIA SUELY RÊGO Secretária Municipal de Educação, atendendo aos princípios da legalidade, publicidade, moralidade e
eficiência (Constituição Federal, art. 37, caput) que adotem as providências necessárias para que:
Art. 1º. Se manifestem no prazo de 15(quinze) dias úteis a contar do recebimento desta Recomendação, sobre o teor do Anexo I.
Art. 2º. Cessem, de imediato, a utilização de caminhões paus de arara, ou de qualquer outro em que os estudantes sejam transportados na
caçamba (parte externa) de veículos, para o transporte de estudantes e, se for o caso, de quaisquer outros meios que não os admitidos em lei;
Art. 3º.Obedeçam, estritamente, aos dispositivos constitucionais e à legislação infraconstitucional ora mencionadas, adequando os veículos
utilizados para transporte escolar ao exigido, qual seja o uso de ônibus e seus semelhantes devidamente adaptados, para tanto devendo conter:
I - registro como veículo de passageiros;
II - inspeção semestral para verificação dos equipamentos obrigatórios e de segurança;
III - pintura de faixa horizontal na cor amarela, com quarenta centímetros de largura, à meia altura, em toda a extensão das partes laterais e
traseira da carroçaria, com o dístico ESCOLAR, em preto, sendo que, em caso de veículo de carroçaria pintada na cor amarela, as cores aqui
indicadas devem ser invertidas;
IV - equipamento registrador instantâneo inalterável de velocidade e tempo;
V - lanternas de luz branca, fosca ou amarela dispostas nas extremidades da parte superior dianteira e lanternas de luz vermelha dispostas na
extremidade superior da parte traseira;
VI - cintos de segurança em número igual à lotação;
VII - outros requisitos e equipamentos obrigatórios estabelecidos pelo CTB.
Art. 4º. Obedeçam, estritamente, aos dispositivos constitucionais e à legislação infraconstitucional ora mencionadas, contratando somente
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condutores que satisfaçam os seguintes requisitos:
I - ter idade superior a vinte e um anos;
II - ser habilitado na categoria D;
III - não ter cometido nenhuma infração grave ou gravíssima, ou ser reincidente em infrações médias durante os doze últimos meses;
IV - ser aprovado em curso especializado, nos termos da regulamentação do CONTRAN (notadamente o Certificado do Curso de Formação de
Condutores de Veículos de Transporte Escolar, expedido em parceria SEST/SENAT e DETRAN-PI ou similar).
Art. 4º - Encaminhem a esta Promotoria de Justiça, no prazo de 15 (quinze) dias, cópia do último procedimento licitatório para contratação de
veículos para prestação de serviço de transporte escolar, bem como cópia dos respectivos contratos vigentes, devendo conter especialmente os
seguintes documentos atualizados:
I - Carteiras Nacionais de Habilitação (CNH) dos condutores dos veículos de transporte escolar, sejam esses contratados ou terceirizados,
acompanhado dos respectivos certificados de aprovação em cursos especializados para condução de transporte escolar, nos termos da
regulamentação do CTB (em geral o certificado é o Certificado do Curso de Formação de Condutores de Veículos de Transporte Escolar,
expedido em parceria SEST/SENAT e DETRAN-PI ou similar)
II - Certificado de Registro de Veículo (CRV) dos veículos que prestam o serviço de transporte público escolar;
III - Laudo de Vistoria (Autorização para Transporte Escolar) emitido pelo DETRAN/PI, atualizado nos últimos 06 (seis) meses, com registros
fotográficos dos veículos que prestam o serviço de transporte público;
Art. 5º Deverá ser discriminado em separado os veículos que são da frota própria do município, bem como os motoristas que são servidores de
carreia do ente, devendo encaminhar as respectivas documentações igualmente exigida nos incisos I, II e III do artigo anterior.
Art. 6º. Qualquer veículo que não tenha o Laudo de Vistoria (Autorização para Transporte Escolar), emitido pelo DETRAN/PI, emitido nos últimos
06(seis) meses, terá o prazo improrrogável de 30 (trinta) dias para se dirigir a um dos Postos Regionais do DETRAN/PI (endereços e telefones
podem ser encontrados no site: http://www.detran.pi.gov.br/postos-e-ciretrans/ ), submeter-se a verificação, e após, encaminhar cópia da
autorização concedida a esta Promotoria de Justiça, dentro do prazo de 30 (dias) inicialmente concedidos;
Parágrafo Único. O veículo que não for considerado apto pelo DETRAN/PI, deverá ser imediatamente substituído por um que cumpra as
exigências legais.
Art. 7º. A partir da data da entrega da presente recomendação, o MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ considera seus destinatários
como pessoalmente cientes da situação ora exposta e, nesses termos, passível de responsabilização por quaisquer eventos futuros imputáveis a
sua omissão quanto às providências solicitadas. Cabe, portanto, advertir que a inobservância da Recomendação Ministerial serve para fins de
fixação de dolo em futuro e eventual manejo de ações judiciais de improbidade administrativa por omissão, previsto em Lei Federal.
Art. 8º. Faz-se impositivo constar que a presente recomendação não esgota a atuação do MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ sobre
o tema, não excluindo futuras recomendações ou outras iniciativas com relação aos agentes supramencionados.
Art. 9º. Vencidos os prazos concedidos, determino que sejam prestadas informações ao MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ acerca
das providências adotadas ou o motivo do não cumprimento.
Art. 10. Em caso de não acatamento desta Recomendação, o MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ informa que adotará as medidas
legais necessárias a fim de assegurar a sua implementação, inclusive através do ajuizamento de ação civil pública cabível, precipuamente para
se respeitar as normas constitucionais (artigos 37, II, V e IX da CF), sem prejuízo de análise de eventual ato de improbidade administrativa.
Publique-se no Diário Oficial de Justiça e no quadro de avisos desta Promotoria de Justiça.
Comunique-se a expedição dessa Recomendação ao Centro de Apoio Operacional de Defesa da Educação e Cidadania.
Oeiras, 23 de março de 2017.
CARLOS RUBEM CAMPOS REIS
Promotor de Justiça
AO EX. SR.
ALDEMAR DA SILVA DE CARMO NETO
Prefeito do Município de Cajazeiras do Piauí
AO EXMO. SR.
FRANCISCO FRANCO
Secretário Municipal de Educação
NOTIFICAÇÃO RECOMENDATÓRIA Nº 011/2017
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, por seu representante signatário em exercício na 2ª Promotoria de Justiça de Oeiras, no uso
de suas atribuições legais, e, com fulcro nas disposições contidas nos artigos 127 e 129, incisos II e III, da Constituição Federal; artigo 26, incisos
I, e artigo 27 e parágrafo único, inciso IV, da Lei Federal de nº 8.625/93; e artigo 37 da Lei Complementar Estadual nº 12/93;
CONSIDERANDO que ao Ministério Público incumbe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis, cabendo- lhe promover o inquérito civil e a ação civil pública para a proteção do patrimônio social, do meio ambiente e de outros
interesses difusos e coletivos - arts. 127 e 129, III, da Constituição Federal;
CONSIDERANDO que a lei n° 7347/85, que disciplina a Ação Civil Pública, concede legitimidade à atuação ministerial, autorizando o ajuizamento
de ação tendente a responsabilizar inclusive o Estado por negligenciar no cumprimento do seu dever;
CONSIDERANDO que a educação é direito público fundamental, nos termos do art. 6.º "caput" da Constituição Federal de 1988;
CONSIDERANDO que nos termos do art. 205 da Constituição Federal a educação, direito de todos e dever do Estado e da família, será
promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da
cidadania e sua qualificação para o trabalho;
CONSIDERANDO o impositivo do art. 11, inciso VI, da LDB, que determina competência ao município em garantir o transporte adequado para os
alunos de sua rede de ensino como garantia de efetivo acesso ao ensino fundamental e, que a oferta irregular do ensino fundamental, neste
incluído o próprio transporte escolar, acarreta crime de responsabilidade do administrador, nos termos do art. 208, § 2º da CF/88, art. 54, § 2º, do
ECA e art. 5º, § 4º, da Lei de Diretrizes e Bases da Educação;
CONSIDERANDO que o art. 2°, caput, da Lei n° 10.880/04 instituiu o Programa Nacional de Apoio ao Transporte Escolar - PNATE, com o
objetivo de oferecer transporte escolar aos alunos da educação básica pública residentes em áreas rurais para garantir o acesso à educação e a
permanência dos mesmos nos estabelecimentos escolares, incluído aí não só o veículo para transporte, como as vias de acesso;
CONSIDERANDO que o PNATE, de acordo com a Resolução do FNDE n° 05/15, consiste na transferência, em caráter suplementar, aos
Estados, ao Distrito Federal e aos municípios, de recursos financeiros destinados ao custeio de despesas como reforma, seguros, licenciamento,
etc., para o pagamento de serviços contratados junto a terceiros para o transporte escolar e para compra de vale transporte para os estudantes,
nos lugares onde exista o serviço regular de transporte coletivo de passageiros;
CONSIDERANDO que a Resolução do FNDE n° 45/13 considera veículos de transporte escolar ônibus e seus semelhantes, embarcações e
bicicletas, e que, mesmo nas regiões em que as estradas são precárias ou não existam veículos apropriados o transporte deve ser realizado em
carros menores, devidamente adaptados pata tanto e autorizados pelo DETRAN e pelo Ministério Público;
CONSIDERANDO que para o transporte de alunos não são recomendados motocicletas, carros de passeio, canoas a remo, barcos precários e
caminhões paus de arara e que o veículo deve obedecer às especificações do art. 136 do Código de Trânsito Brasileiro, sem eximir a
responsabilidade municipal de aplicar as exigências previstas em seus regulamentos;
CONSIDERANDO que o inciso VI, do art. 136 do CTB exige o número de cintos de segurança igual à lotação e que o art. 65 do CTB obriga o uso
do cinto de segurança para condutor e passageiros do veículo como condição de segurança.
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18. ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL SECÇÃO DO PIAUI 
[]

18.1. EDITAL 45.2017 OAB/PI290397 

CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público Estadual expedir recomendações, visando à melhoria dos serviços públicos e de relevância
pública, bem como ao respeito aos interesses, direitos e bens cuja defesa lhe cabe promover, fixando prazo razoável para a adoção das
providências cabíveis (art. 27.º, par. único, inc. IV, da Lei Federal 8.625/93);
CONSIDERANDO que o descumprimento do dever do Poder Público de oferecer regularmente o ensino obrigatório importa responsabilidade da
autoridade competente, consoante o disposto no §2º do art. 208 da CF/88;
CONSIDERANDO que, em sede de Inquérito Civil Público nº 004/2015 - que tem como objeto a apuração de verbas do Programa Nacional de
Apoio ao Transporte Escolar (PNATE) no município de Cajazeiras do Piauí - foi constatada uma série de irregularidades na prestação do serviço
de transporte escolar nesse município, tais como Carteiras Nacionais de Habilitação dos condutores em categorias não permitidas pelo Código de
Trânsito Brasileiro, ou ainda vencidas; falta de apresentação de certificados de curso de especialização de transporte escolar; falta de
comprovante de ausência infrações graves, gravíssimas ou reincidência em infrações médias de trânsito; uso de veículos de cabine aberta, como
camionetes, e carros de passeio;
R E S O L V E :
RECOMENDAR ao Excelentíssimo Senhor ALDEMAR DA SILVA DE CARMO NETO , Prefeito do Município de Cajazeiras do Piauí, e ao
Excelentíssimo Senhor FRANCISCO FRANCO Secretário Municipal de Educação, atendendo aos princípios da legalidade, publicidade,
moralidade e eficiência (Constituição Federal, art. 37, caput) que adotem as providências necessárias para que:
Art. 1º. Se manifestem no prazo de 15(quinze) dias úteis a contar do recebimento desta Recomendação, sobre o teor do Anexo I.
Art. 2º. Cessem, de imediato, a utilização de caminhões paus de arara, ou de qualquer outro em que os estudantes sejam transportados na
caçamba (parte externa) de veículos, para o transporte de estudantes e, se for o caso, de quaisquer outros meios que não os admitidos em lei;
Art. 3º.Obedeçam, estritamente, aos dispositivos constitucionais e à legislação infraconstitucional ora mencionadas, adequando os veículos
utilizados para transporte escolar ao exigido, qual seja o uso de ônibus e seus semelhantes devidamente adaptados, para tanto devendo conter:
I - registro como veículo de passageiros;
II - inspeção semestral para verificação dos equipamentos obrigatórios e de segurança;
III - pintura de faixa horizontal na cor amarela, com quarenta centímetros de largura, à meia altura, em toda a extensão das partes laterais e
traseira da carroçaria, com o dístico ESCOLAR, em preto, sendo que, em caso de veículo de carroçaria pintada na cor amarela, as cores aqui
indicadas devem ser invertidas;
IV - equipamento registrador instantâneo inalterável de velocidade e tempo;
V - lanternas de luz branca, fosca ou amarela dispostas nas extremidades da parte superior dianteira e lanternas de luz vermelha dispostas na
extremidade superior da parte traseira;
VI - cintos de segurança em número igual à lotação;
VII - outros requisitos e equipamentos obrigatórios estabelecidos pelo CTB.
Art. 4º. Obedeçam, estritamente, aos dispositivos constitucionais e à legislação infraconstitucional ora mencionadas, contratando somente
condutores que satisfaçam os seguintes requisitos:
I - ter idade superior a vinte e um anos;
II - ser habilitado na categoria D;
III - não ter cometido nenhuma infração grave ou gravíssima, ou ser reincidente em infrações médias durante os doze últimos meses;
IV - ser aprovado em curso especializado, nos termos da regulamentação do CONTRAN (notadamente o Certificado do Curso de Formação de
Condutores de Veículos de Transporte Escolar, expedido em parceria SEST/SENAT e DETRAN-PI ou similar).
Art. 4º - Encaminhem a esta Promotoria de Justiça, no prazo de 15 (quinze) dias, cópia do último procedimento licitatório para contratação de
veículos para prestação de serviço de transporte escolar, bem como cópia dos respectivos contratos vigentes, devendo conter especialmente os
seguintes documentos atualizados:
I - Carteiras Nacionais de Habilitação (CNH) dos condutores dos veículos de transporte escolar, sejam esses contratados ou terceirizados,
acompanhado dos respectivos certificados de aprovação em cursos especializados para condução de transporte escolar, nos termos da
regulamentação do CTB (em geral o certificado é o Certificado do Curso de Formação de Condutores de Veículos de Transporte Escolar,
expedido em parceria SEST/SENAT e DETRAN-PI ou similar)
II - Certificado de Registro de Veículo (CRV) dos veículos que prestam o serviço de transporte público escolar;
III - Laudo de Vistoria (Autorização para Transporte Escolar) emitido pelo DETRAN/PI, atualizado nos últimos 06 (seis) meses, com registros
fotográficos dos veículos que prestam o serviço de transporte público;
Art. 5º Deverá ser discriminado em separado os veículos que são da frota própria do município, bem como os motoristas que são servidores de
carreia do ente, devendo encaminhar as respectivas documentações igualmente exigida nos incisos I, II e III do artigo anterior.
Art. 6º. Qualquer veículo que não tenha o Laudo de Vistoria (Autorização para Transporte Escolar), emitido pelo DETRAN/PI, emitido nos últimos
06(seis) meses, terá o prazo improrrogável de 30 (trinta) dias para se dirigir a um dos Postos Regionais do DETRAN/PI (endereços e telefones
podem ser encontrados no site: http://www.detran.pi.gov.br/postos-e-ciretrans/ ), submeter-se a verificação, e após, encaminhar cópia da
autorização concedida a esta Promotoria de Justiça, dentro do prazo de 30 (dias) inicialmente concedidos;
Parágrafo Único. O veículo que não for considerado apto pelo DETRAN/PI, deverá ser imediatamente substituído por um que cumpra as
exigências legais.
Art. 7º. A partir da data da entrega da presente recomendação, o MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ considera seus destinatários
como pessoalmente cientes da situação ora exposta e, nesses termos, passível de responsabilização por quaisquer eventos futuros imputáveis a
sua omissão quanto às providências solicitadas. Cabe, portanto, advertir que a inobservância da Recomendação Ministerial serve para fins de
fixação de dolo em futuro e eventual manejo de ações judiciais de improbidade administrativa por omissão, previsto em Lei Federal.
Art. 8º. Faz-se impositivo constar que a presente recomendação não esgota a atuação do MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ sobre
o tema, não excluindo futuras recomendações ou outras iniciativas com relação aos agentes supramencionados.
Art. 9º. Vencidos os prazos concedidos, determino que sejam prestadas informações ao MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ acerca
das providências adotadas ou o motivo do não cumprimento.
Art. 10. Em caso de não acatamento desta Recomendação, o MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ informa que adotará as medidas
legais necessárias a fim de assegurar a sua implementação, inclusive através do ajuizamento de ação civil pública cabível, precipuamente para
se respeitar as normas constitucionais (artigos 37, II, V e IX da CF), sem prejuízo de análise de eventual ato de improbidade administrativa.
Publique-se no Diário Oficial de Justiça e no quadro de avisos desta Promotoria de Justiça.
Comunique-se a expedição dessa Recomendação ao Centro de Apoio Operacional de Defesa da Educação e Cidadania.
Oeiras, 23 de março de 2017.
CARLOS RUBEM CAMPOS REIS
Promotor de Justiça
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19. OUTROS 
[]

19.1. Republicação da Portaria NUPEMEC nº 01, de 21 de março de 2017, com seus respectivos Anexos por

publicação incompleta. 290266 

SECÇÃO DO PIAUI
Edital de Inscrição nº 045/17, de 24 de março de 2017.
Considerando os requisitos exigidos pelo arts. 8º e 9º da Lei nº 8.906/94, torno público que qualquer interessado capaz no prazo de cinco dias
úteis da publicação deste, poderá impugnar por escrito, fundamentando-se em descumprimento das condições legais, o(s) pedido(s) de
inscrição(ões) no quadro de Advogados BARBARA SABRINA DE SOUSA PAIVA, JUCYCLEID PEREIRA DA SILVA, JEFFERSON LIMA DA
SILVA, TADEU MENESES DE CARVALHO.
FRANCISCO LUCAS COSTA VELOSO
Presidente da OAB/PI
LEONARDO CERQUEIRA E CARVALHO
Secretário Geral da OAB/PI

PORTARIA NUPEMEC Nº 01, de 21 de março de 2017.
Regulamenta os procedimentos de formação de conciliadores, mediadores e facilitadores em justiça restaurativa ofertados pelo Tribunal de
Justiça do Estado do Piauí e a prestação de serviço voluntário em decorrência dos mesmos.
O PRESIDENTE DO NÚCLEO PERMANENTE DE MÉTODOS CONSENSUAIS DE SOLUÇÃO DE CONFLITOS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais e em vista do disposto na Resolução CNJ 125, de 29 de novembro de 2010 e suas
alterações; na Resolução TJPI 32, de 17 de dezembro de 2010; na Resolução TJPI 20, de 28 de agosto de 2014; na Lei 13.105, de 16 de março
de 2015 (Código de Processo Civil) e na Lei 13.140, de 26 de junho de 2015 (Lei da Mediação) e,
CONSIDERANDO a necessidade de manutenção de um padrão procedimental único que discipline a formação e a operacionalização das
modalidades autocompositivas ofertadas pelos Centros Judiciários de Solução de Conflitos e Cidadania - CEJUSC's,
CONSIDERANDO a necessidade de compatibilização da oferta da formação e do rito autocompositivo pelo Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí com o que para isso define e orienta a norma nacional;
RESOLVE disciplinar o desenvolvimento do curso de formação de conciliador, mediador e facilitador em justiça restaurativa no Tribunal de
Justiça do Estado do Piauí - TJPI, e posterior trabalho voluntário, dos alunos, por compromisso firmado em contraprestação ao curso oferecido de
forma gratuita.
Art. 1º Os cursos de formação em conciliação, mediação e facilitadores em justiça restaurativa promovidos pelo NUPEMEC/TJPI terão carga
horária mínima de 100 (cem) horas, divididas em uma etapa teórica de 40 (quarenta) horas e uma etapa prática, na forma de estágio
supervisionado, de 60 (sessenta) horas.
§ 1º A etapa teórica será ministrada por instrutores formados pelo Conselho Nacional de Justiça - CNJ e cadastrados junto ao NUPEMEC/TJPI, e
ocorrerá em espaço pedagógico definido pelo NUPEMEC/TJPI.
§ 2º A etapa prática será supervisionada por instrutores para tal habilitados nos padrões definidos pelo Conselho Nacional de Justiça - CNJ e
designados pelo NUPEMEC/TJPI, e ocorrerá necessariamente em um CEJUSC, no qual o conciliador, mediador e facilitador restaurativo em
formação deverão produzir, em exercício de aprendizado, uma efetiva aplicação prática do conhecimento teórico específico adquirido na etapa
anterior.
§ 3º Serão considerados, para fins de estágio, o tempo dispensado às reuniões de autosupervisão e supervisão direta. Não serão considerados o
tempo de espera entre as mediações/conciliações/procedimentos restaurativos e o tempo dispensado à produção de termos que informam o não
comparecimento das partes.
§ 4º O estágio supervisionado deve iniciar em até 1(um) ano do término da etapa teórica e deve ser concluído em até 1(um) ano da data de seu
início. Não havendo o cumprimento de tais prazos, os candidatos a conciliador/mediador/facilitador restaurativo deverão retornar à etapa teórica.
Art. 2º São requisitos indispensáveis para a habilitação ao curso de conciliação, mediação e facilitador em justiça restaurativa no âmbito judicial:
I - possuir curso de nível superior reconhecido pelo Ministério da Educação - para o curso de mediação, ou ser estudante de nível superior, a
partir do 4º semestre - para os cursos de conciliação e facilitador em justiça restaurativa;
II - não exercer a advocacia, o serviço social, a psicologia ou outra profissão junto ao CEJUSC em que pretenda ou venha a desempenhar suas
atividades;
III - proceder sua inscrição e se submeter a processo seletivo em conformidade com o que disciplina esta Portaria.
IV - firmar termo de adesão e compromisso de posterior trabalho voluntário junto a um CEJUSC/TJPI, em contraprestação ao curso oferecido de
forma gratuita pelo Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, conforme Anexo I.
Parágrafo Único. As atividades de conciliador, mediador e facilitador em justiça restaurativa, ocorridas com base no compromisso citado no inciso
IV deste artigo, consideradas de relevante caráter público, são temporárias, voluntárias e não remuneradas, sem vínculo empregatício, contratual
ou estatutário, conforme normas que regem a matéria.
Art. 4º A pessoa condenada criminalmente por decisão transitada em julgado, não poderá participar dos cursos mencionados nesta Portaria.
Art. 5º As inscrições dos pretendentes aos cursos mencionados nesta Portaria se darão diretamente nos Centros Judiciários de Solução de
Conflitos e Cidadania - CEJUSC's, no próprio NUPEMEC ou em local por este definido, mediante o preenchimento, pelo candidato, de ficha de
inscrição constante do Anexo II desta dita Portaria e a apresentação dos seguintes documentos:
I - duas fotos 3x4;
II - original e cópia da carteira de identidade;
III - original e cópia do CPF;
IV - original e cópia do diploma, se graduado, ou declaração de escolaridade, se acadêmico;
V - certidão negativa criminal;
VI - Não exercer a advocacia, o serviço social, a psicologia ou outra profissão junto ao CEJUSC em que pretende atuar, conforme declaração
firmada na Ficha de Inscrição.
PARÁGRAFO ÚNICO. Feita a devida autenticação, os documentos originais serão restituídos aos seus proprietários.
Art. 6º Após a seleção, o candidato a conciliador, mediador ou facilitador em justiça restaurativa firmará termo de adesão e compromisso de que
trata esta Portaria, no qual se comprometerá a atuar como conciliador, mediador ou facilitador em justiça restaurativa, voluntário no TJPI por, no
mínimo, 16 (dezesseis) horas mensais, durante 1 (um) ano.
§ 1º Desde que já tenha completado a carga horária mínima exigida no termo de adesão e compromisso mencionada no caput, é facultativa a
atuação do conciliador, do mediador ou do facilitador restaurativo, por período superior a 1 (um) ano, na foma da Lei nº 9.608 de 18 de fevereiro
de 1998 e Resolução TJPI 20, de 28 de agosto de 2014.
§ 2º O curso terá início uma vez homologada a inscrição pelo NUPEMEC.
Art. 7º A emissão do certificado de conclusão do curso de capacitação em técnicas de conciliação, mediação ou formação de facilitador em
justiça restaurativa fica condicionada ao aproveitamento dos candidatos nas aulas teóricas e no estágio supervisionado, bem como à prestação
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do serviço voluntário indicado no artigo 6º desta Portaria.
Art. 8º No caso de impossibilidade temporária ou eventual para o exercício de suas atribuições, o conciliador, mediador ou facilitador restaurativo
em formação, deverá informar essa situação ao responsável do CEJUSC no qual atue, com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas,
salvo situações emergenciais, para que seja providenciada sua substituição.
Art. 9º São atribuições do conciliador e do mediador, em formação:
I - abrir e conduzir a sessão de conciliação ou de mediação, sob a orientação do Juiz de Direito competente, promovendo o entendimento entre
as partes;
II - redigir o termo do acordo, submetendo-o à homologação do Juiz de Direito competente;
III - certificar os atos ocorridos na sessão de conciliação ou de mediação, respeitando-se o princípio da confidencialidade;
Art. 10 São atribuições do facilitador restaurativo, em formação:
I - abrir e conduzir o círculo restaurativo, sob a orientação do Juiz de Direito competente, promovendo o entendimento e o diálogo entre os
participantes da sessão restaurativa, fazendo as anotações devidas.
II - certificar os atos ocorridos na sessão restaurativa, respeitando-se o princípio da confidencialidade;
Art. 11 Aplicam-se ao conciliador, ao mediador e ao facilitador restaurativo em formação os motivos de impedimento e de suspeição previstos no
Código de Processo Civil e no Código de Processo Penal.
Art. 12 O conciliador, o mediador e o facilitador restaurativo em formação, no desempenho de suas atribuições, estão sujeitos às normas de
conduta estabelecidas no Código de Ética de conciliadores e mediadores judiciais, constante do Anexo 3 da Resolução CNJ 125, de 29 de
novembro de 2010, com a redação que lhe foi dada pela emenda 1 de 31 de janeiro de 2013.
Art. 13 O conciliador, o mediador e o facilitador em justiça restaurativa em formação, ficam impedidos de prestar serviços profissionais, de
qualquer natureza, aos envolvidos em processo de conciliação, mediação ou justiça restaurativa, sob sua condução.
PARÁGRAFO ÚNICO. Qualquer pessoa que tenha conhecimento de conduta inadequada de conciliador, mediador ou facilitador em justiça
restaurativa em formação, poderá representar ao NUPEMEC, a fim de que sejam adotadas as providências cabíveis.
Art. 14 O desligamento do conciliador, mediador ou do facilitador restaurativo em formação, pode ocorrer a pedido, ou por representação do
Centro Judiciário de Solução de Conflitos e de Cidadania, Juízos, Juizados ou Varas a que estiver vinculado, sempre que:
I - Deixar de atuar por mais de 90 (noventa) dias consecutivos, sem justificativa;
II - ausentar-se por três vezes consecutivas ou seis vezes intercaladas, injustificadamente, de sessões previamente assumidas;
III - descumprir os princípios e regras estabelecidos no Código de Ética a que está adstrito;
IV - for condenado definitivamente em processo criminal.
§ 1º Nos casos de desligamento com base nos incisos I e II, a nova inclusão no quadro de conciliadores, mediadores ou facilitadores em
formação fica condicionada à renovação de todas as etapas previstas nesta Portaria, sendo autorizada somente após 1 (um) ano do
desligamento.
§ 2º Nas situações expostas nos incisos deste artigo o desligamento será compulsório.
Art. 13 São atribuições do Núcleo Permanente de Métodos Consensuais de Solução de Conflitos - NUPEMEC
I - selecionar os candidatos ao curso de formação de conciliadores, mediadores e facilitadores restaurativos, indicados pelos Centros Judiciários
de Solução de Conflitos e Cidadania ou pelos Juízos, sem prejuízo de seleção própria, observando se possuem perfil adequado para atuação em
métodos consensuais de solução de conflitos e conhecimento da legislação pertinente ao tema;
II - promover, em conjunto com a Escola Judiciária do Piauí, e demais instituições parceiras, a capacitação dos conciliadores, mediadores e
facilitadores em justiça restaurativa e a emissão dos respectivos certificados;
III - cadastrar e arquivar as fichas de inscrição e os termos de adesão e compromisso dos candidatos a conciliadores, mediadores e facilitadores
em justiça restaurativa;
IV - emitir certidão para comprovação de prática jurídica, para aqueles que concluíram o curso, após o cumprimento de, no mínimo, 1 (um) ano de
atuação como conciliador, mediador ou facilitador restaurativo, nos termos disciplinados na Resolução CNJ 75, de 12 de maio de 2009.
Art. 14 São atribuições dos Centros Judiciários de Solução de Conflitos e de Cidadania e dos Juízos, em contribuição aos cursos de formação:
I - indicar os candidatos a conciliadores, mediadores ou a facilitadores em justiça restaurativa interessados em participar dos cursos de formação
oferecidos pelo TJPI, observando se possuem perfil adequado para atuação em métodos consensuais de solução de conflitos e conhecimento da
legislação pertinente ao tema;
II - encaminhar as fichas de inscrição dos candidatos a conciliadores, a mediadores ou a facilitadores em justiça restaurativa para cadastro e
arquivamento no NUPEMEC;
III - acompanhar, registrar e arquivar a frequência dos conciliadores, mediadores e facilitadores em justiça restaurativa, em formação;
IV - enviar ao NUPEMEC, até o segundo dia útil do mês subsequente, formulário específico do quadro de conciliadores, mediadores e
facilitadores em justiça restaurativa que, formados, iniciaram o cumprimento do compromisso já citado, sob pena de impedimento de indicação de
novos candidatos à realização do curso de formação, até a regularização das informações a serem prestadas;
VI - emitir declaração do período de atuação do conciliador, do mediador ou do facilitador em justiça restaurativa em cumprimento do
compromisso firmado.
Art. 15 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Juiz PAULO ROBERTO DE ARAÚJO BARROS
PRESIDENTE DO NUPEMEC
ANEXO I
PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
Núcleo Permanente de Métodos Consensuais Praça Edgar Nogueira, S/N - Bairro Cabral Teresina - PI Telefone - (86) 3223-1019
TERMO DE ADESÃO E COMPROMISSO DO CANDIDATO A CONCILIADOR/MEDIADOR/FACILITADOR RESTAURATIVO
Eu,__________________________________________________________, CPF nº ________________________, RG nº
____________________, resolvo firmar o presente Termo de Adesão e Compromisso ao que dispõe a Portaria Nº 001/2017, do Núcleo
Permanente de Métodos Consensuais de Solução de Conflitos do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí- NUPEMEC/TJPI, comprometendo-me
a atuar em um CEJUSC/TJPI como __________________________________ por, no mínimo 16 (dezesseis) horas mensais, durante 01 (um)
ano, como contraprestação ao curso por mim recebido de forma gratuita pelo Tribunal de Justiça do Estado do Piauí. Estou ciente de que a
emissão do certificado de conclusão do curso a que me submeti fica condicionada ao aproveitamento das aulas teóricas, do estágio
supervisionado, e da prestação do serviço voluntário a que se refere o presente Termo de Adesão e compromisso.
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ ,  _ _ _ _ / _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ / _ _ _ _ _ _ _ _  ( c i d a d e ,  d a t a )
_____________________________________________________________ (assinatura)
ANEXO II
FICHA DE INSCRIÇÃO NO CURSO DE ____________________________________________ DADOS DE IDENTIFICAÇÃO PESSOAL DO
PRETENDENTE AO CURSO: NOME COMPLETO DO CANDIDATO:________________________________________________; DATA DE
NASCIMENTO: ___ /___/ _______ RG Nº: ______________, ÓRGÃO E ESTADO EXPEDIDOR: ___________________________________;
CPF: ____ /____ /____ - _____; NOME COMPLETO DO PAI: ______________________________________; NOME COMPLETO DA
M Ã E : _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  ;  E N D E R E Ç O  R E S I D E N C I A L  A T U A L :  R u a / A v e n i d a
__________________________________________________________, Nº _______ Aptº ____; Nº DE TELEFONE CELULAR:
_________________; TELEFONE FIXO: _________________; E-MAIL: ________________________________ CURSO SUPERIOR
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COMPLETO ( ); QUAL: ___________________________; FACULDADE: ________________________________________; ANO DE
CONCLUSÃO: ________; PÓS GRADUAÇÃO COMPLETA ( ); ANO DE CONCLUSÃO: ________; PÓS GRADUAÇÃO EM ANDAMENTO ( )
CURSO SUPERIOR INCOMPLETO ( ); QUAL: ___________________________; PERÍODO SENDO CURSADO: ______ ; DOCUMENTOS
ANEXOS: ( ) 01 (uma) foto 3x4 (quando da conclusão e certificação no curso será solicitada outra para o crachá); ( ) Original de Certidão
Negativa Criminal (disponível no site do TJPI); ( ) Cópia da Carteira de Identidade; ( ) Cópia do CPF ( se não já constar da Carteira de
Identidade); ( ) Original de Declaração de Escolaridade (se Conciliador); ( ) Cópia do Diploma de Graduação Superior (se Mediador); ( ) Original
do Termo de Adesão e Compromisso do Candidato (assinado e datado); ( ) Original do Termo de Voluntariado preenchido, datado e assinado
(apenas conciliadores/mediadores que atuarão de forma voluntária); ( ) Original de Declaração de que o candidato não é parte em processo em
andamento no juízo onde pretende atuar.
DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA DO PRETENDENTE AO CURSO: Declaro que não exerço a advocacia, o serviço social, a psicologia ou outra
profissão junto ao CEJUSC em que atuarei como _______________________________, e ter ciência de que além do cumprimento da carga
horária mínima de 100 (cem) horas, dividida em 40 (quarenta) horas teóricas e 60 (sessenta) horas de prática, devo atuar em um CEJUSC/TJPI
por no mínimo 16 (dezesseis) horas mensais, durante 01 (um) ano, como contraprestação ao curso recebido de forma gratuita, condição
indispensável à emissão do respectivo certificado de conclusão.
Assinatura do Pretendente ao Curso
Assinatura do Servidor que procedeu o recebimento da incrição
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DA INCRIÇÃO: Cumpridos os procedimentos de insrição e seleção de pretendente ao curso de
_________________________________ , a ocorrer no período de ___/___/___,no /a __________________________________, (local do curso),
à Rua/Av.__________________________________________________ n°_____ , em_________________ (comarca), Piauí, e atendendo o
candidado/a aos requisitos preliminares que o habilitam a fazer o curso em referencia, homologo a sua inscrição.
Juiz Presidente do NUPEMEC/TJPI
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